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1.3. Portaria (Presidência) Nº 2651/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL, de 05 de setembro de 2019

Certidão de Julgamento Nº 73/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE
PROCESSO ADMINISTRATIVO (SEI) Nº 19.0.000040618-2
Requerente: PREVNORDESTE
Assunto: homologação de decisão ad referendum
Relator: Des. Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que na 58ª Sessão Ordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do TRIBUNAL PLENO, foi JULGADO o
processo em epígrafe, obtendo-se o seguinte resultado:
DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em homologar a decisão presidencial que aprovou o procedimento de
formalização da condição do Estado do Piauí, por meio do Poder Judiciário, de Patrocinador do Plano de Benefícios PREVNORDESTE-PIAUÍ,
administrado pela Entidade de Previdência Fechada PREVBAHIA.
Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira
de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de
Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins (Presidente), José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto e
Olímpio José Passos Galvão.
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores José Ribamar Oliveira (férias), Fernando Carvalho Mendes (férias) e Francisco Antônio
Paes Landim Filho (sessão no TRE/PI).
Impedimento/Suspeição: não houve.
Presente a Exma. Sra. Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Carmelina Maria Mendes de Moura.
Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de setembro de 2019.
Marcos da Silva Venancio
Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno

Documento assinado eletronicamente por Marcos da Silva Venancio, Analista Judiciário / Área Judiciária, em 03/09/2019, às 14:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1251424 e o código
CRC 39BAC754.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88, de 08 de abril de 2009, dispõe sobre a jornada de trabalho no âmbito do Poder Judiciário, o
preenchimento de cargos em comissão e o limite de servidores requisitados;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88, elege a eficiência operacional e a gestão de pessoas como temas estratégicos a serem
perseguidos pelo Poder Judiciário, em consonância com a Resolução CNJ n. 70, que institucionalizou o Planejamento Estratégico Nacional;
CONSIDERANDO que, por meio do art. 30, da Lei Complementar n. 230, de 29 de novembro de 2017, foram definidos parâmetros objetivos para
concessão da Gratificação por Condições Especiais de Trabalho, já prevista no art. 64, da Lei Complementar n.º 13, de 3 de janeiro de 1994,
alterado na Lei Complementar n. 84, de 07 de maio de 2007;
CONSIDERANDO a publicação Resolução TJPI n.º 93, de 11 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por
Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí alterada pela Resolução n.º 130, de 18 de fevereiro
de 2019;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 8637/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR (1250505) do Corregedor Geral da Justiça e a Decisão Nº 8762/2019 -
PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL (1255981) desta Presidência, nos autos registrados sob o nº. 19.0.000075636-1 ;
CONSIDERANDO que, no exercício de cargos ou funções públicas de denominação idêntica, é possível ser exigido de seus ocupantes
desempenho de atividades com diferentes graus de responsabilidade e complexidade;
RESOLVE:
Art. 1º ATRIBUIR a servidora LENIRA MENDES FERREIRA a Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET, Nível IV, da
Resolução TJPI n. 93, de 11 de dezembro de 2017, referente ao mês de SETEMBRO/2019, com vistas a atender ao interesse público e
incentivá-la no exercício de determinadas funções, realizadas por meios e modos que reclamam tratamento especial e dedicação exclusiva.
§ 1º A servidora mencionada nesta portaria exercerá suas atividades neste Poder Judiciário, em regime de dedicação exclusiva e integral, não
podendo exercer outras atividades.
§ 2º A servidora mencionada nesta portaria, passará a cumprir, 08(oito) horas diárias de trabalho, observadas as regras e as escalas de plantões
estabelecidas para o recesso natalino, a fim de otimizar o fluxo dos processos sob sua responsabilidade.
Art. 2° O Presidente do Tribunal de Justiça poderá atribuir outras atividades, além das ordinariamente cumpridas pelos servidores em condições
especiais de trabalho.
Art. 3º Fica vedado o pagamento de hora-extra, a qualquer título, para a servidora mencionada nesta portaria.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça, em Teresina (PI), 05 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88, de 08 de abril de 2009, dispõe sobre a jornada de trabalho no âmbito do Poder Judiciário, o
preenchimento de cargos em comissão e o limite de servidores requisitados;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88, elege a eficiência operacional e a gestão de pessoas como temas estratégicos a serem
perseguidos pelo Poder Judiciário, em consonância com a Resolução CNJ n. 70, que institucionalizou o Planejamento Estratégico Nacional;
CONSIDERANDO que, por meio do art. 30, da Lei Complementar n. 230, de 29 de novembro de 2017, foram definidos parâmetros objetivos para
concessão da Gratificação por Condições Especiais de Trabalho, já prevista no art. 64, da Lei Complementar n.º 13, de 3 de janeiro de 1994,
alterado na Lei Complementar n. 84, de 07 de maio de 2007;
CONSIDERANDO a publicação Resolução TJPI n.º 93, de 11 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por
Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí alterada pela Resolução n.º 130, de 18 de fevereiro
de 2019;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 8424/2019 - PJPI/CGJ/GABCOR (1243489) do Corregedor Geral da Justiça e a Decisão Nº 8777/2019 -
PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL (1256418) desta Presidência, nos autos registrados sob o nº. 19.0.000035788-2 ;
CONSIDERANDO que, no exercício de cargos ou funções públicas de denominação idêntica, é possível ser exigido de seus ocupantes
desempenho de atividades com diferentes graus de responsabilidade e complexidade;
RESOLVE:
Art. 1º ATRIBUIR aos servidores a seguir indicados, a Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET, Nível IV, da Resolução TJPI n.
93, de 11 de dezembro de 2017, referente ao mês de SETEMBRO/2019, com vistas a atender ao interesse público e incentivá-las no exercício de
determinadas funções, realizadas por meios e modos que reclamam tratamento especial e dedicação exclusiva.

Nome Matrícula

Gabriela de Castro Passos Matos Luz 3148

Carlos Eduardo Silva Bangoim 1939

Francisco das Chagas Feitosa Lopes 3378

Olívia da Costa Teixeira 27780

Ariane Ferreira Lopes 1902

Maria Rosilda Ferreira da Silva 1020110

Lenilda Santos 26886

Maria Marlene dos Santos 4120760

Suely Ramos de Morais 28993

§ 1º Os servidores mencionados nesta portaria exercerão suas atividades neste Poder Judiciário, em regime de dedicação exclusiva e integral,
não podendo exercer outras atividades.
§ 2º Os servidores mencionadas nesta portaria, passarão a cumprir, 08(oito) horas diárias de trabalho, observadas as regras e as escalas de
plantões estabelecidas para o recesso natalino, a fim de otimizar o fluxo dos processos sob sua responsabilidade.
Art. 2° O Presidente do Tribunal de Justiça poderá atribuir outras atividades, além das ordinariamente cumpridas pelos servidores em condições
especiais de trabalho.
Art. 3º Fica vedado o pagamento de hora-extra, a qualquer título, para os servidores mencionados nesta portaria.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça, em Teresina (PI), 05 de setembro de 2019
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88, de 08 de abril de 2009, dispõe sobre a jornada de trabalho no âmbito do Poder Judiciário, o
preenchimento de cargos em comissão e o limite de servidores requisitados;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88, elege a eficiência operacional e a gestão de pessoas como temas estratégicos a serem
perseguidos pelo Poder Judiciário, em consonância com a Resolução CNJ n. 70, que institucionalizou o Planejamento Estratégico Nacional;
CONSIDERANDO que, por meio do art. 30, da Lei Complementar n. 230, de 29 de novembro de 2017, foram definidos parâmetros objetivos para
concessão da Gratificação por Condições Especiais de Trabalho, já prevista no art. 64, da Lei Complementar n.º 13, de 3 de janeiro de 1994,
alterado na Lei Complementar n. 84, de 07 de maio de 2007;
CONSIDERANDO a publicação Resolução TJPI n.º 93, de 11 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por
Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí alterada pela Resolução n.º 130, de 18 de fevereiro
de 2019;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 8772/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL (1256184) desta Presidência, nos autos registrados
sob o nº. 19.0.000077326-6 ;
CONSIDERANDO que, no exercício de cargos ou funções públicas de denominação idêntica, é possível ser exigido de seus ocupantes
desempenho de atividades com diferentes graus de responsabilidade e complexidade;
RESOLVE:
Art. 1º ATRIBUIR à servidora SUSANE SANTOS PERES PARENTE DA SILVA a Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET,
Nível IV, da Resolução TJPI n. 93, de 11 de dezembro de 2017, referente ao mês de SETEMBRO/2019, com vistas a atender ao interesse
público e incentivá-la no exercício de determinadas funções, realizadas por meios e modos que reclamam tratamento especial e dedicação
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exclusiva.
§ 1º A servidora mencionada nesta portaria exercerá suas atividades neste Poder Judiciário, em regime de dedicação exclusiva e integral, não
podendo exercer outras atividades.
§ 2º A servidora mencionada nesta portaria, passará a cumprir, 08(oito) horas diárias de trabalho, observadas as regras e as escalas de plantões
estabelecidas para o recesso natalino, a fim de otimizar o fluxo dos processos sob sua responsabilidade.
Art. 2° O Presidente do Tribunal de Justiça poderá atribuir outras atividades, além das ordinariamente cumpridas pelos servidores em condições
especiais de trabalho.
Art. 3º Fica vedado o pagamento de hora-extra, a qualquer título, para a servidora mencionada nesta portaria.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça, em Teresina (PI), 05 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, no uso de suas
atribuições regimentais etc.,
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 7º, 60 e 73, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, que estabelecem os requisitos para a seleção de Juízes
Leigos e Conciliadores e determinam suas funções junto aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais;
CONSIDERANDO a orientação constante do Provimento nº 07 do Conselho Nacional de Justiça - Corregedoria Nacional;
CONSIDERANDO a necessidade de organização da força de trabalho, bem como sua adequação, junto aos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Poder Judiciário Estadual;
CONSIDERANDO o Edital Nº 57/2018, publicado no DJ Nº 8477A, de 19 de julho de 2018, que homologa o resultado final da Seleção Pública
para as funções de Juízes Leigos e Conciliadores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e dá outras providências;
CONSIDERANDO a decisão do MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0711609-34.2018.8.18.0000 nos autos do Processo SEI nº
19.0.000049687-4,
RESOLVE:
Art. 1º CONVOCAR, na forma do Anexo I, os candidatos abaixo classificados na Seleção Pública para preenchimento de vagas de Juízes Leigos
e Conciliadores na Capital e no Interior do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Art. 2º DETERMINAR que os convocados, no prazo de 10(dez) dias úteis,acessem o sistema Intranet no site do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, e realizem o pré-cadastro com a obtenção do login de acesso.
Parágrafo único. No período estabelecido no caput do presente artigo os convocados deverão comparecer à Superintendência de Saúde e
Qualidade de Vida do Tribunal de Justiça para obtenção de atestado, devendo apresentar os seguintes exames médicos, conforme Portaria
(Presidência) Nº 2741/2018 - PJPI/TJPI/SEAD:
I. Hemograma completo, Grupo Sangüíneo e Fator RH;
II. Raio-x do tórax PA e Perfil (com laudo);
III. Exame clínico (atestado de sanidade física e mental).
Art. 3º INFORMAR que, após a obtenção do atestado e login de acesso ao sistema Intranet, os convocados deverão acessar o sistema e juntar
os seguintes documentos, previamente escaneados:
I. RG (Documento de Identidade);
II. 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;
III. Comprovante de Nascimento: Certidão de nascimento ou de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
IV. Comprovante de Estado Civil atual;
V. Título de Eleitor e Comprovantes de Quitação Eleitoral (ambos no mesmo arquivo anexo);
VI. Comprovante de Residência;
VII. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
VIII. Certificado de reservista, de dispensa de incorporação, ou outro documento de quitação com o serviço militar (frente e o verso com
assinatura e impressão digital);
IX. Comprovante de escolaridade, devidamente registrado, observando, para cada categoria funcional, os requisitos conforme disposto no Edital
do Concurso Público para contratação de pessoal vigente;
X. Comprovante de Nomeação no Cargo Público, Credenciamento ou Convocação;
XI. Contracheque ou comprovante de rendimentos de repartição pública, quando houver Acumulação de Proventos/Vencimentos (pagos por
cofres públicos federais, estaduais ou municipais);
XII. Declaração que informe a entidade onde você exerce suas atividades, bem como a carga horária semanal ou diária feita, formatada
preferencialmente em papel timbrado da entidade (declaração necessária somente quando houver vínculo empregatício com outra Instituição
Pública/Privada).
XIII. Certidões ou declarações negativas de onde reside ou residiu nos últimos dois anos com não mais que 90 (noventa) dias de expedida:
a. Certidões Negativas das Justiças Federal, Eleitoral, Estadual e Militar;
b. Certidão negativa do conselho ou órgão profissional competente, constando a informação de que não foi excluído do exercício da profissão;
XIV. Comprovante de Consulta de Qualificação Cadastral, sem pendências, disponibilizada no Portal do eSocial, a partir do endereço eletrônico:
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacaocadastral;
XV. Comprovante do CPF e Certidão de Nascimento dos dependentes a partir de 0 anos de idade. Caso o dependente seja incapaz, apresentar
comprovante que ateste a incapacidade;
XVI. Comprovação do nome social, no caso de travesti e transexual;
XVII. Declaração Pública de Bens, com respectivo comprovante de entrega.
XVIII. Comprovação de prática jurídica de, no mínimo, 02 (dois) anos, no caso de Juiz Leigo;
XIX. Comprovantes que poderão ser entregues após a posse/credenciamento (*):
a. Comprovante de titularidade de conta bancária (conta-corrente).
b. Comprovante de inscrição no NIT;
c. Declaração de saúde conforme modelo disponibilizado no Site do TJPI;
(*): Mesmo não sendo exigidos para posse/credenciamento são exigidos para a adesão.
Art. 4º INFORMAR que o não atendimento do prazo mencionado no art. 2º, para apresentação dos exames e documentos, implicará na
automática exclusão do candidato da lista de aprovados, devendo ser convocado o candidato imediatamente posicionado na lista classificatória.
Parágrafo único. É condição para inclusão em folha de pagamento a validação de todos os documentos exigidos pela Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas deste Tribunal.
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 2611/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 03 de setembro de 20191313539 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 2615/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 03 de setembro de 20191313540 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 2619/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 03 de setembro de 20191313541 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 2627/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de setembro de 20191313615 

Art. 5º COMUNICAR que os convocados deverão participar, previamente a seu credenciamento, do Curso de Capacitação que será realizado
pela Escola Judiciária do Piauí - EJUD, localizado Rua Joca Vieira, 1449 - Bairro Jockey Club - Teresina-PI, em data a ser definida pela
instituição conforme exigência da resolução nº 174/2013 em seu Art. 3º.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do Tribunal de Justiça
ANEXO I
Juiz Leigo- Entrância Final
NOME PONTUAÇÃO COMARCA

FLAVIANO DOS SANTOS VERAS 40 Parnaíba

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador1256311 e o código
CRC 82E11BA3.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a edição do Provimento nº 07/2019, da douta Corregedoria Geral da Justiça, que disciplina as substituições em caso de
afastamento, impedimento e suspeição, a qualquer título, de magistrados de primeiro grau das unidades judiciárias do Estado do Piauí, alterado
pelo Provimento nº 22/2019/CGJ;
CONSIDERANDO que os Juízos Auxiliares das Comarcas de Simplício Mendes e São João do Piauí se substituem mutuamente;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 2869/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de outubro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, titular da Vara Única da Comarca de São João do Piauí, de
entrância intermediária, para responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pelo Juízo Auxiliar da Comarca de São João do
Piauí, enquanto durar as férias do titular.
Art. 2º. DESIGNAR o Juiz de Direito DANIEL GONÇALVES GONDIM, titular da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, de entrância
intermediária, para responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pelo Juízo Auxiliar da Comarca de Simplício Mendes,
enquanto durar as férias do Juiz substituto legal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/09/2019, às 13:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000076291-4,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de RAFAEL MORENO DE SALES REIS RICARTE e ARLETE DA SILVA RICARTE, a ser
realizada no dia 06 de setembro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/09/2019, às 13:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelo Desembargador ERIVAN LOPES, Relator do Processo Administrativo Disciplinar em face de
Magistrado no 2017.0001.0107331-1;
CONSIDERANDO a decisão do Pleno do Tribunal da Justiça na 58ª sessão ordinária administrativa realizada no dia 02.09.2019;
CONSIDERANDO o disposto no §9°, do art. 14, da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça,
RESOLVE:
PRORROGAR, por 90 (noventa) dias, a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado no 2017.0001.0107331-1, que
tem como relator o Desembargador Erivan Lopes, com fundamento no §9° do art. 14, da Resolução n° 135/2011 do Conselho Nacional de
Justiça.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, de 29 de julho de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/09/2019, às 13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.10. Portaria (Presidência) Nº 2628/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de setembro de 20191313616 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 2631/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de setembro de 20191313617 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 2633/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de setembro de 20191313618 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 2634/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de setembro de 20191313620 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais e cumprindo o estabelecido na Resolução nº 111/2018, de 16 de julho de 2018, deste Tribunal,
CONSIDERANDO a manifestação do Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar e a concordância de permuta feita pelo
Desembargador Edvaldo Pereira de Moura;
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, §3º, da Resolução nº 111/2018/TJPI,
R E S O L V E:
ALTERAR o plantão judicial de 2º grau nos períodos de 09.09.2019 a 15.09.2019 e 16.09.2019 a 22.09.2019, estabelecido através da Portaria nº
365/2019, conforme discriminado abaixo:

SEMANA
PLANTÃO CÂMARAS CÍVEIS E
REUNIDAS CÍVEIS

P L A N T Ã O  C Â M A R A S  C R I M I N A I S  E
REUNIDAS CRIMINAIS

PLANTÃO TRIBUNAL PLENO E
DIREITO PUBLICO

0 9 . 0 9 . 2 0 1 9  a
15.09.2019

Des. Edvaldo Pereira de Moura

1 6 . 0 9 . 2 0 1 9  a
22.09.2019

Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000076744-4,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal - Centro I, Unidade I, da
Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA TRINDADE e
MARIANA PINHEIRO ARAUJO, a ser realizada no dia 06 de setembro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000077015-1,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca Teresina, de entrância final, para celebrar
a cerimônia de casamento civil de EDGAR LEITE MIRANDA DE SOUSA e PRISCILA AMANCIO LEITE MIRANDA DE SOUSA, a ser
realizada no dia 05 de setembro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000076998-6,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca Teresina, de entrância final, para celebrar
a cerimônia de casamento civil de FRANCISCA MARIA ALEXANDRE DA COSTA AMÂNCIO e GILBERTO AMÂNCIO, a ser realizada no dia
05 de setembro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000076977-3,
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1.14. Portaria (Presidência) Nº 2639/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de setembro de 20191313621 

1.15. Portaria (Presidência) Nº 2640/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de setembro de 20191313622 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 2641/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de setembro de 20191313623 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 2642/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de setembro de 20191313628 

RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de MILTON SOARES DE JESUS e FRANCISCA IRES VELOSO DE SOUSA DE JESUS, a
ser realizada no dia 06 de setembro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação do calendário da Justiça Itinerante para o segundo semestre de 2019 feito pelo Desembargador Oton Mário José
Lustosa Torres, Vice-Corregedor Geral de Justiça (id 1044338);
CONSIDERANDO a necessidade de designação de magistrados para atuarem nas jornadas da Justiça Itinerante;
CONSIDERANDO o despacho (id 1249588) apresentado no Proc. 19.0.000042437-7,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito LISABETE MARIA MARCHETTI, Juíza Auxiliar nº 10 (Criminal), atuando na 7ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, de entrância final, para atuar junto à Justiça Itinerante na Semana Nacional da Conciliação, na cidade de Teresina, no período entre 04
a 08 de novembro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca
de Luzilândia, de entrância intermediária, no Processo SEI nº 19.0.000077231-6;
CONSIDERANDO o que determina a Lei Complementar Estadual Nº 13/94;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução 63/17, de 30.03.2017,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 05 (cinco) dias de Licença Paternidade ao Juiz de Direito THIAGO ALELUIA
FERREIRA DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Luzilândia, de entrância intermediária, a contar do dia 02.09.2019, com
fundamento no art. 97, da Lei Complementar Estadual nº 13/94, c/c art. 3º, da Resolução nº 63/2017.
Art. 2º. PRORROGAR, por 15 (quinze) dias, a Licença Paternidade concedida no artigo anterior, com fundamento no art. 5º, da Resolução nº
63/2017.
Art. 3º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 02 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento (id 1253738) do Juiz de Direito STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, titular da Vara Única da Comarca de
Piracuruca, de entrância intermediária - Processo SEI nº 19.0.000077033-0;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 2503/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de agosto de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, da Resolução nº 45/2016;
RESOLVE:
Art. 1º. ADIAR o gozo de 4 (quatro) dias de folga do Juiz de Direito STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, titular da Vara Única da Comarca de
Piracuruca, de entrância intermediária, referente aos dias 04, 05, 06 e 09.09.2019, que foram concedidos através da Portaria (Presidência) nº
2503, de 20.08.2019, devendo o período ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com conveniência da
Administração.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente portaria retroagem do dia 04 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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1.18. Portaria (Presidência) Nº 2623/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de setembro de 20191313668 

1.19. Portaria (Presidência) Nº 2625/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de setembro de 20191313669 

1.20. Portaria (Presidência) Nº 2636/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de setembro de 20191313670 

1.21. Portaria (Presidência) Nº 2644/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de setembro de 20191313671 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da Juíza de Direito Substituta CÁSSIA LAGE DE MACEDO, conforme Processo nº 19.0.000073649-2;
CONSIDERANDO a informação prestadas pela Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD (id 1251695);
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, da Resolução nº 45/2016,
RESOLVE:
CONCEDER o gozo de 02 (dois) dias de folga à Juíza de Direito Substituta CÁSSIA LAGE DE MACEDO, referente ao exercício da judicatura
nos dias 06 e 07.04.2019, conforme certidão anexa (id 1244819), com fruição para os dias 23 e 24.09.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a informação 46743 (id 1252075) - Processo 19.0.000074802-4;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 2600/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 02 de setembro de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
RESOLVE:
ADIAR, ad referendum do Tribunal Pleno, o início do gozo de 16 (dezesseis) dias de férias remanescentes do Juiz de Direito KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, titular Vara Única da Comarca de Pedro II, de entrância intermediária, referentes ao 2º período de 2015, e
que foram concedidas através da Portaria (Presidência) Nº 2600/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 02 de setembro de 2019, com fruição
prevista de 10 a 25.09.2019, devendo o período ser gozado a partir do dia 11.09.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2019
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina, de entrância final, atualmente exercendo a função de juiz auxiliar da Presidência - Processo SEI nº 19.0.000075688-4;
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 2869/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de outubro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
RESOLVE:
Art. 1º. ADIAR, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do Juiz de Direito JOÃO GABRIEL
FURTADO BAPTISTA, titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final, referentes ao 2º período do
exercício de 2019, previstas para terem início em 02.09.2019, devendo o período ser gozado oportunamente, mediante requerimento do
interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 02 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Cocal, de
entrância intermediária - Processo SEI nº 19.0.000076704-5;
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 2869/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de outubro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
RESOLVE:
ANTECIPAR, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do Juiz de Direito CARLOS AUGUSTO
ARANTES JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Cocal, de entrância intermediária, referentes ao 2º período de 2019, previstas para
fruição de 18.11 a 17.12.2019, devendo o período ser gozado a partir de 14 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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1.22. Portaria (Presidência) Nº 2647/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de setembro de 20191313672 

1.23. Portaria (Presidência) Nº 2649/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de setembro de 20191313673 

1.24. Portaria (Presidência) Nº 2650/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de setembro de 20191313675 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da Juíza de Direito Substituta CARMELITA ANGÉLICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA - Processo SEI nº
19.0.000075660-4;
CONSIDERANDO a informação prestada pela Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD (id 1252509);
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
RESOLVE:
CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes à Juíza de Direito Substituta CARMELITA
ANGÉLICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA, referentes ao 2º período de 2017, reconhecidas no Processo Sei nº 19.0.000016214-3, devendo o
período ser gozado de 30.09 a 29.10.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Juiz de Direito LEONARDO BRASILEIRO, titular da Vara Única da Comarca de Castelo do
Piauí, de entrância intermediária - Processo SEI nº 19.0.000077304-5;
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 1804/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de junho de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI;
R E S O L V E:
SUSPENDER, ad referendum do Tribunal Pleno, a partir do dia 12.09.2019, o gozo de férias regulamentares do Juiz de Direito LEONARDO
BRASILEIRO, titular da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, de entrância intermediária, referentes ao 2º período do exercício de 2019, e
que tiveram início em 19.08.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de
acordo com a conveniência da Administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a prioridade absoluta que deve ser dada aos processos que tratam de direitos das crianças e adolescentes nos termos do art.
227 da Constituição Federal e art. 4º, caput, e parágrafo único, alínea "b" e 152, parágrafo único da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente);
CONSIDERANDO a Decisão Nº 8765/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, no Processo SEI 19.0.000072669-1;
CONSIDERANDO o art. 19, §1º, da Lei 8.069/90, que dispõe sobre a reavaliação semestral obrigatória dos casos de crianças e adolescentes
acolhidos,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta RITA DE CÁSSIA DA SILVA, para, sem prejuízo das atribuições na Unidade que está designada, atuar
junto ao referido esforço concentrado, nas audiências agendadas da 1ª Vara da Infância e Juventude, no período 16 a 20.09.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito Substituto VALDEMIR FERREIRA SANTOS - Processo SEI nº 19.0.000076703-7;
CONSIDERANDO a informação prestada pela Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD (id 1254229);
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
RESOLVE:
CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes ao Juiz de Direito Substituto VALDEMIR
FERREIRA SANTOS, referentes ao 2º período de 2017, devendo o período ser gozado de 01.10 a 30.11.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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2.1. Portaria Nº 3707/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de setembro de 20191312942 

2.2. Portaria Nº 3782/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de setembro de 20191313138 

Portaria Nº 3707/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de setembro de 2019
O VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO os Requerimentos Nºs. 2734/2019, 2736/2019 e 2737/2019, constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000061652-7;
CONSIDERANDO ainda, a Decisão Nº 8500/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e nos incisos IV E VI do Anexo Único ao Provimento nº 008, de 27/05/2015, alterados,
respectivamente, pelos Provimentos nºs. 17/2019 e 11//2017, desta Corregedoria, o pagamento de diárias ao magistrado e servidores abaixo
qualificados, na forma dos cálculos demonstrados no Memorando Nº 3688/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o deslocamento à
Comarca de Luís Correia-PI, para fins de realização de inspeção na Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Luís Correia-PI, no período de 01 a
02 de setembro de 2019, na referida comarca, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE
Cargo: Juiz de Direito
Matrícula nº 3910
Lotação: Gabinete do Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da
Justiça
Período: 01 a 02 de setembro de 2019

1,5  (uma e  meia)
diária

R$ 388,00 R$582,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 582,00 (QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS)

DANILO DA ROCHA LUZ ARAÚJO
Cargo: Coordenador Administrativo
Matrícula nº 28623
Lotação: Gabinete da Vice-Corregedoria Geral da Justiça
Período: 01 a 02 de setembro de 2019

1,5  (uma e  meia)
diária

R$ 220,00 R$ 330,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 330,00 (TREZENTOS E TRINTA REAIS)

DIMITRI MADEIRA CAMPOS FREITAS DE FIGUEIREDO
Cargo: Assessor Judiciário
Matrícula nº 27782
Lotação: Gabinete da Vice-Corregedoria Geral da Justiça
Período: 01 a 02 de setembro de 2019

1,5  (uma e  meia)
diária

R$ 220,00 R$ 330,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 330,00 (TREZENTOS E TRINTA REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento nº 08/2015 e suas alterações, os beneficiários das diárias referidas no art.
anterior desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem contendo, obrigatoriamente, os seguintes dados: nº
do processo de concessão do benefício, a identificação do beneficiário (nome, cargo matrícula e lotação), informações sobre o deslocamento
(motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade,
valor recebido, bem como valor a ser restituído, se houver) e os documentos que comprovem o cumprimento da finalidade da missão.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de setembro de 2019.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 04/09/2019, às 16:27, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1247951 e o código
CRC A3ADD329.

Portaria Nº 3782/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 2793/2019 - PJPI/CGJ/GABJACORDIS constante nos autos do Processo SEI nº
19.0.000075909-3;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 8717/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e no inciso IV do Anexo Único ao Provimento nº 008, de 27/05/2015, alterados, respectivamente,
pelos Provimentos nºs. 17/2019 e 11//2017, desta Corregedoria, o pagamento de diárias ao magistrado abaixo qualificado, na forma dos cálculos
demonstrados no Memorando Nº 3727/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o deslocamento à cidade de BRASÍLIA-DF, no período de 03 a
06 de setembro de 2019, para participar do 2º SEMINÁRIO NACIONAL SOBRE SAÚDE DOS MAGISTRADOS E SERVIDORES DO PODER
JUDICIÁRIO, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz Auxiliar da Corregedoria
Cargo: Juiz de Direito
Matrícula nº 3567
Lotação: Corregedoria Geral da Justiça
Período: 03 a 06 de setembro de 2019

3,5 (três e meia) diárias R$ 916,00 R$ 3.206,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 3.206,00 (TRÊS MIL DUZENTOS E SEIS REAIS)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8746 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Setembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Setembro de 2019

Página 10



2.3. Portaria Nº 3784/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de setembro de 20191313139 

2.4. Portaria Nº 3785/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de setembro de 20191313468 

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento nº 08/2015 e suas alterações, o beneficiário das diárias referidas no art.
anterior desta portaria, apresente até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem contendo, obrigatoriamente, os seguintes dados: nº
do processo de concessão do benefício, a identificação do beneficiário (nome, cargo matrícula e lotação), informações sobre o deslocamento
(motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade,
valor recebido, bem como valor a ser restituído, se houver) e os documentos que comprovem o cumprimento da finalidade da missão.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 05/09/2019, às
09:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1255231 e o código
CRC 33AF8FE9.

Portaria Nº 3784/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 2805/2019 - PJPI/COM/MARPAR/FORMARPAR/VARUNIMARPAR constante nos autos do
Processo SEI nº 18.0.000014112-3;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 8725/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008, de 27/05/2015, alterados, respectivamente,
pelos Provimentos nº 17/2019 e nº 11//2017, desta Corregedoria, o pagamento de diária ao servidor abaixo qualificado, na forma dos cálculos
demonstrados no Memorando Nº 3735/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o deslocamento à cidade de PAES LANDIM-PI, no período de
22 a 28 de setembro de 2019, para cumprimento de mandados judiciais, com a finalidade de auxiliar no cumprimento de mandados da Comarca
em virtude de não existir Oficial de Justiça lotado na respectiva Unidade Judiciária, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

JOSINALDO CARDOSO DA CONCEIÇÃO
Cargo: Oficial de Justiça e Avaliador
Matrícula nº 4135369
Lotação: Vara Única da Comarca de Marcos Parente
Período: 22 a 28 de setembro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento nº 08/2015 e suas alterações, o beneficiário das diárias referidas no art.
anterior desta portaria, apresente até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem contendo obrigatoriamente, os seguintes dados: nº
do processo de concessão de diárias, a identificação do beneficiário (nome, cargo matrícula e lotação), informações sobre o deslocamento
(motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade,
valor recebido a título de diárias e ajuda de deslocamento, bem como valor a ser restituído, se houver) e os documentos que comprovem o
cumprimento da finalidade da missão.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 05/09/2019, às
09:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1255431 e o código
CRC D62C8561.

Portaria Nº 3785/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 2724/2019 - PJPI/COM/BOMJES/FORBOMJES/VARUNIBOMJES constante nos autos do
Processo SEI nº 19.0.000068866-8;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 8727/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008, de 27/05/2015, alterados, respectivamente,
pelos Provimentos nº 17/2019 e nº 11//2017, desta Corregedoria, o pagamento de diária à servidora abaixo qualificada, na forma dos cálculos
demonstrados no Memorando Nº 3742/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o deslocamento à cidade de TERESINA-PI, no período de 22
a 25 de setembro de 2019, para participar de treinamento em organização do arquivo processual e bens apreendidos, com o objetivo de
organizar os processo arquivados e bens apreendido remetido da vara Única da Comarca de Bom Jesus-PI, para o Posto Avançado de
Redenção do Gurguéia-PI, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

SANDRA DO NASCIMENTO VIEIRA
Cargo: Oficial de Gabinete de Magistrado
Matrícula nº 999795
Lotação: Vara Única da Comarca de Bom Jesus-PI
Período: 22 a 25 de setembro de 2019

3,5 (três e meia) diárias R$ 220,00 R$ 770,00

01 Ajuda de deslocamento R$ 110,00 R$ 110,00
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2.5. Portaria Nº 3787/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de setembro de 20191313619 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 1542/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 05 de setembro de 20191313140 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 1546/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 05 de setembro de 20191313344 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento nº 08/2015 e suas alterações, a beneficiária das diárias e ajuda de
deslocamento referidas no art. anterior desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem contendo,
obrigatoriamente, os seguintes dados: nº do processo de concessão de diárias, a identificação do beneficiário (nome, cargo matrícula e lotação),
informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as
diárias e ajuda de deslocamento concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de deslocamento, bem como valor a ser
restituído, se houver) e os documentos que comprovem o cumprimento da finalidade da missão.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 05/09/2019, às
10:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1255588 e o código
CRC 246AF0FB.

Portaria Nº 3787/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de setembro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, etc.
CONSIDERANDO a Resolução nº 227, de 15 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do
Poder Judiciário brasileiro;
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto Nº 35/2017, de 19 de julho de 2017 que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Piauí e dá outras providências;
CONSIDERANDO que o avanço tecnológico, notadamente a partir da implantação de processo eletrônico, nos âmbitos judicial e administrativo,
possibilita o trabalho remoto ou à distância;
CONSIDERANDO as vantagens e benefícios diretos e indiretos resultantes do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;
CONSIDERANDO a experiência bem-sucedida em órgãos do Poder Judiciário que já adotaram tal medida;
CONSIDERANDO o Parecer Nº 3704/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/CGT emitido pela COMISSÃO DE GESTÃO DO TELETRABALHO - CGT;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 8724/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI 19.0.000069911-2,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, pelo prazo de 01 (um) ano, o REGIME DE TELETRABALHO na 3ª Vara da Comarca de Campo Maior-PI, em benefício do servidor
JOAQUIM PEREIRA DA COSTA NETO, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Magistrado, matrícula nº 26916.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
DESEMBARGADOR HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 05/09/2019, às 12:25, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1256262 e o código
CRC 5C1F2517.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 10264/2019 - PJPI/TJPI/SUSEG (1169411) e a Decisão Nº 8745/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1255254),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000036313-0.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR a fruição de 15 (quinze) dias remanescentes de férias do servidor JORGE LUIZ CARCARÁ DA SILVA, matrícula nº
9995498, correspondentes ao Exercício 2018/2019, adiados por força da Portaria (SEAD) Nº 4/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 07 de janeiro de 2019,
a fim de que sejam fruídos no período de 12/08/2019 a 26/08/2019.
Art. 2º - DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 12/08/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 05/09/2019, às 09:45, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1255255 e o código
CRC D327A01D.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000076754-1 ,
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3.3. Portaria (SEAD) Nº 1544/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 05 de setembro de 20191313358 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. Intimação Nº 110/2019 - PJPI/CGJ/SCPCGJ1312988 

5. VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

5.1. Decisão Nº 8690/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR1313252 

CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ WERTON ARAGÃO, matrícula 3221369, Analista Judiciário / Oficial de Justiça e Avaliador, lotado na
Coordenadoria Judiciária Criminal neste Tribunal de Justiça, 04 (quatro) dias de licença médica de licença médica para tratamento de saúde,
a contar do dia 03 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 05/09/2019, às 10:14, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000076860-2 ,
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor Josué Higino da Silva Costa, matrícula 1851, Técnico Judiciário / Técnico Administrativo, lotado na Coordenadoria
Judiciária Cível neste Tribunal de Justiça, 01 (um) dia de licença médica para tratamento de saúde, a contar do dia 04 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 05/09/2019, às 09:46, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Intimação Nº 110/2019 - PJPI/CGJ/SCPCGJ
Processo Administrativo SEI Nº: 19.0.000057938-9
Tipo de Processo: Informações
De: Setor de Controle de Processos da Corregedoria
Para: Senhor PAULO DE ALENCAR BEZERRA
Finalidade: INTIMAÇÃO
AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
DECISÃO : Para cumprimento da presente decisão, determino ainda que:
a) seja efetuada a entrega dos livros, documentos e demais papeis próprios da atividade notarial e registral da referida serventia extrajudicial pelo
interino ora destituído ao responsável pela serventia remanescente, ato que deve ser acompanhado pelo Juiz Corregedor Permanente de Pio IX-
PI, devendo ser realizado, no prazo de até 30 (trinta) dias da publicação do ato de designação, inventário pormenorizado da transmissão do
acervo ao novo responsável, Sr. Antônio Elói de Moura Fé, em conformidade com o Provimento Vice-Corregedoria nº 02/2019;
b) ao interino da atual Serventia Extrajudicial do 1° Ofício de Pio IX, doravante Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Pio IX, Sr. Antônio Elói
de Moura Fé, acompanhado do Juiz Corregedor Permanente, dentre outras providências, adote as medidas necessárias para o levantamento de
todos os atos pendentes na serventia ora extinta, com a identificação, se for o caso, da existência ou não de depósito prévio;
c) o interino ora destituído comprove a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária alusiva à serventia, considerando, em especial, que os
empregados em serventias extrajudiciais têm relação direta de emprego com a pessoa física do Tabelião/Oficial ou de quem faças as suas vezes,
conforme se infere da regra contida no art. 20 da Lei nº. 8.935/94, competindo-lhe adotar as providências necessárias à baixa das respectivas
CTPS, sendo aplicado mesmo entendimento às contratações de prestadores de serviço, vez que a serventia extrajudicial não possui
personalidade jurídica;
d) ao interino da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Pio IX, para o fiel desempenho da função e sob pena de revogação de sua
designação, preste compromisso de que não exerce nenhuma atividade incompatível com a nova função notarial e de registro a qual lhe foi
incumbida, nos termos do art. 25 da Lei nº. 8.935/94, devendo ainda providenciar o cadastro nos sistemas informatizados porventura necessários
ao desempenho das novas atribuições;
e) intime-se o ex-interino, Sr. Paulo de Alencar Bezerra, e o interino ora designado, Sr. Antônio Elói de Moura Fé, para tomarem ciência desta
decisão, mediante encaminhamento dos autos;
f) cientifique-se o MM. Juiz de Direito Corregedor Permanente de Pio IX-PI da presente decisão;
g) publique-se esta decisão no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
h) expeça-se a respectiva Portaria de cessação da interinidade do Sr. Paulo de Alencar Bezerra e anexação do 2º Ofício de Pio IX ao 1° Ofício,
que por força da Lei estadual nº 234/2018 (art. 4°, II; art. 90) passa a denominar-se Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Pio IX, da qual é
responsável interino o Sr. Antônio Elói de Moura Fé, a quem caberá assumir todas as atribuições da serventia anexada.
i) após a conclusão da transmissão do acervo, expeça-se ofício à Corregedoria Nacional de Justiça informando o inteiro teor desta decisão, para
fins de baixa da serventia extinta junto ao Cadastro Nacional das Serventias (CNS).
Teresina-PI, data e assinatura constantes do sistema.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 28/08/2019, às 08:47, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO
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Vistos,
Trata-se de requerimento formulado pelo responsável interino pela Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Nossa Senhora dos Remédios
visando à autorização para que a serventia passe a funcionar na cidade de Porto, cuja Serventia Extrajudicial do Ofício Único também se
encontra sob a responsabilidade interina do requerente.
Em síntese, o requerente alega foi recém nomeado para responder pela Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Nossa Senhora dos Remédios,
conforme Portaria Vice-Corregedoria Nº 65/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (1199670 ), e que dirigiu-se à sede da serviço para adoção das
providências necessárias ao início dos trabalhos. Aduz que, lá chegando, deparou-se com "situação adversa na cidade, que colocaria em risco
tanto a integridade física da pessoa do tabelião, como da guarda e zelo do acervo do Cartório."
Para ilustrar tal cenário, menciona a instalabilidade política no município, envolvendo a cassação do Prefeito e a renúncia do Vice-Prefeito; a
ausência de delegado de polícia na cidade; a precariedade física da sede da serventia, que consistiria em ameaça à necessária segurança a sua
pessoa e ao acervo do cartório; o elevado número de pendências administrativas e financeiras da serventia junto ao Tribunal de Justiça, a
dificultar o seu funcionamento; e, por fim, ausência de tombamento do patrimônio da serventia, a exigir investimento de elevada monta para
reestruturar o serviço.
É o que havia a relatar.
No Parecer Nº 3833/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (1249523), o Juízo Auxiliar desta Vice-Corregedoria assim se manifestou:
A situação relatada pelo requerente aponta algumas informações que já são de conhecimento desta Vice-Corregedoria. Com efeito, a desordem
administrativa e financeira da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Nossa Senhora dos Remédio foi exatamente o fundamento para
cessação da interinidade da última responsável, ensejando a quebra de confiança outrora depositada pelo Poder Judiciário. Muito em razão
disso, a serventia apresenta baixíssimo rendimento, conforme se observa do portal Justiça Aberta, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça,
tendo a maior renda semestral dos últimos 05 (cinco) anos alcançado a cifra de apenas R$ 26.700,94. Ademais, a arrecadação dos últimos 02
(dois) semestres sequer foi informada ao CNJ, o que atesta uma das pendências do serviço extrajudicial em comento. Tem-se, portanto, um
evidente fator de desestímulo a possíveis interessados em responder interinamente pela aludida serventia, o que foi confirmado por esta Vice-
Corregedoria quando da busca por um novo interino.
Tal situação revela fortes indícios de inviabilidade financeira da serventia, a exigir adequado tratamento por parte desta Vice-Corregedoria
visando à continuidade da prestação dos serviços.
Não se pode olvidar que a designação do requerente como novo interino considerou que o mesmo já exerce tal função junto à Serventia
Extrajudicial do Ofício Único de Porto-PI, município distante cerca de 16 Km de Nossa Senhora dos Remédios, devendo o Poder Público propiciar
condições adequadas ao desempenho de todas essas atividades.
Nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei nº 8.987/95, serviço adequado é o que satisfaz, dentre outras condições, as de regularidade, continuidade e
eficiência. Desse modo, os serviços extrajudiciais não podem ser interrompidos, sob pena de causar prejuízos e transtornos à população, tudo
nos moldes do artigo 4º do Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Piauí (Provimento n. 17/2013).
Nesse diapasão, nenhuma das serventias extrajudiciais em comento pode suspender suas atividades, deixando de prestar os serviços à
população local, sendo, portanto, imediata a necessidade de se impedir qualquer solução de continuidade de tais serviços.
Para a solução da problemática posta, vê-se a viabilidade de aplicação do disposto nos artigos 7º e 8º do Código de Normas e Procedimentos
dos Serviços Notariais e de Registro (Prov. 17/2013), que preveem, respectivamente, que, verificada a absoluta impossibilidade de se prover a
titularidade de serviço notarial ou de registro, o serviço poderá ser, provisoriamente, acumulado a outro da mesma localidade, por ato da
Corregedoria Geral da Justiça, até que haja concurso para o seu provimento. Outrossim, autorizada tal providência, os livros serão encaminhados
ao serviço da mesma natureza mais próximo, ou àquele localizado na sede da respectiva comarca ou de município contíguo, a critério da
Corregedoria Geral da Justiça. Veja-se:
Art. 7º Verificada a absoluta impossibilidade de se prover, por intermédio de concurso público, a titularidade de serviço notarial ou de
registro, por desinteresse ou inexistência de candidatos, o serviço poderá ser, provisoriamente, acumulado a outro da mesma
localidade, por ato da Corregedoria Geral da Justiça, até que haja concurso para seu provimento.
Art.8° Autorizada a providência prevista no Art.7°, os livros serão encaminhados ao serviço da mesma natureza mais próximo, ou
àquele localizado na sede da respectiva comarca ou de município contíguo, a critério da Corregedoria Geral da Justiça (Lei n° 8.935/94,
Art.44)
Por conseguinte, ciente de que o novo interino ficará responsável por duas serventias extrajudiciais em cidades diversas, constato a adequação
da controvérsia aos termos dispostos no artigo 7º acima transcrito.
Ainda que não seja exatamente o caso em comento, vez que não estamos diante da impossibilidade de se prover a titularidade da serventia de
Nossa Senhora dos Remédios por desinteresse ou inexistência de candidatos aprovados em concurso público, salientando que o certame no
Piauí para delegatários não fora concluído, tais artigos podem servir de supedâneo para que seja determinada a anexação provisória daquele
serviço extrajudicial ao de Porto, a fim de que seja plenamente prestado à população o serviço competente, devendo os livros serem para lá
encaminhados.
Reitero que Nossa Senhora dos Remédios dista 16 Km, aproximadamente, de Porto, sendo, por isso, um município com razoável proximidade, o
que demonstra adequada a anexação de serviços entre essas cidades.
Tal entendimento se encontra exposto na normativa posta, assim como em precedentes deste Tribunal de Justiça com a anexação provisória das
Serventias de Cabeceiras do Piauí à Serventia de Barras (processo SEI nº 17.0.000002753-7), da Serventia de Monte Alegre que foi anexada
provisoriamente à Serventia de Gilbués (processo SEI nº 17.0.000016994-3), da anexação da Serventia de Elizeu Martins à Serventia de Manoel
Emídio (processo SEI nº 19.0.000035315-1) e, mais recentemente, da Serventia de Isaías Coelho à de Itainópolis (processo SEI nº
19.0.000029938-6).
É de bom alvitre salientar, ainda, que a anexação provisória deve perdurar somente durante o período de interinidade até a finalização do
Concurso Público para delegatários do Estado que se encontra em seus trâmites finais.
Diante do exposto, opino pela anexação provisória, até a ultimação do Concurso Público para Delegatários, dos serviços extrajudiciais da
Serventia de Ofício Único da cidade de Nossa Senhora dos Remédios-PI a à Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Porto-PI, que deve prestar
tais serviços seguindo integralmente os preceitos insculpidos nas leis 8.935/94, 6.015/73, Código de Normas e Procedimentos dos Serviços
Notariais e de Registro do Estado do Piauí (Prov. 17/2013) e demais regramentos sobre a atividade registral e notarial.
ISTO POSTO, acolho o parecer do Juízo Auxiliar desta Vice-Corregedoria e determino a anexação provisória, até a ultimação do Concurso
Público para Delegatários, dos serviços extrajudiciais da Serventia de Ofício Único da cidade de Nossa Senhora dos Remédios-PI a à Serventia
Extrajudicial do Ofício Único de Porto-PI, que deve prestar tais serviços seguindo integralmente os preceitos insculpidos nas leis 8.935/94,
6.015/73, Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Piauí (Prov. 17/2013) e demais regramentos
sobre a atividade registral e notarial.
Expeça-se a respectiva portaria.
Comunique-se ao novo interino, Sr. Tertuliano Solon Brandão Neto, e ao MM. Juiz Corregedor Permanente da comarca de Porto-PI.
Publique-se.
Teresina-PI, data e assinatura constantes do sistema.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 05/09/2019, às 08:48, conforme art. 1º, III,
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5.2. Portaria Vice-Corregedoria Nº 78/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR1313253 

6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. Aviso de Licitação Nº 19/2019 - PJPI/TJPI/SLC/PREG1313408 

6.2. Resultado de Licitação Nº 1/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL21313652 

"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1252611 e o código
CRC BF094799.

O VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, bem como considerando a Decisão Nº 8690/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR, proferida no processo
19.0.000075193-9.
CONSIDERANDO as informações que apontam irregularidades administrativas e a inviabilidade financeira da Serventia Extrajudicial do Ofício
Único de Nossa Senhora dos Remédios;
CONSIDERANDO que o novo responsável interino pela Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Nossa Senhora dos Remédios já exerce igual
função junto à Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Porto;
CONSIDERANDO a necessidade de evitar solução de continuidade na prestação dos serviços extrajudiciais inerentes a ambas as cidades;
CONSIDERANDO, ainda, a existência de precedentes deste Tribunal de Justiça que anexaram provisoriamente as Serventias de Cabeceiras do
Piauí à Serventia de Barras (processo SEI nº 17.0.000002753-7), a Serventia de Monte Alegre à Serventia de Gilbués (processo SEI nº
17.0.000016994-3), a Serventia de Elizeu Martins à Serventia de Manoel Emídio (processo SEI nº 19.0.000035315-1) e, mais recentemente, da
Serventia de Isaías Coelho à de Itainópolis (processo SEI nº 19.0.000029938-6);
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 44 da Lei Federal nº 8.935/94 (Regulamenta a Lei dos Cartórios) e nos arts. 7º e 8º do Provimento
nº 017/2013 desta Corregedoria (Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Piauí),
RESOLVE:
DETERMINAR A ANEXAÇÃO PROVISÓRIA da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Nossa Senhora dos Remédios-PI à Serventia
Extrajudicial do Ofício Único de Porto-PI, até que se ultime o concurso público para delegatários do Estado do Piauí ou até ulterior deliberação
desta Vice-Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina, data e assinatura constantes do sistema.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 05/09/2019, às 08:49, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1255239 e o código
CRC EB964D1A.

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ/PI) torna público que realizará a presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, mediante as
condições estabelecidas neste Edital, conforme segue:

Edital nº 19 do Pregão Eletrônico nº 11/2019 - PJPI/TJPI/SLC
Modalidade: Pregão Eletrônico - SRP
Tipo: MENOR PREÇO, considerando o valor total do Item
Sessão Pública: Dia 19/09/2019, às 10:00 horas (Horário de Brasília).
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
Objeto: Formação de Registro de Preços para eventual aquisição de MOTOBOMBAS CENTRÍFUGAS E SUBMERSÍVEIS para prédios do
TJ/PI, de acordo com as especificações, condições e quantidades descritas no Termo de Referência e seus Anexos.

Órgão Realizador: Tribunal de Justiça do Piauí (UASG: 926454)
Sítio: http://www.tjpi.jus.br/transparencia/licitacoes
Endereço: Superintendência de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro
Cabral, em Teresina, Piauí, CEP 64.000-830.
Horário de expediente: 08:00h às 17:00h (horário local)

Comissão Responsável: Comissão Permanente de Licitação - 2 (Portaria (Presidência) nº 187/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER).
Presidente de Comissão: Leonardo Carvalho Martins Sales
Equipe de apoio: Renata Maria Andrade Bona Brito e Aline Tarciana Batista de Almeida Cerqueira
Pregoeiro: Maikon Lima Ferreira (Portaria (Presidência) nº 2152/2019 - PJPI/TJPI/SECGER).
Telefone/Fax: (86) 3215-4440 / (86) 98884-6319.
E-mail: cpl2@tjpi.jus.br

Documento assinado eletronicamente por Maikon Lima Ferreira, Pregoeiro, em 05/09/2019, às 09:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1255539 e o código
CRC 0BDC4893.

RESULTADO CLASSIFICATÓRIO Nº 1/2019
CONCORRÊNCIA Nº 7/2019.
PROCESSO SEI nº 18.0.000025166-2
Após abertura das propostas na Sessão Pública que ocorreu em 26 de junho de 2019 (1125677) e análise da proposta e composição de preços
unitários da empresa YPÊ CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 35.134.154/0001-50, antiga BELTECH
CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA-EPP, classificada em 1º lugar, pela Superintendência de Engenharia e Arquitetura - SENA, esta
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7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO1313199 

8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. PAUTA DA 59ª SESSÃO ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - 16 DE SETEMBRO DE 2019

1313198 

Comissão Permanente de Licitação - 2 vem expor o resultado classificatório da Concorrência nº 9/2019, conforme quadro abaixo:

O R
D

EMPRESA \ CNPJ VALOR DA PROPOSTA
R E S U M O  A N Á L I S E
PROPOSTA

01

Y P Ê  C O N S T R U T O R A  E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
CNPJ nº 35.134.154/0001-50

R$ 6.346.134,45 (seis milhões, trezentos e quarenta e seis mil
cento e trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos)

D e  a c o r d o  c o m  a s
exigências do Edital e
anexos.

Diante o exposto, a CPL-2 DECLARA VENCEDORA deste certame a licitante YPÊ CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ nº 35.134.154/0001-50, antiga BELTECH CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA-EPP, tendo em vista ter atendido as
exigências contidas no Edital e seus anexos da Concorrência de nº 7/2019.
Assim, fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste Aviso no Diário da Justiça do Piauí (intimação do ato),
para os casos de julgamento de proposta, encontrando-se os autos disponíveis às partes.
Maiores informações em LICITAÇÕES, na Aba TRANSPARÊNCIA, do Portal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí ou pelo link:
http://www.tjpi.jus.br/transparencia/licitacoes/376.

Documento assinado eletronicamente por Renata Maria Andrade Bona Brito, Membro da Comissão, em 05/09/2019, às 12:46, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Carvalho Martins Sales, Presidente da Comissão, em 05/09/2019, às 12:46, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1256697 e o código
CRC 795D72A5.

TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
PROCESSO SEI Nº: 19.0.000075109-2
CONVENIENTE :Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
REPRESENTANTE DO CONVENIENTE: Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
CONVENIADO : Secretaria de Estado da Segurança Pública
REPRESENTANTE DO CONVENIADO: CEL. PM Rubens da Silva Pereira
CNPJ Nº: 07.217.342/0001-07
CONVENIADO: Secretaria de Justiça e dos Direitos Humanos do Estado do Piauí
REPRESENTANTE DO CONVENIADO: Daniel Carvalho Oliveira Valente
CONVENIADO: Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
REPRESENTANTE DO CONVENIADO: Procurador Geral Cleandro Alves de Moura
CONVENIADO: Defensoria Pública do Estado do Piauí
REPRESENTANTE DO CONVENIADO: Defensora Geral Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
OBJETO: Implantação da Audiência de Custódia em todo o Estado do Piauí.
VIGÊNCIA: Terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2019

Serão apreciados na 59ª sessão Ordinária de julgamento de caráter administrativo do Tribunal Pleno, a ser realizada no dia 16.09.2019, às 09h
(nove horas), os expedientes administrativos pautados abaixo. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que não forem julgados,
ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova publicação.
OS RELATÓRIOS DOS PROCESSOS E OS PROJETOS DE RESOLUÇÃO CONSTANTES DESTA PAUTA SERÃO INCLUÍDOS EM ATÉ 48
HORAS ANTES DA SESSÃO NO PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) 19.0.000077246-4
I - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES
01. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 19.0.000015304-7
Origem: Vice-Corregedoria Geral da Justiça
Órgão: Pleno do Tribunal de Justiça
Recorrente: Antônia Pinheiro de Sousa
Advogado: José Martins Silva Júnior (OAB/PI Nº 8.511)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Publicado em 18.06.2019 a 28.08.2019 - ADIADO
Pedido de vista em 01.07.2019 - Des. Edvaldo Pereira de Moura e Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.010328-7
Órgão: Pleno do Tribunal de Justiça
Embargante: Francisco das Chagas Ferreira, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São Pedro
Advogado: Paulo Germano Martins Aragão (OAB/PI Nº 5.128)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
II - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PRESIDÊNCIA
01. RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCESSO (SEI) 18.0.000044896-2
Recorrente: Severino Gomes de Oliveira
Advogado: não consta
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Assunto: Recurso Administrativo - pagamento retroativo de abono de permanência.
Relator: Des. Presidente
Publicado em 09.05.2019 a 28.08.2019 - ADIADO
Pedido de vista em 19.08.2019 - Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. RECURSO ADMINISTRATIVO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 18.0.000057449-6
Recorrente: Flávero Francisco Raulino de Araújo
Advogada: Giovana Ferreira Martins Nunes Santos (OAB/PI 3.646)
Relator: Des. Presidente
Publicado em 28.08.2019 - ADIADO
Pedido de vista em 02.09.2019 - Des. Brandão de Carvalho
03. RECURSO ADMINISTRATIVO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 18.0.000057464-0
Recorrente: Arnaldo Campelo
Advogada: Giovana Ferreira Martins Nunes Santos (OAB/PI 3.646)
Relator: Des. Presidente
Publicado em 28.08.2019 - ADIADO
Pedido de vista em 02.09.2019 - Des. Brandão de Carvalho
04. RECURSO ADMINISTRATIVO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 18.0.000065203-9
Recorrente: André Luiz Marques Cunha Júnior
Advogado: não consta
Relator: Des. Presidente
III - PROJETOS DE RESOLUÇÃO
01. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 18.0.000035713-4) - Dispõe sobre a desativação provisória de Unidades Jurisdicionais do Estado do Piauí
e dá outras providências.
Publicado em 26.07.2018 a28.08.2019 - ADIADO
Pedido de vista em 18.02.2019 - Desembargador Hilo de Almeida Sousa
02. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 19.0.000004847-2) - Dispõe sobre os critérios para a concessão de férias aos magistrados de 1º grau do
Tribunal de Justiça do Piauí.
Publicado em 09.05.2019 a 28.08.2019 - ADIADO
03. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 19.0.000023115-3) - Altera o art. 3º, II, da Resolução nº 17/2007 do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, de 27 de setembro de 2007.
Publicado em 28.08.2019 - ADIADO
IV - PORTARIAS AD REFERENDUM
01. Portaria (Presidência) Nº 1907/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 03 (três) dias de licença à Juíza de Direito Substituta, CARMELITA ANGÉLICA
LACERDA BRITO DE OLIVEIRA, para tratamento de saúde, nos dias 10, 13 e 14.06.2019, conforme atestado médico (id 1102751 e 1102763) e
o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
02. Portaria (Presidência) Nº 1919/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 03 (três) dias de licença à Juíza de Direito Substituta, CARMELITA ANGÉLICA
LACERDA BRITO DE OLIVEIRA, para tratamento de saúde, nos dias 17, 18 e 19.06.2019, conforme atestado médico (id 1111139) e o parecer
da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
03. Portaria (Presidência) Nº 1936/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 05 (cinco) dias de Licença Paternidade ao Juiz de Direito FILIPE BACELAR AGUIAR
CARVALHO, Juiz Auxiliar da Vara Única da Comarca de São João do Piauí, de entrância intermediária, a contar do dia 19.06.2019, com
fundamento no art. 97, da Lei Complementar Estadual nº 13/94, c/c art. 3º, da Resolução nº 63/2017.
04. Portaria (Presidência) Nº 2003/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 11 (onze) dias de licença médica ao Juiz de Direito JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE
SOUSA, Juiz Auxiliar nº 01 da Comarca de Picos, de entrância final, atualmente exercendo a função de Juiz Auxiliar da Presidência do TJ-PI,
para tratamento de saúde, a contar do dia 10.06.2019, conforme atestado médico (id 1118960) e o parecer da Superintendência de Gestão da
Saúde e Qualidade de Vida.
05. Portaria (Presidência) Nº 2007/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 15 (quinze) dias de licença médica ao Juiz de Direito ADERSON ANTÔNIO BRITO
NOGUEIRA, titular da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final, para tratamento de saúde, a contar do
dia 26.06.2019, conforme atestado médico (id 1126967) e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
06. Portaria (Presidência) Nº 2036/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 14 (quatorze) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período de 2018, à
Juiz de Direito LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Paes Landim, de entrância inicial, devendo o
período ser gozado a partir do dia 02.10.2019.
07. Portaria (Presidência) Nº 2062/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o início do gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2019, do Desembargador ERIVAN LOPES, previstas para terem início em 01.07.2019, devendo o período ser gozado a partir desta
data.
08. Portaria (Presidência) Nº 2117/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
a partir do dia 15.07.2019, o gozo do 1º período de férias remanescentes, referente ao exercício de 2019, da Juíza de Direito Substituta
UISMEIRE FERREIRA COELHO, designada a responder pela 2ª Vara da Comarca de Valença, de entrância intermediária, e que tiveram início
no dia 01.07.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de acordo com
conveniência da Administração.
09. Portaria (Presidência) Nº 2118/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o
início do gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares da Juíza de Direito MARIA DO SOCORRO LIMA MATOS E SILVA, titular do Juizado
Especial Cível e Criminal da Zona Norte, Buenos Aires, da Comarca de Teresina, de entrância final, referentes ao 2º período do exercício de
2019, previstas para terem início nesta data, devendo o período ser gozado oportunamente, mediante requerimento da interessada e de acordo
com a Administração.
10. Portaria (Presidência) Nº 2119/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
por três dias (08, 09 e 10.07.2019), o gozo de férias regulamentares do Juiz de Direito DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, titular da Vara
Única da Comarca de Manoel Emídio, de entrância inicial, referente ao 1º período do exercício de 2019, e que tiveram início em 01.07.2019,
devendo continuar a fruição no dia imediatamente posterior (11.07.2019).
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11. Portaria (Presidência) Nº 2126/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo
de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do Juiz de Direito MAURO AUGUSTO DE REZENDE , titular da 2ª Vara Cível da Comarca de
Parnaíba, de entrância final, referentes ao 2º período do exercício de 2019, previstas para terem início em 01.08.2019, devendo o período ser
gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com a Administração.
12. Portaria (Presidência) Nº 2130/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
a partir do dia 10.07.2019, o gozo de férias regulamentares do Juiz de Direito EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, titular da Vara Única da
Comarca de Água Branca, de entrância intermediária, referente ao 2º período do exercício de 2019, e que tiveram início em 24.06.2019, devendo
o período ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com a Administração.
13. Portaria (Presidência) Nº 2139/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
a partir do dia 15.07.2019, o gozo do 2º período de férias regulamentares, referente ao exercício de 2019, do Juiz de Direito JOSÉ EDUARDO
COUTO DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Pio IX, de entrância intermediária, e que tiveram início em 17.06.2019, devendo o
período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
14. Portaria (Presidência) Nº 2140/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, em prorrogação, 60 (sessenta) dias de licença médica ao Juiz de Direito ADERSON
ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, titular da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final, para tratamento de
saúde, a contar desta data, conforme atestado médico (id 1144328) e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
15. Portaria (Presidência) Nº 2143/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo
de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao exercício 2º período do ano de 2019, do Desembargador EDVALDO PEREIRA DE
MOURA, previstas para terem início em 10.07.2019, devendo o período ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado de
acordo com a conveniência da Administração.
16. Portaria (Presidência) Nº 2153/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo
de 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao Juiz de Direito MAURO AUGUSTO DE REZENDE, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de
Parnaíba, de entrância final, referentes ao 2º período do exercício de 2019, devendo o período ser gozado a partir do dia 09.08.2019.
17. Portaria (Presidência) Nº 2165/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo
de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2019, do Juiz de LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA
FERREIRA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Campo Maior, de entrância final, previstas para terem início em
01.07.2019, devendo o período ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com conveniência da
Administração.
18. Portaria (Presidência) Nº 2177/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
a partir do dia 15.07.2019, o gozo do 2º período de férias regulamentares, referente ao exercício de 2019, do Juiz de Direito SILVIO VALOIS
CRUZ JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil, de entrância inicial, e que tiveram início em 01.07.2019, devendo o período
remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
19. Portaria (Presidência) Nº 2192/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo
de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao exercício 2º período do ano de 2019, do Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO
MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, previstas para terem início em 01.08.2019, devendo o período ser gozado
oportunamente, mediante requerimento do interessado de acordo com a conveniência da Administração.
20. Portaria (Presidência) Nº 2194/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o
início do gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares da Juíza de Direito MARA RÚBIA COSTA SOARES, titular do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Corrente, de entrância final, referentes ao 2º período do exercício de 2019, previstas para terem início 01.07.2019,
devendo o período ser gozado oportunamente, mediante requerimento da interessada e de acordo com a Administração.
21. Portaria (Presidência) Nº 2196/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, ANTECIPANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, do Juiz de Direito FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, titular da Vara Única da
Comarca de Jaicós, de entrância intermediária, referentes ao 2º período de 2019, previstas para fruição de 04.11 a 03.12.2019, devendo o
período ser gozado a partir de 12 de agosto de 2019.
22. Portaria (Presidência) Nº 2197/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
o gozo de 20 (vinte) dias de férias remanescentes ao Juiz de Direito Substituto ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, referentes ao 1º
período de 2018, devendo o período ser gozado a partir de 15 de julho de 2019.
23. Portaria (Presidência) Nº 2198/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
a partir do dia 15.07.2019, o gozo do 1º período de férias regulamentares, referente ao exercício de 2019, do Juiz de Direito Substituto
GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO, e que tiveram início em 17.06.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente,
mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
24. Portaria (Presidência) Nº 2199/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
o gozo de 22 (vinte e dois) dias de férias remanescentes à Juíza de Direito JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, titular da 4ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, referentes ao 1º período de 2018, devendo o período ser gozado a partir de 22 de julho
de 2019.
25. Portaria (Presidência) Nº 2214/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, SUSPENDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, a partir
do dia 18.07.2019, o gozo das férias regulamentares do Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, referentes ao 1º período do ano de
2019, que tiveram início em 08.07.2019, conforme Portaria nº 1766/2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante
requerimento do interessado, e de acordo com a conveniência da Administração.
26. Portaria (Presidência) Nº 2222/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
por um dia (18.07.2019), o gozo de férias regulamentares do Juiz de Direito WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, titular da 8ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, referente ao 1º período do exercício de 2019, e que tiveram início em 01.07.2019, devendo
continuar a fruição no dia imediatamente posterior (19.07.2019).
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27. Portaria (Presidência) Nº 2224/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
do dia 11.07.2019, o gozo das férias regulamentares do Desembargador ERIVAN LOPES, referentes ao 1º período do ano de 2019, que tiveram
início em 03.07.2019, conforme Portaria nº 2062/2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do
interessado, e de acordo com a conveniência da Administração.
28. Portaria (Presidência) Nº 2225/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo
de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2019, do Juiz de Direito NETANIAS BATISTA DE MOURA,
titular da Vara Única da Comarca de Amarante, de entrância intermediária, previstas para terem início em 02.09.2019, devendo o período ser
gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com conveniência da Administração.
29. Portaria (Presidência) Nº 2235/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares à Juíza de Direito MARIA DO
SOCORRO LIMA MATOS E SILVA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Norte, Buenos Aires, da Comarca de Teresina, de
entrância final, referentes ao 2º período de 2019, devendo o período ser gozado a partir de 19.07.2019.
30. Portaria (Presidência) Nº 2242/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2019, do Juiz de Direito STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, titular da Vara Única da Comarca de Piracuruca, de entrância intermediária, previstas
para terem início em 02.09.2019, devendo o período ser gozado a partir do dia 30.09.2019.
31. Portaria (Presidência) Nº 2243/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes ao Juiz de Direito ROGÉRIO
DE OLIVEIRA NUNES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Piracuruca, de entrância intermediária, referentes ao 2º
período de 2000, devendo o período ser gozado a partir de 19.08.2019.
32. Portaria (Presidência) Nº 2261/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, em prorrogação, 90 (noventa) dias de licença à Juíza de Direito ZILNÉIA GOMES
BARBOSA DA ROCHA, titular da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, para tratamento de saúde, a
contar desta data, conforme atestado médico (id 1172082) e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
33. Portaria (Presidência) Nº 2269/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 30.07.2019, o gozo do 2º período de férias regulamentares, referente
ao exercício de 2019, do Juiz de Direito MÁRIO SOARES DE ALENCAR, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São
Raimundo Nonato, de entrância intermediária, e que tiveram início em 15.07.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente,
mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
34. Portaria (Presidência) Nº 2272/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir desta data, o gozo do 1º período de férias remanescentes, referente ao
exercício de 2018, do Juiz de Direito Substituto ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, e que tiveram início em 15.07.2019, devendo o
período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
35. Portaria (Presidência) Nº 2282/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2018, do Juiz de Direito Substituto SANDRO FRANCISCO RODRIGUES, designado para responder pela Vara Única da Comarca de Cristino
Castro, de entrância intermediária, previstas para terem início em 01.08.2019, devendo o período ser gozado oportunamente mediante
requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
36. Portaria (Presidência) Nº 2285/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares da Juíza de Direito ZILNÉIA GOMES
BARBOSA DA ROCHA, titular da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, referentes ao 2º período do
exercício de 2019, previstas para terem início em 05.08.2019, devendo o período ser gozado oportunamente, mediante requerimento do
interessado e de acordo com a Administração.
37. Portaria (Presidência) Nº 2287/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes ao Juiz de Direito LITELTON
VIEIRA DE OLIVEIRA, titular do titular da 3ª Vara da Comarca de Campo Maior, de entrância final, referentes ao 2º período de 2013, devendo o
período ser gozado a partir de 31.07.2019.
38. Portaria (Presidência) Nº 2299/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 29.07.2019, o gozo do 1º período de férias regulamentares, referente
ao exercício de 2019, do Juiz de Direito ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, titular da 1ª Vara da Comarca de Piripiri, de entrância
final, e que tiveram início em 01.07.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e
de acordo com a conveniência da Administração.
39. Portaria (Presidência) Nº 2300/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 05 (cinco) dias de férias remanescentes à Juíza de Direito LIDIANE
SUÉLY MARQUES BATISTA, titular da Vara Única da Comarca de Batalha, de entrância intermediária, referentes ao 2º período de 2016 (1 dia) e
do 1º período de 2018 (4 dias), devendo o período ser gozado a partir de 07.10.2019.
40. Portaria (Presidência) Nº 2306/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 29.07.2019, o gozo das férias regulamentares do Desembargador
HILO DE ALMEIDA SOUSA, referentes ao 1º período do ano de 2019, que tiveram início em 15.07.2019, conforme Portaria nº 2064/2019,
devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado, e de acordo com a conveniência da
Administração.
41. Portaria (Presidência) Nº 2317/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do Juiz de Direito CARLOS ALBERTO
BEZERRA CHAGAS, titular da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, de entrância intermediária, referentes ao 2º período do
exercício de 2019, previstas para terem início em 05.08.2019, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do
interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
42. Portaria (Presidência) Nº 2318/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 02.08.2019, o gozo do 1º período de férias regulamentares da Juíza
de Direito MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina, de entrância final,
referente ao exercício de 2019, e que tiveram início em 11.07.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante
requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
43. Portaria (Presidência) Nº 2324/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, por um dia (29.07.2019), o gozo de férias remanescentes da Juíza de Direito MARIA
DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri, de entrância final, referente ao 2º período do
exercício de 2018, e que tiveram início em 20.07.2019, devendo continuar a fruição no dia imediatamente posterior (30.07.2019).
44. Portaria (Presidência) Nº 2336/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
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ADIANDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares da Juíza de Direito LIDIANE SUÉLY MARQUES
BATISTA, titular da Vara Única da Comarca de Batalha, de entrância intermediária, referentes ao 2º período do exercício de 2019, previstas
para terem início em 20.11.2019, devendo o período ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com a
Administração.
45. Portaria (Presidência) Nº 2337/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período de 2012, ao
Desembargador FRANCISCO ANTONIO PAES LANDIM FILHO, devendo o período ser gozado a partir do dia 16.09.2019.
46. Portaria (Presidência) Nº 2338/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 12.08.2019, o gozo de férias regulamentares da Juíza de Direito
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba, entrância final, referente
ao exercício do 2º período de 2019, e que tiveram início em 15.07.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante
requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
47. Portaria (Presidência) Nº 2354/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do Juiz de Direito JOÃO HENRIQUE
SOUSA GOMES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal - Sul VI, da Comarca de Teresina, de entrância final, referentes ao 2º período do
exercício de 2019, previstas para terem início em 01.08.2019, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do
interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
48. Portaria (Presidência) Nº 2355/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2019, do Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, previstas para terem início em 05.08.2019, devendo o período ser gozado a
partir do dia 04.11.2019.
49. Portaria (Presidência) Nº 2367/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do Juiz de Direito Substituto ROBLEDO
MORAES PERES DE ALMEIDA, referentes ao 2º período de 2019, e que foram concedidas através da Portaria (Presidência) nº 2869/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de outubro de 2018, com fruição prevista de 02 a 31.12.2019, devendo o período ser gozado
oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
50. Portaria (Presidência) Nº 2368/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares da Juíza de Direito Substituta LUCIANA
CLÁUDIA MEDEIROS DE SOUSA, atualmente designada para responder pela Vara Única da Comarca de Paulistana, de entrância
intermediária, referentes ao 2º período do exercício de 2019, previstas para terem início em 20.11.2019, devendo o período ser gozado
oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com a Administração.
51. Portaria (Presidência) Nº 2369/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ANTECIPANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, do Juiz de Direito JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, titular da Vara Única da Comarca de Canto do Buriti, de entrância intermediária, referentes ao 2º
período de 2019, previstas para fruição de 16.10 a 14.11.2019, devendo o período ser gozado a partir de 09 de setembro de 2019.
52. Portaria (Presidência) Nº 2380/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 05.08.2019, o gozo de férias regulamentares do Juiz de Direito
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito Titular da Comarca de Padre Marcos, entrância intermediária, referente ao exercício
do 2º período de 2019, e que tiveram início em 11.07.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento
do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
53. Portaria (Presidência) Nº 2384/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares da Juíza de Direito Substituta RITA DE CÁSSIA
DA SILVA, atualmente designada a responder pela Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de entrância intermediária, referentes ao 2º
período do exercício de 2019, previstas para terem início em 02.09.2019, devendo o período ser gozado oportunamente, mediante
requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
54. Portaria (Presidência) Nº 2401/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do Juiz de Direito RONALDO PAIVA NUNES
MARREIROS, titular da Vara Única da Comarca de Itaueira, de entrância intermediária, referentes ao 2º período de 2019, e que foram
concedidas através da Portaria (Presidência) nº 2869/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de outubro de 2018, com fruição prevista de
05.08 a 03.09.2019, devendo o período ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da
Administração.
55. Portaria (Presidência) Nº 2407/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes à Juíza de Direito Substituta CARMELITA
ANGÉLICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA, atualmente designada para responder pela 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina, de entrância final, referentes ao 1º período do exercício do ano de 2017, devendo o período ser gozado a partir do dia 07.09.2019.
56. Portaria (Presidência) Nº 2409/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 02 (dois) dias de férias remanescentes do Juiz de Direito REGINALDO PEREIRA
LIMA DE ALENCAR, titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, referentes ao 2º período do exercício do ano de
2018, anteriormente suspensas Portaria (Presidência) Nº 1983/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de julho de 2018, devendo o período
ser gozado nos dias 22 e 23.08.2019.
57. Portaria (Presidência) Nº 2414/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 15 (quinze) dias de férias remanescentes à Juíza de Direito MARIA DO SOCORRO
ROCHA CIPRIANO, titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras, entrância final, referentes ao 2º período do exercício do ano de 2018,
anteriormente suspensas pela Portaria nº 959/2019-PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 18 de março de 2019, devendo o período ser gozado a
partir do dia 30.09.2019.
58. Portaria (Presidência) Nº 2416/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 02 (dois) dias de licença médica ao Juiz de Direito DANIEL GONÇALVES
GONDIM, titular da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, de entrância intermediária, para tratamento de saúde, a contar do dia 05 de
agosto de 2019, conforme atestado médico (id 1197485) e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
59. Portaria (Presidência) Nº 2417/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 09 (nove) dias de férias remanescentes do Juiz de Direito LEONARDO LÚCIO
FREIRE TRIGUEIRO, titular da 2ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, referentes ao 1º período do exercício do ano de 2003,
devendo o período ser gozado de 19 a 27 de agosto de 2019.
60. Portaria (Presidência) Nº 2418/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 02.08.2019, o gozo de férias regulamentares do Juiz de Direito
HELIOMAR RIOS FERREIRA, titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final, referente ao exercício do 2º período de 2019,
e que tiveram início em 15.07.2019, devendo o período remanescente ser gozado a partir do dia 11 de setembro de 2019.
61. Portaria (Presidência) Nº 2419/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
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SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 05.08.2019, o gozo de férias regulamentares do Juiz de Direito
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz Auxiliar nº 02, designado para atuar junto à 4ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final,
referente ao exercício do 2º período de 2019, e que tiveram início em 15.07.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente,
mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
62. Portaria (Presidência) Nº 2424/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 09.08.2019, o gozo de férias regulamentares do Juiz de Direito
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Aroazes, de entrância inicial, referente ao exercício do 2º período de
2019, e que tiveram início em 15.07.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado
e de acordo com a conveniência da Administração.
63. Portaria (Presidência) Nº 2436/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ANTECIPANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2019, do Juiz de LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, titular da Vara Única da Comarca de José de Freitas, de entrância final,
previstas para terem início em 20.11.2019, devendo o período ser gozado a partir do dia 09.09.2019.
64. Portaria (Presidência) Nº 2440/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 06 (seis) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período do exercício
de 2012, do Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, previstas para terem início em 20.09.2019, devendo o período ser gozado a
partir do dia 23.09.2019.
65. Portaria (Presidência) Nº 2451/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 13.08.2019, o gozo de férias regulamentares da Juíza de Direito
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, titular da Vara Única da Comarca de União, de entrância intermediária, referente ao exercício do 2º período
de 2019, e que tiveram início em 22.07.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do
interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
66. Portaria (Presidência) Nº 2456/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes à Juíza de Direito ELVANICE PEREIRA
DE SOUSA FROTA GOMES, Juíza Auxiliar n° 4, designada para atuar junto a 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de
entrância final, referentes ao 2º período do exercício do ano de 2019, anteriormente adiadas pela Portaria (Presidência) Nº 1826/2019 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de junho de 2019, devendo o período ser gozado a partir do dia 18.09.2019.
67. Portaria (Presidência) Nº 2470/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do Juiz de Direito STEFAN OLIVEIRA
LADISLAU, titular da Vara Única da Comarca de Piracuruca, de entrância intermediária, referentes ao 2º período de 2019, e que foram adiadas
através da Portaria (Presidência) Nº 2242/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 19 de julho de 2019, com fruição prevista de 30.09 a
29.10.2019, devendo o período ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da
Administração; CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 16 (dezesseis) dias de férias remanescentes Juiz de Direito
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, titular da Vara Única da Comarca de Piracuruca, de entrância intermediária, referentes ao 1º período do
exercício do ano de 2019, suspensas pela Portaria (Presidência) Nº 1609/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 17 de maio de 2019, devendo
o período ser gozado a partir do dia 12.11.2019.
68. Portaria (Presidência) Nº 2471/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 01.09.2019, o gozo de férias regulamentares do Juiz de Direito
SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES, titular da 4ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, referente ao exercício do 2º período de 2019, e
que tiveram início em 12.08.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de
acordo com a conveniência da Administração.
69. Portaria (Presidência) Nº 2474/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 15.08.2019, o gozo de férias regulamentares do Juiz de Direito
CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Cocal, de entrância intermediária, referente ao exercício do 2º
período de 2019, e que tiveram início em 12.08.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do
interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
70. Portaria (Presidência) Nº 2483/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 4 (quatro) dias de férias remanescentes, ao Juiz de Direito CARLOS AUGUSTO
ARANTES JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Cocal, de entrância intermediária, referentes ao 1º período de 2019, devendo o período
ser gozado a partir do dia 12 a 15.08.2019.
71. Portaria (Presidência) Nº 2487/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do Juiz de Direito THIAGO COUTINHO DE
OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, entrância intermediária, referentes ao 2º período de 2019, e que foram concedidas
através da Portaria (Presidência) Nº 2869/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 23 de outubro de 2018, com fruição prevista de 02.09 a
01.10.2019, devendo o período ser gozado a partir do dia 20.11.2019.
72. Portaria (Presidência) Nº 2490/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 05 (cinco) dias de licença médica ao Juiz de Direito EDVALDO DE SOUSA
REBOUÇAS NETO, titular da Vara Única da Comarca de Água Branca, de entrância intermediária, para tratamento de saúde, a contar do dia 14
de agosto de 2019, conforme atestado médico (id 1213870) e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
73. Portaria (Presidência) Nº 2497/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do Juiz de Direito Substituto ROBLEDO
MORAES PERES DE ALMEIDA, atualmente designado para responder pela da Vara Única da Comarca de Matias Olímpio, entrância inicial,
referentes ao 2º período de 2018, e que foram concedidas através da Portaria (Presidência) Nº 746/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22
de fevereiro de 2019, com fruição prevista de 01 a 30.10.2019, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do
interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
74. Portaria (Presidência) Nº 2497/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes do Juiz de Direito DANIEL GONÇALVES
GONDIM, titular da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, de entrância intermediária, referentes ao 1º período do exercício do ano de
2013, anteriormente adiadas pela Portaria (Presidência) Nº 2001/2014 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de julho de 2014, devendo o
período ser gozado a partir do dia 19.11.2019.
75. Portaria (Presidência) Nº 2498/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 08 (oito) dias de licença nojo ao Juiz de Direito KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA
COSTA, titular Vara Única da Comarca de Pedro II, de entrância intermediária, a contar do dia 17 de agosto de 2019.
76. Portaria (Presidência) Nº 2500/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 9 (nove) dias de férias remanescentes, ao Juiz de Direito FABRÍCIO PAULO
CYSNE DE NOVAES, Juiz Auxiliar nº 02 designado para atuar junto à 4ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, referentes ao 1º período
de 2019, devendo o período ser gozado a partir do dia 26.08.2019.
77. Portaria (Presidência) Nº 2501/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
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8.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 11/09/20191313555 

CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 05 (cinco) dias de licença à Juíza de Direito TÂNIA REGINA SILVA SOUSA, Juíza
Auxiliar nº 03, atuando na 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, para tratamento de saúde, a contar, do
dia 19.08.2019, conforme atestado médico (id 1219218) e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
78. Portaria (Presidência) Nº 2505/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 02.09.2019, o gozo de férias regulamentares do Juiz de Direito
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, titular da Vara Única da Comarca de Jaicós, de entrância intermediária, referente ao exercício do
2º período de 2019, e que tiveram início em 12.08.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento
do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
79. Portaria (Presidência) Nº 2506/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares à Juíza de Direito MARIA DO
SOCORRO LIMA MATOS E SILVA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Norte, Buenos Aires, da Comarca de Teresina, de
entrância final, referentes ao 1º período de 2016, devendo o período ser gozado a partir de 19.08.2019.
80. Portaria (Presidência) Nº 2508/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares à Juíza de Direito Substituta LUCIANA
CLÁUDIA MEDEIROS DE SOUZA, referentes ao 1º período de 2017, devendo o período ser gozado a partir de 04.09.2019.
81. Portaria (Presidência) Nº 2512/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 27 (vinte e sete) dias de férias remanescentes do Juiz de Direito LITELTON
VIEIRA DE OLIVEIRA, titular da 3ª Vara da Comarca de Campo Maior, de entrância final, referentes ao 2º período do exercício do ano de 2011,
anteriormente adiadas pela Portaria (Presidência) Nº 1387/2011 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 06 de julho de 2011, devendo o período ser
gozado a partir do dia 29.08.2019.
82. Portaria (Presidência) Nº 2522/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do Juiz de Direito CELSO BARROS COÊLHO
FILHO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal Zona Norte 1 - UESPI da Comarca de Teresina, de entrância final, referentes ao 2º período de
2019, e que foram concedidas através da Portaria (Presidência) Nº 2869/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de outubro de 2018, com
fruição prevista de 02.09 a 01.10.2019, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de acordo com a
conveniência da Administração.
83. Portaria (Presidência) Nº 2523/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares à Juíza de Direito Substituta UISMEIRE
FERREIRA COELHO, referentes ao 1º período de 2017, devendo o período ser gozado a partir de 04.11.2019.
84. Portaria (Presidência) Nº 2528/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente, ADIAR,
ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do Juiz de Direito Substituto MARCUS CALADO SCHULTZ,
referentes ao 2º período de 2019, e que foram concedidas através da Portaria (Presidência) Nº 2869/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22
de outubro de 2018, com fruição prevista de 02.09 a 01.10.2019, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do
interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
85. Portaria (Presidência) Nº 2535/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 19.09.2019, o gozo de férias regulamentares do Juiz de Direito
MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, Juiz Auxiliar da Vara Única da Comarca de Uruçuí, atualmente exercendo a função de Juiz Auxiliar
da Vice-Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, referente ao exercício do 2º período de 2019, e que terão início em 09.09.2019,
devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da
Administração.
86. Portaria (Presidência) Nº 2541/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2019,
da Juíza de Direito GLÁUCIA MENDES DE MACEDO, Juiz Auxiliar nº 08 da Comarca de Teresina, e que foram concedidas através da
Portaria (Presidência) Nº 2869/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de outubro de 2018, com fruição prevista de 27.08 a 25.09.2019,
devendo o período ser gozado a partir do dia 30 de agosto de 2019.
87. Portaria (Presidência) Nº 2542/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017,
da Juíza de Direito Substituta CARMELITA ANGÉLICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA, e que foram concedidas através da Portaria
(Presidência) Nº 2407/2019 - COOJUDPLE, de 06 de agosto de 2019, com fruição prevista de 07.09.2019, devendo o período ser gozado
oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
88. Portaria (Presidência) Nº 2543/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, a partir do dia 10.10.2019, o gozo de férias remanescentes da Juíza de Direito MARIA DO
ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Piripiri, de entrância final, referente ao exercício do 2º
período de 2014, e que terão início em 02.10.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do
interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
89. Portaria (Presidência) Nº 2547/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, a partir do dia 10.10.2019, o gozo de férias remanescentes da Juíza de Direito MARIA DO
ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Piripiri, de entrância final, referente ao exercício do 2º
período de 2014, e que terão início em 02.10.2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do
interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
90. Portaria (Presidência) Nº 2551/2019, do Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2019,
do Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, previstas para terem início em 02.09 a 01.10.2019, concedidas através da Portaria
(Presidência) Nº 2753/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de outubro de 2018, devendo o período ser gozado oportunamente, mediante
requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
Marcos da Silva Venancio
Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 11 de setembro de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0706689-80.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 09-08-2019
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Origem: Picos / 4ª Vara Pedido de vista:
Apelante: ISRAEL LIMA DA ROCHA Exmo. Des. Edvaldo Moura
Advogado: Francisco Casimiro de Sousa (OAB/PI nº 5.860) ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 23-08-2019
Relator: Des. José Francisco do Nascimento ADIADO
Publicado em 30-08-2019
ADIADO
02. 0702303-07.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal Impedimento:
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal Exmo. Des. Pedro de Alcântara
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 30-08-2019
Apelado: JÚLIO CÉSAR DA SILVA ADIADO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
03. 0706852-60.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 30-08-2019
Origem: Teresina / 2ª Vara do Júri ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: WILLIAN RICARDO SOARES DE MORAIS
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 0710441-60.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: JÚLIO CÉSAR DE SOUSA ARAÚJO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
05. 0702454-07.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8a Vara Criminal
Apelante: ROSILENE ALVES DA SILVA
Advogado: Nazareno de Weimar Thé (OAB/PI nº 58)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
06. 0711259-46.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: FRANCISCA DEBORA DE SOUSA
Advogado: Manoel Juraci Bezerra (OAB/CE nº 8.822)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
07. 0704284-71.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante: HELIS AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogado: Agenor Franklin de Oliveira Filho (OAB/PI nº 8.458)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
08. 0000193-23.2018.8.18.0029 - Apelação Criminal
Origem: José de Freitas / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: LUCAS MARCIEL DA COSTA E SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
09. 0005044-63.2018.8.18.0140 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: ANDERSON DA COSTA ROCHA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: ministério público do estado do piauí
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
10. 0711839-42.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
Apelante: Ítalo Eduardo de Oliveira
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: ministério público do estado do piauí
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
11. 0706632-62.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante: JÚLIO CÉSAR FERREIRA BORGES
Advogadas: Millena Alves de Carvalho (OAB/PI nº 12.577) e Josefa Marques Lima Miranda (OAB/PI nº 11.660)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
12. 0704147-89.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: JOHN WESLEY CARVALHO COSTA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
13. 0711909-59.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Simões / Vara Única
Apelante: D. A. B.
Advogados: Sílvio Romero da Silva Carvalho (OAB/PI nº 11.404) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Relator: Des. José Francisco do Nascimento
14. 0001929-70.2018.8.18.0031 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba/ 2ª Vara Criminal
1º Apelante: JONATHA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado: Dulcimar Mendes Gonzalez (OAB/PI nº 2.543)
2º Apelante: FRANCISCO ARLINDO DE SOUZA NASCIMENTO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
15. 0703427-25.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Oeiras / 1ª Vara
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: GILVAN PINHEIRO DE SOUSA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
16. 0710289-46.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal)
Apelante: ANA PAULA LIMA RODRIGUES
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
17. 0010214-02.2007.8.18.0140 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7º Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO JOSÉ ARAUJO BENÍCIO
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
18. 0707062-14.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: LUIS CARLOS DE SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
19. 0710734-30.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: ALCINDO ALVES DE SOUSA
Advogados: Waldemar Gleydson Macedo de Sousa Neto (OAB/PI nº 11.753) e Josué da Mata Oliveira Neto (OAB/PI nº 15.687)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
20. 0005000-78.2017.8.18.0140 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal)
Apelante: MÁRIO GUSTAVO SANTOS MORAES
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
21. 0024386-31.2016.8.18.0140 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: ANDRÉ ROCHA DA SILVA e JACKSON GONÇALVES PIMENTEL
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
22. 0004019-15.2018.8.18.0140 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/7ª Vara Criminal
Apelantes: FRANCISCO DOUGLAS DE ALMEIDA e ERMENILSON VIEIRA DE MIRANDA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
23. 0018863-72.2015.8.18.0140 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelante: ANTÔNIO RAFAEL GOMES BATISTA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
24. 0708756-52.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Origem: Batalha / Vara Única
Embargante: JOSÉ GERALDO MARQUES DA SILVA FILHO
Advogado: Ezequiel Miranda Dias (OAB/PI nº 30-A)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
Processos E-TJPI:
01. 2016.0001.000833-0 - Apelação Criminal Publicado em 01-11-2018
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) Pedido de vista:
Apelante: C. S. dos S. Exmo. Des. Pedro Macedo
Advogado: Gilberto Alves Ferreira (OAB/PI nº 1.366) Vinculado: Exmo. Des. Oton Lustosa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO de 30-11-2018 a 26-07-2019 Assistente de Acusação: S. B. A. de S.
guardiã da infante C. C. A. S ADIADO
Advogadas: Aline Nayara Andrade Barreto (OAB/PI nº 9.191) e outra Publicado em 02-08-2019 Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
ADIADO
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8.3. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 06/09/20191312424 

Publicado em 09-08-2019
ADIADO
Publicado em 23-08-2019
ADIADO
Publicado em 30-08-2019
ADIADO
02. 2018.0001.000311-0 - Apelação Criminal Publicado em 30-08-2019
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri ADIADO
Apelante: FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA
Advogado: Tiago Vale de Almeida (OAB/PI nº 6.986)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
03. 2018.0001.000721-7 - Apelação Criminal Publicado em 30-08-2019
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: LEONARDO DA SILVA SOUSA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 2018.0001.000131-8 - Apelação Criminal Publicado em 30-08-2019
Origem: Campo Maior / 1ª Vara ADIADO
Apelante: MARCONIO ALVES DE SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
05. 2016.0001.002628-8 - Apelações Criminais
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
1º Apelados/Apelantes: BRUNO DIESLEY DE MORAES CARVALHO e ANTÔNIO ALBERTO RODRIGUES DE ARAÚJO
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
2º Apelado/Apelante: FRANCISCO WELLINGTON COSTA E SILVA
Advogado: Francisco Haroldo Alves Vasconcelos (OAB/PI nº 4.883)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 2018.0001.000570-1 - Apelação Criminal
Origem: Joaquim Pires / Vara Única
Apelante: AURIDÉA SANTOS PORTELA
Advogada: Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
07. 2017.0001.012655-0 - Apelação Criminal
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: Afonso Ligório de Sousa Carvalho (OAB/PI nº 2.945)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08. 2018.0001.003775-1 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: DAVI ALVES DA CUNHA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
09. 2017.0001.013465-0 - Apelação Criminal
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Apelante: CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
10. 2015.0001.006199-5 - Ação Penal
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOAQUIM HONÓRIO DA SILVA - VEREADOR DO MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI
Advogado: Italo Franklin Galeno de Melo (OAB/PI nº 10.531)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Beatriz Maria Moura Buenos Aires Araújo
Estagiária

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Extraordinária da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 06 de setembro de 2019, a partir das 9:30 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta ordinária, independentemente de nova publicação.
PROCESSOS E-TJPI
01. 2016.0001.005731-5 - Agravo de Instrumento Publicado em 09-07-2019
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível ADIADO
Agravante: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA Impedido: Dr. Edson Alves
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Advogados: Allisson Farias de Sampaio (OAB/PI nº 12.132) e outros
Agravado: SOLON DE SOUZA SILVA
Advogado: Rafael Trajano de Albuquerque Rêgo (OAB/PI nº 4.955)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. 2016.0001.004724-3 - Apelação Cível Publicado em 30.07.2019
Origem: Uruçuí / Vara Única ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: D. da R. R.
Advogado: Sem advogado constituído nos autos
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 2011.0001.003044-0 - Apelação Cível Publicado em 30.07.2019
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Apelante: SM FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA.
Advogadas: Lívia da Rocha Sousa (OAB/PI nº 6.074) e Audrey Martins Magalhães (OAB/PI nº 1.829)
Apelado: CASA SÃO JUDAS TADEU LTDA.
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
04. 2017.0001.007691-0 - Agravo de Instrumento Publicado em 06-08-2019
Origem: Corrente / Vara Única ADIADO
Agravante: L. DOS S. P. B.
Advogados: Ismael Paraguai da Silva (OAB/PI nº 7.235) e outros
Agravado: S. A. B. J.
Advogado: Magdonalva Rodrigues de Aguiar Mendes (OAB/PI nº 1.344)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
05. 2013.0001.008335-0 - Agravo de Instrumento Publicado em 06-08-2019
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível ADIADO
Agravante: ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO CENTRO DE FORMAÇÃO, ESTUDOS E PESQUISAS - APROCEFEP
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Agravado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
06. 2016.0001.005125-8 - Agravo de Instrumento Publicado em 06-08-2019
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) ADIADO
Agravante: ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Agravada: MARIA CLÁUDIA ALVES
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
07. 2017.0001.007076-2 - Agravo de Instrumento Publicado em 06-08-2019
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única ADIADO
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Agravado: BRAULINO PRADO DE OLIVEIRA
Advogado: Apoena Almeida Machado (OAB/PI nº 3.444)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
08. 2013.0001.006521-9 - Apelação Cível Publicado em 06-08-2019
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única ADIADO
Apelante: FERNANDA ALVES DA SILVA
Advogado: Diego Nogueira Portela (OAB/PI nº 7.442) e outros
Apelada: LEADER S/A - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
Advogados: Nathalia Hang Schiatto (OAB/RJ nº 175.344), Corintho de Arruda Falcão Neto (OAB/RJ nº 95.788) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
09. 2013.0001.001732-8 - Apelação Cível Publicado em 06-08-2019
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível ADIADO
Apelante: MARIA DAS GRAÇAS PROBO TEIXEIRA DUTRA
Advogados: Rafael Daniel Silva Andrade (OAB/PI nº 6.450) e outro
Apelado: HSBC - BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogados: Adriana Alves de Morais (OAB/SP nº 181.691) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
10. 2017.0001.012639-1 - Apelação Cível Publicado em 06-08-2019
Origem: Picos / 2ª Vara ADIADO
Apelante: ANTÔNIO DE SOUZA MACÊDO JUNIOR
Advogado: Antonio de Sousa Macedo Junior (OAB/PI nº 2.291)
Apelado: SOCEL - SOCIEDADE OESTE LTDA
Advogados: Evans Carlos Fernandes de Araújo (OAB/RN nº 4.469) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
11. 2016.0001.004674-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões Publicado em 12-08-2019
Embargante: A. L. L. S. ADIADO
Advogados: Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (OAB/PI nº 1.821) e outros
Embargado: J. L. S. Impedido: Des. Olímpio
Advogado: Raimundo Reginaldo de Oliveira (OAB/PI nº 2.685)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
12. 2015.0001.011410-0 - Agravo de Instrumento Publicado em 12-08-2019
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível ADIADO
Agravante: LEVEL E COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA
Advogados: Marcos de Rezende Andrade Júnior (OAB/SP nº 188.846) e outros
Agravado: IP CARRIER TELECOM DO BRASIL LTDA
Advogado: Leandro Cavalcante Carvalho (OAB/PI nº 5.973)
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8.4. TRIBUNAL PLENO - 16/09/20191313377 

Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
13. 2018.0001.000977-9 - Apelação Cível Publicado em 12-08-2019
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível ADIADO
Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A
Advogados: Roberta Menezes Coelho de Souza (OAB/MA nº 10.527-A) e outros
Apelado: ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA
Advogado: Cicero Cordeiro Furtuna (OAB/PI nº 9.362)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
14. 2016.0001.002231-3 - Apelação Cível Publicado em 12-08-2019
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível ADIADO
Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Impedido: Dr. Edson Alves
Advogado: Hugo Attim Meneses Waquim Gomes (OAB/PI nº 6.923) e outros
Apelado: ARISTEU XAVIER SOBRINHO
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
15. 2018.0001.004524-3 - Agravo Interno apenso a Apelação Cível nº 2013.0001.006427-6
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 20-08-2019
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí ADIADO
Agravada: ALINE MENDONÇA DOS SANTOS DE FARIAS
Advogado: Daniel Nogueira da Silva (OAB/PI nº 6.636)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
16. 2018.0001.004295-3 - Agravo Interno apenso a Apelação Cível nº 2016.0001.003420-0
Agravante: MARINA SILVA LUZ Publicado em 20-08-2019
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar ADIADO
Agravada: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB/SP nº 192.649), José Lídio dos Santos (OAB/SP nº 156.187) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
17. 2018.0001.004410-0 - Agravo Interno apenso a Apelação Cível nº 2016.0001.007262-2
Agravante: MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA Publicado em 20-08-2019
Advogados: José Gilson Amorim Ribeiro (OAB/PI nº 6.248) e outros ADIADO
Agravada: ADELINA DE BRITO VIANA DOS SANTOS
Advogado: Raymsandreson de Morais Prudêncio (OAB/PI nº 10.949)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
18. 2017.0001.003517-8 - Agravo de Instrumento Publicado em 20-08-2019
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível ADIADO
Agravante: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA.
Advogados: Manuela Motta Moura da Fonte (OAB/PE nº 20.397) e outros
Agravado: JOSÉ FRANCISCO ARAÚJO COSTA
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
19. 2017.0001.013356-5 - Apelação Cível Publicado em 20-08-2019
Origem: Marcos Parente / Vara Única ADIADO
Apelante: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelada: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
20. 2015.0001.011319-3 - Apelação Cível Publicado em 27-08-2019
Origem: Bom Jesus / Vara Única ADIADO
Apelante: A. DE O.
Advogado: Denyse Costa e Silva (OAB/PI nº 6.897) e outro
Apelado: M. S. de O., representado por sua genitora R. S. DA S.
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
21. 2017.0001.003091-0 - Apelação Cível Publicado em 27-08-2019
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Apelante/Apelado: CLARO S. A.
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480-A) e outro
Apelada/Apelante: DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA. e outro
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
22. 2015.0001.010531-7 - Apelação Cível Publicado em 27-08-2019
Origem: Parnaíba / 1ª Vara ADIADO
Apelante: JOSÉ CLEUDES SOUZA LIMA
Advogado: Lennon Araújo Rodrigues (OAB/PI nº 7.141)
Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Luiz César Pires Ferreira (OAB/PI nº 5.172), Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 04 de setembro de 2019.
Bela. Natália Borges Bezerra
Secretária de Sessão

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 16 de setembro de 2019, a partir das 11:00 horas. Os processos constantes desta pauta de
julgamento, que não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova
publicação.
Processos PJE:
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9. ATA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. ATA DE JULGAMENTO DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

REALIZADA NO DIA 04 DE SETEMBRO DE 2019.1312635 

01. 0708858-40.2019.8.18.0000 - Exceção de Suspeição Publicado em 23-08-2019
Excipiente: CHRISTIAN DE OLIVINDO FONTENELLE ADIADO
Advogada: Ariane Caiane Melo Mota (OAB/PI nº 14.196-A)
Exceptos: DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO e DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Relator: Des. Presidente
02. 0706463-75.2019.8.18.0000 - Ação Direta de Inconstitucionalidade
Autor: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
Procuradoria-Geral do Município de Parnaíba
Relator: Des. Joaquim Dias De Santana Filho
Processo E-TJPI:
01. 2011.0001.002548-1 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Mandado de Segurança Pedido de Vista:
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Paes Landim
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Publicado em 08-08-2019
Embargados: ARNALDO ALVES DA SILVA e outros ADIADO
Advogados: Celso Barros Coelho (OAB/PI nº 298) e outros Publicado em 23-08-2019
Relator: Des. Brandão de Carvalho ADIADO
02. 2018.0001.000173-2 - Cumprimento de sentença Publicado em 08-08-2019
Requerentes: ANTÔNIO GONÇALVES DO NASCIMENTO e outros ADIADO
Advogado: Diego Leite Albuquerque (OAB/PI nº 9.450)
Requeridos: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ Pedido de vista:
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Edvaldo Moura
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Publicado em 23-08-2019
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes ADIADO
03. 2015.0001.004152-2 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargado: RODRIGO DE ALMEIDA MOURÃO
Advogados: Adauto Fortes Júnior (OAB/PI nº 5.756) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2016.0001.004232-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargado: JORGE LUCAS DE SOUSA LEAL LOPES
Advogada: Joyce Uchôa Barros (OAB/PI nº 6.393)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

ATA DE JULGAMENTO DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL REALIZADA NO DIA 04 DE
SETEMBRO DE 2019.
Aos 04 (quatro) dias do mês de setembro do ano de 2019, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, sob a
presidência do Exmo. Sr.Des. Erivan José da Silva Lopes, presentes os Exmos. Srs:Deses. Joaquim Dias de Santana Filho, Eulália Maria
Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes.Ausente justificadamente(a): não houve. Impedido(a): não houve. O Procurador(a) de Justiça Dr(ª).
Aristides Silva Pinheiro. Às nove horas (9h), comigo, BacharelaNúbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária, foi aberta a sessão com as
formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 28Agostode 2019, disponibilizada no dia 29
de agosto de 2019 e publicada no Diário da Justiça nº 8.741, de 30 de agostode 2019 e até a presente data, não foi impugnada -
APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJ/PI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se
passar nas sessões, e serem submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de
circunstância de ordem relevante". Esteve presente o operador de som, Cleiton Souza e o Oficial de Justiça, Sr. Jorge Luiz Cavalcante Oliveira.
Presentes na Sessão os estudantes de Direito de Faculdade Maurício de Nassau, 7º período, André Breno de Sousa Carvalho, Marcos Felipe
Costa Machado, Maria Clara do Nascimento Lima, José Maria Teles Gonçalves Filho, Regina Freitas da Silva, Maria do Socorro de Sousa, Pablo
José de Carvalho Rodrigues Joseane Monteiro Soares, Juciane Kelly Silva de Castro, Clem Rodrigues dos Santos Silva, Poliana dos Santos
Oliveira e Richard Duarte Soares. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Processo nº 0705839-26.2019.8.18.0000 - Apelação
Criminal. Origem: Pio IX/ Vara Única. Apelantes: FRANCISCO FÁBIO CABRAL DOS SANTOS e OUTROS. Advogada: Tália Queiroga de
Sousa (OAB/PI n° 9.835). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes.
Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em CONHECER do presente recurso e conceder-lhe parcial provimento para, com fulcro no art. 386, inciso VII, do Código de
Processo Penal, absolvê-los do crime de associação criminosa (art. 288, CP), e, por consequência, redimensionar a pena privativa de
liberdade dos réus para 5 anos, 5 meses 10 dias e 16 dias-multa, cada um sob o valor de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo vigente
à data dos fatos. Presentes na Sessão os Exmos. Srs.Deses.Eulália Maria Pinheiro, Joaquim Dias de Santana Filho e Erivan José da
Silva Lopes-Relator. Ausente justificadamente: Não Houve. Impedido: Não Houve. Fez sustentação oral pelo Apelante, Dra. Tália
Queiroga de Sousa - OAB/PI nº 9.835. 0705899-33.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Batalha / Vara Única. Apelante: LUIZ
RAMOS MONTEIRO FILHO. Advogado: Salomão Pinheiro de Moura Neto (OAB/PI n° 12.199). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-
Geral de Justiça, pelo CONHECIMENTO e PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ora interposto, apenas para reconhecer o furto
privilegiado (art. 155, § 2º do Código Penal), fixando-se a pena definitiva para o delito de furto qualificado em 01 (um) ano e 04 (quatro)
meses de reclusão, mantendo incólume a pena imposta para o delito de corrupção de menores, bem como os demais termos da
sentença condenatória.Presentes na Sessão os Exmos. Srs.Deses.Eulália Maria Pinheiro, Joaquim Dias de Santana Filho- Relator e
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Erivan José da Silva Lopes. Ausente justificadamente: não houve. Impedido: não houve. Processo nº 0711820-70.2018.8.18.0000 -
Apelação Criminal. Origem: Gilbués / Vara Única. Apelante: RONICLEY VELEDA RODRIGUES. Advogados: Raimundo Vitor Barros Dias
(OAB/PI nº 10.649) e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de
votos, com fundamento no art. 386, inc. V, do CPP, e em obediência ao princípio do "in dubio pro reo", em dar provimento ao recurso
para absolver o réuRONICLEY VELEDA RODRIGUES da acusação a ele imputada. Vencida a Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro,
Relatora. Designado para lavrar o acórdão, o Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, condutor do voto vencedor. Presentes na
Sessão os Exmos. Srs.Deses.Eulália Maria Pinheiro-Relatora, Joaquim Dias de Santana Filho-Relator designado para lavrar o acórdãoe
Erivan José da Silva Lopes. Ausente justificadamente: Não houve. Impedido: Não houve. Fez sustentação oral pelo Apelante, Dr.
Raimundo Vitor Barros Dias - OAB/PI nº 10.649. Processo nº 0704659-09.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Campo Maior / 1ª
Vara Criminal. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. 1º Apelado: FRANCISCO ADRIANO DA COSTA. Advogados:
João Paulo Cruz Oliveira (OAB/PI nº 13.077) e José Luís De Oliveira Filho (OAB/PI nº 12.574). 2º Apelado: THIAGO IBIAPINA RIBEIRO.
Advogados: Artur da Silva Barros (OAB/PI nº 13.398) e Hartonio Bandeira De Sousa (OAB/PI nº 6.489). Relator: Des. Erivan José da Silva
Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se hígidos os termos da r. Sentença. Presentes na
Sessão os Exmos. Srs.Deses.Eulália Maria Pinheiro, Joaquim Dias de Santana Filho e Erivan José da Silva Lopes-Relator. Ausente
justificadamente: Não Houve. Impedido: Não houve. Processo nº 0702460-77.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Piripiri/ 3ª
Vara Criminal. Apelante: GLEYSON JOSÉ SILVA DE PAULA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer
ministerial, conhecer da Apelação Criminal para negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs.Deses.Eulália Maria Pinheiro, Joaquim Dias de Santana Filho e Erivan José da Silva Lopes-Relator.
Ausente justificadamente: Não houve. Impedido: Não houve. Processo nº 0702468-54.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem:
Teresina/ 3ª Vara Criminal. Apelante: Poliana Maria da Costa. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso e dar-lhe
provimento para declarar extinta a punibilidade relativa ao crime de roubo qualificado (art. 157, § 2°, II, do CP) imputado a ré Poliana
Maria da Costa, com fundamento no art. 107, IV c/c arts. 109, III, 110, §1º, e 115, todos do Código Penal. Presentes na Sessão os Exmos.
Srs.Deses.Eulália Maria Pinheiro, Joaquim Dias de Santana Filho e Erivan José da Silva Lopes-Relator. Ausente justificadamente: Não
houve. Impedido: Não houve. Processo nº 0703050-88.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal. Apelante:
RAFAEL DE OLIVEIRA CARVALHO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer da Apelação e dar-lhe parcial provimento para
declarar a prescrição retroativa em relação ao crime de falsa identidade e alterar a pena fixada para 06 (seis) anos de reclusão,
inicialmente em regime semi-aberto, e o pagamento de 12 (doze) dias-multa. Presentes na Sessão os Exmos. Srs.Deses.Eulália Maria
Pinheiro, Joaquim Dias de Santana Filho e Erivan José da Silva Lopes-Relator. Ausente justificadamente: Não houve. Impedido: Não
houve. Processo nº 0712501-40.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Altos / Vara Única. Apelante: DERIVALDO GOMES DA
SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em parcial consonância, com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, pelo
CONHECIMENTO, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo in totum todos os termos da sentença apelada. Presentes na
Sessão os Exmos. Srs.Deses.Eulália Maria Pinheiro, Joaquim Dias de Santana Filho-Relator e Erivan José da Silva Lopes. Ausente
justificadamente: Não houve. Impedido: Não houve. Processo nº 0711780-88.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Picos / 4ª
Vara. Apelante: HAMILTON CARLOS DA ROCHA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, contrariamente ao perecer de d. Procuradoria-
Geral de Justiça, em conhecer e dar provimento ao recurso para absolver o apelante com fulcro no art. 386, inciso VII, do CPP.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs.Deses.Eulália Maria Pinheiro-Relatora, Joaquim Dias de Santana Filho e Erivan José da Silva
Lopes. Ausente justificadamente: Não houve. Impedido: Não houve. Processo nº 0705943-52.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal.
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal. Apelante: NATANAEL DAMASCENO CHAGAS. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro
Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do apelo e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos.Presentes na Sessão os Exmos.
Srs.Deses.Eulália Maria Pinheiro, Joaquim Dias de Santana Filho e Erivan José da Silva Lopes-Relator. Ausente justificadamente: Não
houve. Impedido: Não houve. Processo nº 2017.0001.013635-9 - Apelação Criminal. Origem: Esperantina / Vara Única. Apelantes:
EMANUEL OLIVEIRA SILVA e RONALDO SILVA OLIVEIRA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer
ministerial, comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, em CONHECER do recurso, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO pare
decotar a majorante do inciso I, §2º, do art. 157 do CP, tendo em vista a arma utilizada pelo acusado ter sido arma branca e não arma de
fogo como preconizada pela Lei nº 13.654/18, passando os apelantes a serem condenados apenas no inciso II, §2º, do art. 157 do CP,
sem nenhuma alteração na pena penal de ambos e mantendo-se incólume todos os demais termos da sentença monocrática. Presentes
na Sessão os Exmos. Srs.Deses.Eulália Maria Pinheiro, Joaquim Dias de Santana Filho-Relator e Erivan José da Silva Lopes. Ausente
justificadamente: Não houve. Impedido: Não houve. Processo nº 2017.0001.011719-5 - Apelação Criminal. Origem: Oeiras / 1ª Vara.
Apelante: BRENO FERREIRA PEREIRA. Advogado: Eduardo Rodrigues de Sousa do Carmo Batista (OAB/PI nº 7.444). Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer
da Procuradoria-Geral de Justiça, pelo conhecimento do recurso, porém pelo seu IMPROVIMENTO, mantendo-se incólume todos os
termos da sentença de primeiro grau. Presentes na Sessão os Exmos. Srs.Deses.Eulália Maria Pinheiro, Joaquim Dias de Santana Filho-
Relator e Erivan José da Silva Lopes. Ausente justificadamente: Não houve. Impedido: Não houve. PROCESSO COM JULGAMENTO
ADIADO:Processo nº 0706905-75.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal. Apelante: ANTÔNIO ALVES
DE LOBÃO VERAS. Advogados: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874/75) e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho, foi ADIADO o julgamento do Processo nº 0706905-75.2018.8.18.0000 - Apelação
Criminal, tendo em vista o pedido do eminente Des. Relator. Presentes na Sessão os Exmos. Sri.Deses.Eulália Maria Pinheiro, Joaquim
Dias de Santana Filho- Relator e Erivan José da Silva Lopes. Ausente justificadamente: Não houve. Impedido: Não houve. PROCESSOS
JULGADOS EXTRA-PAUTA:Processo nº 0705125-66.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo Origem nº 0000148-
19.2019.8.18.0050. ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA. IMPETRANTE: HUMBERTO CARVALHO FILHO. PACIENTE: ENILDO BONNA
SANTOS FORTES. RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
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Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em denegar a ordem de Habeas Corpus, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho,
Eulália Maria Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve.Processo nº
0705203-60.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS. ORIGEM: 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI. IMPETRANTE: MÁRCIO
ARAÚJO MOURÃO. PACIENTE: RODRIGO LOPES DA SILVA. RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do Habeas Corpus, em consonância com o parecer ministerial, para confirmar a liminar e conceder parcialmente a ordem,
substituindo a prisão preventiva por medidas cautelares diversas. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana
Filho, Eulália Maria Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve.
Processo nº 0707915-23.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de origem Nº 0000158-87.2019.8.18.0042. ORIGEM: CORRENTE /
VARA ÚNICA. IMPETRANTE: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA. PACIENTE: CLEBERTON RODRIGUES IRENE. RELATOR: DES. ERIVAN
JOSÉ DA SILVA LOPES. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em conceder a ordem de Habeas Corpus em favor de Cleberton Rodrigues Irene, em
conformidade com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho,
Eulália Maria Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº
0710327-24.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - processo de origemnº 0000403- 34.2019.8.18.0031. ORIGEM: 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PARNAÍBA - PI. IMPETRANTE: LUDSON DAMASCENO ALENCAR. PACIENTE: CARLOS ANDRÉ OLIVEIRA CERQUEIRA.
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer parcialmente da impetração e, nesta parte, denegar a ordem
de Habeas Corpus, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim
Dias de Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente:
não houve. Processo nº 0708759-70.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo Origem nº 0000454-39.2019.8.18.0033. ORIGEM:
ESPERANTINA / VARA ÚNICA. IMPETRANTES: FRANCISCO WENEY NECO DA SILVA e FRANCISCO DOMINGOS SILVA SANTOS.
PACIENTE: RAFAEL OLIVEIRA SILVA. RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do Habeas Corpus
para denegar a ordem, em consonância com o parecer ministerial. Decidiu-se, ainda, à unanimidade, em afastar as teses arguidas da
tribuna pelo Patrono do Paciente, quais sejam: excesso de prazo e extensão de benefício. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs.
Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: não houve. Fez sustentação oral pelo Paciente, Dr. Kleber Mendes Pessoa - OAB/PI nº 4798. Processo nº 0711997-
97.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo Origem nº 0000200-91.2019.8.18.0057. ORIGEM: JAICÓS / VARA ÚNICA.
IMPETRANTES: HERVAL RIBEIRO e DÉBORA CARVALHO SILVA RIBEIRO. PACIENTE: OZEAS DE CARVALHO REIS. RELATORA: DESª.
EULÁLIA MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do HABEAS CORPUS, mas para DENEGAR A ORDEM. Presentes na Sessãoos
Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve.
Ausente justificadamente: não houve. Fez sustentação oral pelo Paciente, o Dr. HERVAL RIBEIRO - OAB/PI nº 4213. Processo nº
0712020-43.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo Origem nº 0002559-56.2019.8.18.0140. ORIGEM: CENTRAL DE INQUÉRITOS
DE TERESINA. IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHÔA. PACIENTE: ALEF DE OLIVEIRA ROCHA. RELATORA: DESª. EULÁLIA MARIA
PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, em CONCEDER A ORDEM IMPETRADA, nos termos do parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça, a fim de
determinar, a EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA, COM MONITORAMENTO ELETRÔNICO, EM FAVOR DO PACIENTE, se por outro
motivo não estiver preso, aplicando as seguintes medidas cautelares previstas no artigo 319, do Código de Processo Penal:
comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (inciso I); proibição
de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (inciso IV);
recolhimento domiciliar noturno, a partir das 19h00min, e também nos dias de folga (inciso V); submeter-se ao MONITORAMENTO
ELETRÔNICO da Secretaria Estadual de Justiça e Cidadania (inciso IX), bem como determinar a presença do acusado em todos os atos
processuais. advertindo-o que, caso não cumpra qualquer das medidas cautelares impostas, poderá ter sua prisão preventiva
decretada, nos termos do artigo 282, § 4º, Código de Processo Penal.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de
Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não
houve. Fez sustentação oral pelo Paciente, o Dr. GUSTAVO BRITO UCHÔA - OAB/PI nº 6150. Processo nº 0708586-46.2019.8.18.0000 -
HABEAS CORPUS - processo de origemnº 0000228-94.2015.8.18.0123. ORIGEM: TERESINA / 3ª TURMA RECURSAL. IMPETRANTE:
FELIPE DE AMORIM SOUSA FILHO. PACIENTE: JANIERY PEREIRA BRODER. RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em conhecer do Habeas Corpus para conceder a ordem, reconhecendo a configuração da prescrição. Comunique-se
o juízo de origem e o Ministro Relator do Agravo em Recurso Extraordinário no Supremo Tribunal Federal, para ciência. Presentes na
Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s):
Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0711589-09.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de origem Nº
0007275-63.2018.8.18.0140. ORIGEM: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE TERESINA - PI. IMPETRANTE: RICARDO
ALVES PORTELA. PACIENTE: CARLOS DE SOUSA IGREJA. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em não
vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da Procuradoria-
Geral de Justiça, pela DENEGAÇÃO DA ORDEM impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora. Presentes na Sessãoos
Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Eulália Maria Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve.
Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0711588-24.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de origem Nº 0003716-
23.2007.8.18.0031. ORIGEM: 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI. PACIENTE: BRENO LEANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS. IMPETRADO: JUIZ DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA
FILHO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em dissonância com o
parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.
Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Eulália Maria Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Fez sustentação oral pelo Paciente, Dr. Ivan Lopes de Araújo - OAB/PI nº
14.249. Antes de encerrar a Sessão, o Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes, Presidente da Sessão, propôs, que, tendo em vista o grande
número de processos que estão sendo julgados no Plenário Virtual, tendo reduzido bastante o número de processos julgados na
Sessão presencial, ocasionando, em muitas vezes, a realização de sessão presencial para julgar 1(um) ou 2(dois) processos, que as
sessões presenciais sejam realizadas quando tiveram a partir de 10(dez) processos para serem incluídos na pauta, no que foi
acompanhado e aprovado pelos Exmos. Srs. Desembargadores Eulália Maria Pinheiro e Joaquim Dias de Santana Filho. Nada mais
havendo a tratar, o Exmo. Sr. Desembargador Presidente encerrou a sessão às doze horas e cincominutos (12h05min). Do que, para
constar, eu, (Bela. Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.
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9.2. ATA DE JULGAMENTO DA 8ª SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITO

PÚBLICO,REALIZADA NO PERÍODO DE 23 a 30 DE AGOSTO DE 2019.1313160 
ATA DE JULGAMENTO DA 8ª SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, REALIZADA NO PERÍODO DE23 a 30 DE AGOSTO DE 2019.
No período de 23 (vinte e três) a 30 (trinta) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se, em Sessão Virtual Ordinária, a
Egrégia 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr.Des.Erivan José da Silva Lopes,presentes os Exmos.
Srs.Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, com assistência do(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Às 10h (dez horas) do dia 09 de agosto do corrente ano, comigo, Bacharela Núbia
Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. JULGAMENTO DOS PROCESSOS
PAUTADOS:PROCESSO Nº 0708037-70.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina/ 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Agravante: FRANKELVEM DE MELO SILVA. Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 4.344). Agravado: ESTADO DO
PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª
Câmara de Direito Público, à unanimidade, emCONHECER do Agravo de Instrumento, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a
decisão monocrática atacada em todos os seus termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa.
Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. PROCESSO N°
0704755-87.2019.8.18.0000 - Apelação Cível/ Remessa Necessária. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí.
Apelados: LUIZ FERNANDO REIS CAMBOIM e outros. Advogados: Emanuel Nazareno Pereira (OAB/PI nº 2.934) e outros. Relatora:
Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade,
emCONHECER da Apelação, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, confirmando a sentença monocrática em todos os seus termos.
Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Erivan José da Silva Lopes.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. PROCESSO Nº 0704563-91.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento.
Origem: Piripiri/ 3ª Vara. Agravante: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI. Advogados: Eliezer José Albuquerque Nunes (OAB/PI nº 15.071), Francisco
Diego Moreira Batista (OAB/PI nº 4.885) e outros. Agravado: JEFERSON SILVA DE SOUSA. Advogados: Leonardo Silva Sousa (OAB/PI
nº 14.544) e outra. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, em CONHECER do Agravo de Instrumento, para, em consonância com o Parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão monocrática atacada em todos os seus termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: não houve. Processo nº 0711778-21.2018.8.18.0000 - Remessa Necessária. Origem: Picos / 2ª Vara. Requerentes:
RAUL CESAR SANTOS SOUSA e SINARA MARIA SANTOS SOUSA. Advogada: Ana Karla Leal Gomes Batista (OAB/PI nº 5.419).
Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SANTA RITA. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER da Remessa Necessária, para manter a sentença a quo em todos
os seus termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Erivan José
da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0800063-66.2019.8.18.0028 - Remessa
Necessária. Origem: Floriano/ 2ª Vara. Requerente: GABRIEL HENRIQUE MEIRELES SILVA. Advogados: Jussara Barros de Carvalho
(OAB/PI nº 12.799) e Rommel Brito Pamplona (OAB/PI nº 12.880). Requeridos: MARCOS AURÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS - EPP e PIAUÍ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de
Direito Público, à unanimidade, em CONHECER da Remessa Necessária, para manter a sentença a quo em todos os seus termos.
Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Erivan José da Silva Lopes.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0700982-68.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível. Embargante: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ. Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e
outros. Embargado: LEANDRO OLIVEIRA DA SILVA. Advogado: Roberto Pires dos Santos (OAB/PI nº 5.306). Relatora: Desa. Eulália
Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER dos
presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHES provimento, por inexistir omissão no acórdão embargado. Presentes
naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s):
Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0701921-48.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível/
Remessa Necessária. Embargante: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO. Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº
2.108), Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640). Embargada: MARIA DO AMPARO SOUSA NOGUEIRA. Advogado: Geovane de
Brito Machado (OAB/PI nº 2.803). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de
Direito Público, à unanimidade, em CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHES provimento, por
inexistir omissão no acórdão embargado. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria
Pinheiro-Relatora e Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0705044-
54.2018.8.18.0000 - Apelação Cível/ Remessa Necessária. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí.
Apelados: MARTA TEIXEIRA DA SILVA e JANY TEIXEIRA DA SILVA. Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI 3.047).
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, em CONHECER da Apelação, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, confirmando a sentença monocrática em todos os seus
termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Erivan José da Silva
Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0705465-44.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: JOÃO
BATISTA DE MOURA LIMA.Advogado: Gilvan José do Prado (OAB/PI nº 5.773). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER da Apelação, mas para
NEGAR-LHE PROVIMENTO, confirmando a sentença monocrática em todos os seus termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: não houve. Processo nº 0700346-68.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO
DE FLORIANO. Advogado: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI nº 13.758). Apelada: MARIA DE LOURDES SOARES. Advogado:
Diego Galvão Martins Cabedo (OAB/PI nº 14.706). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER da Apelação, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, confirmando a
sentença monocrática em todos os seus termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália
Maria Pinheiro-Relatora e Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0709335-
97.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelada: MARIA ANTÔNIA DOS SANTOS. Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº
3.596-A), João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063-A). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER dos recursos interpostos e dar
provimento tão somente à apelação da autora, para declarar a prescrição trintenal para a execução dos valores referentes ao FGTS, no
feito sob análise. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Erivan José
da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0703434-17.2019.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Barras / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE BARRAS. Apelado: ANTÔNIO FEITOSA DOS SANTOS. Advogados: Liliany
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9.3. ATA DE JULGAMENTO DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO,

REALIZADA NO DIA 05 DE SETEMBRO DE 2019.1313305 

9.4. ATA DE JULGAMENTO DA 7ª SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA

CRIMINAL, REALIZADA NO PERÍODO DE 23 a 30 DE AGOSTO DE 2019.1313645 

Marques Benício Melo (OAB/PI nº 10.739) e Antônio Do Nascimento Sousa (OAB/PI nº 10.788). Relator: Des. Erivan José Da Silva Lopes.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em considerando a inexistência de prova
pré-constituída das ilegalidades aduzidas na origem, pelo conhecimento e provimento do apelo, para denegar a segurança, na forma do
art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09. Condenando o apelado ao pagamento das custas processuais, que ficarão sob condição suspensiva de
exigibilidade em razão da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente:
não houve. Processo nº 0705847-03.2019.8.18.0000 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 0702519-65.2019.8.18.0000.
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: M. DO P. S. S. MOURA / MIRANTE SUL COMÉRCIO - EPP.
Advogada: Maria Eduarda de Oliveira Rocha (OAB/PI nº 12.150). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade,
inexistindo razões para a alteração do entendimento, em manter a decisão ora recorrida e negar provimento ao agravo interno
interposto pelo Agravante. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Desa. Eulália Maria Pinheiro e
Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve.PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Processo
nº 0705516-55.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Campo Maior/ 2ª Vara. Apelante: JÚLIA MARIA DA SILVA. Advogados: Jéssica
Raquel Macedo Santos (OAB/PI nº 13.486) e Pedro Hilton Rabelo (OAB/PI nº 5.702). Apelado: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA.
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro, foi RETIRADO DE PAUTA o julgamento do Processo nº
0705516-55.2018.8.18.0000 - Apelação Cível, tendo em vista o pedido da Exma. Sra. Desa. Relatora. Presentes naSessãoos Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: não houve.Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Desembargador Presidente encerrou a sessão àsnovehoras (9h)
do dia 30(trinta) de agosto do corrente ano. Do que, para constar, eu, (Bela. Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária), Secretária,
lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada
pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DE JULGAMENTO DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, REALIZADA NO DIA 05 DE SETEMBRO DE 2019.
Aos cinco dias (05) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 6ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr.Des. Erivan José da Silva Lopes, presentes os Exmos. Srs:Des. Joaquim Dias de
Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes.Ausente justificadamente: não houve, com assistência do(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Às 9h20 (nove horas e vinte minutos), comigo, Bacharela Núbia Fontenele de
Carvalho Cordeiro, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação da ATA DA SESSÃO ANTERIOR,
realizada no dia 29 de agosto de 2019, disponibilizada no dia 29Agosto de 2019 e publicada no Diário da Justiça nº 8.741, de 30 de
agosto de 2019 e até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno
do TJ/PI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serem submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se
a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve presente o operador de som, Josiel
Matos.Presentes na Sessão os Estudantes de Direito João Lucas dos Santos Soares e Dhellando Alves Costa, da Faculdade CESVALE,
7º período.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:Processo nº 2018.0001.001914-1 - Embargos de Declaração na Apelação /
Reexame Necessário. Origem: José de Freitas / Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS-PI. Advogado: Gustavo
Lage Fortes (OAB/PI nº 7.947). Embargado: RJ CONSTRUÇÕES. Advogado: Marcus Antônio de Lima Carvalho (OAB/PI nº 11.274).
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o aprecer ministerial, PELO CONHECIMENTO e NÃO ACOLHIMENTO
do presente recurso, por não existirem quaisquer obscuridades, omisões, contradição ou erro material a serem sanadas no acórdão
combatido. Presentes na Sessão os Exmos. Srs.Deses.Eulália Maria Pinheiro, Joaquim Dias de Santana Filho- Relator e Erivan José da
Silva Lopes. Ausente justificadamente: Não houve. Impedido: Não houve. Processonº 2018.0001.001119-1 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível. Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única. Embargante: FRANCISCO PEDRO DE SOUSA e outros. Defensor Público:
Nelson Nery Costa. Embargado: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ e outro. Advogado: Igor Martins Ferreira de Carvalho (OAB/PI
nº 5.085) e outros. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER dos presentes embargos de declaração, para, no
mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. Presentes na Sessão os Exmos. Srs.Deses.Eulália
Maria Pinheiro, Joaquim Dias de Santana Filho e Erivan José da Silva Lopes- Relator. Ausente justificadamente: Não houve. Impedido:
Não houve. Processo nº 2018.0001.002761-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante:
JAMES OLIVEIRA DE SOUSA. Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: cordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara
de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do apelo e DAR-LHE PROVIMENTO para
anular a sentença que extinguiu o processo por abandono do autor, determinando-se o regular prosseguimento do feito. Presentes na
Sessão os Exmos. Srs.Deses.Eulália Maria Pinheiro, Joaquim Dias de Santana Filho e Erivan José da Silva Lopes-Relator. Ausente
justificadamente: Não houve. Impedido: Não houve. Fez sustentação oral pelo Apelado, Dra. Taynará Cristina Braga Castro Rosado
Soares, Procuradora do Estado. Processonº 2017.0001.010664-1 - Mandado de Segurança. Impetrante: EDVALDO ALVES DE SOUSA.
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB/BA nº 37.160). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes
da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, contrariamente ao parecer do
Ministério Público, pela DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. Presentes na Sessão os Exmos. Srs.Deses.Eulália Maria Pinheiro, Joaquim
Dias de Santana Filho e Erivan José da Silva Lopes-Relator. Ausente justificadamente: Não houve. Impedido: Não houve. Fez
sustentação oral pelo Apelado, Dra. Taynará Cristina Braga Castro Rosado Soares, Procuradora do Estado.Nada mais havendo a tratar,
o Exmo. Sr. Desembargador Presidente encerrou a sessão às nove horas e quarenta e quatro minutos (9h44min). Do que, para constar,
eu, (Bela. Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DE JULGAMENTO DA 7ª SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, REALIZADA NO PERÍODO DE23 a 30 DE AGOSTO DE 2019.
No período de 23(vinte e três) a 30 (trinta) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se, em Sessão Virtual Ordinária, a
Egrégia 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr.Des. Erivan José da Silva Lopes, presentes os Exmos.
Srs.Deses. Joaquim Dias de Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, com assistência do(a) Exmo(a). Sr(ª).
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Dr(ª). Aristides Silva Pinheiro, Procurador(a) de Justiça. Ausente justificadamente: não houve. Às 10h (dez horas) do dia 23(vinte e três) do
mês de agosto do corrente ano, comigo, Bacharela Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades
legais. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: PROCESSO Nº 0704793-02.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito. Origem:
Luís Correia / Vara Única. Recorrente: RAIMUNDO NETO PEREIRA. Advogado: Vicente José dos Santos Ribeiro (OAB/PI nº 40-B).
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em CONHECER do presente Recurso, mas para NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo intacta a pronúncia do réu Raimundo Neto Pereira, com fundamento no art. 413, §1º, do Código de Processo
Penal. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva
Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO N° 0703514-78.2019.8.18.0000 - Apelação
Criminal. Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal. Apelante: ANTÔNIO CARLOS DO NASCIMENTO. Defensora Pública: Osita Maria Machado
Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, para
desclassificar a conduta do recorrente Antonio Carlos do Nascimento para o crime de lesão corporal simples (art. 129, caput, do CP),
adequando a reprimenda imposta ao acusado, definindo-a no patamar de 06 (seis) meses de detenção. Presentes naSessãoos Exmos.
Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve.
Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0705965-76.2019.8.18.0000 - Agravo em Execução. Origem: Teresina / Vara das
Execuções Penais. Agravante: JURACI FRANCISCO DE SOUSA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, com fundamento no art. 112 da Lei nº 7.210/84, em conhecer do recurso, mas para
negar-lhe provimento. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan
José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. Processo nº 0711761-82.2018.8.18.0000 -
Apelação Criminal. Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha). Apelante: MOACY ALVES DA SILVA. Defensora Pública: Osita
Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade,em conhecer do recurso, para DAR-LHE
PROVIMENTO, acolhendo a prescrição retroativa a fim de declarar a extinção da punibilidade quanto ao delito do artigo 129, §9º, do
Código Penal, em conformidade com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Des.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0705377-69.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Floriano / 1ª Vara. Apelante:
ERISVALDO CARVALHO SOUSA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias De Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal, à unanimidade, contrariamente ao parecer ministerial, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, pelo
conhecimento e provimento do recurso defensivo para absolver o recorrente do delito descrito no art. 129, §9.º, CP, conforme os
fundamentos expendidos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Desa. Eulália Maria Pinheiro e
Des.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. Processo nº 0706771-48.2018.8.18.0000 -
Recurso em Sentido Estrito Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri. Recorrente: ALEXANDRE E SILVA LIMA. Advogado:
Marcos Vinícius Brito Araújo (OAB/PI nº 1.560-A). Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias
De Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conformidade
com o parecer ministerial, pelo conhecimento, mas improvimento do recurso defensivo, mantendo a decisão de pronúncia do
recorrente em todos os seus termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Desa. Eulália Maria
Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0705031-
21.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Castelo do Piauí / 1ª Vara. Apelante: CARLOS FERNANDES E SILVA. Defensora Pública:
Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe
parcial provimento, apenas para afastar a qualificadora da escalada e redimensionar a reprimenda imposta ao réu Carlos Fernandes da
Silva, definindo-a em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 35 (trinta e cinco) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do
salário - mínimo vigente à época, mantendo-se a sentença condenatória em seus demais termos. Determinou-se, ainda, que oficie-se ao
Juízo das execuções para conhecimento e cumprimento imediato desta decisão. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator.Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente:
Não houve. Processo nº 0704488-18.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Piripiri/ 1ª Vara. Apelante: JEHFRY REIS FERNANDES.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan
José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença de 1º grau em todos os seus termos. Determinou-se, ainda, que oficie-se ao
Juízo das execuções para conhecimento e cumprimento desta decisão. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não
houve. PROCESSO nº 0702199-49.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal.
Embargante: ANTÔNIO NAZIEL SILVA VIEIRA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal, à unanimidade, com fundamento no art. 619, do CPP, em conhecer dos embargos de declaração, mas para
negar-lhes provimento, em razão de inexistir contradição, omissão ou qualquer outro vício no acórdão embargado, nos termos do
parecer ministerial. Determinou-se, ainda, que expeça-se o mandado de prisão contra o réu e, uma vez cumprido, a correspondente
Carta Guia de Execução para o devido e imediato cumprimento das penas, nos termos do precedente do STF no HC 126.292. Presentes
naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO nº 0700901-85.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração na
Apelação Criminal. Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara Criminal. Embargante: RICARDO DE CARVALHO CARDOSO. Defensora
Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em consonância com
o Parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pelo conhecimento e pela rejeição dos embargos declaratórios, opostos ao v. acórdão, em
face da inexistência das hipóteses previstas no art. 619, do CPP. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-
Relator, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve.
PROCESSO Nº 0003307-79.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal. Apelantes: IGOR DA CONCEIÇÃO
SOUSA e JÚLIO CÉSAR DE MORAIS MARQUES. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal, à unanimidade, em CONHECER dos recursos, para dar-lhes parcial provimento para adequar as reprimendas
impostas aos réus Igor da Conceição Sousa e Julio Cesar de Morais Marques, definindo-as, respectivamente, em 14 anos, 07 meses e
15 dias e 14 anos, 09 meses e 07 dias de reclusão, a serem cumpridas inicialmente em regime fechado, nos termo no art. 33, §2º, "a" do
Código Penal. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da
Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. Processo nº 0704449-21.2019.8.18.0000 - Apelação
Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Apelantes: RUBENS NUNES CASTELO BRANCO e PEDRO HENRIQUE DA SILVA.
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Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan
José da Silva. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em divergência do
parecer ministerial, em conhecer da Apelação Criminal para dar-lhe provimento, substituindo a pena privativa de liberdade por medidas
socioeducativas de comparecimento a programa educativo e prestação de serviços à comunidade. Por óbvio, revogue-se a prisão
preventiva e expeça-se alvará de soltura. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria
Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº
0706024-64.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Matias Olímpio / Vara Única. Recorrente: FRANCISCO DAS CHAGAS
PEREIRA DA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo intacta a pronúncia do réu Francisco das Chagas
Pereira da Silva, com fundamento no art. 413, §1º, do Código de Processo Penal. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. NAusente
justificadamente: Não houve. Processo nº 0703539-91.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: São João do Piauí / Vara Única.
Apelante: B. P. de S.. Advogado: Jhonatton Dias de Brito (OAB/BA nº 36.845). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à
unanimidade, em CONHECER do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença condenatória em todos os seus
termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva
Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. Processo nº 0703088-66.2019.8.18.0000 - Apelação
Criminal. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: RODRIGO FRANCISCO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em dar provimento ao apelo para acolher a preliminar suscitada e
declarar a nulidade do feito desde as alegações finais, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes
naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. Processo nº 0704728-07.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração no
Recurso em Sentido Estrito. Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara. Embargante: FRANCISCO DOS SANTOS. Defensora Pública:
Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva
Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em não CONHECER dos
embargos de declaração, por estarem ausentes os pressupostos previstos no art. 619 do Código de Processo Penal. Presentes
naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0703144-02.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito.
Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Recorrentes: ANA CLÁUDIA DA SILVA LIMA, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA TEODORO e LUCILANE DA
SILVA TEODORO. Advogado: Carlos Eduardo Coutinho (OAB/PI n° 10.702). Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à
unanimidade, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos recursos em sentido estrito interpostos, mantendo na íntegra a r. decisão de
pronúncia. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva
Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. Processo nº 0700638-53.2019.8.18.0000 - Embargos de
Declaração na Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Embargante: JOSÉ ILTON ARAÚJO DE ASSUNÇÃO. Defensora
Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da
Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em não conhecer dos
embargos de declaração, por estarem ausentes os pressupostos previstos no art. 619 do Código de Processo Penal. Determinou-se,
ainda, que expeça-se a correspondente Carta Guia de Execução para o devido cumprimento da pena, nos termos do precedente do STF
no HC 126.292. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da
Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0704968-93.2019.8.18.0000 - Recurso
em Sentido Estrito. Origem: Picos / 5ª Vara. Recorrente: MARCOS VINÍCIUS ALVES DE OLIVEIRA. Defensora Pública: Osita Maria
Machado Ribeiro Costa. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe
provimento, mantendo intacta a pronúncia do réu Marcos Vinícius Alves de Oliveira. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: Não houve. Processo nº 0704298-89.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Origem: Teresina
/ 6ª Vara Criminal. Embargante: I. F. de S. C.. Advogados: Marcos Vinicius Brito Araújo (OAB/PI nº 1.560) e outro. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, mas para negar-lhes provimento, em
razão de inexistir omissão, obscuridade, contradição ou qualquer outro vício no acórdão embargado, exigidos pelo art. 619 do Código
de Processo Penal. Determinou-se, ainda, que expeça-se a correspondente Carta Guia de Execução para o devido cumprimento da
pena, nos termos do precedente do STF no HC 126.292. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa.
Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve.
PROCESSO Nº 704877-03.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Apelante: JOÃO VICTOR PEREIRA
DA CONCEIÇÃO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à
unanimidade, em CONHECER do apelo e negar provimento ao recurso manejado pelo réu João Victor Pereira da Conceição, mantendo
a sentença de 1° grau em todos os seus termos. Decidiu-se, ainda, que oficie-se ao Juízo das execuções para conhecimento e
cumprimento desta decisão. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e
Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. Processo nº 0703053-
09.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Simões / Vara Única. Apelante: GEOVANE DOS SANTOS PEREIRA. Advogado: Tiago
Saunders Martins (OAB/PI nº 4.978-A). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do apelo, para negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença de primeiro grau em todos os seus termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente:
Não houve. PROCESSO Nº 0704934-21.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: FRANCISCO EDUARDO
DAMASCENO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em
CONHECER do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença condenatória em todos os seus termos. Presentes
naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0705083-17.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito.
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri. Recorrente: MARCOS DA SILVA MORAIS CHAVES. Defensora Pública: Osita Maria
Machado Ribeiro Costa. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério
Público Superior, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo intacta a pronúncia do réu Marcos da Silva
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Morais Chaves. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da
Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. Processo nº 0708465-18.2019.8.18.0000 - Agravo em
Execução. Origem: Teresina / Vara de Execuções Penais. Agravante: ANTÔNIO ALVES DE SOUZA. Defensora Pública: Osita Maria
Machado Ribeiro Costa. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, em consonância com o parecer ministerial. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa.
Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve.
PROCESSO Nº 0704727-22.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Apelante: JEFERSON GOMES
MARQUES. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em
conhecer do apelo e dar-lhe parcial provimento para redimensionar a pena, tornando-a definitiva em 05 (cinco) anos de reclusão e 500
(quinhentos) dias multa, no valor mínimo legal, em regime fechado, pela prática do crime do art. 33, caput, da Lei 11.343/06. Presentes
naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. Processonº 0708795-15.2019.8.18.0000 - Agravo em Execução. Origem:
Teresina / Vara das Execuções Penais. Agravante: MARCELO PIMENTEL CUNHA NERY. Advogado: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI nº
6.150-A). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, em
consonância com o parecer ministerial. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria
Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº
0705111-82.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito. Origem: Campo Maior / 1ª Vara. Embargante:
GABRIEL LIMA DE ALMEIDA BRAGA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal, à unanimidade, em não conhecer dos embargos de declaração, por estarem ausentes os pressupostos previstos no art. 619
do Código de Processo Penal. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e
Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. Processo nº 0704198-
03.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Apelante: BRENO LUCAS DE SOUSA. Defensora Pública:
Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe
provimento para desclassificar a conduta do recorrente para o delito de uso próprio (art. 28 da Lei 11.343/06), determinando, após o
trânsito em julgado desta decisão, a remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal competente, para realização do expediente
processual supramencionado. Decidiu-se, ainda, que expeça-se o competente alvará de soltura em favor de Breno Lucas de Sousa,
salvo se por outro motivo estiver preso. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria
Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº
0704673-56.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Gilbués / Vara Única. Apelante: NATALINO TORRES SÁ. Advogado: Wilberty Da
Silva Silvestre (OAB/PI nº 9.414). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em CONHECER do recurso, mas para
NEGAR-LHE provimento, mantendo a sentença condenatória em todos os seus termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: Não houve. Processo nº 0703290-77.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: CÂNDIDO LOPES DOS REIS NETO. Advogado: Samuel Ribeiro Gonçalves
Ferreira (OAB/PI nº 12.436). Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para cassar a decisão que absolveu
sumariamente o Apelado e determinar o regular prosseguimento da instrução criminal. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0708447-94.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.
Apelante: RAIANDERSON DENIS NASCIMENTO SANTOS. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e dar-lhe provimento, para absolver o acusado Raianderson
Denis Nascimento Santos pelo crimes de tráfico de drogas (art. 33 da lei 11.343/06), posse irregular de arma de fogo de uso permitido e
posse ilegal de arma de fogo de uso restrito (artigos 12 e 16 da Lei 10.826/2006), com fundamento no art. 386, inciso VII, do CPP, em
harmonia com o parecer ministerial superior. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria
Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. Processo nº 0702798-
85.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito. Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri.
Embargante: BERNARDO FORTES DE CARVALHO NETO. Advogados: Francisco de Sales S. Palha Dias (OAB/PI nº 1.223) e outro.
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, com fundamento no art. 619, do CPP, em conhecer dos
embargos de declaração, mas pra negar-lhes provimento, em razão de inexistir omissão, contradição ou qualquer outro vício no
acórdão embargado. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan
José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0707824-64.2018.8.18.0000 -
Apelação Criminal. Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: THIAGO DA
SILVA CARDOSO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, em
divergência do parecer ministerial. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e
Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0702943-
44.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal. Embargantes: IVO JARDEL
PIMENTA DA SILVA DIAS e GEILSON ALMEIDA DA SILVA . Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, mas para negar-lhes provimento, em
razão de inexistir omissão, obscuridade, contradição ou qualquer outro vício no acórdão embargado, exigidos pelo art. 619 do Código
de Processo Penal. Determinou-se, ainda, que expeçam-se as correspondentes Guias de Execução para o devido cumprimento das
penas, nos termos do precedente do STF no HC 126.292. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa.
Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve.
PROCESSO Nº 0702836-97.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal. Apelante: MARIA CÍCERA MATIAS
DE JESUS. Advogada: Ivana Policarpo Moita (OAB/PI nº 4.860). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, com
fundamento no art. 386, inc. VII, do CPP, e em obediência aos princípios da presunção de inocência e do "in dubio pro reo", em dar
provimento ao recurso para absolver a ré Maria Cicera Matias de Jesus da acusação do crime de estupro de vulnerável, tipificado no
art. 217-A c/c art. 71 do CP, que lhe é imputado. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália
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Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº
0703304-61.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal. Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Apelado/Apelante: FRANCISCO DA COSTA FERREIRA DE SOUSA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro
Costa. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à
unanimidade, em conhecer dos recursos, para dar provimento ao apelo Ministerial e negar provimento ao apelo do réu, redimensionado
a reprimenda para 01 (um) ano 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa, cada um sob o valor de 1/30 (um
trinta avos) do salário mínimo vigente à data dos fatos, em regime inicial semiaberto, pela prática do crime de furto praticado durante o
repouso noturno (art. 155, §1°, CP). Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e
Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0702772-
87.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Campo Maior / 1ª Vara Criminal. Apelante: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA. Defensora
Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva
Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em consonância com o
parecer ministerial, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, tão somente para aplicar a atenuante de confissão
espontânea em patamar de um sexto, alterando a pena para 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 10 (dez) dias de reclusão, cumprida em
regime aberto, e ao pagamento de 8 (oito) dias-multa. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa.
Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve.
PROCESSO Nº 0703317-60.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal. Apelante: SALUSTIANO PEREIRA
DOS SANTOS JÚNIOR. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas para redimensionar a reprimenda imposta ao réu Salustiano
Pereira dos Santos Junior, definindo-a em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, no valor de 1/30 (um
trigésimo) do salário - mínimo vigente à época, mantendo-se a sentença condenatória em seus demais termos. Presentes naSessãoos
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não
houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0711276-82.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 4ª Vara
Criminal. Apelante: DANIEL RIBEIRO MELO. Advogada: Deusa Maria Cristina Ferreira (OAB/PI nº 3.504). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença condenatória
em todos os seus termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e
Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0709541-
14.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal. Apelante: WILLAMAR FERNANDES DA COSTA. Defensora
Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva
Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso e
dar-lhe parcial provimento, para redimensionar a pena para 05 (cinco) anos e 04 (meses) de reclusão e 20 (vinte) dias-multa e modificar
o regime inicial de cumprimento de pena para o semi-aberto, mantendo a sentença incólume em seus demais aspectos. Considerando,
ainda, que o Ministério Público requereu a execução provisória da pena e que o Supremo Tribunal Federal, na oportunidade do
julgamento do ARE-RG nº 964.246, reafirmou o entendimento de que "a execução provisória de acórdão penal condenatório proferido
em grau recursal, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de
inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal[9]", deve-se dar início à execução provisória do apelante, tendo
em vista a manutenção da sua condenação em segunda instância. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não
houve. PROCESSO Nº 0704117-88.2018.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6a Vara Criminal. Apelante: R. A. V. Advogado:
Lucas Matheus Resende Feitosa (OAB/PI nº 16.636). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José
da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do
apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença de primeiro grau, pelos próprios fundamentos, em todos os seus
termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva
Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0706470-04.2018.8.18.0000 - Apelação
Criminal. Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal. Apelante: FÁBIO DA SILVA COSTA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro
Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e dar-lhe provimento,
para absolver o acusado Fábio da Silva Costa pelo crime de roubo majorado (art. 157, §2º, II, do CP), com fundamento no art. 386, inciso
VII, do CPP, em dissonância com o parecer ministerial. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa.
Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve.
PROCESSO Nº 0702405-63.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Floriano / 1ª Vara. Apelante: FRANCISVALDO OLIVEIRA DE
SOUSA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em
conformidade com parecer do Ministério Público Superior, em conhecer do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença de primeiro grau em todos os seus termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália
Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº
0700430-69.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Recorrente: DENILSON SOUSA PEREIRA.
Advogada: Bruna da Silva Brigoni (OAB/PI n° 10.701). Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan
José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo intacta a pronúncia do réu Denilson Sousa Pereira. Presentes naSessãoos Exmos.
Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve.
Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0708778-13.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 3ª Vara
Criminal. Apelante/Apelado: ISAÍAS DA SILVA FROTAS. Advogados: Lindeilson Flor Freitas (OAB/PI nº 7.248), Rebeca Ferreira
Rodrigues (OAB/PI nº 14.971) e outros. Apelado/Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da
Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em consonância com o
parecer ministerial, em conhecer de ambos os apelos para negar provimento à Apelação do Réu e dar parcial provimento à Apelação
ministerial, tão somente para tolher o benefício de substituição por pena restritiva de direitos, restabelecendo a condenação sentencial
de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente:
Não houve. PROCESSO Nº 0706777-21.2019.8.18.0000 - Agravo em Execução. Origem: Floriano / Vara das Execuções Penais.
Agravante: LEANDRO RODRIGUES DA SILVA ARAÚJO. Advogado: Onesino Vagner Amorim Andrade (OAB/PI nº 15.304). Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento para assegurar ao Agravante o direito
à progressão para o regime semiaberto. Determinou-se, ainda, para que comunique-se esta Decisão ao Juiz de Direito da Vara de
Execuções Penais de Floriano/PI. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e
Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0704050-
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26.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Simplício Mendes / Vara Única. Apelante: JEANE VIEIRA. Defensora Pública: Osita Maria
Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, mantendo a sentença condenatória em todos os seus termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente:
Não houve. PROCESSO Nº 0704336-04.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: FRANCISCO LIMA DOS
SANTOS. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em
conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento para redimensionar a pena, tornando-a definitiva em 01 (um) ano 6 (seis) meses e 4
(quatro) dias de reclusão e 13 (treze) dias-multa, no valor mínimo legal, em regime semiaberto, pela prática do crime do art.155, §1° do
CP, em conformidade com o parecer ministerial. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália
Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº
0704723-19.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: São Pedro / Vara Única. Apelante: JOSÉ VALDIR PEREIRA DE SOUSA.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan
José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, para declarar extinta a punibilidade relativa ao crime de furto simples (art. 155, caput, do Código Penal)
imputado ao réu José Valdir Pereira de Sousa, com fundamento nos arts. 107, IV, 109, V e § único, e 110,§ 1º, e 114, II, todos do Código
Penal. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva
Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0705968-65.2018.8.18.0000 - Apelação
Criminal. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: MOISANIEL ALVES FEITOSA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença
condenatória em todos os seus termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria
Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº
0702671-16.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Apelante: ANTÔNIO CUNHA DA SILVA. Defensora
Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva
Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, com fulcro no art. 619 do
Código de Processo Penal, em conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, em razão da inexistência de omissão,
obscuridade ou qualquer outro vício no acórdão vergastado. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho,
Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve.
PROCESSO Nº 0705684-57.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única. Apelantes: DOMINGOS SOARES
MOREIRA FILHO e LUCAS DE JESUS PAIXÃO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal, à unanimidade, em CONHECER dos presentes Embargos de Declaração para, no mérito, em NEGAR-LHES provimentos.
Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Des.Erivan José da Silva
Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0708209-12.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal.
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Apelante: SAMUEL NILDO DE SOUSA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-
LHES provimento. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora e
Des.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0706680-
55.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal. Embargante: RAFAEL
RODRIGO ARAÚJO CARNEIRO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal, à unanimidade, em CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHES provimento. Presentes
naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0702523-39.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na
Apelação Criminal. Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal. Embargante: SALUSTIANO PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR. Defensora Pública:
Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em CONHECER dos presentes
Embargos de Declaração, no mérito, para NEGAR-LHES provimento. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não
houve. PROCESSO Nº 0701291-55.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Campo Maior / 1ª Vara. Recorrente:
FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES OLIVEIRA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Recorrido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal, à unanimidade, em manter integralmente a pronúncia, negando provimento ao recurso, conforme parecer
ministerial. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Des.Erivan José
da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. PROCESSO Nº 0701041-22.2019.8.18.0000 - Apelação
Criminal. Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal. Apelante: ROGÉRIO PEREIRA DOS SANTOS. Defensora Pública: Osita Maria Machado
Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conformidade com o parecer ministerial, em
CONHECER do recurso para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença condenatória em todos os seus termos. Presentes
naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Des.Erivan José da Silva Lopes.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA:Processo nº 0706811-
93.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS. ORIGEM: CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI. IMPETRANTE:
EDINILSON HOLANDA LUZ. PACIENTE: ALEXANDRE DA SILVA ALVES. RELATORA: DESª. EULÁLIA MARIA PINHEIRO. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, emDENEGAR a ordem impetrada, conformeparecer ministerial.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de
Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro-Relatorae Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: não
houve. Processo nº 0707282-12.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS. ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO- PI.
IMPETRANTE: BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES. PACIENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS BORGES DA COSTA. RELATOR:
DES. EULÁLIA MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em NÃO CONHECER DO HABEAS CORPUS.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs.
Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro-Relatorae Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: não houve. Processo nº 0711264-34.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS. ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL.
IMPETRANTE: RHAZZES MORAIS DELGADO. PACIENTE: FABRÍCIO HEVERTON DA SILVA. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE
SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, por votação unânime, em denegar a ordem de Habeas Corpus, em consonância com o parecer do Ministério Público
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Superior.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Eulália Maria Pinheiroe Erivan José da Silva
Lopes. Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0711428-96.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS.
ORIGEM: 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI. IMPETRANTE: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS. PACIENTE:
MARILDENES DA SILVA GOMES. RELATOR: DES. EULÁLIA MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER DA IMPETRAÇÃO, e,
em DENEGAR a ORDEM, nos termos do parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim
Dias de Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro-Relatorae Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
não houve. Processo nº 0711431-51.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS. ORIGEM: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE
TERESINA - PI IMPETRANTE: DÁRCIO RUFINO DE HOLANDA. PACIENTE: RAFAEL ARAÚJO DE ANDRADE. RELATOR: DES. EULÁLIA
MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, por votação unânime, em conhecer doHABEAS CORPUS e, em DENEGAR a ordem, em harmonia com o parecer
ministerial.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro-Relatorae Erivan José da
Silva Lopes. Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0711437-58.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS.
ORIGEM: 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS. IMPETRANTE: VIRGÍLIOGONÇALVES DE MOURA NETO. PACIENTE: JOSÉ GILDO DE
ASSIS SANTOS. RELATORA: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em DENEGAR a ordem, conforme parecer
ministerial.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro-Relatora e Erivan José da
Silva Lopes. Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0711493-91.2019.8.18.0000 -HABEAS CORPUS.
ORIGEM: 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI. IMPETRANTE: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO. PACIENTE:
MÁRCIO PEREIRA DE OLIVEIRA. RELATORA: DESª. EULÁLIA MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em DENEGAR a ordem, conforme
parecer ministerial.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro--Relatorae Erivan
José da Silva Lopes. Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0711669-70.2019.8.18.0000 - HABEAS
CORPUS. ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS - PI. IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHÔA. PACIENTE: ANDERSON
FELIPE DE ABREU MATOS DE SOUSA. RELATORA: DESª. EULÁLIA MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER DA IMPETRAÇÃO,
E, em DENEGAR a ordem, nos termos do parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs.
Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro-Relatorae Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: não houve. Processo nº 0711693-98.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS. ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SÃO JOÃO DO PIAUÍ. IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES. PACIENTE: RAFAEL PEREIRA. RELATORA: DESA.
EULÁLIA MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em DENEGAR a ordem impetrada, conforme parecer ministerial.Presentes na Sessãoos Exmos.
Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro-Relatorae Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: não houve. Processo nº 0711777-02.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS. ORIGEM: 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS-
PI. IMPETRANTE: JOSÉ URTIGA DE SÁJÚNIOR. PACIENTE: JOSÉ SOUSA DE ARAÚJO. RELATOR: DES. EULÁLIA MARIA PINHEIRO.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votaçãounânime, em denegar a ordem de Habeas Corpus, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.Presentes na
Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro-Relatorae Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0708445-27.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS. ORIGEM: 1ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA. IMPETRANTE: IRACEMA RAMOS FARIAS. PACIENTE: CARLOS ANTÔNIO MENDES PEREIRA.
RELATORA: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votaçãounânime, em conhecer do Habeas Corpus, EM PARTE, E, NESTA, em DENEGAR A
ORDEM, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias
de Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro-Relatorae Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: não
houve. Processo nº 0710393-04.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo Principal nº 0710393- 04.2019.8.18.0000. ORIGEM: 2ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI. IMPETRANTE: WILLAMY ALVES DOS SANTOS. PACIENTE: KAROLINE FEITOSA
DA COSTA. RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votaçãounânime, em consonância com o parecer ministerial, em conhecer do
Habeas Corpus para confirmar a liminar e conceder a ordem. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho,
Eulália Maria Pinheiroe Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº
0711463-56.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS. ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL. IMPETRANTE: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA
NEGREIROS. PACIENTE: JAIRO DA SILVA. RELATORA: DESª. EULÁLIA MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em DENEGAR a ordem
impetrada, conforme parecer ministerial. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Eulália Maria
Pinheiro-Relatorae Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0711797-
90.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS. ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS - PI. IMPETRANTE: IRANI ALBUQUERQUE
BRITO. PACIENTE: VALÉRIA DA SILVA SOUSA. RELATORA: DESª. EULÁLIA MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos termos do parecer da d.
Procuradoria-Geral de Justiça, em DENEGAR a ordem impetrada.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana
Filho, Eulália Maria Pinheiro-Relatorae Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: não houve.
PROCESSOS COM JULGAMENTOS ADIADOS: Processo nº 0708882-68.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS. ORIGEM: CENTRAL DE
INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA- PI. IMPETRANTE: NESTOR ALCEBÍADES MENDES XIMENES. PACIENTE: FRANCISCO
FELIZARDO DA ROCHA BATISTA. RELATORA: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO, foi ADIADO o julgamento do Processo nº 0708882-
68.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS, tendo em vista que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, declarou-se suspeito por razão
de foro íntimo, superveniente, para julgar o presente Habeas Corpus, com fundamento no art. 145, §1º, do Código de Processo Civil,
necessitando, pois, da convocação de outro Desembargador para compor o quorum do presente julgamento. Votaram os Exmos. Srs.
Desembargadores Eulália Maria Pinheiro, Relatora e Joaquim Dias de Santana Filho PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM, conforme o
parecer ministerial superior.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Eulália Maria Pinheiro-Relatorae
Erivan José da Silva Lopes. Impedido/suspeito(s): Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes. Ausente justificadamente: não
houve.PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA:Processonº 0702893-18.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara
Criminal. Apelante: A. L. M. Advogado: Fellipe Roney de Carvalho Alencar (OAB/PI nº 8.824). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes, foi RETIRADO DE PAUTA o julgamento do Processonº 0702893-
18.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal, em razão do pedido do patrono do Apelante, objetivando fazer sustentação oral em sessão
presencial, tendo sido acatado pelo eminente Des. Relator. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa.
Eulália Maria Pinheiro e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Não houve. Nada mais
havendo a tratar, o Exmo. Sr. Desembargador Presidente encerrou a sessão àsnovehoras (9h) do dia 30 (trinta) de agosto do corrente
ano. Do que, para constar, eu, (Bela. Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim
subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.
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10. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

10.1. ACÓRDÃO1313175 

10.2. ACÓRDÃO1313176 

10.3. ACÓRDÃO1313178 

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0701064-02.2018.8.18.0000
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
APELADO: SOLENIR RODRIGUES VILANOVA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. APELO SUBSCRITO POR UM REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - RAZÕES APRESENTADAS POR
OUTRO, QUE CONCORDA COM A SENTENÇA PROLATADA - PRINCIPIO DA INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL - SENTENÇA EM
CONFORMIDADE COM AS PROVASA COLHIDAS. ART.155 DO CPP. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1- O princípio da independência funcional do Ministério Público, previsto no art. 127 , § 1º , da Constituição da República de 1988, garante a
inexistência de vinculação dos órgãos da Instituição a pronunciamentos processuais anteriores de outros membros. - Portanto o representante do
Ministério Público que venha a oferecer razões do recurso pleiteando o desprovimento do mesmo, não fere o disposto no art. 576 , do Código de
Processo Penal .
2-A precariedade das provas produzidas em inquérito, e não judicializadas, impede a condenação do acusado, nos termos do art. 155 , do CPP
.
3- Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
FEVEREIRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0710787-11.2019.8.18.0000
PACIENTE: ANDRE ARAUJO SANTOS
Advogado(s) do reclamante: ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES
IMPETRADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - INÉPCIA DA DENÚNCIA - NÃO OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO
DECRETO PREVENTIVO - NÃO OCORRÊNCIA - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS DO PACIENTE - IRRELEVÂNCIA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.
1. Na hipótese, todas as circunstâncias do crime imputado foram delineadas na exordial acusatória, cumprindo-se o que dispõe o art. 41 do
Código de Processo Penal, motivo pelo qual não há que falar em inépcia da denúncia;
2. A prisão preventiva foi decretada como forma de garantir a ordem pública, considerando a expressiva quantidade de droga apreendida, motivo
pelo qual não verifico a ocorrência do alegado constrangimento ilegal;
3. Conforme reiterada orientação jurisprudencial, as condições subjetivas favoráveis do paciente não obstam a segregação cautelar, notadamente
quando presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, como ocorre na hipótese;
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da ordem impetrada e pela sua DENEGAÇÃO, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de
AGOSTO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0711508-94.2018.8.18.0000
APELANTE: THIAGO LUCAS FARIAS DO NASCIMENTO
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINA. FURTO QUALIFICADO. MITIGAÇÃO DA SÚMULA 231. IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO PELA TENTATIVA. ITER
CRIMINIS. PENA DE MULTA. REDUÇÃO. APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA
1- O reconhecimento de atenuantes não podem conduzir a fixação da pena intermediária em patamar inferior à pena mínima. Súmula 231 do
STJ.
2- Fixada pena privativa de liberdade próxima ao mínimo, não é proporcional fixar pena de multa em patamar excessivo
3- A condenação em custas processuais não pode ser afastada mediante mera alegação de miserabilidade, matéria que deve ser discutida
perante o juízo da execução da pena.
4- Apelo conhecido e parcialmente provido.
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10.4. ACÓRDÃO1313179 

10.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0703514-78.2019.8.18.00001313280 

10.6.  APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0704050-26.2018.8.18.00001313283 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, apenas para reduzir a pena de multa para 13 dias-multa mantendo a sentença vergastada
em todos os seus demais termos, em parcial consonância com o parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de
AGOSTO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0706188-29.2019.8.18.0000
RECORRENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO TENTADO. AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI. DESCLASSIFICAÇÃO TÍPICA. DECOTE DE
QUALIFICADORAS. COMPETÊNCIA DA CORTE POPULAR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. A decisão de pronúncia consiste em mero juízo de admissibilidade, pelo qual o juiz admite ou rejeita a possibilidade de apreciação da
imputação, observando o princípio da correlação, sem penetrar no exame do mérito da acusação. Na hipótese, estão presentes os dois requisitos
cumulativos alinhavados no caput do art. 413 do CPP, não cabendo a este órgão recursal modificar a decisão de pronúncia, que determinou a
submissão da imputação a julgamento pelo Tribunal do Júri;
2. A existência ou não de animus necandi exige o revolvimento de matéria fático-probatória, o que geraria supressão de instância em relação ao
juiz natural da causa, o Tribunal Popular do Júri. Mesmo raciocínio é aplicado para a consideração da incidência ou não de qualificadoras no tipo;
3. Recurso conhecido e improvido, em consonância com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Ivaneide Assunção Tavares Rodrigues- Procuradora de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de
AGOSTO de 2019.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0703514-78.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
ORIGEM: Parnaíba/1ª Vara Criminal
APELANTE: Antônio Carlos do Nascimento
APELADO: Ministério Público do Estado do Piauí
ADVOGADO: Leonardo Fonseca Barbosa (Defensor Público)
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL SIMPLES.
DOSIMETRIA DA PENA. DEFESA QUE PLEITEIA A APLICAÇÃO DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. PEDIDO DE APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO 4º, DO ART. 129.
INVIABILIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Conforme Laudo de Exame de Corpo de Delito, a lesão que incapacitou a vítima de trabalhar por mais de 30 (trinta) dias foi àquela decorrente
da facada que a mesma recebeu na lateral esquerda do seu abdômen, cuja autoria atribuiu à Maria Eduarda, a qual sequer foi denunciada nestes
autos. Dessa forma, percebe-se que as únicas lesões efetivamente comprovadas nos autos, de autoria do recorrente, foram àquelas produzidas
na cabeça e nos dedos da vítima, configurando, pois, lesão corporal simples, razão pela qual desclassifica-se a conduta do recorrente para o
crime tipificado no art. do art. 129, caput, do CP.
2. Verifica-se a presença de circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, desfavoráveis ao acusado. A primeira foi a culpabilidade, tendo em vista o
acusado já havia lesionado a vítima quando se encontravam dentro da residência e, mesmo após ela ter saído do local, o acusado foi atrás da
vítima e causou-lhe mais lesões na cabeça e nos dedos da mão. A segunda foi a conduta social, havendo o Magistrado destacado que não há
nos autos informações de que o réu estude ou trabalhe, mas consta que o mesmo é alcoólatra e usuário de drogas. A terceira foi o motivo do
crime, tendo em vista que as lesões foram ocasionadas pelo sumiço de um chinelo do réu, havendo a vítima negado veementemente ter pego o
mesmo, o que demonstra a total futilidade no motivo do crime.
3. Não obstante a defesa pleiteie a aplicação do §4º do art. 129, não restou configurado nos autos que o acusado tenha cometido o crime
impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou, ainda, sob o domínio de violenta emoção, após injusta provocação da vítima, tornando
a pena em definitiva em 06 (seis) meses de detenção.
4. Apelo conhecido e parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
do recurso e dar-lhe parcial provimento, para desclassificar a conduta do recorrente Antonio Carlos do Nascimento para o crime de lesão corporal
simples (art. 129, caput, do CP), adequando a reprimenda imposta ao acusado, definindo-a no patamar de 06 (seis) meses de detenção".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2019.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0704050-26.2018.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan José da Silva Lopes
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10.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0706470-04.2018.8.18.00001313284 

10.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0705968-65.2018.8.18.00001313288 

ORIGEM: Simplício Mendes/Vara Única
APELANTE: Jeane Vieira
ADVOGADO: Álvaro Francisco Cavalcante Monteiro (Defensor Público)
APELADO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. JÚRI. CRIME DE HOMICÍDIO PRIVILEGIADO QUALIFICADO TENTADO. TESE DE DECISÃO DOS JURADOS
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA ÀS PROVAS DOS AUTOS. EXISTÊNCIA DE SUPORTE PROBATÓRIO A EMBASAR O ÉDITO
CONDENATÓRIO. INSTITUTO DA DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA NÃO VISLUMBRADO. QUALIFICADORA DO MEIO QUE IMPOSSIBILITOU A
DEFESA DA VÍTIMA DEVIDAMENTE DEMONSTRADA. DOSIMETRIA DA PENA. ATENUANTE DA CONFISSÃO RECONHECIDA, PORÉM
NÃO VALORADA. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DA SÚMULA 231 DO STJ. CRIME DE LESÃO CORPORAL. DOSIMETRIA DA PENA.
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADES. AGRAVANTES DO MOTIVO FÚTIL E MEIO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA. DEVIDAMENTE
CONFIGURADAS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Pelas circunstâncias descritas na acusação, confirmadas pela vítima, pela informante e pelo próprio interrogatório, o acusado desferiu 3 (três)
facadas na vítima (no estômago e na parte do tórax) e em seguida foi embora, deixando a mesma caída no chão, a qual só não veio a óbito
porque foi socorrida pela sua mãe. Ausente, portanto, os elementos constitutivos da desistência voluntária prevista no art. 15 do Código Penal,
pois o acusado pensou que tinha finalizado todos os atos executórios do crime de homicídio.
2. A qualificadora do meio que impossibilitou a defesa da vítima, pela qual o réu foi efetivamente condenado, restou comprovada pela prova oral
colhida nos autos, a qual demonstra que o acusado, alegando que queria apenas conversar com a vítima, levou a mesma para fora da festa e
repentinamente desferiu-lhe as facadas.
3. O juiz a quo reconheceu a atenuante da confissão, mas deixou valorar a mesma e, consequentemente, reduzir a reprimenda do recorrente, em
razão da pena-base já ter sido fixada no mínimo legal. A vedação da redução da pena abaixo do mínimo legal, na segunda fase da dosimetria é,
inclusive, orientação da Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça:"a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da
pena abaixo do mínimo legal".
4. Sobre o crime de lesão corporal, o acusado informa no seu interrogatório que a vítima Maria Inês da Conceição Gomes teria agredido o mesmo
verbalmente ao dizer que o réu merecia "levar tapa na cara e ser corno", momento em que puxou a faca da cintura e desferiu a facada na vítima.
Como se vê, a suposta agressão verbal que o acusado diz ter sofrido se revela totalmente desproporcional com a ação de perfurar a vítima com
um facão, razão pela qual mantenho a agravante do motivo fútil. Do mesmo modo, conforme restou consignado anteriormente, constatou-se dos
autos que a vítima Maria Inês teria acompanhado a filha Mônica da Conceição, pois o acusado teria chamando esta última para conversar.
Ocorre que, ao chegar do lado de fora da festa em que as mesmas se encontravam, o acusado subitamente desferiu as facadas nas vítimas,
restando, pois, configurada a agravante do meio que impossibilitou a defesa da vítima.
5. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença condenatória em todos os seus termos".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2019.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0706470-04.2018.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
ORIGEM: Teresina/3ª Vara Criminal
APELANTE: Fábio da Silva Costa
DEFENSORA PÚBLICA: João Batista Viana do Lago Neto
APELADO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. AUTORIA DUVIDOSA. PROVA INSUFICIENTE PARA A CONDENAÇÃO. PRINCÍPIO IN DUBIO
PRO REO. ABSOLVIÇÃO. APELO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Para que se legitime a condenação não bastam meras conjecturas, presunções e indícios da autoria. Se exige prova robusta, segura, estreme
de dúvida, o que não se verifica neste caso. Inexistindo provas suficientes acerca da autoria delitiva, a absolvição é medida que se impõe, nos
termos do art. 386, inciso VII, do CPP, e em obediência aos princípios da presunção de inocência e do in dubio pro reo.
2. Apelo conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e dar-lhe provimento, para absolver o acusado Fábio da Silva Costa pelo crime de roubo majorado (art. 157, §2º, II, do CP),
com fundamento no art. 386, inciso VII, do CPP, em dissonância com o parecer ministerial".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2019.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0705968-65.2018.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
ORIGEM: Floriano/2ª Vara
APELANTE: Moisaniel Alves Feitosa
ADVOGADO: Daniel Gaze Fabris (Defensor Público)
APELADO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE ROUBO PARA FURTO SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Conforme o doutrinador Rogério Greco, "a violência (vis absoluta) deve ser empregada contra a pessoa, por isso denominada física, que se
consubstancia na prática de lesão corporal (ainda que leve) ou mesmo em vias de fato. As vias de fato podem ser entendidas como sendo
aquelas agressões que não possuem gravidade suficiente para serem reconhecidas como lesão corporal, a exemplo dos empurrões, tapas etc".
2. A circunstância elementar do tipo penal roubo restou configurada no momento em que a vítima foi abordada pelo acusado e, mediante
utilização de força, teve a sua bolsa arrebatada pelo mesmo. Resta, portanto, evidente a violência física empregada pelo recorrente,
impossibilitando qualquer tipo de reação para evitar a subtração da res furtiva, o que revela a tipicidade do crime de roubo e, consequentemente,
afasta a pretensa desclassificação para o crime de furto.
3. Apelo conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
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10.9. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0704298-89.2018.8.18.00001313306 

10.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0704336-04.2018.8.18.00001313307 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, "acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença condenatória em todos os seus termos".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2019

EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0704298-89.2018.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
ORIGEM: Teresina/6ª Vara Criminal
EMBARGANTE: Ítalo Fernando de Sousa Carvalho
ADVOGADO: Marcos Vinícios Brito Araújo (OAB/PI nº 1.560) e Fernando Luiz Machado de Araújo Junior (OAB PI4967 )
EMBARGADO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 1. AUSÊNCIA DE OITIVA DA VÍTIMA MENOR DE
IDADE. INOVAÇÃO DE MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 2. AUSÊNCIA DE PROVA DA MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA.
REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE. 3. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. POSSIBILIDADE. 4. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Não há que se falar em omissão do acórdão recorrido em relação a ausência de oitiva da vítima, criança de apenas 3 anos na época dos fatos,
pois trata-se de inovação de matéria, o que não é possível em sede de embargos declaratórios.
2. No que pertine a ausência de prova idônea da materialidade e autoria delitiva, verifica-se que o propósito do embargante é provocar o reexame
do mérito da causa, notadamente porque tal questão já foi examinada e refutada no acórdão recorrido
3. O Supremo Tribunal Federal, na oportunidade do julgamento do ARE nº 964.246, submetido Repercussão Geral, reafirmou o entendimento de
que "a execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau recursal, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não
compromete o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal. Assim, deve-se dar
início à execução provisória do réu, tendo em vista a manutenção da sua condenação em segunda instância.
4. Embargos Rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração, mas para negar-lhes provimento, em razão de inexistir omissão, obscuridade, contradição ou qualquer outro vício
no acórdão embargado, exigidos pelo art. 619 do Código de Processo Penal. Determinou-se, ainda, que expeça-se a correspondente Carta Guia
de Execução para o devido cumprimento da pena, nos termos do precedente do STF no HC 126.292".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2019.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0704336-04.2018.8.18.0000
ORIGEM: Parnaíba/1° Vara
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
APELANTE: Francisco Lima dos Santos
DEFENSOR PÚBLICO: Leonardo Fonseca Barbosa
APELADO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. QUALIFICADORA DE ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. PRELIMINAR DE NULIDADE ANTE A
AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE. AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA. VIABILIDADE. REFAZIMENTO DA DOSIMETRIA.
AFASTAMENTO DA NEGATIVAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS DA PERSONALIDADE, CONDUTA SOCIAL, CULPABILIDADE E
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA. RECONHECIMENTO DAS ATENUANTES DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA E MENORIDADE.
ARREPENDIMENTO POSTERIOR. AUSÊNCIA DE VOLUNTARIEDADE. INAPLICABILIDADE DA MINORANTE. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. No caso do furto, incidirá a qualificadora em apreço (rompimento de obstáculo à subtração da coisa) quando restar configurado o ato de forçar,
de qualquer modo, um objeto, para superar sua resistência e possibilitar ou facilitar a prática do crime. In casu, o único depoimento que atesta a
ocorrência da qualificadora de rompimento de obstáculo é o do próprio réu. Os depoimentos dos policiais militares Cláudio do Nascimento Silva e
Fábio Costa Silva não esclareceram nada acerca do arrombamento, já que efetuaram a prisão em flagrante apenas com base em imagens de um
sistema de monitoramento apresentadas pela vítima. Salientaram, ainda, que não chegaram a ir ao local do crime. Por conseguinte, a própria
vítima, em juízo, deixou dúvidas acerca da existência da qualificadora de rompimento de obstáculo, vez que não sabe dizer se sua secretaria
chegou a trancar a porta. Ressalta-se que as imagens do sistema de monitoramento foram sequer juntadas aos autos do processo.
2. Ademais, válido mencionar que a simples ausência de laudo pericial, somada à insuficiência de provas hábeis a comprovar o arrombamento
pelo agente, ensejaria tão somente eventual desclassificação do crime para a modalidade simples - e não a nulidade do feito. Assim, diante da
ausência de prova pericial imprescindível para a configuração da qualificadora e não havendo provas claras e inequívocas de que o réu teve que
romper algum obstáculo para a subtração dos bens do interior do escritório, mister o afastamento da qualificadora prevista no inciso I do § 4º do
artigo 155 do Código Penal.
4. Diante do afastamento da qualificadora, resta o réu condenado como incurso nas penas do artigo 155, § 1°, do Código Penal, passo ao
refazimento da dosimetria da pena. Com relação à culpabilidade, observo que a reprovabilidade social do fato praticado é comum ao tipo penal;
quanto aos antecedentes criminais, o réu possui uma condenação definitiva por fato anterior ao da presente ação, sendo notadamente portador
de maus antecedentes. Sobre a conduta social e a personalidade do agente, a doutrina e jurisprudência não têm admitido a sua valoração sob
a fundamentação de que o acusado é voltado para o cometimento de crime (Súmula 444 do STJ). O motivo do crime se constitui pelo desejo de
obtenção de lucro fácil, o qual já é punido pela própria tipicidade e previsão do delito de furto, de acordo com a própria objetividade jurídica dos
crimes contra o patrimônio; As consequências do crime são normais à espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal. A vítima em
nada influenciou a prática do delito; já as circunstâncias do crime foram valoradas negativamente, refletindo um plus de reprovabilidade na
conduta da agente, já que furtou o escritório de advocacia de um advogado que já fez a sua defesa, mantendo-se, assim, o fundamento da
sentença nesse ponto.
5. Verifica-se a incidência das atenuantes da confissão e de menoridade relativa. Embora milite em favor do réu duas atenuantes (confissão
espontânea e menoridade relativa), ante o óbice contido no enunciado da Súmula n. 231/STJ[1], deixo de aplicar uma delas, fixando a pena
provisória em 01 (um) ano de reclusão 1 (um) mês 18 (dezoito) dias e 10 (dez) dias multa.
6. Na 3ª fase da dosimetria da pena, razoável e proporcional mostrou-se o aumento de pena de 1/3 (um terço), conforme determina o art. 155,
§1º do Código Penal, em razão do apelante ter cometido o furto durante o repouso noturno, razão pela qual torno a pena em definitivo do
apelante em 01 (um) ano 6 (seis) meses e 4 (quatro) dias de reclusão e 13 (treze) dias-multa, cada um sob o valor de 1/30 (um trinta avos) do
salário mínimo vigente à data dos fatos. Em casos em que a devolução da coisa furtada não se deu por ato voluntário do próprio agente, mas em
decorrência de ações alheias à sua vontade, não há como se reconhecer a figura do arrependimento posterior previsto no art. 16 do CP.
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10.11. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0705083-17.2019.8.18.00001313308 

10.12. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0704728-07.2019.8.18.0000

1313309 

10.13. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0703144-02.2019.8.18.00001313310 

7. Em virtude do exposto, conheço do recurso e dou parcial provimento para redimensionar a pena, tornando-a definitiva em 01 (um) ano 6 (seis)
meses e 4 (quatro) dias de reclusão e 13 (treze) dias-multa, no valor mínimo legal, em regime semiaberto, pela prática do crime do art.155, §1° do
CP, em conformidade com o parecer ministerial.
8. Apelo conhecido e parcialmente improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
do recurso e dar-lhe parcial provimento para redimensionar a pena, tornando-a definitiva em 01 (um) ano 6 (seis) meses e 4 (quatro) dias de
reclusão e 13 (treze) dias-multa, no valor mínimo legal, em regime semiaberto, pela prática do crime do art.155, §1° do CP, em conformidade com
o parecer ministerial
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2019.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0705083-17.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
ORIGEM: Teresina/2ª Vara do Tribunal do Júri
RELATOR: Des. Erivan José da Silva Lopes
RECORRENTE: Marcos da Silva Morais Chaves
ADVOGADO: Erisvaldo Marques dos Reis (Defensor Público)
RECORRIDO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM.
INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA DO MEIO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JURI.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Ao tempo em que a lei limita a fundamentação da sentença de pronúncia, o art. 93, inciso IX, da Constituição Federal exige a explicitação
suficiente dos fundamentos de qualquer decisão judicial, sob pena de nulidade. Assim sendo, na pronúncia se exige do julgador a exposição
detida das razões de seu convencimento a respeito da materialidade e dos indícios de autoria delitiva, sem, contudo, emissão de juízo de certeza
quanto à condenação nem incursão no mérito da causa.
2. Não se constata qualquer exame crítico valorativo dos elementos probatórios contidos nos autos, mas apenas menção dos elementos de
convicção reunidos ao longo da ação penal que demonstrariam a presença de indícios mínimos de autoria em desfavor do acusado, sem que
tenha externado qualquer conclusão pela comprovação incontroversa da prática criminosa.
3. É cediço que qualquer qualificadora só deve ser afastada quando manifestamente improcedente ou descabida, sob pena de usurpação da
competência do Tribunal do Júri, o que não ocorreu no presente caso, pois foram devidamente relatadas, estando em conformidade com as
provas colacionadas no caderno processual.
4. Recurso conhecido e improvido, em conformidade com o parecer ministerial.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia
com o parecer do Ministério Público Superior, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo intacta a pronúncia do réu
Marcos da Silva Morais Chaves".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2019.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS
NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0704728-07.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
ORIGEM: São Raimundo Nonato/1° Vara
EMBARGANTE: Francisco dos Santos
DEFENSORA PÚBLICA: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
EMBARGADO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA INDICAÇÃO DOS VÍCIOS ESTABELECIDOS DO ART. 619 DO CPP.
TENTATIVA DE REJULGAMENTO DA CAUSA. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. POSSIBILIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, "acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em não
CONHECER dos embargos de declaração, por estarem ausentes os pressupostos previstos no art. 619 do Código de Processo Penal.
Determinou-se, ainda, que expeça-se o mandado de prisão contra o réue, uma vez cumprido, a correspondente Carta Guia de Execução para o
devido cumprimento da pena, nos termos do precedente do STF no HC 126.292".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2019.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0703144-02.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
ORIGEM: Parnaíba/1ª Vara
RELATOR: Des. Erivan Lopes
RECORRENTE: Ana Claúdia da Silva Lima, Francisco de Assis da Silva Teodoro e Lucilane da Silva Teodoro
ADVOGADO: Carlos Eduardo Coutinho (OAB/PI n° 10.702)
RECORRIDO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. RECURSO INTERPOSTO PELA RÉ ANA
CLAÚDIA DA SILVA LIMA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA. ELEMENTOS DE PROVA QUE SINALIZAM O AUXÍLIO
MORAL E PISICOLÓGICO. RECURSO INTERPOSTO PELO RÉU FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA TEODORO. ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA
DEFESA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA EXCLUDENTE. RECURSO INTERPOSTO
PELO RÉU LUCILANE DA SILVA TEODORO. DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO PARA FAVORECIMENTO
PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRINCIPIO DO IN DUBIO PRO SOCIETATE. RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
A prova da materialidade e os indícios de autoria delitiva restaram evidenciados pelo Auto de Reconhecimento Fotográfico, pelo Laudo de Exame
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10.14.  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0704968-93.2019.8.18.00001313315 

10.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0704877-03.2019.8.18.00001313316 

Pericial Cadavérico e pela prova oral colhida durante o inquérito e a instrução.
Do recurso interposto pela réu Ana Cláudia Da Silva Lima: Subsistindo indícios de que a recorrente ao menos forneceu a arma empregada no
crime e o veículo utilizado no cometimento do homicídio que ceifou a vida da vítima, cumprirá ao Conselho de Sentença aferir a presença, ou
não, do liame subjetivo entre ela e os demais autores do crime.
Do recurso interposto pelo réu Francisco de Assis da Silva Teodoro: O recorrente confessou que realmente desferiu os disparos de arma de fogo
na vítima, embora alegue legítima defesa. Em suma, o reconhecimento da legítima defesa, com a consequente absolvição sumária, exige prova
incontroversa, sob pena de usurpação da competência do Tribunal do Júri, o que não se vislumbra na prova até aqui colhida.
Do recurso interposto pelo réu Lucilane da Silva Teodoro: Aquele que, de qualquer forma, participa do crime não pode praticar o favorecimento
pessoal. Se a coautoria ou a participação não foi descartada pelos elementos coligidos no judicium accusationis, a matéria não comporta
reconhecimento na instrução preliminar, prevalecendo, portanto, o princípio do in dubio pro societate, devendo ser levada aos jurados.
Recursos conhecidos e improvidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos recursos em sentido estrito interpostos, mantendo na íntegra a r. decisão de pronúncia".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2019.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0704968-93.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
ORIGEM: Picos/5°Vara
RELATOR: Des. Erivan Lopes
RECORRENTE: Marcos Vinícius Alves de Oliveira
DEFENSORIA PÚBLICA: Julieta Sampaio Neves
RECORRIDO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. LEGÍTIMA DEFESA. ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA EXCLUDENTE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL.
INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA MANIFESTA DA INEXISTÊNCIA DO ANIMUS NECANDI. DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA.
INVIABILIDADE. AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA DO MOTIVO FÚTIL IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A prova da materialidade e os indícios de autoria delitiva restaram evidenciados pelo auto de apresentação e apreensão da espingarda, o registro
fotográfico e as cópias do prontuário médico da vítima, o laudo de exame pericial da potencialidade lesiva e mecanismo de funcionamento da
arma, assim como os depoimentos da vítima e testemunhas e as declarações do réu.
No caso dos autos, a tese de legítima defesa não restou indubitavelmente comprovada, pois não consta demonstração cabal de uso de meio
moderado para repelir uma agressão possivelmente injusta por parte da vítima.
Por ora, inviável a pretendida desclassificação do delito de homicídio tentado para lesão corporal, pois necessária prova inequívoca da ausência
de animus necandi na conduta do agente, ou, ainda, de que o acusado teria desistido voluntariamente de seu intento criminoso. No caso em
apreço, pelo menos no atual momento, não é possível o reconhecimento das referidas hipóteses, pois, ao que tudo indica, o recorrente atirou
contra a vítima e afastou-se do local sem prestar qualquer auxílio ao ofendido.
4. Qualquer qualificadora só deve ser afastada quando manifestamente improcedente ou descabida, sob pena de usurpação da competência do
Tribunal do Júri, o que não ocorreu no presente caso, pois foi devidamente relatada e fundamentada em conformidade com as provas dos autos.
In casu, o recorrente, pela prova até aqui colhida, agiu movido por motivo insignificante, causado por uma suposta discussão com a vítima, o que
não justifica a gravidade e desproporcionalidade da sua conduta.
5. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, "acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo intacta a pronúncia do réu Marcos Vinícius Alves de Oliveira".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2019.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0704877-03.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
ORIGEM: Teresina/7ª Vara Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
APELANTE: João Victor Pereira da Conceição
DEFENSORA PÚBLICA: Gisela Mendes Lopes
APELADO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. PRELIMINAR. EXPEDIÇÃO DE GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. NÃO CABIMENTO.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. RELATIVIZAÇÃO DOS DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA.
BIS IN IDEM. UTILIZAÇÃO DA AGRAVANTE DE REINCIDÊNCIA UTILIZADA PARA AFASTAR A APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA
PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4º DA LEI Nº 11.343/2006. ENTORPECENTES DESTINADOS À MERCANCIA ILÍCITA. DEDICAÇÃO À
ATIVIDADE CRIMINOSA. PACIENTE QUE POSSUI OUTRAS AÇÕES PENAIS EM CURSO. FUNDAMENTOS IDÔNEOS A AFASTAR O
BENEFÍCIO. ISENÇÃO DA PENA DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA DA PARTE NÃO TEM O CONDÃO DE
IMPOR O AFASTAMENTO DA REFERIDA PENALIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Ao contrário do alegado pelo apelante, a expedição de guia de execução provisória e mandado de prisão para inicial cumprimento da pena,
atendendo a nova orientação jurisprudencial do STF, consolidada no julgamento do Habeas Corpus de nº 126.292/SP, somente deve ocorrer
após o exaurimento dos recursos cabíveis na segunda instância.
A materialidade e a autoria do crime de tráfico (art. 33 da Lei 11.343/06) são incontestáveis, conforme se extrai do auto de prisão em flagrante,
onde consta o auto de apresentação e apreensão da droga, o laudo de constatação de substância entorpecente, bem como a prova oral colhida
no inquérito e na instrução judicial.
Quando firme e coerente, a palavra da polícia possui reconhecido valor probante, não podendo ser desconsiderada tão somente em razão da sua
condição funcional. Assim, os depoimentos prestados por policiais se revestem de inquestionável eficácia probatória, ainda mais quando ausente
qualquer evidência de má-fé, abuso de poder ou suspeição.
Não procede o argumento defensivo no sentido de que houve ofensa ao primado do bis in idem, pois a reincidência foi utilizada na segunda fase
da dosimetria, para agravar a pena provisória e, também, na terceira etapa, para afastar o tráfico privilegiado, pois decorre de expressa previsão
legal a negativa de aplicação da minorante com lastro na reincidência.
Não pode este Tribunal afastar a pena de multa prevista no preceito secundário do tipo penal. Digo isso por dois motivos. Primeiro, porque
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10.16. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0700901-85.2019.8.18.00001313404 

10.17. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0712501-40.2018.8.18.00001313407 

10.18. HABEAS CORPUS No 0711589-09.2019.8.18.00001313537 

10.19. SEI  Nº   19.0.000029254-31313538 

inexiste previsão legal para a concessão deste benefício[1]. Depois, compete ao juízo das execuções resolver os incidentes relativos ao
cumprimento das penas[2]. No caso dos autos, a quantidade de dias-multa (641 dias-multa) foi fixada um pouco acima do mínimo legal,
guardando proporcionalidade com a pena privativa de liberdade imposta ao réu, em consonância com os precedentes do STJ[3]. O valor de cada
dia-multa não excedeu o mínimo (no valor de 1/30 do salário-mínimo), não havendo como reduzi-la, conforme inteligência do art. 49, §1º, do
Código Penal[4]. Assim, inexiste qualquer reparo, nesta parte, a ser feito na sentença.
Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, "acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em
CONHECER do apelo e negar provimento ao recurso manejado pelo réu João Victor Pereira da Conceição, mantendo a sentença de 1° grau em
todos os seus termos. Decidiu-se, ainda, que oficie-se ao Juízo das execuções para conhecimento e cumprimento desta decisão".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0700901-85.2019.8.18.0000
APELANTE: RICARDO DE CARVALHO CARDOSO
Defensoria Pública do Estado do Piauí
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 619, DO CPP.
ACOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Nega-se provimento a Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer violação ao dispositivo processual invocado no
art. 619, do CPP, visto que não há qualquer obscuridade no acórdão embargado a ser sanada e, especialmente, quando visam rediscutir matéria
tratada expressamente quando do julgamento do Recurso de apelação.
2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. Decisão unânime
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em consonância com o Parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, pelo conhecimento e pela rejeição dos embargos declaratórios, opostos ao v. acórdão, em face da inexistência
das hipóteses previstas no art. 619, do CPP.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0712501-40.2018.8.18.0000
APELANTE: DERIVALDO GOMES DA SILVA
Defensoria Pública do Estado do Piauí
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE LATROCÍNIO. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO DO DELITO IMPUTADO DE LATROCÍNIO POR AUSÊNCIA DE
PROVAS E/OU INSUFICIÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Tanto a materialidade quanto a autoria estão devidamente comprovadas nos autos.
2. Não há proibitivo para utilização de provas produzidas ainda na fase inquisitiva, apenas para utilização exclusiva das respectivas para fins de
embasamento da condenação judicial, o que não ocorreu no presente caso. Inteligência do art. 155 do CPP.
3. A simples negativa de autoria, sem qualquer comprovação nestes autos não é suficiente para elidir a responsabilização penal.
4. Recurso conhecido, porém improvido. Decisão unânime.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em parcial consonância, com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, pelo CONHECIMENTO, mas para NEGAR-LHES
PROVIMENTO, mantendo in totum todos os termos da sentença apelada.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS No 0711589-09.2019.8.18.0000
REQUERENTE: CARLOS DE SOUSA IGREJA
Advogado(s) do reclamante: RICARDO ALVES PORTELA OAB/PI 6397
IMPETRADO: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE TERESINA-PI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA.
INEXISTÊNCIA. REITERAÇÃO DELITIVA. WRIT DENEGADO.
1. É cediço que a liberdade é a regra em nosso ordenamento constitucional, somente sendo possível sua mitigação em hipóteses estritamente
necessárias, e justificadas com base no art. 312 do CPP.
2. O decisum impugnado, ainda que conciso e sucinto, o MM Juiz a quo fundamenta o preenchimento do requisito de garantia da ordem pública
em virtude da existência de anteriores distribuições criminais, situação indicativa de sua periculosidade social, característica que revela a
possibilidade concreta, de caso solto, continuar delinquindo e consequentemente perturbando a ordem pública, justificando assim a necessidade
da custódia cautelar.
3. Inteligência do Enunciado nº 3 do I Workshop de Ciências Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
4. Circunstâncias favoráveis dos agentes, tais como residência fixa, ocupação lícita, família constituída, não têm o condão de obstar a decretação
da prisão preventiva e, tampouco, de conferir ao paciente o direito subjetivo à concessão de liberdade provisória.
5. Ordem denegada. Decisão unânime.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, pela DENEGAÇÃO DA ORDEM impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.

Acórdão Nº 15/2019 - PJPI/TJPI/SAJ
Processo administrativo nº 19.0.000029254-3
Requerente: Mary Ane Moreira de Oliveira
Assunto: Aposentadoria Incentivada - PAI
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10.20. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013842-01312420 

10.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004404-01312428 

10.22. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.007168-31312479 

Advogado: Diogo Josennis do Nascimento Vieira - OAB/PI nº 8.754
Relator: o Presidente, Desembargador Sebastião Ribeiro Martins.
EMENTA: REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO CONTRA ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO QUE MANTEVE DECISÃO QUE NEGOU
PEDIDO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA POR TER SIDO INSTAURADO PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR CONTRA A SERVIDORA APÓS A DATA LIMITE PARA ADESÃO.
1. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 2º, § 2º, DA LCE Nº 223/17 PARA QUE O PROCESSO DE ADESÃO FICASSE SOBRESTADO
ATÉ A RESOLUÇÃO DO PROCESSO DISCIPLINAR E FOSSE DEFERIDO NO CASO DE IMPROCEDÊNCIA DESSE.
2. REQUISITO DE NÃO ESTAR RESPONDENDO A PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. AFERIMENTO NA DATA DA ADESÃO.
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 2º E 4º, III, IV, ITEM 4, DA RESOLUÇÃO Nº 68/17. TEMPUS REGIT ACTUM.
3. EXTRAPOLAÇÃO DO PRAZO RAZOÁVEL PARA A CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISICIPLINAR. IMPOSSIBILIDADE
DE OBSTRUÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO DO PEDIDO DE APOSENTADORIA POR PRAZO SUPERIOR A 140 DIAS. COROLÁRIO DOS
ARTIGOS 173 E 188 DA LCE Nº 13/94. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 192 DO ESTATUTO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
4. ADVENTO DE DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DO PAD POR FALTA DE PROVAS. NOVA REJEIÇÃO DO PEDIDO DE ADESÃO PELA
ADMINISTRAÇÃO. DESCABIMENTO.
5. VOTO PELA REFORMA DA DECISÃO E PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO DE ADESÃO AO PAI E DE APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA CASO PREENCHIDOS OS DEMAIS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES.
6. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. EM CASO DO PEDIDO PROSPERAR, O PAGAMENTO DEVE OCORRER
NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 27/2014.
ACORDÃO
Vistos, relatados e discutido os autos, acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do requerimento administrativo
apresentado, devendo ser recebido como direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV, "a", e art. 112 da LCe nº 13/94), para efeito deste exame pelo
Egrégio Tribunal Pleno, no exercício da competência estabelecida pelo art. 81, VIII, do Regimento Interno do TJPI, e DEFERIR o pedido, para
reformar a decisão que indeferiu o pedido de adesão ao PAI formulado pela servidora MARY ANE MOREIRA DE OLIVEIRA, devendo os autos
serem encaminhados à SEAD para que seja dado seguimento aos processos SEI nº 17.0.000014762-1 e Sisprev 2017.04.2787P, e, caso
presentes os demais requisitos legais e regulamentares, seja, ao final, deferido o pedido de adesão ao PAI apresentado pela requerente,
condicionado o pagamento da indenização à existência de dotação orçamentária, em atenção ao art. 96, II, "b", e 169, da CF, e art. 16 da LC nº
101/2000, e nos termos do parágrafo único do art. 1º, e art. 6º, da LCe mº 223/2017, e art. 12 da Resolução nº 68/2017, ressaltando-se, ainda,
que se o pedido de adesão ao PAI e o processo de aposentadoria voluntária vieram a prosperar, deve o pagamento atender às disposições do
Provimento nº 27/2014.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/ RELATOR

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/09/2019, às 11:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1253966 e o código
CRC FBD5A9E4.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013842-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTRO
REQUERIDO: SÂMIA GRAZIELE LEITE DOS SANTOS
ADVOGADO(S): MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA (PI008639) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA- REDISCUSSÃO DA CAUSA -
INADMISSIBILIDADE. 1. É pacífico e iterativo o entendimento, segundo o qual, nos embargos de declaração devem ser observados os limites
traçados no art. 1.023, do Novo Código de Processo Civil (obscuridade, contradição e omissão). 2. Compulsando-se os autos, vislumbra-se que
não se constatou nenhum vício, uma vez que o acórdão tratou minuciosamente sobre os pontos necessários para o deslinde da causa, dentre
eles os apontados pela embargante como omissos. 3. Embargos conhecidos e rejeitados.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, REJEITAR
os embargos declaratórios, eis que não demonstradas quaisquer hipóteses de cabimento nos termos do art. 1.022, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004404-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
REQUERIDO: ANTONIO SOUZA DE ASSUNÇÃO
ADVOGADO(S): ADRIANO DA SILVA BRITO (PI009827)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INTERNA - ACÓRDÃO
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO- VEDADO REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DECIDIDA - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO
EXPRESSA SOBRE DISPOSITIVOS LEGAIS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS À UNANIMIDADE.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecem dos
Embargos Declaratórios, e votam por sua rejeição, eis que não demonstradas quaisquer hipóteses de cabimento nos termos do art. 1.022, do
CPC, na forma do voto do Relator.\"
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10.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004219-51312480 

10.24. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.000493-51312531 

10.25. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000626-51312532 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.007168-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
REQUERIDO: SINPOLJUSPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS PENITENCIÁRIOS E SERVIDORES DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA
CIDADANIA DO ESTADO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DEUSDEDIT MENDES RIBEIRO (PI000383)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - EMBARGOS
PROCEDENTES. 1. É pacífico e iterativo o entendimento, segundo o qual, nos embargos de declaração devem ser observados os limites
traçados no art. 1.023, do Novo Código de Processo Civil (obscuridade, contradição e omissão). 2. Cumpre aclarar o acórdão ora embargado a
fim de que nele fique consignado que quando da liquidação desta decisão, seja excluído da lista dos pagamentos os associados, cabendo à
autoridade ora embargante apresentar os nomes dos associados da parte embargada aos quais já efetuou o pagamento, seja via administrativa
ou judicial. 3. Embargos conhecidos e providos à unanimidade a fim de aclarar o acórdão ora embargado.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Público, do Tribunal de
Justiça do Estado, por unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento dos embargos, no sentido de aclarar o acórdão a fim de incluir em
seu bojo que da liquidação desta decisão, seja excluído da lista dos pagamentos os associados, cabendo à autoridade ora embargante
apresentar os nomes dos associados da parte embargada aos quais já efetuou o pagamento, seja via administrativa ou judicial. \"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004219-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MINERVINA MARIA DO NASCIMENTO GOMES
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): BRUNA STEFANE DE MORAIS BRITO (PI012829) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AÇÃO DE ANULATÓRIA DE ELEIÇÃO PARA CONSELHO TUTELAR - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - AUSÊNCIA DA
REALIZAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL - NECESSIDADE DE PROVA - SENTENÇA ANULADA - RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE 1-
Na hipótese, para o desfecho da causa é imprescindível a realização da audiência de oitiva de testemunhas para comprovar a veracidade dos
fatos alegados pela parte apelante. 2- Registre-se, assim, que não há dúvida de que no caso dos autos faltam elementos técnicos para se chegar
à verdade dos fatos, ou seja, acerca da existência, ou não, das nulidades apontadas. Logo, conclui-se, que a decisão vergastada foi prejudicada,
porque a lide necessita de dilação probatória, sob pena de incorrer em cerceamento de defesa. 3 - Ressalte-se que o MM. Juiz a quo não pode
deixar de apreciar a devida produção de provas, e logo em seguida, julgar o pedido improcedente por ausência de prova inequívoca. 3- Recurso
conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, votam pelo conhecimento do recurso interposto, uma vez que se acha existentes os seus requisitos de
admissibilidade e, dando-lhe PROVIMENTO, declarando a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, determinando, assim, o retorno dos
autos a 1ª Instância, com vista à realização da regular instrução do feito, realizando-se a oitiva de testemunhas arroladas pela parte apelante,
constante do seu pedido inicial, em consonância com o parecer da D. procuradoria de Justiça, na forma do voto do Relator.\"

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.000493-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ROSANE DE MOURA CARNEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): LAISE WERNER (PI009669) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÕES CÍVEIS - MANDADO DE SEGURANÇA - DEMISSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO EM PERÍODO
VEDADO ART. 73, V, DA LEI N. 9.504 /1997 - PROIBIÇÃO QUE SE APLICA TAMBÉM EM BENEFÍCIO DOS SERVIDORES TEMPORÁRIOS -
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE FGTS - RECURSOS IMPROVIDOS. I - Não obstante a discricionariedade alegada
pelo ente municipal, o fato é que é vedada a exoneração de servidores, ainda que temporários, no período eleitoral. II - Havendo a exoneração de
servidor temporário, faz este jus ao recebimento correspondente unicamente ao saldo de salário e o recolhimento dos valores referentes aos
depósitos de FGTS, uma vez que prestou, de fato, serviço ao empregador. III - Remessa necessária e apelações cíveis conhecidas e improvidas.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecem dos recursos de apelação e da remessa necessária, eis que se encontram com os pressupostos de
sua admissibilidade, para negar-lhes provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.\"

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000626-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE UNIÃO
ADVOGADO(S): JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO (PI000056B) E OUTROS
REQUERIDO: ANTONIA ALVES DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(S): GLEYSON VIANA DE CARVALHO (PI004442)E OUTRO
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10.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011810-51312583 

10.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011793-21312425 

10.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006895-01312426 

RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE A
COMPANHEIRA - COMPROVAÇÃO DA SEPARAÇÃO DE FATO DOS CÔNJUGES E DA UNIÃO ESTÁVEL - BENEFÍCIO CONCEDIDO -
VERBAS PRETÉRITAS - SENTENÇA EXTRA PETITA - IMPOSSIBLIDADE - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Trata-
se na origem de Mandado de Segurança, no qual a apelada pleiteia recebimento de pensão por morte de companheiro. 2. O Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento segundo o fato de haver qualquer impedimento para o casamento não é pressuposto para a existência de união
estável, bastando, para os casos de requerimento de pensão por morte, que se comprove a separação de fato. 3. Nos pedidos iniciais, a
impetrante/apelada requereu a concessão dos benefícios sem mencionar as verbas pretéritas, motivo pelo qual deve-se retirar da sentença a
parte que condenou à impetrada ao pagamento desde a recusa administrativa por ser extra petita, devendo-se a condenação ser somente a partir
do ingresso judicial. 6. Recursos conhecidos, apelação parcialmente provida à unanimidade.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do Recurso de Apelação e da Remessa Necessária, eis que se encontram com os pressupostos das
suas admissibilidades, dando parcial provimento à apelação, para determinar que o benefício concedido seja pago somente a partir da data do
ingresso judicial, mantendo-se a sentença monocrática em seus demais seus termos, em consonância parcial com o parecer ministerial.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011810-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (PI004516) E OUTROS
APELADO: DARIALICE VASCONCELOS DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JÚNIOR E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - NÃO CONFIGURADAS - REDISCUSSÃO DA
CAUSA - DESNECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO -INADMISSIBILIDADE. 1. É pacífico e iterativo o entendimento, segundo o qual, nos
embargos de declaração devem ser observados os limites traçados no art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil (obscuridade, contradição e
omissão e corrigir erro material). 2. Compulsando-se os autos, vislumbra-se que não se constatou nenhum vício, uma vez que o acórdão tratou
minuciosamente sobre os pontos necessários para o deslinde da causa, dentre eles os apontados pela embargante como omissos e contraditório.
3. Não é necessária a manifestação expressa sobre dispositivos legais na fundamentação do julgado para fins de prequestionamento, bastando
ter sido a matéria analisada, o que de fato ocorreu neste caso. 4. Embargos Rejeitados.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, votam no sentido de
conhecer destes Embargos Declaratórios e rejeitá-los, eis que não demonstradas quaisquer hipóteses de cabimento nos termos do art. 1.022, do
CPC, na forma do voto do Relator.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011793-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: JOSÉ CARDOSO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): JOSE CLAUDIO COUTINHO ARAUJO (PI001483)
APELADO: PVP SOCIEDADE ANONIMA
ADVOGADO(S): APOENA ALMEIDA MACHADO (PI003444) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DÍVIDA GARANTIDA POR AVALISTA. IMPOSSIBILIDADE DE BENEFÍCIO DE ORDEM.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. Em se tratando de dívida avalizada, não
se aplica o disposto no art. 794 do CPC, uma vez que o benefício de ordem somente é garantido ao fiador.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento para manter, consequentemente, a sentença monocrática em todos os seus termos, na forma do
voto do Relator.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006895-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
REQUERIDO: ADEMIR ARAUJO LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA (PI005017) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - EXTINÇÃO POR ABANDONO - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
PESSOAL DA PARTE - IMPRESCINDIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO -
SENTENÇA ANULADA - RECURSO PROVIDO. 1 - Não há falar-se em extinção sem resolução do mérito por ausência de interesse de agir,
quando a motivação externada na sentença foi o abandono do feito, sendo imprescindível a intimação pessoal da parte, para a extinção da ação
no caso concreto. 2 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso e dar-lhe provimento, para em anulando a sentença, determinar a devolução dos autos à Vara de Origem para
regular tramitação, na forma do voto do Relator.\"
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10.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000116-11312427 

10.30. AGRAVO Nº 2018.0001.003724-61312584 

10.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003753-91313508 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000116-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A. E OUTRO
ADVOGADO(S): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (SP221386) E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCO JOHNSON GONCALVES FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (SP221386) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO NÃO CONTRATADO -
CONDENAÇÃO DO BANCO REQUERIDO E ISENÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO SERASA ANTE A COMPROVAÇÃO DE PRÉVIA
NOTIFICAÇÃO- DANOS MORAIS- MANUTENÇÃO - PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 1 - Cuida-se, na origem, de
ação de indenização por danos morais decorrentes de inscrição em órgão de proteção ao crédito por transação não reconhecida pelo autor. 2- O
SERASA comprovou ter enviado notificação prévia à inscrição, fato que o isenta da responsabilidade de reparar os danos causados ao apelante.
3-Para a fixação do dano moral, o julgador deve observar os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Outrossim, deve-se atentar para a
natureza jurídica da indenização, que deve constituir uma pena ao causador do dano e, concomitantemente, compensação ao lesado, além de
cumprir seu cunho pedagógico sem caracterizar enriquecimento ilícito. 4- Assim, atento a tais norteadores, considerando os princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade, sopesando, ainda, os precedentes encontrados em diversos Tribunais Pátrios, ao analisar a situação
ensejadora do dano moral nesse caso, entendo que o valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), arbitrado pelo Magistrado a quo é proporcional à
situação, razão pela qual não acolho os pedidos de majoração feito pelo recorrente. 5- Apelação de fls.207/214 não conhecida, e apelação de fls.
226/237, conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos, \"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em não conhecer da Apelação interposta por BANCO SANTANDER S/A, fls. 207/214 e, conhecer do recurso interposto por
FRANCISCO JOHSON GONÇALVES FERREIRA à vista estarem presentes os seus requisitos de suas admissibilidades, para negar-lhe
provimento, com a manutenção da sentença monocrática em todos os seus termos, na formado voto do Relator.\"

AGRAVO Nº 2018.0001.003724-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MARIA CRISTINA COELHO PEREIRA GAMA
ADVOGADO(S): JUAREZ JOSÉ ANTÃO DE ALENCAR (PI009388)
REQUERIDO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. PERDA DO OBJETO RECURSAL. DECISÃO MANTIDA. Consoante o
entendimento pacífico da jurisprudência do STJ, a \"superveniência de sentença de mérito no feito principal enseja a perda de objeto do recurso
especial resultante de agravo de instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou antecipação de tutela, tendo em
vista que a sentença absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente" (AgInt nos EDcl no REsp n.
1.651.652/MG, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 18/5/2017, DJe 1/6/2017).
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente Agravo Interno e negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a decisão outrora proferida, na forma do voto do
Relator.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003753-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FRANCISCO VIANA DE ABREU
ADVOGADO(S): ANNA VITÓRIA ALCÂNTARA FEIJÓ (PI005337) E OUTRO
REQUERIDO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ-TCE
ADVOGADO(S): JOSE PEREIRA LIBERATO (PI002567)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL APELAÇÃO CÍVEL PEDIDO DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. TCE. CONTROLE DE
LEGALIDADE. INTIMAÇÃO POR MEIO ELETRÕNíCO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 1. Hipótese de nulidade do ato
administrativo da Corte de Contas, o qual, além da ausência de citação, seria carente de motivação, ocasionando, por conseguinte, violação à
garantia do contraditório e da ampla defesa. 2. Não cabe ao Poder Judiciário adentrar o mérito de parecer técnico emitido pelas Cortes de
Contas, mas tão somente verificar a ocorrência de ilegalidade ou desproporcionalidade da medida, o que não se verificou. 3. Há elementos de
improbidade, grandes atrasos na prestação de contas e ausências de peças obrigatórias nos balancetes fornecidos pelo apelante.4. Não há
provas ou mesmo certidão emitida pelo Tribunal de Contas que indiquem não ter sido o agravante cientificado dos Processos TCE n°
011469/2005, no qual se examinou a prestação de contas do Município de Aroazes referente ao exercício financeiro de 2004.5. Alérn disso, está
pacificado o entendimento de que não há nulidade sem prejuízo. Como demonstrado no presente caso, não foi provado o efetivo prejuízo sofrido
pela ausência de intimação pessoal da pauta de julgamento pelo TCE/P1, visto que o apelante teve a oportunidade de apresentar documentos e
alegações quando apuradas as irregularidades, ou seja, o apelante conhecia a existência do processo junto ao TCE.6. Recurso conhecido e
desprovido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conformidade com o
parecer ministerial, votar pelo conhecimento e desprovimento do recurso, para manter a sentença de primeiro grau em todos os seus termos. O
Ministério Público Superior, visualizando a correta fundamentação e motivação do supracitado parecer do TCE/PI, opina pelo conhecimento e
desprovimento do recurso. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira
Presidente/Relator e José James Gomes Pereira, Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. António de Pádua Ferreira Linhares,
Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 22 de
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10.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003129-61313512 

10.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005904-01313557 

10.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005950-01313575 

10.35. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.003382-01313627 

agosto de 2019. A) Bei. Godofredo C.F. de Carvalho Neto - secretário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003129-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA (PI003941) E OUTROS
APELADO: LUCILENE MARIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANTONIO WASHINGTON PORTELA JUNIOR (PI008560) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL PROCESSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Diante da ausência de omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida, é de se negar
provimento aos embargos de declaração. 2. Os Aclaratórios visam esclarecer, complementar e perfectíbilízar as decisões judiciais, não se
prestando para rejulgamento e reanálise da causa. 3 Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2a
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento dos presentes
embargos de declaração, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento, sob a presidência do Exmo.
Sr. Dês. José Ribamar Oliveira - Relator, os Exmos. Srs. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr.
D r. António de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em
Teresina, 22 de agosto de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005904-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
ADVOGADO(S): JOSE FRANCISCO BENICIO DE MACEDO (PI000144B) E OUTROS
APELADO: OSMAEL OLIVEIRA MACHADO
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA VERSADA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. In casu, a matéria necessária, para o deslinde da questão fora devidamente
apontada na decisão recorrida, portanto, infundados os presentes Embargos de Declaração; 2. Os Embargos de Declaração não se presta para
fins de reexame do mérito; 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento dos Embargos de Declaração, por serem tempestivos, mas pelo seu total
improvimento, mantendo o acórdão vergastado em todos os seus termos. Participaram do julgamento, sob a presidência do Dês. José Ribamar
Oliveira, os Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. António de Pádua Ferreira Linhares. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 22 ( vinte e dois) de agosto de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005950-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE TERESINA - IPMT
ADVOGADO(S): HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE FORTES (PI9273) E OUTROS
REQUERIDO: ACILINO FERREIRA RAMOS
ADVOGADO(S): PAULA ERLANNE DA PAZ ALVES (PI7178)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTAGEM ESPECIAL DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES INSALUBRES. PERÍODO ANTERIOR À INSTITUIÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO. CONTRADIÇÃO. MAJORAÇÃO
RECURSAL DE HONORÁRIOS. CONTRADIÇÃO RECONHECIDA. OMISSÃO NA ANÁLISE DE PROVA PRÉ-CONSTiTUÍDA.
IMPROCEDENTE. 1. O dispositivo do acórdão não consignou ou majorou condenação em honorários advocatícios, dessa forma, devo
reconhecer a contradição. Posto que, em sede de Mandado de Segurança, conforme o art. 25 da Lei n° 12.016/09, inexiste a condenação em
honorários advocatícios no referido rito do mandamus. Não obstante, mesmo com a entrada em vigor do novo código adjetivo, a nível recursal,
não deve haver majoração, nesse sentido deve ser mantida a sentença. 2. No que se refere ao argumento de omissão de inexistência da análise
da prova pré-constituída, não deve prosperar por tratar de tema consolidado jurisprudencialmente no STF. Dessa forma, no caso concrete,
devese apenas realizar a subsunção do caso concreto a jurisprudência Dês. José Ribamar Oliveira GL Embargos de
Declaração/APCn°2017.0001.005950-0 Páginas n°l de 5 pacificada. Ademais das provas nos autos, contagem tempo de serviço, período
02.08.1988 até 31.08.1990, deve-se incidir o acréscimo fator 1,4 de acordo com a legislação vigente à época - Decreto n°53.831/64 e 83.080/79.
3. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade em votar pelo conhecimento e parcial provimento dos aclaratórios, para acolher apenas a tese de contradição, retirando-
se a condenação ern honorários recursais sucumbenciais, mantendo-se a sentença em todos os seus termos. Participaram do julgamento,
presidida pelo Exmo. José Ribamar Oliveira, os Exmos. Srs. Deses. José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente
o Exmo. Sr. Dr. António de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
em Teresina, 22 de agosto de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.003382-0
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10.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006801-51313648 

10.37. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.003336-41313650 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL (PI002693)
REQUERIDO: MARKA MÍDIA EXTERIOR LTDA.
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. NULIDADE CONTRATUAL AUSENTE. PERMISSÃO DE USO DE BEM.
INEXISTÊNCIA DE PROVA DO USO IRREGULAR - INEXISTÊNCIA DO DIREITO À INDENIZAÇÃO. PAGAMENTO A TÍ- TULO DE
CONSIGNAÇÃO. 1. Assevera o artigo 1196 do Código Civil que se considera possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de
algum dos poderes inerentes à propriedade, sendo de boa-fé aquela em que o possuidor ignora vício ou obstáculo ao exercício da sua posse. 2.
Diante da evidência dos autos, constata- se que a cessão mediante locação de espaço no Parque Potycabana à ora apelada não padece de
nulidade, posto que ao tempo da realização contratual a federação detinha a posse de boa-fé do imóvel e, portanto, continha a capacidade para
sublocar ou locar espaço para terceiros, visto que um dos poderes inerentes à posse. 3. Assim, não constam nos autos documentos que
comprovem a instalação ou permanência irregular da empresa privada, fazendo com que se presuma sua boa-fé no uso da área do imóvel
Parque Potycabana (artigo 113, CC/02). 4. Destarte, não procede o pedido de pagamento a título de indenização pleiteado pela apelante, posto
que o ente públi co foi silente quanto a provar ao Juízo que a exploração do imóvel pela ora apelada se tratava de feito irregular, motivo pelo qual
indeferido o pedido de pagamento a título de indenização, devendo o valor ser pago a título de consignação em pagamento de alugueres. 5.
Sentença Mantida. 6. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara de Direito Público, deste Tribunal de Justiça, por unanimidade, em conhecer do recurso de
apelação interposto, mas negar-lhe provimento, para manter incólume a sentença vergastada. O Ministério Público superior deixou de emitir
parecer de mérito. Participaram do julgamento sob a presidência do Exmo Dês. José Ribamar Oliveira - Relator, os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. António de Pádua Ferreira
Linhares - Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em
Teresina, 22 de agosto de 2019 - Bei. Godofredo C. F. de Carvalho Neto -Secretário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006801-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MARIA DE JESUS LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANTHUNES SAWLLO OLIVEIRA PEREIRA (PI008722)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL PROCESSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DO CPC/73. HONORÁRIOS SUCUMBENClAIS
RECURSAIS. NÃO CABIMENTO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Publicada a sentença na vigência do Código de Processo Civil de 1973,
não há espaço para a fixação de honorários advocatícios recursais. 2. Segundo o enunciado administrativo n.° 7 do STJ, "[SJomente nos
recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais
recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC.". 3. Diante da ausência de omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida, é de se negar
provimento aos embargos de declaração. 4. Os Aclaratórios visam esclarecer, complementar e perfectibilizar as decisões judiciais, não se
prestando para rejulgamento e reanálise da causa. 5 Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2a
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento de ambos
os recursos de Embargos de Declaração interpostos pelo Estado do Piauí e MARIA DE JESUS LIMA DOS SANTOS, mantendo o acórdão
embargado em todos os seus temos. Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Dês. José Ribamar Oliveira, os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. António de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de
Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 22 de agosto de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.003336-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: OEIRAS/2ª VARA
REQUERENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI - SINTEMO
ADVOGADO(S): JOELSON JOSÉ DA SILVA (PI007201)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI
ADVOGADO(S): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO (PI005085) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIO, 13° SALÁRIO ATRASADOS E ABONO DE
FÉRIAS. VENCIMENTOS INADIMPLIDOS. QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS. REALIZAÇÃO DE DESPESAS PÚBLICAS. RESPONSABILIDADE
DOS AGENTES ? PROTEÇÃO AO DIREITO DOS SERVIDORES. 1. Os demandantes alegam que o Município requerido deixou de efetuar o
pagamento dos servidores referente ao mês de dezembro de 2008 e o respectivo 13° salário. 2. O Município réu apresentou contestação
alegando que o pagamento de tais verbas consistiria em afronta à Lei Orçamentária Anual, e que incorreria em improbidade administrativa, vez
que pagaria vantagem funcional sem existir previsão legal. 3. A falta de disponibilidade financeira ou de organização orçamentária do Município
não serve de escusa para prejudicar o direito do servidor à remuneração, verba de caráter alimentar. Inclusive, por que, a própria norma enfatiza
o permissivo legal, como restos a pagar. 4. Essa obrigação não está restrita a determinada gestão, nem são oponíveis aos servidores
dificuldades de caráter orçamentário e financeiro, assim, as falhas de previsões orçamentárias relativas a exercícios pretéritos não legitima a
lesão a direitos dos servidores. 5. SENTENÇA MANTIDA. 6. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E IMPROVIDA.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade em, votar pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença em todos os seus termos, o Ministério
Público Superior não exarou parecer de mérito. Participaram do julgamento, o Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses.
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10.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009376-51313651 

10.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010915-01313674 

10.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002218-01313251 

José Ribamar Oliveira ? Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio de Pádua Ferreira Linhares ?
Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 22 de agosto de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009376-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (PI004516)
APELADO: LIZ DE MARIA LOPES CARIBE DA RACHAÉLIA MENDES DE SOUSA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ART. 1.022, DO NCPC. Nos termos do artigo
1.022, do Novo Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, obscuridade, contradição, ou for omitido ponto sobre o
qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal. A omissão entende-se configurada quando o julgador silencia sobre o tema ou argumento suscitado
pelas partes. Hipótese não ocorrida no caso em tela, vez que o acórdão embargado analisou a tese levantada pelo recorrente. Inexistente
qualquer vicio, impõe-se a rejeição dos embargos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. António de Pádua Ferreira Linhares Procurador de
Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 22 de agosto de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010915-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922)
REQUERIDO: RICARDO FERNANDES XAVIER FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA ESTADUAL. REJEITADA. SOLIDARIEDADE ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. DIREITO À SAÚDE. DISPONIBILIZAÇÃO DE
FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. PRINCIPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. PRINCIPIO DA RESERVA DO
POSSÍVEL. MÍNIMO EXISTENCIAL. PROIBIÇÃO DO RETROCESSO SOCIAL. 1. É entendimento consolidado nesta Corte de Justiça, a
responsabilidade dos entes federativos quanto a garantia dos procedimentos cirúrgicos, consultas e fornecimento de medicamentos
imprescindíveis à manutenção da saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde ? SUS, aderindo ao entendimento do STJ e do STF, por meio do
qual prevalece a responsabilidade solidária da União, dos Estados-Membros e Municípios, de modo que quaisquer destes entes têm legitimidade
passiva ad causam para suportar o ônus judicial de fornecer o tratamento ou medicação vindicado por pessoas que necessitem. Preliminar
Afastada 2. A omissão do ente público em fornecer o alimento infantil vindicado pelo autor, apelado, afigura-se como um abuso do Poder
Executivo, suficiente a autorizar a atuação do Poder Judiciário, uma vez que o direito à saúde, consagrado no art. 196, da Constituição Federal, é
direito fundamental que integra o mínimo existencial, não podendo, sua concretização, ficar discricionária ao administrador 3. A cláusula da
reserva do possível não pode ser invocada pelo Poder Público, com o propósito de frustrar e de inviabilizar a implementação de políticas públicas
definidas na própria Constituição, pois encontra insuperável limitação na garantia constitucional do mínimo existencial. 4. O principio da proibição
do retrocesso impede o retrocesso em matéria de direitos a prestações positivas do Estado (como o direito à saúde) traduz, no processo de
efetivação desses direitos fundamentais individuais ou coletivos, obstáculo a que os níveis de concretização de tais prerrogativas, uma vez
atingidos, venham a ser ulteriormente reduzidos ou suprimidos pelo Estado. 5. Apelação Cível Improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Segunda Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em negar provimento a apelação cível, de acordo com o parecer ministerial de fls. 305/311. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira ? Relator e Des. José James Gomes Pereira. Presente o Exmo.
Sr. Dr. Antonio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 22 de agosto de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002218-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: D. V. S. L.
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE JESUS BARBOSA (PI001716)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Civil e Processo Civil. Apelação Cível. Ação de Divórcio. Interesse de Incapaz. Intervenção Necessária do Ministério Público. Necessidade.
Extinção do Processo. 1. A intervenção do Parquet se faz necessária, não podendo o processo tramitar sem a intimação pessoal do referido
órgão para intervir, sob pena de nulidade. 2. Com efeito, o Ministério Público não foi intimado de todos os atos processuais, o que, por certo,
dificulta a melhor defesa do interesse do menor. Ora, depreende-se dos autos que o juízo a quo proferiu a sentença extintiva considerando tão
somente o silêncio da parte quanto ao seu endereço atualizado, sem observar o art., 82,II, do CPC/15. 3. Ante o exposto, voto pelo conhecimento
e provimento do presente recurso, no sentido de anular a sentença extintiva e determinar o imediato retorno dos autos ao juízo de origem para
haver o prosseguimento regular do feito, em harmonia com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do presente recurso, no sentido de anular a sentença extintiva e determinar o imediato retorno dos autos ao juízo de
origem para haver o prosseguimento regular do feito. O Ministério Público Superior, devolve os autos sem emitir parecer de mérito, visto que,
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atuando como parte, excluiu a necessidade de intervenção parquet para opinar no feito.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009200-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADO(S): ANTONIO BRAZ DA SILVA (PI007036A) E OUTROS
REQUERIDO: SONHOS REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO(S): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (PI002217) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. REVELIA.
CONTESTAÇÃO APRESENTADA FORA DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS ALEGADOS.
CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL ENTRE AS PARTES. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES. ROMPIMENTO DO
CONTRATO. DANOS MATERIAIS, MORAIS E LUCROS CESSANTES. REFORMA DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS NO MÁXIMO LEGAL NÃO JUSTIFICÁVEL. SENTENÇA REFORMADA. 1. Houve a perda superveniente do
objeto dos agravos de instrumento apensos aos autos, tendo em vista que o magistrado concedeu na sentença a antecipação da tutela
pretendida. 2. A peça de defesa da parte ré, ora apelante, foi apresentada fora do prazo legal, visto que protocolada fora do horário de expediente
regular, em desatendimento à exigência do Art. 172, § 3°, do CPC/73. Sendo assim, não incorreu em erro o magistrado ao decretar a revelia do
réu, reputando verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. 3. Sendo a apelante réu revel, o recurso não pode servir como nova oportunidade para
o exercício do direito de defesa, atingido pela preclusão, devendo a presente análise restringir-se a questões de natureza processual. Evidente,
porém, a possibilidade de apreciação dos elementos que são suscetíveis de nova valoração, sobretudo quanto à fixação de novo quantum
indenizatório. 4. Não obstante a presunção de veracidade dos fatos alegados não conduza à procedência automática do pedido inicial, uma vez
que incumbe ao julgador orientar-se pelos elementos probatórios presentes nos autos, o não acolhimento da pretensão autoral é medida cabível
apenas quando inexiste lastro probatório mínimo a confirmar o fato constitutivo do direito, ou, ainda, quando as razões alegadas são
inverossímeis ou se encontram em evidente contradição com a prova dos autos. A parte apelada reuniu extenso acervo probatório, tendo logrado
êxito em demonstrar minimamente o fato constitutivo de seu direito. 5. A apelada firmou contrato de representação comercial com a apelante,
mas esta vinha descumprindo diversas obrigações contratuais, até enfim romper tacitamente o acordo, acarretando sérios prejuízos àquela.
Verificam-se presentes todos os requisitos geradores do dever de indenizar (conduta, dano, nexo de causalidade, culpa), de modo que a apelada
faz jus à indenização por danos materiais. O valor fixado na sentença, contudo, não se mostra acertado, pois corresponde a todos os gastos
envolvidos na abertura da empresa apelada, sendo que inexíste subordinação e exclusividade entre as partes. Mas sendo impossível dissociar os
gastos envolvidos, acolhe-se o pedido da apelante, para reduzir o valor fixado a título de danos materiais, o que se faz até o patamar de 2/3 {dois
terços) do valor da condenação de piso. 6. No que concerne aos danos morais e aos lucros cessantes, não se vislumbra qualquer razão que
justifique a mitigação da presunção de veracidade decorrente da revelia da apelante, tendo em vista que os fatos alegados pela apelada são
plenamente factíveis e acham-se em consonância com o conteúdo probatório dos autos. 7. A reparação pretendida a título de danos morais é
devida, vez que a conduta da apelante é hábil a atingir a apelada em sua honra objeíiva, acornetendo-a na reputação e confiabilidade que detém
perante o meio civil e comercial; bem como os sócios, dada a sua participação pessoal na negociação. No entanto, o quantum fixado pelo juízo a
quo, superior a meio milhão de reais, está em manifesta desproporção com os parâmetros fáticos da demanda, de modo que sua concessão
resultaria em enriquecimento ilícito. Entende-se por bem fixar o quantum indenízatório devido a título de danos morais em R$ 100.000,00 (cem
mil reais). 8. Não se vislumbra qualquer óbice à concessão de lucros cessaníes. Havia, no negócio, uma expectativa de lucro, cuja insatisfação
enseja a indenização por lucros cessantes, nos termos do que dispõe o art. 402 do Código Civil. 9. A fixação dos honorários advocatícios no
percentual máximo permitido não se mostra justificável, tendo em vista a inexistência de incidentes processuais relevantes ou de expedientes que
representem adversidade ou demandem maiores esforços. Entende-se adequada a fixação dos honorários devidos aos advogados da parte
vencedora em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 10. Recurso conhecido e parcialmente provido, para reformar a sentença,
condenando a apelante ao pagamento de indenização por danos materiais, no valor de R$ 70.259,00 (setenta mil, duzentos e cinquenta e nove
reais), e de indenização por danos morais, no valor de RS 100.000,00 (cem mil reais), além de lucros cessantes, a serem apurados em
liquidação, e honorários advocatícios na base de 15% (quinze por cento) do valor da condenação.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível deste Tribunal de Justiça, por unanimidade, em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso de apelação interposto, para reformar a sentença, condenando a apelante ao pagamento de indenização por danos
materiais, no valor de R$ 70.259,00 (setenta mil, duzentos e cinquenta e nove reais), e de indenização por danos morais, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), além de lucros cessantes, a serem apurados em liquidação, e honorários advocatícios na base de 15% (quinze por
cento) do valor da condenação. O Ministério Público superior deixou de emitir parecer de mérito. Participaram do julgamento sob a presidência do
Exmo Dês. José Ribamar Oliveira - Relator, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. António de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 20 de agosto de 2019. - Bei. Godofredo C. F. de
Carvalho Neto -Secretário.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004996-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANGICAL DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MANOEL BARBOSA RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO(S): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT (PI009071) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DE NAZARÉ PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE JESUS BARBOSA (PI001716)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. BEM IMÓVEL. FALECIMENTO DO PROPRIETÁRIO. HERDEIROS
LEGÍTIMOS. DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DOS REQUISITOS PARA REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DECISÃO QUE DENEGA A
REINTEGRAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Os Agravantes sustentam que na condição de herdeiros do
proprietário/falecido MANOEL BARBOSA RIBEIRO, detém posse indireta do imóvel localizado na Várzea, Zona Rural de Angical do Piauí, desde
a abertura da sucessão, sendo a Agravada notificada para desocupar o imóvel mas não o fez, negando a posse aos sucessores legais do de
cujos. 2. Alegaram que a decisão indeferitória de liminar não contém justificativa jurídica, mas que a abertura da sucessão em decorrência da
morte do proprietário do imóvel já configura a transferência da posse, como prevê o art. 1.784 do Código Civil, sendo a herança deferida como
um todo unitário aos herdeiros e que a recusa da Agravada na entrega do imóvel configura, por si só, ato de esbulho, pela posse precária. 3. No
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caso dos autos, a decisão recorrida tem como base a rejeição do pedido de liminar de reintegração de posse do bem imóvel, embora com a
demonstração da abertura da sucessão hereditária. 4. Os Agravantes buscam a reforma dessa decisão por se tratar a questão de transferência
de patrimônio e obrigação inerentes ao proprietário falecido e aos herdeiros, após a morte, que está em poder de terceiro, como assegura o
direito sucessório. 5. A Agravada admite que foi acolhida pelo falecido e sua esposa, também falecida, mas inexiste prova de que o casal haja
pretendido adotá-la, figurando apenas como pessoa amiga do casal. 6. O pleito dos sucessores de posse do imóvel, após a morte do de cujus é
assegurada pelo Direito das sucessões, transmitindo-se desde logo a herança aos herdeiros legítimos e testamentários, na forma prevista no
artigo 1.784, do Código Civil. 7. O mesmo digesto civilista institui no § 2º do art. 30 que \"Os ascendentes, os descendentes e o cônjuge, uma vez
provada a sua qualidade de herdeiros, poderão, independentemente de garantia, entrar na posse dos bens do ausente\". 8. Por tais pressupostos
e à vista da prova amealhada aos autos, é assegurado aos Agravantes, na condição de herdeiros, a posse imediata do imóvel, podendo a
agravada tomar as medidas assecuratória do direito que enter lhe assistir. 9. Evidente, no caso, a probabilidade do direito, o perigo de dano e o
risco ao resultado útil do processo, restam configurados os requisitos previstos no art. 300, CPC. 10. Agravo de instrumento conhecido e provido,
por decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e PROVIMENTO do recurso, para atribuir o efeito suspensivo ativo à decisão agravada, com a concessão da tutela de urgência
perseguida, determinar a reintegração de posse dos Agravantes no imóvel litigado, com a expedição de mandado de reintegração de posse,
conceder o prazo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária. Decorrido esse prazo, sem desocupação do imóvel, fixar a multa diária de R$
200,00 (duzentos reais) a ser pago pela Agravada em favor dos Agravantes, a título de perdas e danos, em anuência com o opinativo do
Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003812-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
REQUERENTE: ANTONIO BORGES NETO
ADVOGADO(S): JOEDER JOAN DE SOUSA BORGES (PI015158) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - FALSIDADE IDEOLÓGICA - PENA IN CONCRETO - RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA DO ESTADO, NA SUA MODALIDADE RETROATIVA. Verificando-se que a pena aplicada ao acusado, 1 (um) ano e 6 (seis) meses de
reclusão, possui prazo prescricional de 4 (quatro) anos, nos termos do que estabelece o artigo 109, V, do Código Penal, conclui-se pela
prescrição da pretensão punitiva do Estado, em sua modalidade retroativa, face ao tempo decorrido entre o fato tido como criminoso e o
recebimento da denúncia, nos termos da legislação vigente à época dos fatos. Recurso de apelação prejudicado.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, de
ofício, em DECLARAR a extinção da punibilidade do réu ANTÔNIO BORGES NETO em relação ao crime previsto no art. 299, do Código Penal,
em razão da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado na forma retroativa, restando prejudicada as demais insurgências
recursais.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005619-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MANOEL EMÍDIO/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANA PRISCILA DE SOUSA ROCHA (CE026641) E OUTROS
APELADO: LUIS CUSTODIO FILHO
ADVOGADO(S): FREDISON DE SOUSA DA COSTA (PI002767)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO D.ECLARATÓRIA DE NULIDADE D.E RELAÇÃO JURÍDICA CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CREDITO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CANCELAMENTO.
Determinada a inversão do ônus da prova em sede de decisão de saneamento c organização do processo, incumbe ao réu fazer prova da
inexistência do fato constitutivo do direito do autor. Desatendendo o réu à decisão judicial que inverteu o ônus da prova, ordenando a
apresentação do contrato discutido no processo, opera-se a presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial. No caso acima, presume-se a
inexistência do contrato e a ilegitimidade da restrição, tendo-se por indevida a inscrição promovida em cadastros de restrição ao credito por
suposto inadimplemento Recurso que a que se nega provimento, mantendo a sentença atacada em todos os seus termos.
DECISÃO
Ex posilis, com supedâneo nos argumentos fáticos e jurídicos acima expendidos, sem prejuízo do que mais constar dos autos, CONHEÇO DO
RECURSO interposto para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão recorrida. Deixo de arbitrar os honorários
sucumbenciais recusais, posto incidir, in casu, o disposto no Enunciado Administrativo n° 7, do Superior Tribunal de Justiça, que assevera que
"Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários
sucumbenciais recusais. na forma do art. 85, § 11, do novo CPC". É o voto.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011824-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
AGRAVANTE: MARIA CAVALCANTE MENESES DE CASTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA (PI004885) E OUTROS
AGRAVADO: WALDECY GONÇALVES DE ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO(S): HIGOR PENAFIEL DINIZ (PI008500) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. TRANSFERÊNCIA DE BEM IMÓVEL. ALEGAÇÃO DE
CONLUIO E SIMULAÇÃO TERCEIRO DE BOA-FÉ. PRESUNÇÃO QUE ADMITE PROVA EM CONTRÁRIO. ACERVO PROBATÓRIO
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INSUFICIENTE. 1. Para anular a compra e venda de bem imóvel, exige-se a presença. com provas conclusivas de vícios no negócio jurídico,
como o erro, dolo, coação, simulação ou fraude: A ausência de prova nos autos faz com que milite em favor da parte presunção de boa-te, que
admite prova em contrário; Não tendo havendo prova da má-fé na aquisição do bem mister se Liz o cancelamento das restrições anteriormente
impostas sobre o imóvel objeto do contrato.
DECISÃO
Ante o exposto, em razão dos argumentos fálicos e jurídicos acima delineados, sem prejuízo do que mais consta dos autos, CONHEÇO DO
RECURSO INTERPOSTO para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para o fim de, confirmando a tutela provisória recursal, determinar o
levantamento das restrições estabelecidas sobre o imóvel objetado. Deixo de arbitrar os honorários sucumbenciais recursais, posto incidir, in
casu, o disposto no Enunciado Administrativo n° 7, do Superior Tribunal de Justiça, que assevera que "Somente nos recursos interpostos contra
decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais. na forma do art. 85, §
11, do novo CPC". É o voto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000411-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: CLARO S. A. E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO ALVES MELO (PI007467) E OUTROS
APELADO: ASTROGILDO MENDES ASSUNCAO FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO (PI003137) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DIREITO 1)0 CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JUR' DICA
CONTRATUAL. REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO. 1. Na
jurisprudência, de uma forma geral, o critério mais aceito para a quantificação da indenização por prejuízos eXtrapatrimoniais é o arbitramento
pelo juiz,. de forma equitativa, com fundamento no postulado da razoabilidade; Procedendo à sistematização dos critérios mais utilizados pela
jurisprudência paia o arbitramento da indenização por prejuízos extrapatrimoniais, destaca-se a utilização do método bifásico, que prevê a
reunião de dois critérios, a saber, valoração das circunstâncias concretas e do interesse jurídico lesado; Na fixação dos honorários
sucumbenciais, devem ser observados os critérios legais, quais sejam, o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza
e importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3a Câmara Especializada Civel. do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer de
ambos os Apelos para. no mérito, negar provimento àquele interposto por Claro S.A., e dar parcial provimento ao manejado por Astrogildo
Mendes Assunção Filho, majorando o valor da indenização para 20 (vinte) salários mínimos, o que corresponde, na data de hoje, a R$ 19.960,00
(dezenove mil, novecentos e sessenta reais), acrescidos de juros de I% (um por cento) ao mês, desde a data do evento danoso, e correção
monetária, pela tabela de cálculos do Conselho da Justiça Federal, a contar da data do acórdão Deixam de arbitrar honorários sucumbenciais
recursais, posto incidir, in casu, o disposto no Enunciado inistrativo n" 07 do ST.I. na forma do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007563-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
AGRAVANTE: WAGNER FONSECA TRAJANO SILVA
ADVOGADO(S): BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS (PI006780) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (PE012450) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO N°2015.0001.007563-5 ÓRGÃO JULGADOR: 38 CÂMARA ESPECIALIZADA CIVEL ORIGEM: FLORIANO /28
VARA RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS AGRAVANTE: WAGNER FONSECA TRAJANO SILVA AGRAVADA: BANCO
VOLKSWAGEN S/A EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO E AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO. CONEXÃO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A ação de revisão contratual não impede a tramitação de ação de busca e
apreensão. 2. Já é entendimento assente na jurisprudência do STJ de que "a discussão das cláusulas contratuais na ação revisional não acarreta
o sobrestamento da ação de busca e apreensão, porquanto não há conexão entre as ações". 3. A Ação Revisional de Contrato ajuizada pelo
Agravante já foi julgada, o que afasta a possibilidade de reunião das demandas, conforme estabelece a Súmula 235, do STJ: "A conexão,
outrossim, não importará na reunião das demandas se uma delas já se encontra julgada", posto que o objetivo de se reunir processos conexos é
possibilitar o julgamento simultâneo das ações, evitando-se ftcisões conflitantes, o que já não é possível neste caso. 4. Recurso conhecido e
improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3' Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento, e por considerar não evidenciados os requisitos legais condicionantes, negar-lhe provimento, na forma do voto
do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO RESCISÓRIA Nº2015.0001.011692-3
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
EMBARGANTE: JOÃO BATISTA BRITO CARVALHO
ADVOGADOS: RAIMUNDO UCHÔA DE CASTRO (OAB/PI Nº 989) E OUTRO
EMBARGADO: LUCÉLIA DE SOUSA DOS SANTOS
ADVOGADA: ELIANE DE OLIVEIRA SOUSA VAL (OAB/PI Nº 5483)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA
NO ACÓRDÃO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Descabe o acolhimento de embargos
declaratórios quando inexistentes os vícios apontados, consoante dispõe o artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, pois, destinam-se a
sanar no julgado eventual omissão, obscuridade, contradição e corrigir erro material. Portanto, não se evidenciam como o meio adequado para
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11. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

11.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002513-21313259 

11.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013902-21313250 

11.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008686-11313258 

11.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007749-51313438 

rediscussão do mérito da causa, haja vista que, em regra, são pleitos de integração, e não de substituição. 2. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes das Câmaras Reunidas
Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do presente recurso, visto que preenchidos os pressupostos
processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entenderem inexistente
qualquer omissão e contradição no julgado recorrido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002513-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: CLAUDIO MIRANDA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B) E OUTROS
APELADO: CLAUDIO MIRANDA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Determino à COOJUDCÍVEL que proceda a regular intimação do MUNICÍPIO DE PARNAÍBA sobre o teor do acórdão de fls. 137/142.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013902-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JOAO DE ARAUJO PEREIRA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO ITAUCARD S/A E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. ELEMENTOS
QUE AFASTAM A HIPOSSUFICIÊNCIA ALEGADA. DEMONSTRADA A CAPACIDADE ECONÔMICA PARA SUPORTAR O PAGAMENTO DO
PREPARO RECURSAL. DECISÃO PRELIMINAR AO JULGAMENTO DO RECURSO (ART. 101, § 1º, DO CPC). PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA INDEFERIDO. RECURSO INCABÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA
INICIAL. COMPROVAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. PENA DE IMPROCEDÊNCIA LIMINAR DA AÇÃO. DESPACHO.
IRRECORRIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
DIANTE DO EXPOSTO, indefiro a justiça gratuita no caso em apreço, devendo a parte agravante, intimada desta decisão, pagar o preparo
recursal, no prazo de dez (10) dias, podendo o não pagamento implicar no não recebimento de outros recursos interpostos em decorrência da
ação originária, sem prejuízo do encaminhamento do débito para a dívida ativa. Ademais, nego conhecimento a este recurso, eis que não previsto
no rol disposto no art. 1.015, do CPC, conforme autoriza o art. 932, III do CPC e art. 91, VI, do RITJ/PI. (Destaques Nossos). Intimem-se as
partes recorrente e as Instituições Financeiras recorridos, devendo-se, neste último caso ser incluído o nome do advogado, Dr. José Almir da R.
Mendes Júnior (OAB/PI nº 2338), substabelecido, em 23.03.2018, nos autos da Ação Originária (Processo nº 0021115-41.2016.8.18.0140),
conforme Id 4826138, pág. 01; Id 4826370, pág. 01; e, Id 4826374, pág. 01, para tomarem ciência desta decisão. Oficie-se ao d. Magistrado
singular informando-lhe acerca desta decisão.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008686-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
REQUERIDO: ROSA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE LOPES FILHO (PI005322)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007749-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDA SOARES DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
DIANTE DO EXPOSTO, determino à COOJUDCÍVEL que intime a parte agravante para que, no prazo de cinco (05) dias, manifeste-se acerca da
natureza do ato decisório ora impugnado, e, consequentemente, do não cabimento do agravo de instrumento, tudo com fundamento no princípio
do contraditório substancial e da vedação à decisão surpresa, nos termos do art. 10, do CPC e do art. 5º, LV, da Constituição Federal. Determino,
ainda, que acrescente ao rol de outorgados pelo Banco agravado o nome das advogadas, Dra. Larissa Nunes Rodrigues Cunha (OAB/PI nº
10.175) e Dra. Rita de Cassia de Siqueira Cury (OAB/PI Nº 5.914), incluindo esta última como principal, uma vez que consta nos autos da ação
originária como última substabelecida. Declaro como sem efeito a Certidão de fls. 114, tendo em vista que, como demonstrado, houve falha na
intimação da parte agravada, eis que não consta no ato publicado no Diário da Justiça eletrônico o nome das advogadas substabelecidas mais
recentes, devendo, oportunamente, ser regularmente intimada a Instituição Bancária para contrarrazoar o recurso.
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11.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003191-01313378 

11.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004546-51313285 

11.7. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.002755-11313311 

11.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010590-11313314 

11.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005794-21313339 

Agravo de Instrumento 2016.0001.003191-0
Origem: Vara Única de Pio IX / Proc. Nº 0000874-81.2015.8.18.0066
Agravante: ANTÔNIO JOÃO DA MATA
Advogado: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA - EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO- PERDA DO OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento,
pois o juízo a quo proferiu sentença terminativa no feito principal.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, ex officio julgo prejudicado o presente recurso por perda do objeto e consequentemente os embargos declaratórios, em
razão da superveniência de decisão extinguindo o processo de origem

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004546-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (PI000276B) E OUTROS
APELADO: EDILENE GOMES RIBEIRO TORRES E OUTRO
ADVOGADO(S): ADRIANO BESERRA COELHO (PI003123)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO APELANTE. INTELIGÊNCIA DO ART.
76, § 2º, I, DO CPC/2015. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
Logo, nego seguimento ao recurso em epígrafe, com fulcro no art. 932, III c/c art. 76, §2º, I, ambos do Estatuto Processual, extinguindo o feito
sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, X, do CPC. Publique-se, Intimem-se e Cumpra-se. Transcorrido o prazo sem a interposição de
recurso, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.002755-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICÍPAIS DE TERESINA - IPMT
ADVOGADO(S): EFREN PAULO PORFIRIO DE SA LIMA (PI002445) E OUTROS
REQUERIDO: SHIRLENE CASSIMIRO NOGUEIRA CRUZ
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE PREVIDENCIÁRIO DO MENOR SOB GUARDA.
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 16, §2º, DA LEI 8.213/91 E ART. 33, §3º, DO ECA. EXISTÊNCIA REAL DE ANTINOMIA. INTERPRETAÇÃO
CONFORME A CONSTITUIÇÃO. PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DO INTERESSE DO MENOR. PRECEDENTE VINCULANTE DO STJ. APLICAÇÃO
DA REGRA DE JULGAMENTO DO ART. 932, IV, \"B\", DO CPC. APELAÇÕES IMPROVIDAS MONOCRATICAMENTE.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, convicto nas razões expendidas, nego monocraticamente provimento à apelação interposta, mantendo in totum a decisão apelada, com
fulcro no art. 932, IV, \"b\", do CPC. Preclusas as vias recursais, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa na distribuição.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010590-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: HENRIQUE MARTINS MACÊDO
ADVOGADO(S): DANIELLI MARTINS MOURA MACEDO (PI005144) E OUTRO
AGRAVADO: DIRETOR DO COLÉGIO INTEGRAL
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Processo de origem julgado. Perda do Objeto. Art. 932, inciso III. do CPC/2015. Recurso prejudicado
RESUMO DA DECISÃO
Assim, ocorrida a sentença no processo principal, impõe-se a extinção deste recurso, ante o reconhecimento da perda do seu objeto. Isso posto,
nos :termos do art. 932, inciso III, do CPC/2015. não conheço do presente agravo de instrumento, eis que prejudicado pela perda superveniente
de objeto. Comunique-se e intimem-se. Transcorrido o prazo recursal in afins, arquivem-se os autos com baixa. Expedientes necessários.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005794-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
ADVOGADO(S): MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (PI004505) E OUTRO
APELADO: IOLANDA LUSTOSA BEZERRA FORTES E OUTROS
ADVOGADO(S): GILBERTO DE MELO ESCORCIO (PI007068B) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
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11.10. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004570-91313343 

11.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002045-31313222 

11.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005490-91313260 

11.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005036-91313286 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PROVA DE DIREITO MUNICIPAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 376 DO CPC/2015.
SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
Logo, nego seguimento ao recurso em epígrafe, com fulcro no art. 376 c/c 370, ambos do Estatuto Processual, extinguindo o feito sem resolução
de mérito, nos termos do art. 485, X, do CPC.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004570-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRA PEREIRA GOMES (PI006421)
REQUERIDO: EVANDRO DE SOUSA LEITE E OUTROS
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO PREJUDICADO. CPC/15, ART. 932, III C/C ART. 91, VI, RI/TJPI
RESUMO DA DECISÃO
Nestes termos, resta prejudicada, portanto, a Apelação Civel interposta, não se justificando, à mingua de interesse recursal, o seu julgamento, eis
que verificada a perda do objeto, portanto configura-se prejudicada. Pelos motivos expostos, .resta evidente a completa falta de interesse no
prosseguimento do recurso em análise, pelo que, com fundamento no art. 17 c/c art. 932, III do NCPC, bem como do disposto no art. 91, VI, do
RITJ/PI, nego seguimento ao presente recurso. Intimem-se. Oficie-se o juízo da dec são recorrida

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002045-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANDRÉIA SOARES DE LIMA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): FLAVIO DE SOUSA OLIVEIRA (PI013999)
REQUERIDO: CLEIDINEIDE OLIVEIRA DE BRITO
ADVOGADO(S): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO (PI009328)E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL APELAÇÃO CÍVEL. JUSTIÇA GRATUITA. INTIMAÇÃO. COMPROVAÇÃO PRESSUPOSTOS. DESATENDIMENTO.
DESERÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO. CPC, ART. 932, III. Não se conhece, por deserção. do recurso inierposto
quando, intimada a parte para comprovar hipossuliciência ou recolher o preparo, deixa ela transcorrer in albi.s a dilação conced ida.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, com supedâneo nos argumentos fálicos e jurídicos acima delineados, NÃO CONHEÇO DO RECURSO interposto, o que faço
com esteio nõ art 932. III, do Código de Processo Civil Custas pela recorrente Sem honorários. Transitada em julgado a presente decisão,
remetam-se os autos ao juízo a tino, com a devida baixa na distribuição, adotando-se as cautelas de estilo. Publique-se Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005490-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: CRISTIANE LOPES OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAN OLIVEIRA SOARES (PI010814) E OUTROS
APELADO: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE INSTRUÇÃO - COLÉGIO SÃO FRANCISCO DE SALES
ADVOGADO(S): JEREMIAS BEZERRA MOURA (PI004420)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL VIGENTE À ÉPOCA DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INTELIGÊNCIA
DO ART. 14, DO CPC/15. CARGA DOS AUTOS. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DOS ATOS NÃO PUBLICADOS. TRANSCURSO DO PRAZO PARA
AJUIZAMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NEGADO À APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Portanto, convicto nas razões expendidas, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 932, III, do CPC/15, ante a sua
intempestividade. Transcorrido o prazo recursal sem a interposição do devido recurso, dê-se baixa na distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005036-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): EVERALDO BARBOSA DANTAS (PI002228) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE CABIMENTO. RECURSO EM FACE DE DESPACHO.
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 1.001 E 203, §§2º E 3º, DO CPC. CERTIFICAÇÃO DO PREPARO RECURSAL COM BASE NO PROVIMENTO Nº
09/2010. IRREGULARIDADE NO RECOLHIMENTO DO PREPARO RECURSAL. EMBARGOS REJEITADOS. INTIMAÇÃO DO RECORRENTE
PARA COMPLEMENTAÇÃO DO PREPARO RECURSAL, SOB PENA DE NÃO CONHECIMENTO POR DESERÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Logo, convicto nas razões expendidas, rejeito os Embargos de Declaração sub oculis. Assim, determino novamente que o recorrente, no prazo de
cinco dias, proceda a complementação do preparo recursal, sob pena de negativa de seguimento à Apelação Cível por deserção.
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11.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001203-01313312 

11.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000158-11313340 

11.16. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2019.0001.000123-21313342 

11.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006869-21313503 

11.18. AGRAVO Nº 2019.0001.000082-31313509 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001203-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS-FUNCEP
ADVOGADO(S): DANILO PEREIRA DE MACÊDO UCHÔA (PI010987) E OUTROS
AGRAVADO: PAULO AFONSO SILVA
ADVOGADO(S): PEDRO DA ROCHA PORTELA (PI002043) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO À DIALETICIDADE RECURSAL. FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO
IMPUGNADO. ART. 524, II, C/C ART. 557, CAPUT, DO CPC/1973. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O princípio da dialeticidade recursal exige
que \"todo recurso seja formulado por meio de petição na qual a parte, não apenas manifeste sua inconformidade com ato judicial impugnado,
mas, também e necessariamente, indique os motivos de fato e de direito pelos quais requer novo julgamento da questão nele cogitada\" (CUNHA,
Leonardo José Carneiro da; DIDIER JR, Fredie. Curso de Direito Processual Civil - vol. 03. Salvador: Juspodivm, 2009, p. 62.). 2. O fundamento
principal da decisão vergastada foi a intempestividade da impugnação apresentada, questão que não foi levantada em nenhum momento das
razões recursais. 3. Trata-se de questão não impugnada e capaz de, por si só, manter a decisão recursada, o que autoriza o não conhecimento
do recurso por ausência não apenas de dialeticidade, como também de interesse recursal. Aplicação, por analogia, da súmula nº 283 do STF. 4.
A violação à dialeticidade é vício insanável, de modo que não é possível a intimação da parte para a complementação das razões do apelo.
Precedentes do STJ. 5. Recurso não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, não conheço do presente Agravo de Instrumento, negando-o seguimento, com fulcro no art. 524, II, c/c art. 557, caput,
ambos do CPC/1973. Publique-se. Intimem-se. Após o transcurso do prazo recursal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em
julgado e dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os presentes autos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000158-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: JAPAN VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO(S): JARBAS GOMES MACHADO AVELINO (PI004249) E OUTROS
APELADO: PAULO CESAR MELO DA SILVA
ADVOGADO(S): CAMILLA VELOSO PEREIRA (PI007929) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Assim sendo, remeto os autos à Coordenadoria Judiciária Cível, para intimar a parte apelante, a fim de que se manifeste, no prazo de 5 (cinco)
dias, acerca de eventual perda do objeto do recurso, nos termos apresentados em contrarrazões pela parte apelada às fls. 143/149. Após a
dilação concedida, com ou sem resposta, voltem-me conclusos. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2019.0001.000123-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A)
REQUERIDO: PHYSICUS ACADEMIA LTDA - ME
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ART. 932, III DO CPC/15. VIOLAÇÃO, PELO AGRAVANTE, À DIALETICIDADE
RECURSAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO E AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante de todo o exposto, não conheço do Agravo Interno em comento, negando-o seguimento, com fulcro no art. 932, III do CPC/15. Publique-
se. Intimem-se. Após o transcurso do prazo recursal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa na
distribuição, arquivando-se os presentes autos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006869-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MANOEL LOURENÇO DE CASTRO
ADVOGADO(S): MARCELLO VIDAL MARTINS (PI006137)
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): EDIGELSON SOUSA MESQUITA (PI009989) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Dessa forma, determino a intimação da Apelada, para regularizar representação no prazo de 15 (quine) dias, sob pena de desentranhamento de
todas as suas manifestações nos autos.

AGRAVO Nº 2019.0001.000082-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A)
REQUERIDO: MARIA NICE DA CUNHA CAVALCANTE E OUTRO
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11.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005057-61313545 

11.20. AGRAVO Nº 2019.0001.000098-71313556 

11.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003788-01313221 

11.22. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2016.0001.006833-71312417 

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1313249 

ADVOGADO(S): LAÍNE NARA SANTOS COSTA (PI8884)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Intime-se a parte Agravada MARIA NICE DA CUNHA CAVALCANTE E OUTRO, por publicação no Diário de Justiça, por seu procurador
constituído, para, querendo, apresentar contrarrazões ao presente agravo interno, no prazo 15 (quinze) dias úteis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005057-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/3ª VARA
APELANTE: B. A. L.
ADVOGADO(S): GIOVANNI JERVIS DIÓGENES E MEDEIROS (PI005737B)
APELADO: G. F. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA (PI001638)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Embargos de Declaração opostos na petição eletrônica de fls. 132/134-v. Ao compulsar os autos, verifica-se que a parte Embargada BENEDITO
ADEONISIO LINHARES, não foi intimada para apresentar contrarrazões Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao devido processo
legal, determino a intimação pelo Diário de Justiça, da parte Embargada. para apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal.

AGRAVO Nº 2019.0001.000098-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ADERBAL VIDAL DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIA CRISTINA DUTRA DE FREITAS (PI010286) E OUTROS
REQUERIDO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ÉLIDA FABRÍCIA OLIVEIRA MACHADO FRANKLIN (PI4331)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Intime-se a parte Agravada CAIXA SEGURADORA S/A, por publicação no Diário de Justiça, por seu procurador constituído, para, querendo.
apresentar contrarrazões ao presente agravo interno, no prazo 15 (quinze) dias úteis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003788-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): ANA KAROLINE CARVALHO DOS SANTOS (PI008904)
REQUERIDO: THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Intime-se, então, a parte embargada para, querendo, oferecer contrarrazões, nos termos do art. 1.023, § 2°, do CPC.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2016.0001.006833-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
AUTOR: SINDSJUS/PI-SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ - SINDSJUS
ADVOGADO(S): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA (PI005845) E OUTRO
REU: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
AÇÃO DECLARAR:MIA DE, INCONSTITUCIONALIDADE. SUSPEIÇÃO DECLARADA
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, preservando a função jurisdicional, típica do .Judiciário, e as condições materiais do seu exercício imparcial e independente,
DECLARO-ME SUSPEITO para apreciar o recebimento e julgamento desta petição inicial (CPC, art. 145,1V do CPC). Intimem-se Publique-se.
Cumpra-se.

DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO N° 2012.0001.007801-5
ORIGEM: Pio IX/Vara Única
ÓRGÃO: Câmaras Reunidas Criminais
AUTOR: Ministério Público do Estado do Piauí
RÉU: Francisco Otalício de Souza
ADVOGADO: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI n° 6150)
RÉU: Emerson Bezerra Marciel de Souza
ADVOGADOS: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI n° 6150) e Vinícius Cunha de Souza Dantas (OAB/PI n° 14.235)
RÉU: Manoel Feitosa Neves Júnior
ADVOGADO: Joaquim Rodrigues Magalhães Neto (OAB/PI n° 1760)
AVISO DE INTIMAÇÃO
A Coordenadoria Judiciária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo. Sr. Des. ERIVAN LOPES, intima, para os
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12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1312421 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1312423 

12.4. PUBLICAÇÃO1313077 

13. SEJU - COORDENADORIAS JUDICIÁRIAS 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1313062 

devidos fins, Manoel Feitosa Neves Júnior, por intermédio de seu (a) Advogado, Dr. JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO- OAB/PI nº
1760, nos autos do DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO n° 2012.0001.007801-5/ Câmaras reunidas criminais - TJPI, do despacho proferida
às fls. 250 a seguir transcrito:
\"(...)Assim, intime-se o advogado Joaquim Rodrigues Magalhães Neto (OAB/PI n° 1760), após encaminhem-se autos ao Ministério Público, para
manifestação nos termos do art. 331, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça.
Teresina/PI, 04 de setembro de 2019.
Des. Erivan Lopes - Relator\"
Teresina, 05 de setembro de 2019.
URBANO PEREIRA DE OLIVEIRA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Criminal

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012925-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAPITÃO DE CAMPOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: M. P. E. P.
REQUERIDO: C. A. N.
ADVOGADO(S): JÓ ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES (PI011827)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE DECISÃO
ÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO ESPECIAL
A Coordenadoria Judiciária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto Agravo de
Decisão Denegatório de Recurso Especial, para o Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2017.0001.012925-2 /1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, em que são
partes: Carlos André do Nascimento / Ministério Público do Estado do Piauí. Os autos permanecerão à disposição da parte recorrida,
através de seu Advogado, Jó Eridan Bezerra Melo Fernandes - OAB/PI nº 11827, que poderá apresentar as contrarrazões do RECURSO,
dentro do prazo legal, (Portaria nº 327/2019-PJPI/TJPI/SAJ-art. 2º, IV).
Coordenadoria Judiciária Criminais, em Teresina, 04 de setembro de 2019.
Urbano Pereira de Oliveira
Analista Judiciário

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004094-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: S. R. S.
ADVOGADO(S): ANTONIO DUMONT VIEIRA (PI010538) E OUTRO
REQUERIDO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE DECISÃO
DENEGATÓRIA DE RECURSO ESPECIAL
A Coordenadoria Judiciária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto Agravo de
Decisão Denegatório de Recurso Especial, para o Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2017.0001.004094-0 / vice-presidente - TJPI, em que são partes: Sérgio Reis
Santos / Ministério Público do Estado do Piauí. Os autos permanecerão à disposição da parte recorrida, através de seu Advogado, Antonio
Dumont Vieira - OAB/PI nº 10538, que poderá apresentar as contrarrazões do RECURSO, dentro do prazo legal, (Portaria nº 327/2019-
PJPI/TJPI/SAJ-art. 2º, IV).
Coordenadoria Judiciária Criminais, em Teresina, 04 de setembro de 2019.
Urbano Pereira de Oliveira
Analista Judiciário

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.007004-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
RECORRENTE: ANTONIO FRANCISCO SOUSA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): TIAGO VALE DE ALMEIDA (PI006986) E OUTROS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
A Coordenadoria Judiciária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo. Sr. Des. HAROLDO OLIVEIRA REHEM,
intima, para os devidos fins, ANTÔNIO FRANCISCO SOUSA SILVA, por intermédio de seu (a) Advogado, Dr. TIAGO VALE DE ALMEIDA -
OAB/PI nº 6986, nos autos do RECURSO EM SENTIDO ESTRITO n° 2016.0001.007004-6/ Vice - presidente - TJPI, da decisão proferida às fls.
1085 a seguir transcrito:
\"(...)Inexistindo o preenchimento dos requisitos subjetivos para interposição, entendo negativa a admissibilidade do recurso especial, razão pela
qual não conheço do recurso, vide art. 1.030, V do CPC. Pelo exposto, NÃO CONHEÇO O RECURSO ESPECIAL, Publique-se e intimem-se.
Teresina, 25 de julho de 2019.
Des. Haroldo Oliveira Rehem - Vice - Presidente\"
Teresina, 05 de setembro de 2019.
URBANO PEREIRA DE OLIVEIRA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Criminal
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13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1313405 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1312419 

13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1312422 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1313032 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.007070-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE MUNICIPIOS - APPM
ADVOGADO(S): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI004138)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DECISÃO/DESPACHO
\"...Defiro pedido de vista ao Advogado da APPM pelo prazo de 5 (cinco) dias para apresentar as manifestações pretendidas
Teresina/PI, 27 de agosto de 2019.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 05 de setembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005709-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: PRISCILA CARVALHO DE PADUA NASCIMENTO
ADVOGADO(S): PEDRO RYCARDO COUTO DA SILVA (PI007362)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Diante do exposto, determino a expedição de ALVARÁ JUDICIAL para levantamento da quantia depositada - R$ 11.091,00 (onze mil e
noventa e um reais), em favor da impetrante, por conta do necessário tratamento de sua saúde.
Determino, ainda, que a autora faça juntada, nos autos, da comprovação da aquisição dos medicamentos.
Cumpra-se com URGÊNCIA.
Teresina/PI, 04 de setembro de 2019.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 05 de setembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007394-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANA CLEIA PEREIRA DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (SC007701) E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido ANA CLEIA PEREIRA DE SOUSA E OUTRO - MARIO MARCONDES NASCIMENTO (SC007701) E
OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 04 de setembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003797-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
REQUERIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO PIAUÍ-SINTE-PI
ADVOGADO(S): GEOVANE DE BRITO MACHADO (PI002803) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO PIAUÍ-SINTE-PI -
GEOVANE DE BRITO MACHADO (PI002803) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 04 de setembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1313158 

13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1313159 

13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1313177 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003752-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: ROBERTO KENEDY VERAS MACHADO
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
APELADO: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): EDEMILSON KOJI MOTODA (SP231747) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL, Coordenadora Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. - ADVOGADO(S): EDEMILSON KOJI
MOTODA (SP231747) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008691-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: GILBUÉS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: INSOLO AGROINDUSTRIAL S. A.
ADVOGADO(S): ADRIANO MARTINS DE HOLANDA (PI005794) E OUTROS
REQUERIDO: VITALINO RUFINO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): ROBERTO FONTOURA ACOSTA (PI007182)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido VITALINO RUFINO DE SOUSA E OUTRO - ADVOGADO(S): ROBERTO FONTOURA ACOSTA
(PI007182) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001726-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: SOANE KALINE MORAIS CHAVES
ADVOGADO(S): ANDRÉ SEVERO CHAVES (PI009521) E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido SOANE KALINE MORAIS CHAVES - ANDRÉ
SEVERO CHAVES (PI009521) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.006877-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERIDO: ZENAIDE DE CARVALHO MACEDO E OUTROS
ADVOGADO(S): ERIVERTON BEZERRA POLICARPO (PI004135) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVOS EM RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos AGRAVOS EM RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ZENAIDE DE
CARVALHO MACEDO E OUTROS_ - ERIVERTON BEZERRA POLICARPO (PI004135) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1313195 

13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1313196 

13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO1313197 

13.12. AVISO DE INTIMAÇÃO1313220 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005487-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: T. W. B. E OUTROS
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DA SILVA (PI001046) E OUTROS
APELADO: M. A. A. E OUTROS
ADVOGADO(S): MANOEL DE BARROS E SILVA (PI001575) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido M. A. A. E OUTROS - ADVOGADO(S): MANOEL DE BARROS E SILVA (PI001575) E OUTROS.
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.009630-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: FABÍOLA SANTOS LINO E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido FABÍOLA SANTOS LINO E OUTRO - ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ
CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 07.000142-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/
FDL - SERVIÇOS DE REGISTRO, CADASTRO, INFORMATIZAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA
ADVOGADO(S): EDVAR JOSE DOS SANTOS OAB PI Nº 3722-A
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"...Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05 (cinco)
dias, o porte de remessa e retorno devido ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, nos termos do que dispõe o art. 4°, da Resolução n°
46/2016 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil, sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.
Teresina/PI, 29 de agosto de 2019.
Des. Vice-Presidente
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 05 de setembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.001593-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REU: EDSON FALCAO LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUCAS DE ALMENDRA FREITAS PIRES (PI8242) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido EDSON FALCAO LIMA E OUTROS-LUCAS DE ALMENDRA FREITAS PIRES (PI8242) E
OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
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13.13. AVISO DE INTIMAÇÃO1313261 

13.14. AVISO DE INTIMAÇÃO1313287 

13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO1313338 

13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO1313341 

Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001238-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERIDO: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CABECEIRAS DO PIAUÍ - JOAO
DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003030-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: EXPEDITO LEITE GONDIM E OUTROS
ADVOGADO(S): JOFRE DO REGO CASTELLO BRANCO NETO (PI004528) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido EXPEDITO LEITE GONDIM E OUTRO - JOFRE DO REGO CASTELLO BRANCO NETO (PI004528) E OUTROS.
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011555-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: SENATEPI-SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TÉCNICOS EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CAROLINE VASCONCELOS DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA (PI011632) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido SENATEPI-SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TÉCNICOS EM ENFERMAGEM DO
ESTADO DO PIAUÍ - CAROLINE VASCONCELOS DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA (PI011632) E OUTROS. Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011745-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS (PI012507) E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA - DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS (PI012507) E OUTRO. Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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13.17. AVISO DE INTIMAÇÃO1313406 

13.18. AVISO DE INTIMAÇÃO1313576 

13.19. AVISO DE INTIMAÇÃO1313624 

13.20. AVISO DE INTIMAÇÃO1313625 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005021-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
APELADO: WILSON GOMES DE ALENCAR
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido WILSON GOMES DE ALENCAR - ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
(PI004027A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO (PI007128) E DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008901-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
REQUERIDO: CÉSAR ALEXANDRE OLÍMPIO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido CÉSAR ALEXANDRE OLÍMPIO - ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914) E OUTROS. Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005453-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: CURSO ANDREAS VERSALIUS LTDA
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
APELADO: AESPI-ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FELIPE MARQUES RODELLA (SP296752) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido CURSO ANDREAS VERSALIUS LTDA - ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO
(PI003129) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003521-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (PI6544) E OUTROS
REQUERIDO: RUTE CUSTODIO DE SOUZA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido RUTE CUSTODIO DE SOUZA - ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992).
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
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13.21. AVISO DE INTIMAÇÃO1313626 

13.22. AVISO DE INTIMAÇÃO1313649 

14. COORDENADORIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL PLENO 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1313108 

15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

15.1. EDITAL DE CITAÇÃO1313337 

COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000396-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (PI012033) E OUTROS
APELADO: TERESA NEUMANN DE MELO CASTRO
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA (PI003960)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido TERESA NEUMANN DE MELO CASTRO - ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA
(PI003960). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007551-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: KARENE DE SOUSA BRANDÃO
ADVOGADO(S): PEDRO APOSTOLO GUEDES DA SILVA JUNIOR (PI013074)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido KARENE DE SOUSA BRANDÃO - ADVOGADO(S): PEDRO APOSTOLO
GUEDES DA SILVA JUNIOR (PI013074). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.010328-7
Órgão: Pleno do Tribunal de Justiça
Embargante: Francisco das Chagas Ferreira, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São Pedro
Advogado: Paulo Germano Martins Aragão (OAB/PI Nº 5.128)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Marcos da Silva Venancio, Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO (OAB/PI Nº 5.128), do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins -
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí nos autos dos Embargos de Declaração no Processo Administrativo Disciplinar nº
2017.0001.010328-7, que tem como requerido Francisco das Chagas Ferreira, Juiz de Direito da Comarca de São Pedro, Relator Des. Brandão
de Carvalho, nos seguintes termos: \"Tendo em vista o despacho do Exmo. Sr. Des. BRANDÃO DE CARVALHO, Relator, determino a remessa
dos presentes autos à Coordenadoria Judiciária do Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça, para o fim de inclusão do processo na próxima pauta
ordinária administrativa a ser realizada no dia 16 de setembro de 2019. Após, e em cumprimento ao disposto no art. 14, § 1º, da Resolução nº
135/CNJ, expeça-se aviso de intimação ao patrono do requerido, comunicando-lhe acerca da data da sessão de julgamento. Cumpra-se com
urgência. Teresina, 05 de setembro de 2019\". Coordenadoria Judiciária do Tribunal Pleno, em Teresina, 05 de setembro de 2019. Marcos da
Silva Venancio, Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno/SEJU

EDITAL DE CITAÇÃO
(0800615-88.2016.8.18.0140)
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, por título e
nomeação legal, etc.
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e Secretaria da 6ª Vara de Família e
Sucessões, processa-se uma Ação de Divórcio Litigioso, nº 0800615-88.2016.8.18.0140, que tem como requerente M. D. D. M. e requerido(a)
ANTONIO DA CRUZ DA SILVA, brasileiro, casado, filho de Raimundo Nonato da Silva e Vera Lúcia da Silva, nascido em 20 de novembro de
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15.2. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313389 

15.3. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312315 

15.4. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312318 

15.5. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312321 

15.6. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312322 

15.7. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312325 

1977, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, ficando através do presente edital citado(a) da ação para, querendo, contestá-la
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo editalício, sob pena de se presumirem como verdadeiros os fatos alegados pela parte
requerente, salvo naquilo que se relaciona aos direitos indisponíveis. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro
alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias, a ser publicado no Diário da Justiça e na
plataforma do CNJ.
Teresina-PI, 29 de abril de 2019.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028506-88.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ABPC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROTECAO AO CONSUMIDOR
Advogado(s): ALCIDES ALVES DE SOUZA(OAB/MINAS GERAIS Nº 42706E), MARIA NILDETE SOUZA MONTEIRO DA
COSTA(OAB/PERNAMBUCO Nº 1806-A), ARTUR ARAUJO SODRE(OAB/PIAUÍ Nº 8465)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte exequente, via advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder ao desentranhamento da petição de
cumprimento de sentença protocolo de petição Nº 0028506-88.2014.8.18.0140.5004 , ajuizando-a via Processo Judicial Eletrônico (PJE),
conforme art. 4°,§ 1°, II, do Provimento Conjunto 11/2016 de 16 de setembro de 2016, DJE 8.070, expedido pelo Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piaui. Nesse ponto, acentua-se que esta unidade encontra seu acervo totalmente digitalizado, não havendo mais processos fisicos.

Processo nº 0002153-36.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DACOMARCA DE INHUMA/PI
Advogado(s):
Requerido: RICARDO LAURINO COSTA, ERONILSON MARINHO DE SOUSA, JOÃO ALVES DA COSTA, IRAN SÉRGIO BARBOSA LÚCIO,
VALFREDO GENTIL DE CARVALHO, JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Designo para o dia 15 / 09 / 2020, às 09:00 horas , a realização de audiência de interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o (s) advogado (s).
Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0002143-89.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO - MA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
MARANHÃO - COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO - MA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, ADRIAN ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Trata-se de carta precatória a qual versa sobre ato infracional, o qual, segundo o art. 41, inciso IV, alínea "j", da Lei de Organização Judiciária do
Estado do Piauí, é de competência da 2ª Vara da Infância e da Juventude. Isto posto, e ante o caráter itinerante da Deprecada, remeta-se ao
Juízo competente, para cumprimento. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando a presente decisão. Cumpra-se.

Processo nº 0002144-74.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE PIRIPIRI-PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,
ANDRÉ DE OLIVEIRA ALVES RUFINO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, JOSE MARIO DE ARAUJO MENESES
Advogado(s):
Designo para o dia 15 / 09 / 2020, às 10:00 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0002141-22.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TERESINA/PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, ANTONIO FILHO SILVA VIANA
Advogado(s):
Designo para o dia 15 / 09 / 2020, às 10:30 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000812-72.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA-PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, LUIZ SOARES BRANDÃO
Advogado(s):
Designo para o dia 15 / 09 / 2020, às 11:00 horas , a realização de audiência de oferecimento de proposta de suapensão condicional do
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15.8. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312326 

15.9. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312329 

15.10. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312370 

15.11. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312381 

15.12. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312382 

15.13. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312431 

15.14. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312469 

processo. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0001549-75.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PI, MINISTÉRIO PÚBLICO D ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, PEDRO DOS REIS FREITAS FILHO
Advogado(s):
Considerando que o Juízo de Origem solicitou a devolução da presente carta, através do Ofício (SEI) nº 23971/2019 -
PJPI/COM/AGUBRA/FORAGUBRA/VARUNIAGUBRA, bem como a impossibilidade de realização do ato no prazo de 30 (trinta) dias, DEVOLVA-
SE ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros. Cumpra-se.

Processo nº 0001654-52.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DO MATO GROSSO/MT, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO
GROSSO/MT
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, FABIANO ALVES MOREIRA, JOSIANE SILVA
MELO
Advogado(s):
Designo para o dia 15 / 09 / 2020, às 11:30 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0005942-47.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MACHADINHO DO OESTE-RO, MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, ALCEU LUIZ PETIK
Advogado(s):
Devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros. Cumpra-se.

Processo nº 0000994-92.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Requerente: JUSTIÇA PÚBLICA/SP, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DA OITAVA VARA FEDERAL CRIMINAL PRIMEIRA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
Advogado(s):
Requerido: RENATA PERETO, JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros. Cumpra-se.

Processo nº 0000719-12.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CEILÂNDIA-DF, MINISTERIO PUBLICO DO
DISTRITO FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: .JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI, DIMERSON DE CARVALHO PIMENTEL
Advogado(s):
AGUARDEM os autos em secretaria até a satisfação das medidas impostas, ou o seu eventual descumprimento. OFICIE-SE o Juízo de Origem
sobre a retomada do cumprimento das condições impostas ao Réu. CUMPRA-SE.

Processo nº 0001342-76.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s):
Requerido: JAILSON JOSÉ DE ARAÚJO, JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Designo para o dia 15 / 09 / 2020, às 09:00 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0001869-28.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA-PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, MATHEUS SOUSA ARAUJO
Advogado(s):
Cumpra-se, servindo a deprecada como mandado. O cumprimento da ordem deprecada deverá ser informada diretamente pela autoridade
competente ao Juízo de Origem. Comunique-se imediatamente ao Juizo Deprecante via email ou malote digital desta decisão e, apos a entrega
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15.15. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312490 

15.16. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312499 

15.17. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312504 

15.18. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312506 

15.19. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312509 

15.20. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312511 

15.21. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312512 

15.22. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312516

do mandado à autoridade policial, devolva-se a este com as nossas homenagens.

Processo nº 0001875-35.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BARRO DURO - PI, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, CHARLES BARBOSA LIMA
Advogado(s):
Considerando a impossibilidade de cumprimento da ordem deprecada, devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando
baixa nos registros. Cumpra-se.

Processo nº 0000802-28.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ/BATALHA, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA - PI
Advogado(s):
Requerido: CARLOS VITOR DA COSTA, MARCOS ANTONIO GOMES CARVALHO, JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL COMARCA
TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Considerando se tratar de ato infracional, bem como o caráter itinerante da Deprecada, remeta-se ao Juízo da 2ª Vara da Infância e da
Juventude, para cumprimento. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando a presente decisão. Cumpra-se.

Processo nº 0005512-61.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PADRE MARCOS - PI, A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 3ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA -PIAUI, JONIELE AFONSO DOS SANTOS, GENILDO
WILLIAM DE SOUSA
Advogado(s):
Considerando que todas as diligências necessárias foram realizadas, bem como o objeto da presente carta foi exaurido, devolva-se ao
Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros. Cumpra-se.

Processo nº 0000033-61.2018.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALBERTO SOARES DE MELO, LEONARDO MOURA OLIVEIRA, RONNIE VON SOUSA DOS SANTOS, HUMBERTO GARCIA
LEITE
Advogado(s): LIANA LIMA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4564), HENRIQUE SIMOES GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8219)
Em homenagem ao contraditório e à ampla defesa, INTIMEM-SE OS RÉUS para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre os pedidos
formulados pelo Parquet. CUMPRA-SE.

Processo nº 0001808-70.2019.8.18.0172
Classe: Cautelar Inominada Criminal
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PLINIO FABRICIO DE CARVALHO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JANIO JANGUIE BEZERRA DINIZ
Advogado(s):
INTIME-SE o Ministério Público, para que se manifeste sobre o pagamento informado pelo Réu. CUMPRA-SE.

Processo nº 0005543-81.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, MAURÍCIO RIBEIRO MELO FILHO, EDUARDO
BARRETO VASCONCELOS
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Considerando satisfeitas as condições impostas aos Réus, bem como não restarem diligências a serem adotadas por este Juízo, DEVOLVAM-SE
os autos ao Juízo Deprecante, com as homenagens de estilo. CUMPRA-SE

Processo nº 0001805-18.2019.8.18.0172
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PLINIO FABRICIO DE CARVALHO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JANIO JANGUIE BEZERRA DINIZ
Advogado(s):
INTIME-SE o Ministério Público, para que se manifeste sobre a resposta à acusação apresentada nos autos. CUMPRA-SE.
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15.23. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312519 

15.24. SENTENÇA - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312530 

15.25. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312543 

15.26. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313044 

15.27. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313128 

Processo nº 0011254-67.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI, BRUNO SILVA MAYER
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ GUILHERME DE OLIVEIRA SILVA, .JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Considerando a informação de que a Testemunha a ser ouvida não poderá comparecer à audiência aprazada, REDESIGNO o referido ato para o
dia 26 de setembro de 2019, às 09:00 (nove) horas, nas dependências deste Juízo. Por fim, OFICIE-SE à Coordenação da Central de Flagrantes,
informando o presente despacho e encaminhando cópia deste, uma vez que a Testemunha BRUNO SILVA MAYER é o Delegado coordenador
da referida unidade policial, e o mesmo já foi devidamente intimado da realização da audiência deprecada. Expedientes necessários. CUMPRA-
SE.

Processo nº 0009973-76.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL, CARLOS DE BRITO LIMA
Advogado(s):
Considerando a informação de que a Testemunha a ser ouvida não poderá comparecer à audiência aprazada, REDESIGNO o referido
ato para o dia 26 de setembro de 2019, às 09:30 (nove e trinta) horas, nas dependências deste Juízo. Por fim, OFICIE-SE à Coordenação
da Central de Flagrantes, informando o presente despacho e encaminhando cópia deste, uma vez que a Testemunha BRUNO SILVA
MAYER é o Delegado coordenador da referida unidade policial, e o mesmo já foi devidamente intimado da realização da audiência
deprecada. Expedientes necessários. CUMPRA-SE.

Processo nº 0000690-59.2019.8.18.0172
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI- 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: MARCELO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): BIANCA CESARIO DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 268379), HENRIQUE ZELANTE RODRIGUES NETTO(OAB/SÃO PAULO
Nº 276895), GUILHERME ALVES COUTINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 384981), RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO(OAB/SÃO PAULO
Nº 103650), ARMANDO DE SOUZA MESQUITA NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 149921), JORGE NEMR(OAB/SÃO PAULO Nº 117256), VANESSA
BATISTA CARVALHO(OAB/SÃO PAULO Nº 309395)
Presente os requisitos acima transcritos, verifico que, na verdade, ocorreu erro material, e, para que seja devidamente retificado, onde se lê o
nome STN- SISTEMA DE TRANSMISSÃO NORDESTE SA leia-se MARCELO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO.
Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, porque tempestivamente aforados, e dou-lhes PARCIAL PROVIMENTO,
sanando o erro material apontado, conforme prevê o art. 382 do CPP, porém mantenho o recebimento da denúncia, porquanto o pagamento
somente foi noticiado nos autos após a referida decisão.

Processo nº 0015138-75.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CLAUDIO TINOCO TAJRA
Advogado(s): NAZARENODEWEIMARTHÉ(OAB/PIAUÍ Nº 5885-A), JOSÉ NUNES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5290), RAIMUNDO PEREIRA DE
ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 12180)
Considerando que o Réu mantém o pagamento do parcelamento do crédito tributário pontualmente, tal como informado pela autoridade
fazendária, MANTENHO a suspensão do trâmite processual, até a quitação do débito ou eventual descumprimento do parcelamento proposto.
CUMPRA-SE.

Processo nº 0002672-44.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, ECONÔMICA E CONTRA AS RELAÇÕES DE
CONSUMO-DECCOTERC
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO Trata-se de manifestação do Ministério público sobre Inquérito Policial que apura suposto crime contra relações de consumo e contra
ordem tributária.
(...) Compulsando os autos, a conduta criminosa descrita nos autos é tipificada como Estelionato: " Art. 171 - Obter, para si ou para outrem,
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro.", uma vez que, o senhor
JOSÉ EDÉSIO ALENCAR JÚNIOR, se fez meio fraudulento passar por Walter Pereira Lopes, na venda de supostos pacotes de viagens,
refugindo, pois,da matéria da competência deste Juízo da 10ª Vara Criminal de Teresina.Isto posto, com fulcro no art. 41, inciso VI, alínea "j", da
Lei Estadual nº3.716/79, DECLINO DA COMPETÊNCIA, em razão da matéria, devendo o feito ser remetido uma das Varas Criminais da
Comarca de Teresina/PI.Expedientes necessários. CUMPRA-SE.Cumpra-se.TERESINA, 15 de agosto de 2019VALDENIA MOURA MARQUES
DE SÁ Juiz(a) de Direito Substituta da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
Documento assinado eletronicamente por VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiz(a), em 19/08/2019, às 10:00,conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Processo nº 0005993-29.2014.8.18.0140
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15.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312726 

15.29. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313247 

15.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313296 

15.31. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313565 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DECCOTERC - DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA, ECONOMICA E CONTRA AS
RELAÇÕES DE CONSUMO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALYSSANDRA KARLA DO NASCIMENTO DUARTE, FRANCISCO ILSON RIBEIRO DE FIGUEIREDO
Advogado(s):
DECISÃOConsta nos autos pleito do Ministério Público, no qual informa que mesmo comcitação (fls. 374), devidamente cumprida, a ré
Alyssandra Karla do Nascimento Duarte, nãoapresentou defesa escrita no prazo legal, por esse motivo o Parquet requer que seja feitocom a
intimação da Defensoria Pública do Estado do Piauí, para que esta apresente adefesa da ré no prazo legal.Quanto ao réu Francisco Ilson Ribeiro
de Figueiredo o Ministério Público manifestou-se no sentido de que proceda nova tentativa de citação no endereço indicado às folhas 378, item
"2". Diante do exposto, e em consonância com o artigo 367, do CPP: "Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou
intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o
novo endereço ao juízo." , DECRETO A REVELIA DE ALYSSANDRA KARLA DO NASCIMENTO DUARTE e determino a remessa dos presentes
autos à Defensoria Pública do Estado, para que seja apresentada a defesa escrita da ré no prazo legal, DETERMINO ainda, a citação do réu
FRANCISCO ILSON RIBEIRO DE FIGUEIREDO nos termos do parecer Ministerial.À Secretaria para as devidas providências.Cumpra-
se.TERESINA, 15 de agosto de 2019 VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ Juiz(a) de Direito Substituta da 10ª Vara Criminal da Comarca de
TERESINA
Documento assinado eletronicamente por VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiz(a), em 19/08/2019, às 09:59,conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Processo nº 0002467-20.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: FILIPE VELBER DE SOUSA CORDEIRO
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: JOÃO DE DEUS FONSECA, JOAO DE DEUS FONSECA FILHO
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263), KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
6302), FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de setembro de 2019
WASHINGTON LUIZ DANTAS LOPES JÚNIOR
Auxiliar Judicial - washington.junior

Processo nº 0003248-47.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ADRIANY ALVES DE FREITAS(OAB/CEARÁ Nº 21147)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intime a Parte Autora por seu advogado para pagar as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu nome ser inscrito na Dívida Ativa
do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

Processo nº 0024827-85.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA BOIADA SAO PEDRO LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimo a parte requerida por seu advogado para em 05 dias, fazer a troca dos documentos originais dos autos por cópias, tendo em vista que os
autos encontra-se em cartório para providências do mesmo, no prazo acima, sob pena deste feito ser encaminhado ao arquivo e V.Sa., não ter
mais acesso aos mesmos.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111
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15.32. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312335 

15.33. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312457 

15.34. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312722 

15.35. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313317 

15.36. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313455 

Processo nº 0001275-33.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FERNANDO DRUMMOND RIBEIRO GONÇALVES, LUCIMAR RAMOS RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), OTHAVIO CARDOSO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4759),
LORENA RAMOS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5241), LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4138)
Requerido: BRASIL USA VACATIONS LTDA, RCI BRASIL LTDA
Advogado(s): MILLENA FONSÊCA CASIMIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4552), RAIMUNDO DE LAVOR NETO(OAB/CEARÁ Nº 13141), CARISIA
BALDIOTI SALLES VIDAL(OAB/SÃO PAULO Nº 132450)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intime a Parte Ré por seu advogado, para pagar as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006613-07.2015.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: RG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Representado: FARLEY DE SOUZA FERNANDES NICACIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 09/10/2019, às 09:00h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001469-47.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: ANNA GABRIELA COELHO LIMA, TERESINHA COELHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 25/10/2019, às 08:30h, na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027834-46.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: LAÉCIO VASCONCELOS DAS CHAGAS, SAMUEL BRUNO DE LIMA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), SABRINA CASTELO BRANCO NEVES(OAB/PIAUÍ Nº
14603)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 08/10/2019, às 09:00h, na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004678-87.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: JOABE PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): PAULO JESUS DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13579), JESSICA MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13913)
INTIMAÇÃO: Apresentar, no prazo legal, resposta escrita à acusação.

Processo nº 0007909-59.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ HARYHUDSON ALVES OLIVEIRA, JONATHAN MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): TAIRINE VAZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 14338), MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
SENTENÇA
EMENTA
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15.37. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1312661 

15.38. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1312765 

15.39. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313094 

15.40. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313117 

Penal e processual penal. Denúncia. Roubo qualificado pelo resultado morte - latrocínio. Procedência em parte. Autoria e materialidade
comprovadas apenas em relação a um dos acusados. Absolvição em relação a outro.
Acolhe-se, em parte, a ação penal que configurou a prática de latrocínio apenas em relação a um dos acusados. Absolvição de outro
réu, ante a falta de provas da autoria. Regime fechado que se estabelece. Direito de recorrer em liberdade negado, a teor do disposto no
§1º, do art. 387 do CPP.

Processo nº 0000927-20.2004.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: JOSE FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ISMAEL REIS GUIMARAES (OAB/PIAUÍ Nº 2321)
Suplicado: LAURICEIA ORSANO DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de setembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0015594-21.1998.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CONCEICAO SOARES RODRIGUES
Advogado(s): FLAVIA PATRICIA SOARES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 3380), ELDINA ROCHA MARTINS SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 1920),
ANA TERESA SOARES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 3898)
Inventariado: VALDEI MANOEL RODRIGUES(ESPOLIO)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de setembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0000022-15.2004.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: NISSEI RIBEIRO E SILVA SOUZA
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado(s): JOSUÉ DIAS DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 14293)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0009218-28.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOANA DARC SANTOS DA SILVA
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5682)
Requerido: JANIEL DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): ROSA MENDES VIANA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, II e III do Código de Processo Civil.
Sem custas.
P.R.I
Transitada em julgado, arquivem-se os autos após as formalidades legais.
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15.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313229 

15.42. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1312477 

15.43. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1313629 

15.44. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1313638 

15.45. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313528 

Processo nº 0024691-88.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JULIANA TEIXEIRA
Advogado(s): LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: CLEITON LOPES ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0007770-10.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 14ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: RAMON VIDAL DE OLIVEIRA
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juíz de Direito da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado LEONARDO CARVALHO QUEIROZ, brasileiro, inscrito na
OAB/PI sob nº 8982, do teor do despacho de fls. 147, cujo parágrafo passo a transcrever: ?...Intimem-se os advogados que patrocinam a Defesa
de RAMON VIDAL DE OLIVEIRA, para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre eventual substituição da testemunha CARMEM REGINA
VIDAL DE OLIVEIRA, tendo em vista a informação sobre o seu falecimento.". na Ação Penal nº 0007770-10.2018-8.18.0140 ? Qualificado,
movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra RAMON VIDAL DE OLIVEIRA, em trâmite neste Juízo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dezenove(04.09.2019). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0032066-38.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL, MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GABRIEL SILVA, FRANCISCA JAQUELINE DE OLIVEIRIA
Advogado(s): TAIRINE VAZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 14338), MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
"[...] Assim, considerando a crescente demanda processual neste Juízo, bem como a necessidade de alcançar as Metas Nacionais anuais,
estipuladas pelo CNJ - mais especificamente a Meta 2, REDESIGNO para 20 de novembro de 2019, às 08h30, a continuação da audiência de
instrução e julgamento deste processo [...] Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou o Defensor Público, inclusive em relação à
expedição de CP. Cumpra-se [...]".

Processo nº 0012117-77.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE LUSTOSA PEREIRA
Advogado(s): JOÃO PAULO LUSTOSA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7090), AMILRIA CARDOSO MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 20718)
"[...] Dessa forma, considerando a crescente demanda processual neste Juízo, bem como a necessidade de alcançar as Metas Nacionais anuais,
estipuladas pelo CNJ - mais especificamente a Meta 2, REDESIGNO para 18 de novembro de 2019, às 08h30, a continuação da audiência de
instrução e julgamento deste processo(...) Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou o Defensor Público, inclusive em relação à
expedição de CP. (... ) Por fim, cumpre destacar que as testemunhas Antônio Luiz Rodrigues e José Edmilson Morais da Silva, arroladas pela
Defesa, deverão comparecer independentemente de intimação, uma vez que a Defesa não apresentou os endereços onde possam ser intimadas.
Cumpra-se [...]".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004687-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOURIVAL GOMES DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, tendo em vista que não foi indicada na decisão ora impugnada nenhuma contradição, obscuridade, omissão ou
erro material a ser sanada (art. 1.022, I, II e III, CPC), NÃO CONHEÇO os presentes embargos. Por consequência, mantenho a decisão por seus
próprios fundamentos. P. R. I. TERESINA, 4 de setembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.
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15.46. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312553 

15.47. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312618 

15.48. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312623 

15.49. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312684 

15.50. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312687 

15.51. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312870 

Processo nº 0000827-84.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Réu: WELSON FERNANDO RIBEIRO LEMOS DE CAMARGO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o autor, por seu advogado para, em 05(cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça, fls. 74,
segundo a qual informa não ter localizado o réu por encontrar a casa fechada com sinais de abandono.

Processo nº 0031254-69.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DELZIMAR LOPES DE AQUINO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Requerido: BANCO SOFISA AS
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), ROSELI DOS SANTOS FERRAZ
VERAS(OAB/SÃO PAULO Nº 77563)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Vistas as partes para requerer o que lhe for de Direito.
TERESINA, 4 de setembro de 2019

Processo nº 0004090-27.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S.A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO
Advogado(s): CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI(OAB/SÃO PAULO Nº 357590)
Requerido: LUIS GONZAGA SOBRINHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de setembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0025647-65.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: IVALTO FERREIRA DE MOURA
Advogado(s):

Processo nº 0013545-79.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JOAO JOSE FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça (anexada nos presentes autos em 04/09/2019) nos autos do processo da Carta Precatória
0801133-22.2018.8.18.0039.

Processo nº 0026250-46.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: JOSE BATISTA DA SILVA, ANTONIO DE PADUA COELHO BARBOSA
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353), EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: CONSTRUTORA FENIX LTDA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720
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15.52. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312871 

15.53. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312887 

15.54. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312908 

15.55. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312925 

15.56. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313051 

Processo nº 0026376-33.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ELIANE PINHEIRO DOS SANTOS, FRANCISCA MARIA DA CRUZ OLIVEIRA, MARIA DA CRUZ RIBEIRO PACHECO, MARIA DO
AMPARO COSTA OLIVEIRA, MARIA ERNESTINA DA SILVA, MARIA HILDEGARDE DE SOUSA, MARIA OZENEIDE LOIOLA MENDES,
MARISETTE SOARES TORRES, NARCISO DA PAZ SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0021046-55.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: JOSE TERTO FILHO
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Réu: ROGERIO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0007850-18.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: VALDIK RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Declarado: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO, SANTANA SHOPCRED, SPN/SCN- PRIMEIRO TABELIÃO
Advogado(s): RUBENS HARUMY KAMOI(OAB/SÃO PAULO Nº 137700), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº
23255), ANDRÉ LUIZ AUGUSTO COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 221566)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0022734-23.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC S.A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0025222-09.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DE PADUA DE SOUSA RAMOS
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15.57. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313087 

15.58. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313134 

15.59. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313166 

15.60. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313167 

Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: CONSTRUTORA R.M.N ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, ANTONIO SILVA NASCIMENTO, RICARDO MOREIRA DO NASCIMENTO,
GRACA SOUSA IMOVEIS LTDA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570), JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240), MARIA
PAULA OLIVEIRA LOPES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15360), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), RAFAEL
TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0025293-40.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RONALDO EVANGELISTA DA SILVA DIAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0001894-36.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: MARIA MERCEDES FONSECA, MARIA DO SOCORRO FONSECA DE SOUSA, JOCIMAR OLIVEIRA DE SOUSA, GRANJA
ADRIANA LTDA
Advogado(s): DANIEL GONÇALVES GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2316), PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0011833-69.2004.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ISABEL FERREIRA GOMES
Advogado(s): MARCO AURÉLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2438)
Requerido: COHAB- COMPANHIA DE HABITACAO DO PIAUI, FRANCISCO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0017403-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JADYEL SILVA ALENCAR
Advogado(s): DJALMA DA COSTA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1740)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
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15.61. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313188 

15.62. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313265 

15.63. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313372 

15.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313501 

Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0004915-93.1997.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: GRANJA ADRIANA LTDA
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 12401)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0013051-79.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: GRANJA ADRIANA LTDA
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 12401)
Declarado: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0016142-55.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ALEXANDRA MARIA NERES NUNES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0024081-57.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GIRLENE LEMOS SOUSA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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15.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313521 

15.66. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313534 

15.67. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313574 

15.68. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313632 

15.69. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313682 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0009468-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADELMO CAVALCANTE FERREIRA
Advogado(s): ANDRE LUIZ FEITOSA QUIXADA(OAB/PIAUÍ Nº 7417)
Réu: POSTALIS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado(s): ANNA CARLA LOPES CORREIA LIMA(OAB/PARAÍBA Nº 13719), LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074), CRISTIANE
DE CASTRO FONSECA DA CUNHA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 45861), ANNA CAROLINE LOPES CORREIA LIMA(OAB/PARAÍBA Nº
11971)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte ré/apelada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o recurso de apelação.

Processo nº 0007607-35.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WALDINAR VITORIO DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Réu: JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
3683)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0011184-70.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SANDRA SOARES GONÇALVES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogado(s): MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLÍCIO(OAB/PIAUÍ Nº 2704), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 5 de
setembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005329-61.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerido: KLEVERLAND DE DEUS CARVALHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento
das custas processuais e honorários em favor do procurador da parte requerida que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Transitado em julgado
esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. TERESINA, 20 de maio de 2019 LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0010419-21.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: FRANCIDALVA DE ABREU OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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15.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313687 

15.71. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1312438 

15.72. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1312439 

15.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1312440 

15.74. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1312441 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0012011-66.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COOPERATIVA EDUCACIONAL BÁSICA DO PIAUI - CEBRAPI
Advogado(s): RENATO NOGUEIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9937)
Réu: SOCIEDADE DIDANCHES PIAUIENSE LTDA - FACULDADE DE EDUCAÇÃO DO MEIO NORTE -FAM
Advogado(s): WESLEY LEAL FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5720)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0016955-43.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ESTEFANI DIAS SAMPAIO RIBEIRO
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FABRICIO LUIS BORGES SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0009424-08.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO SOCORRO DAMASCENO COSTA
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130), MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476),
SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13094-B)
Réu: RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA FILHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0019519-34.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS SOUSA FERREIRA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: FRANCISCO AMORIM FERREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0026479-06.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: OSMESINA FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA - OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: JOSÉ RIBEIRO DE SOUSA NETO
Advogado(s):
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15.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1312729 

15.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1312730 

15.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313095 

15.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313096 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012268-28.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDA DE ARAUJO LIMA DOS SANTOS, ALBERTO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506), JOSÉ ISÂNIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3916)
Inventariado: ARISTIDES FERRERA DA SILVA - FALECIDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 04 de setembro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0013943-21.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA CELIA SOARES FLOR CARNEIRO DOS SANTOS, THALLYSSON SOARES FLOR CARNEIRO DOS SANTOS, NATHALIA
SOARES PESSOA
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: TAILAN FLOR CARNEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 04 de setembro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0026895-71.2012.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: POLIANA WLLIDA RUFINO SOUSA
Advogado(s): LIA RAQUEL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
Requerido: ROMARIO SANTANA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 05 de setembro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0024884-98.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: IZELIA MARIA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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15.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313097 

15.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313098 

15.81. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313099 

15.82. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313100 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 05 de setembro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0021264-49.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSE CARLOS DA SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: BENILDA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 05 de setembro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0007191-04.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA VITORIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: MIZAEL RAILSON DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 05 de setembro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0006280-26.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA LANES DE CASTRO NEVES
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu: JOÃO GONÇALVES DAS NEVES NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 05 de setembro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0019352-80.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CLAUDIO SILVA PEREIRA
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15.83. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313120 

15.84. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313181 

15.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313661 

15.86. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1312565 

Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu: ROBERTA DA SILVA LEITE PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 05 de setembro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0014648-24.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: TERESINHA CASTELO BRANCO CARVALHO
Advogado(s): LEONARDO NAZAR DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13590), DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505)
Inventariado: MARIA HELOISA DE LOBÃO SAMPAIO(FALECIDA)
Advogado(s):
Compulsando os autos, observa-se que a inventariante não cumpriu com todas as determinações constantes no despacho proferido , em 23 de
abril de 2018, limitando-se a, apenas, reiterar o pedido de venda do bem móvel discriminado nos autos, qual seja:veículo marca VOLKSVAGEN,
modelo FOX 1.0, cor bege, placa NHV-6904, avaliado em R$14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), bem assim, não atendeu também, as
determinações exigidas pela Fazenda Pública Estadual, à fl. 160.Isto posto, considerando a manifestação da inventariante, via seu
advogado,através de peticionamento eletrônico de fl. retro, e a manifestação da Fazenda Pública jáacima referida, intime-se, novamente, a
inventariante, para cumprir integralmente o despacho proferido às fls. 169/170, devendo juntar aos autos a documentação comprobatória da
transação comercial realizada pela de cujus, ainda em vida, dos bensreferidos em seu Testamento, itens "C" e "D", bem assim,a documentação
comprobatóriada partilha do produto da venda, por ela mencionada em sua manifestação, e ainda,informar sobre o número da conta onde se
encontram depositados os valores que diz estarem depositados junto ao Banco do Brasil S\A., conforme, também, noticiado, no referido
peticionamento.Quanto aos bens descritos nos itens "A" e "B", deve a inventariante atribuir valores aos mesmos, a fim de que a Fazenda Pública
Estadual possa se manifestar naforma por esta jjá requerida à fl. 160.Por outro lado, em homenagem ao princípio da celeridade processual,
visando dirimir dúvidas, desde logo, determino a Secretaria que oficie-se ao Banco do solicitando informação acerca valores , eventualmente,
depositados\retidos emBrasil,contas bancárias e ou aplicações financeiras, no nome da Sra. MARIA HELENA DE LOBÃO SAMPAIO Resposta
em 05 (cinco) dias., inscrita no CPF nº 001.342.953-15.Junte-se ao referido despacho cópia da inicial e dos documentos necessários
aooferecimento das informações requisitadas.

Processo nº 0012845-11.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: LEONARDO LIMA DE SOUSA - MENOR
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792)
Executado(a): MANOEL SOARES DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s): CELSO MARTINS CUNHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3619)
Considerando o teor da proposta de acordo apresentada pelo executado,através de peticionamento eletrônico de fl. retro, diga ao exequente, via
seu advogado, parafins de manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.Escoado o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos
conclusospara decisão.Cumpra-se.

Processo nº 0000765-73.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA LARA SOUSA LIMA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: ELCINEY CAIXETA GOMES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0012782-15.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: LINDOMAR DE SOUSA CAMPOS JUNIOR
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
"Designo para o dia 04 / 10 / 2019, às 08h00min, a realização da Sessão de Julgamento deste feito pelo 2º. Tribunal do Júri desta Comarca.
Intime(m)-se o (s) acusado(s); a vítima, se for o caso; o(s) advogado(s)/Defensor Público; as testemunhas arroladas pelas partes.
Notifique-se o representante do Ministério Público.
Requisite-se a apresentação do(s) acusado(s), caso se encontre(m) ele(s) recolhido(s) no Sistema Prisional.
Se necessário, depreque-se a intimação do(s) acusado(s) e das testemunhas arroladas para prestarem depoimento em Plenário do Júri.
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15.87. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1312596 

15.88. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1312616 

15.89. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1312647 

15.90. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1312648 

DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Expeçam-se os necessários editais."
TERESINA, 4 de setembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL

Processo nº 0016869-53.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: STANAINA BARBOSA MAGALHAES- OLHAO- ARANHA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
"Designo para o dia 08 / 10 / 2019, às 08h00min, a realização da Sessão de Julgamento deste feito pelo 2º. Tribunal do Júri desta Comarca.
Intime(m)-se o (s) acusado(s); a vítima, se for o caso; o(s) advogado(s)/Defensor Público; as testemunhas arroladas pelas partes.
Notifique-se o representante do Ministério Público.
Requisite-se a apresentação do(s) acusado(s), caso se encontre(m) ele(s) recolhido(s) no Sistema Prisional.
Se necessário, depreque-se a intimação do(s) acusado(s) e das testemunhas arroladas para prestarem depoimento em Plenário do Júri.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Expeçam-se os necessários editais."
TERESINA, 4 de setembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL

Processo nº 0005852-25.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: WESLEY SANTOS DE CASTRO, FRANCIVAN JOSE DA SILVA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
"Designo para o dia 14 / 10 / 2019 , às 08h00min, a realização da Sessão de Julgamento deste feito pelo 2º. Tribunal do Júri desta Comarca.
Intime(m)-se o (s) acusado(s); a vítima, se for o caso; o(s) advogado(s)/Defensor Público; as testemunhas arroladas pelas partes.
Notifique-se o representante do Ministério Público.
Requisite-se a apresentação do(s) acusado(s), caso se encontre(m) ele(s) recolhido(s) no Sistema Prisional.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
Se necessário, depreque-se a intimação do(s) acusado(s) e das testemunhas arroladas para prestarem depoimento em Plenário do Júri.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Expeçam-se os necessários editais."
TERESINA, 4 de setembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL

Processo nº 0025044-65.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS BARBOSA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
"Designo para o dia 09 / 10 / 2019, às 08h00min, a realização da Sessão de Julgamento deste feito pelo 2º. Tribunal do Júri desta Comarca.
Intime(m)-se o (s) acusado(s); o(s) advogado(s)/Defensor Público; as testemunhas pelas partes; Notifique-se o representante do Ministério
Público.
Requisite-se a apresentação do acusado, caso se encontre ele recolhido no Sistema prisional.
Se necessário, depreque-se a intimação do acusado e das testemunhas arroladas, para prestarem depoimento em Plenário do Júri.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Expeçam-se os necessáiros editais.
TERESINA, 4 de setembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0021995-06.2016.8.18.0140
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15.91. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1312658 

15.92. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1312676 

15.93. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1312731 

Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: RIDELSON SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): WAGNER JARDEL MELO DE JESUS FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 16137)
DESPACHO:
A jurisprudência se firmou no sentido de ser facultativo o requerimento de
diligência por qualquer das partes no momento do artigo 422 do CPP.
Na hipótese, o Ministério Público e a defesa técnica foram instados para
apresentação do rol de testemunhas e requerimentos de diligências, somente o Ministério
Público indicou o rol de testemunhas a serem ouvidas em plenário. A defesa deixou fluir o
prazo legal, sem apresentação do referido rol e, somente o fez após a fluência do prazo
estabelecido pelo citado dispositivo legal. De forma que já havia se consumado a preclusão
consumativa para tal providência.
Assim sendo, indefiro o rol de testemunhas apresentado pelo acusado
intempestivamente.
Intimações necessárias.

Processo nº 0005293-19.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DOPIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: JOSE LAERTE DE CARVALHO ALVES, FRANCISCO VINÍCIUS LEMOS BEZERRA
Advogado(s): EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2.780), ANA KARLA CARVALHO DE ARAÚJO COSTA MOURA(OAB/PIAUÍ
Nº 3771), ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770), TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
"Designo para o dia 01 / 10 / 2019, às 08h00min, a realização da Sessão de Julgamento deste feito pelo 2º. Tribunal do Júri desta Comarca.
Intime(m)-se o (s) acusado(s); a vítima, se for o caso; o(s) advogado(s)/Defensor Público; as testemunhas arroladas pelas partes.
Notifique-se o representante do Ministério Público.
Requisite-se a apresentação do(s) acusado(s), caso se encontre(m) ele(s) recolhido(s) no Sistema Prisional.
Se necessário, depreque-se a intimação do(s) acusado(s) e das testemunhas arroladas para prestarem depoimento em Plenário do Júri.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP."
TERESINA, 4 de setembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL

Processo nº 0003371-16.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: DILSON DE SOUSA CARVALHO, DIL
Advogado(s): FABRÍCIO MÁRCIO DE CASTRO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3339)
"Designo para o dia 11 / 10 / 2019, às 08h00, a realização da Sessão de Julgamento deste feito, pelo 2º. Tribunal do Júri desta Comarca.
Intime(m)-se o (s) acusado(s); a(s) vítima(s), se for o caso; o(s) advogado(s)/Defensor Público; as testemunhas arroladas pelas partes.
Notifique-se o representante do Ministério Público.
Requisite-se a apresentação do(s) acusado(s), caso se encontre(m) ele(s) recolhido(s) no Sistema Prisional.
Se necessário, depreque-se a intimação do(s) acusado(s) e das testemunhas arroladas para prestarem depoimento em Plenário do Júri.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Expeçam-se os necessários editais.
Teresina, 04 de agosto de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0016267-57.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 14º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: CLERIS DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
"Designo para o dia 03 / 10 / 2019, às 08h00min, a realização da Sessão de Julgamento deste feito pelo 2º. Tribunal do Júri desta Comarca.
Intime(m)-se o (s) acusado(s); o(s) advogado(s)/Defensor Público; as testemunhas arroladas pelas partes;
Notifique-se o representante do Ministério Público.
Requisite-se a apresentação do acusado, caso se encontre ele recolhido no Sistema Prisional.
Se necessário, depreque-se a intimação do acusado e das testemunhas arroladas para prestarem depoimento em Plenário do Júri.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
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15.94. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1312750 

15.95. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312444 

15.96. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312470 

15.97. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312861 

15.98. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312862 

CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
TERESINA, 4 de setembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0008285-26.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: MARCELO MASTROIANI SOARES GOMES
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
"DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 02 / 10 / 2019, às 08h00min, a realização da Sessão de Julgamento deste feito pelo 2º. Tribunal do Júri desta Comarca.
Intime(m)-se o (s) acusado(s); o(s) advogado(s)/Defensor Público; as testemunhas pelas partes;
Notifique-se o representante do Ministério Público.
Requisite-se a apresentação do acusado, caso se encontre ele recolhido no Sistema prisional.
Se necessário, depreque-se a intimação do acusado e das testemunhas arroladas, para prestarem depoimento em Plenário do Júri.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
TERESINA, 4 de setembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0004976-26.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: IRACEMA MENDES DA SILVA
Advogado(s): THATIANA KATIUSSIA DE SOUSA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 12231), GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante dos documentos juntado aos autos pelo Estado do Piauí, intime-se aparte autora para se manifestar, no prazo de 10(dez)
dias, requerendo o que entender de direito.Defiro ainda o pedido da parte ré, inserido às fls.56/57, e determino a expedição de ofício para o
Banco do Brasil para, no prazo de 30(trinta) dias, informar a este juízo acerca dos documentos de fls.06/07 (cópia anexa), em especial qual a
fonte pagadora e de qual conta foi efetivado o pagamento a Sra. Iracema Mendes da Silva. Encaminhe-se juntamente com o ofício os dados
pessoais da parte autora,cópias das fls.06/07, da petição de fls.56/57, bem como deste despacho. Decorrido o prazo das partes, tornem os autos
conclusos para julgamento. Intime-se. Cumpra-se.TERESINA, 3 de setembro de 2019CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA "

Processo nº 0004821-72.2002.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: EMPRESA VIACAO SAO JOAQUIM LTDA
Advogado(s): MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029), ANA VALERIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
Impetrado: DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUI-DER/PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do decurso do lapso temporal, intime-se a parte autora, para no prazo de 10(dez) dias, dizer seu interesse no feito, sob
pena de extinção. Intime-se. Cumpra-se.TERESINA, 4 de setembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0008974-85.2001.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Requerente: JOANA DA SILVA ARAGAO
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do lapso temporal da data do ajuizamento da ação, intime-se a parte autora, para no prazo de 05(cinco) dias, dizer seu
interesse no prosseguimento do feito,requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção. Observe-se à secretaria procuração de novo
causídico da parte autora, juntada ás fls.56/57. Intime-se. Cumpra-se.TERESINA, 3 de setembro de 2019CARMELITA ANGELICA LACERDA
BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA ."

Processo nº 0009532-81.2006.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: ACELINO VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): PAULO DE TARSO MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 2635)
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do decurso do lapso temporal, e considerando que os autos foram declinados de competência, oriundo da Justiça Federal
do Estado do Piauí, intime-se aparte autora para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar nos autos, requerendo o que entender de direito, sob
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15.99. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312863 

15.100. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312883 

15.101. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312940 

15.102. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312952 

15.103. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313069 

15.104. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313076 

pena de extinção. Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 4 de setembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0027691-67.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: VALDIR FILOMENO DA ROCHA, ESTADO DO PIAUI - EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Réu: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do lapso temporal e, considerando que o pedido foi julgado procedente,(fls.164/171), com remessa dos autos as Instâncias
Superiores, e manutenção da sentença (fls.226/247), intime-se a parte autora para se manifestar nos autos, no prazo de 15(quinze) dias, sob
pena de arquivamento. Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se.Tornem conclusos para análise de intercorrências. Intime-se.Cumpra-
se.TERESINA, 3 de setembro de 2019CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0009144-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
Réu: PIAUI FEST EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, TERESINA ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER LTDA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0022814-79.2012.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: WILLAMEDES ARAÚJO GUIMARÃES
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Requerido: ROSIMEDES ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. TERESINA, 5 de setembro de 2019 CAIO CAROLINO DUARTE CAMPOS Estagiário(a) - 28976

Processo nº 0008423-85.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDEMAR DA SILVA
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 5 de setembro de 2019 CAIO
CAROLINO DUARTE CAMPOS Estagiário(a) - 28976

Processo nº 0030318-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DALVANIR FERREIRA MARQUES E SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
AVISO
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, que seu nome será encaminhado ao FERMOJUPI para inscrição na dívida ativa do Estado, pela
falta de pagamento das custas processuais.

Processo nº 0023104-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OZIEL DA SILVA
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15.105. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313156 

15.106. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313163 

15.107. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313173 

15.108. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313182 

15.109. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313185 

15.110. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313398 

15.111. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313459 

Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s):
AVISO Fica intimada a parte autora, por seu advogado, que seu nome será encaminhado ao FERMOJUPI para inscrição na dívida ativa do
Estado, pela falta de pagamento das custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006657-65.2011.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Embargante: ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Embargado: AGUALIMPA LTDA
Advogado(s): LEANDRO CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5973)
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando a certidão de trânsito em julgado de fl. 176, CERTIFIQUE-SE do pagamento das custas finais e, após,
ARQUIVE-SE, com baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017150-38.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Réu: ANTONIA NATIVIDADE DE OLIVEIRA ALENCAR
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Em atenção à certidão de fl. 50, que informa da digitalização dos autos e que passou este a correr junto ao sistema
PJe, ARQUIVE-SE. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0015644-51.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCA CAROLINE DE OLIVEIRA
Advogado(s): NEIDE DA PAZ SOUSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 7533), DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
Usucapido: FRANCISCO POLICARPO
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE INTIMAÇÃO
Fica INTIMADA a parte autora que a audiencia designada para o dia 06 desetembro de 2019, não se realizara em razão da falta de intimação da
parte requerida.

Processo nº 0015644-51.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCA CAROLINE DE OLIVEIRA
Advogado(s): NEIDE DA PAZ SOUSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 7533), DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
Usucapido: FRANCISCO POLICARPO
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. TERESINA, 5 de setembro de 2019 JOAO BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135

Processo nº 0016379-21.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELBER JOSE DE MOURA DOS ANJOS
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Réu: CENTRO UNIVERSITARIO UNINOVAFAPI
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556), ANA TERESA NUNES D`ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 412604)
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos Autos, no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018384-94.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): GERMANA ASSUNCAO TRINDADDE(OAB/PIAUÍ Nº 3670)
Réu: FLÁBIO SILVA DE SOUZA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s)
fl(s) 80/80/v.
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15.112. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313497 

15.113. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313505 

15.114. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313531 

15.115. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313559 

15.116. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313591 

15.117. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313599 

Processo nº 0026878-69.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO VALDENE FERREIRA PASSOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Ficam INTIMADAS as partes por intermedio do seu advogado para no prazo de 05(cinco)dias dizerem a respeito da devolução do AR com status
Endereço Insuficiente e Outros.

Processo nº 0022211-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO XIMENES DE SOUSA
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
AVISO
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, que seu nome será encaminhado ao FERMOJUPI para inscrição na dívida ativa do Estado, pela
falta de pagamento das custas processuais.

Processo nº 0014375-11.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCILIO ERICK DIAS CARVALHO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
AVISO
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, que seu nome será encaminhado ao FERMOJUPI para inscrição na dívida ativa do Estado, pela
falta de pagamento das custas processuais.

Processo nº 0018073-59.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ARISVALDA GOMES PEREIRA
Advogado(s): GLAUCIA STELA NEVES TAVARES(OAB/PIAUÍ Nº 8275), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
AVISO Fica intimada a parte autora, por seu advogado, que seu nome será encaminhado ao FERMOJUPI para inscrição na dívida ativa do
Estado, pela falta de pagamento das custas processuais.

Processo nº 0007901-24.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450),
ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Executado(a): A C M FONTENELE - ME
Advogado(s):
DESPACHO Vistos, etc. Inicialmente, verifico que a parte executada ainda não fora citada, assim, JULGO PREJUDICADO o pedido de fls.
139/143. Ato contínuo, INTIME-SE a parte autora para promover a emenda à inicial, fornecendo endereço atualizado do executado, no prazo de
15 (quinze) dias, bem como requerendo o que entender de direito, sob pena de indeferimento da inicial, na forma do art. 321, parágrafo único, do
CPC. Int. Cumpra-se. TERESINA, 12 de agosto de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008445-12.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO AUDI SOARES
Advogado(s): ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9372), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: SINDICATO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA DO ESTADO DO PIAUI - SINDSASC
Advogado(s): FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11006)
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, a apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0012275-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GIVANNILDO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
AVISO
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, que seu nome será encaminhado ao FERMOJUPI para inscrição na dívida ativa do Estado, pela
falta de pagamento das custas processuais.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8746 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Setembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Setembro de 2019

Página 90



15.118. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313606 

15.119. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313635 

15.120. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313641 

15.121. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313678 

15.122. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313679 

15.123. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312403 

15.124. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312498 

Processo nº 0015345-16.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MANOEL ALVES LOPES
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053), JOSUÉ DIAS DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 14293)
Usucapido: MATILDE PEREIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s):
Ficam INTIMADAS as partes por intermedio do seu advogado para pra prazo de 05(cinco) dias dizerem a respeito da devolução do AR com
status MUDOU-SE.

Processo nº 0018907-96.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BRUNA ARIELLY COELHO RAMOS(MENOR)
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Réu: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s):
AVISO
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, que seu nome será encaminhado ao FERMOJUPI para inscrição na dívida ativa do Estado, pela
falta de pagamento das custas processuais.

Processo nº 0024238-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUCIANE RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Réu: FLÁVIO HENRIQUE MAIA
Advogado(s):
AVISO
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, que seu nome será encaminhado ao FERMOJUPI para inscrição na dívida ativa do Estado, pela
falta de pagamento das custas processuais.

Processo nº 0002392-20.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MEDICAL CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): PAULO VICTOR DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16582), PAULO DE TARSO MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 2635),
DENISE DE PÁDUA FREITAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427)
Réu: JOSE MILTON MOURA BORGES
Advogado(s): BRENO BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9197), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), LOMANTO SOARES
BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7055)
DESPACHO: Vistos, etc. Veiculado, nos embargos declaratórios de n. 3039232635002, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-
se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de
contrariedade ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0002497-02.2008.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE MILTON MOURA BORGES
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), LOMANTO SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7055)
Executado(a): MEDICAL CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): PAULO DE TARSO MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 2635), CAROLINA PIZZIGATTI KLEIN(OAB/PIAUÍ Nº 6606)
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §1º do CPC). Apresentadas
a s  c o n t r a r r a z õ e s ,  p r o c e d a - s e  à  v i r t u a l i z a ç ã o  d o s  a u t o s ,  c o n f o r m e  o  P r o v i m e n t o  C o n j u n t o ,  n º  1 1 / 2 0 1 8
PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES/GABJAPRES2ANTOLI, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí, ANO XL Nº 8571, Disponibilização:
Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018, Publicação: Quinta-feira, 6 de Dezembro de 2018, após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça deste Estado, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011929-69.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JAILSON FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
O Bel. ÉLCIO CÂMARA ABREU, Secretário da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dr. JOÃO
ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO, INTIMA o advogado do réu, para, apresentar Alegações Finais, no prazo de lei nos autos da ação
penal em epígrafe. Teresina/PI, 04/09/2019. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013649-03.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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15.125. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313515 

15.126. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1312585 

15.127. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312708 

15.128. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312712 

15.129. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312714 

15.130. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312724 

Réu: ANTONIO CARLOS MATOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
O Bel. ÉLCIO CÂMARA ABREU, Secretário da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dr. JOÃO
ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO, INTIMA o advogado do réu, para, apresentar Alegações Finais, no prazo de lei nos autos da ação
penal em epígrafe. Teresina/PI, 04/09/2019. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO (3ª VARA CRIMINAL)
Processo nº 0023902-65.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: HILTON SANTOS COSTA, FRANCISCO DA CRUZ GOMES DE SOUSA ALVES
Advogado(s): PLÍNIO AUGUSTO DA SILVA DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4725)
SENTENÇA:
O Secretário da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito, MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA
NETO, INTIMA o advogado PLÍNIO AUGUSTO DA SILVA DUMONT VIEIRA, OAB/PI 4725, DA SENTENÇA, prolatada em 09.012019, nos autos
da Ação Penal, art. 155, §§ 1º. e 2o., c/c art. 180, §3º, todos do Código Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de
FRANCISCO DA CRUZ GOMES DE SOUSA ALVES, conforme teor do dispositivo final: ?(?) Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
a denúncia para CONDENAR o réu HILTON SANTOS COSTA, devidamente qualificado nos autos, na prática do delito de furto privilegiado
durante o repouso noturno, nos termos do art. 155, §§ 1º. e 2o., do Código Penal; assim como declaro extinta a pretensão punitiva estatal em
relação ao delito previsto no art. 180, §3º, do Código Penal (receptação culposa), em virtude da prescrição, nos termos do art. 109, V, do CP, no
que tange ao acusado FRANCISCO DA CRUZ GOMES DE SOUSA ALVES (e tão somente este).(...) Aos cinco dias do mês de setembro do ano
de dois mil e dezenove. Teresina, 05.09.2019. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0017456-70.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ELIVALDO MORAIS DOS SANTOS
Advogado(s): EDMILSON DE SÁ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4812-B)
Requerido: MARIA DO PERPETUO SOCORRO LIMA DE SOUSA
Advogado(s):
Faço vista dos autos às partes para requererem o que entender de direito.

Processo nº 0009847-70.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARCILIO FERNANDO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3091)
Executado(a): ADRIANA LOPES DO MONTE BARROS E OUT
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 10), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 10).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0004682-81.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): CLOVES PORTELA VELOSO
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, na forma dos artigos 485, inciso VI e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0008307-26.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): ILDENE FELICIO BORGES SOARES
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Sem ônus para as partes, visto que não houve atuação processual do executado e diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0021144-79.2007.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8746 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Setembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Setembro de 2019

Página 92



15.131. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312728 

15.132. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312733 

15.133. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312967 

15.134. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313048 

15.135. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313126 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): LINDOM JHONSON ALENCAR LEAL
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Sem ônus para as partes, visto que não houve atuação processual do executado e diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0008244-98.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): NADY FRANCISCA DE LIMA FEITOSA (VIUVA)
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Sem ônus para as partes, visto que não houve atuação processual do executado e diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0026244-44.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): EUVALDO ANGELINE DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 10), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 10).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0019242-57.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): CLEMENTE HONORIO P FORTES
Advogado(s): EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
Isto posto, diante da anulação do lançamento tributário de IPTU cobrado no presente feito, declaro a perda de objeto da exceção de pré-
executividade, ao tempo em que julgo extinta a presente execução, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF c/c os artigos 485,
VI e 925 do CPC/2015.
Sem custas, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF), ficando, porém, condenada ao
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa (artigo 85, §4º, III, do NCPC).
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0000139-79.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ATLANTIC CITY CLUB
Advogado(s): ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA (OAB/PI 6350)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Isto posto e, embora verificando que a manifestação da parte autora foi intempestiva, levando em consideração o princípio da cooperação,
determino a intimação da i. Advogada para suprir a ausência de procuração nos autos, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção
do processo. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022919-95.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PI Nº 1878)
Executado(a): LINA DE ALMEIDA COSTA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
DESPACHO: Vistos, etc. Pelo despacho de fls. 18, foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias à parte executada para juntar aos autos o
instrumento procuratório, contudo, embora regularmente intimada, a parte executada não apresentou o instrumento de mandato até a presente
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15.136. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313361 

15.137. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313363 

15.138. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313366 

15.139. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313380 

15.140. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313386 

data. Isto posto, intime-se novamente a executada para que, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, apresente a procuração, sob pena de
ineficácia das petições retro.

Processo nº 0002511-98.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR PILAR DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 1040)
Executado(a): ALAIDE PEREIRA LIMA
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação aos exercícios de 1993 e 1994, e considerando a quitação da dívida remanescente
pertinente aos exercícios de 1996 e 1997, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e 925
do Novo Código de Processo Civil.
Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas processuais, metade a cada (NCPC, art. 86, caput), ficando a
Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 22.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0010672-34.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MIGUEL DIAS PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 1284)
Executado(a): CARLOS CRISTHUS NUNES
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação ao exercício de 1992, e considerando a quitação da dívida remanescente pertinente aos
exercícios de 1993, 1994, 1995 e 1996, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e 925 do
Novo Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao pagamento de 80% das custas processuais e a Fazenda ao pagamento de 20%, em
razão da menor sucumbência desta (CPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários advocatícios já
pagos, consoante informa a petição de fls. 22.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0004894-83.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RAIMUNDO EUGENIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 1510)
Executado(a): ALCIDES AVELINO DE MOURA
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação ao exercício de 1992, e considerando a quitação da dívida remanescente pertinente aos
exercícios de 1994, 1995 e 1996, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e 925 do Novo
Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao pagamento de 75% das custas processuais e a Fazenda ao pagamento de 25%, em
razão da menor sucumbência desta (CPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários advocatícios já
pagos, consoante informa a petição de fls. 22.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0007373-49.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): LUCIA MARIA CHAVES DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 1324)
Executado(a): ETELVINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 16), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 16).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0017529-81.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): SAMUEL TORRES MORENO
Advogado(s):
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
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15.141. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313401 

15.142. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313430 

15.143. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313579 

15.144. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313613 

15.145. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313644 

termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC/2015.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0019228-44.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): LOURISVALDO DE MACEDO LEAL
Advogado(s):
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC/2015.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0014193-69.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARIA DOS PRAZERES CRUZ LIMA
Advogado(s):
Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1999, 2000 e 2001, bem como considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício de 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e
925 do Novo Código de Processo Civil.
Deixo de condenar a parte executada nas custas processuais, já que decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, parágrafo único, do CPC). Por
outro lado, a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, artigo 39). Sem honorários advocatícios, visto que não houve atuação processual do
executado.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0017070-94.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 1698)
Executado(a): ADALBERTO ALEXANDRINO CORREIA LIMA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO MONTEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1665)
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 156, IX, do CTN e art. 26 da LEF, c/c os artigos 924, III
e 925, do Código de Processo Civil. Sem custas, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF),
ficando, porém, condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor que corresponde a 200
salários mínimos e 8% (oito por cento) sobre o valor excedente, considerando o valor atualizado da causa (artigo 85, §3º, I e II, e §4º, IV do CPC).
Sentença não sujeita ao reexame necessário, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do CPC. Após o cumprimento das formalidades de lei,
arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

Processo nº 0007406-53.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): GLOBO DAS FERRAGENS LTDA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 10), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 10).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.

Processo nº 0010036-05.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s): RAIMUNDO EUGENIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 1510)
Executado(a): PROMOTORA GERENCIAL LTDA
Advogado(s): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 167-A), CARLOS ANÍSIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895)
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15.146. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313685 

15.147. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312491 

15.148. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312760 

15.149. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312934 

15.150. AVISO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313072 

Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 156, IX, do CTN e artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924,
III e 925, do Código de Processo Civil. Sem custas, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF),
ficando, porém, condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor que corresponde a 200
salários mínimos e 8% (oito por cento) sobre o valor excedente, considerando o valor atualizado da causa (artigo 85, §3º,I e II, e §4º, IV do CPC).
Sentença não sujeita ao reexame necessário, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do CPC. Após o cumprimento das formalidades de lei,
arquivem-se os presentes autos. P.R.I

Processo nº 0008045-47.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Advogado(s): MARCILIO FERNANDO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3091)
Executado(a): H.T.I. - HOSPITAL DE TERAPIA INTENSIVA E MEDICINA INTERNA DE TERESINA LTDA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 18), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 18.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0018627-91.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8382), THIAGO FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 8382)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Ante o exposto, defiro o pedido formulado, extinguindo o feito com baixa na distribuição. Expeça-se o competente alvará, do valor depositado em
juízo, no valor de R$ Documento assinado eletronicamente por REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Juiz(a), em 04/09/2019, às 09:41,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 6.800,87 (seis mil, oitocentos e oitenta e sete centavos), qual seja, R$ 5.804,53 (cinco mil, oitocentos
e quatro reais e cinquenta e três centavos), em favor do autor FRANCISCO JOSÉ FERNANDES DA SILVA inscrito no CPF: 361.854.773-00 e R$
996,36 (novecentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos), em favor do advogado o Dr. THIAGO FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA
OAB-PI/8382, referente aos honorários de sucumbência, conforme sentença de fl. 217/221 dos autos, Após o pagamento das custas finais,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015007-47.2008.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MARCILIA NARA VEICULOS LTDA(GETULIO VEICULOS)
Advogado(s): FLÁVIO MOURA FÉ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5000)
Consignado: GIZELA PAZ MAGALHAES PINHEIRO, JOSE ARIMATEIA MARTINS MAGALHÃES
Advogado(s): EDUARDO BRITO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 5588/07), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
SENTENÇA: "Vistos e etc [...] Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que
a parte autora abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. TERESINA, 29 de agosto de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0014633-89.2012.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: EULINA NERY DE CASTRO
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917)
Requerido: ANTONIO MARTINS DAMASCENO, ANA GISELE LIMA DAMASCENO
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849), FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
DESPACHO
Visto.
Para fins de julgamento da lide, e melhor análise do mérito, determino que seja
cumprido o disposto em fls. 119, para que seja expedido ofício à Caixa Econômica,
devendo esta informar o valor que fora pago pelos demandados, bem como informar sobre
a adjudicação e arrematação do bem objeto do presente feito.
Após, voltem os autos conclusos para decisão do feito.
Expeça-se. Cumpra-se. Intime-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023996-95.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº
231747)
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15.151. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313330 

15.152. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313421 

15.153. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312853 

15.154. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312854 

15.155. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312855 

Requerido: JOSE MARIA MARQUES DE MELO
Advogado(s):
Ato ordinatório: " Faço vistas dos autos à parte autora para falar sobre o documento juntado às fls. 82 dos autos, requerendo o que entender
necessário, no prazo de 05(cinco) dias."

Processo nº 0024574-05.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIA DOS REIS VIVEIROS DA SILVA ABREU
Advogado(s):
DESPACHO
Visto.
Alega a parte executada que não foi citada do processo em questão, bem
como pede o cancelamento da constrição judicial em virtude disto. Porém, consta nos autos
da precatória juntada ao processo que houve, sim, a citação da parte requerida, dando o
devido ciente, em fls. 43 (fls. 02 da precatória), sendo válida, portanto, a penhora e
avaliação dos bens, bem como o bloqueio efetuado via BACENJUD.
Em virtude da não satisfação do crédito, manifeste-se o exequente, no prazo
de 10(dez) dias, sobre o prosseguimento da execução, requerendo o que entender de
direito.
Intime-se. Cumpra-se.
Expedientes necessários.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023934-55.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANCO BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10844)
Executado(a): S. J. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, SALVIANO DE PINHO VIEIRA NETO, SOLANGE MARIA ANTUNES VIEIRA
Advogado(s):
Visto etc, Intime-se a parte autora pessoalmente para, em 05 dias, demonstrar interesse e diligenciar no sentido do seguimento da
presente demanda, juntando novo endereço válido do réu ou comprovando que diligenciou no sentido de localizá-lo, sob pena de
extinção do feito sem resolução de mérito (art. 485, III,CPC).

Processo nº 0007622-58.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL-CENTRAL DE FLAGRANTES., MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCOS PERES DA SILVA JUNIOR, MARIA ANTONIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Vistos etc. (...) Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, nos termos do art. 383, do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado MARCOS PERES DA SILVA JÚNIOR, já devidamente qualificado, como incurso nas penas do
art. 157, §2º, II, do Código Penal. (...) Após o trânsito em julgado: a)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação;
b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal; c)expeça-se mandado de prisão e, após seu cumprimento, a
guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca; Intimações necessárias, na forma do art. 392, do CPP. Realizadas as
diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. P.R.I. TERESINA, 4 de
setembro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0011030-42.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GOMES DA SILVA, WESLEN FELIPE DE ARAUJO BACELAR, JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS FILHO, GILVAN DA SILVA
RODRIGUES GILVAN
Advogado(s):
Vistos etc. (...) Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR os denunciados
FRANCISCO GOMES DA SILVA, WESLEN FELIPE DE ARÁUJO BACELAR, GILVAN DA SILVA RODRIGUES e JOSÉ RAIMUNDO DOS
SANTOS, já devidamente qualificados, como incursos nas penas do art. 157, §2º, I e II do Código Penal c/c art. 70 do CP. (...) Após o trânsito em
julgado: a)encaminhe-se o boletim individual dos réus para o Instituto de Identificação; b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III
da Constituição Federal; c)expeçam-se mandado de prisão definitiva e, após o cumprimento, as guias de execução definitiva à Vara de Execução
Penal desta Comarca; Intimações necessárias, na forma do art. 392, do CPP. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da
sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. P.R.I. TERESINA, 4 de setembro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA
BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0010599-42.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DE POLÍCIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
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15.156. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312856 

15.157. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312857 

15.158. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312859 

15.159. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312944 

Advogado(s):
Réu: JORGE DAS CHAGAS MOURA RONALDINHO
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5831)
Vistos etc. (...) Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
JORGE DAS CHAGAS MOURA, já devidamente qualificado, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I, II e III, do CP. (...) Após o trânsito em
julgado: a)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação; b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III
da Constituição Federal; c)expeça-se a guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca; Encaminhem-se as armas
apreendidas ao Comando do Exército, para adoção das medidas necessárias, nos termos do art. 25, da Lei nº 10.826/03. Intimações
necessárias, na forma do art. 392, do CPP. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes
autos, com baixa na distribuição. P.R.I. TERESINA, 4 de setembro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0026909-84.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR -MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOÃO ROMARIO ALBUQUERQUE DOS SANTOS, RONALDO FLEURES DE SOUSA TALQUINHA
Advogado(s): GERMANO COELHO SILVA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 14630), BRENO NUNES MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13922), MATHEUS DA
ROCHA CARVALHO SARAIVA LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16434), 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos etc. (...) Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, nos termos do art. 383, do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado JOÃO ROMÁRIO ALBUQUERQUE DOS SANTOS, já devidamente qualificado, como incurso nas
penas do art. 157, §2º, II, do CP c/c art. 70, do CP. (...) Após o trânsito em julgado: a)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de
Identificação; b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal; c)expeça-se mandado de prisão definitiva e,
após o cumprimento, a guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca; Intimações necessárias, na forma do art. 392, do
CPP. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. P.R.I.
TERESINA, 4 de setembro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de
TERESINA.

Processo nº 0016356-17.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RONILSON TEIXEIRA AMORIM
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
Vistos etc. (...) Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, nos termos do art. 383, do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado RONILSON TEIXEIRA AMORIM, já devidamente qualificado, como incurso nas penas do art. 157,
§2º, II, do Código Penal c/c art. 71, do CP. (...) Após o trânsito em julgado: a)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de
Identificação; b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal; c)expeça-se a guia de execução definitiva à
Vara de Execução Penal desta Comarca; Intimações necessárias, na forma do art. 392, do CPP. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito
em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. P.R.I. TERESINA, datado eletronicamente. JUNIA MARIA
FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0026703-12.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCINALDO GOMES
Advogado(s): THIAGO ADRIANO OLIVEIRA DOS SANTOS GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 6756), KETEUINNY DE OLIVEIRA DE SOUSA
ALVES(OAB/MARANHÃO Nº 18482)
Vistos etc. (...) Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
FRANCINALDO GOMES, já devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 171, §2º, I, do Código Penal c/c art. 71 do CP.
(...) Após o trânsito em julgado: a)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação; b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no
disposto no art. 15, III da Constituição Federal; c)expeça-se guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca; Intimações
necessárias, nos termos do art. 392, do CPP. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes
autos, com baixa na distribuição. P.R.I. TERESINA, 4 de setembro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0004107-83.2000.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDMAR GOMES OU EDILMAR GOMES., MARCOS ANTONIO VAZ PAVAN
Advogado(s): CÁSSIA KANEKO(OAB/PIAUÍ Nº 3092)
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de crime de Roubo Majorado, tipificado no art. 157, §2º, incisos I e II do Código Penal, imputado ao réu Marcos Antônio Vaz Pavan. A
denúncia fora recebida dia 01/12/2000. O réu Marcos Antônio fora condenado pela prática do crime de Roubo Majorado à pena definitiva de 05
(cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias multa. O Ministério Público se manifestou pelo reconhecimento
da prescrição retroativa. DISPOSITIVO: Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de MARCOS ANTÔNIO VAZ
PAVAN, pela prescrição, na forma do art. 107, IV c/c art. 109, III c/c art. 112, todos do Código Penal.
TERESINA, 4 de setembro de 2019
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15.160. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312956 

15.161. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313225 

15.162. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1312735 

15.163. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1312985 

15.164. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313194 

15.165. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313581 

JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019670-68.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDUARDO DA COSTA VIEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
(...) Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao acusado EDUARDO DA COSTA VIEIRA, o crime de Roubo (art. 157, caput do Código Penal). A
denúncia foi recebida em 13/04/2010, fls. 38. O denunciado EDUARDO DA COSTA VIEIRA era menor de 21 anos ao tempo do crime, reduzindo-
se pela metade os prazos de prescrição (fls. 5). Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de EDUARDO DA COSTA
VIEIRA pela prescrição da pretensão punitiva, na forma do art. 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. Transitado em julgado, arquivem-
se os autos, com baixana distribuição.TERESINA, 4 de setembro de 2019 JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007225-42.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALDIR PESSOA DE BRITO
Advogado(s): ANDRÉA DA SILVA GONÇALVES BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 5277), STEPHANIE CHAIB GOMES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10025),
ADRISLANE SYMONE FREITAS XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 6403), CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), PRISCILA
CARVALHO DE PÁDUA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7937)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
24/09/2019, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

Processo nº 0009322-20.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA MORAES RODRIGUES, IARA DE FÁTIMA MORAES RODRIGUES, IAMARA MORAES RODRIGUES, FRANCISCA
SYONARA MORAES RODRIGUES
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Inventariado: BERNARDO ABILIO ALVES RODRIGUES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0023700-83.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA EDUARDA GOMES DE FREITAS - MENOR-
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: FRANKLIMAR MONTEIRO DE FREITAS
Advogado(s):
Oficie-se o órgão empregador, conforme requerido à fl. 41 (petição eletrônica, evento 5005), para desconto e repasse a parte autora da Pensão
Alimentícia como determinado à fl. 17. Expedidos os documentos necessários e cumpridas as formalidades legais, determino a baixa na
distribuição e feitas as anotações necessárias no Sistema Themis Web, arquivem-se os autos.

Processo nº 0022845-75.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SAVIO RUAN FIRMINO ARAUJO - MENOR
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: ISAIAS MOURA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005551-39.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO ADRIEL DA CONCEIÇAO DOS REIS-MENOR-
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15.166. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313582 

15.167. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313583 

15.168. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313584 

15.169. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313585 

15.170. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313586 

Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: GILVAN MALAQUIS DOS REIS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0014728-95.2007.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: POLIANA DA COSTA ASSUNCAO(MENOR), YASMIM DA COSTA ASSUNCAO(MENOR)
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ASSUNCAO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0024123-72.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PABLO EDUARDO DA COSTA (MENOR)
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ
Nº )
Réu: MARCIO FERREIRA MATOS
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006652-67.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ADELSON QUEIROZ DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Inventariado: ISAIAS QUEIROZ DE ALENCAR
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0023174-14.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSA CALAÇA GOMES
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: CLEIDIANE GOMES LIMA, CLEANE GOMES LIMA, CLEIDENICE GOMES LIMA, CONCEIÇÃO MARIA DE ARAÚJO LIMA, MARCOS
EDUARDO ARAÚJO LIMA, MARIA DE LOURDES ARAÚJO LIMA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001563-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINEIDE DA SILVA ALENCAR
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOSE VIEIRA DE ALENCAR NETO
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
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15.171. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312391 

15.172. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312413 

15.173. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312437 

15.174. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312452 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0020314-45.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BELFORT(OAB/PIAUÍ Nº 105974-2)
Executado(a): RELLVA REFRIGERANTES IND. E COM. LTDA
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0020314-45.2009.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra RELLVA
REFRIGERANTES IND. E COM. LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR RELLVA REFRIGERANTES IND. E COM. LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
6.474,88 (seis mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2019 (04/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0028099-58.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): REGO MONTEIRO ACESSORIOS LTDA
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0028099-58.2009.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra REGO
MONTEIRO ACESSORIOS LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR REGO MONTEIRO ACESSORIOS LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 1.301,97
(hum mil, trezentos e um reais e noventa e sete centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2019 (04/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0001740-61.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): M S ARAUJO COMERCIO
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0001740-61.2015.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra M S
ARAUJO COMERCIO.
FINALIDADE: INTIMAR M S ARAUJO COMERCIO, para efetuar o pagamento das custas processuais R$ 493,42 (quatrocentos e noventa etrês,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2019 (04/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0013431-48.2010.8.18.0140
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15.175. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312494 

15.176. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312515 

15.177. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312548 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MADTELMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0013431-48.2010.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
MADTELMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR MADTELMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$
790,39 (setecentos e noventa reais e trinta e nove centavos), prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2019 (04/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0002225-42.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CASA DO PÃO LTDA
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0002225-42.2007.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra CASA
DO PÃO LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR CASA DO PÃO LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 483,07 (quatrocentos e
oitenta e três reais e sete centavos), prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2019 (04/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0015045-54.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0015045-54.2011.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$
1.564,01 (hum mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e um centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2019 (04/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0018276-21.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: CIA SULAMERICANA DE TABACOS
Advogado(s): TATHIANA BORDONI F. DE OLIVEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 142044)
Réu: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
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15.178. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312572 

15.179. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312612 

15.180. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312657 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0018276-21.2013.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA DO ESTADO DO PIAUI.
FINALIDADE: NOTIFICAR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA DO ESTADO DO PIAUI, para efetuar o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2019 (04/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0019812-09.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): TRANSBRASILIANA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0019812-09.2009.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
TRANSBRASILIANA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR TRANSBRASILIANA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 1.408,55 (hum mil, quatrocentos e oito reais e cinqunta e cinco centavos), prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2019 (04/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0006346-79.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: L. E. LEAL
Advogado(s): FRANC ISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248)
Impetrado: GERENTE DE CONTROLE DE MERCADORIAS EM TRANSITO DA SEFAZ/PI
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0006346-79.2008.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
GERENTE DE CONTROLE DE MERCADORIAS EM TRANSITO DA SEFAZ/PI.
FINALIDADE: NOTIFICAR GERENTE DE CONTROLE DE MERCADORIAS EM TRANSITO DA SEFAZ/PI, para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 114,35 ( quatorze reais e trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2019 (04/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0009993-04.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): S S SOARES & SILVA LTDA-ME
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0009993-04.2016.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra S S
SOARES & SILVA LTDA-ME.
FINALIDADE: NOTIFICAR S S SOARES & SILVA LTDA-ME, para efetuar o pagamento das custas processuais, R$ 3.076,93 (três mil, setenta e
seis reais e noventa e três centavos) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2019 (04/09/2019). Eu,
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15.181. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312923 

15.182. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1312932 

15.183. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313054 

15.184. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313064 

15.185. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313122 

______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0015225-41.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): HAKATA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0015225-41.2009.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra HAKATA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR HAKATA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, 88,19 (oitenta e oito
reais e dezenove centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0016473-03.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): T M LEAL COMERCIO MEE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por null em face de T M LEAL COMERCIO MEE, , situada
em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014993-24.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA COMERCIO MEE
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a certidão de fl. 51, intime-se o executado via edital sobre a penhora realizada, para , querendo, embargar, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010383-08.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LOURIVAL NERY ME
Advogado(s): HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4561)
DESPACHO: ( Intime-se pessoalmente Dra. Hilvanndeth Leal Evangelista, advogada da executada, conforme procuração acostado aos autos fl.
22, sobre o teor do despacho de fls.29.)

Processo nº 0009963-86.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): C.C DE ARAUJO
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
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15.186. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313208 

15.187. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313269 

15.188. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313290 

15.189. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313399 

etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0009963-86.2004.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra C.C DE
ARAUJO.
FINALIDADE: NOTIFICAR C.C DE ARAUJO, para efetuar o pagamento das custas processuais, R$ 401,03 (quatrocentos e um reais e três
centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0004264-56.2000.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): ELA MODAS LTDA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Executada as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
TOTAL: Valor: R$ 2212,74.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
MARIA ROSILDA FERREIRA DA SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 1020110

Processo nº 0000340-61.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CONSTRUTORA CLARA LTDA
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: R$ 896,91 (oitocentos e noventa e seis reais e noventa e um centavos).
TERESINA, 5 de setembro de 2019
PAULO VAMBERTO CARDOSO ALMEIDA
Técnico Judicial - Mat. nº 1917

Processo nº 0022887-27.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): ACQUATER ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0022887-27.2007.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
ACQUATER ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL.
FINALIDADE: NOTIFICAR ACQUATER ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL, para efetuar o pagamento das custas processuais, R$
3.776,14 (três mil, setecentos e setenta e seis reais e quatorze centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0006697-04.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): TERESINA DISCOS E TAPES LTDA
Advogado(s): JOSE DE ALMEIDA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13069)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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15.190. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313409 

15.191. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313426 

15.192. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313445 

15.193. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313487 

CUSTAS DEVIDAS: R$ 369,20 (trezentos e sessenta e nove reais e vinte centavos).
TERESINA, 5 de setembro de 2019
PAULO VAMBERTO CARDOSO ALMEIDA
Técnico Judicial - Mat. nº 1917

PROCESSO Nº: 0000110-63.1998.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): JOSE PORTELA NAZAR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO: JOSE PORTELA NAZAR, inscrito no CNPJ sob nº 06.726.665/0001-63.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 6.072,6252 UFIR's
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 0301.0252/98, 0301.0253/98; registrada na data de 11.02.1998.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu, , Bela. Célia Maria
Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0003232-40.2005.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: CARGILL AGRICOLA S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), MURILO GARCIA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 224457)
Consignado: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE TOCANTINS, FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO. Por suas razões, intime-se a parte autora para se manifestar sobre o pedidodo Estado do Piauí de fl. 225.Cumpra-se.Teresina, 04
de setembro de 2019.Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0012872-18.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): TATIANA A C RODRIGUES
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0012872-18.2015.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
TATIANA A C RODRIGUES.
FINALIDADE: NOTIFICAR TATIANA A C RODRIGUES, para efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 493,42 (quatrocentos
e noventa e três reais e quarenta e dois centavos) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0027823-61.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): J GUERRA JUNIOR
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0027823-61.2008.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra J
GUERRA JUNIOR.
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15.194. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313494 

15.195. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313523 

15.196. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313563 

15.197. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313568 

FINALIDADE: NOTIFICAR J GUERRA JUNIOR, para efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 757,58 (setecentos e
cinquenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0014473-45.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): KAWAM INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0014473-45.2004.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra KAWAM
INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR KAWAM INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 637,75 (seiscentos e trinta e sete reais e setenta e cinco centavos) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0004645-05.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): INTER TERESINA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s): OSMA VIANA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2758)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: R$ 3.118,91 (três mil, cento e dezoito reais e noventa e um centavos).
TERESINA, 5 de setembro de 2019
PAULO VAMBERTO CARDOSO ALMEIDA
Técnico Judicial - Mat. nº 1917

PROCESSO Nº: 0010163-93.2004.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): R F DE CARVALHO MERCADORIAS EM GERAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0010163-93.2004.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra R F DE
CARVALHO MERCADORIAS EM GERAL.
FINALIDADE: NOTIFICAR R F DE CARVALHO MERCADORIAS EM GERAL, para efetuar o pagamento das custas processuais,114,35(cento e
quatorze reais e trinta e cinto centavos) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0023738-90.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): ANTONIO DA COSTA E SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO/ARRESTO, PENHORA E AVALIAÇÃO Prazo de 05 (cinco) dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por null em face de ANTONIO DA COSTA E SILVA,
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15.198. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313571 

15.199. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1313601 

15.200. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312319 

15.201. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312320 

15.202. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312443 

vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA HAVEIRA,3459, TRES ANDARES, TERESINA - Piauí,
ficando por este edital citada a parte Executada, para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019
(05/09/2019). Eu, João Victor Facundes Guimarães, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001048-38.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0001048-38.2010.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 62,05 (sessenta e dois reais e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0025424-59.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): R D FONTES
Advogado(s): RICARDO CAMPELO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3260)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado,serasajud,conforme boleto em
anexo.
TOTAL: Valor: R$ 466,31.
TERESINA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0030110-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: FRANCISCO ITALO LIMA DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013968-78.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
Executado(a): ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Providencie a parte autora o recolhimento das custas referentes à Carta Precatória, no prazo de 05(cinco) dias.
TERESINA, 04 de setembro de 2019
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO
Analista Judicial - 89307801304

Processo nº 0003257-09.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Réu: MARIA DA ASSUNÇÃO DA SILVA MESQUITA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
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15.203. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312473 

15.204. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312617 

15.205. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312620 

15.206. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312624 

15.207. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312629 

15.208. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312632 

15.209. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312633 

Ativa do Estado.

Processo nº 0002936-71.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: MARIA DO NASCIMENTO ESTEVAM
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0010717-42.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOANA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Usucapido: ADAUTO FERREIRA SILVA
Advogado(s):
Designo para o dia 04/11/2019, às 12:00 horas, a Audiência de Instrução e Julgamento deste feito, na forma da lei. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0024034-83.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA
Advogado(s): PRISCILA MELRYIM MARQUES MEIRELES(OAB/PIAUÍ Nº 9983), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº
2182), EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
Réu: M. RAMOS & CIA LTDA ME(PANIFICADORA N. SENHORA DE FATIMA)
Advogado(s): PHABLO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5197)
Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema BACENJUD, intime-se o exequente para indicar expressamente bens passíveis de
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquiva-mento do feito. Decorrido o prazo sem manifestação, determino a suspensão da
presente ação nos termos do art. 921, III e § 1º, do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano. Transcorrendo o lapso temporal sem requerimento do autor,
certifique-se nos autos e desde já resta autorizado o arquivamento do feito, conforme § 2º do art. 921 do CPC. Ressalto que após o decurso do
prazo retro mencionado sem impulsionamento feito pelo exequente, começa a fluir o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do § 4º do art.
921 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0030108-46.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 13902)
Executado(a): MARIA LEONETE DA SILVA, LEONISIA MENDES DA SILVA OLIVEIRA, JOSE JUVENCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Tendo sido bloqueado parcialmente os valores na conta da Executada, via sistema BACENJUD, intime-se a Exequente para indicar
expressamente bens passíveis de penhora. Ato contínuo, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo,
pessoalmente, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, na forma do art. 854, § 3º,CPC/2015. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0008037-31.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): LISIANE DE HARLEY MOREIRA ROSADO
Advogado(s):
Tendo sido bloqueado parcialmente os valores na conta da Executada, via sistema BACENJUD, intime-se a Exequente para indicar
expressamente bens passíveis de penhora. Ato contínuo, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo,
pessoalmente, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, na forma do art. 854, § 3º,CPC/2015. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0008863-18.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: NORMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA
Advogado(s): CONCEICAO DE MARIA CHAGAS MELO CAMARA(OAB/PIAUÍ Nº 10593), KALLY DA COSTA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 9874),
JORGE HENRIQUE FURTADO BALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5031), SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5032)
Declarado: CONSTRUTORA FONTANA LTDA
Advogado(s): THIAGO IBIAPINA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5960)
Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema BACENJUD, intime-se o exequente para indicar expressamente bens passíveis de
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquiva-mento do feito. Decorrido o prazo sem manifestação, determino a suspensão da
presente ação nos termos do art. 921, III e § 1º, do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano. Transcorrendo o lapso temporal sem requerimento do autor,
certifique-se nos autos e desde já resta autorizado o arquivamento do feito, conforme § 2º do art. 921 do CPC. Ressalto que após o decurso do
prazo retro mencionado sem impulsionamento feito pelo exequente, começa a fluir o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do § 4º do art.
921 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.
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15.210. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312645 

15.211. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312654 

15.212. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312660 

15.213. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312663 

15.214. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312677 

15.215. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312679 

Processo nº 0024715-58.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: SM FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): MOZART GOMES DE LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 16445)
Requerido: LM TAJRA, LUCIANO MAGALHÃES TAJRA, ELISOLETE SOARES MAGALHAES, MARIA DE FATIMA GOMES MAGALHAES
Advogado(s):
Considerando o teor da certidão retro, intimo a parte Exequente, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar no
feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0008798-33.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO JADER JERONIMO DE MATOS
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Requerido: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Intime-se a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 15 dias, contrarrazões ao recurso, tudo em homenagem ao contraditório e a
ampla defesa. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Cumpra-se.

Processo nº 0001581-65.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ERIVALDO CANDIDO ALVES
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919), LUCAS
EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Defiro os termos da petição retro. Ato contínuo, intime-se a parte Requerendo, pessoalmente, para no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0019381-43.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): TERESINA WORLD MACHINE LTDA, MARIO LUCIO VERA VAZ, JOSE LOPES DO VALE JUNIOR, FRANCISCO JOSE VERA
VAZ, LUCIA HELENA MOREIRA VAZ
Advogado(s):
Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo legal, acerca do retorno dos autos ao Juízo de origem, requerendo o que entenderem de
direito. Intimem-se.

Processo nº 0027876-37.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER ( BRASIL)/ BANESPA S/A
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA
AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Executado(a): SERGIO BARBOSA DA COSTA
Advogado(s):
Considerando que o Exequente não indicou bens a penhora, determino a suspensão da presente ação nos termos do art. 921, III e § 1º, do CPC,
pelo prazo de 01 (um) ano. Transcorrendo o lapso temporal sem requerimento do autor, certifique-se nos autos e desde já resta autorizado o
arquivamento do feito, conforme § 2º do art. 921 do CPC. Ressalto que após o decurso do prazo retro mencionado sem impulsionamento feito
pelo exequente, começa a fluir o prazo da prescrição intercorrente, nos ter-mos do § 4º do art. 921 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0002039-92.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330),
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): FLAVIA CRISTIANE DA SILVA AMORIM DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Cumpra-se.

Processo nº 0006190-42.2018.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: RAIMUNDO PATRÍCIO CARDOSO FILHO
Advogado(s): CARINE LEAL SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9198)
Réu: ANTÔNIO ARTAXERXES DE SÁ E FERREIRA, IMOBILIÁRIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para a
concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais. No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição
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15.216. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312681 

15.217. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312689 

15.218. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312691 

15.219. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312693 

15.220. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312698 

15.221. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312702 

15.222. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312707 

Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o gozo da assistência jurídica gratuita. Isto posto e, com base no
art. 99, § 2º do CPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar, alternativamente, cópia de comprovante
de rendimentos, extratos de contas bancárias, declaração de imposto de renda, etc. Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos
conclusos.

Processo nº 0016141-07.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Requerido: ABRAHAO BORGES DE CARVALHO, ABRAHÃO BORGES DE CARVALHO
Advogado(s): MARIANA DOMETILA CARCARA REINALDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8134)
Intime-se a parte Exequente, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Cumpra-se.

Processo nº 0017068-70.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: FABIO QUEIROZ
Advogado(s): EDSON CARVALHO DE ABREU JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7130), SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
7792)
Declarado: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS T. R. MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 257220)
Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo legal, acerca do retorno dos autos ao Juízo de origem, requerendo o que entenderem de
direito. Intimem-se.

Processo nº 0001795-51.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LEONARDO DA SILVA ANDRADE
Advogado(s):
Considerando que o Exequente não indicou bens a penhora, determino a suspensão da presente ação nos termos do art. 921, III e § 1º, do CPC,
pelo prazo de 01 (um) ano. Transcorrendo o lapso temporal sem requerimento do autor, certifique-se nos autos e desde já resta autorizado o
arquivamento do feito, conforme § 2º do art. 921 do CPC. Ressalto que após o decurso do prazo retro mencionado sem impulsiona-mento feito
pelo exequente, começa a fluir o prazo da prescrição intercorrente, nos ter-mos do § 4º do art. 921 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028628-72.2012.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA MARTA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727), CARLOS ALBERTO PORTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9525)
Requerido: HONESTILIO DIAS NETO, MARIA DA NAZARE VIANA LUSTOSA MELO
Advogado(s): SARA MARIA ARAÚJO MELO - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº ), MIGUEL DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1284)
Redesigno para o dia 05/11/2019, às 11:00 horas, na sala das audiências desta 5ª Vara Cível, a Audiência de Instrução e Julgamento deste feito,
observadas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0005404-86.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SÃO FRANCISCO PETRÒLEO LTDA
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: TRANSLOPES LOPES E CIA LTDA
Advogado(s):
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte Exequente, através de seu(s) procurador(es) para se
manifestar no feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção.

Processo nº 0003414-94.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: CARLOS ALBERTO DE SOUSA FREITAS
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intimem-se a parte Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre Certidão acostada aos autos às fls. 109. Cumpra-se.

Processo nº 0003753-82.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: SANDRA RESENDE SILVA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Requerido: SPIC - SOCIEDADE DE PROJETOS, INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
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15.223. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312710 

15.224. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312746 

15.225. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312943 

15.226. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312946 

15.227. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312960 

15.228. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313201 

15.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313255 

Advogado(s): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3149), MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLÍCIO(OAB/PIAUÍ Nº 2704),
MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Intimem-se a parte Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre Certidão acostada aos autos às fls. 222, requerendo o que
entender de direito. Cumpra-se.

Processo nº 0005342-36.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
Advogado(s): MARCIO BRUNO SOUSA ELIAS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 12533)
Requerido: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): GISELA CARVALHO FREITAS E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7297)
Defiro o requerimento protocolado sob o nº 0005342-36.2010.8.18.0140.5001, fls. 235. Desta feita, nomeio a Sra. ADRIANA ALMEIDA PAULA
DA GRAÇA, CNPC Nº 3552, CRC Nº PI-005938/0, CPF Nº 705.565.473-49, com endereço na Rua Des. Cromwell de Carvalho, 2030 Salas 01 e
02 Ed. Hagem Mazuad, CEP; 64049-020, Teresina-Pi. Intime-se a Perita acima nomeada, para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a proposta
de honorários periciais. Cumpra-se.

Processo nº 0005007-75.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOALDA MOURA E SILVA
Advogado(s): PEDRO NOLASKO TITO GONÇALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte Autora, pessoalmente, para no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se tem interesse no feito e diligenciar no sentido do seguimento da
presente demanda.
TERESINA, 4 de setembro de 2019

Processo nº 0018459-89.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: BERNANDO CLEMENTINO DE SOUZA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Chamo o feito à ordem para converter o julgamento em diligência. Intimação à parte autora, por meio de seu patrono, para dizer se o
parcelamento firmado com o requerido vem embutido nas faturas de energia elétricas emitidas junto com o consumo mensal da unidade
consumidora ou trata-se de fatura autônoma, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0016986-68.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LIDIA ANIZIA VIEIRA
Advogado(s): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Intimação à parte autora, por meio de seu patrono, para manifestação sobre a petição das fls. 211-212. Cumpra-se.

Processo nº 0009510-13.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA
Advogado(s): HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 3077), FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ
Nº 1223)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Chamo o feito à ordem para converter o julgamento em diligência. Assim, intimação à parte autora, por meio de seu patrono, para manifestação
sobre os documentos das fls. 355-389 e efetuar o pagamento das taxas de preparo e baixa, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0020260-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPOLIO DE ANTONIO CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu: JOAO RODRIGUES DA SILVA, ROSINA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
Designada a audiência de Instrução e Julgamento para o dia 22.10.2019, às 10:00h, intimo as partes por seus Procuradores para se fazerem
presente ao ato.

Processo nº 0021434-94.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8746 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Setembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Setembro de 2019

Página 112



15.230. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313322 

15.231. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313403 

15.232. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312955 

15.233. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313027 

15.234. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313451 

15.235. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313572

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº
8204-A)
Executado(a): ANA DAMASCENO SANTOS
Advogado(s):
DEFERIDO O PEDIDO DA PETIÇÃO ELETRÔNICA FINAL - 5001
ATO ORDINATÓRIO: Vista ao advogado da parte autora para requerer o que lhe é de direito.

Processo nº 0011311-66.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CONCEIÇÃO DE MARIA CASSIANO RODRIGUES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Requerido: EMS SIGMA PHARMA S/A
Advogado(s): JOSE RICARDO HADDAD(OAB/SÃO PAULO Nº 126241)
Manifeste-se a parte autora sobre os embargos de declaração, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0007673-69.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANA CARLA AMORIM BARBOSA
Advogado(s): EFIGENIA ROSA DA CRUZ FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2397)
Requerido: HAPVIDA - ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte requerida (HAPVIDA) sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0008492-49.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER-SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: MATIAS GOMES DA CRUZ
Advogado(s): RAMON SAMPAIO RIBEIROSOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16327), RENÉ FELLIPE MENESES MARTINS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 16809)
SENTENÇA: "(...) Ante o acima exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia para CONDENAR o réu MATIAS GOMES DA CRUZ pelas
práticas dos crimes previstos no art. 129, §9º do Código Penal e para decretar a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE pela prescrição da pretensão
punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, quanto ao crime de ameaça (art. 147 do Código Penal), passando a seguir a efetuar a
dosimetria da pena". ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de
TERESINA.

PROCESSO Nº: 0004466-03.2018.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Indiciado: MAURÍCIO JOSÉ SANTOS SILVA
Vítima: ELIETE OLIVEIRA DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MAURÍCIO JOSÉ SANTOS SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em
RUA ESPERANÇA, S/N, PLANALTO ININGA (TEL 99503104), TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Pela revogação das medidas protetivas e extinção do
pedido por falta de interesse superveniente, ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e violência, ao tempo em que
determino que, após as intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arqui-vem-se os presentes autos, dando baixa na
estatística.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DOMICIÉLIA AMORIM MENDONÇA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de setembro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0005186-72.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO À MULHER NORTE
Advogado(s):
Indiciado: EDMUNDO RODRIGUES LIMA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 11105), CLAUDIA MARIA TERTULINO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11719),
LUCIANO ONOFRE FONSECA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 10765)
DESPACHO: "Vistos, Redesigno audiência de Instrução e Julgamento para o dia 24.10.2019, às 12h30Min, cabendo a secretaria providenciar as
intimações necessárias."
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15.236. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1312489 

15.237. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1312964 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0006858-18.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO PAULO ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538), PLÍNIO AUGUSTO DA SILVA DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4725)
DESPACHO: "Vistos, Redesigno audiência de Instrução e Julgamento para o dia 24.10.2019, às 11h30Min, cabendo a secretaria
providenciar as intimações necessárias."

Processo nº 0027641-31.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MANOEL DE SOUSA FILHO
Advogado(s): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 11494)
Réu: ANTONIA GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
Ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO promovida por MANOEL DE SOUSA FILHO, em face de ANTÔNIA GOMES DE SOUSA, ambos já qualificados
às fls. 02.
A inicial veio acompanhada de documentos de fls. 07/11.
Alega o autor que contraiu matrimônio com a requerida na data de 23/11/1979, sob o regime da comunhão parcial de bens, tendo a separação de
fato ocorrido há 32 (trinta e dois) anos antes da propositura da ação. Menciona a existência de 02 (dois) filhos em comum, mas já maiores de
idade e ainda que não amealharam bens para partilha. Ao final requereu o benefício da justiça gratuita e a decretação do divórcio do casal.
Citação editalícia (fls. 13/14), decorrendo o prazo sem manifestação da promovida (certidão de fls. 16), motivo pelo qual foi decretada a revelia e
nomeado Curador à lide (despacho de fls. 17), que se manifestou às fls. 19/21, informando não se opor ao pedido inicial, mas requerendo a
designação de audiência para oitiva do autor e de testemunhas.
Designada audiência de comprovação do alegado (fls. 29), oportunidade em que o autor ratificou todos os termos alegados na inicial, requerendo,
por fim, o julgamento antecipado da lide, conforme ata de audiência às fls. 32.
Instada a se manifestar, o Defensor Público nomeado Curador Especial aduziu não se opor ao julgamento antecipado da lide, conforme pleiteado
em audiência.
Sem intervenção ministerial, uma vez que não interesse de menor, incapaz ou idoso em situação de risco, conforme art. 178, I, II e III do CPC.
Relatados, em síntese.
DECIDO:
Ação com respaldo na separação de fato do casal, cuja união matrimonial se deu em 23/11/1979. O promovente menciona a existência de 02
(dois) filhos em comum, mas já maiores de idade e que o casal não amealhou bens para partilha. Ao final requereu o benefício da justiça gratuita
e a decretação do divórcio do casal.
Regularmente citada, via edital, decorreu o prazo sem manifestação da parte requerida, sendo por este motivo decretada sua revelia e nomeado
curador à lide, o qual manifestou-se às fls. 19/21, aduzindo nada ter a opor sobre o pedido e pugnando pelo prosseguimento do feito.
No caso, verifica-se a desnecessidade de produção de novas provas em audiência, sendo caso de julgamento antecipado do mérito, conforme
artigo 355, I e II do NCPC que estabelece:
Art. 355 - O Juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando:
I - não houver necessidade de produção de outras provas;
II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento de prova na forma do art. 349.
ISTO POSTO, tendo em vista que o pedido inicial não foi contestado, JULGO PROCEDENTE a ação, DECRETANDO o DIVÓRCIO de MANOEL
DE SOUSA FILHO e ANTÔNIA GOMES DE SOUSA, declarando a dissolução do vínculo conjugal, nos termos do artigo 226, § 6º da CFRB/88
com a nova redação da EC 66/2010.
Outrossim, tratando-se de direitos indisponíveis, ficam resguardados os direitos do requerido relativamente à meação de eventual patrimônio
imóvel adquirido pelo casal na constância do casamento e não declarado na inicial.
O cônjuge feminino continuará a usar o mesmo nome, uma vez que não houve alteração em decorrência do matrimônio.
Decisão com suporte na Lei nº 6.515/77, artigos 2º, Inciso IV, 17, parágrafo II e 40, caput e artigo 226, § 6º da CFRB/88, com a nova redação da
EC 66/2010.
Servirá cópia desta sentença como mandado de averbação ao Cartório competente, desde que devidamente acompanhada dos documentos
necessários e autenticada com o selo de autenticidade do TJ-PI.
Transitada esta em julgado e cumpridas as formalidades legais, inclusive a intimação da requerida desta sentença, via edital, arquive-se, com
baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Diante do Princípio da Causalidade, deixo de condenar a parte vencida ao ônus sucumbencial, por não haver resistência ao pedido.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0021991-37.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
Inventariado: MARIA ASSUNÇÃO DO SENHOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
JOÃO JOSÉ RIBEIRO MORAIS
Estagiário(a) - Mat. nº 28725

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8746 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Setembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Setembro de 2019

Página 114



15.238. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313174 

15.239. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313204 

15.240. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313263 

15.241. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313278 

Processo nº 0009063-25.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: F R D S
Advogado(s): LUIS FERNANDO L. NAVARRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

1ª Publicação
Processo nº: 0007720-91.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA SOARES CAVALCANTE
Advogado(s): JOSENILDA MONTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8513)
Interditando: MARIA JOSE SOARES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). TANIA REGINA SILVA SOUSA, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA JOSE SOARES, basileira ,
solteira, RG nº 28.778.049-1 SSP/PI, CPF nº 201.156.276-98, filha de FRANCISCA SOARES MONTE e JORGE SOARES CAVALCANTE,
residente e domiciliado(a) em LOTEAMENTO EVANGELISTA, TERESINA - Piauí, CEP 64081-015 nos autos do Processo nº 0007720-
91.2012.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCA SOARES CAVALCANTE, brasileira, RG.
26.606.594-6, CPF nº 230.912.448-65, filho(a) de MARIA DO MONTE SOARES e JOAO DO MONTE MARINHO, residente e domiciliado(a) em
loteamento manoel evangelista, , TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais.
O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOÃO JOSÉ RIBEIRO MORAIS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de setembro de 2019.
TANIA REGINA S. SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0014932-03.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: AURINEIDE FERREIRA LIMA SOUSA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: FRANCISCO CARLOS BORGES FERREIRA LIMA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). TANIA REGINA SILVA SOUSA, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO CARLOS BORGES
FERREIRA LIMA, Brasileiro(a) , CPF 767.415.593-53, filho de ALCINA FERREIRA LIMA e FRANCISCO DE ASSIS BORGES, residente e
domiciliado(a) em QUADRA A CASA 37, VALE QUEM TEM, NÃO INFORMADO - Acre nos autos do Processo nº 0014932-03.2011.8.18.0140
em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador AURINEIDE FERREIRA LIMA SOUSA, Brasileira , CPF Nº287.845.963-68, filho(a) de
ALCINA FERREIRA LIMA , residente e domiciliado(a) em QUADRA A CASA 37, PLANALTO URUGUAI, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A M.M Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOÃO JOSÉ RIBEIRO MORAIS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de setembro de 2019.
TANIA REGINA S. SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0007720-91.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA SOARES CAVALCANTE
Advogado(s): JOSENILDA MONTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8513)
Interditando: MARIA JOSE SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
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15.242. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313383 

15.243. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312330 

15.244. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312341 

15.245. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312344 

15.246. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312367 

15.247. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312389 

JOÃO JOSÉ RIBEIRO MORAIS
Estagiário(a) - Mat. nº 28725

Processo nº 0021780-40.2010.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: ROMUALDO JOSE BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): SERGIO CARLOS MENDES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7034)
Suplicado: TATIANA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): MARIA NOEME FERREIRA SULICHIN(OAB/PIAUÍ Nº 8090)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
JOÃO JOSÉ RIBEIRO MORAIS
Estagiário(a) - Mat. nº 28725

Processo nº 0017691-71.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 894-B), FLAVIA DE
ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937)
Réu: RAIMUNDA ALVES DA SILVA LIMA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0008191-68.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: A. PEREIRA DA SILVA CALÇADOS
Advogado(s):
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme boleto
em anexo. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em
processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 4 de setembro de 2019

Processo nº 0023913-89.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV - BV FINANEIRA S/A - CRED FINAN
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Requerido: ANTONIO CICERO LIMA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0022630-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO PEREIRA DA LUZ FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, pagando o boleto anexado aos autos, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.

Processo nº 0009504-94.1998.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: TRANSPORTES CASSIANO LTDA
Advogado(s): JOAO DA CRUZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1944)
Réu: GLOBO DAS FERRAGENS LTDA.
Advogado(s): NEY FERRAZ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3850), WILIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme
boleto em anexo.CUSTAS DEVIDAS :Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14 TOTAL: Valor: R$ 26,14.
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15.248. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312396 

15.249. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312400 

15.250. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312429 

15.251. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312434 

15.252. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312446 

15.253. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312447 

15.254. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312449 

TERESINA, 4 de setembro de 2019

Processo nº 0001467-63.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: BENEDITO DA CONCEIÇÃO VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0014567-12.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II
Advogado(s): MARIA RITA SOBRAL GUZZO(OAB/SÃO PAULO Nº 142246), PAULO CESAR GUZZO(OAB/SÃO PAULO Nº 192487)
Requerido: WERBETH RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme
boleto em anexo. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição -
em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 4 de setembro de 2019

Processo nº 0026089-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LECX INDUSTRIA E COMERCIO DE ELEVADORES LTDA
Advogado(s): MADALENA UNTURA COSTA(OAB/SÃO PAULO Nº 237858), ANTONIO ADRIANO SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16632)
Réu: MTV EDIFICACOES LTDA
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 4 de setembro de 2019 ARTUR
BARROS SOARES Assessor Jurídico

Processo nº 0004493-93.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: VALDECI SOARES DA SILVA
Advogado(s): CRISTIANO DE SOUZA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8471), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao Provimento de n.º 21, de 14/05/2019, ficam por este INTIMADAS a(s) parte(s) e seus advogados, para que no prazo
preclusivo de 30 (trinta) dias, se pronunciem sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais
presentes aos autos. Após o referido prazo, os autos serão enviados ao arquivo judicial.

Processo nº 0010448-81.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A- CRED. FINANCEIRA
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), CAROLINA ROCHA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 18385)
Requerido: JOSE WILSON SOARES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, pagando o boleto anexado aos autos, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.

Processo nº 0023582-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): ELLEN CRISTHINE E SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8567)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, pagando o boleto anexado aos autos, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.

Processo nº 0004493-93.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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15.255. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312450 

15.256. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312453 

15.257. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312455 

15.258. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312456 

15.259. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312472 

15.260. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312483 

15.261. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312492 

Requerente: VALDECI SOARES DA SILVA
Advogado(s): CRISTIANO DE SOUZA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8471), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, pagando o boleto anexado aos autos, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.

Processo nº 0020275-43.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: FABIO CARDOSO DE MELO
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, pagando o boleto anexado aos autos, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.

Processo nº 0007763-62.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA/ ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: MAURO LUCIO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, pagando o boleto anexado aos autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado e no SERASAJUD.

Processo nº 0014675-90.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FERRONORTE INDUSTRIAL LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Requerido: SEMCO IMPORTACAO E COM.EQUIP.ELETRONICOS, BANCO REAL S.A.
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7822), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, pagando o boleto anexado aos autos, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.

Processo nº 0002686-67.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ATIVOS S.A CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 20366)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS FONTES DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0003142-17.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MATIAS PEREIRA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme
boleto em anexo. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição -
em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 4 de setembro de 2019

Processo nº 0001563-15.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: HOT SAT TELECOMUNICACOES LTDA.
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
Requerido: JOAO DA CRUZ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme
boleto em anexo. CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em
processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35 TERESINA, 4 de setembro de 2019

Processo nº 0024816-56.2011.8.18.0140
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15.262. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312497 

15.263. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312523 

15.264. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312533 

15.265. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312537 

15.266. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312539 

15.267. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312557 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: VALDINAR GOMES DA COSTA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme
boleto em anexo. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição -
em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 4 de setembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008465-86.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BENTO EMIDIO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1315)
Requerido: MOANA - PREMOLDADOS E CONSTRUCOES LTDA.
Advogado(s): PAULO VICTOR DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16582), ODILO EMMANUEL SOUSA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 15113),
APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 319/321.Após, voltem-me os
autos conclusos.

Processo nº 0001493-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NAIRA SAMEA BARBOSA
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD,
conforme boleto em anexo.CUSTAS DEVIDAS:TOTAL: Valor: R$ 399,40.TERESINA, 4 de setembro de 2019

Processo nº 0016400-65.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO SILVA SAMPAIO
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260), MARIO SERGIO DE ARAGÃO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13825)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme
boleto em anexo.CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição -
em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 4 de setembro de 2019

Processo nº 0024408-65.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: EDIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), MARCÍLIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS:Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.TERESINA, 4 de setembro de 2019

Processo nº 0004115-98.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: MONIQUE TAYLANE COSTA
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD. CUSTAS
DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$
26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0021795-14.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JADSON LUCIANO DE ARAUJO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LOISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), JOSE ACÉLIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053),
JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), HUGO ATTIM MENESES WAQUIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6923), MELISSA
ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PARANÁ Nº 35270), NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 16330), HENRIQUE
NOJOZA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 6921)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme o
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15.268. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312587 

15.269. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313127 

15.270. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313146 

15.271. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313153 

15.272. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313355 

15.273. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313364 

15.274. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313376 

boleto em anexo. CUSTAS DEVIDAS: Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL: Valor: R$ 26,14.
TERESINA, 4 de setembro de 2019

Processo nº 0011994-40.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: CLEITIANE MARIA SOARES BARBOSA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme
boleto em anexo.CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição -
em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL: Valor: R$ 114,35.TERESINA, 4 de setembro de 2019

Processo nº 0004855-32.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DO ROSARIO CARVALHO LIMA MARINHO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$
26.14. TOTAL: Valor: R$ 26,14.

Processo nº 0004523-70.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCA CONSTRUÇOES MANUTENÇAO E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO GONCALVES HONORIO (OAB/PIAUÍ Nº 2886)
Requerido: IGC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE MACEDO ARRAIS(OAB/CEARÁ Nº 13149)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0021657-71.2012.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Autor: ANTONIO BARROS DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: LOSANGO PROMOÇOES DE VENDA LTDA
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0027769-90.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D), KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: ALBERTO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme
boleto em anexo.CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição -
em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.TERESINA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0020781-24.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARLUCIO SARAIVA LEMOS
Advogado(s): MARIA HERIKA IVO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4421)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme
boleto em anexo.CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.Baixa de processo na Distribuição - em
processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL: Valor: R$ 88,19.TERESINA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0002386-18.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
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15.275. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313381 

15.276. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313400 

15.277. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313410 

15.278. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313443 

15.279. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313519 

15.280. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313550 

Advogado(s): RONDINELI MOURA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4072)
Requerido: FERNANDA BIANCA VALE PEREIRA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme
boleto em anexo. CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição -
em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL: Valor: R$ 114,35.TERESINA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0010155-72.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: FIDC NPL I - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPLI
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA(OAB/SÃO PAULO Nº 341167)
Réu: MARIA DA CONCEIÇAO MACEDO NASCIMENTO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme
boleto em anexo.CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição -
em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL: Valor: R$ 114,35.TERESINA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0003160-97.1998.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: JOTAL LTDA
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075),
LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164), MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121)
Requerido: EDIMAR DA COSTA ARAUJO
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2440/93)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme
boleto em anexo.CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição -
em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL: Valor: R$ 114,35.TERESINA, 5 de setembro de 2019

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0027687-83.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CREMILDA PEREIRA DA SILVA GOMES
Réu: NORDESTE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO LTDA, NILSON TEIXEIRA DA COSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os requeridos NILSON TEIXEIRA DA COSTA e NORDESTE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA-ME, com
endereço em lugar incerto e desconhecido, a comparecer, à audiência de instrução e julgamento da Ação de Indenização por Danos Materiais
(Processo n.º 0027687-83.2016.8.18.0140), designada para o dia 06/11/2019, às 9 horas, a ser realizada na sala de audiências da 6.ª Vara Cível,
situada na Praça Des. Edgard Nogueira S/N, Centro Cívico, 64000-830, Teresina/PI, 6.º andar do Fórum Cível e Criminal. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado no Diário de Justiça. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 dias do mês de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu, Liana Maria Sousa Lima,
Analista Judicial, digitei e subscrevi.
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023258-20.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSUE GUSTAVO OLIVEIRA VIANA
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649), ALYSSON AGUIAR DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3699)
Requerido: BANCO DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme
boleto em anexo.CUSTAS DEVIDAS:Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL: Valor: R$
26,14.TERESINA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0017404-40.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Executado(a): JOÃO GUALBERTO DE SOUSA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme
boleto em anexo.CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição -
em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL: Valor: R$ 114,35.TERESINA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0004965-65.2010.8.18.0140
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15.281. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313597 

15.282. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312971 

15.283. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312972 

15.284. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312973 

Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE MACHADO TORRES FILHO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Requerido: TNT PCS S.A./OI
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), NARA DE ALENCAR MARQUES DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
4761)
Recolha a Parte Ré as custas fprocessuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD,
conforme boleto em anexo.CUSTAS DEVIDAS: Complementação de Custas Iniciais - Valor: R$ 336,89.Baixa de processo na Distribuição - em
processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL: Valor: R$ 363,03.TERESINA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0016141-12.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MRCIO WESLEY LACERDA CRISOSTOMO
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD, conforme
boleto em anexo.CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição -
em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL: Valor: R$ 114,35.TERESINA, 5 de setembro de 2019

PROCESSO Nº: 0013772-98.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: SERGIO ANDRADE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado SERGIO ANDRADE OLIVEIRA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0002780-73.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ALLYSSON FRANCK BARBOSA DE SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALLYSSON FRANCK BARBOSA DE SOUZA, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0004102-31.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MIGUEL CARDOSO ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MIGUEL CARDOSO ARAUJO, residente em local incerto e não
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15.285. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312975 

15.286. AVISO - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313226 

15.287. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313373 

15.288. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313492 

15.289. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313551 

15.290. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1313560 

sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030332-81.2016.8.18.0140
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Autor:
Advogado(s):
Requerido: JOSE FRANCISCO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8827)
DESPACHO: A fim de manifestar sobre o Laudo de Insanidade Mental de José Francisco Lopes de Sousa.

Processo nº 0026556-73.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARTA ROSEIDE SOUSA MESQUITA
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B), CAMILA MESQUITA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12690)
Intimar o advogado do acusado, para informar o endereço completo das testemunhas arroladas para fim de melhor diligência e intimação das
mesmas. Tudo conforme certidão de fls. 165.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008928-37.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: NABOR JULIO COSTA NETO
Advogado(s): EMMANUEL CARVALHO FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 14996)
DESPACHO: " Tendo em vista que não há data mais próxima desimpedida, designo o dia 29 de novembro de 2019, às 09:30 horas, para a
audiência de instrução e julgamento, ocasião em que serão ouvidas a vítima, se for o caso, as testemunhas da acusação e da defesa, bem como
realizado o interrogatório do réu e oferecidas alegações finais (art. 400 do CPP)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008200-93.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PAULO ROBERTO GARCIA LEITE
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285)
DESPACHO: " Tendo em vista que não há data mais próxima desimpedida, designo o dia 28 de novembro de 2019, às 11:00 horas, para a
audiência de instrução e julgamento, ocasião em que serão ouvidas a vítima, se for o caso, as testemunhas da acusação e da defesa, bem como
realizado o interrogatório do réu e oferecidas alegações finais (art. 400 do CPP)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004401-71.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s):
Indiciado: JOSE FRANCISCO BASTOS ALVES
Advogado(s): EUCHERLIS TEIXEIRALIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 17393)
DESPACHO:
Tendo em vista que o procurador do acusado já apresentou defesa escrita napetição de protoloco eletrônico nº 5004, antes do recebimento da
denúncia e da citação doacusado, determino que seja aquele intimado para dizer se tem algo a retificar no prazo de10 (dez) dias.

Processo nº 0000176-47.2015.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: CLEIDE MARIA BANDEIRA LOPES, MARIO RAIMUNDO ALVES FILHO
Advogado(s): WELTON ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10199)
Requerido: MARCOS RENAN BANDEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente, através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento
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15.291. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313083 

15.292. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313121 

15.293. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313207 

15.294. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313232 

15.295. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313272 

das custas do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) no SerasaJud e na dívida ativa do Estado, acrescido do
percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0012544-64.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: ANTONIO SYLVAN MENDES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ROSELINE SOUZA MIRANDA VIEIRA(OAB/CEARÁ Nº 18377), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº
122626)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais dos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, conforme valor discriminado no boleto anexado ao
sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0006259-84.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SEBASTIAO RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, UTILIZANDO O BOLETO EXPEDIDO E ANEXADO NO SISTEMA NESTA
DATA, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0005727-13.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: CARLA FERNANDA ALVES DA COSTA SANTOS, DELMIRO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, JOSE RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: ESPOLIO DE LOURIVAL LIRA PARENTES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Retire a parte autora o mandado de registro de imóvel para cumprimento. Prazo de 5 dias.
TERESINA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0018945-79.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CNF - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS NACIONAL LTDA
Advogado(s): THIAGO TAGLIAFERRO LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 208972), THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
10485)
Requerido: DJALMA BARROS DE BRITO
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840), CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701-P)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0004904-39.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: MANOEL VIEIRA DE MELO
Advogado(s):
ato ordinatório
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15.296. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313347 

15.297. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313384 

15.298. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313548 

15.299. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313552 

15.300. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312328 

(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais dos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, conforme cálculo da Contadoria e valor discriminado no
boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, bem como no SERASA, por meio do SERASAJUD.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0007613-76.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JECINA DALVA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias providenciar o pagamento das custas processuais, conforme
cálculo da Contadoria e valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007181-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE RIBAMAR DIAS DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento das custas processuais, conforme
cálculo da Contadoria e valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, bem
como no SERASA, por meio do sistema SERASAJUD.

Processo nº 0027762-64.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO NUNES NUNES PEREIRA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO DE ARAUJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6952)
Réu: FRANCISCO SOARES SOUSA, DIANA DE CASTRO CAVALCANTE, GEISA DE SOUSA MELO
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema

Processo nº 0027762-64.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO NUNES NUNES PEREIRA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO DE ARAUJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6952)
Réu: FRANCISCO SOARES SOUSA, DIANA DE CASTRO CAVALCANTE, GEISA DE SOUSA MELO
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais dos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, conforme valor discriminado no boleto anexado ao
sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0003366-76.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIZ HENRIQUE LOPES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
III- DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, em razão da qual CONDENO o réu LUIZ HENRIQUE LOPES DA SILVA, qualificado à
fl. 02, pela prática do crime previsto no art. 33, §4º c/c art. 40, V da Lei 11.343/06, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma
do art. 59 e 68 do CP e art. 42 da Lei 11.343/06.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
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Passo a dosimetria da pena, definindo a pena em relação ao crime de tráfico de drogas, em estrita observância ao disposto no art. 59 e 68 do CP
e art. 42 da Lei 11.343/06:
A- AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS E PREPONDERANTES
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06, verifico:
1. Culpabilidade: Normal à espécie, presente o dolo direto.
2. Antecedentes: Não há registro de maus antecedentes, pois inexiste nos
autos notícia de condenação transitada em julgado contra si, não podendo qualquer
anotação de processo em curso ser usada como maus antecedentes (Súmula 444, STJ).
3. Conduta Social: Não há informações nos autos para análise da conduta social do réu.
4. Personalidade do Agente: No caso dos autos, não há elementos suficientes
para a análise da personalidade do agente.
5. Motivo: O motivo do delito é identificável com o desejo de obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo do crime.
6. Circunstâncias do Crime: É normal à espécie delituosa.
7. Consequências do crime: É normal à espécie delituosa.
8. Comportamento da vítima: Prejudicado, pois a sociedade é atingida como um todo.
9. Natureza da Droga: Trata-se de cocaína. A cocaína é considerada uma das drogas mais perigosas que existem, por isso, seus efeitos e
malefícios quase que triplicam se comparados a outros tipos de substâncias. Ela afeta principalmente as atividades cerebrais e influencia na
capacidade motora e sensorial do corpo. Logo, diante do alto grau de nocividade da cocaína, a natureza da substância deve ser sopesada em
desfavor do acusado.
10.Quantidade da droga: Foi apreendido e periciado 1.020Kg (um mil e vinte quilogramas) de cocaína, quantidade esta significativa de substância
entorpecente. Portanto, em face da quantidade, deve ser sopesada em desfavor do acusado.
PENA-BASE: Considerando a análise das circunstâncias judiciais e preponderantes ora levadas a efeito; Considerando que 2 (dois) requisitos
são desfavoráveis ao acusado, elevo a pena mínima em 2/10, perfazendo o total de 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.
B- CAUSAS ATENUANTES OU AGRAVANTES
Inexistem circunstâncias agravantes.
Conforme já justificado anteriormente, reconheço presente a circunstância atenuante da confissão espontânea, prevista no art.65, III, d do CP.
Logo, atenuo a pena em 1/6 e fixo a pena intermediária em 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
C- CAUSAS DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA PENA
Conforme já fundamentado anteriormente, vislumbro nos autos a causa de aumento de pena prevista no art.40, V da Lei 11.343/2006. Logo,
majoro a pena intermediária em 1/6, fixando-a em 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.
Contudo, a considerar que o réu é primário e de bons antecedentes, nem havendo indícios de que integre organização criminosa ou que se
dedique a atividade criminosa, há de incidir a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º da Lei 11.343/06.
No tocante ao quantum da diminuição, este deve ocorrer no patamar de 2/3, cuja pena final permanecerá em 2 (dois) anos de reclusão e 200
(duzentos) dias-multa, a base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo, para o crime de tráfico de drogas, em 2 ( dois) anos de reclusão e 200
(duzentos) dias-multa, a base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, atendendo ao critério estipulado no art.
60 do CP.
DO VALOR DO DIA-MULTA
Justifico a fixação do valor do dia-multa no mínimo legal, eis que inexistem nos autos elementos a concluir pela capacidade financeira do réu em
arcar com valor superior.
DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA
Fixo ao réu o regime ABERTO para o cumprimento da reprimenda penal, à vista do quanto disposto no art. 33, §2°, c, do CP.
Estabeleço a Casa de Albergado de Teresina-PI para início do cumprimento da pena. Inexistindo Albergue, pena poderá ser cumprida em regime
domiciliar.
DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
Concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade e apelar solto, uma vez que é primário e sem antecedentes criminais, se enquadrando
no benefício de aplicação do art. 59 da Lei 11.343/06.
EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR DO ACUSADO LUIZ HENRIQUE LOPES DA SILVA, devendo o mesmo ser posto em liberdade
incontinenti, salvo se por outro motivo deva permanecer preso.
DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA
Na hipótese vertente, afigura-se cabível a substituição da pena prevista no art. 44 e seguintes do Código Penal, tendo em vista a quantidade da
pena privativa de liberdade dosada ao sentenciado. Assim, em obediência ao art. 44, I e seu §2º (parte final) do CP, substituo a pena privativa de
liberdade por duas penas restritivas de direitos, a saber:
1- Prestação pecuniária no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito
reais) cujo valor deverá ser recolhido em favor de entidade pública ou privada com destinação social, designada pelo Juízo da execução;
2- Prestação de serviço à comunidade ou entidade pública pelo período de 12 (doze) meses, devendo ser cumpridas à razão de uma hora de
tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, em local a ser definido pelo Juízo da Vara das
Execuções Penais.
Incabível a aplicação da suspensão condicional da pena em razão da substituição da pena acima conferida (art. 77 do CP).
VIII- DA REPARAÇÃO DOS DANOS
No tocante ao disposto no art. 387, inciso IV do CPP, não havendo elementos suficientes nos autos para apurar os danos eventualmente
causados à sociedade, deixo de arbitrar valor mínimo para a reparação de tais danos.
IX- DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
a. Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
b. Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos
da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral;
c. Determino a expedição da Guia de Execução Definitiva, dando-se baixa na ação penal ora julgada e procedendo-se com o cadastramento,
registro e autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ.
d. Oficie-se o Instituto Nacional de Identificação Criminal e o Departamento da Polícia Federal - DPF para o registro do nome do acusado no
Sistema Nacional de Identificação Criminal -SINIC.
e. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
Nos termos do art. 91, II, do CP e art. 63 da Lei 11.343/06, declaro a perda dos bens, valores e produtos apreendidos com o acusado, em favor
da União. Os valores apreendidos deverão ser destinados ao FUNAD, na forma do artigo 63, § 1º da Lei 11.343/06. Recaindo o perdimento em
veículos automotores ou ciclomotores, determino que o DETRAN proceda o cancelamento de multas, encargos e tributos anteriores, até o
trânsito em julgado desta sentença, forma do artigo 61 e Paragrafo Único da Lei 11.343/06 c/c Resolução CONTRAN n° 324 de 17 de julho de
2009, se for o caso deste autos.
Em relação à quantia apreendida citada na guia de depósito judicial à fl.27, por se cuidar de valor apreendido num contexto de tráfico de drogas,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8746 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Setembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Setembro de 2019

Página 126



15.301. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312339 

15.302. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312482 

15.303. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312485 

15.304. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312486 

15.305. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312582 

determino seu perdimento em favor da União, devendo ser encaminhada ao FUNAD, oficiando-se.
Oficie-se à instituição bancária para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda a transferência para o FUNAD, a qual deverá ser comunicada
diretamente à SENAD.
Comunique-se ao SENAD sobre o perdimento da quantia e dos bens apreendida e a fixação do prazo de 15 (quinze) dias para que a instituição
financeira proceda à transferência da referida quantia para o FUNAD, ressaltando que caberá à SENAD adotar as providências cabíveis à
espécie, para fiscalizar o cumprimento da ordem judicial pela instituição bancária, bem como adotar as providências cabíveis, em caso de
descumprimento.
Oficie-se aos Órgãos competentes.
Determino a destruição da droga, bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de polícia judiciária, cuja
autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais, ficando este isento de tal pagamento, tendo em vista que o mesmo foi
assistido pela Defensoria Pública.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se o Ministério Público, o réu pessoalmente e a Defensoria Pública.

Processo nº 0012344-13.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: RICARDO COSTA MENDES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, declaro por sentença EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado RICARDO COSTA
MENDES DA SILVA, ante o seu falecimento, o que o faço com arrimo no art. 107, I, CP.
Após as formalidades legais, dê-se baixa na Distribuição Criminal e no registro da Secretaria da 7ª Vara Criminal, arquivando-se o processo.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0003442-03.2019.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Réu: JESSICA OHANA OLIVEIRA SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JESSICA OHANA OLIVEIRA SANTOS, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução
e julgamento do Proc. nº 0003442-03.2019.8.18.0140, designada para o dia 08 de 10 de 2019, às 11:00 horas, no fórum local. E para que chegue
ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2019 (04/09/2019). Eu, MARCELLE MADEIRA NORONHA,
Assessor Jurídico, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003442-03.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JESSICA OHANA OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3080-A)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o advogado EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3080-A) para se fazer presente na Audiência de Instrução
e Julgamento designada para o dia 08/010/2019, às 11:00 horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro
Cabral, no Gabinete da Juíza Auxiliar da 7ª Vara Criminal, 1º andar.

Processo nº 0003442-03.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JESSICA OHANA OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3080-A)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juízo, RECEBO a
denúncia, oferecida pelo Ministério Público em face de JESSICA OHANA OLIVEIRA SANTOS, dando-a como incursa nas penas do art. 33 da Lei
11.343/06, eis que satisfeitos os requisitos legais, ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 08/10/2019, às 11:00 horas, para a audiência de instrução criminal. Intime-se a ré, se estiver presa, junto a Unidade Prisional em que
se encontrar; se solta, no endereço constante nos autos, observando-se a Secretaria se há informações de mudança de endereço, atualizando-o.
Se a ré não for encontrada em seu endereço residencial e não tenha informado eventual novo endereço, intime-se-lhe por edital, para ciência e
comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as testemunhas de acusação que forem policiais e intimem-se as demais. Intimem-se as
testemunhas arroladas. Cientifique-se o MP. Intime-se o Advogado de defesa, Dr. Ezequiel Miranda Dias.
Considerando que existe rol de testemunhas, porém sem indicação de endereços, ressalto que a lei não prevê outra oportunidade para juntar os
endereços das testemunhas. Logo, as mesmas não terão como serem intimadas por este juízo da audiência de instrução ora designada.
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15.306. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312742 

15.307. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312767 

Processo nº 0005095-74.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: PABLO GLADSON MODESTO LOPES
Advogado(s): EDILSON DE SOUSA SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 16036), DIOGENES GONÇALVES DE MELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11875)
III DISPOSITIVO
Ante todo o exposto, DESCLASSIFICO o crime de tráfico de drogas (art.33 da Lei 11.343/06), que pesa contra o acusado PABLO GLADSON
MODESTO LOPES para o crime de porte de drogas para uso pessoal, previsto no art. 28, caput, da Lei 11.343/06.
Remetam-se os autos para o Juizado Especial Competente por Distribuição.
Determino a restituição da quantia em dinheiro (fls. 31) e do celular (fls.36) apreendido.
O carro já foi restituído em autos apensos.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal.
Sem custas.
Determino que sejam baixados os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2019
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001806-41.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: ANGELO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10584)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: BALTERMIR LIMA DE SOUSA
JUNIOR OAB/PI Nº 10584, para apresentar Alegações Finais na forma de Memoriais Escritos, no prazo legal. E, para constar, Eu, Suzy Sousa
Barbosa, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 04 de setembro de 2019.

Processo nº 0009631-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: HELIO FEITOSA DOS SANTOS
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO HÉLIO FEITOSA DOS
SANTOS nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelo art. 59 e 68, caput, do CP e art.
42, LAD.
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 59 e 68 do CP e art. 42 da Lei de Drogas.
DO CRIME PREVISTO NO ART. 33 DA LEI 11.343/06:
Seguindo, então, o sistema trifásico de aplicação da pena previsto no art. 68 do CP, passa-se a dosimetria da pena observando, todavia, que por
se tratar de norma específica, o primeiro critério que deverá ser analisado na dosimetria da pena é aquele estabelecido pelo art. 42 da Lei
11.343/06.
DA DOSIMETRIA DA PENA PARA HÉLIO FEITOSA DOS SANTOS
1. Das circunstâncias preponderantes: Devido a natureza de forma favorável e a quantidade de forma desfavorável. da droga apreendida,
maconha. O acusado foi apreendido com maconha e crack nas quantidades de 190,0g (cento e noventa gramas), sendo a menos nociva das
substâncias psicotrópicas e crack com 1,4g (um grama e quatro decigramas) a mais nefasta das drogas, justificando sua negativação, porquanto
se trata de circunstância preponderante, nos termos do art. 42 da Lei 11.343/2006.
2. Culpabilidade: o grau de culpabilidade é normal, presente o dolo;
3. Antecedentes: Embora o réu possua contra si ações penais em curso, não valoro negativamente os antecedentes por força da Súmula 444 do
STJ. Ações Penais em curso.
4. Conduta social: Nada há nos autos para considerar em seu desfavor;
5. Personalidade: Nada há nos autos para considerar em seu desfavor;
6. Motivos: Não há elementos há considerar como desfavorável;
7. Circunstâncias: Normal ao tipo, não podendo ser considerada desfavorável;
8. Consequências: Favorável, uma vez que não há elementos para verificar a extensão dos danos;
9. Comportamento da vítima: Não há parâmetros para a análise.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.
Inexiste circunstância agravante.
Inexiste circunstância atenuante.
Inexiste caso de aumento da pena
Inexiste causa de diminuição da pena. Ações penais em curso. Não faz jus ao benefício.
FIXO A PENA DEFINITIVA DO RÉU HÉLIO FEITOSA DOS SANTOS EM 06 ANOS RECLUSÃO BEM COMO AO PAGAMENTO DE 600
(SEISCENTOS) DIAS MULTA NO VALOR DE 1/30 DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE A DATA DO FATO. PROCEDENDO-SE À DETRAÇÃO DO
PERÍODO DE PRISÃO PROVISÓRIA DO RÉU, O QUAL PERMANECEU PRESO DO DIA 28/04/2012 ATÉ O DIA 12/09/2012, TOTALIZANDO
04 (QUATRO) MESES E 15 (QUINZE) DIAS DE PRISÃO PREVENTIVA, FICA O MESMO CONDICIONADO A CUMPRIR 05 (CINCO) ANOS, 07
(SETE) MESES E 15 (QUINZE) DIAS DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO BEM COMO AO PAGAMENTO DE 600 (SEISCENTOS)
DIAS-MULTA.
Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, vez que já respondia ao processo solto, e nesse ínterim, não houve o surgimento de novos fatos
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aptos a motivar a custódia cautelar.
Condeno o réu ao pagamento de custas processuais visto que o mesmo foi assistido por Advogado Particular. Ausente comprovação da
hipossuficiência alegado do réu, aliada ao fato de que foi assistido por Defensor constituído no curso do processo, inviabiliza a concessão do
benefício da assistência judiciária. Ademais, o art. 804 do CPP dispõe que o mesmo sendo o réu beneficiário da assistência judiciária gratuita,
deve ser condenado ao pagamento de custas.
Não apresentando o recuso cabível (art. 593, CPP), no prazo legal certificando o Trânsito do Julgamento, Expeça-se Guia de Execução
pertinente o caso.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;
Remetam-se os Autos ao Juízo da Execução Penal, para que decida sobre as penas restritivas de direito implicadas ao acusado, conforme o
caso;
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação, acompanhado de
fotocópia da presente sentença, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição
Federal;
Proceda-se ao recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do CPP;
Proceda-se a destruição das drogas apreendidas nos termos do art. 72 da Lei 11.343/06;
Decreto o perdimento em favor da União da quantia em dinheiro apreendida (fl.70) bem como da Motocicleta de placa ODV-3135. Oficie-se ao
SENAD e ao FUNAD;
Determino o imediato descarte dos demais bens apreendidos (fls. 16) nos termos do provimento nº16 da CGJ-PI e 63 do CNJ.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 04 de Setembro de 2019.
_________________________________
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal da Capital

Processo nº 0006866-34.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: FREDSON PEREIRA ALVES, PAULO DENIS ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: EDINILSON HOLANDA LUZ-OAB/PI N° 4540, de todo
conteúdo da Sentença proferida nos presentes autos, cujo dispositivo está descrito a seguir: "Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público, e CONDENO o réu FREDSON PEREIRA ALVES nas penas do artigo
33 da Lei 11.343/2006. ABSOLVO FREDSON PEREIRA ALVES pelo crime no art. 35 da Lei 11.343/2006. EXTINGO A PUNIBILIDADE DE
PAULO DENIS ALVES DO NASCIMENTO, por reconhecer a configuração da causa extintiva ante a morte do agente. (art. 107, I, CP)... FIXO A
PENA DEFINITIVA DO RÉU FREDSON PEREIRA ALVES EM 07(SETE) ANOS DE RECLUSÃO BEM COMO AO PAGAMENTO DE 700
(SETECENTOS)DIAS-MULTA NO VALOR DE 1/30 DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE A DATA DO FATO, EM REGIME SEMIABERTO, NA
COLÔNIA AGRÍCOLA MAJOR CÉSAR OLIVEIRA EM ALTOS-PI...". E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. Teresina, 05 de setembro de 2019.

Processo nº 0017834-21.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DA SILVA FREITAS
Advogado(s): ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: ANDERSON DE MENESES
LIMA OAB/PI Nº 7669, de todo conteúdo da Sentença proferida nos presentes autos, cujo dispositivo está descrito a seguir:" Em face do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO o réu FRANCISCO DA SILVA FREITAS nas
penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06. FIXO A PENA DEFINITIVA EM 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 200(DUZENTOS) DIAS-MULTA.
Com todo o exposto, faz-se mister a observação da substituição da Pena Privativa de Liberdade pela Pena Restritiva de Direito. Aduz-se da
legislação pátria que, em condenação superior a um ano, a Pena Privativa de Liberdade pode ser substituída por uma Pena Restritiva de Direitos
e multa ou por duas Restritivas De Direitos. O acusado preenche todos os requisitos necessários à substituição da pena, elencados no art.44 do
Código Penal. Aplicação do art.43, III e IV, CP e art.44, CP. A conversão da Pena Privativa de Liberdade em Pena Restritiva de Direito aparece
como medida prática, lidime e perfeitamente aplicável ao caso em comento. Inverbis a lição do eminente jurista Guilherme Nucci: A atribuição de
serviços à comunidade ou a entidades públicas é a atribuição de tarefas gratuitas ao condenado junto a entidades assistenciais, hospitais,
orfanatos e outros estabelecimentos similares, em programas comunitários ou estatais. Trata-se, em nosso entender, da melhor sanção penal
substitutiva da pena privativa de liberdade, pois obriga o autor de crime a reparar o dano causado através do seu trabalho, reeducando-se,
enquanto cumpre a pena. Nesse sentido, note-se também o pensamento do mestre Paul de Cant, em sua obra "O trabalho em benefício da
comunidade: uma pena de substituição: A ideia de fazer um delinquente executar um trabalho reparador em benefício da comunidade tem sido
frequentemente expressa nestes últimos anos. O fato mais admirável é que parece que Beccaria já havia pensado em uma pena dessa natureza
ao escrever, no século XVIII, que a pena mais oportuna será somente aquela espécie de servidão que seja justa, quer dizer, a servidão
temporária que põe o trabalho e a pessoa do culpado a serviço da sociedade, porque este estado de dependência total é a reparação do injusto
despotismo exercido por ele em violação ao pacto social."Em continuação, CONCEDO AO RÉU O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE E
CONTINUAR SOLTO, em consonância com o disposto pelo art. 2º, II, §3º,da Lei 8.072/90. Aplicação do art. 387, §1°, CPP, haja vista que o
acusado já se encontrava em liberdade quando da prolação desta Sentença, não tendo surgido novos fundamentos capazes de justificar sua
prisão, faz-se mister a concessão do direito". E, para constar, Eu, Suzy Sousa Barbosa, Analista Judicial , digitei e conferi o presente aviso.
Teresina, 05 de setembro de 2019.

Processo nº 0014711-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DENIELSON SNELSON DE SOUSA, DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
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Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Réu:
Advogado(s):
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA-OAB/PI N° 5636, para
apresentar Alegações Finais na forma de Memoriais Escritos, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 05 de setembro de 2019.

Processo nº 0004530-76.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA ESPECILIAZADA EM PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Réu: ROMÁRIO RAMALHO PINTO
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO:INTIMO ADVOGADO EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540) PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA NO
PRAZO LEGAL.

Processo nº 0002169-86.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADAN RUANN BATISTA SILVA, JOSE WESLEY DA SILVA BARBOSA, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA SILVA
Advogado(s): NATAN ESIO RESENDE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 16611), LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogados(as) NATAN ESIO RESENDE DE ARAUJO - (OAB/PIAUÍ
Nº16611), LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE - (OAB/PIAUÍ N° 13111) para comparecer(em) á audiência de instrução e julgamento
redesignada para o dia 16 de setembro de 2019, às 09:00 horas, na 7ª Vara Criminal, 4º andar. Do que para constar, eu, Maria do Socorro
Vieira de Carvalho Leal digitei o presente aviso.

Processo nº 0027518-04.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PREVENÇÃO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRA FERNANDES DE SOUSA, SAMIA LUIZA DE SOUSA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
Considerando a desídia processual expressada nos autos, considerando ainda que o feito tramita em fase de alegações finais com ré presa e que
o advogado constituído foi intimado regularmente pelo Diário de Justiça nº 8719 em 29/07/2019, mantendo-se inerte até o momento, determino:
- a intimação pessoal das rés para que informem no prazo de 10 (dez) dias se constituirão novo advogado ou defensor de sua defesa, contendo a
advertência de que em caso de inação, o feito será remetido a Defensoria Pública.
- Após realizados tais expedientes, vistas ao MP para que se manifeste sobre a aplicação da multa prevista no art. 265 do CPP no tocante a
conduta do advgado Dr. Samuel Castelo Branco OAB PI nº 6334.
Cumpra-se.
TERESINA, 5 de setembro de 2019
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003116-43.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROGÉRIO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961), KAMILLA PEREIRA DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 17784)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a) advogado(a) KAMILLA PEREIRA DE ABREU - (OAB/PIAUÍ Nº
17.784) para audiência de instrução de julgamento designada para o dia 12 de setembro de 2019, às 11:00 horas, no Fórum Cível e
Criminal desta Capital, na Rua Governador Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, no Gabinete da Juíza Auxiliar da 7ª Vara Criminal, 1º andar.

Processo nº 0008108-91.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARINA SIQUEIRA MARTINS
Advogado(s): CLARISSA DE SOUSA BEZERRA DANTAS NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 470406), ALEXANDRE HELVECIO ALCOBACA DA
SILVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 305-B)
Réu: RAQUEL CAVALCANTE DE MELO
Advogado(s): ISAAC OLIVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10364)
Após o desarquivamento do presente feito, faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer
nesta Unidade para fins de obtenção de cópia integral do processo, conforme solicitado em petição de protocolo eletrônico final 5001.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013614-72.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: OTACILIO DA SILVA NETO
Advogado(s): JOSE LEITE DE BRITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12044), RENNISON DIEGO PRADO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9617)
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Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) JOSE LEITE DE BRITO NETO (OAB/PI Nº 12044), RENNISON DIEGO PRADO FEITOSA (OAB/PI Nº 9617)
para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 20/09/2019, às 10h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal
de Teresina.

PROCESSO Nº: 0013451-73.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 21 DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
Réu: JOSE AVELAR DE SAMPAIO CAMPELO
Vítima: ADMINISTRACAO PUBLICA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSE AVELAR DE SAMPAIO CAMPELO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Separado(a) judicialmente , filho(a) de MARIA DE
SAMPAIO CAMPELO/ MARIA LEITE SAMPAIO e FRANCISCO DAS CHAGAS C.LIMA/FRANCISCO AS CHAGAS CAMPELO, residente e
domiciliado(a) em RUA MANOEL DOMINGUES, 2171, MARQUES, TERESINA - Piauí, E A VÍTIMA: ADMINISTRADORA PÚBLICA
MUNICÍPIO DE TERESINA, através do seurepresentante legal (Procurador/Advogado Municipal desta Capital) residente em local incerto
e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " III DISPOSITIVO. 3.1.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na Denúncia para ABSOLVER oréu JOSÉ AVELAR DE SAMPAIO
CAMPELO, por estar extinta sua punibilidade pela prescrição, não podendomais a máquina Estatal aplicar punição alguma, e o faço com fulcro
nos termos do art. 107, inciso IV, do CP eart. 386, inciso VI, do CPP. IV DISPOSIÇÕES FINAIS. 4.1. Comunique-se a vítima MUNICÍPIO DE
TERESINA, através do seu representante legal(Procurador/Advogado Municipal desta Capital), nos termos do art. 201, § 2º, do Código de
Processo Penal. 4.2. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara. 4.3. Dê-se baixa na culpa do acusado JOSÉ
AVELAR DE SAMPAIO CAMPELO, após trânsito em julgado. 4.4. Oficie-se ao Instituto de identificação da Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Piauí paraconhecimento desta sentença. 4.5. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas. 4.6. registre-se.
Intimem-se pessoalmente o réu JOSÉ AVELAR DE SAMPAIO CAMPELO, bem como oMinistério Público e a Defesa do réu. Caso o réu não seja
intimado da sentença, e esgotadas todas aspossibilidades, publique-se EDITAL, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 370, combinado com o
art. 361,do Código de Processo Penal. Registre-se. Cumpra-se. ". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de setembro de 2019.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0008858-59.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
Réu: ARIEL VICTOR MAGALHÃES JACOB
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ARIEL VICTOR MAGALHÃES JACOB, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0012407-77.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: CLAUDIA SANTOS NASCIMENTO, JOSE FRANCISCO ALMEIDA SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE FRANCISCO ALMEIDA SANTOS, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
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15.320. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313478 

15.321. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313524 

15.322. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313676 

15.323. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313689 

de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001565-28.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FABRICIO COELHO BRITO
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
ATO ORDINATÓRIO: Considerando a certidão negativa do Oficial de Justiça, apresente aadvogado o endereço atualizado do réu para fins de
Intimação da sentença.

PROCESSO Nº: 0003613-96.2015.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: PABLO PORLAN SILVA LEITE
Vítima: BOM PREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, PABLO PORLAN SILVA LEITE, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de EDNA DE SOUSA SILVA LEITE e
MARCÉLIO DIAS LEITE, residente e domiciliado(a) em RUA ALCIDES FREITAS Nº 916, MATINHA, TERESINA - Piauí, residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " III -
DISPOSITIVO3.1 Isto posto, declaro extinta a punibilidade do acusado PABLO PORLAN SILVA LEITE, com fulcro no art. 89, § 5º,da Lei nº
9.099/1995.3.2. Oficie-se ao Instituto de Identificação "João de Deus Martins", para ciência desta sentença de extinção dapunibilidade, para fins
de estatística. Comunique-se à vítima BOM PREÇO SUPERMERCADO DO NORDESTELTDA, através de seu representante legal, conforme o
art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.3.3. Caso a vítima não seja intimada desta sentença de extinção da punibilidade, após esgotadas
todas aspossibilidades legais, publique-se Edital, com prazo de 15 dias, conforme o art. 370, combinado com o art. 361,ambos do Código de
Processo Penal.3.4. Registre-se. Intime-se pessoalmente o réu PABLO PORLAN SILVA LEITE, o Ministério Público e a DefensoriaPública.3.5.
Caso o sentenciado não seja intimado pessoalmente desta sentença de extinção da punibilidade, apósesgotadas todas as possibilidades legais,
publique-se EDITAL, com prazo de 15 dias, conforme o art. 370,combinado com o art. 361, ambos do Código de Processo Penal.3.6. Dou esta
por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.3.7. Após o trânsito em julgado, arquive-se o processo, dando-se baixa na
distribuição e demais atos subsequentes.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de setembro de 2019.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0025233-09.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCIEL SOUSA MOTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCIEL SOUSA MOTA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003319-44.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARCÍLIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Réu: ANFRISIO JONAS BANDEIRA CARVALHO, VICENTE CARLOS SOUSA E SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), ANDERSON PINTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6340), ALEXANDRE
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15.324. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1312638 

15.325. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1313092 

15.326. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1313105 

15.327. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1313115 

15.328. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1313119 

16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

16.1. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-   0001519-24.2009.8.18.00321312849 

16.2. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-    0001601-16.2013.8.18.00321312851 

FREITAS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9101)
SENTENÇA:
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na
denúncia, para SUJEITAR o denunciado VICENTE CARLOS SOUSA E SILVA, pela prática
do crime tipificado no art. 155, § 4º, inciso II, do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0027725-32.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante da situação evidenciada, em razão do esgotamento das diligências cabíveis e, considerando o parecer ministerial bem como
o relatório da Autoridade Policial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do Código de Processo Penal
e com as ressalvas do art. 18 do CPP e Súmula 524 do STF. Caso haja algum objeto apreendido, voltem-se os autos conclusos. Expedientes
necessários ao cumprimento desta Decisão. P.R.I. TERESINA, 31 de julho de 2019 VALDEMIR FERREIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da
CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004983-71.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO E PREVENÇÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Convém citar, ademais, que a cautelar relacionada (nº 0004230-17.2019.8.18.0140) já foi arquivada por sentença expedida em 15/08/2019 e se
encontra atualmente localizada no Arquivo Judicial, estante 3D, Caixa 69-2019. Nestes termos, em conformidade com o parecer Ministerial,
determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no art. 28 do CPP e com as ressalvas do art. 18 do CPP e da Súmula nº
524 do STF. Determino, ainda, que inquérito nº 0004983-71.2019.8.18.0140 e cautelar de nº 0004230-17.2019.8.18.0140 sejam arquivados
juntos, devendo ser realizado o devido apensamento. Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. P.R.I.

Processo nº 0008675-20.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO - DSPI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Nesse contexto, seguindo o parecer Ministerial e o teor do art. 28 do CPP, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com as ressalvas
do art. 18 do CPP e da Súmula nº 524 do STF. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. P.R.I.

Processo nº 0003181-38.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO E PREVENÇÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Assim, não se vislumbra elementos que possam levar à deflagração da ação penal, sendo imperioso o ARQUIVAMENTO dos autos, que faço
com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o membro do Parquet.
Consigne-se, por fim, que a qualquer tempo, antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá o mesmo ser reaberto caso surjam
novas provas, conforme autoriza o art. 18 do CPP e Súmula 524 do STF.

Processo nº 0013381-75.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES-DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Assim, não se vislumbra elementos que possam levar à deflagração da ação penal, sendo imperioso o ARQUIVAMENTO dos autos, que faço
com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o membro do Parquet.
Consigne-se, por fim, que a qualquer tempo, antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá o mesmo ser reaberto caso surjam
novas provas, conforme autoriza o art. 18 do CPP e Súmula 524 do STF.

INTIMO o Dr. MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA - OAB PI5227 - CPF: 916.675.343-00 (ADVOGADO), da certidão retro.
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16.3. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROCESSO 0000220-18.2017.8.18.00041313161 

16.4. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 72/2019 Livro D nº 2, Folha 1801313281 

16.5. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 68/2019, Livro D nº 3, Folha 245, Termo 8451313282 

16.6. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA  E AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe1313577 

16.7. Portaria 003/20191313647 

16.8. EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias1313693 

Intimo o Dr. JOSE EDIVALDO DE ARAUJO - OAB PI229-B - CPF: 514.759.793-04 (ADVOGADO), da certidão retro.

PROCESSO Nº. 0000220-18.2017.8.18.0004
REQUERENTE: EUGÊNCIA MARIA SOUSA CAMPELO
ADV. DALTON RODRIGUES CLARK - OAB/PI 1007
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC, declaro EXTINTA a
presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.
Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
JOSÉ GOMES e SILVANA ALVES FONTINELE
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de ESPERANTINA-PI, nasceu em ESPERANTINA-PI, nascido em 22 de
Setembro de 1973, residente e domiciliado LOCALIDADE COCAL DAS MONTANHAS, S/N, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-
99964-1320, filho de JOSÉ GOMES FILHO e RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão
LAVRADOR(A), natural de BATALHA-PI, nasceu em BATALHA-PI, nascida em 19 de Agosto de 1985, residente e domiciliada LOCALIDADE
COCAL DAS MONTANHAS, S/N, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99964-1320, filha de ANTONIO DE OLIVEIRA FONTINELE e
TERESINHA ALVES FONTINELE. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que
será afixado no lugar público e de costume deste Ofício.
ESPERANTINA/PI, ____ de _______________ de _____. ________________________________________ KELLY COÊLHO SILVA LAGES
ESCREVENTE

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
JAZANIAS DE SOUSA SILVA e ANNA RAUANE TEIXEIRA DOS SANTOS
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO, natural de FLORIANO-PI, nasceu em FLORIANO-PI, nascido
em 03 de Novembro de 1999, residente e domiciliado RUA RUI BARBOSA, Nº 392, CENTRO, NAZARÉ DO PIAUI-PI, filho de FRANCISCO
JOSÉ DA SILVA e VERA LUCIA MARTINS DE SOUSA SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, natural de FLORIANO-PI, nasceu em FLORIANO-PI, nascida em 18 de Janeiro de
2001, residente e domiciliada ASSENTAMENTO JORDÃO II, CASA 12, ZONA RURAL, NAZARÉ DO PIAUI-PI, filha de ANTÔNIO PEREIRA DOS
SANTOS e FRANCILENE TEIXEIRA HERMINIO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 05 de Setembro de 2019.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

PROCESSO Nº: 0800141-62.2018.8.18.0071
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Empréstimo consignado]
AUTOR: ANISIO PEREIRA DE ARAUJO - ADVOGADO: Dr. Lucas Santiago Silva OAB/PI -8.125
RÉU: BANCO BNG - ADVOGADO: DR. FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO, ADVOGADO INSCRITO NA OAB/PI Nº 9.024
É o relatório. Decido. O artigo 840 do Código Civil reza que "é lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões
mútuas."
O artigo 104 do Código Civil preconiza que a validade do negócio jurídico requer agente capaz, objeto lícito, possível, determinado ou
determinável e forma prescrita ou não defesa em lei.
Na espécie vertente, em um juízo de delibação, verifico que a transação firmada entre as partes preenche os requisitos de validade do negócio
jurídico. Em face do exposto, homologo a transação firmada entre as partes, fazendo a mesma parte desta sentença, e julgo extinto o processo
com exame do mérito com fulcro no artigo 487, inciso III, letra b, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PORTARIA N° 003/2019
O DOUTOR EXPEDITO COSTA JÚNIOR, JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA, ESTADO DO PIAU E JUIZ
ELEITORAL DA 0064ª ZONA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e:
CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução TSE nº 21.538/2003 e as alterações insertas na Resolução TSE nº 23.490/2015 c/c o
Provimento nº 04/2015 da Corregedoria Regional Eleitoral do Piauí,
RESOLVE:
Autorizar o cadastramento, junto à Corregedoria Regional eleitoral do Piauí do Secretário da Vara Única de Inhuma, Matrícula nº 412238-0,
Gilmário Borges de Oliveira e da Analista Judicial, Matrícula nº 26.670, Claudete Pires Novaes, para acesso ao Sistema de Informações Eleitorais
- SIEL, visando à solicitação, via meio eletrônico, de informações constantes do cadastro eleitoral, mediante utilização de e-mail institucional e
senha pessoal e intransferível, observando o sigilo dos dados e a estrita vinculação dos mesmos com as atividades funcionais desta Vara Única
de Inhuma-PI.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, devendo uma via ser afixada no átrio deste Fórum.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Inhuma, 05 de setembro de 2019.
EXPEDITO COSTA JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO
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16.9. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1312348 

16.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1312501 

16.11. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1312762 

16.12. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1312764 

16.13. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1312766 

PROCESSO Nº: 0800769-19.2019.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Regime de Bens Entre os Cônjuges]
INTERESSADO: NAYANA MOURA ARAUJO
INTERESSADO: MARCELO ARAUJO RODRIGUES
O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Avenida
Cândido Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARCELO ONOFRE ARAÚJO RODRIGUES,
brasi leiro, casado, advogado, portador do RG n° 2.364.146 SSP/PI e do CPF n° 009.915.283-52, t i tular do e-mail :
marcelohonofre@hotmail.com, advogando em causa própria nos termos do artigo 103, § único do CPC/15 e NAYANA MOURA ARAUJO
ONOFRE, brasileira, casada, administradora, portadora do RG n° 1.961.304- SSP/PI e do CPF n° 951.439.123-34, ficando por este edital
citadas/intimadas as pessoas que se interessarem, do inteiro teor do DESPACHO proferido nos autos supra, a saber: "Conforme previsto no
art. 734, § 1º, do CPC/2015, determino a publicação de edital, pelo prazo de 30 dias, para divulgar a alteração de regime de bens
pretendida pelos requerentes, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí,
aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu, ANA NEUMA SILVA BARROSO, Secretária da Vara Única, digitei, subscrevi e assino.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000661-45.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO BORGES FEITOSA
Advogado(s): RILDO BORGES FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6972)
Réu: MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO - PIAUI
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
DESPACHO Vistos etc. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que entender devido, sob pena de
arquivamento. Decorrido o prazo supra sem manifestação e cumpridas as demais formalidades legais, arquivem-se os autos com a
devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000649-75.2006.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: M. P. LEAL (DROGATEL FARMÁCIA - BETEL)
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706/86)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, por ato ordinatório, nos autos em epígrafe,
de acordo com o Provimento 07/2012 da CGJ/PI, INTIMA a(s) parte(s) por seu(s) Advogado(s) para ciencia do retorno dos autos a esta jurisdição,
após o julgamento do recurso de apelação e querendo, no prazo de quinze dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000304-89.2018.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA GOMES, MARIA ELIZÂNGELA FERREIRA GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos. Trata-se de crime de ação penal privada, tendo vítima renunciado ao direito de representação em virtude da composição civil havida em
audiência com os autores do fato. Assim, HOMOLOGO a composição civil dos danos nos termos do artigo 74, parágrafo único, da Lei 9.099/95, e
declaro por sentença extinta a punibilidade dos autores do fato, com relação aos fatos narrados neste processo, o que o faço com arrimo no art.
107, V, CP. A vítima, os autores do fato e seu advogado ficam intimados em audiência. Dê-se ciência ao MP. Por fim, considerando que não
havia Defensor Público atuando na Comarca na presente data, tendo sido nomeado como defensor dativo para atuar no ato o Dr. JOSÉ PIRES
TEIXEIRA, OAB/PI 2025, arbitro em seu favor honorários advocatícios no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem suportados pelo
Estado do Piauí.

Processo nº 0000309-14.2018.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DANILO PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA
Vistos. Trata-se de crime de ação penal pública condicionada a representação, tendo vítima, acompanhada de seu genitor, renunciado ao direito
de representação. Assim, declaro por sentença extinta a punibilidade do autor do fato, com relação aos fatos narrados neste processo, o que o
faço com arrimo no art. 107, V, CP. A vítima e seu genitor ficam devidamente intimados. Dê-se ciência ao MP.

Processo nº 0000302-22.2018.8.18.0034
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16.14. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1312768 

16.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1313294 

16.16. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1312317 

16.17. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1312331 

Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: GILVAN DE ARAÚJO MENDONÇA
Advogado(s):
SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA
Consoante prevê o art. 76, §4º, da Lei nº 9.099/95, HOMOLOGO A PROPOSTA DE TRANSAÇÃO PENAL para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos. Aguarde-se em secretaria o cumprimento da transação, após o qual, devidamente certificado, deverão os autos ser remetidos ao
MP para manifestar-se sobre a extinção da punibilidade. O autor do fato fica intimado em audiência. Dê-se ciência ao MP e à Defensoria Pública,
para ratificar a proposta aceita pelo autor do fato, que não se fez acompanhar de advogado.

Processo nº 0001277-78.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo
Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000312-32.2019.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MANOEL PAIXÃO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11007)
DECISÃO: "Com lastro na fundamentação acima destacada, em harmonia com o parecer ministerial, REVOGO a prisão preventiva de MANOEL
PAIXÃO DOS SANTOS, entretanto, fica o acusado sujeito ao cumprimento obrigatório das cautelares previstas no art. 319, do Código de
Processo Penal, quais sejam: I) Comparecimento mensalmente obrigatório, em Juízo, para informar e justificar suas atividades, mantendo o
respectivo endereço atualizado; II) Proibição de ausentar-se da Comarca, por período superior a 08 (oito) dias, sem prévia comunicação do Juízo;
III) Proibição de manter contato com as vítimas, devendo o acusado delas permanecer distante, por um limite mínimo de 200 (duzentos) metros.
Expeça-se o competente ALVARÁ DE SOLTURA, devendo o acusado ser posto imediatamente em liberdade, salvo se por outro motivo não tiver
que permanecer preso. Cientifique-se o acusado, advertindo-se-lhe que eventual descumprimento de quaisquer das medidas cautelares
impostas, poderá ensejar novamente a decretação de nova prisão cautelar. Alimente-se o Sistema BNMP 2.0. Notifique-se o representante do
Ministério Público Estadual e intime-se por aviso no DJ-e, (e/ou pessoalmente, se possível), o advogado do réu, devidamente constituído.
Cientifique-se a vítima. Por fim, aguarde-se a apresentação de resposta à acusação, vendo-me em seguida os autos conclusos. CUMPRA-SE
COM URGÊNCIA RÉU PRESO. ÁGUA BRANCA, 3 de setembro de 2019. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de ÁGUA BRANCA."

Processo nº 0000959-26.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAYCON RANGELL ALVES DA SILVA
Advogado(s): VALTERLIM PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666)
Réu: ELETROBEM LTDA -ME, CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA BRIGIDO, GEANE DE OLIVEIRA BRIGIDO SOLINO, GEORGE JOSÉ DE
OLIVEIRA BRÍGIDO, ROBERIO DE OLIVEIRA BRIGIDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 4 de setembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000120-26.2001.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): A MORAIS E SERVIÇOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 4 de setembro de 2019
ADAIR SAMUEL DE FREITAS LOPES
Analista Judicial - 3866
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16.18. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1312332 

16.19. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1312347 

16.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1312350 

16.21. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1312383 

16.22. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1312411 

16.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1312552 

Processo nº 0000257-51.2014.8.18.0036
Classe: Inventário
Inventariante: JOANA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360), FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
Inventariado: JOSE DE ALENCAR FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000017-42.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DEUSDEDITH DE SOUSA CARIOCA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000549-07.2012.8.18.0036
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: REGINALDO BARBOSA PINTO
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Requerido: MARLENE MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora através do advogado para que forneça novo endereço da parte requerida , no prazo de 05 (cinco) dias,
tendo em vista a certidão do odicial de justiça informando não residir no local indicado.

Processo nº 0000152-54.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DALVA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000117-94.2017.8.18.0041
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MIGUEL DE MOURA CAMPOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000794-76.2016.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MARIA IRENE DE ABREU
Advogado(s): MARCO ANTONIO DA CRUZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10230)
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16.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1312628 

16.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1312829 

16.26. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1312844 

16.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1313172 

16.28. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1313184 

Requerido: FRANCISCO INÁCIO DO VALE
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
DESPACHO: Intime-se as partes para apresentarem memorais no prazo de 15 (quinze) dias, iniciando pela autora.

Processo nº 0000277-08.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: JOSÉ BASÍLIO NETO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Considerando que o acordo juntado pela parte requerida não conta assinatura da parte autora, intime-se a parte autora para
manifestação, sobre o acordo peticionado eletronicamente com protocolo Nº 0000277-08.2015.8.18.0036.5004, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000041-41.2015.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSÉ MARQUES CAMPELO
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13094-B)
Intima-se do despacho:
Intime-se a defesa para apresentar alegações finais, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0000141-89.2007.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ISMAR GOMES
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI
Advogado(s):
Intima-se do despacho:
Intime-se o requerente para acostar aos autos a certidão de transito em julgado da Ação Ordinária com pedido de liminar de reintegração
(processo n° 74/2002) e outras provas que assim entender, bem com, o requerido para especificar as provas que ainda pretende produzir no
prazo comum de 15 (quinze) dias.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0000020-86.1992.8.18.0036
CLASSE: Ação de Alimentos
Exonerante: FRANCISCO LUCIANO DOS SANTOS, REPRESENTADO POR, JOSIENE ARAÚJO DOS SANTOS
Exonerado: ANTONIO LUIZ FILHO DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Francisco
Raulino, 2038, centro, ALTOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO LUCIANO DOS SANTOS, REPRESENTADO POR,
JOSIENE ARAÚJO DOS SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA CONSELHEIRO
FERREIRA LIMA, Nº S/N, NÃO INFORMADO, ALTOS - Piauí em face de ANTONIO LUIZ FILHO DE OLIVEIRA, , situada em local incerto e não
sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
ALTOS, 5 de setembro de 2019
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

Processo nº 0000648-40.2013.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RONALDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Requerido: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
ALTOS, 5 de setembro de 2019
IVONALDA DA SILVA OLIVEIRA
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16.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1313328 

16.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1313352 

16.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1313500 

16.32. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1313614 

16.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1313155 

Auxiliar Judicial - Mat. nº 74820354353

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000003-15.2013.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CLETO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915), JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
ASSENTADA: Intime-se as partes para apresentarem as Alegações Finais no Prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000787-84.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO FONTINELE
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): JULIANO RICARDO SCHMITT(OAB/SANTA CATARINA Nº 20875), ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
DESPACHO: A pedido do requerido, designo audiência de conciliação para o dia 23/10/2019, às 09:00 horas. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000776-55.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DA COMARCA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FERNANDO DE SOUSA, JOHN DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148),
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, o Réu JOHN DOS SANTOS , por seuprocurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça
juntada às fls. 396/397.

Processo nº 0000325-35.2013.8.18.0036
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: O MUNICIPIO DE ALTOS - PIAUÍ, JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO, CARVALHO E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), JOAO EVANGELISTA DE SENA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
14260)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. ALTOS, 5 de setembro de 2019 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000532-89.2017.8.18.0037
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ALTANY ALVES DE MOURA - EPP
Executado(a): MARIA DO AMPARO DA SILVA BUENO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO DE 20 ( VINTE) DIAS.
O Dr. Netanias Batista de Moura, Juiz de Direito desta cidade e comarca de Amarante, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria da Vara
Única, aos termos da Ação de Execução de Título Extrajudicial movida pelo ALTANY ALVES DE MOURA-EPP., contra MARIA DO AMPARO DA
SILVA BUENO, brasileira, portadora do RG. nº1.808.538-PI e do CPF sob nº 954.584.503-10, residente e domiciliada na Rua Manoel Aires, nº
49, Centro ? Amarante -Pi., Graças Pereira da Silva, residente e domiciliado na Conjunto Sinhá Ayres, Q ? B, Casa 13 ? Amarante - PI.,
atualmente em local incerto e não sabido, é o presente para INTIMA-LA da parte final da r. sentença prolatada nos autos da ação
supramencionada, a seguir transcrita:? Vistos etc... Em razão do exposto, julgo EXTINTO o processo , sem resolução de mérito, em razão, da
não promoção dos atos e diligências incumbidas a parte autora, o que faço nos termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil. Sem custas.
Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. AMARANTE, 01 de julho de 2019 NETANIAS BATISTA DE MOURA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de de Amarante-PI?. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será
publicado no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Amarante, Estado do
Piauí, aos 05(cinco) dias do mês de setembro do ano de dois mil dezenove. Eu, _______________________(Teresinha nde Jesus dos Santos)
Analista Judicial, o digitei. Eu, _________________________________, (Francisco das Chagas Arcanjo Filho), Secretário da Vara, conferi e
subscrevi.
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Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito

Processo nº 0000282-95.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLEANE MARIA BARBOSA SOARES PEÇAS - ME
Advogado(s): PEQUIM DOS SANTOS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10537)
Réu: UNIFORT LTDA
Advogado(s): AURELIO SILVOSA HUERTAS SOBRINHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 72080 )
Retifico o Ato Ordinatório anteriormente pubicado para que passe a constar da seguinte forma: Recolha a Parte Ré as custas processuais no
valor de R$ 342,14 (trezentos e quarenta e dois reais e catorze centavos), conforme boleto em anexo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000113-74.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AMPARO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS - BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS, devidamente qualificada nos autos, ajuizou EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, alegando contradição na
sentença
De fato, assiste razão à embargante, pois verifico que na fundamentação da sentença houve valores diferentes na condenação dos danos
morais, bem como do veículo objeto da lide. Desta feita, passo a corrigir tal equívoco, posto que trata-se apenas de um erro material.
No fundamentação da sentença, onde aparece reputo que a quantia de R$ 6.000,00(SEIS MIL REAIS), é suficiente para compensa-la, deve ser
substituído por reputo que a quantia de R$ 3.000,00(TRêS MIL REAIS), é suficiente para compensa-la.
Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, nos termos acima explicitados.
Intimem-se.

EDITAL DE PÚBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000069-84.2018.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSÉ ALVES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:
Dispositivo
Pelo exposto, julgo procedente o pedido contido na denúncia, com o fim de condenar ANTONIO JOSE ALVES DA SILVA, já qualificado na
denúncia, pela prática do crime capitulado no Art. 15, da Lei nº10.826/03 e art. 147 do Código Penal.
Passo à aplicação da pena.
aplicação da pena
1.DOSIMETRIA (ART. 15 da Lei nº 10.826/2003):
a) Circunstâncias Judiciais (art.59, CP):
a.1) culpabilidade: FAVORÁVEL, porquanto o Réu agiu com dolo compatível com o tipo.
a.2) antecedentes: FAVORÁVEIS ao Réu, pois APESAR DE EXISTIR registros de antecedentes em desfavor do mesmo., não existe nenhuma
condenação trânsita e julgada.
a.3) conduta social: desfavorável ao Réu, pois a prova dos autos aponta que o acusado possui compaortamento recorrente de disparos de arma
de fogo por onde mora, segundo o policial ouvido durante a instrução, a população era temerosa em relação ao réu, comemorando sua
apreensão pela policia.
a.4) personalidade: prejudicada.
a.5) motivos do crime: prejudicados.
a.6) circunstâncias do crime: prejudicadas.
a.7) conseqüências do crime: favoráveis, eis que sem conseqüências graves, além do própria perigo social representado pelo tipo penal.
a.8) comportamento da vítima: prejudicado, pois não há vítima personificada e individualizada neste tipo de conduta.
b) Dosimetria (art.68,CP):
b.1) pena-base: considerando as circunstâncias judiciais, desfavoráveis ao réu, fixo-a no mínimo , em 02 (DOIS) ANOS E 03 meses de
RECLUSÃO, e o pagamento de 10 DIAS-MULTA, fixando o valor do dia-multa em 1/10 (um décimo) do salário mínimo, por entender ser o
necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do crime.
b.2) agravantes e atenuantes:
não há agravantes e atenuantes.
b.3) causas de aumento e diminuição:
Não há.
b.4) pena definitiva: fixo-a em 02 (DOIS) ANOS e 03 meses DE RECLUSÃO, e o pagamento de 10 DIAS-MULTA, fixando o valor do dia-multa em
1/10 (um décimo) do salário mínimo.
2. DO CRIME DE AMEAÇA (art. 147 do Código Penal):
a) Circunstâncias Judiciais (art.59, CP):
a.1) culpabilidade: FAVORÁVEL, porquanto o Réu agiu com dolo compatível com o tipo.
a.2) antecedentes: FAVORÁVEIS ao Réu, pois APESAR DE EXISTIR registros de antecedentes em desfavor do mesmo., não existe nenhuma
condenação trânsita e julgada.
a.3) conduta social: Prejudicada.
a.4) personalidade: prejudicada.
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a.5) motivos do crime: prejudicados.
a.6) circunstâncias do crime: prejudicadas.
a.7) conseqüências do crime: não foi possível auferir.
a.8) comportamento da vítima: prejudicado, pois não há vítima personificada e individualizada neste tipo de conduta.
b) Dosimetria (art.68,CP):
b.1) pena-base: considerando as circunstâncias judiciais, favoráveis ao réu, fixo-a pena mínima de 01 mês.
b.2) agravantes e atenuantes:
não há agravantes e atenuantes.
b.3) causas de aumento e diminuição:
Não há.
b.4) pena definitiva: fixo pena de multa no montante de 01 mês de reclusão.
Concurso material
Em que pese praticadas através de mais de uma conduta, as penas devem ser cumpridas em momento distinto, eis que uma trata de reclusão e
a outra de detenção.
3.ESTABELECIMENTOS PARA CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE:
Casa de albergado, quanto à conduta tipificada no art. 14 da Lei nº 10.826/2003.
Em face da inexistência de casa de albergado nesta Comarca, concedo ao réu a prisão domiciliar[3], mediante o cumprimento das seguintes
condições: a) comparecer mensalmente ao fórum para justificar suas atividades; b) manter endereço sempre atualizado nos autos; c) não mudar
de residência, sem prévia autorização do juízo, ou ausentar-se da Comarca por mais de 08 (oito) dias sem prévia comunicação à autoridade
processante; d) não cometer qualquer outra infração penal; e) recolher-se ao seu domicílio das 18h às 6h, todos os dias; f) não freqüentar bares,
cabarés, boates ou estabelecimento congêneres e g) não freqüentar locais onde sejam vendidas bebidas alcoólicas, nem fazer ingestão das
mesmas.
4. CUSTAS PROCESSUAIS:
Sem custas.
5. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DO CRIME TIPIFICADO NO ART. 14 DA Lei nº 10.826/2003:
Considerando as circunstâncias do art. 59 do CP;
Considerando que o crime foi praticado sem o emprego de violência ou grave ameaça; Considerando as circunstâncias do Art. 59 do CP e
Considerando que, do que consta dos autos, o réu não é reincidente em crime doloso. RESOLVO por substituir a pena privativa de liberdade por
duas restritivas de direito, quais sejam, prestação de serviço à comunidade e prestação de serviço à comunidade, conforme a seguir definido: A
interdição temporária de direitos, na forma de proibição de freqüentar determinados lugares, que será executada mediante restrição do
sentenciado vir a freqüentar bares, cabarés, boates ou estabelecimento congêneres, bem como locais onde sejam vendidas bebidas alcoólicas,
nem fazer ingestão das mesmas em público. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE, na forma a ser estabelecida quando da execução
da pena, a ser cumprida em entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas
comunitários ou estatais.
6. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA:
Prejudicada em razão da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito.
7. LIBERDADE PARA RECORRER:
Tendo o réu respondido o processo em liberdade, não vislumbro presentes os requisitos da preventiva, razão pela qual mantenho o mesmo em
liberdade.
8. PROVIMENTOS FINAIS
Uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença, com a intimação pessoal do acusado, providencie-se, além da guia de execução
definitiva, o seguinte:
8.1- lançamento do nome do réu no rol dos culpados;
8.2- remessa do Boletim Individual ao setor de estatísticas criminais;
8.3- ofício à justiça eleitoral para suspensão dos direitos políticos do condenado durante a execução da pena (Art.15, III, CF/88);
8.4- intimação do condenado para efetuar o pagamento da multa no prazo de 10 (dez) dias;
8.5- comunicação à distribuição;
8.6 ? ofício ao Exército Brasileiro, para que venha receber a arma de fogo que aparelha estes autos, para a devida destruição1.
P. R. I.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
ANGICAL DO PIAUÍ, 7 de junho de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANGICAL DO PIAUÍ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000155-89.2017.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MATEUS BRUNO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
POSTO ISSO, julgo procedente o pedido contido na denúncia e, por conseqüência, condeno o Réu , como incurso nas penas do artigo art. 217-A
, pelo estupro perpetrado em face de LOURENA CARLA RIBEIRO DE SOUSA.
Passo a aplicação da pena.
1. DOSIMETRIA DO CRIME DE ESTRUPRO:
a) Circunstâncias Judiciais (art.59, CP):
a.1) culpabilidade: favorável, porquanto compatível com a conduta típica;
a.2) antecedentes: favoráveis, pois não há registros de antecedentes desfavoráveis ao Réu.
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a.3) conduta social: a conduta social do acusado, assim como não há qualquer mácula no que se refere aos antecedentes.
a.4) personalidade: favorável, pois não foi possível aferir.
a.5) motivos do crime: item prejudicado, pois não foi possível aferi-lo.
a.6) circunstâncias do crime: Relativamente às circunstâncias, deve ser desvalorada, posto que a vítima foi surpreendido com ação do réu que
saiu do mato, em um local ermo, botou a camisa na sua boca, e praticou atos libidinosos.
a.7) conseqüências do crime: As consequências do crime não foram aferidas, considerando-se a sua desvaloração dentro da normalidade do
tipo;
a.8) comportamento da vítima: favorável.
b) Dosimetria (art.68,CP):
b.1) pena-base: considerando a presença de uma circunstância desfavorálve, por entender ser o necessário e suficiente para a reprovação e
prevenção do crime, fixo a pena base de 09 anos e 09 meses de reclusão.
b.2) agravantes e atenuantes:
Não presença de agravantes ou atenuantes.
b.3) causas de aumento e diminuição:
Não há presença de causa de aumento e diminuição
b.4) pena definitiva: Assim, fixo a pena em definitivo em 08(oito) anos e 09 meses de reclusão.
3. REGIME (art. 33, CP):
Pela quantidade de pena aplicada, fixo o regime inicial FECHADO
5. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA:
Deixo de conceder em virtude do crime ter sido cometido em contexto de violência doméstica.
6. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA:
Prejudicado, em virtude das circunstâncias do crime, não autorizam a concessão do benefício, em virtude de ter sido cometido no ambiente de
trabalho da vítima.
4. CUSTAS PROCESSUAIS:
Deixo de condenar o réu nas custas processuais, em razão de seu estado de pobreza.
5. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA:
Deixo de conceder em virtude do crime pela quantidade da pena aplicada, não há possibilidade de substituição, bem como pelo uso da violência
ou grave ameaça pelo réu na pratica do ato.
6. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA:
Prejudicado, em virtude da pena aplicada ao crime
7. LIBERDADE PARA RECORRER:
Tendo em vista que o acusado está solto, concedo-lhe a possibilidade de aguardar o trânsito em julgado da presente sentença em liberdade.
8. REPARAÇÃO MÍNIMA DO OFENDIDO:
Deixo de fixar a reparação mínima porquanto não há demonstração de danos materiais causados à vítima.
9. PROVIMENTOS FINAIS
Uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença, com a intimação pessoal do Réu acerca deste julgado, providencie-se:
8.1- lançamento do nome do réu no rol dos culpados;
8.2- remessa do Boletim Individual do condenado ao setor de estatísticas criminais;
8.3- ofício ao juízo eleitoral para suspensão dos direitos políticos do condenado durante a execução da pena (art.15, III, CF/88);
8.4- comunicação à distribuição;
8.5- expedição de mandado de prisão.
8.6- expedição da carta de guia definitiva e remessa à vara de execuções penais e
8.7. Intimação para pagar as penas de multa.
8.8- arquivamento dos autos.
P. R. I.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
ANGICAL DO PIAUÍ, 16 de julho de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANGICAL DO PIAUÍ

EDITAL DE PÚBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000111-36.2018.8.18.0079
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R. S. DE G.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: E. A. DE A. G.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:
Dispositivo
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 226, § 6º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 66/2010, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para decretar o divórcio de RICARDO SILVA DE GOES E ECICLENE ALVES DE ARAUJO, extinguindo o feito na
forma do Art.487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem honorários, à mingua de contestação.
Custas pelo requerido.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada esta em julgado, expeça-se o competente mandado de averbação.
Após, arquivem-se com baixa.
[1] Art. 5º. Perfeitamente identificado o objeto da causa e respeitado o princípio da independência funcional, é desnecessária a intervenção
ministerial nas seguintes demandas e hipóteses:
III ? Ação de divórcio ou separação, onde não houver cumulação de ações que envolvam interesse de menor ou incapaz;
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[2] Art. 1.124-A. A separação consensual e o divórcio consensual, não havendo filhos menores ou incapazes do casal e observados os requisitos
legais quanto aos prazos, poderão ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições relativas à descrição e à partilha dos
bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção do nome
adotado quando se deu o casamento.
[3] Art. 1º O § 6º do art. 226 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 226. .................................................................................
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio."( NR)
[4] Lôbo, Paulo, Direito civil : famílias / Paulo Lôbo. ? 4. ed. ? São Paulo : Saraiva, 2011. ? (Direito civil), pág.151.
ANGICAL DO PIAUÍ, 31 de julho de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANGICAL DO PIAUÍ

Processo nº 0000358-22.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ELY DA SILVA GOMES
Advogado(s): PEQUIM DOS SANTOS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10537)
Réu: AVON COSMÉTICOS LTDA
Advogado(s): HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 157407)
Retifico o ato ordinatório publicado nesta data a fim de que passe a constar da seguinte forma: Recolha a Parte Ré as custas
processuais no valor de R$ 342,14 (trezentos e quarenta e dois reais e catorze centavos), conforme boleto em anexo, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000510-36.2016.8.18.0079
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Vítima: MARIA DOS SANTOS QUEIROZ
Advogado(s): SUELI APARECIDA DE CARVALHO DOS SANTOS
Réu: MANOEL GRAMOSA
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA (OAB/PI Nº 1534)
SENTENÇA:
Dispositivo:
Ante o exposto homologo por sentença a desistência e extingo o processo sem exame do mérito na forma do inciso VIII do art. 485 do CPC.
Sem custas e sem honorários.
P.R.I.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição.
ANGICAL DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANGICAL DO PIAUÍ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000400-66.2018.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL GRAMOSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
ISTO POSTO, ausente o requisito de procedibilidade da ação penal em razão da renúncia ao direito de representação da vitima, ao tempo em
que torno nulo o recebimento da denùncia e os demais atos do processo, nos termos do art. 564, III, a, do CPP c/c art. 100, 81° do Código Penal,
DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO e seu consequente arquivamento obstada que está a persecução criminal em juizo.
Sentença publica em audiéncia, intimado os presentes.
Determino a juntada da cópia da presente assentada no processo apenso n° 0000510-l6.2016.8.18.0079.
P.R.I.

Processo nº 0000007-98.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO CARLOS FILHO
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: " Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de novembro de 2019, às 11h:00min, neste Fórum Local. As partes
deverão comparecer acompanhado de seu advogado/procurador e testemunhas, três no máximo, independetemente de prévio depósito de rol,
apresentando,nessa ocasião, as demais provas (art. 455, § 4º, inciso IV do CPC. Intimem-se as partes, sendo o INSS mediante carga dos autos a
Procuradoria do órgão. Expedientes necessários de ordem. AROAZES, 2 de setembro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000328-80.2012.8.18.0082
Classe: Embargos à Execução
Autor: BERNADINO DE ARAUJO SOUSA
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16.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1312598 

16.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1312609 

16.46. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1312784 

16.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1312811 

16.48. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1312814 

16.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1312823 

Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735), JOSE IGOR DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7367-B)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO: " Expeça-se alvará judicial do numerário depositado em juízo, conforme peticionamento eletrônico de fls. 134. Após, intime-se a
parte sucumbente para que recolha as custas finais a ser elaboradas pela secretaria deste juízo.Em seguida, arquivem-se.AROAZES, 2 de
setembro de 2019JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000090-27.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDRE SOARES GOMES
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
DESPACHO: " Intime-se a parte autora para que promova o devido cumprimento de sentença. AROAZES, 2 de setembro de 2019JORGE CLEY
MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000078-13.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO DA SILVA MACEDO
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817), MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
DESPACHO: " Intime-se a parte autora para que promova o devido cumprimento de sentença. AROAZES, 2 de setembro de 2019JORGE CLEY
MARTINS VIEIRAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000110-42.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA HELENITA FEITOSA
Advogado(s): SANDRA MYRIAM MONTEIRO DE AREA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 13687)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o feito com resolução do mérito, por ausência de prova do fato
constitutivo do direito da autora, com fundamento no art. 487, inciso I c/c art. 373, inciso I, todos do Código de Processo Civil. Em consequência,
CONDENO a autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa.
Entretanto, como a autora é beneficiário da Justiça Gratuita, somente estará obrigado(a) a providenciar o recolhimento quando puder fazê-lo, sem
prejuízo do seu sustento e o de sua família, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa na distribuição. AROAZES, 4 de setembro de 2019. JORGE
CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000330-06.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO LUIS FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: "Defiro o requerimento de concessão de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte autora, sob as penas da lei (art. 5º,
LXXIV da CF, e arts. 2º, parágrafo único, e 4º da Lei nº 1.060/50). (...) Reservo-me a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em
momento processual posterior, para melhor embasamento. Expedientes necessários AROAZES, 2 de setembro de 2019. JORGE CLEY
MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000348-27.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOVENÍLIA SOARES DE SOUSA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
Advogado(s): THYAGO VINÍCIUS DOS SANTOS LOURES(OAB/SÃO PAULO Nº 384531)
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,nos termos do CPC 487, inciso III,
alínea b do CPC, HOMOLOGO e julgo extinto o processo com resolução de mérito. 3. Sem custas.4. Expedidas as comunicações necessárias e
feitas as anotações devidas,arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde
se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C. AROAZES, 2 de setembro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000287-74.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA VIEIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: " Recebo o recurso inominado.Intime-se a parte apelada para contrarrazoar no prazo legal. Após, com ou sem contrarrazões,
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16.50. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1312824 

16.51. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1312825 

16.52. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1312826 

16.53. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1312828 

16.54. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1312830 

16.55. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES1312948 

encaminhe-se os autos à Turma Recursal para apreciação do recurso interposto.AROAZES, 2 de setembro de 2019. JORGE CLEY MARTINS
VIEIRAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000166-41.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO PEREIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
Advogado(s): THYAGO VINÍCIUS DOS SANTOS LOURES(OAB/SÃO PAULO Nº 384531)
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,nos termos do CPC 487, inciso III,
alínea b do CPC, HOMOLOGO e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas
as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu
sob o pálio da composição. P.R.I.C. AROAZES, 2 de setembro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000184-62.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL MESSIAS DA COSTA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: LIBERTY SEGUROS S.A
Advogado(s): RONALDO D´AMICO(OAB/SÃO PAULO Nº 240070)
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,nos termos do CPC 487, inciso III,
alínea b do CPC, HOMOLOGO e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas
as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu
sob o pálio da composição. P.R.I.C. AROAZES, 2 de setembro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000176-85.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EULINA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: LIBERTY SEGUROS S.A
Advogado(s): THYAGO VINÍCIUS DOS SANTOS LOURES(OAB/SÃO PAULO Nº 384531)
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,nos termos do CPC 487, inciso III,
alínea b do CPC, HOMOLOGO e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas
as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu
sob o pálio da composição. P.R.I.C. AROAZES, 2 de setembro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000086-77.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ACELINO ABADE DE SOUSA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522), KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A, BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, com fulcro nos art. 485, inciso VIII, do CPC vigente, HOMOLOGO a desistência e EXTINGO
O FEITO sem resolução do mérito.Sem custas processuais e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes
autos, com as cautelas legais exigidas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. AROAZES, 2 de setembro de 2019. JORGE CLEY MARTINS
VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000351-79.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA LUZ RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
Advogado(s): THYAGO VINÍCIUS DOS SANTOS LOURES(OAB/SÃO PAULO Nº 384531)
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,nos termos do CPC 487, inciso III,
alínea b do CPC, HOMOLOGO e julgo extinto o processo com resolução de mérito. 3. Sem custas.4. Expedidas as comunicações necessárias e
feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde
se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C. AROAZES, 2 de setembro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000397-68.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: UMBILINA PEREIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGURO GERAIS S/A
Advogado(s):
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16.56. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES1312959 

16.57. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES1312990 

16.58. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES1313005 

16.59. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES1313026 

16.60. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES1313058 

DESPACHO: (...) Designo o dia 27/11/2019, às 08h:30min, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos do art. 16
da Lei 9.099/95. (...) Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário
designados, advertindo-as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor, proferindo-se, de
plano, julgamento da causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art.
51,I, da Lei 9.099/95. Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todas as provas (art. 33 da Lei n.º9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação. Expedientes necessários de ordem. AROAZES, 19 de agosto de
2019.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000398-53.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: UMBILINA PEREIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIA S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Designo o dia 27/11/2019, às 09h:30min, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos do art. 16
da Lei 9.099/95. (...) Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário
designados, advertindo-as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor, proferindo-se, de
plano, julgamento da causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art.
51,I, da Lei 9.099/95. Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todas as provas (art. 33 da Lei n.º9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação. Expedientes necessários de ordem. AROAZES, 19 de agosto de
2019.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES"..

Processo nº 0000395-98.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: UMBILINA PEREIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A, BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Designo o dia 27/11/2019, às 09h:30min, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos do art. 16
da Lei 9.099/95. (...) Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário
designados, advertindo-as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor, proferindo-se, de
plano, julgamento da causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art.
51,I, da Lei 9.099/95. Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todas as provas (art. 33 da Lei n.º9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação. Expedientes necessários de ordem. AROAZES, 19 de agosto de
2019.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000375-10.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ LEITE DE VASCONCELOS
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Designo o dia 27/11/2019, às 10h:30min, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos do art. 16
da Lei 9.099/95. (...) Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário
designados, advertindo-as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor, proferindo-se, de
plano, julgamento da causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art.
51,I, da Lei 9.099/95. Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todas as provas (art. 33 da Lei n.º9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação. Expedientes necessários de ordem. AROAZES, 19 de agosto de
2019.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000394-16.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: UMBILINA PEREIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Designo o dia 27/11/2019, às 10h:00min, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos do art. 16
da Lei 9.099/95. (...) Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário
designados, advertindo-as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor, proferindo-se, de
plano, julgamento da causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art.
51,I, da Lei 9.099/95. Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todas as provas (art. 33 da Lei n.º9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação. Expedientes necessários de ordem. AROAZES, 19 de agosto de
2019.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000393-31.2019.8.18.0082
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16.61. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES1313542 

16.62. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1312709 

16.63. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1312799 

16.64. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1312846 

16.65. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1312847 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVAN LEITE DE VASCONCELOS
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Designo o dia 27/11/2019, às 11h:00min, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos do art. 16
da Lei 9.099/95. (...) Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário
designados, advertindo-as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor, proferindo-se, de
plano, julgamento da causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art.
51,I, da Lei 9.099/95. Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todas as provas (art. 33 da Lei n.º9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação. Expedientes necessários de ordem. AROAZES, 19 de agosto de
2019.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000234-30.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDINAR SOARES DA SILVA
Advogado(s): JOSE JANDERSON DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 16603), ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
Réu: RAIMUNDO ALVES DE ANDRADE, ANTÔNIO EDUARDO ALVES DE ANDRADE COSTA
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
DECISÃO: Considerando-se a composição civil formulada entre as partes e homologada judicialmente às fls. 151/152, assim como a audiência
pública mediada pelo Ministério Público, Secretaria Estadual de Transportes e permissionários do transporte intermunicipal entre as cidades de
Aroazes - PI e Valença do Piauí (fls. 253), bem como o peticionamento eletrônico de fls. 263, entendo por bem rever a decisão fls. 201,
estendendo a os efeitos da decisão de fls. 257, determinando a liberação dos veículos apreendidos ou a imposição de qualquer restrição de
circulação em decorrência deste processo aos veículos DOBLÔ - PLACA: HMY 5805; MICRO-ÔNIBUS - PLACA: DBB 2720; VAN - PLACA: PJF
7439; MICRO-ÔNIBUS - PLACA: JGA 1128. Expeçam-se de ordem os eventuais ofícios /autos de restituição, com as devidas comunicações.
AROAZES, 5 de setembro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000320-70.2014.8.18.0038
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: W.M.L.G.
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI COMARCA DE AVELINO LOPES - PI(OAB/NÃO INFORMADO Nº )
Executado(a): C.S.G.
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DIAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14865)
Diante do exposto, com fulcro nos arts. 924, II e 925, ambos do CPC, uma vez adimplida a obrigação de prestar alimentos, JULGO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO. Expeça-se contramandado, para fins de imediato cumprimento, colocando-se
em liberdade o executado, salvo se pro outro motivo estiver preso. Custas a cargo do executado, diante da aplicação do princípio da causalidade.
Sem condenação em honorários (aplicação por analogia do art. 523, § 1º, CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expedientes necessários.
Após o trânsito em julgado e praticadas as providências de praxe, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0000047-55.2016.8.18.0092
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARILENE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ - PI
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, indeferindo a petição inicial, com fundamento nos arts. 321,
parágrafo único, e 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo a exigibilidade do pagamento, ante a concessão de justiça gratuita, nos
termos do art. 98, § 3º, do CPC. Publique-se Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo.

Processo nº 0000136-22.2011.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BALANÇAS CAPITAL LTDA - ME - REPRESENTADA POR SEUS SÓCIOS
Advogado(s): DARLONCARMELITODEOLIVEIRA(OAB/PARANÁ Nº 17884)
Réu: MINERSUL MINERAÇÃO DE CALCÁRIO DO SUL LTDA
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Ante o exposto, configurado o flagrante abandono da causa, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485,
inciso III, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais, deixando de fixar valor a título de
honorários advocatícios, uma vez que a requerida foi revel. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e as cautelas de
praxe, observando-se as determinações contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do estado do Piauí, arquive-se com
baixa na distribuição.

Processo nº 0000124-76.2009.8.18.0038
Classe: Monitória
Autor: ADENALTON FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTÔNIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 280697)
Réu: ISMAEL ALVES DE FIGUEIREDO
Advogado(s):
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16.66. DESPACHO - VARA CÍVEL DE BARRAS1312368 

16.67. DESPACHO - VARA CÍVEL DE BARRAS1312636 

16.68. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1312683 

16.69. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1312739 

16.70. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1312749 

16.71. DESPACHO - VARA CÍVEL DE BARRAS1312774 

Diante do exposto, com fulcro nos arts. 924, II e 925, ambos do CPC, uma vez adimplida a obrigação estampada no título judicial, JULGO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO. Devolva o Oficial de Justiça o Mandado de Penhora e Avaliação independete
de cumprimento, ante seu cancelamento. Custas a cargo do executado, diante da aplicação do princípio da causalidade. Sem condenação em
honorários (aplicação por analogia do art. 523, § 1º, CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expedientes necessários. Após o trânsito em
julgado e praticadas as providências de praxe, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0000704-98.2012.8.18.0039
Classe: Adoção
Adotante: JOSÉ FERREIRA DA SILVA FILHO, MARILENE FERREIRA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): RACHEL MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14469)
Adotado: RIKELME DA SILVA
Advogado(s): RACHEL MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14469)
Tendo em vista a petição constante no Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000704-98.2012.8.18.0039.5008, EXPEÇA-SE Carta Precatória à 1°
Vara da Infância e Juventude de Teresina para cumprimento do Despacho de fl. 53.
Encaminhe-se juntamente com a Carta Precatória o endereço do local onde reside o menor conforme informação constante no Protocolo de
Petição Eletrônico. Nº 0000704-98.2012.8.18.0039.5007.
Cumpra-se.

Processo nº 0000577-87.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BGN, ATUAL BANCO CETELEN S/A
Advogado(s):
A sentença de fls. 82/83 determina que o autor seja intimado pessoalmente para tomar conhecimento do acordo e da sentença. Analisando os
autos, verifico que ainda não há intimação pessoal do autor. Verifico, outrossim, que o advogado do autor juntou através do Protocolo de Petição
Eletrônico. Nº 0000577-87.2017.8.18.0039.5006 ofício do Banco do Brasil informando que há valor depositado naquele Banco à disposição do
juízo. Assim, INTIME-SE, pessoalmente a parte autora para tomar conhecimento do acordo e da sentença proferida, bem como do depósito
efetuado pelo Banco Requerido para pagamento do acordo. EXPEÇA-SE alvará para recebimento do valor depositado. Após, arquive-se os autos
independente de nova conclusão. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0000754-85.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: Y. A. S. S. - MENOR, GESSYLENE ANDRÉIA SILVA SOUSA - GENITORA
Advogado(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Dr.ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JÚNIOR, OAB Nº 12175, para apresentação de contrarrazões á
apelação, no prazo de 15 dias,

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0000334-85.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERTO CARLOS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora por seu advogado Dr. FRANCISCO INACIO ANDR4ADE FERREIRA, OAB nº 8053, do Despacho de fls.92 v,
com prazo de 10 dias para manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0000245-57.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGENTES COMUN. DE SAÚDE E COMBATE DE ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE BOA HORA
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "iNTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA QUE EM 05 DIAS, INFORME SE A SITUAÇÃO FÁTICA APONTADA NA INICIAL
PERMANECE, E SE AINDA HÁ INTERESSE EM CONTINUAR A LIDE. BARRAS, 16 DE JULHO DE 2019. MELISSA DE VASCONCELOS DE
LIMA PESSOA, JUÍZA DE DIREITO VAREA CÍVEL DE BARRAS.

Processo nº 0000783-72.2015.8.18.0039
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE LOURES CARVALHO LUCENA, ANTONIO PADUA CARVALHO, GEMA GALGANI DE CARVALHO FONTES, MARIA
BERNADETE DE CARVALHO, LUISA MARIA TORRES DE CARVALHO, BENEDITO AFONSO LIGÓRIO E OUTROS
Advogado(s): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4382)
Inventariado: HOSANA TORRES DE CARVALHO
Advogado(s):
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16.72. DECISÃO - VARA CÍVEL DE BARRAS1312775 

16.73. DECISÃO - VARA CÍVEL DE BARRAS1312777 

16.74. DESPACHO - VARA CÍVEL DE BARRAS1312778 

16.75. DECISÃO - VARA CÍVEL DE BARRAS1312781 

Defiro o pedido formulado pelo Estado do Piauí no Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000783-72.2015.8.18.0039.5014. INTIME-SE a
inventariante, por seu advogado, para descrever objetivamente os bens, seus valores e eventuais doações/renúncias, inclusive aqueles já
alienados por autorização judicial, bem como para que proceda à juntada da Certidão Negativa de Tributos da Fazenda Estadual, inclusive
quanto à Dívida Ativa, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, abra-se vista à Procuradoria do Estado. cumpra-se.

Processo nº 0000810-60.2012.8.18.0039
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ROSANA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s): PAULO GIOVANNI FIGUEIREDO MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9169)
Analisando os autos, verifico que, o devedor intimado por seu advogado, conforme certidão de publicação de fl. 132, para efetuar o pagamento do
valor devido, manteve-se inerte. Somente 1 ano depois de efetuada intimação, o devedor junta aos autos, no Protocolo de Petição Eletrônico. Nº
0000810-60.2012.8.18.0039.5001, comprovante de pagamento. Verifico, outrossim, que o valor depositado foi menor do que aquele constante na
planilha de fl. 128. Assim, em que pese tenha o devedor efetuado o pagamento parcial do valor devido, cabível a aplicação do art. 523, §1°,
devendo incidir multa e honorários de 10% sobre o valor total devido, eis que o pagamento não foi efetuado dentro do prazo de 15 (quinze) dias.
Assim, REMETA-SE os autos à Contadoria para apuração do valor devido. EXPEÇA-SE Alvará para levantamento do valor depositado a título de
pagamento parcial do valor devido, conforme comprovante de pagamento juntado no Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000810-
60.2012.8.18.0039.5001, uma vez que trata-se de valor incontroverso. INTIME-SE as partes. Cumpra-se.

Processo nº 0000119-70.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGELA MARIA DAMASCENO MACEDO
Advogado(s): CARLOS ERICO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13426)
Réu: ESTADO DO PIAUI SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Trata-se de processo onde servidor público cobra o pagamento de valores não efetivados pelo Estado do Piauí. Analisando o disposto na Lei nº
12.153/2009, que disciplina os Juizados Especiais da Fazenda Pública, lê-se: Art. 2º É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda
Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de
60 (sessenta) salários mínimos. (...) § 4o No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua competência é absoluta.
Desse modo, em se tratando de competência ABSOLUTA, a demanda deve ser obrigatoriamente processada sob o rito da referida norma. Por
outro lado, da leitura das alterações realizadas na competência da Comarca de Barras/PI através da LC Estadual nº 242/2019, que modificou a
Lei Estadual nº 3.716/1979 (LOJEPI), verifica-se: Art. 2º Fica acrescida a alínea "f" no art. 5º, III da Lei nº 3.716 de 1979, com a seguinte redação:
(...) f) Barras e Valença do Piauí com 02 (duas) Varas, 01 (uma) com competência cível e outra com competência criminal, atos infracionais e um
juizado cível, fazenda pública e criminal agregado a essa última. Ante o exposto, considerado o valor da causa, bem como as regras aqui
Documento assinado eletronicamente por MELISSA DE VASCONCELOS LIMA PESSOA, Juiz(a), em 04/09/2019, às 17:35, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006. transcritas, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito, remetendo-o conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. Juizado Especial desta Comarca. Intimações necessárias. Após, proceda-se à redistribuição ao Juizado Especial desta Comarca.
Cumpra-se.

Processo nº 0000060-44.2001.8.18.0039
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA IRENE CARVALHO MARQUES, ANA CÉLIA DA SILVA CARVALHO, MARIA JULIETA DA SILVA CARVALHO, LAURA ROSA
CARVALHO CUNHA, OLIMPIO DA SILVA CARVALHO NETO, MARIA DO DESTERRO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 1393), FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA (OAB/RIO DE JANEIRO
Nº 72589)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRAS/PI, DIOCESE DE CAMPO MAIOR/PI
Advogado(s): LUIZ GONZAGA RODRIGUES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1590/85)
Vistos, Designo o dia 29/01/2020 às 11h30 para a realização de audiência de instrução e julgamento, bem como de tentativa de
conciliação, nos termos do art. 359 do CPC, a realizar-se no fórum local. Nos termos do § 4º do artigo 357 do CPC, fixo o prazo comum
de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas, sob pena de preclusão, com os requisitos estabelecidos no
artigo 450 do CPC (nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de
registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho) e observado o limite quantitativo disposto no § 6º do
citado artigo 357 também do CPC. Por força do disposto no artigo 455, caput, do Código de Processo Civil, cabe ao advogado da parte
informar ou intimar por carta com aviso de recebimento a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, dispensando-se a intimação do juízo, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três)
dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A inércia na realização da
intimação importa desistência da inquirição da testemunha (CPC, artigo 455, § 3º). Expedientes Necessário. Cumpra-se.

Processo nº 0000158-67.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUGENIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6609), THIAGO PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212), FRANCISCO
INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s):
Trata-se de Recurso Inominado interposto em face da sentença de fls. 31/32 que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro no
art. 485, III do Código de Processo Civil. Recurso inominado é aquele cabível em face de decisões tomadas no âmbito dos Juizados Especiais,
conforme previsão expressa do disposto nos art. 41 e ss. da Lei nº 9.099/1995. Porém, no caso dos autos, o mencionado recurso foi interposto
contra sentença proferida por esta Vara Cível da Comarca de Barras, em processo que tramitou sob as regras do RITO COMUM do CPC, sendo
cabível a interposição de Apelação, nos termos dos arts. 1.009 e ss. do Código de Processo Civil. Dessa forma, laborou em erro grosseiro o
advogado ao interpor recurso manifestamente inadmissível, situação que enseja o não recebimento do recurso por este órgão de primeiro grau,
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16.76. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE BARRAS1312783 

16.77. DECISÃO - VARA CÍVEL DE BARRAS1312785 

16.78. DESPACHO - VARA CÍVEL DE BARRAS1312787 

mesmo sob a égide da nova disciplina trazida pelo CPC/2015. O Superior Tribunal de Justiça já tem decidido nesse sentido, conforme ementa de
acórdão abaixo transcrito: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO ABAIXO DE 50 ORTNS. INTERPOSIÇÃO DE
APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU NA VIGÊNCIA DO CPC/2015.
CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE. 1. À luz da regra estabelecida pelo art. 34 da Lei n. 6.830/1980, este Tribunal Superior tem entendimento
jurisprudencial pacífico pelo não cabimento do recurso de apelação contra sentença extintiva de execução fiscal de valor igual ou inferior a 50
ORTNs, de acordo com orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do RESP 1.168.625/MG, repetitivo. 2. A interposição do
recurso de apelação caracteriza erro grosseiro da parte e, de certo modo, tentativa de burla ao sistema recursal desenhado pelo legislador
ordinário, resultando diretamente no aumento desnecessário do tempo de tramitação do processo executivo e contribuindo significativamente
para o abarrotamento do acervo de processos dos órgãos jurisdicionais de segundo grau. 3. Embora, sob a égide do CPC/2015, a Documento
assinado eletronicamente por MELISSA DE VASCONCELOS LIMA PESSOA, Juiz(a), em 04/09/2019, às 17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. competência para o recebimento da apelação seja dos órgãos jurisdicionais de segundo grau, não se mostra razoável anular a
decisão do magistrado de primeiro grau quando o recurso é manifestamente inadmissível. 4. Agravo interno não provido. (STJ - AgInt no RMS:
54812 MG 2017/0183304-0, Relator: Ministro GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 05/12/2017, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de
Publicação: DJe 15/02/2018) Ressalto, ainda, que no presente caso não se está diante de erro de mera indicação do nome do recurso. Na
realidade, a peça recursal tem toda a sua fundamentação de interposição baseada na Lei nº 9.099/95, situação que afasta qualquer possibilidade
de recebimento. Em face do exposto, DEIXO DE RECEBER o recurso ora interposto, e, por conseguinte, enviá-lo à segunda instância, ante a sua
inquestionável INADMISSIBILIDADE caracterizadora de erro grosseiro. Intimem-se as partes. Cumpra-se

Processo nº 0000052-28.2005.8.18.0039
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIA ROCHA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7119)
Réu: PEDRO ALVES DA SILVA
Advogado(s): JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Trata-se de Ação de Manutenção de posse c/c pedido de liminar ajuizada por ANTONIA ROCHA DE SOUSA SANTOS em face de PEDRO
ALVES DA SILVA E SUA MULHER, com base nos fatos e fundamentos expostos na inicial. A inicial veio com documentos às fls. 06/19.
Realizada audiência de justificação, foi deferida decisão liminar às fls. 26/29. O Requerido apresentou contestação às fls. 32/34. Nomeada
agrimensora para realização de perícia à fl. 89, foi apresentada proposta de honorários às fls. 94/95. Foi proferido Despacho à fl. 106,
determinando a intimação pessoal das partes para se manifestarem sobre a proposta de honorários da agrimensora, sob pena de extinção do
processo sem resolução de mérito. As partes foram intimadas pessoalmente (fls. 109/109- v e 112/112-v) e por seus advogados (certidão de
publicação de fls. 107 e 111), mas não se manifestaram. Era o que havia a relatar. Verifica-se que as partes não cumpriram com o despacho
exarado em fl. 106, mantendo-se inerte, conforme certidão de fl. 113, e restou a demanda paralisada por 01 ano sem iniciativa de qualquer das
partes. O art. 485, II e III do Código de Processo Civil dispõe sobre a presente hipótese e determina a extinção do processo sem apreciação
meritória. O que aconteceu nos autos foi exatamente o que consta na legislação, o feito ficou paralisado por 01 ano por negligência das partes e
o autor não se manifestou quanto aos honorários da agrimensora, Documento assinado eletronicamente por MELISSA DE VASCONCELOS LIMA
PESSOA, Juiz(a), em 04/09/2019, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. mesmo após terem sido devidamente intimados a se
manifestarem, conforme certidão do Oficial de Justiça (fls. 109/109- v e 112/112-v) e certidão de publicação no DJ (fls. 107 e 111). Ademais, não
é possível conferir ao requerente oportunidades indefinidas para dar andamento ao feito, sem o devido cumprimento, sob pena de ofensa ao
princípio constitucional da razoável duração do processo, inserido no rol dos direitos fundamentais, precisamente no artigo 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição Federal. Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485,
inciso II e III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas.

Processo nº 0000834-83.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA BARBOSA ALVES
Advogado(s): CAIO FILIPE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 12714)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRAS , ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Trata-se de processo onde ex-servidor público pede a reintegração aos quadros de servidores do Município de Barras/PI. Analisando o disposto
na Lei nº 12.153/2009, que disciplina os Juizados Especiais da Fazenda Pública, lê-se: Art. 2º É de competência dos Juizados Especiais da
Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o
valor de 60 (sessenta) salários mínimos. (...) § 4o No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua competência é
absoluta. Desse modo, em se tratando de competência ABSOLUTA, a demanda deve ser obrigatoriamente processada sob o rito da referida
norma. Por outro lado, da leitura das alterações realizadas na competência da Comarca de Barras/PI através da LC Estadual nº 242/2019, que
modificou a Lei Estadual nº 3.716/1979 (LOJEPI), verifica-se: Art. 2º Fica acrescida a alínea "f" no art. 5º, III da Lei nº 3.716 de 1979, com a
seguinte redação: (...) f) Barras e Valença do Piauí com 02 (duas) Varas, 01 (uma) com competência cível e outra com competência criminal, atos
infracionais e um juizado cível, fazenda pública e criminal agregado a essa última. Documento assinado eletronicamente por MELISSA DE
VASCONCELOS LIMA PESSOA, Juiz(a), em 04/09/2019, às 17:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Ante o exposto, considerado o
valor da causa, bem como as regras aqui transcritas, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito, remetendo-o conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Juizado Especial desta Comarca. Intimações necessárias. Após, proceda-se à redistribuição ao Juizado Especial
desta Comarca. Cumpra-se.

Processo nº 0000564-98.2011.8.18.0039
Classe: Inventário
Inventariante: SANDRA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s):
Inventariado: JOSÉ FERNANDES LIMA PINDUCA NETO
Advogado(s): ISRAEL MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12088)
Considerando a necessidade de adequar o presente feito ao rito estabelecido no Código de Processo Civil, notadamente ao disposto no art. 626
e ss., determino: a) a citação pelo correio do cônjuge do falecido para que se manifeste, em 15 (quinze) dias, sobre as declarações prestadas
pela inventariante, uma vez que, embora o advogado José Luiz Pires de Carvalho Forte Castelo Branco Filho possua procuração para atuar em
seu nome e no nome da inventariante, somente apresentou manifestação representando esta última; b) a publicação de edital, com prazo de 15
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(quinze) dias, para que, caso existam, os interessados se manifestem; c) a intimação das fazendas municipal, estadual e federal para que se
manifestem, também em 15 (quinze) dias, sobre o valor do imóvel indicado na petição de fls. 22/24. Após o cumprimento das diligências,
certifique-se o transcurso dos prazos e façam os autos conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000271-26.2014.8.18.0039
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO FERREIRA COSTA, FRANCISCA DAS CHAGAS FERNANDES COSTA
Advogado(s): SIRLEY VELOSO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7549)
Usucapido: VALDINAR REBELO LAGES
Advogado(s):
Compulsando os autos, constato que não houve o integral cumprimento do despacho de fl. 39. Dessa forma, determino: a) a remessa dos autos a
Fazenda Estadual para que manifeste interesse no feito; b) a expedição de edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para que eventuais interessados
em local incerto possam tomar conhecimento do presente feito e apresentar manifestação; c) a certificação da remessa dos autos a Fazenda
Municipal. Após o cumprimento do disposto acima e o transcurso do prazo, retornem os autos conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000272-06.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA FERREIRA DE PAULA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Expeça-se o alvará para levantamento do valor depositado, conforme petição cujo comprovante de protocolo consta na fl. 209. Da mesma forma,
expeça-se alvará em nome da advogada da autora para que receba os seus honorários sucumbenciais. Após o cumprimento do acima disposto,
proceda-se a baixa e arquivamento dos autos, ante o pagamento das custas finais, nos moldes da petição cujo protocolo eletrônico consta na fl.
210. Cumpra-se.

Processo nº 0000334-17.2015.8.18.0039
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIO GOMES CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO - NPL
Advogado(s):
Apresentados Embargos através do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000334-17.2015.8.18.0039.5002, a parte autora se manifestou através
do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000334-17.2015.8.18.0039.5004 informando que concorda com os cálculos apresentados nos autos.
Todavia, existem nos autos os cálculos da contadoria e os do executado, impossibilitando, assim, se auferir com que valor o exequente está
concordando. Ademais, o exequente até o momento não foi intimado para impugnar os embargos. Assim, INTIME-SE a parte embargada, por seu
advogado, para, em querendo, oferecer impugnação aos embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Passado o dito prazo, com ou sem
manifestação, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000203-08.2016.8.18.0039
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11420)
Executado(a): MARDONIO F. SANTOS - ME (COMERCIAL SANTOS)
Advogado(s):
Intime-se o banco exequente para ciência e manifestação, em 05 (cinco) dias, a respeito do teor da certidão de fl. 37v e daquela que consta na fl.
39, na qual foram indicados os bens que guarnecem a residência do titular da pessoa jurídica demandada. Cumpra-se

Processo nº 0001176-60.2016.8.18.0039
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: TADEU FONTINELE DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI, REPRESENTADO PELO PREFEITO EDILSON SÉRVULO DE SOUSA
Advogado(s):
Considerando o que fora requerido pelo município de Barras/PI por meio da petição cujo protocolo eletrônico consta na fl. 43., designo audiência
de instrução e julgamento para oitiva do autor para o dia 30/01/2020, às 10h30, que ocorrerá no fórum local. Ressalto que cabe as partes, caso
possuam, trazer ao juízo as suas respectivas testemunhas. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0000710-71.2013.8.18.0039
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DAS DORES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PARAÍBA Nº 17314-A), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: COM O PRESENTE INTIMO OS SENHORES ADVOGADOS FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA - OAB-PI 8053,
DAVOGADO DA AUTORA, E WILSON SALES BELCHIOR - OAB 17314, ADVOGADO DO RÉU, PARA EM (15) QUINZE DIAS, SE
MANIFESTAREM ACERCA DOS CÁLCULOS JUNTO ÀS FLS. 98 DESTES AUTOS. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, DIGITEI E CONFERÍ.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0000040-67.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RUTE ALVES RAMOS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: PARA INTIMAR O ADVOGADO JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES OAB/PI Nº 7482 DOS CÁLCULOS DAS
RPV REFERENTE AOS AUTOS SUPRA. BARRAS, 05 DE SETEMBRO DE 2019. EU, RITA DE CÁSSIA LAGES VERAS NOGUEIRA,
ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0000131-84.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO NERES
Advogado(s): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4382)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: Intimado para indicar as provas que entendia necessária a produção, o banco demandado requereu a oitiva pessoal da autora e a
juntada dos documentos de fls.196/210. Dessa forma, designo audiência de instrução para o dia 23/01/2020, às 10h, que ocorrerá no fórum local
Intimem-se as partes para que , compareçam ao ato consignando advertência à autora para que se manifeste a respeito dos documentos de fls.
196/210 Cumpra-se. BARRAS, 27 de agosto de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0000137-96.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIA NEUZA FREITAS
Advogado(s): SAMUELSON SA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13332)
DESPACHO: Com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil, INTIME-SE as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias
apontarem, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide, devendo
especificar as provas que pretendem produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência. Após, voltem os autos
conclusos. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000344-23.2015.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HONORATO PEREIRA DA SILVA, PEDRO PEREIRA SILVA, MANOEL LUIS DOS SANTOS, BENTO LUIZ DOS SANTOS, JOSÉ PEREIRA
DA SILVA FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intima-se os advogados dos réus acima, para comparecerem à audiencia de instrução e julgamento deste feito,
designada para o dia 02/10/2019, às 10:20 horas, neste juizo. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretário da Vara, digitei.

Processo nº 0000355-86.2014.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RENATO SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO Considerando a necessidade de ajustes na pauta de audiência,motivadamente, pela atuação da MMª Juíza junto ao Projeto de
Audiência de Custódia na Comarca de Teresina/PI, entre os dias 02 a 06.09.2019, bem como, no período de 16 a18.09.2019, conforme portaria
Nº 2405/2019, publicada em 06.08.2019. Desse modo,motivadamente, REDESIGNO a presente audiência para o dia 18.11.2019, às 14h00min,a
ser realizada na sala do Fórum da Comarca de Barro Duro/PI. BARRO DURO, 4 de setembro de 2019, PATRICIA LUZ CAVALCANTE Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000286-25.2012.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABIO BORGES FOLHA, JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA NUNES
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLETO (OAB/PIAUÍ Nº 2335), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
DESPACHO (...) ANTE O EXPOSTO, DETERMINO: 1. REGISTRE-SE e EXPEÇAM-SE os devidos mandados de prisão definitiva em desfavor
dos condenados, procedendo-seo registro no BNMP 2.0 com relação à condenação do feito de processo de conhecimento que tramitou junto a
este juízo; 2. EXPEÇAM-SE asGuiasde Execução Definitivas, remetendo-a ao Juízo das Execuções Penais de Teresina-PI, com nossas
homenagens de estilo- via SEI àquela Unidade, haja vista a natureza dos regimes de pena determinados. 3. BAIXE-SE E ARQUIVE-SE
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definitivamente o feito. Expedientes necessários. Cumpra-se. BARRO DURO, 4 de setembro de 2019. PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000168-05.2019.8.18.0084
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO LONGÁ/PI
Advogado(s):
Executado(a): AMNTONIO GUILHERME FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO. 1. CONVERTAM-SE estes autos físicos em autos virtuais, utilizando a plataforma SEEU. 2. JUNTEM-SE cópias da certidão de
trânsito em julgado e da certidão de suspensão dos direitos políticos. 3. DESIGNO audiência admonitória para 25/11/2019, às 13h, na Sala de
Audiência deste Fórum. Intime-se pessoalmente executado, com advertência de que deverá comparecer ao ato acompanhado de seu advogado
ou declaração prévia, no prazo de 24 HORAS, de interesse de assistência pela Defensoria Pública. Intime-se com remessa dos autos o
Presentante Ministerial (art. 41, IV, da Lei nº 8.625/93). Expedientes necessários. Cumpra-se. BARRO DURO, 4 de setembro de 2019. PATRICIA
LUZ CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000159-43.2019.8.18.0084
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZ DE DIREITO DA COMARCA DE BARRO DURO - PI, ANTONIO FRANCISCO DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO (...) Ante, DESIGNO a audiência para 22/10/2019, às 15h, na Sala de Audiência do PAA de São Félix-PI. Comunique-se ao juízo
deprecante, para observância da Súm. 273 do STJ. 1.1 Intime-se a testemunha. 1.2. Intime-se com remessa dos autos o Presentante Ministerial
(art. 41, IV, da Lei nº 8.625/93). 1.3 Após a realização do ato, certifique-se e DEVOLVA-SE a Carta Precatória ao juízo de origem, com nossas
homenagens de estilo. Expedientes necessários. Cumpra-se. BARRO DURO, 4 de setembro de 2019. PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000419-33.2013.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PAIUÍ
Advogado(s):
Réu: CLÁUDIO JOSÉ BORGES, SIRLENE GOMES DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO Considerando a necessidade de ajustes na pauta de audiência,motivadamente, pela atuação da MMª Juíza junto ao Projeto de
Audiência de Custódia na Comarca de Teresina/PI, entre os dias 02 a 06.09.2019, bem como, no período de 16 a18.09.2019, conforme portaria
Nº 2405/2019, publicada em 06.08.2019. Desse modo,motivadamente, REDESIGNO a presente audiência para o dia 18.11.2019, às 13h00min,a
ser realizada na sala de audiência do Fórum da Comarca de Barro Duro/PI. BARRO DURO, 4 de setembro de 2019, PATRICIA LUZ
CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000246-67.2017.8.18.0084
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA SOBRINHO
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11585)
Requerido: REUMIR DE ABREU DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intima-se a parte autora, por meio de seu advogado para comparecerem à audiencia de JUSTIFICAÇÃO deste
feito, designada para o dia 15/010/2019, às 10:30 horas, neste juizo. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secrtario da Vara, digietei,

Processo nº 0000042-95.2015.8.18.0115
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA E POLÍCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
Indiciado: PAULO RICARDO SILVA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO META PRIORITÁRIA - META 8-CNJ Vistos De início, registro que assumi a respondência pela unidade em 11.01.2019. Feito antigo
e paralisado. Feito data de 2015. Determino que seja INTIMADA a suposta vítima para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias sobre a
necessidade ou não da duração das medidas ora determinadas, advertindo-se de que a não manifestação será interpretada como
desnecessidade (art.111, do CC/02, c/c art.507, do NCPC, c/c art.3º, do CPP), levando à extinção do feito- art.485, inc. III,IV e VI do NCPC.
Assim, caso não haja instauração de eventual procedimento investigativo e não haja a tempestiva manifestação da suposta vítima, com espeque
no Provimento Provimento n° 14, de 21 de agosto de 2018, da Corregedoria Geral de Justiça, arquive-se e baixe-se este feito. Cumpra-se com
URGÊNCIA, servindo esta decisão de mandado, nos termos do Provimento 38/2014, da Douta Corregedoria Geral de Justiça. BARRO DURO, 4
de setembro de 2019 PATRICIA LUZ CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000014-70.2008.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
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16.97. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA1312323 

16.98. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1312965 

16.99. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1312969 

16.100. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1313681 

16.101. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1313688 

16.102. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1312962 

Réu: WILTON FEITOSA DO NASCIMENTO, JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA FILHO, JOSÉ FRANCISCO ALVES DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
SENTENÇA (...) ANTE O EXPOSTO, com fundamento no §5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA a punibilidade do acusado
JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA FILHO, pelo integral cumprimento das condições do sursisprocessual, e, com espequeno art. 107, inciso IV,
do Código Penal, DECLARO EXTINTA a punibilidade do acusado WILTON FEITOSA DO NASCIMENTO, pela prescrição da pretensão punitiva
do Estado. Junte-se cópia do documento de identificação do acusado WILTON FEITOSA DO NASCIMENTO constante dos autos do processo nº
160-62.2018.8.18.0084. Intime-se com remessa dos autos o Presentante Ministerial (art. 41, IV, da Lei nº 8.625/93). Intime-se com remessa dos
autos a Defensoria Pública (art. 44, inc. I, da LC 80/94). Intime-se, por publicação oficial, a Defesa Técnica do acusado JOSÉ MARIA GOMES DA
COSTA FILHO. Fica dispensada a intimação pessoal dos acusados, conforme Enunciado Criminal nº 105 do FONAJE. Expedientes necessários.
Baixe-se e arquive-se os autos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. BARRO DURO, 23 de agosto de
2019. PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000144-12.2019.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA, MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO DA COSTA DE RESENDE
Advogado(s): GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15255)
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial acusatória para, dessa forma, ABSOLVER Maria
da Conceição da Costa de Resende, já qualificada, do delito do art. 249 do CP, e, concomitantemente, para CONDENÁ-LA nas sanções penais
dos art. 147 do CP e 24-A da Lei nº 11.340/06, ao que passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita obediência ao disposto no artigo 68,
caput, do referido Diploma Penal.

Processo nº 0000435-79.2014.8.18.0042
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: AMANDA CAROLINA RIBEIRO DA SILVA, GUILHERME CAUÃ RIBEIRO DA SILVA, ELISANGELA RIBEIRO DE SOUSA, PAULO
TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PI AUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000300-43.2009.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: SALVADOR DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): LEONARDO FONSECA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5837)
Ante o exposto, fixo em definitivo a pena em 1 (um) ano de reclusão.
.....Após o trânsito em julgado, certifique-se e tornem os autos conclusos para análise acerca de extinção da punibilidade em decorrência da
prescrição dita retroativa, com bse na pena concretizada.

Processo nº 0000319-05.2016.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Sentença:
Ademais, o Réu cumpriu com todas as medidas que lhe foram impostas conforme depreende-se dos documentos de fls. 172/177. Diante desses
fatos, reconheço a extinção da punibilidade de José Wilson Moreira da Silva Sousa, nos termos do art.89, § 5º da Lei nº 9.099/95. Com o trânsito
em julgado da sentença adotem-se as seguintes medidas: I. Ordene-se a cessação das medidas cautelares e provisoriamente aplicadas, nos
moldes do art. 386, paragráfo único, inciso II do Código de Processo Penal; II. Intimem-se a defesa e o Ministério Público Estadual, para,
querendo, requerer as medidas que julgarem cabíveis; III. Dê-se baixa definitiva nos presentes autos.

Processo nº 0000148-97.2006.8.18.0042
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DEUSIMAR DE SOUSA BARRETO
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Intimem-se as partes para fins do disposto no art. 422 do CPP, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000112-95.2019.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
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16.103. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1312966 

16.104. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1312970 

16.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1312976 

16.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1312987 

16.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1312678 

Advogado(s):
Réu: BERNARDO BARBOSA CALISTO
Advogado(s):
Compulsando os autos verifico que o delito, nos termos do caput do art. 89 da Lei nº 9.099/95, autoriza, em presentes os demais requisitos
legais, o oferecimento de proposta para a suspensão condicional do processo em relação ao denunciado. Diante disso, DETERMINO a
designação de audiência para o dia 07 de abril de 2020, às 09 horas, na sala de audiências do Fórum de Buriti dos Lopes, para dizer sobre a
aceitação da proposta de suspensão condicional do processo formulada pelo Ministério Público, suspensão essa condicionada a presença de
todos os requisitos legais (art. 89 da Lei nº 9.099/95). Intimem-se o denunciado, devendo este comparecer a audiência acompanhado de
advogado e munido de certidões atualizadas de antecedentes criminais expedidas pela Justiça Estadual, Federal e Eleitoral, ficando a
suspensão, repise-se, condicionada a presença dos requisitos legais. Notifique-se o Ministério Público. À Secretaria para juntada de certidão de
antecedentes criminais do denunciado. Expedientes necessários, cumpra-se.

Processo nº 0000227-53.2018.8.18.0043
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO SILVESTRE DOS SANTOS
Advogado(s): ALBERTO ABRAÃO LOIOLA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5499)
De acordo com a certidão da Secretaria deste Juízo à fl. 65, foi cumprida integralmente as condições impostas ao apenado, motivo pelo qual
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de RAIMUNDO SILVESTRE DOS SANTOS, o que faço com fundamento no artigo 89, §5º da Lei
9099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, promovendo-se baixa na distribuição.

Processo nº 0000253-56.2015.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL - CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSÉ BRITO ALVES
Advogado(s):
De acordo com a certidão da Secretaria deste Juízo às fls. 41/54, foi cumprida integralmente as condições impostas ao apenado, motivo pelo qual
DECLARO EXTINTA DA PUNIBILIDADE de FRANCISCO JOSÉ BRITO ALVES, o que faço com fundamento no artigo 89, §5º da Lei 9099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, promovendo-se baixa na distribuição.

Processo nº 0000275-56.2011.8.18.0043
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
Executado(a): RONALDO ALMEIDA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234/07)
Intime-se o embargado para oferecer contrarrazões, caso queira, no prazo legal. Transcorrido o prazo supracitado, com ou sem manifestação,
voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000071-31.2019.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: GENIVAL DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Compulsando os autos verifico que o delito imputado ao acusado na denúncia, nos termos do caput do art. 89 da Lei nº 9.099/95, autoriza, em
presentes os demais requisitos legais, o oferecimento de proposta para a suspensão condicional do processo em relação ao denunciado. Diante
disso, determino a designação de audiência para apresentação de proposta de suspensão condicional do processo para o dia 07 de abril de
2020, às 09h30min, na sala de audiêcias do Fórum local, a ser formulada pelo Ministério Público, suspensão essa condicionada a presença de
todos os requisitos legais (art. 89 da Lei nº 9.099/95). Intimem-se o denunciado, devendo este comparecer a audiência acompanhado de
advogado e munido de certidões atualizadas de antecedentes criminais expedidas pela Justiça Estadual, Federal e Eleitoral, ficando a
suspensão, repise-se, condicionada a presença dos requisitos legais Notifique-se o Ministério Público. À Secretaria para juntada de certidão de
antecedentes criminais do denunciado. Expedientes necessários, cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0000189-06.2018.8.18.0087
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: JOSÉ RIBAMAR BARBOSA
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Projetada,
s/n, CAMPINAS DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSÉ RIBAMAR BARBOSA, Brasileiro(a), Casado(a) ,residente e
domiciliado(a) em LOCALIDADE CERCA VELHA, ZONA RURAL, FLORESTA DO PIAUÍ - Piauí em face de MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA,
brasileira, casada, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos
em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
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16.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1312694 

16.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1312706 

16.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1312740 

16.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1312763 

Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2019
(04/09/2019). Eu, _____Jordete Celestina Silva Costa, Oficial de gabinete, digitei, subscrevi e assino.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000018-49.2018.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: SAYONARÁ CÉSAR DA SILVA
Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Projetada,
s/n, CAMPINAS DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por SAYONARÁ CÉSAR DA SILVA, Brasileiro(a), brasileira, solteira,
residente e domiciliado(a) em RUA JUSCELINO GOMES, S/N, CENTRO, CAMPINAS DO PIAUÍ - Piauí em face de JOSÉ RICARDO NOGUEIRA
BORGES-ME, , situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2019
(04/09/2019). Eu, ____Jordete Celestina Silva Costa, Oficial de gabinete, digitei, subscrevi e assino.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000019-34.2018.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: LOURIVALDO DA SILVA
Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Projetada,
s/n, CAMPINAS DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LOURIVALDO DA SILVA, Brasileiro(a) , Casado(a), residente e
domiciliado(a) em RUA SÃO JOSÉ, S/N, CENTRO, CAMPINAS DO PIAUÍ - Piauí em face de JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME,
brasileiro, qualificação civil ignorada, situado em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 4
de setembro de 2019 (04/09/2019). Eu, ______Jordete Celestina Silva Costa, Oficial de gabinete, digitei, subscrevi e assino.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000010-72.2018.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO LUZ DE CARVALHO
Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Projetada,
s/n, CAMPINAS DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO LUZ DE CARVALHO, Brasileiro(a) , Casado(a) , residente e
domiciliado(a) em RUA RAIMUNDO CANDIDO, S/N, TIMON, CAMPINAS DO PIAUÍ - Piauí em face de JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-
ME, brasileiro, qualificação civil ignorada, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 4
de setembro de 2019 (04/09/2019). Eu, ______Jordete Celestina Silva Costa, Oficial de gabiente, digitei, subscrevi e assino.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000016-79.2018.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCILÂNDIA MARIA DA SILVA
Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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16.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1312770 

16.113. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1312920 

16.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1312924 

16.115. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1312926 

16.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1312927 

O Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Projetada,
s/n, CAMPINAS DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCILÂNDIA MARIA DA SILVA, Brasileiro(a) solteira, residente e
domiciliada na RUA SÃO JOSÉ, S/N, CENTRO, CAMPINAS DO PIAUÍ - Piauí em face de JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME, brasileiro,
qualificação civil ignorada, situado em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de
2019 (04/09/2019). Eu, _____,Jordete Celestina Silva Costa, Oficial de gabiente, digitei, subscrevi e assino.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000014-12.2018.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: LUISA MARIA DE SOUSA BISPO
Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Projetada,
s/n, CAMPINAS DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUISA MARIA DE SOUSA BISPO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a),
residente e domiciliado(a) em RUA DEMERVAL LOBÃO Nº 1177, CENTRO, CAMPINAS DO PIAUÍ - Piauí em face de JOSÉ RICARDO
NOGUEIRA BORGES-ME, brasileiro, qualificação civil ignorada, com CPF nº 876.497.643-20, situada em local incerto e não sabido; ficando por
este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2019 (04/09/2019). Eu, ______Jordete Celestina Silva Costa, Oficial
de gabinete, digitei, subscrevi e assino.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000092-40.2017.8.18.0087
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE LOURDES VERAS E SILVA
Advogado(s): CESAR LUIZ BORRI(OAB/SÃO PAULO Nº 285387)
Considerando que o prazo suspensivo expirou, intime-se a requerente, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, SOB PENA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0000204-38.2019.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSIMEIRY MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): INACIO ALVES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9365)
Réu: FRANCISCA DE MOURA SOUSA
Advogado(s):
Considerando o inteiro teor da certidão retro, intima a requerente, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0000104-20.2018.8.18.0087
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243), ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/CEARÁ Nº 23462),
LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373), FELIPE DANTAS DE CARVALHO(OAB/CEARÁ Nº 24313-A), CATERINE DE
HOLANDA BARROSO(OAB/CEARÁ Nº 13806), ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347), RENATA CRISTINA PRACIANO DE
SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 17266), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 26290-A), JULIANA MELO DE PINHO(OAB/CEARÁ Nº 21413),
ALINE RODRIGUES LINHARES GRADVOHL(OAB/CEARÁ Nº 12788), GEÓRGIA MARÍLIA HONORATO PINTO COSTA(OAB/CEARÁ Nº 18018)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS BORGES VELOSO
Advogado(s):
Considerando o silêncio do advogado, expeça-se ofício ao banco exequente, por meio de seu representante legal, intimando-o, para, no prazo de
15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0000050-25.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BBRASIL S/A BNB
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Réu: JURANDIR DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
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16.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1312928 

16.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1312936 

16.119. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1312968 

16.120. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1313234 

16.121. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1313236 

16.122. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1313327 

Considerando o silêncio do advogado, expeça-se ofício ao banco exequente, por meio de seu representante legal, intimando-o, para, no prazo de
15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0000245-44.2015.8.18.0087
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES PEREIRA(OAB/CEARÁ Nº 12981)
Executado(a): FRANCISCO HONORATO DA SILVA
Advogado(s):
Considerando o silêncio do advogado, expeça-se ofício ao banco exequente, por meio de seu representante legal, intimando-o, para, no prazo de
15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0000072-78.2019.8.18.0087
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BBRASIL S/A BNB,
Advogado(s): FELIPE DANTAS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15211)
Réu: ULÍCIO XAVIER DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se o banco exequente, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os Autos de Avaliação e
Penhora juntados aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000608-15.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DA PAZ
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), GLENIO CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), GLENIO CARVALHO
FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094) da audiência de instrução e julgamento, no presente feito, designada para o dia 30/09/2019 às 11h:30min, a
realizar-se na sala de audiências desta Vara.

Processo nº 0000031-04.1999.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): RADIO HEROIS DO JENIPAPO LTDA
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.

Processo nº 0000031-04.1999.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): RADIO HEROIS DO JENIPAPO LTDA
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 5 de setembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

Processo nº 0000303-90.2002.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): PAULO ALVES DA SILVA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 3252/2000)
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
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16.123. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1313332 

16.124. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1313477 

16.125. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1313481 

16.126. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1313482 

16.127. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE1312652 

de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 5 de setembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

Processo nº 0000303-90.2002.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): PAULO ALVES DA SILVA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 3252/2000)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 5 de setembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

Processo nº 0000653-63.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GARDENIA MARIA GOMES SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 5 de setembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

Processo nº 0000653-63.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GARDENIA MARIA GOMES SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 5 de setembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

Processo nº 0000104-48.2014.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MARIA DAS MERCEDES FERREIRA BARBOSA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A/PI)
Faço vista dos autos a(o)s Procuradores das partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Campo Maior - Sede de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000209-20.2017.8.18.0026
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s): HÉLIDA DE FRANÇA MILANEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7039-B)
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz de Direito deste Juizado, INTIMO-LHE, na qualidade de patrono de FRANCISCO DAS CHAGAS CRUZ, nos
autos do processo epigrafado, para no prazo de 15 (quinze) dias, juntar, na forma da legislação pertinente, os documentos que comprovam a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8746 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Setembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Setembro de 2019

Página 159



16.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1312646 

16.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1312651 

16.130. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1313088 

16.131. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1312333 

regularidade do bem, a fim de viabilizar a pretendida restituição.

Processo nº 0000177-10.2007.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: SANDRA HELENA LEMOS DA SILVA BARRETO, ANTONIO LUIS DE AGUIAR BARRETO, GISLEANGELA DA LUZ LOPES
Advogado(s): ÍTALO MENDES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 14810), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Inventariado: RAIMUNDO NONATO LOPES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se a inventariante, já compromissada em fls. 16, para apresentar suas declarações, na qual deverá constar as informações
determinadas pelo artigo 620 do Código de Processo Civil (doravante CPC), no prazo de 20 (vinte) dias, improrrogável. Logo em seguida, citem-
se o cônjuge ou o companheiro sobrevivente, os herdeiros e os legatários, se for o caso, e intimem-se a Fazenda Pública (Municipal, Estadual e
Federal), para se manifestarem sobre as declarações, no prazo comum de 15 (quinze) dias, onde poderão arguir as matérias do artigo 627 do
CPC, incumbindo a Fazenda Pública, ainda, i nformar ao juízo, de acordo com os dados que constam de seu cadastro imobiliário, o valor dos
bens de raiz descritos nas primeiras declarações. Citação e intimação por meio dos advogados constituídos, via DJ-PI. E da Fazenda Pública na
forma prevista no artigo 183 do CPC. Findas as determinações acima, voltem-me conclusos. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de
2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000715-44.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS ANDRÉ IDALINO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: NEXTEL TELECOMUNICAÇÃO LTDA
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
DESPACHO Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29 DE OUTUBRO DE 2019, às 13H:00, na sala de audiências
deste Fórum. Alerte-se que cabe as partes trazerem suas testemunhas, independente de intimação, sendo até 03 (três) para cada fato. Intimem-
se as partes por meio de seus advogados constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000452-70.2018.8.18.0044
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ALEXANDRO MACHADO DA SILVA
Advogado(s): DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039), LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022)
DESPACHO: "(...) Não havendo hipóteses de absolvição sumária, o caso é de manutenção do recebimento da denúncia, motivo pelo qual
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26 DE SETEMBRO DE 2019, às 08H:15, na sala de audiências deste Fórum. Oficie-se o
comando da 3ª CIA do 3º BPM, Canto do Buriti-PI, para apresentar os policiais militares RAFAEL BARBOSA MONTEIRO, FRANCISCO EVELIN
MELOS DOS SANTOS, FRANCISCO AFONSO DE AZEVEDO NEIVA e ARYCLENES DE SOUSA COSTA, no dia, horário e local acima citados,
uma vez que foram arrolados como testemunha na denúncia e na resposta à acusação. Intime-se a vítima sobrevivente e as demais
testemunhas, por Oficial de Justiça, para comparecer no dia, horário e local acima citados. Alerto ao meirinho que há uma adolescente arrolada
como testemunha, devendo, portanto, intimar seu responsável legal para acompanhá-la ao ato. Intime-se o réu para comparecer neste Juízo, no
dia, horário e local acima especificados, em atenção ao princípio do juiz natural e uma vez que não há indícios que a presença do réu seja nociva
à sua segurança. Ademais, o Sr. Alexandro Machado da Silva não pode andar nesta comarca por conta das cautelares impostas pelo Juízo, as
quais são flexibilizadas pela necessidade de sua presença nesta unidade judiciária. Mesmo assim, determino que a Secretaria deste Juízo oficie
o comando da Polícia Militar de Canto do Buriti-PI solicitando reforço policial no dia da referida audiência, impedindo a circulação de veículos nas
ruas da frente e da lateral ao prédio do Poder Judiciário, como também a entrada no referido órgão de pessoas estranhas ao processo, visto se
tratar de sede provisória, com reduzido espaço de funcionamento. Intime-se o advogado constituído, via DJ-PI. Autorizo, desde já, a expedição de
Carta Precatória para oitiva de testemunha residente em outra comarca, se for o caso. Ciência ao Ministério Público. Serve o presente despacho
como ofício. Intimações e expedientes necessários. DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO
MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária. Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz(a),
em 04/09/2019, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO
TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o
cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do
CPP. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000063-65.2009.8.18.0088
Classe: Reclamação
Autor: ELIAS DE ALMEIDA CARDOSO
Advogado(s): MARIA JOSIANE CARDOSO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3945), RENAN DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5913)
Réu: MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): HOCHANNY FERNANDES SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9130), EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, I do CPC, para condenar o réu Município do
Boqueirão do Piauí - PI a pagar à parte requerente ELIAS DE ALMEIDA CARDOSO o FGTS do período, tomando como base o valor
especificado no Demonstrativo de Pagamento de Salário de R$ 500,00(quinhentos reais), ás fls. 16. Os juros moratórios devem ser
calculados de acordo com os novos critérios fixados pelo art. 5º da Lei n.º11.960/09, ou seja, com base no índice oficial de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, contados a partir da citação, bem como que a correção monetária, face à declaração
de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, deve ser calculada com base no IPCA-E, a partir da data em que o
pagamento deveria ter sido realizado. Condeno o promovido a pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% (por cento) sobre o
valor da condenação, nos termos do inciso I do § 3º do art. 85 do NCPC. Isenta a Fazenda Municipal do pagamento das custas
processuais. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, eis que o proveito econômico obtido na causa não ultrapassa o valor de
100 (cem) salários-mínimos (art. 496, § 3°, III, do CPC).
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16.132. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1312334 

16.133. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1312336 

16.134. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1312337 

16.135. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1312343 

16.136. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1312345 

16.137. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1312508 

Processo nº 0000111-43.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA MATA (DEUZANE)
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pleito indenizatório, uma vez ausente a conduta ilícita e o
nexo de causalidade para configuração da responsabilidade civil. Condeno, a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais, apreciada a natureza da ação, as especificidades do caso, em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, nos
termos do art. 85, § 2º do CPC.

Processo nº 0000115-80.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JANNARA CHRISTINA DE ARAÚJO MARTINS
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pleito indenizatório, uma vez ausente a conduta ilícita e o
nexo de causalidade para configuração da responsabilidade civil. Condeno, a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais, apreciada a natureza da ação, as especificidades do caso, em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, nos
termos do art. 85, § 2º do CPC.

Processo nº 0000006-66.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Sem custas e honorários,
tendo em vista a aplicação do rito dos Juizados Especiais.

Processo nº 0000005-81.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Sem custas e honorários, tendo em
vista a aplicação do rito dos Juizados Especiais.

Processo nº 0000119-20.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LÚCIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pleito indenizatório, uma vez ausente a conduta ilícita e o
nexo de causalidade para configuração da responsabilidade civil. Condeno, a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais, apreciada a natureza da ação, as especificidades do caso, em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, nos
termos do art. 85, § 2º do CPC.

Processo nº 0000862-64.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGOSTINHO FLORINDO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ, IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9154)
Ante o exposto, excluo o IAPEP do polo passivo da presente demanda e, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil, extingo
o processo com resolução de mérito e julgo procedente o pedido de condenação do Estado do Piauí à obrigação de fazer e de pagar o
abono de permanência à parte autora, a partir de quando esta atendeu aos requisitos da sua aposentadoria voluntária com proventos
integrais como policial (agosto de 2014) até a implantação do pagamento administrativo. Presentes os requisitos, e não sendo o caso
de vedação do art. 2º-B da Lei 9.494/97, defiro a Tutela Antecipada para que o Estado do Piauí passe a pagar, a partir desta decisão, o
abono de permanência ao autor com comprovação de cumprimento desta nos autos. Em fase própria de liquidação, deverão ser
deduzidas das parcelas devidas os valores pagos mediante antecipação de tutela a partir desta Sentença, e atualizada de acordo com o
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, devendo o referido valor ser apurado mediante simples cálculo aritmético, com pagamento mediante
expedição de precatório e/ou RPV. Juros e atualização monetária a partir da citação. Sem custas por ser vencida fazenda pública.
Condeno a parte requerida ao pagamento de honorários ao advogado da parte autora no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC/15. Deixo de submeter a presente sentença ao reexame necessário uma vez que a
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16.138. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1312514 

16.139. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1312528 

16.140. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1312549 

16.141. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1312558 

16.142. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1313080 

16.143. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1313103 

16.144. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1313118 

condenação não atingiu o patamar previsto no art. 496, §3º, III, do CPC/15.

Processo nº 0000039-90.2016.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MANOEL FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161)
Vistos. Considerando a impossibilidade de realização de audiência outrora designada, designo nova audiência de Instrução e Julgamento para
data de 19 de Novembro de 2019 às 11h00min. Intimem-se as partes, advogado(s) habilitado(s), testemunhas arroladas pelo MP, pela defesa e
eventuais vítimas.

Processo nº 0000379-39.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO SALES ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ , ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Do exposto, conheço dos embargos de declaração e NEGO PROVIMENTO.

Processo nº 0000095-89.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO VARANDA DE PAIVA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Sem custas e honorários,
tendo em vista a aplicação do rito dos Juizados Especiais.

Processo nº 0019437-32.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: THAMYRIS PEREIRA CAVALCANTE, TATIELE MARTINS EVANGELISTA, FRANCISCO AURELIO SA DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR JOB DE MACEDO BRITO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, III, do CPC.

Processo nº 0000167-47.2015.8.18.0088
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: J. L. L., MENOR IMPÚBERE, REPRESENTADO POR SUA GENITORA J. M. L. D. S.
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Requerido: A. D. S. R. F.
Advogado(s):
Vistos, etc. Em ação em que se pretende obter alimentos o foro competente é o de domicílio ou residência do alimentando, conforme preceitua o
art. 53, II do CPC. Diante do exposto, e em atenção ao teor da certidão de fls. 31, determino nova intimação da parte autora, através de seu
advogado, para que informe aos autos o local de residência da parte autora

Processo nº 0000072-61.2008.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: V. L. D. S.
Advogado(s): JOSE FRANCISCO DA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13686)
Réu: A. N. D. S.
Advogado(s):
Vistos, etc. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Ato contínuo, verificando ser a prova pericial imprescindível ao deslinde da
causa, designo o dia 18 de dezembro de 2019, às 10h00min, para realização de audiência para coleta de material genético das partes. Advirta-se
ao requerido que a sua ausência injustificada ao referido ato incidirá em presunção de veracidade quanto à paternidade atribuída. A audiência
realizar-se-á na Sala de Audiência do Setor de Soluções Pacífica dos Conflitos-SSPC, neste Fórum de Justiça.

Processo nº 0000551-15.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDIRENE FREIRE SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Vistos e etc. Intimada da sentença, a parte requerida depositou a quantia da condenação, conforme Protocolo de Petição Eletrônico Nº
0000551-15.2012.8.18.0088.5009. A parte autora concordou com o depósito e solicitou o levantamento do valor depositado, conforme
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16.145. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1313123 

16.146. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1313143 

16.147. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1313150 

16.148. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1313273 

16.149. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1313276 

Protocolo de Petição Eletrônico Nº 0000551-15.2012.8.18.0088.5010. Assim sendo, julgo EXTINTO o presente cumprimento de sentença,
nos termos do artigo 924, II do NCPC, declarando cumprida a obrigação contida na sentença. Por consequência, DEFIRO o pedido de
ALVARÁ formulado no protocolo de petição eletrônica Nº 0000551-15.2012.8.18.0088.5010. Expeça-se o Alvará, com as cautelas de
praxe, em nome da parte autora, VALDIRENE FREIRE SANTOS, CPF 950.841.003-59 para fins de levantamento do valor depositado pela
parte requerida a título de cumprimento de sentença, no valor de R$ 2.141,91 (dois mil cento e quarenta e um e noventa e um centavos).

Processo nº 0000065-54.2017.8.18.0088
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: M. S. DE S.
Advogado(s): JOSE FRANCISCO DA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13686)
Requerido: FRANCISCO ALVES DOS REIS FILHO
Advogado(s):
Vistos, etc. Compulsando os autos, verifico que tratam-se os presentes autos de Ação de Investigação de Paternidade Post Mortem, ajuizada por
M. S. d. S., representada por sua genitora a Sra. S. M.d. S., em face de F. A. d. R. F., todos devidamente qualificados nos autos. Em análise dos
autos percebo que o requerido é indicado nos presentes autos como suposto avô biológico da menor requerente. Entretanto, percebo que o
suposto pai, Sr. C. A. Q., já falecido, tem sua paternidade atribuída ao Sr. Raimundo Pinto de Queiroz, conforme cópia do RG à fl. 09 dos autos.
Desta forma, determino a intimação da parte autora, para esclarecer o referido fato aos autos, bem como indicar qual relação possui o
demandado com o de cujus, à referida menor e a causa. Além disso, deve a parte realizar a emenda à inicial incluindo os herdeiros do falecido,
sob pena de extinção do processo. Prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000334-98.2014.8.18.0088
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: G. DE S. , MENOR IMPÚBERE, FILHO DE MARIA JOSÉ DE SOUSA, AMBOS REPRESENTADOS POR MARIA LUIZA ALVES DE
SOUSA, POR INTERMÉDIO DA DEFENSORIA PÚBLICA
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA. NUNES(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOÃO EVANGELISTA MEMÓRIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Ante o exposto, não havendo outra saída, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante o patente abandono
processual, nos termos do art. 485, III do NCPC. Sem custas

Processo nº 0001650-78.2016.8.18.0088
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ANDRESSA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): ANDRÉA BANDEIRA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5174)
Requerido: JOSÉ DIAS DA SILVA FILHO, ROSA MOURA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc. Designo audiência de Conciliação para a data de 30 de Outubro de 2019 às 11h15min, neste Fórum de Justiça. Cite-se e
intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. O prazo para contestação (de
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu
advogado, nos termos do artigo 334,§ 3º do CPC. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é pessoalmente ou
por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência
injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Decorrido o prazo para
contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se
manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em
sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).

Processo nº 0000295-04.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA FERREIRA LOPES OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317), EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):  RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731) ,  HUGO NEVES DE MORAES
ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 23798), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), BRUNO RIBEIRO DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 30169)
Rechaço a alegação de litispendência por se tratar de inscrição distinta e consequentemente objeto distintos das demandas. Analisando os autos,
observo que a controvérsia dos autos se refere à regularidade, ou não, da inscrição do nome do autor em cadastros de inadimplentes decorrente
de dívida que a parte não reconhece. Sendo assim, tenho por bem intimar a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o
contrato e informações pertinentes ao contrato contestado (local de contratação, objeto, número de parcelas pagas, endereço em que foi
declarado pela parte na contratação e outros elementos importantes para a causa), sob pena de, não o fazendo, presunção de veracidade dos
fatos apresentados na inicial.

Processo nº 0000083-27.2007.8.18.0088
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO WESLEY DO NASCIMENTO TEIXEIRA, ANTONIO ALERRANDRO DO NASCIMENTO TEIXEIRA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO VERAS DE MELO TEIXEIRA
Advogado(s):
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16.150. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1313370 

16.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1313086 

16.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312327 

16.153. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312369 

16.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312393 

Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, III, do CPC.Custas de lei. P.R.I
Certifique-se o transito em julgado. Arquive-se estes autos dando baixa na distribuição.

Processo nº 0000269-11.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA NICIANE MARQUES DE CASTRO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
EX POSITIS, julgo improcedentes os pedidos, a teor do disposto no art. 487, I, do CPC. Sem custas, por ser a parte autora beneficiaria da justiça
gratuita. Condeno a parte autora ao pagamento de honorarios no importe 10% do valor da causa, ficando sob condição suspensiva de
exigibilidade, conforme art. 98 e parágrafos do NCPC.

Processo nº 0000070-52.2007.8.18.0080
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSÉ ABDULLHAY DIAS RIBEIRO
Advogado(s):
Executado(a): AROLDO MARQUES DOS REIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 5 de setembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000375-39.2010.8.18.0045
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSÉ RAIMUNDO DA COSTA
Advogado(s): EDILSON GONÇALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1882)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA DA COSTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000042-63.2005.8.18.0045
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Desapropriado: JOAO SOARES FERNANDES E RAIMUNDA MARTINS FERNANDES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000381-02.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FINSOL SCMEPP S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857)
Réu: IZABEL CRISTINA ALVES FERREIRA, MARIA LUCIA PEREIRA SANTOS, PEDRO ALVES DA SILVA
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16.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312397 

16.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312402 

16.157. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312432 

16.158. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312433 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria - PJPI/CGJ/EXPCGJ/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000062-15.2009.8.18.0045
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: MARIA BASTOS DA SILVA LIMA
Advogado(s): JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 117480)
Requerido: JOSE ALVES LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000080-36.2009.8.18.0045
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA DA COSTA
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ RAIMUNDO DA COSTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000037-60.2013.8.18.0045
Classe: Busca e Apreensão Infância e Juventude
Autor: RAIMUNDO NONATO DE PINHO LIMA
Advogado(s): ACELINO VANDERLEI(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
Réu: FRANCISCA CAVALCANTE DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000006-89.2003.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogado(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 182787), CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): JOSÉ MARQUES DE SOUSA REPRESENTAÇÕES
Advogado(s):
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16.159. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312445 

16.160. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312474 

16.161. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312475 

16.162. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312505 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000046-76.2000.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): RAIMUNDO APOLONIO EVANGELISTA, ANTONIO EVANGELISTA APOLONIO SOBRINHO
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000053-97.2002.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIAO-PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-PIAUI
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008), ADÉLMAN DE BARROS VILLA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2479)
Executado(a): FAZENDA BOM DESCANSO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000037-51.1999.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: INACIO VIEIRA VIANA
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
Requerido: EVALDO MIGUEL DOS REIS, JOSÉ SOARES LIMA FILHO
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000053-82.2011.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): ANTONINO RIBEIRO MERCEARIA ME
Advogado(s):
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16.163. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312517 

16.164. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312524 

16.165. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312551 

16.166. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312586 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NIUCCENDIGPRO

Processo nº 0000363-54.2012.8.18.0045
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO VANDERLEI ALVES ARAGÃO
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
Réu: HELMO DE LOIOLA BRITO
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000251-27.2008.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
Advogado(s):
Executado(a): ACRISIO DE SOUSA PINTO NETO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000079-51.2009.8.18.0045
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO EDMILSON PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Requerido: AUANA EGLE SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000119-04.2007.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BARCAMP LTDA
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), SAN MARTIN COQUEIRO LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 4444)
Requerido: PIAUI STONE OF BRASIL LTDA, ANTONIO MACIEL RIBEIRO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8746 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Setembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Setembro de 2019

Página 167



16.167. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312590 

16.168. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312614 

16.169. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312627 

16.170. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312639 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000041-54.2000.8.18.0045
Classe: Monitória
Autor: LUIZ JOSÉ NOGUEIRA FILHO, LAURIDES SOARES NOGUEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): TICIANA AREA LEÃO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6190)
Réu: FRANCISCO VASCONCELOS NOGUEIRA, RAIMUNDA VASCONCELOS LIMA, ABELARDO ABDORAL NOGUEIRA, LUIS JOSÉ
NOGUEIRA NETO, MARIA DAS GRAÇAS NOGUEIRA ALMEIDA, FRANCISCA DEISE CARDOSO VASCONCELOS, FRANCISCO NOGUEIRA
DE ALMEIDA, FRANCISCA DAS CHAGAS VASCONCELOS, FELINA NOGUEIRA VASCONCELOS, PEDRO ALBERTO NOGUEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000010-44.1994.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
Executado(a): ANTONIO GABRIEL NETO, DEUSDEDITE SOTERO GOMES, ANTONIO ANTONINO CAVALCANTE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000260-86.2008.8.18.0045
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE FATIMA DA SILVA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Inventariado: RAIMUNDO SEVERO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000121-71.2007.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A/PI)
Reivindicado: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI
Advogado(s):
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16.171. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312640 

16.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312641 

16.173. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312642 

16.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312653 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000129-48.2007.8.18.0045
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI
Advogado(s): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8525), MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº
6741), IGOR RODRIGUES LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8770), DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899),
GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952), ALINE NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225), GARCIAS GUEDES
RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Desapropriado: ESPOLIO DE MANOEL DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): GICELIA DE OLIVEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 4631), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A/PI), ISABEL
CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000118-19.2007.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA BARBOSA DE SOUZA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Interditando: CONCEIÇAO DE MARIA ALVES BARBOSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000018-93.2009.8.18.0045
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: F. C. MOTOS LTDA
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), NELSON DE ALENCAR JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 4796)
Requerido: ANTONIA CLEIDE RODRIGUES PAIVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000429-58.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FERREIRA MARTINS
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
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16.175. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312688 

16.176. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312704 

16.177. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312776 

16.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312780 

Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a autora, por meio de seu advogado constituído, Dr. RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649), para,
no prazo legal, interpor contrarrazões de apelação.

Processo nº 0000464-18.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JUSSILENE SOARES LIMA, AURELIA MARIA SOARES DE SOUSA, ANTONIA GLEIVONETE BEZERRA COSTA, MARIA AGDA
DE SOUSA, ELAINE CRISTINA DOS REIS ARAÚJO, IARA FERNANDA ALVES SOARES, ANTONIA CAMILA DIAS LOIOLA, MARINALVA
SOARES DE SOUZA VALE, MARIA DE LOURDES VIEIRA DA SILVA, MARIA VILANI CARDOSO BATISTA, MARIA ELANE ARCANJO DOS
SANTOS, CREUSANE FERNANDES SILVA, DEBORA MENDES DA COSTA, FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES DE SOUSA, LUCIANA
LIMA DE QUEIROZ, MARIA ZENILDA DE SOUSA MONTE, LAIANE SOARES OLIVEIRA
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644), CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11613)
Réu: INSTITUTO EDUCACIONAL DO NORDESTE - ICENE, MARIA DANNIELLE BARROS SOARES, CENTRO TÉCNICO DE SAÚDE DE
ESPERANTINA LTDA - COLÉGIO SANTANA, FRANCA ESCOLA TÉCNICA - FET
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria - PJPI/CGJ/EXPCGJ/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000096-92.2006.8.18.0045
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: ANTONIO FERREIRA DA SILVA, BRUNA DOMINGAS DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): BARTOLOMEU BRANDAO CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2087), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARIA DA CRUZ DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000135-79.2012.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): ANTONIO NONATO DE ANDRADE FILHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000045-52.2004.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: KLERYSSON DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): ELICIO DE MELO LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 1243)
Executado(a): JOSE MIRANDA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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16.179. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312868 

16.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312869 

16.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312884 

16.182. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312888 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000389-23.2010.8.18.0045
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA LUCIA MENDES DE LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: REINALDO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000007-55.1995.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 182787)
Executado(a): J. L. CHAVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000031-97.2006.8.18.0045
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: MARIA DOS REMEDIOS LOPES COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LEITE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2895)
Requerido: ELIAS FERREIRA COSTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000432-23.2011.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANASTACIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO MATONE S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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16.183. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312889 

16.184. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312890 

16.185. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312891 

16.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312892 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000057-08.2000.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): RAIMUNDO BRITO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 18)
Executado(a): MARIA JOSÉ ALVES MELO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000059-65.2006.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): ALUIZIO ALVES DA CRUZ, ELIAS RODRIQUES COSTA, ANTONIO SOARES DA SILVA, ANTONIO SOARES DOS SANTOS,
GONÇALO VALDIR EVANGELISTA, ANTONIO MARCOS SOARES LIMA, GONÇALO RODRIGUES EVANGELISTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000086-48.2006.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: CICERO EDINALDO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): JORGEVANIO SOARES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 2982001)
Interditando: FRANCISCO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000059-36.2004.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO- FNDE
Advogado(s):
Executado(a): MANOEL DANTAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312893 

16.188. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312894 

16.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312895 

16.190. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312896 

CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000079-85.2008.8.18.0045
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DAMIAO BEZERRA DE PAULA, DELZUITE CAMPELO LIMA BEZERRA
Advogado(s): MARIA HERLENE BEZERRA DE NEGREIROS LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21186)
Réu: PEDRO GOMES EVANGELISTA
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000219-85.2009.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO FRANCISCO LIMA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000199-94.2009.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MISS DEYSE MACEDO, SILVINHA ALVES DE MACEDO
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO REDUZINO DE JESUS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000039-74.2006.8.18.0045
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ÉLIDA FERNANDA MELO COSTA
Advogado(s): JOSE ALEXINALDO ALVINO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9570)
Requerido: RITA DO MONTE COSTA, CARLOS SOLON MONTE COSTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8746 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Setembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Setembro de 2019

Página 173



16.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312897 

16.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312898 

16.193. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312899 

16.194. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312900 

16.195. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312901 

Processo nº 0000068-27.2006.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ANTONIO FELIX DA SILVA, ANTONIA LOPES GALVÃO, MILTON LIMA MARTINS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000037-80.2001.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA-PI
Advogado(s): FERNANDO PEDREIRA DE ALBUQUERQUE ALCÂNTARA(OAB/PIAUÍ Nº 113280)
Executado(a): JOSE VISGUEIRA SOBRINHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000044-33.2005.8.18.0045
Classe: Inventário
Inventariante: ECB ROCHAS ORNAMENTAIS DO BRASIL LTDA, UMBERTO VALADARES DE LUCENA
Advogado(s): JORGEVANIO SOARES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 2982001)
Inventariado: ESPOLIO DE JESUINA SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000022-48.2000.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): FAZENDA BOM DESCANSO LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000029-69.2002.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
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16.196. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312902 

16.197. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312903 

16.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312904 

16.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312905 

Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): FAZENDA BOM DESCANSO LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000044-67.2004.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
Advogado(s):
Executado(a): MANOEL DANTAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000082-35.2011.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CELMA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
5033-A), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000294-90.2010.8.18.0045
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 10990), DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Requerido: CELMA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000118-14.2010.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CRUZ SOARES
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Interditando: MARIA APARECIDA SOARES DOS SANTOS
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16.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312906 

16.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312907 

16.202. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312910 

16.203. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312911 

Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000100-27.2009.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): GERSINO BARBOSA DE SEPULVIDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000317-70.2009.8.18.0045
Classe: Inventário
Inventariante: TERESA DE JESUS CARDOSO DE VASCONCELOS, SONIA MARIA DE VASCONCELOS PASSOS, MARIA CLEOMAR ALVES
VASCONCELOS, JOSELINA DA SILVA MELO VASCONCELOS, MARIA LAUSINA CARDOSO DE VASCONCELOS ROCHA, WALDINAR MELO
CARDOSO, WILMAR MELO CARDOSO, WALLACE CARDOSO MELO, DILMA MELO CARDOSO MONTERIO, ANTONIO LUIZ CARDOSO
VASCONCELOS JUNIOR, BENEDITO VIDAL DOS REIS JUNIOR, FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO DE VASCONCELOS
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161), SARAH MARIA LIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13745), JOÃO
PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Inventariado: ESPOLIO DE ANTONIO LUIZ CARDOSO DE VASCONCELOS, MARIA DE VASCONCELOS PASSOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000036-66.1999.8.18.0045
CLASSE: Arrolamento Comum
Arrolante: INACIO VIEIRA VIANA, MATIAS VIEIRA DA CRUZ, MARIA EURIDES VIEIRA CRUZ, MARIA VIEIRA DA CRUZ, MARIA VIANA DA
CRUZ MACÊDO, ZOÉ MARIA VIANA DA CRUZ, GILVAN RODRIGUES VIANA, GILERNIO RODRIGUES VIANA, RÉGIDA VIEIRA RUBENS
VIANA, REGINA RODRIGUES VIANA, GIL RODRIGUES VIANA, EVALDO MIGUEL DOS REIS
Arrolado: PEDRO VIEIRA DA CRUZ, ETELVINA MARIA VIANA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - Mat. nº 1032127

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000040-64.2003.8.18.0045
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Executado(a): F.C.ARAGAO MASCARENHAS
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16.204. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312912 

16.205. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312913 

16.206. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312914 

16.207. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312915 

16.208. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312916 

certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - Mat. nº 1032127

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000332-05.2010.8.18.0045
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIAO-PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Executado(a): A. V. LIRA SOUSA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - Mat. nº 1032127

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0001114-41.2012.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO ROSENO NONATO
Réu: BANCO BRADESCO S.A, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - Mat. nº 1032127

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000092-11.2013.8.18.0045
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO SOARES DO CARMO
Réu: BANCO BMG S/A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - Mat. nº 1032127

Processo nº 0000036-66.1999.8.18.0045
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: INACIO VIEIRA VIANA, MATIAS VIEIRA DA CRUZ, MARIA EURIDES VIEIRA CRUZ, MARIA VIEIRA DA CRUZ, MARIA VIANA DA
CRUZ MACÊDO, ZOÉ MARIA VIANA DA CRUZ, GILVAN RODRIGUES VIANA, GILERNIO RODRIGUES VIANA, RÉGIDA VIEIRA RUBENS
VIANA, REGINA RODRIGUES VIANA, GIL RODRIGUES VIANA, EVALDO MIGUEL DOS REIS
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523), RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
Arrolado: PEDRO VIEIRA DA CRUZ, ETELVINA MARIA VIANA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000040-64.2003.8.18.0045
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16.209. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312917 

16.210. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312918 

16.211. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312919 

16.212. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312921 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 182787)
Executado(a): F.C.ARAGAO MASCARENHAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000332-05.2010.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIAO-PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): A. V. LIRA SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0001114-41.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO ROSENO NONATO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BRADESCO S.A, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC
Advogado(s): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000092-11.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO SOARES DO CARMO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000034-57.2003.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): FRANCISCO MAURO DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1596)
Executado(a): DANTAS IRRIGAÇÃO LTDA
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16.213. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312931 

16.214. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312954 

16.215. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312974 

16.216. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312989 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000326-95.2010.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ECB ROCHAS ORNAMENTAIS DO BRASIL LTDA
Advogado(s):
Requerido: VIRGILIO ALVES ROCHA, CECÍLIA ROSA OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000030-20.2003.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): FAZENDA BOM DESCANSO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000028-50.2003.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Executado(a): JOSÉ CUSTÓDIO DE M.S. NETO-ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000032-24.2002.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: IBAMA
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16.217. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312996 

16.218. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1312997 

16.219. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313002 

16.220. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313006 

Advogado(s): MARIA TERESA CRISTINA COSTA CORTEZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 993)
Executado(a): MANOEL DANTAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000007-98.2008.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO SILVINO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000077-86.2006.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: GONÇALO BEZERRA MELO
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
Requerido: FABRICA DE TANQUES SANTO ANTONIO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000003-86.1993.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): RAIMUNDO GONÇALVES BRITO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000903-97.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA EVILANIA VIEIRA DA SILVA
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16.221. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313007 

16.222. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313008 

16.223. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313009 

16.224. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313010 

Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9523)
Réu: NARCISIO DOVAL SENA DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000993-42.2014.8.18.0045
Classe: Ação de Exigir Contas
Autor: MARIA LIONETE PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA IZEUDA PEREIRA DA SILVA, MARIA RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA, ANTONIO
PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO GALDINO DA SILVA
Advogado(s): AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6653), ANITA CERQUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11880)
Réu: PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA MIRAIMA
Advogado(s): MÁRCIO STANLEY DA PAZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4820)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0001131-38.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA VIEIRA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000897-90.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JULIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000783-25.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8746 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Setembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Setembro de 2019

Página 181



16.225. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313011 

16.226. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313012 

16.227. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313013 

16.228. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313014 

Autor: MARIA LUIZA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000978-10.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442), TALYSSON FAÇANHA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13499)
Réu: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000976-40.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), JOSE ALEXINALDO ALVINO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9570),
DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442), TALYSSON FAÇANHA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13499)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº
16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000884-28.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DOMINGOS BRASILINO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: SPC BRASIL - (SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479
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16.229. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313015 

16.230. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313016 

16.231. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313017 

16.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313029 

Processo nº 0000878-21.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DOMINGOS BRASILINO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000807-53.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO SABINO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0001060-41.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA VIEIRA DAS CHAGAS
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0001122-76.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDEMIRO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479
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16.233. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313041 

16.234. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313057 

16.235. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313066 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000076-18.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES NUNES
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198)
ATO ORDINATÓRIO:
?Intimar as partes, por meio dos advogados constituídos, para conhecimento do teor da certidão, transcrita a seguir, que trata da virtualização do
feito para o sistema Pje, bem como do cancelamento de sua distribuição do sistema Themis Web: ?CERTIFICO QUE, na data de hoje, em
cumprimento ao disposto no Provimento Conjunto Nº 11/2018 - PJPI/TJPI, de 05/12/2018, providenciei a virtualização do processo nº 0000076-
18.2017.8.18.0045 para o Sistema de Processo Judicial Eletrônico ? PJe sendo mantido o número originário, tendo sido remetido à Segunda
Instância para a apreciação do recurso interposto.
CERTIFICO AINDA QUE, após a intimação das partes pelo DJ, será lançada a movimentação de cancelamento da distribuição do processo no
sistema Themis Web, em decorrência da aplicação subsidiária do Provimento nº 17, de 24 de outubro de 2018, ato a partir do qual não será
possível a inserção de petições no processo, já que se encontrará com a sua distribuição cancelada, devendo os advogados/partes
acompanharem o trâmite do processo gerado no sistema Pje, que, após ser julgado na Segunda Instância, será remetido à Vara de origem para o
prosseguimento.?

Processo nº 0000069-41.2008.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: JOSE FRANCISCO LIMA DE ALMEIDA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Interditando: MOIZES DE ALMEIDA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000068-90.2007.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO EVANGELISTA MELO
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS PORTELA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000004-90.2001.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): RAIMUNDO GONÇALVES DE BRITO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO
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16.236. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313068 

16.237. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313116 

16.238. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313137 

16.239. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313186 

Processo nº 0000220-70.2009.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIA ROZANGELA GOMES DE ALMEIDA MARQUES, NILSON ALVES FEITOSA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Requerido: MANOEL CLEBSON M,ARQUES ROSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000782-74.2012.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: I. G. DA SILVA COMÉRCIO - ME
Advogado(s): LUZIA FERNANDES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4824)
Executado(a): RAIMUNDA FERREIRA GOMES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000060-79.2008.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONCIO DO MONTE SOARES
Advogado(s):
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000261-71.2008.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Reivindicante: FRANCISCO BELARMINO DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
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16.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313209 

16.241. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313275 

16.242. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313346 

16.243. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313390 

16.244. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313391 

Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000348-12.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO DESTERRO SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para pagar/recolher, no prazo de 15 (quinze) dias, multa aplicada por litigância de má-fé de 1% (um
por cento) do valor da causa em Benefício do FERMOJUPI, bem como pagar indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor da causa, sob pena das medidas judiciais cabíveis.

Processo nº 0000265-74.2009.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NATIVIDADE SAMPAIO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 250845)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000011-19.2000.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ
Nº 8204-A)
Executado(a): J.LIMA CHAVES E CIA LTDA, LUIS GONZAGA DE ARAUJO, FRANCISCA CAVALCANTE CHAVES, JANIO LIMA CHAVES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000030-54.2002.8.18.0045
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA
Advogado(s): KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Desapropriado: MARIA DOLORES GONÇALVES DE SÁ
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2440)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000254-79.2008.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO DE DEUS ALVARES BARBOSA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), PEDRO HENRIQUE SANCHES MINGORANCE(OAB/PIAUÍ Nº 16849)
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16.245. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313392 

16.246. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313393 

16.247. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313394 

16.248. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313395 

Réu: INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000033-72.2003.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Executado(a): ANTONIO ANTONINO CAVALCANTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000885-42.2016.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): JOSIMAR ALVES, JOSIMAR ALVES EVANGELISTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000935-73.2013.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): COOPERATIVA DOS EXT DE PEDRAS DA LOC SANTO ANTONIO DA ESTAÇÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000778-95.2016.8.18.0045
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: WALTER DE OLIVEIRA MELO, AURICÉLIA MOUREIRA SOARES ABREU, VALDECI LIMA DO MONTE, JOSÉ FERREIRA LIMA,
CÍCERO EVARISTO GOMES, JOÃO FERREIRA LIMA
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16.249. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313396 

16.250. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313435 

16.251. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313484 

16.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313489 

Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Executado(a): BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000057-95.2006.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): IVAN ALVARAZ LIMA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000004-32.1997.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): MANOEL DANTAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): BARTOLOMEU BRANDAO CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2087)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000043-24.2000.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): RAIMUNDO APOLONIO EVANGELISTA, MARIA CELIA SANTIAGO APOLONIO, RAIMUNDO NONATO MARINHO, ANTONIO
EVANGELISTA APOLONIO SOBRINHO, MIGUEL ARCANJO DA CRUZ
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489), JORGEVANIO SOARES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 2982001)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000001-92.1988.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
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16.253. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1313683 

16.254. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL1312786 

16.255. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL1312788 

16.256. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL1312800 

Executado(a): FUNDIÇÃO SÃO JOÃO LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000097-43.2007.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: IBAMA
Advogado(s): SERGIO TABATINGA LOPES(OAB/MARANHÃO Nº 4878)
Executado(a): JOSE TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CASTELO DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0001129-31.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA MARIA FONTENELE
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/MINAS GERAIS Nº 62626 ), LEONARDO NASCIMENTO
GONCALVES DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 16312), LOURENÇO GOMES GADÊLHA DE MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21233), LEONARDO
NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art.
487, I, do CPC. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, com fulcro no art. 85, § 3º, do NCPC, ficando suspensa sua exigibilidade por lhe ser concedido neste ato o benefício da
assistência judiciária gratuita.

Processo nº 0001044-50.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA, PARA: a) DECLARAR A INEXISTÊNCIA do
contrato referido na inicial (contrato nº 40167918-10), celebrado entre as partes litigantes, devendo o BANCO FICSA S/A se ABSTER de
CONTINUAR os descontos mensais no valor de R$153,00 (cento e cinquenta e três reais), do benefício previdenciário da parte autora,
devendo, em caso descumprimento, a título de multa, DEVOLVER o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO
o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária
nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância
com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO,
ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da parte autora no valor de R$6.000,00 (seis mil reais). Sobre tal valor a ser pago
deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº
06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentado o percentual de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Súmula 54 do
STJ. CONDENO ainda a parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, no percentual de 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, corrigidos a partir do trânsito em
julgado desta decisão (art. 85, § 16 do CPC).

Processo nº 0000143-77.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA CARMINA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO
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16.257. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL1312801 

16.258. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL1312802 

16.259. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL1312804 

Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA, PARA: a) DECLARAR A INEXISTÊNCIA do
contrato referido na inicial (contrato nº 11939425), celebrado entre as partes litigantes, devendo o BANCO BRADESCO S/A se ABSTER de
CONTINUAR os descontos mensais no valor de R$16,80 (dezesseis reais e oitenta centavos), do benefício previdenciário da parte autora,
devendo, em caso descumprimento, a título de multa, DEVOLVER o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO o
requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da
Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código
Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos
morais em favor da parte autora no valor de R$6.000,00 (seis mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária
nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação
desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do
primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Súmula 54 do STJ. CONDENO ainda a parte requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, § 2º, do
Código de Processo Civil, corrigidos a partir do trânsito em julgado desta decisão (art. 85, § 16 do CPC).

Processo nº 0000149-84.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS ALVES MACHADO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA, PARA: a) DECLARAR A INEXISTÊNCIA do
contrato referido na inicial (contrato nº 199545666), celebrado entre as partes litigantes, devendo o BANCO VOTORANTIM S/A se ABSTER de
CONTINUAR os descontos mensais no valor de R$23,74 (vinte e três reais e setenta e quatro centavos), do benefício previdenciário da parte
autora, devendo, em caso descumprimento, a título de multa, DEVOLVER o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO
o requerido, ao pagamento do que foi descontado (apenas no que tange às parcelas que não foram abrangidas pela prescrição, quais sejam, de
13/12/2011 em diante), em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção
adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a
contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da
parte autora no valor de R$6.000,00 (seis mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela
de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença,
conforme súmula 362 do STJ, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do primeiro desconto
indevido, conforme art.398 do CC/02 e Súmula 54 do STJ. CONDENO ainda a parte requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, § 2º, do Código de Processo
Civil, corrigidos a partir do trânsito em julgado desta decisão (art. 85, § 16 do CPC).

Processo nº 0000207-87.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BENÍCIO DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA, PARA: a) DECLARAR A INEXISTÊNCIA do
contrato referido na inicial (contrato nº. 57745058), celebrado entre as partes litigantes, devendo o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A se ABSTER de CONTINUAR os descontos mensais no valor de R$29,72 (vinte e nove reais e setenta e dois
centavos), do benefício previdenciário da parte autora, devendo, em caso descumprimento, a título de multa, DEVOLVER o valor
supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado (tão somente no que
tange às parcelas que não foram fulminadas pela prescrição, quais sejam, parcelas descontadas posteriores ao dia 13/12/2011), em
dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar
da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da
autora no valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da
Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta
sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do
primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Súmula 54 do STJ.

Processo nº 0000579-36.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAURENTINO DE BRITO VERAS
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA, PARA: a) Determinar o cancelamento dos
descontos de valores, referentes aos serviços denominados "RESERVA DE MARGEM PARA CARTÃO DE CRÉDITO" no benefício
previdenciário da parte autora no prazo de 15 dias, a contar da intimação da presente decisão, sob pena de multa diária no valor de R$500,00,
consolidada em 30 (trinta) dias; b) Condenar o banco réu ao ressarcimento, em dobro, dos valores descontados no benefício da autora sob a
rubrica "RESERVA DE MARGEM PARA CARTÃO DE CRÉDITO" até a suspensão dos descontos, na forma do artigo 42, parágrafo único, do
Código de Defesa do Consumidor, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto
nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43
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16.260. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL1312805 

16.261. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL1312807 

16.262. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL1312809 

16.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1312979 

16.264. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL1313071 

e 54 do STJ). c) Condenar o Réu a pagar à parte autora, a título de dano moral valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Sobre tal valor a ser pago
deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do
Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentado o percentual de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês a partir da data do primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Súmula 54 do STJ. CONDENO ainda o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
causa, na forma do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, corrigidos a partir do trânsito em julgado desta decisão (art. 85, § 16 do CPC).

Processo nº 0000925-21.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO SANTANA RUFINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA, PARA: a) DECLARAR A INEXISTÊNCIA do
contrato referido na inicial (contrato nº 554341943), celebrado entre as partes litigantes, devendo o BANCO ITAU/INIBANCOS/A se ABSTER de
CONTINUAR os descontos mensais no valor de R$203,40(duzentos e três reais e quarenta centavos), do benefício previdenciário da parte
autora, devendo, em caso descumprimento, a título de multa, DEVOLVER o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO
o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos
da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código
Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos
morais em favor da parte autora no valor de R$6.000,00 (seis mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária
nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação
desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do
primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Súmula 54 do STJ. CONDENO ainda a parte requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, § 2º, do
Código de Processo Civil, corrigidos a partir do trânsito em julgado desta decisão (art. 85, § 16 do CPC).

Processo nº 0000920-67.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JESUS SILVA ARAUJO
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: PROGRESSO CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do CPC.

Processo nº 0001571-31.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ VERAS CAETANO
Advogado(s): AIRISTON LEITE AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 12082)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/PERNAMBUCO Nº 1183-A), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº
221386)
Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea "b", do NCPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001498-02.2019.8.18.0031
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE COCAL PIAUI
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO MARIANO NETO
Advogado(s): GALENO ARISTOTELES COELHO DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 3178)
DECISÃO: Nessa medida, por verificar que neste momento ainda estão presentes as condições e fundamentos da prisão preventiva decretada
anteriormente em desfavor do requerente, MANTENHO SUA SEGREGAÇÃO CAUTELAR com os mesmos fundamentos, até porque são
motivações idôneas capazes de justificar a manutenção do decreto constritivo por demonstrar a necessidade de se assegurar a conveniência de
uma adequada instrução criminal, a futura aplicação da lei penal e a ordem pública abalada com a prática das condutas criminosas. Posto isto,
em razão da existência de elementos autorizadores da custódia cautelar, nos termos do Art. 282, I e II e Art. 312 e 313, I, todos do Código de
Processo Penal, e diante da insuficiência das outras medidas cautelares, em consonância com o parecer ministerial, INDEFIRO O PEDIDO DE
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA DE RAIMUNDO MARIANO NETO mantendo-se, assim, a prisão cautelar anterior com o objetivo de
garantir a ordem pública. Intimações necessárias. Adote a secretaria as demais providências de estilo. Ciência ao Ministério Público.

Processo nº 0000137-07.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: CARLIANE DA SILVA
Advogado(s):
(...) Considerando a Portaria de Nº2564/2019- PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de agosto de 2019. Redesigno para o dia 04/12/2019,
prevalecendo o mesmo horário do r.Despacho.
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16.265. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL1313180 

16.266. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL1313228 

16.267. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL1313266 

16.268. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL1313270 

16.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1312394 

16.270. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1312845 

16.271. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313141 

Processo nº 0000091-52.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Indiciado: IVANNIO RODRIGUES ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Considerando a Portaria de Nº2564/2019- PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de agosto de 2019. Redesigno para o dia 04/12/2019,
prevalecendo o mesmo horário do r.Despacho.

Processo nº 0001459-28.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSÉ MOREIRA NETO, MARCELO CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
Considerando a Portaria de Nº2564/2019- PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de agosto de 2019. Redesigno para o dia 04/12/2019,
prevalecendo o mesmo horário do r.Despacho.

Processo nº 0000081-42.2014.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: FELIPE SILVA DE SOUSA
Advogado(s):
Considerando a Portaria de Nº2564/2019- PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de agosto de 2019. Redesigno para o dia 04/12/2019,
prevalecendo o mesmo horário do r.Despacho.

Processo nº 0001444-59.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: ELENILSON DO NASCIMENTO LOPES
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Considerando a Portaria de Nº2564/2019- PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de agosto de 2019. Redesigno para o dia 04/12/2019,
prevalecendo o mesmo horário do r.Despacho.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000464-72.2017.8.18.0027
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUAN TAVARES MARQUES
Advogado(s): TADEU DO NASCIMENTO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10836)
DECISÃO: "[...] Fica designada audiência de instrução para a data de 24/10/2019 às 9:00, no Fórum local". E para constar, Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

Processo nº 0000207-59.2011.8.18.0091
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Réu: AGNALDO VIEIRA DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 41..
CORRENTE, 4 de setembro de 2019
SUELI DIAS NOGUEIRA
Analista Judicial - 4113802

Processo nº 0000005-50.1993.8.18.0047
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANTONIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ANTE O EXPOSTO, com base na fundamentação supra, julgo extinto os presentes embagos sem resolução do mérito, em virtude da ausência de
interesse processual, nos termos do art. 485, VI, do CPC.
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16.272. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313144 

16.273. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313190 

16.274. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313202 

Sem custas e honorários.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixa e arquivamento.
CRISTINO CASTRO, 29 de agosto de 2019.
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000004-65.1993.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): PEDRO VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base na fundamentação supra, reconheço de ofício a nulidade desta execução, em virtude da ausência de pressuposto
de desenvolvimento válido e regular do processo, de modo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC.
Custas a serem arcadas pelo banco autor.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixa e arquivamento.
CRISTINO CASTRO, 29 de agosto de 2019.
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000585-06.2018.8.18.0047
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: WESLLY DARLAN SANTOS PEREIRA
Advogado(s): TALMOM ALVES AMORIM DO LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 15123)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de um MANDADO DE SEGURANÇA proposta por WESLLY DARLAN SANTOS PEREIRA em face do PREFEITO
MUNICIPAL DE PALMEIRA DO PIAUÍ.
Alega o autor, em síntese, que o Município de Palmeira do Piauí realizou, no ano 2016, concurso público de provimento efetivo, destinado ao
preenchimento de vários cargos do quadro municipal.
Aduz que, após proceder à realização das provas e decorrido o prazo recursal, a banca examinadora tornou pública a relação final de aprovados
no certame, ocasião em que o impetrante se sagrou aprovado em 1º lugar para o cargo de fonoaudiólogo.
Aduz ainda que o prazo de validade dp concurso é de 02 (dois) anos e que o gestor municipal até o momento não o nomeou, tampouco procedeu
a prorrogação do prazo de validade do certame.
Inicial e documentos, fls. 02/29.
Intimada, o Município requerido, através de peticionamento eletrônico, informou que o autor fora nomeado e empossado, em março de 2019,
vindo a entrar em efetivo exercício, de modo a desempenhar as funções exigidas pelo cargo, sendo-lhe pago a contraprestação devida, conforme
consta nos recibos de pagamentos de salário anexos. Desde modo requereu a extinção do feito sem resolução de mérito.
Com vista, o Ministério Público se manifestou pela extinção do processo em tela, em razão da perda superveniente do interesse processual, nos
termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.
Brevemente relatado. Decido.
Se no decorrer do processo surgir algum fato que acarrete a falta de interesse processual do autor, o processo deve ser extinto sem resolução de
mérito, a teor do artigo 485 , VI, do CPC, vejamos:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual;
Neste sentido, se o interessado requerer providência jurisdicional cujo escopo não faz mais sentido, faltará o interesse processual por perda
superveniente de objeto.
In casu, flagrante está a inutilidade do pedido, vez que, conforme documentos acostados pelo Município requerido, o autor fora nomeado e
empossado, em março de 2019, vindo a entrar em efetivo exercício, de modo a desempenhar as funções exigidas pelo cargo, sendo-lhe pago a
contraprestação devida.
Assim sendo, o processo deve ser extinto sem resolução de mérito em relação ao pedido inicial pelo reconhecimento da superveniente carência
da ação por falta de interesse processual..
DISPOSITIVO
Pelo exposto, com lastro no artigo 485, VI do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução do mérito, em virtude da falta de
interesse da parte autora.
Sem custas e honorários.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
CRISTINO CASTRO, 28 de agosto de 2019
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000083-77.2012.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), ANTONIO DO
NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOÃO LUIZ DOS SANTOS MARTINS, EVALDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento nos artigos 924, II e 925 do CPC, pela satisfação da obrigação, EXTINGO a presente execução. Determino
ainda: a) o desentranhamento dos títulos que instruem a presente ação, com a entrega ao requerente mediante recibo nos autos;
b) a desconstituição de qualquer ato constritivo, caso tenha sido realizada, do patrimônio do executado em relação a esta demanda.
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16.275. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313215 

16.276. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313257 

16.277. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313267 

16.278. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313302 

Custas e honorários a serem arcados pela parte executada, conforme artigo 85, §10 do Código de Processo Civil, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa.
Cumpridas todas as formalidades, e com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
CRISTINO CASTRO, 4 de setembro de 2019
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO.

Processo nº 0000447-39.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BRUNO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: VALTEFRAN DE JESUS XAVIER
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se o presente feito de uma ação de indenização por danos materiais e morais ajuizada por BRUNO PEREIRA DA SILVA, em
face de VALTEFRAN DE JESUS DE XAVIER, todos devidamente qualificados nos autos.
No despacho inicial, o Magistrado designou audiência de conciliação. Todavia, em audiência, constatou-se a ausência do autor, motivo pelo qual,
em despacho ulterior, o Magistrado determinou a intimação do requerente, a fim de que informasse se persistia interesse no prosseguimento do
feito.
Em cumprimento ao comando judicial, o autor requereu a desistência da ação.
São os fatos. Decido.
O art. 485, inciso VIII, do CPC prevê que o "juiz não resolverá o mérito quando homologar a desistência da ação".
O §4º do referido artigo estabelece que " oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação"
No caso dos autos, a parte autora requereu a desistência da demanda antes mesmo de ter sido efetivada a citação do promovido, motivo pelo
qual se revela desnecessária a anuência deste.
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, por sentença, para que surta os seus efeitos legais e jurídicos, e, via de consequência, julgo
extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos dos art. 485, VIII, do CPC.
Sem custas, dada a gratuidade da justiça.
P.R.I.
Após o trânsito em julgado, baixa e arquivamento.
CRISTINO CASTRO, 3 de setembro de 2019
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000019-77.2006.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO FERNANDO DE SOUZA
Advogado(s): KARINI FRANCA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: FRANCISCA MARIA DE AMORIM DA SILVA, P. F. S. E S. (MENOR)
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
DESPACHO
Intime-se a parte requerente Paôla Fernanda Silva e Souza, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
conforme requerido pelo representante do Ministério Público no peticionamento eletrônico de fls. 92.
CRISTINO CASTRO, 3 de setembro de 2019
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO.

Processo nº 0000296-73.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGÉLICA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da proposta de acordo
apresentada pela requerida.
CRISTINO CASTRO, 3 de setembro de 2019
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000568-09.2014.8.18.0047
Classe: Guarda
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, A. S. H., G. S. H. S., G. S. B. J.
Advogado(s):
Requerido: G. S. B
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se o presente feito de uma ação de guarda ajuizada pelo Ministério Público Estadual, em face de G.S.B, objetivando que a
guarda de G. S. H. e de G. S. B. J, fosse deferida à Sra. A.S. H.
Às fls. 10, consta a certidão de nascimento de G.S.H.S, atestando que o seu nascimento ocorreu em 22.04.1997, isto é, há mais de 22 anos.
Às fls. 12, consta a certidão de nascimento de G. S. B.J, atestando que o seu nascimento ocorreu em 12.09.2001, isto é, há quase 18 anos.
Às fls. 21, consta a citação do requerido.
Em audiência, o Magistrado deferiu a guarda provisória dos menores à avó materna, fixando alimentos provisórios em favor destes.
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16.279. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313357 

16.280. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313375 

16.281. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313412 

Houve a realização de estudo social em 29.09.2014.
Posteriormente, o Magistrado determinou a expedição de carta precatória para inquirição e citação da mãe biológica dos menores.
Com a expedição da carta precatória, a mãe biológica dos menores foi ouvida e citada no Juízo Deprecado.
Os autos foram, então, enviados com vista ao Ministério Público, que, por sua vez, peticionou pela intimação pessoal da parte autora, a fim de
que informasse se ainda possuía interesse no prosseguimento do feito.
Em despacho datado de 09.08.2019, o Magistrado determinou a intimação da parte autora, a fim de que informasse se ainda possuía interesse
no prosseguimento da ação.
Ao ser intimada, a parte autora informou ao Sr. Oficial de Justiça que não possuía mais interesse no andamento da ação.
São os fatos. Decido.
O art. 485, inciso VIII, do CPC prevê que o "juiz não resolverá o mérito quando homologar a desistência da ação".
O §4º do referido artigo estabelece que "oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação".
No caso dos autos, a parte autora informou o seu desinteresse no prosseguimento do feito, sendo desnecessária a anuência dos requeridos, uma
vez que estes não apresentaram contestação aos pedidos iniciais.
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, por sentença, para que surta os seus efeitos legais e jurídicos, e, via de consequência, julgo
extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos dos art. 485, VIII, do CPC.
Sem custas, conforme determinação contida no artigo 141, §2º do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Sem honorários, ante a ausência de contraditório.
P.R.I. Ciência ao Ministério Público.=
Após o trânsito em julgado, baixa e arquivamento.
CRISTINO CASTRO, 3 de setembro de 2019.
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000162-61.2009.8.18.0047
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE R. CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Réu: VERIVAL MARTINS VASCONCELOS
Advogado(s): RAFAEL FONSECA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9616), DIRCEU EULER LUSTOSA CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 6783)
SENTENÇA: Trata-se o presente feito de uma ação monitória ajuizada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A., em face de Verival Martins
Vasconcelos, todos devidamente qualificados nos autos.
Inicial e documentos às fls. 02/29. Despacho inicial às fls. 30.
O requerido apresentou embargos à ação monitória às fls. 42/119.
Suspensão do feito às fls. 126.
Às fls. 130/132, o banco autor informou que houve a renegociação da dívida, objeto de litígio, e requereu a extinção do feito sem resolução do
mérito.
Às fls. 134, o Magistrado determinou a intimação do promovido, a fim de que se manifestasse sobre o pedido do requerente.
Em que pese intimado, o demandado quedou-se inerte.
São os fatos. Decido.
Analisando a petição de fls. 130/132, reputo indubitável a perda do objeto desta ação, uma vez que houve a renegociação do débito, motivo pelo
qual se revela ausente o interesse processual no prosseguimento da demanda.
Ante o exposto, determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do artigo 485, VI, do Código de Processo
Civil, por ausência superveniente de interesse processual (perda do objeto).
Custas processuais pro rata, nos termos do art. 90, §2°, do NCPC, devendo ser divididas igualmente.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixa e arquivamento.
CRISTINO CASTRO, 29 de agosto de 2019
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000001-47.1992.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): IRENE CAMPOS FALCÃO
Advogado(s)
 DESPACHO: INTIME-SE o banco autor para, no prazo de 05 (CINCO) dias, informar se persiste interesse no prosseguimento do feito, devendo,
em caso positivo, formular os requerimentos pertinentes ao regular andamento da ação.
Não havendo manifestação no prazo supra, INTIME-SE pessoalmente o banco autor para cumprir este despacho no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
CRISTINO CASTRO, 4 de setembro de 2019.
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000017-53.2019.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OCILEIDE DE OLIVEIRA ARAÚJO
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO/PI
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Requerente para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se em sede de réplica, devendo informar se possui interesse na produção
probatória.
Cumpra-se.
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16.282. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313416 

16.283. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313417 

16.284. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313423 

16.285. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313433 

CRISTINO CASTRO, 30 de agosto de 2019
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000236-37.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IZANILDE DE MIRANDA ROCHA
Advogado(s): LEONARDO BURLAMAQUI FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12795)
Réu: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES, DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)Brevemente relatado. Decido.
Configura causa de extinção do processo sem resolução de mérito o abandono da causa pelo autor, nos termos do art. 485, III, do CPC.
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
No caso dos autos, verifico que a parte autora mesma intimada, não se manifestou sobre a certidão de fls. 130, bem como não informou o
endereço atualizado do Diretório Estadual do Partido dos Trabalhadores, conforme requerido nos despachos de fls. 134 e 139. Portanto,
abandono da demanda pela parte autora leva ao fim prematuro do processo, com a sua consequente extinção.
Cabe, ainda, aduzir que o aparelho jurisdicional do Estado não pode ficar indefinidamente à disposição das partes, não havendo, portanto, outro
caminho a não ser a aplicação clara e direta da letra da lei, que pune a desídia do sujeito processual ativo com a extinção do processo sem
resolução do mérito.
Por fim, registre-se que a extinção da presente ação não prejudicará o direito vindicado, tendo em vista que a extinção sem resolução do mérito
faz coisa julgada apenas formal, permitindo-se o ajuizamento de uma nova demanda, conforme estabelecido no artigo 486 do CPC.
DISPOSITIVO
Pelo exposto, com lastro no artigo 485, III do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução do mérito, em virtude do abandono da
causa pela parte autora.
Custas a serem arcados pelo demandante, consoante o disposto no artigo 485, §2º, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios em R$
500,00 (quinhentos reais), nos termos do Art. 85, 8°, do NCPC.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
CRISTINO CASTRO, 2 de setembro de 2019
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000088-70.2010.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): AIRTON DA ROCHA SOARES
Advogado(s):
DESPACHO
Feito já sentenciado.
Cumpram-se as determinações constantes na sentença, intimando-se do decisório os causídicos que possuem procuração válida nos autos.
Após o trânsito em julgado, baixa e arquivamento.
CRISTINO CASTRO, 29 de agosto de 2019.
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO.

Processo nº 0000455-21.2015.8.18.0047
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RODRIGUES E COSTA LTDA
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8605)
Réu: CLAUDIANA DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
INTIME-SE a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se houve o pagamento da dívida, requerendo o
oportuno.
Se não houver manifestação da parte autora no prazo supra, INTIME-SE o(a) requerente pessoalmente para cumprir este despacho no prazo de
5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
CIENTIFIQUE-SE a parte autora de que, caso pugne pela penhora de ativos financeiros, deverá indicar o número do CPF da parte requerida.
Se a parte autora pugnar pela expedição de mandado de penhora, fica, desde logo, DEFERIDA a expedição do referido mandado, devendo, após
o cumprimento do mandado, ser expedida nova intimação para a parte autora, a fim de que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.
CRISTINO CASTRO, 29 de agosto de 2019.
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000494-13.2018.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JULIANA MELO DE PINHO(OAB/PIAUÍ Nº 15167)
Executado(a): MAIARA DA SILVA SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO
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16.286. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313460 

16.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313479 

16.288. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313549 

16.289. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313564 

INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 30, que informa a inexistência de bens
penhoráveis, requerendo o oportuno.
CRISTINO CASTRO, 30 de agosto de 2019.
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO.

Processo nº 0000016-68.2019.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAIR GOMES DE CASTRO
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Requerente para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se em sede de réplica, devendo informar se possui interesse na produção
probatória.
Cumpra-se.
CRISTINO CASTRO, 30 de agosto de 2019
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000365-47.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUDITE MARIA OLIVEIRA LEMOS
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICIPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
DESPACHO
O §1º do art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de setembro de 2016 aduz o seguinte:
Art. 4º. (...)
§1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado;
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal.
(Destaquei).
Assim, considerando que houve o trânsito em julgado do acórdão que negou provimento à apelação interposta pelo Município de Palmeira do
Piauí e que eventual pedido de cumprimento de sentença deverá tramitar no Sistema PJe, conforme art. 4º, §1º, inciso II, do Provimento Conjunto
nº 11/2016, determino o ARQUIVAMENTO destes autos, com baixa.
Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores judiciais do presente despacho, oportunizando os requerimentos que, porventura,
tenham a fazer.
CRISTINO CASTRO, 3 de setembro de 2019.
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000485-85.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ ANDRE DE SOUZA LIMA
Advogado(s): ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061)
Réu: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s):
DECISÃO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue: Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntar aos autos, Ato de Nomeação e o Termo de Compromisso e Posse, para fins de demonstração do vínculo funcional com o Munícipio
requerido, bem como, para especificar as provas que pretende produzir.
Com o cumprimento da determinação acima, tratando-se de ação de cobrança de verbas salariais intentada por servidor público, INVERTO o
ônus da prova, de modo a atribuir à Administração Pública a obrigação de demonstrar, no prazo de 20 (vinte) dias, o adimplemento do salário do
autor (através de ordem de pagamento e/ou outro meio utilizado pelo promovido) ou que esta não trabalhou no período reclamado, pois a autora,
normalmente, não possui meios materiais para demonstrar a inadimplência do empregador, que, por sua vez, dispõe de todos os recursos para
fazer prova do contrário. ................
Intimem-se o Município de Alvorada do Gurguéia-PI, por remessa dos autos, desta decisão, bem como para especificar as provas que pretende
produzir, cientificando-as de que, se não houver manifestação, os autos seguirão para julgamento.
CRISTINO CASTRO, 28 de agosto de 2019
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000228-60.2017.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/ALAGOAS Nº 13489A)
Executado(a): P G PEREIRA MERCEARIA ME, PEDRO GUEDES PEREIRA, NEIDE MARQUES SOUSA
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 216)
DESPACHO
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16.290. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313593 

16.291. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313604 

16.292. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1313609 

16.293. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1313107 

16.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1313183 

INTIMEM-SE as partes para que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se houve a realização de acordo acerca do objeto em litígio, devendo a
parte autora, em caso de inexistência de acordo, promover o andamento do feito, formulando os requerimentos pertinentes.
CRISTINO CASTRO, 28 de agosto de 2019
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000191-62.2019.8.18.0047
Classe: Divórcio Consensual
Autor: JULCIMAR RIBEIRO DA SILVA, SELIEIDE DA SILVA LACERDA
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu:
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fls. 02/03, nos moldes do art. 487, III, b, do CPC, decretando o DIVÓRCIO entre o Sr. JULCIMAR
RIBEIRO DA SILVA e a Sra. SELIEIDE DA SILVA LACERDA, nos termos dos artigos 18 e 25 da lei n. 6.515/77.
Em tempo, defiro aos autores os benefícios da justiça gratuita.
Custas a serem suportadas pelos requerentes, ficando a exigibilidade suspensa, por serem beneficiários da justiça gratuita, por 05 (cinco) anos,
findo o qual estará prescrita a dívida (CPC, art. 98, §3º c/c art. 90, §2º).
P.R.I. Ciência ao MPE.
Após o trânsito em julgado, expeçam-se os mandados de averbação e inscrição, fazendo neles constar que as partes são beneficiárias da justiça
gratuita, a fim de que seja dado cumprimento ao art. 98, §1º, IX, do CPC. Empós, baixa e arquivamento.
CRISTINO CASTRO, 4 de setembro de 2019.
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000038-20.2005.8.18.0047
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3153)
Requerido: GILDECI VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): INOCÊNCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº -1788)
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se ainda possui interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o pertinente.
Caso positivo, que informe, no prazo supra, seu atual endereço sob pena de prolação de sentença extinguindo o processo sem resolução de
mérito.
CRISTINO CASTRO, 28 de agosto de 2019
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000506-95.2016.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/PERNAMBUCO Nº 1903-A)
Executado(a): JOSÉ WILSON LEAL PINHEIRO, TÂNIA MARIA VIEIRA BARROS PINHEIRO
Advogado(s):
DESPACHO
INTIME-SE o banco autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o auto de penhora e depósito constante nos autos, requerendo
o oportuno.
CRISTINO CASTRO, 29 de agosto de 2019.
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000960-35.2017.8.18.0049
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: K. DO N. S.
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
DESPACHO: Nos termos do art. 186, §2º do ECA, aprazo audiência de continuação para o dia 23de Setembrode 2019, às 09:30 horas, no
Fórum desta Comarca de Elesbão Veloso/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001859-33.2017.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: J. E. S. DE O., I. R. F.
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817), ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13357),
ALEXSANDRA MARIA LINARD PAES LANDIM RIBAMAR(OAB/PIAUÍ Nº 14587)
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16.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1313333 

16.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1313353 

16.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1313418 

16.298. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1313442 

16.299. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1312963 

DESPACHO:
Destarte, visando conferir ao acusado o pleno exercício da ampla defesa, defiro o pedido formulado, devendo os advogados do denunciado
adotarem às providências necessárias para, informar o rol complementar de testemunhas em tempo hábil ou trazê-las independente de
intimação, quando da realização da audiência de instrução. Assim, cumprido pelos denunciados com o disposto no art. 396-A e parágrafos do
Código de Processo Penal, e, não sendo caso de absolvição sumária, DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de
Setembrode 2019, às 15:00horas, no Fórum da Comarca de Elesbão Veloso/PI, quando proceder-se-á a tomada de declarações das vítimas, das
testemunhas arroladas, interrogando-se, em seguida, os denunciados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000268-07.2015.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROMÁRIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
DESPACHO: Designo audiência de justificação, para o dia 26 de Setembro de 2019, às 08:00 horas, no Fórum local desta Comarca de Elesbão
Veloso/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001580-47.2017.8.18.0049
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO-PI
Advogado(s):
Autor do fato: WELTON JHONE SOARES DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623)
DESPACHO: Designo a audiência de continuação da instrução, para o dia 29 de Outubrode 2019, às 08:30 horas, no Fórum local desta Comarca
de Elesbão Veloso/PI, oportunidade em que será procedido o interrogatório do denunciado, já que anteriormente foi procedida a oitiva da
testemunha de acusação e não foram arroladas testemunhas pela defesa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000173-69.2018.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARIA DO SOCORRO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459), LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os advogados da parte ré para audiência de intrução e julgamento designada para o dia 23 de setembro de 2019, às
09:00 horas, no Fórum de Elesbão Veloso, localizado na rua Bejamin Constante, nº 151.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000003-97.2018.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO JOSÉ VITALINO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459), LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os advogados da parte ré para audiência de intrução e julgamento para o dia 23 de setembro de 2019, às 14:00
horas, no Fórum de Elesbão Veloso -PI, localizado na rua Bejamim Constante, nº 151.

Processo nº 0000188-98.2019.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: ENILDO BONNA SANTOS FORTES, MARCOS BONNA SANTOS FORTES, WEMESSON DA SILVA ARAUJO, MARCIO PONTES
BRITO
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085), EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052), LINA TERESA
COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
DECISÃO Vistos. Trata-se de requerimento pela liberdade provisória apresentado de forma oral, em audiência, pela defesa dos
acusados Marcos Bonna Santos Fortes, Enildo Bonna Santos Fortes, Márcio Pontes Brito e Wemesson da Silva Araújo, já qualificado.
Aduzem acerca da desnecessidade de manutenção da prisão cautelar, por ausência de requisitos, bem como sobre a possibilidade de
concessão da liberdade provisória com imposição de medidas diversas da prisão. Pois, todos afirmam possuir bons antecedentes e
residência fixa. De igual modo, requerem, que seja relaxada a prisão por excesso de prazo na formação da culpa. Instado a se
manifestar, o MP opinou de forma contrária ao pedido. É o que basta relatar. Decido. Depreende-se do disposto no art. 321 do CPP que
não subsistindo as hipóteses que autorizam a prisão preventiva deverá o juiz conceder ao acusado a liberdade provisória, impondo, se
for o caso as medidas cautelares previstas no diploma processual penal. É sabido que a liberdade no curso do procedimento penal é
regra, sendo a prisão provisória excepcionalmente admitida quando revestida de feição cautelar. Daí porque, para que seja decretada
ou mantida tal prisão, terá o julgador que examinar a sua necessidade, com base nos pressupostos cautelares próprios. A Constituição
da República assegura como direitos fundamentais, dentre outros, a liberdade e a permanência em liberdade, não se levando ninguém
à prisão quando admissível a liberdade provisória. Pois bem, no que diz respeito ao pedido de revogação de prisão preventiva dos
acusados Marcos Bonna Santos Fortes, Enildo Bonna Santos Fortes, Márcio Pontes Brito e Wemesson da Silva Araújo, verifico que os
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16.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1313189 

16.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1313665 

16.302. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1312626 

pressupostos/requisitos da prisão preventiva se encontram evidentes. Não houve qualquer alteração do panorama fática ensejador da
decretação primitiva da custódia do denunciado, motivo pelo qual a aplicação da medida extrema deve persistir. E em observância aos
princípios da proporcionalidade, razoabilidade, necessidade e suficiência à reprovação e a prevenção do crime, a medida constritiva
mostra-se inteiramente pertinente e necessária. Ainda, conforme entendimentos do TJPI, "restando devidamente fundamentada e
demonstrada, por fatos concretos, a necessidade da manutenção da custódia cautelar do paciente, diante da materialidade do delito e
dos indícios patentes de autoria, notadamente como garantia da ordem pública, com base na periculosidade do paciente, em razão do
modus operandi como foi praticado o crime, não há que se falar em constrangimento ilegal" (TJPI - 2017.0001.011275-6; Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho; Classe: Habeas Corpus; Julgamento: 24/01/2018; Órgão: 2ª Câmara Especializada Criminal). Por fim,
registro que a aferição do excesso de prazo pressupõe a observância da garantia da duração razoável do processo, prevista no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição Federal. Tal verificação, contudo, não se realiza de forma puramente matemática. Reclama, ao contrário, um
juízo de razoabilidade, no qual devem ser sopesados não só o tempo da prisão provisória, mas também as peculiaridades da causa,
sua complexidade, bem como quaisquer fatores que possam influir na tramitação da ação penal. Ademais, eventual alegação de
excesso de prazo para o término da instrução criminal não merece prosperar, tendo em vista a complexidade do caso em que figuram
quatro réus, processo com várias testemunhas, com residências em lugares variados, com necessidade de expedição e cumprimento
de cartas precatórias para oitiva de testemunhas, inclusive apontadas pela defesa, dentro de um lapso comedido, autorizam a demora
na formação da culpa. Nesse sentido: STJ-0638222) HABEAS CORPUS. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. GRAVE AMEAÇA ÀS VÍTIMAS.
EMPREGO DE ARMA DE FOGO. ROUBO, RECEPTAÇÃO DE CARGA E ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULOS.
EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.
1. "A questão do excesso de prazo na formação da culpa não se esgota na simples verificação aritmética dos prazos previstos na lei
processual, devendo ser analisada à luz do princípio da razoabilidade, segundo as circunstâncias detalhadas de cada caso concreto"
(HC 331.669/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 16.03.2016). 2. No caso concreto, há fortes indícios de
que o paciente integra organização criminosa perigosíssima, com vinte e quatro integrantes, especializada na prática de roubos,
receptações qualificadas e adulteração de sinal identificador de veículos automotores, de cargas transportadas pelas rodovias que
passam pelas cidades interioranas do Estado de São Paulo. 3. Em não se verificando a alegada desídia da autoridade judiciária na
condução da demanda, não há falar em constrangimento ilegal. Ao revés, nota-se que o Magistrado procura imprimir à ação penal
andamento regular. 4. Assere-se que eventual retardo na tramitação do feito justifica-se por suas características, especialmente pela
existência de 15 (quinze) incidentes processuais, vários réus, com causídicos diferentes, e a necessidade de expedição de cartas
precatórias para a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa. 5. Ordem denegada. (Habeas Corpus nº 346.590/SP (2016/0001430-0),
6ª Turma do STJ, Rel. Antônio Saldanha Palheiro. j. 16.08.2016, DJe 26.08.2016). Portanto, não há que se falar em excesso de prazo,
uma vez que coaduno o entendimento de que a contagem dos prazos da instrução criminal deve ser feita de forma global, sendo que o
excesso, segundo o pacífico entendimento jurisprudencial, deve ser aferido dentro dos limites da razoabilidade, não se restringindo à
mera soma aritmética dos prazos processuais. Por fim, "condições pessoais favoráveis não têm o condão de garantir a revogação da
prisão preventiva se há nos autos elementos hábeis a recomendar a manutenção da custódia cautelar, como na hipótese. Pela mesma
razão, não há que se falar em possibilidade de aplicação de medidas cautelares diversas da prisão" (STJ - Processo RHC 89331 / MG
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 2017/0238721-0; Relator(a): Ministro FELIX FISCHER (1109); Órgão Julgador: T5 - QUINTA
TURMA; Data do Julgamento: 12/12/2017; Data da Publicação/Fonte: DJe 01/02/2018). Diante do exposto, em consonância com o
parecer ministerial, indefiro o pedido de revogação da decisão que decretou a prisão preventiva de Marcos Bonna Santos Fortes, Enildo
Bonna Santos Fortes, Márcio Pontes Brito e Wemesson da Silva Araújo. Dê-se ciência desta decisão ao MP e ao defensor do réu.
Cumpra-se com as diligências deferidas em sede de audiência, nos moldes do termo de assentada de fls. 126/127. Cumpra-se com as
cautelas legais. ESPERANTINA, 2 de setembro de 2019 Documento assinado eletronicamente por ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR,
Juiz(a), em 04/09/2019, às 14:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000506-18.2018.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
Réu: IZAQUE SOARES COSTA ARAUJO, CLEITON OLIVEIRA BARBOSA
Advogado(s): JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Dr. JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157) e Dr. OSMAR MENDES DO
AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361), representando os réus IZAQUE SOARES COSTA ARAUJO e CLEITON OLIVEIRA BARBOSA, para
comparecerem à audiência de instrução e julgameno designada para a data de 01/10/2019, às 14:00 h, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000608-74.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: DEBORA KAROLAYNE PEREIRA SOARES, RAFAEL DA COSTA CARVALHO
Advogado(s): EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906)
DESPACHO: Intimar o advogado Dr. EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906), representando os réus DEBORA KAROLAYNE
PEREIRA SOARES e RAFAEL DA COSTA CARVALHO para comparecer à audiência de instrução e julgamento do dia 17/09/2019, às 09:00 h,
no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001128-71.2015.8.18.0028
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Indiciante: POLICIA CIVIL
Menor Infrator: GUILHERME RODRIGUES DE SOUSA FEITOSA
Advogado(s): LUCIANNA DE SOUSA SANTOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 17722)
SENTENÇA: " Diante do exposto, EXTINGO A PUNIBILIDADE do adolescente GUILHERME RODRIGUES DE SOUSA FEITOSA pela
prescrição, nos termos do art. 107, IV, do CódigoPenal .Sem custas processuais."
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16.303. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1312748 

16.304. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1313235 

16.305. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1313422 

16.306. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1313643 

16.307. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1312372 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002407-24.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: CLARA MARIA DA CONCEIÇÃO MATOS
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
DESPACHO: " Fica o Dr. Mauro Gilberto Delmondes, intimado, para se manifestar acerca doparecer ministerial, no prazo de 05 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002282-37.2009.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARZUKYEK DE MOURA E SILVA, JOSIVAL MOTA DA SILVA, CICERO MOTA DA SILVA, FRANCISCA ALINE LACERDA DE LIMA
Advogado(s): RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6053), KÁTIA MENDES DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16668), DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: Vistos, etc. Defiro o pedido do representante ministerial e redesigno a audiência
de instrução e julgamento para o dia 12 de setembro de 2019, às 09:00 horas. Intimem-se. Floriano, 04 de setembro de 2019. Dr. Noé Pacheco
de Carvalho Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000827-61.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ IVAN DE SOUSA, JOSEILTON SOARES DE ALMEIDA, GEFFERSON GOMES DA COSTA E SILVA, GILDEVAN MATOS DA
COSTA E SILVA
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: Vistos, etc. Os denunciados GEFFERSON GOMES DA COSTA E SILVA e JOSÉ
IVAN DE SOUSA, foram citados por edital não apresentaram defesa nem constituíram advogado, de modo que ficam suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional (CPP, art. 366), com relação aos acusados. Com relação aos acusados GILDEVAN MATOS DA COSTA E SILVA e
JOSEILTON SOARES DE ALMEIDA, analisando os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada, verifico que não há elementos
suficientes que permitam absolver sumariamente o acusado (art. 397, do CPP), eis que não existem manifesta causa excludente da ilicitude do
fato ou de culpabilidade dos agentes, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do(a) mesmo, sendo o fato narrado, em tese,
subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/10/2019, às 08:00 horas. Intimem-se: vítima,
testemunhas e defensores. Notifique-se o Ministério Público. Expeça-se carta precatória para a comarca de Jerumenha/PI, com a finalidade de
intimação do réu para que fique ciente do dia e hora que será realizada a audiência de instrução e julgamento, neste juízo, bem como para que
seja realizado o seu interrogatório. Cumpra-se. Floriano/PI, 04 de julho de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000061-03.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MILA BRITO JONAS(OAB/PIAUÍ Nº 13049)
Réu: LUIZ CARLOS OLIVEIRA COSTA, NELSON PEREIRA ATTEM, HIAGGOR DA COSTA SOUSA, EMERSON SOUSA LEAL, ERICA ALVES
SANTIAGO, JOSE MANOEL DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), JARBAS AURELIO GONCALVES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12667), JULIO COELHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11581)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com as defesas escritas
apresentadas verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente os acusados (art. 397, do CPP), eis que não
existem manifesta causa excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade
dos mesmos, sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia
29/10/2019, às 09:00 horas. Certifiquem-se eventuais antecedentes criminais. Intimem-se: acusados, testemunhas e defensor. Notifique-se o
Ministério Público. Expeça-se carta precatória para a comarca de Balsas/MA, para que seja realizado a oitiva da vítima OTILIO DE SOUSA
FERREIRA FILHO . Cumpra-se. Floriano/PI,04 de julho de 2019. Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

Processo nº 0001027-68.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE DE DEUS SOUSA BARROS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.308. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1312373 

16.309. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1312374 

16.310. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1312375 

16.311. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1312376 

FLORIANO, 4 de setembro de 2019
MARTIM FEITOSA CAMELO JÚNIOR
Assessor Jurídico - 26660

Processo nº 0002289-87.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BB LEASING S. A., ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 79757 ), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/MINAS GERAIS
Nº 44698 )
Réu: CONSTRUTEKA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 4 de setembro de 2019
MARTIM FEITOSA CAMELO JÚNIOR
Assessor Jurídico - 26660

Processo nº 0002053-33.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES SOUSA
Advogado(s): ANDRE ALMEIDA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13356), DANILO NOGUEIRA SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13373),
MARCOS DA COSTA E SILVA RIBEIRO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14220)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 4 de setembro de 2019
MARTIM FEITOSA CAMELO JÚNIOR
Assessor Jurídico - 26660

Processo nº 0002326-17.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS VINICIUS SOARES DA SILVA, ODALIAS BARROS DA SILVA
Advogado(s): MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA(OAB/PIAUÍ Nº 8639), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA (ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 4 de setembro de 2019
MARTIM FEITOSA CAMELO JÚNIOR
Assessor Jurídico - 26660

Processo nº 0001990-13.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA APARECIDA TAVARES CAVALCANTE
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA (ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8746 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Setembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Setembro de 2019

Página 202



16.312. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1312377 

16.313. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1312378 

16.314. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1312379 

16.315. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1312404 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 4 de setembro de 2019
MARTIM FEITOSA CAMELO JÚNIOR
Assessor Jurídico - 26660

Processo nº 0000337-39.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESINHA DE JESUS SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - CEPISA (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 4 de setembro de 2019
MARTIM FEITOSA CAMELO JÚNIOR
Assessor Jurídico - 26660

Processo nº 0002271-66.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO PERPETUO SOCORRO GONÇALVES DIAS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA (ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 4 de setembro de 2019
MARTIM FEITOSA CAMELO JÚNIOR
Assessor Jurídico - 26660

Processo nº 0000244-71.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALTEMIR RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): THAMIRIS CERES LOPES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 12038)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 4 de setembro de 2019
MARTIM FEITOSA CAMELO JÚNIOR
Assessor Jurídico - 26660

Processo nº 0001655-62.2011.8.18.0028
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO CEZAR DEMES DE CASTRO LIMA
Advogado(s): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1794)
Réu: ALESSANDRA MARTINI (BRM BUGGY)
Advogado(s):
"(...)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este
INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular
habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização,
o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.(...)"
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16.316. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1312405 

16.317. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1312406 

16.318. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1312407 

16.319. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1312408 

16.320. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1312409 

16.321. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1313034 

Processo nº 0002284-26.2017.8.18.0028
Classe: Embargos à Execução
Autor: SOCIEDADE FLORIANENSE DE EDUCAÇÃO BASICA E SUPERIOR LTDA
Advogado(s): EDILCIO JOSÉ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10540), JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80)
Réu: ELDORADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147)
"(...)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este
INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular
habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização,
o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.(...)"

Processo nº 0000888-14.2017.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ELDORADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147)
Executado(a): SOCIEDADE FLORIANENSE DE EDUCAÇÃO BASICA E SUPERIOR LTDA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
"(...)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este
INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular
habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização,
o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.(...)"

Processo nº 0001075-32.2011.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº
3556)
Réu: VILSON FERREIRA E BARROS LTDA, VILSON FERREIRA, POLIANA CINTIA BARROS NOLETO
Advogado(s):
"(...)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este
INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular
habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização,
o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.(...)"

Processo nº 0000216-34.2015.8.18.0106
Classe: Reclamação
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO PEREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8716)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MIRNA GRACE CASTELO BRANCO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7802-B)
"(...)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este
INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular
habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização,
o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.(...)"

Processo nº 0000981-84.2011.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NUTRECO FRIRIBE NUTRIÇÃO ANIMAL S/A, JOSE DA SILVA GRIÃO, JOÃO CARLOS LODO
Advogado(s): GERMANO PAZ SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5597)
Réu: TERRA FÉRTIL AGROPECUÁRIA LTDA, ILCEU COVER
Advogado(s):
"(...)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este
INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular
habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização,
o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.(...)"

Processo nº 0000411-45.2004.8.18.0028
Classe: Embargos à Execução
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16.322. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1313035 

16.323. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1313036 

16.324. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1313147 

16.325. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1313191 

16.326. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO1313472 

Embargante: CERA CRUA PECUÁRIA LTDA
Advogado(s): NELCI DE LOURDES GRASS(OAB/PIAUÍ Nº 6034-A)
Embargado: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832/74)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000119-36.1999.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: COMERCIAL FLORIANENSE DE CONFECÇÕES LTDA.
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000322-95.1999.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BB LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14393-A)
Réu: FRANCISCO REIS DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1635-E)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002502-88.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ELIZABETE DA SILVA DUARTE LIMA
Advogado(s): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12229), FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES
MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
ATO ORDINATÓRIO: ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte Apelada, para no prazo de
15(quinze) dias, apresentar as contrarrazões ao Recurso de Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000393-38.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA DE SOUSA COSTA PEREIRA
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
SENTENÇA: Vistos etc..(...) Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro nos arts. 927, do Código Civil e 487, I, do Código
de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora na exordial. CONDENO a parte autora ao pagamento das
custas e honorários ao patrono do réu, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atendidos os critérios do art. 85, parágrafo 2º, do
CPC, mormente o tempo de tramitação, a natureza complexa da causa e o trabalho dispendido. Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro
suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em
julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade,
nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na Distribuição. P.R.I.

Processo nº 0000021-16.2018.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RONALDO DE FREITAS OLIVEIRA
Advogado(s): PAMELA MOZART SIQUEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14483)
Réu: LOJAS KD MÓVEIS
Advogado(s): MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB/PARANÁ Nº 24555)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS formulados pela parte autora, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil,
para CONDENAR a parte ré a restituir ao autor os valores comprovadamente descontados, corrigidos monetariamente desde os respectivos
desembolsos, além dos juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde a citação. CONDENO, ainda, o réu ao pagamento da indenização
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16.327. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO1312867 

16.328. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1312578 

16.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1312581 

16.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1312599 

16.331. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1313325 

16.332. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1313329 

por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), devidamente corrigido pelo INPC desde o arbitramento (Súmula 362 do STJ), incidindo
juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Condeno a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

3ª Publicação
Processo nº: 0000451-07.2016.8.18.0028
Classe: Interdição
Interditante: JOSINA SILVA PORTO DA ROCHA
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
Interditando: DEUSA MARIA RAMALHO PORTO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DEUSA MARIA RAMALHO PORTO,
Brasileiro(a) , filha de CARLOS ANTONIO DA CRUZ E ALMERINDA DA SILVA E CRUZ , residente e domiciliado(a) em AV SANTOS
DUMONT, Nº 614, CONJUNTO PARAÍSO, FLORIANO - Piauí nos autos do Processo nº 0000451-07.2016.8.18.0028 em trâmite pela 3ª Vara da
Comarca de FLORIANO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador JOSINA SILVA PORTO DA ROCHA, Brasileira, Casada, filha de JORGINO RAMALHO DA SILVA PORTO E DEUSA MARIA RAMALHO
PORTO , residente e domiciliado(a) em AV SANTOS DUMONT, Nº 462, CAMPO VELHO, FLORIANO - Piauí, a qual prestará compromisso legal
e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SABRINA SUÉLLEN CARREIRO DOS SANTOS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
FLORIANO, 16 de agosto de 2019.
MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da FLORIANO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000733-10.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RENEUDA DE JESUS GONÇALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz, intimo o apelado para, querendo, apresentar contrarrazões, nos termos do art. 1.010, § 1º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000687-55.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JÚLIA MARIA BATISTA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz, intimo a apelado para, querendo, apresentar contrarrazões, nos termos do art. 1.010, § 1º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000443-29.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AFONSO LUIS RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz, intimo a apelado para, querendo, apresentar contrarrazões, nos termos do art. 1.010, § 1º do CPC.

Processo nº 0000118-75.2019.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CEILÂNDIA - DF
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VARA ÚNICA DE GILBUÉS/PI
Advogado(s):
Ante a ausência previamente justificada do membro do Ministério Público, antecipo a audiência de oitiva da vitíma DANIELA TAVARES
RODRIGUES para o dia 12/09/2019, às 10h30min, no Fórum local.
Intimem-se.
Oficie-se o Juízo deprecante acerca deste despacho, com as garantias e homenagens de estilo.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 5 de setembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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16.333. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1313513 

16.334. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1313546 

16.335. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1313553 

16.336. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1313558 

Processo nº 0000119-60.2019.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VALPARAÍSO DE GOIAS-GO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE DE GILBUES, LILIANE DE OLIVEIRA BORGES
Advogado(s):
Ante a ausência previamente justificada do membro do Ministério Público, antecipo a audiência de oitiva da acusada LILIANE DE OLIVEIRA
BORGES para o dia 12/09/2019, às 11h00min, no Fórum local.
Intimem-se.
Oficie-se o juízo deprecante acerca deste despacho, com as garantias e homenagens de estilo.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 5 de setembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000001-07.2007.8.18.0052
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FILOMENO MOREIRA CAVALCANTE
Advogado(s):
Ex positis, com fulcro no art. 107, I, do CP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado FILOMENO MOREIRA CAVALCANTE.
Sem custas. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e no registro.
P.R.I
CUMPRA-SE.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000072-68.2012.8.18.0105
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: EVONIO LUSTOSA RODRIGUES
Advogado(s):
Diante de tal argumento, em razão da falta do interesse processual, ante a falta de interesse da vítima na manutenção e processamento das
medidas protetivas de urgência e inexistência dos autos principais (processo criminal), DETERMINO A EXTINÇÃO deste processo sem resolução
do mérito, o que faço por sentença, com fulcro nos arts. Art. 354 e 485, VI, do CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado
o seu arquivamento com baixa na distribuição.
Intimem-se as partes e o Ministério Público.
Sem custas.
Publique-se e registre-se.
GILBUÉS, 4 de setembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000097-22.2007.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCAS GOMES DE CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, corroborando com o parecer do Ministério Público e com fulcro no art. 121,§ 5º,do Estatuto da Criança, c/c art. 107,IV, primeira
parte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 485, VI do CPC em face de L. G. DE C.
Sem custas.
Determino a sua liberdade compulsória caso esteja cumprindo medida sócioeducativa e se por outra razão não esteja com liberdade restrira.
Publique-se. Registre-se. Ciência ao Ministério Público.
Demais expedientes necessários.
Após o trânsito em julgado, sem pendências, arquive-se com as anotações e baixas devidas
GILBUÉS, 4 de setembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000064-37.2004.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PEDRO DA SILVA
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, com fulcro nos arts. 107, inciso IV, primeira figura c/c art. 109, inciso IV e VI, ambos do Código Penal, declaro EXTINTA
a punibilidade em relação ao réu ANTÔNIO PEDRO DA SILVA.
Sem custas. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e no registro.
Publique-se. Resgistre-se. Intime-se.
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16.337. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1313562 

16.338. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1313587 

16.339. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1313592 

16.340. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1313598 

16.341. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1313607 

CUMPRA-SE.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000125-85.2013.8.18.0114
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: JEANE RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, corroborando com o parecer do Ministério Público e com fulcro no art. 121,§ 5º,do Estatuto da Criança, c/c art. 107,IV, primeira
parte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 485, VI do CPC, antes a impossibilidade de aplicação de medida sócioeducativa ao
menor.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Ciência ao Ministério Público e ao Defensor.
Demais expedientes necessários.
Após o trânsito em julgado, sem pendências, arquive-se com as anotações e baixas devidas
GILBUÉS, 4 de setembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000507-02.2015.8.18.0052
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CARMEN LUCIA MOURA LEAL
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Requerido: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Cite-se a requerida, nos termos do Art. 306 do CPC, para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende
produzir.
Após, com ou sem contestação, remetam-se conclusos para decisão. INTIME-SE a parte autora para recolher as custas iniciais no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição e extinção do feito.
GILBUÉS, 4 de setembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000375-13.2013.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALÉRIA MASCARENHAS GUERRA CURVINA, VALMIR CARVALHO CURVINA
Advogado(s): WILBERTY DA SILVA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9414)
Réu: GISELE RODRIGUES PEREIRA REIS
Advogado(s):
À Secretaria para que certifique-se acerca do retorno da carta precatória de citação expedida nos presentes autos.
Caso esta não tenha sido devolvida, expeça COM URGÊNCIA citação pela via postal pelos CORREIOS,com aviso de recebimento, nos termos
dos artigos 246, I, a ser cumprida no endereço indicado na certidão de fls. 36-v.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 4 de setembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000119-37.2015.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROMANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE FERREIRA PAES LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1290)
Réu: NICOLAU RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
Por todo o exposto, extingo a presente ação, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, IX, do CPC, em razão da morte da parte autora.
Sem custas nem honorários.
P. R. I, e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
GILBUÉS, 4 de setembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000064-12.2019.8.18.0052
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: WELSON BATISTA DE CARVALHO, WELSON BATISTA DE CARVALHO
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Representado: JOÃO BORGES
Advogado(s):
Designo AUDIÊNCIA PRELIMINAR para o dia 24 de outubro de 2019, às 12:00 horas, no forum local.
Na audiência preliminar, presente o representante do Ministério Público, o autor do fato e a vítima e, se possível, o responsável civil,
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16.342. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1313608 

16.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1313611 

16.344. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1313518 

16.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1313532 

acompanhados por seus advogados, as partes serão esclarecidas sobre a possibilidade da composição dos danos e da aceitação da proposta de
aplicação imediata de pena não privativa de liberdade.
Intimem-se as partes.
Dê-se ciência ao MP.
Juntem-se certidões sobre antecedentes
GILBUÉS, 4 de setembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000286-14.2018.8.18.0052
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DAS MERCÊS LOPES DA SILVA, JOAO LOPES DA SILVA
Advogado(s): ALFREDO LUSTOSA DE ALENCAR JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13881)
Réu:
Advogado(s):
Cite-se pessoalmente os conflitantes (art. 246, § 3o do NCPC).
Cite-se por edital, com prazo de 30 dias, os réus em lugar incerto e os eventuais interessados, nos termos do art. 259, I do NCPC.
Intime-se, por via postal, para que manifestem interesse na causa, os representantes da Fazenda Pública da União, dos Estados e do Município.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
GILBUÉS, 4 de setembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000020-50.2009.8.18.0114
Classe: Interdição
Interditante: OSIEL PEREIRA DE SENA
Advogado(s): DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4481)
Interditando: LUISANO VIEIRA DE SENA
Advogado(s):
1) Tendo em vista o lapso temporal, intime-se a parte autora pessoalmente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este juízo se ainda
tem interesse no prosseguimento da presente ação, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito( art485,III, do CPC).
2) Caso o interesse persista, em respeito ao artigo 752, §2º do Código de Processo Civil, determino que os autos sejam enviados a Defensoria
Pública para que esta nomeie um Curador Especial para atuar em face de LUISANO VIEIRA DE SENA, conforme disposto no art. 4°, XVI da Lei
Complementar 80/94, no prazo de 10 dias.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 4 de setembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000293-81.2010.8.18.0053
Classe: Monitória
Autor: M. G. BASILE SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA - ME
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260/00)
Réu: COJAN - TERRAPLENAGEM, SANEAMENTOS E OBRAS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Para que informe no prazo de 05(cinco)dias, se ainda há interesse no andamento do processo, sob pena de extinção e
arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000629-12.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAREIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: JULGO PROCEDENTES a) DECLARAR A NULIDADE da relação jurídica embasada no contrato n°234240526 devendo o BANCO
ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A devolver na forma dobrada todos os descontos feitos junto ao benefício previdenciário da autora, nos termos do
art. 42, parágrafo único, do CDC, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção
adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar
da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). b) CONDENAR ao pagamento do valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), pelos
danos morais causados a parte autora. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção
adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data da publicação desta sentença, conforme súmula
362 do STJ, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do primeiro desconto indevido, conforme
art. 398 do CC/02 e Súmula 54 do STJ. c) Determinar à secretaria a retificação do polo passivo de BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A para
BANCO ITAU CONSIGNADO S/A, fazendo-se todas as alterações necessárias nos autos. Condeno a Requerida ao pagamento de custas e
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º do vigente Código de Processo Civil.
Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para suspender imediatamente caso ainda existam descontos referentes ao débito
mencionado nos autos, independentemente de haver ou não recurso dessa decisão, devendo, em caso descumprimento, a título de multa,
devolver o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. Publique-se. Registre-se. Intime-se. GUADALUPE, 28 de agosto de 2019
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000285-96.2015.8.18.0096
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MARCIEL DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgo procedente a denúncia para condenar FRANCISCO MARCIEL DA SILVA, arts.155, caput, do CP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000994-79.2016.8.18.0005
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Menor Infrator: CARLOS BATISTA DIAS SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Destarte, tendo em vista o que mais dos autos consta e princípios de direito aplicáveis à espécie, decreto a extinção do hodierno
procedimento por perda de seu objeto, em face da absoluta ausência de interesse do Estado na aplicação de medida socioeducativa, com base
no art. 46, inc. III da Lei n° 12.594/2012.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000722-98.2017.8.18.0054
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: EDILAUANE ELIAS DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, por tudo o que dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
autor do fato com base no art.107, inciso V, do CP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000223-51.2016.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504), LUCIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13961)
SENTENÇA: ISSO POSTO, julgo PROCEDENTE A DENÚNCIA para CONDENAR o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO
OLIVEIRA pela prática da conduta delituosa prevista no art. 17 da Lei nº 10.826/2003.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000054-98.2015.8.18.0054
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: R. C, S., W. S. S., P. H. DE M. A. DOS S., S. S. DA S.
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912), ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504), FRANCISCO
EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
SENTENÇA: Tratam os autos de apuração de ato infracional em face dos menores Rycardo Costa Sousa, Walter Sousa Santos, Pedro Henrique
de Morais Alves e Samuel Soares da Silva, por ter incorrido no ato infracional análogo ao crime previsto no art. 163, § único do Código Penal.
Designada audiência de apresentação de menor, foi concedido a remissão aos menores presentes no ato, mediante a aplicação de medidas
socioeducativas de advertência e reparação de dano. A remissão foi homologada por este Juízo, conforme se vê nas fls. 61/62. Na ocasião o
menor infrator Samuel Soares da Silvar restou ausente, sendo a audiência de apresentação realizada posteriormente, conforme termo de fls. 68.
Ocorre que o menor deixou de informar a matrícula e frequência regular em estabelecimento de educação e foi certificado nas fls. 89v., que
atualmente o menor reside no estado de São Paulo, Instado a se manifestar o representante do Ministério Público requereu , em razão de ter
Samuel Soares da Silva atingido a idade-limite para incidência do ECA, fosse DECRETADA A EXTINÇÃO do presente processo e determinado
seu arquivamento e baixa definitiva. Vieram os autos conclusos. É cediço que as medidas ressocializadoras previstas no Estatuto da Criança e do
Adolescente, especificamente em seu art. 112, deverão ser aplicadas considerando a inimputabilidade dos menores de 18 (dezoito) anos de
idade, que se sujeitam às medidas previstas na referida legislação. Urge frisar, por conseguinte, que, diverso de outros institutos penais, as
medidas sócio-educativas não possuem caráter de penalização, mas de reintrodução do adolescente em seu próprio meio, de reestruturação e
apaziguamento de seu ambiente familiar, bem como de reconstrução de sua identidade, considerando-se a peculiaridade de pessoa em
formação, sempre em condições de respeito e de dignidade e, ainda, observando sua condição de ser humano, capaz de protagonizar
modificação do meio social que está inserido. Proposta a representação e instaurado o procedimento previsto no Estatuto da Criança e do
Adolescente, verifica-se que o representado SAMUEL SOARES DA SILVA, nascido em 08 de abril de 1997, completou 21 (vinte um) anos de
idade no curso da marcha processual, não cabendo nem mais a aplicação excepcional do ECA (Art. 2º, parágrafo único). Desta feita, resta
patente a perda do interesse do Estado e do objeto do hodierno feito, uma vez que observando o caráter pedagógico e os objetivos das medidas
ressocializadoras, estas não terão qualquer sentido, tampouco alcançarão os objetivos propostos no ordenamento jurídico. D?outra banda, urge
frisar que o propósito das medidas previstas é inverter a condição de adolescente em conflito com a Lei, assegurando-lhe amplas condições de
retomar a sua caminhada juvenil, com possibilidade de participação no meio como cidadão de bem, coisa que não se conseguirá, quando o
representado já não mais se encontra física e psicologicamente dentro deste contexto e nem a própria Lei assim permite. Destarte, tendo em
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vista o que mais dos autos consta e princípios de direito aplicáveis à espécie, decreto a extinção do hodierno procedimento por perda de seu
objeto, em face da absoluta ausência de interesse do Estado na aplicação de medida sócio-educativa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000240-82.2019.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA, ALLIFES OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado(s): RENAN SOARES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 16442)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedente a denúncia para condenar ALLIFESOLIVEIRA NASCIMENTO, preteritamente qualificado, pela
prática do delito previsto noart. 157, caput, do CP.Atentando para as circunstâncias do art. 59 do Código Penal e obedecendo aocritério trifásico,
passo a dosar a pena.A do réu mostra-se normal à espécie.culpabilidadeO denunciado não possui maus , embora responda a
outrosantecedentesprocedimentos criminais, conforme certidão de fs. 55/58.Sua não restou revelada nos autos.conduta socialSua , também não
restou revelada nos autospersonalidadeNada foi colhido elementos minímos que deixassem devidamente identificadosos , prevalecendo à
normalidade do tipo, ou seja, a simples cupidez pelomotivos do crimealheio.As em que o crime ocorreu não são favoráveis ao agente,
poiscircunstânciasagiu em plena luz do dia, tentando ocultar sua identidade com uso de bala clava e peruca, afim de ocultar a autoria delitiva e
impedir a instrução criminal, bem como a aplicação da leipenal.O delito deixou , pois os bens subtraídos e de valores elevadosconsequênciasnão
foram devolvidos à vitima.Finalmente, quanto ao , esta não teve influência paracomportamento da vítimaa prática delitiva.Com duas
circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena-base em 05 (cinco)anos de reclusão e 100 (cem) dias-multa, à razão de 1/30 do salário
mínimo.Presentes as circunstâncias atenuantes da confissão (art. 65, I, do CP) e aprevista no art. 65, I, do CP, eis que o denunciado era menor
de 21 anos na data, razão Documento assinado eletronicamente por EXPEDITO COSTA JUNIOR, Juiz(a), em 04/09/2019, às 14:09, conforme
a r t . 1 º ,  I I I ,  " b " ,  d a  L e i  1 1 . 4 1 9 / 2 0 0 6 . A  a u t e n t i c i d a d e  d o  d o c u m e n t o  p o d e  s e r  c o n f e r i d a  n o  s i t e
h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o i n f o r m a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
.268261556457B.4A1EE.53DBB.64561.F0C58.7ADBApela qual reduzo a pena em 01 (um) ano de reclusão e 20 (vinte) dias multa.Não há outras
circunstâncias atenuantes e agravantes.Não existem causas de diminuição nem de aumento a pena, razão pela qual fixo a pena em definitivo em
04 (quatro) anos de reclusão e 80 (oitenta) dias multa.A pena aplicada deve ser cumprida inicialmente no regime aberto (art. 33, § 2"."c". CP), no
local designado pelo Juízo das Execuções Penais competente.Quanto ao valor de cada dia-multa. nos moldes dos arts. 49, §§ 1o e 2º, e
60,caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo dos fatos, aser monetariamente corrigido até a data do
pagamento, haja vista a precariedade financeirado condenado.O direito de apelar em liberdade da sentença condenatória não se aplica aoréu
preso desde o início da instrução criminal, em decorrência de prisão em flagrante ou deprisão preventiva, aliado ainda ao fato de que embora
tenha sido acusado condenadoinicialmente a um regime menos severo nessa decisão, não há trânsito em julgado dessadecisão, podendo haver
recurso e eventual majoração da pena, bem como uma alteraçãode regime inicial da pena.Logo, .nego ao condenado o direito de apelar em
liberdadeApesar da nova redação do art. 387. IV do Código de Processo Penal,conferida peia lei 11.719/08, estabelecer que o juiz, ao proferir
sentença condenatória?fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido?
(art. 387, IV CPP). Haja vista peticionamento do Ministério Público nesse sentido e tendo ficado provado que a vítima sofreu prejuízo material,
bem como violência física,condeno ainda o réu no pagamento de indenização no valor deR$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de danos morais e
materiais sofridos pela vítima.Publique-se. Registre-se. Intime-me pessoalmente o réu.Após o trânsito em julgado da sentença:Remeta-se o
boletim individual, devidamente preenchido, à SSP/PI; lance-se o nome do condenado no rol dos culpados; comunique-se à Justiça Eleitoral para
fins de suspensão dos direitos políticos pelo período da condenação;Expeça-se guia de execução de pena definitiva, autuando-se a ação de
execução anexando-se as necessárias cópias, sendo certificado nesses autos.Não paga a multa, proceda-se na forma do artigo 51, do Código
Penal.Os autos da ação penal serão arquivados, passando a tramitar somente os autos de ação de execução, que deverão voltar conclusos para
designação de audiência admonitória

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000566-73.2018.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSIMAR JOAQUIM DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14701)
Réu: OI MÓVEL S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado: MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO- OAB/PI Nº 2.209, para apresentar as Contrarrazões ao Recurso Inominado no prazo legal.Em, 04/09/2019. Eu, Francisco Hipólito
Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000246-17.2018.8.18.0057
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): JESUALDO SIQUEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5475)
Réu: AGRIMAR FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828)
DECISÃO:
Vistos em decisão. Compulsão dos autos evidencia formulação de novo pedido de adiamento da Sessão Plenária e pleito pendente de
afastamento da magistrada respondente. Segundo a defesa, lastreada na contratação de novo causídico, haveria desaparecimento do motivo que
ensejou a declaração de suspeição do deste magistrado titular e, consequentemente, incompetência da juíza substituta. Sustenta, ainda, baseado
em princípios e coincidência de agendamento de audiências em juízos distintos, a necessidade de redesignação da sessão plenária. Relatado
sumariamente. Decido. Preliminarmente, a vista da revogação dos poderes outrora concedidos às advogadas Marilene de Oliveira Vera e Rose
Érika de Sousa Nascimento, com constituição de novo patrono, entendo não mais persistir o motivo que deu ensejo a declaração de minha
suspeição. Por esta razão, sem mais delongas, retomo o julgamento do feito, rejeitando a EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA por perda
superveniente do objeto. Esclareço, por oportuno, que o pleito estaria de toda forma fadado ao insucesso, considerando que a Juíza de
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Paulistana, independentemente da autuação em substituição por declaração de suspeição, atuava como respondente em decorrência das férias
regulamentares deste magistrado. Ultrapassada esta questão, adentro a análise do pedido de adiamento. Folheando o caderno processual, vejo
que esta já é a segunda vez que a defesa pleiteia o adiamento da audiência alegando, inicialmente, prejuízo ao princípio da plenitude da defesa
e, agora, além deste, colidência com audiência previamente agendada. Segundo entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça,
espraiado em vários precedentes, o prazo de 10 dias se mostra suficiente para que a defesa recém contratada possa se preparar para a Sessão
Plenária por analogia ao que determina o art. 456, §2º, do CPP. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO E PRATICADO
CONTRAMAIOR DE 60 ANOS. RÉU CONDENADO A 30 ANOS DE RECLUSÃO. SUCESSIVASTENTATIVAS DE ADIAMENTO DA SESSÃO DO
TRIBUNAL DO JÚRI. MEDIDASPROTELATÓRIAS DA DEFESA (NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃOE JULGAMENTO,
RENÚNCIA DE ADVOGADO CONTRATADO NO DIA DO SEGUNDO JÚRIE INDICAÇÃO TARDIA DE NOVO CAUSÍDICO, TAMBÉM, NO DIA
DO JULGAMENTO).AUSÊNCIA DO ADVOGADO SEM ESCUSA LEGÍTIMA. NOMEAÇÃO DE DEFENSORPÚBLICO PARA O NOVO
JULGAMENTO (ART. 456, § 2o. DO CPP). RESPEITADOO PRAZO DE 10 DIAS ESTABELECIDO NA LEI (ART. 456, § 2o. DO CPP)
PARAESTUDO DOS AUTOS PELO DEFENSOR PÚBLICO ANTES DO NOVO JULGAMENTO.CONCORDÂNCIA DO RÉU QUANTO À
ATUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA. ACUSADOREPRESENTADO COM ESMERO PELA DEFENSORIA PÚBLICA. ALEGAÇÃO
DEDEFICIÊNCIA DA DEFESA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. SÚMULA 523 DO STF.PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO DO WRIT. ORDEM
DENEGADA. 1. Não havendo escusa legítima, o julgamento será adiado somenteuma vez, devendo o acusado ser julgado quando chamado
novamente.Nesse caso, o Juiz deverá intimar a Defensoria Pública para o novojulgamento, que será adiado para o primeiro dia
desimpedido,observado o prazo mínimo de 10 dias (art. 456, §§ 1o. e 2o. do CPP). 2. As medidas ou atitudes adotadas pela defesa do
paciente,consubstanciados (i) no não comparecimento dos procuradores,devidamente intimados, à sessão plenária previamente designada, (ii)
na renúncia do Advogado no dia do segundo Júri e (iii) na indicaçãotardia de novo causídico, também, no mesmo dia do julgamento,evidenciam
que se tratava de estratégia da defesa para procrastinaro feito e frustrar o julgamento do réu pelo Tribunal do Júri. 3. O Processo Penal não é um
fim em si mesmo e objetiva,sobretudo, garantir o respeito a princípios constitucionaisconsiderados fundamentais; todavia, em vista mesmo de
suaimportância e dos postulados a serem resguardados, devem serrepelidas tentativas de sua utilização como forma de prejudicar ouimpedir a
atuação jurisdicional. 4. Por isso, no momento em que fica patente que se trata detentativa da defesa para prolongar ou evitar a conclusão
doprocesso, o Poder Judiciário não a pode tolerar, sob pena depostergação da eficiência da Justiça Criminal. 5. O prazo dado à Defensoria para
estudo dos autos, além de tersido maior do que os 10 dias fixados em lei (art. 456, § 2o. doCPP), em momento algum, teve seu elastério
requerido pelo DefensorPúblico. 6. Não há que se falar em deficiência de defesa técnica se opaciente, mediante prévia anuência, é representado
com esmero pelaDefensoria Pública, que dispensou jurados, requereu a leitura departes do processo e defendeu a tese de absolvição do réu por
umahora e meia na tribuna. 7. O exame da alegada deficiência da defesa técnica a ponto deeivar de nulidade a Ação Penal dependeria de
acurada avaliação da real importância de cada uma das intervenções defensivas noresultado final da persecução penal, bem como da análise da
justiçada decisão condenatória, tudo a implicar exame aprofundado da provados autos, medida inadequada nesta estreita via mandamental. 8.
No processo penal, a falta de defesa constitui nulidadeabsoluta, mas a sua deficiência só o anulará se houver prova deprejuízo para o réu
(Súmula 523/STF). 9. Habeas Corpus denegado, em conformidade com o parecerministerial. (STJ - HC: 178797 PA 2010/0126471-8, Relator:
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 15/02/2011, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/04/2011) In
casu, o processo conta com apenas dois volumes e da data de constituição de novo patrono (24/08/2019) até o dia do novo agendamento
(04/09/2019) transcorreria mais que dez dias, não subsistindo, neste sentido, razão para alegação de prazo irrazoável para preparação ou ofensa
a qualquer princípio. Por outro lado, a colidência de audiências, com prévia intimação do outro Juízo irremediavelmente conduz ao atendimento
do pleito de redesignação, a despeito de explicitar conduta aparentemente protelatória da defesa. Com efeito, não bastasse priorizar convocação
para audiência referente à inquirição de testemunhas por precatória de processo envolvendo réu solto (Processo n.º 0001036-42.2019.8.18.0032)
em detrimento à Sessão Plenária do Júri de autos com réu preso, a defesa ainda sugere remarcação com prazo não inferior a trinta dias e
observânciade sua agenda de trabalho. Ora, soa-me, no mínimo, contraditória a impetração de Habeas Corpus baseado em alegação de excesso
de prazo e os reiterados pedidos de adiamento formulado pela defesa. Ademais, ainda que se queira, esquecesse - ou tenta esquecer - a defesa
que o processo em pauta é prioritário, por conter acusado preso, e que inúmeros agentes atuam no processo criminal, sendo impossível
ompatibilizar a marcação da data de julgamento com a agenda, por exemplo, do promotor de justiça, assistente de acusação, advogado de
defesa, testemunhas, vítimas, jurados, etc. Por esta razão, atendendo parcialmente o pleito, redesigno a sessão plenária para o dia 26/09/2019,
às 09h, competindo a defesa arcar com prejuízos eventualmente reclamados em caso de nova redesignação pelo mesmo motivo. Incluam-se os
autos em pauta e adotem-se as providências necessárias. Outrossim, por cautela, oficie-se, com extrema urgência, a Procuradoria de Justiça
para designação de promotor, haja vista a inexistência de titular e férias da substituta, e ao relator do HC 0711814-29.2019.8.18.0000, a fim de
que tome conhecimento dos motivos do retardo no julgamento. JAICÓS, 3 de setembro de 2019 FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000622-37.2017.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Autor do fato: DENILSON SOUSA DE SA
Advogado(s): ISAAC PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 8352)

ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intimo a parte ré a apresentar alegações finais por memoriais no prazo de 5 (cinco) dias. Eu, Jivago dos Santos
Viana, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 05 de setembro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000563-49.2017.8.18.0057
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DA 13º DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL - JAICÓS - PI
Advogado(s):
Réu: DENILSON SOUSA DE SÁ
Advogado(s): ISAAC PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 8352)

SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO CAUTELAR, mantendo inalteradas as medidas protetivas já deferidas.
Ressalto, entretanto, que esta decisão não faz coisa julgada material, já que as lides domésticas e familiares configuram relações jurídicas
continuativas, aptas a perdurarem no tempo e passíveis de modificações em sua situação de fato e de direito. Custas processuais pelo réu e sem
honorários advocatícios a deliberar. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito, Jaicós, 27 de março de 2018. Eu, Jivago dos Santos
Viana, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 05 de setembro de 2019.
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16.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1313464 

16.357. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1313554 

16.358. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1313561 

16.359. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1312338 

16.360. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1312435 

16.361. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1312493 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000279-51.2011.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA BATISTA DE ARAÚJO
Advogado(s): DAVIDSON RAMON LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6680)
Réu: GLOBAL FINANCIAMENTOS, BANCO DE CREDITO E VAREJO - BCV (SCHAHIN)
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)

ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte ré a comparecer a esta secretaria para recerber o alvará expedido às fls. retro. Eu, Jivago dos Santos Viana,
Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 05 de setembro de 2019.

Processo nº 0000370-34.2017.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: FRANCIELTON HIPÓLITO SILVA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA GONÇALVES (OAB/PIAUÍ Nº 15493)
DESPACHO: "Recebi hoje. Análise dos autos deixa visível que o advogado defensivo, intimado para apresentar as alegações finais (memoriais),
quedara-se inerte. Neste sentido, reitere-se a intimação consignando que a repetição da desídia acarretará, nos termos do art. 265 do CPP, a
aplicação de multa de até 100 salários-mínimos, comunicação a OAB para providências cabíveis, além da nomeação de defensor dativo ao
acusado. No ensejo da intimação, consigne também a necessidade de justificação (indicação do motivo imperioso). JAICÓS, 5 de setembro de
2019 FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS"

Processo nº 0000490-48.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Indiciado: BASÍLIO ZEFERINO DOS SANTOS
Advogado(s): DOUGLAS MAX DIAS BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 12374); FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES (OAB/PAIUÍ Nº 1563/85)
DESPACHO: "Recebi hoje. Análise dos autos deixa visível que os advogados defensivos (Francisco Nascimento Bento Soares e Douglas Max
Dias Barros), intimados para apresentar as alegações finais (memoriais), quedaram-se inerte. Neste sentido, reitere-se a intimação de ambos
consignando que a repetição da desídia acarretará, nos termos do art. 265 do CPP, a aplicação de multa de até 100 salários-mínimos,
comunicação a OAB para providências cabíveis, além da nomeação de defensor dativo ao acusado. No ensejo da intimação, consigne também a
necessidade de justificação (indicação do motivo imperioso). JAICÓS, 5 de setembro de 2019 FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

Processo nº 0000154-07.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000374-05.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IDALINA FERREIRA DE AQUINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 19411-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000317-84.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HERMINIO GUEDES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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16.362. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1312564 

16.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1312573 

16.364. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1312978 

16.365. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1313039 

16.366. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1313042 

16.367. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1313063 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000001-04.1998.8.18.0058
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): TERRAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000081-74.2012.8.18.0058
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARIA DA APARECIDA PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260/00)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Ante certidão juntada aos autos à fl. 71, intime-se o patrono da requerente através de publicação no Diário da Justiça Eletrônico,
para, em 10 dias, informar o endereço exato da autora, sob pena de indeferimento do pedido de restituição. (...)

Processo nº 0000156-74.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OSIRES CARREIRO VARÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000366-28.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA SARAIVA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000287-49.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SIMÃO DUARTE FRANCO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.368. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1313090 

16.369. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1313129 

16.370. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1313148 

16.371. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1313152 

16.372. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1313264 

Processo nº 0000305-70.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TEREZA MARIA ALVES DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000745-66.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENEDITA COSTA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000067-51.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DA SILVA GOMES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000074-43.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DE JESUS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000023-32.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ZELEINA NOBRE DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000279-09.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE PEREIRA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIRA S.A
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16.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1313321 

16.374. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1313387 

16.375. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1313415 

16.376. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1313490 

16.377. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1313517 

Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000546-44.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA BISPO DE PASSOS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000301-33.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000249-37.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000186-12.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADALIA MOREIRA CARVALHO VARAO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000301-67.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE PEREIRA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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16.378. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1313605 

16.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1312744 

16.380. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1313154 

16.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1313164 

16.382. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1313326 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000040-68.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS PITOMBEIRA DE SANTANA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000057-17.2004.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DO AMPARO DE OLIVEIRA, MARIA ELIZETE OLIVEIRA CARDOSO, HELENA PEREIRA DOS SANTOS, ANTONIO
EDUARDO ALVES CARDOSO, ANTONIO PINHEIRO SANTOS, VIRGINIA MARIA PEREIRA DA CUNHA, MARIA DO LIVRAMENTO LIMA
ANDRADE, FRANCISCO FAUSTINO DA SILVA, RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA, MIGUEL PEREIRA DOS SANTOS, RAIMUNDO NONATO
DA SILVA FILHO, ÁUREA MARIA ALVES CARDOSO
Advogado(s): GLENNYLSON LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5889), RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), LEANDRO DE
MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8631), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS- PI
Advogado(s):
DECISÃO: Isso posto, DEFIRO A HABILITAÇÃO DE SAMARA LETÍCIA DE OLIVEIRA e MARIA DE FÁTIMA COSTA para ingressarem no
presente feito como herdeiras, respectivamente, de MARIA DO AMPARO DE OLIVEIRA e RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA, AUTORIZANDO a
Sra. SAMARA LETÍCIA DE OLIVEIRA proceder ao levantamento dos valores depositados em favor de MARIA DO AMPARO DE OLIVEIRA (R$
3.389,20 e acréscimos legais), conforme conta judicial informada às fls. 305 (petição eletrônica), bem como AUTORIZO MARIA DE FÁTIMA
COSTA levantar a quantia depositada em benefício de RAIMUNDO PEREIRA COSTA (R$ 3.389,20 e acréscimos legais), consoante depósito
judicial de fls. 305, mediante alvará judicial, devendo a secretaria providenciar sua expedição, em nome das herdeiras habilitadas. Ficam, todavia,
as aludidas herdeiras nomeadas, desde já, como fieis depositárias dos valores sacados, também obrigadas à prestação de contas com eventuais
herdeiros ou terceiros não citados, cujos direitos ressalvo expressamente. Preclusa a presente decisão, expeça-se o respectivo alvará, e em
sucessivo, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Processo nº 0000340-83.2017.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOSE LENILTON MORAIS LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317), ANDERSON MATHEUS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 11680)
Interditando: JOSE REIS NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): JOSE LENILTON MORAIS LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000325-80.2018.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CLEITON MARCOS OLIVEIRA DA SILVA, ANTONIO MARQUES TORRES
Advogado(s): PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12847), ANDREIA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente, fica o denunciado Antônio Marcos Torres, por sua advogada, intimado para, no prazo legal, apresentar suas
alegações finais na forma de memoriais. José de Freitas-PI, 05 de setembro de 2019, Eu, ____, Técnico Judicial, digitei.

Processo nº 0000395-44.2011.8.18.0029
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: KAIRO MIGUEL DA SILVA, ERIC MATEUS DA SILVA
Advogado(s): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FRETAG - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 198180-3)
Requerido: MIZAEL COSTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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16.383. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1313371 

16.384. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1313463 

16.385. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1313660 

16.386. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1312601 

16.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1312659 

16.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1313093 

Themis Web.

Processo nº 0000444-17.2013.8.18.0029
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: ANTONIA KAUANY CARDOSO DE SOUSA, FRANCISCA CAROLINE CARDOSO DE SOUSA, KAIO CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO - DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 6001)
Réu: ISRAEL XAVIER DE SOUSA
Advogado(s): CAROLINA DE NAZARÉ BARBOSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5039), RAYLSON DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16976)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000251-02.2013.8.18.0029
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: VANESSA ROCHA OLIVEIRA
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
Requerido: BENEDITO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000619-06.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVONE BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): JAIRO MORAIS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12373)
Réu: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000280-26.2019.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANISIO REGEM FERREIRA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
ATO ORDINATÓRIO:
"Reitera os termos da contestação, notadamente as preliminares suscitadas. Pugna ainda que as intimações/publicaçoes sejam-expedidas em
nome do advogado Dr NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB/PI N" 8202-A". Após, conclusos para sentença. a) Dr. Diego Ricardo
Melo de Almeida, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000308-91.2019.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO CETELEM S/A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO:
"Reitera os termos da contestação, notadamente as preliminares suscitadas. Pugna ainda que as intimações/publicações sejam expedidas em
nome do advogado DRA. SuellenPoncell do Nascimento Duarte OAB/PE 28.490". Após, conclusos para sentença. a) Dr. DIEGO RICARDO
MELO DE ALMEIDA, JUIZ DE DIREITO.

PROCESSO Nº: 0000312-02.2017.8.18.0099
CLASSE: Guarda
Requerente: A. N. B. M., M. B. B. L.
Requerido: LEONARDO MOURÃO DE SOUSA
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16.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1313136 

16.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1313231 

16.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1313440 

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LANDRI SALES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua D. Pedro I,
321 CENTRO, LANDRI SALES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por A. N. B. M. BRASILEIRO(A), filho(a) de MANARA BEATRIZ
BENVINDO LIMA e LEONARDO MOURÃO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA LOURENÇO ARAÚJO, Nº 831, SANTO ANTONIO,
LANDRI SALES - Piauí em face de LEONARDO MOURÃO DE SOUSA, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a
parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de LANDRI
SALES, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LANDRI SALES, 5 de setembro de 2019
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000293-25.2019.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO LIRA DOS SANTOS
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-
A)
DESPACHO:
Em seguida o MM Juiz ordenou que fosse expedido por diligência do próprio juizo oficio ao Banco Bradesco, a fim de informar este Juízo, se
algum valor foi disponibilizado à parte autora, CPF 70346593387, de titularidade do senhor JOÃO LIRA DOS SANTOS, 1 mês antes e 1 mês
depois das datas que vão em anexo com o oficio, com o prazo de 20 dias para a resposta, em especial, com o valor que em tese está sendo
pedido na inicial, e supostamente depositado pelo banco. Após a resposta do oficio, conclusos para sentença. a) Dr. Diego Ricardo Melo de
Almeida, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000217-40.2015.8.18.0099
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ILZA FERREIRA DE SOUSA MOURA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
Vistos etc.
Desde já recebo o recurso, apenas no efeito devolutivo, eis que não se vislumbra dano irreparável para a parte Recorrente (art. 43 da Lei
Especial). Deixo, todavia, de examinar os pressupostos de admissibilidade, quer seja os de caráter objetivo, quer subjetivo, por entender que tal
exame deve ser exercitado no Juízo ad quem, a fim de que não haja ofensa ao direito de petição da Recorrente, na hipótese de este Juízo a quo
negar seguimento à irresignação, uma vez que nesta Justiça as decisões interlocutórias são irrecorríveis. Tal posicionamento vale, inclusive, para
os pedidos de benefício da justiça gratuita. Friso que o juízo de tempestividade é feito pela turma recursal, apesar de à primeira vista o presente
magistrado entender que apesar de todas as explanações da parte requerida trata-se de recurso intempestivo. A este juízo ou qualquer outra do
Estado, não fora noticiado qualquer falha nos sistemas do TJPI em 15/02/2018. Friso ainda que o print de protocolo juntado aos autos, ao menos
aos olhos deste juiz é ilegível, porém como o juízo de admissibilidade não é feito neste momento, não há outra solução a não ser o envio dos
autos à turma recursal. Entendo, assim, ser o entendimento mais acertado, senão veja-se: O Juízo de admissibilidade será feito pelo órgão ad
quem, porque não há instrumento de impugnação para a hipótese de inadmissibilidade do recurso pelo Juízo a quo. A Participação do Juízo a
quo no procedimento recursal é excepcional, destinando-se, especificamente, à concessão do efeito suspensivo ao recurso para evitar dano
irreparável à parte1. Uma vez feita a explanação acima aludida, determino seja intimado o Recorrido para oferecer, querendo, suas contra-
razões, inclusive explicando o valor recebido, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis. Com ou sem as contrarrazões, após, enviem-se os autos à
turma recursal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000288-03.2019.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JONAS GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO CETELEM S/A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO:
"Reitera os termos da contestação, notadamente as preliminares suscitadas. Pugna ainda que as intimações/publicações sejam expedidas em
nome doadvogado DRA. Suellen Poncell do Nascimento Duarte OAB/PE 28.490". Após, conclusos para sentença. Dr. (a)DIEGO RICARDO
MELO DE ALMEIDA, MM. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales-Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000259-50.2019.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS REGES FERREIRA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
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16.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1313642 

16.394. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1312414 

16.395. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1312993 

16.396. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1312994 

16.397. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1312998 

16.398. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1313021 

Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-
A)
DESPACHO:
Em seguida o MM Juiz ordenou que fosse expedido por diligência do próprio juizo oficio ao Banco Bradwco, a firn de informar este Juizo, se
algum valor foi disponibilizado à parte autora, CP}' 95281606387. de titularidade da senhora MARIA DE JESUS REGES FERREIRA, I mês antes
e 1 mês depois das datas que vão em anexo com o oficio, com o prazo de 20 dias para a resposta, em especial, com o vaku que era tese está
sendo pedido na inicial e supostamente depositado pelo banco. Após a resposta do oficio, conclusos para sentença. Dr Diego Ricardo Melo de
Almieda, Juiz de Dirteito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000287-18.2019.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JONAS GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO CETELEM S/A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: "Reitera os termos da contestação, notadamente as preliminares suscitadas. Pugna ainda que as intimações/publicações sejam
expedidas em nome do advogado DRA. Suellen Poncell do Nascimento Duarte OAB/PE 28.490". Após, conclusos para sentença. Dr. Diego
Ricardo Melo de Almeida, Juiz de Direito.

Processo nº 0000842-34.2014.8.18.0059
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA AURINEIDE BARROS
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Interditando: ANTONIA AURENIR BARROS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000023-54.2001.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AQUINOR - AQUICULTURA DO NORDESTE LTDA.
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Réu: ANACLETO THIERES CARNEIRO
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 192488)
DECISÃO (...) Intimem-se as partes para que apresentem quesitos no prazo de cinco dias, bem como para que indiquem assistente, caso
queiram. O pontro controvertido, neste momento, está na comprovação de quem tinha a melhor posse há época dos fatos, devendo as partes
demonstrarem quem exercia efetivamente a ocupação do imóvel, dando efetivo aproveitamento, condição de validade do RIP. Após a realização
de perícia, Intimem-se as partes para que se manifestem em quinze dias. E em seguida, conclusão dos autos para audiência de instrução e
julgamento. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 4 de setembro de 2019.

Processo nº 0000237-54.2015.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANA LUCIA DA SILVA
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS V. DA SILVA
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
DESPACHO (...) Intimem-se as partes para dizerem se possuem provas a produzir, devendo especificar cada uma delas, bem como desde já
apresentar o rol de testemunhas no prazo de quinze dias. Em seguida, conclusão dos autos. LUIS CORREIA, 4 de setembro de 2019.

Processo nº 0001057-78.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: F. DAS C. SANTOS DA SILVA MINIMERCADO ME
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: TAMBASA ATACADISTA - TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU S/A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO BREGUNCI(OAB/MINAS GERAIS Nº 70351 ), ANA CAROLINA FONTES BREGUNCI(OAB/MINAS GERAIS
Nº 99140 )
SENTENÇA (...) III DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo totalmente improcedentes os pedidos formulados na inicial, e declaro extinto o processo
com resolução de mérito, na forma do artigo 487, I do CPC. Condeno a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, no
patamar de 15% sob o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC. Após o trânsito em julgado, baixa e arquivamento dos autos. P.R.I.C.
LUIS CORREIA, 4 de setembro de 2019.

Processo nº 0000899-81.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ARMANDO ARAÚJO GONÇALVES
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16.399. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1313023 

16.400. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1313025 

16.401. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1313031 

16.402. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1313059 

16.403. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1313219 

16.404. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1313414 

Advogado(s): LIGIANA FERRAZ CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 14505)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AG. DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
SENTENÇA (...) DISPOSITIVOS Ante o exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES, os pedidos da inicial e extingo o processo, com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Custas pela parte autora. Fixo honorários em 10% sob o valor da causa, ficando as
cobranças suspensas ante a gratuidade da justiça concedida em despacho inicial. P.R.I. LUIS CORREIA, 2 de setembro de 2019

Processo nº 0000512-71.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BOSCO CASTELO BRANCO NETO, ISABEL DOLORES LUPIANEZ MARQUES
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Réu: FRANCISCO ANTONIO DAMASCENO VERAS, FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO VERAS, MÁRIO JÚNIOR, ANTONIO MARIA
VERAS, MAIRA VERAS, NAILMA VERAS, ESTÊNIO ...
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
DESPACHO Tendo em vista que ao tempo do despacho anterior, em que foi determinada a manifestação em réplica pelo autor, a sua advogada
já tinha apresentado renúncia ao mandato e que a advogada ANA KARÊNINA GUILHON FRANÇA já havia se habilitado nos autos, tendo o edital
sido publicado em nome da advogada desconstituída, determino a reiteração da intimação, desta feita em nome da advogada habilitada, para que
o autor se manifeste em réplica no prazo de quinze dias. LUIS CORREIA, 3 de setembro de 2019

Processo nº 0001032-94.2014.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ NELSON SANTOS ALBUQUERQUE
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Requerido: AQUAFARM LTDA
Advogado(s): PEDRO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8071), ANTONIO EDIVAR ROCHA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8066)
DECISÃO (...) Sendo assim, ante o trânsito em julgado da sentença, determino à Secretaria deste juízo que promova o arquivamento dos autos,
com a devida baixa nos apontamentos. Advirtam-se às partes que eventual cumprimento de sentença deverá ser proposto através do processo
judicial eletrônico. Intimações e expedientes necessários. LUIS CORREIA, 3 de setembro de 2019.

Processo nº 0000492-80.2013.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LUZIA MARIA MACHADO LOPES SOBRAL
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), LEONARDO SOBRAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9585)
Requerido: ANA LÚCIA BALDUÍNO SOARES DA SILVA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
DECISÃO (...) Logo, passo a instruir a presente demanda, para designar audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de novembro de
2019, às 10 horas. Fixo como ponto controvertido a comprovação de quem possuia a melhor posse há época dos fatos. Intimem-se as partes
para que digam quais provas almejam produzir e para que apresentem o rol de testemunhas no prazo de quinze dias. Advirta-se que as
testemunhas deverão comparecer independente de intimação. Expedientes necessários. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 3 de setembro de 2019

Processo nº 0001009-17.2015.8.18.0059
Classe: Justificação
Requerente: BRASIL A P LTDA
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917)
Requerido: ESTADO DO PIAUÍ, REPRESENTADO PELO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2224)
DESPACHO Intimem-se as partes para que apresentem suas alegações finais no prazo de quinze dias. Promova-se, a Secretaria, o cadastro das
partes junto ao sitema Themis Web. LUIS CORREIA, 30 de agosto de 2019

Processo nº 0000015-77.2001.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): MARPISA MARISCOS DO PIAUÍ
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000521-04.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REGINA CÉLIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): DIÓGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA DE LUIZ CORREIA-PI
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DECISÃO - Nesta feita, os valores têm que ser apenas adequado à situação fática, posto que, os valores considerados na sentença com a
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16.405. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1313444 

16.406. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1313520 

16.407. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1313533 

16.408. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1312606 

16.409. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1312621 

incidência de justos e correção montaria até o pagamento. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES a o a Impugnação da Execução proposta
pelo devedor/impugnante, nos exatos termos do art. 525, do NCPC, não acolhendo as alegações de excesso a execução, devendo ser dado
prosseguimento normal de execução no importe de R$ 9.623,13 (nove mil, seiscentos vinte e três reais, treze centavos). Condeno o impugnante
no pagamento honorário advocatícios, que fixo em 10% do valor da Execução, devendo ser pago no prazo de 15 (quinze) dias. Após o decurso
do prazo para apresentação do recurso, Expeça-se Alvará, liberatórios dos valores, remanescentes com os seus acréscimos legais. Intimem-se
as partes. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 2 de setembro de 2019 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de LUIS CORREIA

Processo nº 0000871-84.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO FONTENELE DE ARAÚJO
Advogado(s): LUIZ RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096), EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
Réu: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS, MARIA DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS,
RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, MARIA SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404), ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959),
ALDEMARO ARAUJO BARBOSA MACHADO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6405)
SENTENÇA - Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do Art. 487, inciso II, do Código de Processo
Civil, para DECLARA PRESCRITA a pretensão da parte requerente em DECLARAR A NULIDADE DO REGISTRO DE IMÓVEL. Condeno o
REQUERENTE, a pagar ao REQUERIDO honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, com base no art. 85, §3º, Inciso I, do CPC, considerando a singeleza da matéria e desnecessidade de instrução
probatória. PRIC LUIS CORREIA, 4 de setembro de 2019 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de LUIS CORREIA

Processo nº 0000678-40.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSIANE DA CRUZ FERREIRA ROCHA, EDISA ALVES PEREIRA E OUROS
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267), JOSÉ AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: INSTITUTO CAJUEIRO PREVI
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
SENTENÇA - Ante o exposto, Julgo o presente processo, com resolução do mérito, nos termos do Art. 487, inciso I do Código de Processo Civil.
Para declara nos termos do TEMA 163 do STF que não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos de
aposentadoria do servidor público, tais como terço de férias, serviços extraordinários, adicional noturno e adicional de insalubridade. Determino a
restituição do indébito das contribuições previdenciária que incidiram sobre as verbas acima recolhida nos cinco anos anteriores ao ajuizamento
da presente demanda, correção monetária nos termos da Súmula 162 do STJ, pela SELIC e juros de mora de 1% a partir do transido em Julgado.
Condeno o Município de Cajueiro da Praia - PI, a pagar honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em 15% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, com base no art. 85, §3º, Inciso I, do CPC, considerando a relevância da matéria e bem como a necessidade de instrução
probatória. Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, §3º, inciso III do CPC. P.R.I.C LUIS CORREIA, 4 de setembro de
2019 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0001248-26.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELTON JOHN DAS CHAGAS LEITE, SARA ALVES LEAL, JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA, CLEMENTINA MARIA DE MORAES SOUZA,
TERESINHA BASTOS DA ROCHA RIBEIRO, BERNARDO PAULINO DE SOUSA, LUCIMAR DE SOUSA ALVES, MARIA DO ROSÁRIO
GALENO ARAGÃO, JULIANA MARIA SOUSA, FRANCISCO JOSÉ TOMAZ, ANTONIO LOPES DA SILVA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267), JOSÉ AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA - III Dispositivo Ante o exposto, nos termos do Art. 487, inciso I do NCPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos dos requerentes,
declarado pago os Salário atrasado de Outubro, Novembro e Dezembro de 2012 e a Gratificação Natalina dos anos de Dezembro de 20112.
Condeno os requerido, a pagar honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, com base no
art. 85, §3º, Inciso I, do CPC, considerando a singeleza da matéria e desnecessidade de instrução probatória. Sentença não sujeita ao reexame
necessário, conforme art. 496, §3º, inciso III do CPC. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 3 de setembro de 2019 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000217-89.2017.8.18.0060
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: DANIEL DE JESUS CRUZ
Advogado(s):
JULGAMENTO-MANDADO
Cuida-se os presentes autos de Termo Circunstanciado, ao visto de apurar a responsabilidade penal de DANIEL DE JESUS CRUZ, pela prática
do crime previsto nartigo 147, do CP, tendo como vítima ANTERO CARDOSO AMARO.
Audiência realizada em 09/07/2019.
Manifestou-se o parquet pelo arquivamento.
Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir.
A vítima manifestou-se o não interesse no prosseguimento do feito, se retratando da representação.
Isto posto, com fulcro no art. 107, inciso VI do CP, declaro extinta a punibilidade DANIEL DE JESUS CRUZ dos fatos narrados neste TCO.

Processo nº 0000275-29.2016.8.18.0060
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16.410. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1312700 

16.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1313003 

16.412. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1313061 

16.413. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1313200 

16.414. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1313224 

16.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1313271 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAFAEL DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de RAFAEL DA CONCEIÇÃO SILVA pela MORTE DO AGENTE na forma
do art. 107, I do Código Penal. Cumprida as formalidades legais, arquive-se, com cópia desta sentença.
Intimem-se as partes.
P.R.I.
Após arquive-se.

Processo nº 0000497-60.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA CORDEIRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO - Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000534-87.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA LOPES DE CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art. 98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002199-41.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ESCORCIO DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos termos do artigo
487, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), que
ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art. 98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000322-66.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVA LOPES DA MATA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários por conta do rito. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001606-46.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALCENORA DE MARIA DUARTE DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários por conta do rito. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001514-68.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
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16.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1313304 

16.417. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1313319 

16.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1313323 

16.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1313336 

16.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1313453 

16.421. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1313458 

16.422. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1313526 

termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários por conta do rito. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000435-20.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários por conta do rito. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001888-50.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERNARDO MARGARIDA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art. 98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002080-80.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TEREZA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art. 98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002344-97.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários por conta do rito. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002068-66.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art. 98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002035-76.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art. 98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002047-90.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EREMITA FIRMO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
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16.423. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1313639 

16.424. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312478 

16.425. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312495 

16.426. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312496 

16.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312503 

16.428. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312507 

16.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312510 

termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art. 98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000271-55.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO DE DEUS DA CRUZ MENEZES
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
SENTENÇA Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, pelo que,
declarando a inexistência de todos os débitos oriundos do Contrato de Abertura de Conta Corrente, conta poupança ouro e/ou produtos, o qual
originou a conta corrente nº. 015.977-8, agência 4710-4 e poupança ouro nº. 610.015.977 Banco do Brasil S.A -, ora requerido, e também, para
cancelar todas as inscrições nos cadastros do SPC e da SERASA relativas aos mesmos débitos (cancelamentos dos cheques), tudo a contar da
intimação consumada dessa decisão, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser revertida em prol da parte autora, em caso
de descumprimento. A incidência da multa fica limitada, a princípio, ao montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo de posterior
alteração no valor/periodicidade, com fulcro no artigo 537, §1º, do Código de Processo Civil, caso ela venha a se mostrar inútil ou excessiva.
Condeno ainda a parte ré a pagar, a título de danos morais, o montante total de R$ 3.992,00 (três mil novecentos e noventa e dois reais), com
juros de 1% ao mês e correção monetária pela tabela prática do Tribunal de Justiça, desde o evento danoso (súmulas 43 e 54 do STJ). Por fim,
condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em um percentual de 20% (vinte por
cento) sob o valor da condenação, com base no artigo 85 do CPC.

Processo nº 0000130-97.2013.8.18.0085
Classe: Execução de Alimentos
Autor: CLAUDIANA SOARES
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: ANTÔNIO LUÍS DE SOUZA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista a certidão acostada à fl. 52. Intime-se a parte requerente a fim de que junte aos autos o atual e correto endereço do requerido no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção sem exame do mérito.

Processo nº 0000156-79.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARINALVA SARAIVA RIBEIRO ALVES
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: ARMAZEM PARAÍBA - CLAUDINO S/A
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias se manifeste sobre a contestação.

Processo nº 0000136-25.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSÉ RODOLFO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: CLARO - S/A
Advogado(s):
Certifique a secretaria se a Contestação foi apresentada.
Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000013-71.2007.8.18.0100
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AGENOR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Requerido: AFONSO MARTINS BARROS
Advogado(s):
Considerando a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, em sede de conflito de competências, em que foi reconhecida a
incompetência da Vara Agrária de Bom Jesus-PI, para o julgamento da causa, conforme acordão acostado no autos eletrônicos Themis Web,
determino que intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, tomarem conhecimento do recebimento dos autos nesta comarca, requerendo o que
entender de direito.

Processo nº 0000193-09.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIEL RICARDO CADORE
Advogado(s): SYNARA LEMOS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5057), CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
Réu: DANIELLE FERREIRA NASCIMENTO
Advogado(s):
Realize-se consulta ao SIEL em busca de endereços do requerido.
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16.430. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312518 

16.431. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312521 

16.432. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312525 

16.433. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312526 

16.434. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312542 

16.435. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312550 

Processo nº 0000008-49.2007.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICIPIO DE MANOEL EMÍDIO - PI
Advogado(s):
Vista ao Ministério Público para manifestar-se no prazo legal.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000378-39.2013.8.18.0093
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: NADSON DE SOUSA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Requerido: ERONY RIBEIRO MACIEL
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
Considerando a juntada de documento aos autos pela parte ré, intime-se a parte autora, por seu representante legal, para conhecimento e
manifestação, nos termos dos arts. 436 e 437, §1º do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000191-97.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARISMAR GOMES DE MOURA BORGES
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: GLEICIANE LOPES MARTINS
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, extinguindo o
processo com resolução de mérito no tocante a guarda dos menores, e em consequência, reconheço a união estável entre Arismar Gomes de
Moura Borges e Gleiciane Lopes Martins, pelo período de 11 (onze) anos e meio, iniciada em março de 2007 a janeiro de 2019 e declaro
dissolvida esta mesma união.

Processo nº 0000275-35.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA, REPRES. POR SEU PREFEITO LUCIANO FONSECA DE SOUSA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: JORGE NOLASCO CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de setembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000079-31.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULA DE JESUS CARVALHO
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: JOSÉ WELTON GUIMARÃES
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, extinguindo o
processo com resolução de mérito no tocante ao reconhecimento da parternidade, alimentos, direito de visita, e em consequência, reconheço a
união estável entre Paula de Jesus Cavalho e José Welton Guimarães, pelo período de 17 (dezessete) anos, iniciada em 2001 até o ano 2018 e
declaro dissolvida esta mesma união.

Processo nº 0000130-39.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: ERONY ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO ALVES TORQUATO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9333)
Assim, Designo a audiência de Instrução e Julgamento para o dia 05 de Novembro de 2019, às 10:20h, a ser realizada na sala de audiências da
sede deste Juízo.

Processo nº 0000181-53.2019.8.18.0100
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16.436. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312560 

16.437. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312570 

16.438. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312577 

16.439. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312579 

16.440. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312597 

16.441. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312600 

16.442. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312605 

Classe: Divórcio Litigioso
Autor: HILTA MARTINS DE FREITAS LEAL
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: JOSÉ FRANCISCO BORGES LEAL
Advogado(s):
Assim, Designo a audiência de Instrução e Julgamento para o dia 05 d Novembro de 2019, às 10:40h, a ser realizada na sala de audiências da
sede deste Juízo.

Processo nº 0000906-76.2018.8.18.0100
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANELIS DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): FERNANDO LUIS PORTO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 15828), FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960), FELIPE
FONSECA CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14169)
Réu: RIBAMAR DE SOUSA DUARTE
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Posto isso, com forte no § 6º do art. 226 da Constituição Federal, julgo procedente o pedido e DECRETO o divórcio do casal, resolvendo
parcialmente o mérito, com fundamento no art. 356 do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000605-32.2018.8.18.0100
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CLAUDINETE DOS SANTOS BARBOSA, NELCIMAR BARBOSA DE JESUS
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº
13175)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se o requerido para apresentar constestação, no prazo de 15 (quinze) dias, no termos do art. 437, do CPC, sob pena de suportar os efeitos
da revelia, em especial de serem os fatos narrados na inicial considerados verdadeiros. Após intime-se a parte autora para réplica.

Processo nº 0000408-43.2019.8.18.0100
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ZENILDE FERNANDES LIMA DE AGUIAR
Advogado(s): ALBERONI PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 16675)
Réu: CICERO MARQUES DA SILVA
Advogado(s):
Dê-se vistas ao Ministério Público.
Expedientes Necessários.

Processo nº 0000607-36.2017.8.18.0100
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ADRIANA DA ROCHA SILVA
Advogado(s): MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: LEOMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Dê-se vistas ao Ministério Público.
Expedientes Necessários.

Processo nº 0000484-67.2019.8.18.0100
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: DALVA DIAS MARQUES
Advogado(s): VALDEANE DE ALMEIDA MIRANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11177)
Réu: JOSEMILTON BORGES DE BRITO
Advogado(s):
Dê-se vistas ao Ministério Público.
Expedientes Necessários.

Processo nº 0000193-04.2018.8.18.0100
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: GENIVALDO FRANCISCO DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): PAULO HENRIQUE BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5350)
Réu: LISODETE AVELINO DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Considerando a juntada de documento aos autos pela parte ré, intime-se a parte autora, por seu representante legal, para conhecimento e
manifestação, nos termos dos arts. 436 e 437, §1º do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000133-31.2018.8.18.0100
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: RUTE MARIA DA SILVA
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16.443. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312608 

16.444. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312611 

16.445. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312613 

16.446. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312615 

16.447. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312622 

16.448. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312630 

16.449. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1312634 

Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Executado(a): ADRIANO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): JOSE HORLANDO SOARES LIMA(OAB/MARANHÃO Nº 18870)
Intime-se a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, adequar corretamente o pedido de
cumprimento de sentença, sob pena de indeferimento.

Processo nº 0000703-17.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA AMÉLIA SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu:
Advogado(s):
1. Oficie-se ao INSS para que informe a existência de dependentes do de cujus habilitados em seus cadastros, encaminhando cópia dos
documentos do falecido para facilitação das buscas;
2. Considerando haver conflito de interesses, visto que a requerida é incapaz, possuindo como curadora a própria requerente encaminhem-se os
autos Defensora Pública, para o exercício da curatela especial, acompanhando o feito até decisão final, bem como apresentar manifestação
quanto ao pedido inicial, no prazo de 30(trinta) dias, o que faço nos termos do art. 72, I c.c. parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000196-53.2013.8.18.0093
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DE JESUS DOS SANTOS
Advogado(s): TAMISA DE BRITO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8654), PAULO HENRIQUE BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5350)
Réu: DAMIÃO SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Pelo exposto, estando atendidos os requisitos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, a teor do art. 487, I c/c art. 355 do Código de Processo
Civil, julgo procedente o pedido e decreto o Divórcio de Maria de Jesus dos Santos Silva e Damião Soares da Silva, nos termos dos art. 1.571, IV
do Código Civil, e dissolvo o vínculo matrimonial, retirando os efeitos civis do matrimônio.

Processo nº 0000278-24.2017.8.18.0100
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, JOELMA FRANCILINA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: GENILMAR DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): JESUALDO FREITAS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14286)
Ante o exposto, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil, HOMOLOGO OS ACORDOS celebrados entre as partes nestes
autos, extinguindo o processo com resolução de mérito.

Processo nº 0000279-35.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JANNY KELLY ESTEVAM GUIMARÃES
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
Réu: JOSENILTON BORGES DA SILVA
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Certifique-se acerca da apresentação de razões finais pela parte autora.

Processo nº 0000499-36.2019.8.18.0100
Classe: Separação Consensual
Suplicante: DAYANA KELLE DE SOUSA E SILVA, JOÃO FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, atendidos os requisitos legais, nos termos dos arts. 226 a 230 da CF, HOMOLOGO por sentença o acordo manifestado na inicial
e, consequentemente, decreto o divórcio do casal DAYANA KELLE DE SOUSA SILVA e JOÃO FRANCISCO RODRIGUE DA SILVA, voltando a
cônjuge varoa a usar o nome de quando solteira, que se regerá pelas condições fixadas supra, extinguindo o processo com resolução do mérito,
na forma do art. 487, inciso III, b do CPC.

Processo nº 0000028-70.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVES DA COSTA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557), MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: ANTONIO DA COSTA MORAES
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Intimem-se as partes para que venham as razões finais escritas, que serão apresentadas pelo autor, pelo réu em prazos sucessivos de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 364, §2º, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000167-22.2016.8.18.0085
Classe: Divórcio Litigioso
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16.450. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1313081 

16.451. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1313165 

16.452. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1313227 

16.453. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1313434 

16.454. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1312454 

Autor: JOÃO ROBERTO SARAIVA GUSTAVO
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: ROSANGELA MARIA DE SOUSA SARAIVA, RENAN DE SOUSA SARAIVA
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176), AILTON SOARES CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14616)
Intimem-se as partes para se manifestar sobre o laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem-se conclusos os autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000156-79.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARINALVA SARAIVA RIBEIRO ALVES
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: ARMAZEM PARAÍBA - CLAUDINO S/A
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias se manifeste sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000013-71.2007.8.18.0100
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AGENOR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Requerido: AFONSO MARTINS BARROS
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, em sede de conflito de competências, em que foi reconhecida a
incompetência da Vara Agrária de Bom Jesus-PI, para o julgamento da causa, conforme acordão acostado no autos eletrônicos Themis Web,
determino que intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, tomarem conhecimento do recebimento dos autos nesta comarca, requerendo o que
entender de direito.

Processo nº 0000430-35.2013.8.18.0093
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CLEUTON GONZAGA DOS SANTOS
Advogado(s): TARCISIO ROCHA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
Réu: BRASIL TELECOM S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se aq parte autora através de seu para no prazo de 05(cinco) dias, receber nesta Secretaria da Vara Única desta comarca a Certidão de
Crédito Judicial.
MANOEL EMÍDIO, 5 de setembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000053-40.2008.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 13556)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 5 de setembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000002-41.2003.8.18.0081
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RODOLFO ALESSANDRO DE LIMA
Advogado(s): ROGERIO LEMOS VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 225094)
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16.455. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1312500 

16.456. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1312513 

16.457. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1313636 

16.458. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1312546 

16.459. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1312567 

16.460. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1312675 

nte o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do apenado RODOLFO ALESSANDRO DE LIMA com relação aos fatos
narrados na denúncia. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Notifique-se a Justiça Eleitoral imediatamente, para que reestabeleça
os direitos políticos do reeducando. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0000511-15.2017.8.18.0102
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JORDANO BRUNO MARTINS PASSOS SARAIVA
Advogado(s):
Verifico que o réu é assistido pela Defensoria Pública, tendo a advogada que assina o termo de audiência atuado apenas para o ato (pela
ausência do Defensor Público). Sendo assim, não tendo esta assumido a causa, remetam-se os autos à Defensoria Pública para alegações
finais. Em seguida, retornem-me os autos conclusos para sentença.

Processo nº 0000211-24.2015.8.18.0102
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO ROBERTO MOURA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
uência, ABSOLVER, com fundamento no art. 386, inc. VII, do Código de Processo Penal, o acusado das imputações que lhe foram
feitas. Intimem-se o réu por seu procurador. Intime-se a vítima, por sua genitora, pessoalmente. Intime-se o Ministério Público por
remessa dos autos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se o Ministério Público e
Defensoria Pública com vista dos autos. Por fim, arquivem-se.

Processo nº 0000074-05.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ALRIVAN SILVA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000751-07.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DE DEUS LIMA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), ANA CLARA OSORIO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10577), MAGNA FERREIRA DA
FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5468)
Requerido: INSS
SENTENÇA: (...) Desta feita, chamo o feito à ordem para determinar a intimação da exequente, através dos seus Advogados, para postular no
prazo de 05 (cinco) dias o pedido de Cumprimento de Sentença no Sistema PJe, segundo exposto no referido Provimento Conjunto. Atendidas as
formalidades legais, arquivem-se o presente feito com baixa na Distribuição. Expedientes e atos necessários. Oeiras (PI), 03 de setembro de
2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000469-32.2010.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPÁL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
Réu: O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO-PI
DECISÃO: Trata-se de Recurso de Apelação interposto pelo MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO/PI. Destarte, determino que se intime a
parte apelada, através do seu Advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões da apelação. Empós, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as homenagens deste Juízo. Atos e expedientes necessários. OEIRAS, 04 de setembro de 2019.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI, em Substituição

Processo nº 0001349-82.2014.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: BEATRIZ BEZERRA VIANA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CEMTI - CENTRO INTEGRADL DES. PEDRO SÁ
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3238)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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16.461. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1312715 

16.462. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1312716 

16.463. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1312717 

16.464. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1312718 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000338-33.2005.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS NUNES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 4 de setembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretário(a) - 4096100

Processo nº 0000302-59.2003.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): FATIMA MARIA SILVA CAVALCANTE ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 4 de setembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretário(a) - 4096100

Processo nº 0000288-70.2006.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Exequente: IBAMA
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA BENICIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 4 de setembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretário(a) - 4096100

Processo nº 0000514-12.2005.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): ALBERTINO MOREIRA REIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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16.465. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1312719 

16.466. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1312720 

16.467. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1312751 

16.468. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1312752 

Themis Web.
OEIRAS, 4 de setembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretário(a) - 4096100

Processo nº 0000244-80.2008.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Requerente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Requerido: ISABEL MARIA BATISTA MOURA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 4 de setembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretário(a) - 4096100

Processo nº 0000026-04.1998.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO MARCIO DE ABREU SÁ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 4 de setembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretário(a) - 4096100

Processo nº 0000238-39.2009.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Autor:
Advogado(s):
Requerido: JOSE ROBERTO DE AMORIM FILHO, UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 4 de setembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretário(a) - 4096100

Processo nº 0000008-31.2008.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI - CRC/PI
Advogado(s):
Requerido: BENEDITA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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16.469. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1312753 

16.470. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1312754 

16.471. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1312755 

16.472. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1312756 

Themis Web.
OEIRAS, 4 de setembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretário(a) - 4096100

Processo nº 0000084-02.2001.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Executado(a): CAMPO COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DOS PRODUTORES DE OEIRAS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 4 de setembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretário(a) - 4096100

Processo nº 0000464-44.2009.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Requerente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): GRUPO CONSTRUIR DE ENSINO LTDA
Advogado(s): JOSÉ GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349/83)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 4 de setembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretário(a) - 4096100

Processo nº 0001156-43.2009.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Autor: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Requerido: JOÃO AUGUSTO ROCHA ANGELINE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 4 de setembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretário(a) - 4096100

Processo nº 0000444-24.2007.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Advogado(s):
Executado(a): RAIMUNDO PEREIRA RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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16.473. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1312757 

16.474. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1312758 

16.475. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1312690 

16.476. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1313203 

Themis Web.
OEIRAS, 4 de setembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretário(a) - 4096100

Processo nº 0000192-94.2002.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): LUIS FRANCISCO ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 4 de setembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretário(a) - 4096100

Processo nº 0000100-87.2000.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): DOBEL-DISTRIBUIDORA OEIRENSE DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 4 de setembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretário(a) - 4096100

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000133-82.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora, Dr. THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669), acima nominado, INTIMADO
do despacho de fls. 35 dos autos, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " c) a intimação da parte autora, por seu patrono, para, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar em juízo extrato da movimentação bancária na instituição financeira onde recebe, ou recebia, seu benefício
previdenciário, referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no benefício previdenciário referente ao
contrato bancário/cartão de crédito consignado objetado nos autos. Padre Marcos PI, 04 de setembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti
Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002169-97.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS MERCES SILVA DOS REIS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809), FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo despacho em síntese é o
seguinte: " Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para às 10h20min do dia 22.10.2019, devendo o réu ser citado para
contestar a ação caso ainda não tenha sido feito e intimado para comparecer a audiência una por AR, intimando-se a parte autora para
comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência munida (a) do instrumento do
contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência bancária)
e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido
à parte autora relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não havendo
conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse
caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Padre MArcos, 23 de maio de 2019. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, Juiz de
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16.477. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1313248 

16.478. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1313349 

16.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1313374 

Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000257-02.2016.8.18.0062
Classe: Monitória
Exequente: JOZIAS ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Executado(a): REINALDO JOVELINO DA SILVA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
DECISÃO: Trata-se de ação monitória, de fls. 19/22, ajuizada por JOZIAS ANTÔNIO DE SOUSA em face de REINALDO JOVELINO DA SILVA
objetivando o autor o pagamento pelo réu da importância de R$ 8.543,75. Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/16. Embargos à ação
monitória à fl. 26. Impugnação aos embargos às fls. 27/32. Audiência de conciliação de fls. 38/39 É o breve relatório. DECIDO. Os embargos
monitórios opostos pelo devedor se fundam no adimplemento da obrigação de pagar afirmada pelo embargado, tendo o embargante declinado
que efetuou o pagamento de maneira correta, obedecendo inclusive ao prazo de vencimento da nota promissória. Ocorre que o embargante, a
despeito de afirmar o cumprimento da obrigação de pagar, não comprovou, ainda que oportunizado por esse juízo (fl. 41/42), o adimplemento da
dívida, prova essa que lhe cabia por ser fato extintivo do direito do credor (CPC, art. 373, II), o que, na linha de precedentes jurisprudenciais, e
por não ter o embargante se desincumbido do ônus da prova relativa ao pagamento do obrigação, impõe a rejeição dos embargos monitórios.
APELAÇÃO CÍVEL. REGIME DE EXCEÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS À MONITÓRIA. CHEQUE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
PAGAMENTO. ÔNUS DA PROVA. CASO CONCRETO. 1) Trata-se de embargos à ação monitória relativo à cobrança de cheque prescrito,
julgada procedente na origem. 2) O embargante não se desincumbiu do ônus da prova relativa ao pagamento da cártula, que lhe é imposto ex vi
do art. 373, inc. II, do CPC/15, por isso impõe-se confirmar a sentença de improcedência dos embargos, haja vista que quem alega o pagamento
deve comprová-lo. 3) Honorários da Fase Recursal - O CPC/15, no art. 85,§ 11, autoriza a majoração da verba honorária levando em conta o
trabalho adicional realizado em grau recursal, para o fim de desestimular a oneração recursal e é cabível contra quem perdeu na origem e perdeu
de novo na via recursal. NEGARAM PROVIMENTO AO APELO. UNÂNIME. (TJ-RS - AC: 70077274405 RS, Relator: Niwton Carpes da Silva,
Data de Julgamento: 08/11/2018, Décima Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 13/11/2018) (grifei) APELAÇÃO
CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUES. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO PARCIAL. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. Hipótese dos autos em que o pagamento parcial da dívida cobrada na ação monitória não foi provado pelo embargante.
Adimplemento que não ultrapassou o plano do mero alegar, tendo sido informado nos autos sem qualquer indício probatório a lhe dar respaldo.
Integral procedência da demanda monitória. APELAÇÃO PROVIDA. (TJ-RS - AC: 70073176646 RS, Relator: Ana Lúcia Carvalho Pinto Vieira
Rebout, Data de Julgamento: 10/08/2017, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 14/08/2017) (grifei) Ante
o exposto, tenho por REJEITAR os embargos monitórios, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial (CPC, art. 702, § 8º), devendo,
nos termos do art. 523, § 3º do CPC, ser expedido mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, de
tudo lavrando-se auto, com intimação do executado (art. 829, §1º, in fine, CPC), e de seu cônjuge, se houver (art. 842, CPC). Fica o executado
advertido de que poderá apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de intimação
da penhora (art. 915 c/c art. 231, II, CPC). Diante da conversão do rito, reautue-se como execução, anotando-se no sistema e modificando-se a
capa dos autos. PADRE MARCOS, 27 de maio de 2019. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de PADRE MARCOS-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002198-50.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): EULANE COELHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 13911), DAYANE DE CARVALHO BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 11232), AMANDA
GARRIDO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 13007), GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL
DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
40004)
DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo despacho em síntese é o
seguinte: " Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para às 11h00min do dia 22.10.2019, devendo o réu ser citado para
contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono,
pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do
comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de
crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, ficando as
partes desde já advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova
(art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência. PADRE MARCOS, 11 de junho de 2019.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000408-02.2015.8.18.0062
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: LUCIANA MARIA LEAL, PASCOAL ANTONIO LEAL, ANA JOSEFA LEAL, LINDON JONHSON ANTONIO LEAL, ANA MARIA LEAL
GUIMARAES RIBEIRO, ROSA MARIA LEAL DE LIMA, ANTONIO BORGES LEAL FILHO, SILVESTRE ANTONIO LEAL, AMELIA MARIA LEAL
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Arrolado: O ESPOLIO ANTONIO BORGES LEAL E MARIA JOSEFA LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da inventariante, Dr. JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511), acima nominado, INTIMADO do despacho
de fls. 95 dos autos, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante da juntada do Termo de Quitação ITCMD por meio da petição eletrônica
5004 determino o seguinte: 1- Intime-se a inventariante por seu patrono para no prazo de 30 (trinta) dias juntar aos autos certidão ou informação
negativa de dívida para com a Fazenda Pública, municipal, estadual e federal (art. 654, CPC), facultando no mesmo prazo a apresentação do
plano de partilha. 2- Juntada as certidões, abra-se vistas dos autos a Procuradoria Geral do Estado para manifestação. Cumpra-se. Padre Marcos
PI, 05 de setembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e
conferi.
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16.480. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1312346 

16.481. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1312864 

16.482. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312316 

16.483. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312324 

16.484. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312349 

Processo nº 0000046-17.2019.8.18.0108
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FLORIANO - PIAUÍ, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MARIA ELIZA NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PARÁ Nº 11349)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PAES LANDIM PIAUÍ, MARIA ABADIA DIAS DE ARAÚJO BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista certidão retro, devolva a presente carta precatória, com nossashomenagens.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 4 de setembro de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000674-44.2019.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: CONCEIÇÃO DE MARIA LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): MÁRCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180)
Interditando: LEONARDO LOPES MESQUITA
Advogado(s):
SENTENÇA: ?JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a interdição de LEONARDO LOPES MESQUITA, declarando-a absolutamente
incapaz de gerir os atos da vida civil o que faço com fundamentos nos arts. 5º, inciso II do Código Civil e art. 1.177, e seguintes do Código de
Processo Civil e lhe nomeio curadora a senhora CONCEIÇÃO DE MARIA LOPES DOS SANTOS com quem por sinal vive o requerido e aos
cuidados desta. Em atenção ao disposto aos art. 1.184 do CPC e art. 12, inciso III do Código Civil, inscreva-se a presente decisão no registro
civil. Publicada em audiência dou as apartes por intimadas. Apos o trânsito em julgado desta decisão e procedidas as baixas, arquivem-se. Nada
mais havendo mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo que depois de lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu(___), Analista
Judicial o digitei e subscrevi e assino. Dr Kelson Carvalho Lopes da Silva. Juiz de Direito. Dr Afonso Aroldo Feitosa de Araújo. Promotor de
Justiça. Conceição de Maria Lopes dos Santos. Requerente.

Processo nº 0000283-24.2014.8.18.0109
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA GUIA DA SILVA
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000123-33.2013.8.18.0109
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF-PI
Advogado(s): LORENA JOANA VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7992)
Executado(a): SORAYA CASSANDRA GUIDA MASCARENHAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000400-15.2014.8.18.0109
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ARIOVALDO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): TIAGO NASCIMENTO BRUM GOMES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 32575)
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16.485. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312365 

16.486. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312371 

16.487. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312380 

Requerido: GILSON GUEDES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000010-79.2013.8.18.0109
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: CARLOS ALBERTO BATISTA LUSTOSA
Advogado(s): DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10281)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000004-33.2017.8.18.0109
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ADELIA ROCHA DO NASCIMENTO ALVES
Advogado(s): MARCIA BATISTA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13454)
Réu: UENES ALVES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
MARIA RITA DE MELO FALCÃO TEIXEIRA
Assessor Jurídico - 29056

Processo nº 0000423-58.2014.8.18.0109
Classe: Alvará Judicial
Requerente: EDISON MARTINS FERNANDES
Advogado(s): VAMBERTO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10481)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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16.488. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312430 

16.489. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312448 

16.490. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312476 

16.491. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312487 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000352-22.2015.8.18.0109
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOÃO LUIZ DOS REIS LEITE, ELCIRENE RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): HERÁCLITO LIMA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 611-P)
Requerido: LAURINDO BATISTA DE SOUSA E SUA MULHER, ADAILTON PEREIRA DE SOUSA E SUA MULHER
Advogado(s): VAMBERTO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10481)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000387-79.2015.8.18.0109
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA CONCEIÇÃO MASCARENHAS LOUZEIRO, MANOEL GIL LOUZEIRO JÚNIOR, JOSÉ DA CUNHA LOUZEIRO,
SAMARITANA MASCARENHAS LOUZEIRO, ZULIMA MASCARENHAS LOUZEIRO SALLES
Advogado(s): GERALDO NOBRE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6787)
Requerido: FRANCISCO DA CUNHA LOUZEIRO E SUA MULHER, BENEDITO MASCARENHAS CUNHA, JARDYNA NOGUEIRA LOUZEIRO,
LUIZ CUNHA LOUZEIRO, JAIRO MASCARENHAS DA CUNHA, JOSÉ DA CUNHA FILHO
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor de Magistrado - Matrícula 26731

Processo nº 0000332-36.2012.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ LINO DE SOUSA
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PERNAMBUCO Nº 983-A), TIAGO CARNEIRO LIMA(OAB/PERNAMBUCO
Nº 10422)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor de Magistrado - Matrícula 26731

Processo nº 0000281-20.2015.8.18.0109
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: IVANEIDE ALVES PEREIRA, E LAURINDO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): VAMBERTO RIBEIRO ROC HA(OAB/TOCANTINS Nº 10481), ROSIANE AGUIAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14981)
Interditando: JOÃO LUIZ
Advogado(s): HERACLITO LIMA CASTRO EM CAUSA PRÓPRIA(OAB/PIAUÍ Nº 61182), HERÁCLITO LIMA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 611-P)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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16.492. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312522 

16.493. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312527 

16.494. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312538 

16.495. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312540 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000284-72.2015.8.18.0109
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): EDILEDA BARRETTO MENDES(OAB/CEARÁ Nº 30217), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ARNON BATISTA RAMOS
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Deste modo, INTIME-SE o Exequente/Requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a memória detalhada dos cálculos,
conforme explicitado acima, para regular prosseguimento do feito. Expedientes necessários.

Processo nº 0000391-24.2012.8.18.0109
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DIONINA MESSIAS DIAS
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Réu: ENÉZIO PEREIRA DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000411-97.2013.8.18.0038
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES PIAUI
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: ANFILOFIO DE SOUZA NETO
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000483-84.2013.8.18.0038
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE AVELINO LOPES - PI, REP. PREFEITO MUNICIPAL
Advogado(s): VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2882), ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ
Nº 2806), LUAN DIAS PRÓSPERO(OAB/PIAUÍ Nº 8984)
Réu: ANFILÓFIO DE SOUSA NETO, NENILTON FRANCISCO PEREIRA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351
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16.496. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312545 

16.497. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312561 

16.498. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312568 

16.499. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312574 

Processo nº 0000189-13.2013.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLOVES BATISTA LIMA
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317/92)
Réu: AGROPECUÁRIA GUATAMBU LTDA
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000083-17.2014.8.18.0109
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BENEDITA PEREIRA DA SILVA, REPRESENTADA POR SEU PROCURADOR CRISTOVAM BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Requerido: JOELMA LUSTOSA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000460-51.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS ALVES
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000344-16.2013.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDENITA PINTO DA COSTA
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317/92)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351
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16.500. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312625 

16.501. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312686 

16.502. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312727 

16.503. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312736 

16.504. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312737 

Processo nº 0000205-59.2016.8.18.0109
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: D. L. L. S., REPRESENTADO POR SUA GENITORA ERICA RODRIGUES LUSTOSA
Advogado(s): MARCIA BATISTA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13454), GABRIELA OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13890)
Executado(a): MARCOS AURÉLIO SOUZA MAIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000263-62.2016.8.18.0109
Classe: Imissão na Posse
Requerente: TRANSMISSORA JOSÉ MARIA DE MACEDO DE ELETRICIDADE S/A
Advogado(s): CHRISTINA BAGGIO(OAB/SANTA CATARINA Nº 12771), ROSSANA DALY DE OLIVEIRA FONSECA(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 3558)
Requerido: ANTONIO ORISON ROCHA MASCARENHAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000021-55.2006.8.18.0109
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: MARIA DE LOURDES CASTRO LUSTOSA
Advogado(s): HERÁCLITO LIMA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 61182)
Arrolado: MARIA ALVES DE ASSIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000059-81.2017.8.18.0109
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CHRISTIAN SOARES SILVA
Advogado(s): CHRISTIAN SOARES SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 32287)
Requerido: MANOEL SABINO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000456-19.2012.8.18.0109
Classe: Justificação
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16.505. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312738 

16.506. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312772 

16.507. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312773 

16.508. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312779 

Justificante: MELÂNDIA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): PEDRO GUIDA (OAB/PIAUÍ Nº 578)
Justificado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000209-38.2012.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CAMARA MUNICIPAL DE PARNAGUÁ- PRESIDENTE VAMBERTO RIBEIRO ROCHA
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Réu: ELI PEREIRA FÉ FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000150-45.2015.8.18.0109
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PERNAMBUCO Nº 9259)
Requerido: EVANDRO MARTINS DIAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000440-65.2012.8.18.0109
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONCALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: LUIZ EDUARDO ARRAIS GUIDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
MARIA RITA DE MELO FALCÃO TEIXEIRA
Assessor Jurídico - 29056

Processo nº 0000012-30.2005.8.18.0109
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO FEDERAL DA 4ª VARA DO PIAUI, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
Advogado(s): EDNA MARIA GUIMARAES DE MIRANDA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 7458)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARNAGUÁ - PIAUÍ, EDSON LUIZ GUERRA DE MELO
Advogado(s): EDSON LUIS GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 8691-b)
Deste modo, INDEFIRO o pedido de bloqueio via sistemas de informação à disposição do Poder Judiciário, por entender que a
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16.509. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312795 

16.510. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312798 

16.511. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312803 

16.512. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312812 

16.513. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312813 

competência é do Juízo Deprecante. No ensejo, INTIME-SE o Exequente (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE),
com remessa dos autos, para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar especificamente os bens situados nesta Comarca passíveis de
penhora, avaliação e expropriação sobre os quais deve recair a execução, sob pena de devolução desta carta precatória por
impossibilidade de cumprimento. Havendo indicação de bens, deverá o Exequente, no mesmo prazo, apresentar o valor atualizado do
débito para viabilizar o cumprimento desta carta. Em seguida, voltem os autos conclusos. Expedientes necessários.

Processo nº 0000293-97.2016.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FRANCISCA MARIA BARBOSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11004), ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13904)
Executado(a): LUIZ NATAN NOGUEIRA LOUZEIRO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000200-37.2016.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Executado(a): ALDEMAR DIAS DO NASCIMENTO, MATIAS PEREIRA DOS REIS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000093-90.2016.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901), LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): SAULO LUSTOSA ARRAIS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000136-03.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EZEQUIEL DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): RONALDO S. DE AZEVEDO(OAB/BAHIA Nº 18430)
Executado(a): ILMA MELO DA SILVA, FRANKLIN HOCHMULLER SILVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000170-20.2017.8.18.0027
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: HENRIQUE BATISTA DIAS
Advogado(s):
Interditando: MARIA DAS DORES TAVARES NOGUEIRA, PEDRO LOURENÇO DIAS NETO, EDILVO BATISTA DIAS, ALISSON BATISTA
DIAS, MILTON LUSTOSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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16.514. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312822 

16.515. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312827 

16.516. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312831 

16.517. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312832 

16.518. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312833 

Themis Web.

Processo nº 0000171-55.2014.8.18.0109
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ZORAIDE ARAUJO LOUZEIRO, ENEDY DA CUNHA LOUZEIRO, NEIDE ARAUJO DE SOUZA
Advogado(s): WALDENIO GUERRA AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 13964), JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2154), FRANCISCO
VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Requerido: RONALDO MASCARENHAS CUNHA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000187-77.2012.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): ADEILDO RODRIGUES MASCARENHAS-ME, AVALISTA- SALATYEL RODRIGUES MASCARENHAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000006-57.2004.8.18.0109
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
Executado(a): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000205-30.2014.8.18.0109
Classe: Interdição
Interditante: IVAN BATISTA DE MELO
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Interditando: HONORATO RODRIGUES DA CRUZ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000005-77.2001.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: B.B. FINANCEIRA S/A, SUBSIDIARIA DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): ASTERIO ANTONIO GUERRA DE MELO, GOMERINO LOPES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.519. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312834 

16.520. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312835 

16.521. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312838 

16.522. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312839 

16.523. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312840 

PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000002-83.2005.8.18.0109
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): DANILO SÁ URTIGA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4961)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000127-65.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WALMERI NOGUEIRA RODRIGUES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000044-64.2007.8.18.0109
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: ROSE MEIRE DOS SANTOS LUSTOSA, JEUDI DOS SANTOS LUSTOSA
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317/92)
Arrolado: ALUISIO LUSTOSA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000148-41.2016.8.18.0109
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FILIPE DA SILVA CAETANO REPRESENTADO POR SUA GENITORA DANIELA DA SILVA CAETANO
Advogado(s): MARCIA BATISTA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13454)
Requerido: ROGACIR DA SILVA BARRETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784
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16.524. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312841 

16.525. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312842 

16.526. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312843 

16.527. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312909 

Processo nº 0000046-87.2014.8.18.0109
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: LUCIMARA MAIA DE CARVALHO
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Requerido: PAULO HENRIQUE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000457-96.2015.8.18.0109
Classe: Interdição
Interditante: EDSON DA LUZ
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Interditando: ENIS DA LUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000002-69.1994.8.18.0109
Classe: Inventário
Inventariante: VALDOMIRO PEREIRA FE
Advogado(s): HERÁCLITO LIMA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 61182)
Inventariado: ESPOLIO DE NARCISO PEREIRA FE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 4 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000194-35.2013.8.18.0109
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A. C. S. DE A., REPRESENTADA POR SUA GENITORA EDNA GEANI SOUSA DE ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: UBIRATAN FRANKLIN DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000005-28.2011.8.18.0109
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: TELMA LUSTOSA SILVA SANTANA
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAGUA PIAUI, CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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16.528. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312933 

16.529. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312938 

16.530. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312981 

16.531. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312982 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
Claudia Regina de Oliveira Carvalho
Assessor de Magistrado - Matrícula 26731

Processo nº 0000021-45.2012.8.18.0109
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): JOSIANE THERESINHA SILVEIRA RISSI
Advogado(s): EROS SILVESTRE DA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7976), ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000030-60.2019.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSIANE TEREZINHA SILVEIRA RISSI, PROCURADORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 2844), MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000155-96.2017.8.18.0109
Classe: Cumprimento de sentença
Impetrante: AURIZETE DE FREITAS FÉ E OUTROS
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86)
Impetrado: PREFEITO MUNICIPAL: JONDSON CASTRO FÉ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Parnaguá (PI), 05 de setembro de 2019.
Claudia Regina de Oliveira Carvalho
Assessor de Magistrado ? Matrícula 26731

Processo nº 0000437-08.2015.8.18.0109
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DAS MERCÊS PINHEIRO MACIEL, AGUSTINHO LOUZEIRO MACIEL, FRANCISCO ASSIS CÉSAR, GUIOMAR
CORREIA CÉSAR, CENIR CÉZAR DE OLIVEIRA, CARLOS CASTRO DE OLIVEIRA, EDEI CÉSAR PINHEIRO DA ROCHA, BAZILIO
FRANCISCO DA ROCHA, ´VALÉRIO CÉSAR PINHEIRO, CINGELCE CÉSAR PINHEIRO, RAIMUNDA PINHEIRO FEITOSA, JÚNIOR
BARREIRA FEITOSA, ELIONE CÉZAR DA SILVA, RICARDO FERREIRA DA SILVA, DACINÉLIA PINHEIRO CÉSAR DE CARVALHO,
HUMBERTO LOPES DE CARVALHO, REOMARDES CÉSAR CUNHA, REOMERES CÉSAR CUNHA, CELSA EMÍLIA DOS REIS PINHEIRO
Advogado(s): JULIANO TOLEDO FERNANDES(OAB/BAHIA Nº 20872)
Inventariado: ESPÓLIO DE JÚLIO PINHEIRO DE MENDONÇA, ESPÓLIO DE LEONOR CÉSAR MOURA
Advogado(s): JULIANO TOLEDO FERNANDES(OAB/BAHIA Nº 20872)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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16.532. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312983 

16.533. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312984 

16.534. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1312992 

16.535. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313001 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Parnaguá (PI), 05 de setembro de 2019.
Claudia Regina de Oliveira Carvalho
Assessor de Magistrado ? Matrícula 26731

Processo nº 0000424-09.2015.8.18.0109
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO MASCARENHAS LUSTOSA FILHO, VERA MARIA MASCARENHAS NOGUEIRA LUSTOSA, FAUSE CARLOS
MASCARENHAS LUSTOSA, NILVA MARIA DA COSTA MASCARENHAS LUSTOSA, VANIA LUCIA MASCARENHAS LUSTOSA ROCHA, JOSÉ
ANTONIO FILHO, MARIA APARECIDA MASCARENHAS LUSTOSA
Advogado(s):
Inventariado: ESPÓLIO DE ANTONIO MASCARENHAS LUSTOSA E MARIA MASCARENHAS LUSTOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Parnaguá (PI), 05 de setembro de 2019.
Claudia Regina de Oliveira Carvalho
Assessor de Magistrado ? Matrícula 26731

Processo nº 0000100-82.2016.8.18.0109
Classe: Inventário
Inventariante: AUDILENE SILVA PINHEIRO, ADISOMARDEM SILVA PINHEIRO, AUCILEIDE SILVA PINHEIRO, AUDILEIDE SILVA PINHEIRO
ROCHA, VASTUALDO FRANÇA ROCHA, PEDRO SILVA PINHEIRO, MANOEL RAIMUNDO SILVA PINHEIRO, JOSÉ ANTONIO SILVA
PINHEIRO, ADEMARDEM DA SILVA PINHEIRO, ELIZABETE SILVA LEMOS
Advogado(s): JULIANO TOLEDO FERNANDES(OAB/BAHIA Nº 20872)
Inventariado: PEDRO PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Parnaguá (PI), 05 de setembro de 2019.
Claudia Regina de Oliveira Carvalho
Assessor de Magistrado ? Matrícula 26731

Processo nº 0000117-55.2015.8.18.0109
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA LICE CÉSAR FLORESTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000166-67.2013.8.18.0109
Classe: Execução de Alimentos
Autor: K.A.DOS S., REPRESENTADA POR SUA GENITORA SÔNIA ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
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16.536. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313019 

16.537. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313030 

16.538. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313046 

16.539. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313056 

Réu: MARISVALDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000149-89.2017.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JURACINA JACOBINA RIBEIRO
Advogado(s): MARCUS AURELIO ARRAIS GUIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13168)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO NO PIAUÍ (CAMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000064-79.2012.8.18.0109
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: VALTERAN DIAS LOPES
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAGUA PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000112-67.2014.8.18.0109
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI, REPRESENTADO POR SUA PREFEITA ANNA CECÍLIA SILVEIRA RISSI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000157-03.2016.8.18.0109
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: WOSTON LUIZ DE CASTRO DIAS, ALDENORA CASTRO LIMA NETA
Advogado(s): HILSON CUNHA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2870)
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16.540. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313065 

16.541. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313070 

16.542. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313074 

16.543. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313078 

Interditando: JUÇARA GUERRA DE MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000169-17.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAVI LUSTOSA NOGUEIRA
Advogado(s): JULIANO TOLEDO FERNANDES(OAB/BAHIA Nº 20872)
Réu: EURIENE PINHEIRO DE ARAÚJO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000297-37.2016.8.18.0109
Classe: Guarda
Requerente: JOÃO CARVALHO DA CUNHA
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Requerido: IDIANE LOPES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000124-13.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMERINDA CEZAR FLORESTA NOGUEIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PIAUÍ
Advogado(s): HENRIQUE MARCEL MASCARENHAS PARANAGUA(OAB/PIAUÍ Nº 9854), FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE
NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000175-97.2011.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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16.544. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313085 

16.545. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313091 

16.546. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313101 

16.547. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313106 

16.548. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313125 

Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
MARIA RITA DE MELO FALCÃO TEIXEIRA
Assessor Jurídico - 29056

Processo nº 0000066-78.2014.8.18.0109
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MENOR: D. A. DA S. X., NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA GENITORA TATYELLE DA SILVA BATISTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Requerido: DIEGO CÉSAR NASCIMENTO XAVIER
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000175-92.2014.8.18.0109
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: DIOGO DE SOUZA BEMBÉM REPRESENTADO POR SUA GENITORA JASIARA PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317/92)
Executado(a): ANFILOFIO BEMBEM PEREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000447-57.2012.8.18.0109
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: J.M.P.B., I.P.B., E D.P.B., REPRESENTADOS POR SEU AVÔ MATERNO VALMIR FERREIRA DE PASSOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317)
Requerido: WASHINGTON TAVARES BERNARDES
Advogado(s): WOLNEY DE FREITAS LIMA(OAB/GOIÁS Nº 27374)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000029-12.2018.8.18.0109
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: VAMAR AGROPECUÁRIA LTDA, VALDEI DANTAS DE AGUIAR
Advogado(s): IVAN PIERRE LADEIA FERNANDES(OAB/MINAS GERAIS Nº 119781 )
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44698 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000067-63.2014.8.18.0109
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MENORES: C. P. L., E. P. L., H. P. L., C; P. L E G. P. L., NESTE ATO REPRESENTADOS POR SUA GENITORA CELCINA LUZ
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16.549. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313135 

16.550. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313149 

16.551. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313171 

16.552. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313205 

16.553. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313223 

PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: DOMINGOS PEREIRA LOPES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000247-11.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CHRISTIAN SOARES SILVA
Advogado(s): CHRISTIAN SOARES SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 32287)
Réu: AGENALDO MANOEL DOS SANTOS, MANOEL SABINO DOS SANTOS, EUNICE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000388-98.2014.8.18.0109
Classe: Interdição
Interditante: NILZA DIAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): VAMBERTO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10481)
Interditando: IVONEI DIAS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000400-78.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCYJUNHO SILVA NOGUEIRA E OUTROS
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86)
Réu: ANNA CECÍLIA SILVEIRA RISSI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000265-50.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): WILIAN DANIEL PIRES SCHMIDT(OAB/PIAUÍ Nº 11318)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAGUA PIAUI
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000151-59.2017.8.18.0109
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: J.C.A REP. SUAS GENITORA: MARIA DO SOCORRO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): MARCUS AURELIO ARRAIS GUIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13168)
Requerido: JOÃO JOAQUIM ALVES LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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16.554. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313292 

16.555. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313318 

16.556. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313345 

16.557. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313382 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
MARIA RITA DE MELO FALCÃO TEIXEIRA
Assessor Jurídico - 29056

Processo nº 0000152-44.2017.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARCELO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Executado(a): CARLÊNIA BARBOSA SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000459-66.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CELIO CARVALHO NERES
Advogado(s): ANAIAN ANTUNES BEMBEM(OAB/PIAUÍ Nº 9683)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000259-25.2016.8.18.0109
Classe: Imissão na Posse
Requerente: TRANSMISSORA JOSÉ MARIA DE MACEDO DE ELETRICIDADE S/A
Advogado(s): ROSSANA DALY DE OLIVEIRA FONSECA(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 3558)
Requerido: SINAL VERDE AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s): VLADIMIR NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 13358), RAIMUNDO NEY DE SOUZA NOGUEIRA
PARANAGUA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 21606)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
MARIA RITA DE MELO FALCÃO TEIXEIRA
Assessor Jurídico - 29056

Processo nº 0000014-58.2009.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MIGUEL ALVES GUIDA NETO
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL: CÂNDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Advogado(s):
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16.558. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313411 

16.559. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313429 

16.560. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313431 

16.561. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313436 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor de Magistrado - Matrícula 26731

Processo nº 0000265-32.2016.8.18.0109
Classe: Imissão na Posse
Requerente: TRANSMISSORA JOSÉ MARIA DE MACEDO DE ELETRICIDADE S/A
Advogado(s): CHRISTINA BAGGIO(OAB/SANTA CATARINA Nº 12771), ROSSANA DALY DE OLIVEIRA FONSECA(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 3558)
Requerido: JULIO SILVESTRE DE LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
MARIA RITA DE MELO FALCÃO TEIXEIRA
Assessor Jurídico - 29056

Processo nº 0000345-98.2013.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDENITA PINTO DA COSTA
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317/92)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914), MARCUS VINICIUS DIAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14865)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000231-91.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NEIVA MARIA DE MELO ALVES
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000114-32.2017.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AUGUSTO GUERRA CUNHA
Advogado(s): SILVANA RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12173)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
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16.562. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313450 

16.563. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313471 

16.564. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313476 

16.565. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313485 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000059-18.2016.8.18.0109
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: HERACLITO LIMA CASTRO, MARIA DAS GRAÇAS REIS CASTRO
Advogado(s): HERACLITO LIMA CASTRO EM CAUSA PRÓPRIA(OAB/PIAUÍ Nº 61182)
Réu: VALDEREZ GUERRA DE FARIAS, MARCIO PEREZ DE FARIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000011-21.2000.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB - FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESEL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246), JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 210790)
Executado(a): MARIA CAMPELO DE ARAUJO BEZERRA, FRANCISCO BEZERRA CAMPELO, MARISTELA RIBEIRO ROCHA
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000007-81.2000.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Executado(a): NEW WORLD INFORMÁTICA LTDA., EDSON LUIZ GUERRA DE MELO, LIVIO ENEAS GUERRA DE MELO, CHARLES DO
LAGO COELHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor de Magistrado - Matrícula 26731

Processo nº 0000387-16.2014.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANAIR REIS DA GAMA
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
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16.566. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313486 

16.567. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313493 

16.568. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313543 

16.569. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313594 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
MARIA RITA DE MELO FALCÃO TEIXEIRA
Assessor Jurídico - 29056

Processo nº 0000100-87.2013.8.18.0109
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI, REPRESENTADO POR SUA PREFEITA ANNA CECÍLIA SILVEIRA RISSI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644),
LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000421-59.2012.8.18.0109
Classe: Interdição
Interditante: LUANA MARQUES FOLHA
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Interditando: LUCINETE MARQUES FOLHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000061-85.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIANO FERREIRA MACIEL
Advogado(s): HENRIQUE MARCEL MASCARENHAS PARANAGUA(OAB/PIAUÍ Nº 9854)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000267-20.2017.8.18.0027
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO COQUEIRNHO
Advogado(s): MARCOS REIS FELINTO(OAB/PIAUÍ Nº 8448)
Requerido: AÇUEIDE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 279526), CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
ATO ORDINATÓRIO
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16.570. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313633 

16.571. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313634 

16.572. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313654 

16.573. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313655 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
MARIA RITA DE MELO FALCÃO TEIXEIRA
Assessor Jurídico - 29056

Processo nº 0000343-31.2013.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDENITA PINTO DA COSTA
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317/92)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000010-36.2000.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB - FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
210790), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
Executado(a): FRANCISCO BEZERRA CAMPELO, MARISTELA RIBEIRO ROCHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000016-47.2017.8.18.0109
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): VAMAR AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Parnaguá (PI), 05 de setembro de 2019.
Claudia Regina de Oliveira Carvalho
Assessor de Magistrado ? Matrícula 26731

Processo nº 0000102-62.2010.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIETE DE SOUZA SANTOS, GARDENE MENDES DA COSTA, IZABEL GONZAGA DO NASCIMENTO, JOSE DE ARIMATEIA
RODRIGUES DA SILVA, JUCILVÂNIA DA SILVA, LEILA SANDRA LOURENÇO ALVES, LEDOMÁRIA FERREIRA DA SILVA, MARCELO LEVY
FERNANDES CASTRO, VALTEBIR DIAS LOPES, ROBERTO LEANDRO LUSTOSA FERNANDES
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAGUA PIAUI
Advogado(s):
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16.574. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313656 

16.575. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313657 

16.576. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313666 

16.577. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313677 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Parnaguá (PI), 05 de setembro de 2019.
Claudia Regina de Oliveira Carvalho
Assessor de Magistrado ? Matrícula 26731

Processo nº 0000006-28.2002.8.18.0109
Classe: Execução Fiscal
Exequente: IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DEO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVVEIS
Advogado(s): AIDA MARIA DA SILVA DOMICIANO(OAB/PIAUÍ Nº 1843188)
Executado(a): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Parnaguá (PI), 05 de setembro de 2019.
Claudia Regina de Oliveira Carvalho
Assessor de Magistrado ? Matrícula 26731

Processo nº 0000016-38.2003.8.18.0109
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000085-26.2010.8.18.0109
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: IONE EURIDES CUNHA DOS SANTOS
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Réu: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000007-42.2004.8.18.0109
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): AGROMAZ IRRIGAÇÃO E MECANIZAÇÃO AGRICOLA LTDA.
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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16.578. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313684 

16.579. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313690 

16.580. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1313691 

16.581. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312351 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000020-41.2004.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GIOVANI GUERRA DE MELO
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAGUA PIAUI
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
CLAUDIA NOGUEIRA ROCHA CASTRO LUSTOSA
Técnico Judicial - 4238419

Processo nº 0000257-55.2016.8.18.0109
Classe: Imissão na Posse
Requerente: TRANSMISSORA JOSÉ MARIA DE MACEDO DE ELETRICIDADE S/A
Advogado(s): CHRISTINA BAGGIO(OAB/SANTA CATARINA Nº 12771)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000024-73.2007.8.18.0109
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA NACIONAL
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 139483)
Executado(a): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAGUÁ, 5 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0003668-54.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
Advogado(s): SAULO VIANA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8928)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.582. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312352 

16.583. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312353 

16.584. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312354 

16.585. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312355 

PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0004348-39.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DONES SILVA BRIOSO
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: CREDIBENS MOTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0002480-26.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): CRISTIANO AMARO RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 84933 ), DAVID ANTUNES DAVID(OAB/MINAS GERAIS Nº 84928 ),
CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696), MARCOS EDMAR RAMOS ALVARES DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº
110856 )
Requerido: PESSOA INCERTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0004305-39.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER, ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14004), ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Requerido: JOSE MARIA DOS REIS, MARIA INES, KELIANE FERREIRA DA SILVA, EDILSON DE SOUSA GALVÃO, JOSE IVAN PASSOS
DOS SANTOS, RAFAEL COSTA DE OLIVEIRA, GILVANE DE SOUZA PEREIRA, MÁRCIO JOSÉ COSTA DE OLIVEIRA, MARIA DA
CONCEIÇÃO DOS SANTOS FRANÇA, ALVARO ORLANDO PASSOS DOS SANTOS
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064), DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0002879-89.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENEDITA DE OLIVEIRA SILVA, MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456)
Réu: SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL ALMENDRA - 1º OFICÍO DE NOTAS, CLELIA MARIA RAMOS DE ARAUJO REGO, FRANCISCO
CARLOS FONTENELLE REGO, MARCOS ANTONIO BANDEIRA E SILVA, PAULO BRITO MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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16.586. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312356 

16.587. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312357 

16.588. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312358 

16.589. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312359 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0003534-27.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO CLEIDIVAN DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0002421-72.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO JOSÉ ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Usucapido: ESPOLIO OSCAR DA COSTA VAZ
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415), NAYARA CARVALHO ALMEIDA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13450)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0003199-42.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAO BATISTA DO ESPIRITO SANTO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Executado(a): JOAQUIM LOPES DE MELO FILHO
Advogado(s): MICHELLEN SCHIITT DE CAMARGO(OAB/PARANÁ Nº 88127)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0004332-22.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE MARQUES TEIXEIRA, ANTONIO MARQUES TEIXEIRA
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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16.590. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312360 

16.591. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312361 

16.592. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312362 

16.593. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312363 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000275-24.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA
Advogado(s):  JULIANA MATTOS MAGALHÃES ROLIM(OAB/CEARÁ Nº 12800), FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB/CEARÁ Nº 27907)
Réu: CLINICA SANTA EDWIGES LTDA
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0004346-69.2013.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), HELVECIO
VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: MARCA COMÉRCIO E SERVIÇOS EM GERAL LTDA, MARCELO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0003881-94.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Réu: D. L. SARMENTO ACESSORIOS - ME, SAMARA HARDY ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0002476-23.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO DE FREITAS
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404), ALDEMARO ARAUJO BARBOSA MACHADO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6405)
Usucapido: ESPÓLIO DE MARIA MAGDALENA BRODER, ROBERTO BRODER
Advogado(s): EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
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16.594. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312364 

16.595. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312384 

16.596. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312385 

16.597. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312386 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0003524-80.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO NILSON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): CLEYDERSON IGLESIAS MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9115), ARIEL VICTOR OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9376)
Requerido: OCUPANTES DO IMÓVEL CONSTRUIDO PELOS LOTES DE TERRENO Nº183, 184 E 185
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0002081-31.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Usucapido: ESPÓLIO DE OSCAR COSTA VAZ, GUSTAVO VAZ PIRES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0003093-80.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: J.CASTRO ADMINISTRADORA DE IMOVÉIS LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): GABRIEL VIANA PEREIRA, MARCELO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ADELMIR LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6195)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0001998-78.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO MACHADO DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRAÇAS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.598. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312387 

16.599. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312388 

16.600. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312459 

16.601. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312460 

PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0001293-70.2019.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: EDILSON GARCEZ DA COSTA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Réu: NEW FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0002437-50.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DE ARAUJO SILVA, KEILA CRISTIANE SILVA DE SOUSA, DIANA CRISTINA DE ARAUJO SILVA, JACQUELINE
DE ARAUJO SILVA, JONAS NELSON DE ARAUJO SILVA, FRANCISCO EVANGELISTA DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO PRADO DE ARAUJO SOBRINHO(OAB/CEARÁ Nº 10577), ELIONEIDE MARIA DE JESUS
SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 14205), JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
Réu: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A., BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A, SECOPI-SEGURANCA
COMERCIAL DO PIAUI LTDA.
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), ELANE SARITTA PAULINO
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), ALOÍSIO CAVALCÂNTI JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 12426), JHILLIANY SOUSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5489), CARLOS ALBERTO FONTENELLE DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5482)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0003826-12.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO JOSE LIMA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002474-19.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): DAVID ANTUNES DAVID(OAB/MINAS GERAIS Nº 84928 ), CRISTIANO AMARO RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 84933 ),
MARCOS EDMAR RAMOS ALVARES DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 110856 )
Requerido: PESSOA INCERTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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16.602. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312461 

16.603. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312462 

16.604. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312463 

16.605. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312464 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002135-60.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL LUARDO PINHEIRO, MARIA SOLIMAR MONTEIRO PINHEIRO
Advogado(s): RANYERE NERY GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3951)
Réu: GERALDO BORGES LEAL FILHO, ROBSON BORGES LEAL
Advogado(s): GERLISA ALINE BRANDAO LEAL DANTAS DE FRANCA(OAB/PIAUÍ Nº 4722), GERALDO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº
6542)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001558-19.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: PAULO DE SOUSA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002777-67.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308), MONICA MARIA NASCIMENTO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14207),
NAYANA CRISTINA DO NASCIMENTO BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9257)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): WASHINGTON DO RÊGO MONTEIRO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 1664)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0004539-84.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JULIO CESAR LIMA PRADO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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16.606. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312465 

16.607. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312466 

16.608. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312534 

16.609. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312535 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002139-34.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): M. DA C. M. DE MOURA COSTA INDUSTRIA DE MOVEIS, FRANCISCO DE ASSIS NEGREIROS DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000092-44.1999.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISABELA MARTINS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4399-E), MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR
CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Requerido: B. P. OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000425-30.1998.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JOAO BATISTA MOTA DE ARAUJO
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000810-40.2019.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DE ARAUJO, LUCIA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Réu: BANCO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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16.610. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312588 

16.611. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312589 

16.612. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312592 

16.613. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312593 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000252-64.2002.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAO BATISTA MESQUITA SOARES
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
Executado(a): AGLAIA MARIA CASTELO BRANCO
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0002351-84.2014.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: AGLAIA MARIA CASTELO BRANCO LEODIDO FIRME
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), VICTOR AUGUSTO MACHADO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8400)
Réu: JOAO BATISTA MESQUITA SOARES
Advogado(s): JACQUELINE MACHADO VERAS(OAB/CEARÁ Nº 14634)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0002459-89.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO SEBASTIAO DAS GRACAS DA SILVA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
Réu: EMPRESA MAIS INTERATIVA LTDA, NEY CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): JOACY VANDRO MIRANDA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0002467-66.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCIA PEREIRA DIAS
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Réu: EMPRESA MAIS INTERATIVA LTDA, NEY CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 128-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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16.614. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312594 

16.615. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312595 

16.616. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312664 

16.617. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312665 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0001990-43.2009.8.18.0031
Classe: Usucapião
Requerente: ANTONIO DA CONCEICAO SOUZA, FRANCISCA DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Usucapido: FAUSTO FERNANDES BASTO, REPRESENTANTE DO ESPÓLIO DE FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0002469-36.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s):
Réu: EMPRESA MAIS INTERATIVA LTDA, NEY CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0001515-48.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183),
FRANCISCA MARIA BARBOSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11004)
Executado(a): MARIA JOSE DE CASTRO BRANDÃO, JULIO CESAR DOS SANTOS BRANDÃO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0002465-91.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA VERONICA RIOS VERAS, GIANNI RIOS VERAS OST LOPES, DAVID RIOS VERAS, NARA RIOS VERAS SANTOS,
EDILBERTO FERREIRA VERAS JUNIOR
Advogado(s): CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191), FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Requerido: PEDRO GOMES DA HORA, ANTONIO CARLOS GOMES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377), ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246)
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16.618. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312666 

16.619. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312667 

16.620. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312668 

16.621. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312669 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0001997-30.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOAO BATISTA ALMEIDA COSTA, ALICE DE CARVALHO COSTA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PARÁ Nº 6761)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0000133-20.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BRÁULIO JOSÉ CARVALHO ANTÃO
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Réu: GERMANO DE SOUSA CAVALCANTE, GILBERTO COSTA RAMOS, PARNAIBA KART CLUB
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), LARISSA SAMPAIO PORTELA SPINELLI(OAB/PIAUÍ Nº 8665),
DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0000239-16.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): BRASILPLASTICO INDUSTRIA COMERCIO EXPORT E IMPORT DE TUBOS DE MATERIAL PLASTICO LTDA, SÉFORA DE
MELO SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0000156-63.2013.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: F DAS C CARVALHO DOS SANTOS VESTUÁRIO, FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS(OAB/PIAUÍ Nº 4623), MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 22502)
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16.622. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312670 

16.623. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312671 

16.624. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312672 

16.625. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312696 

Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0003879-27.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): F DAS C CARVALHO DOS SANTOS VESTUÁRIO, MELQUIZEDEQUE CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): VANESSA ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9014), ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS(OAB/PIAUÍ Nº 4623), MAURO
MONÇÃO DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 22502)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0003716-13.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: YARA MARIA GOMES FROTA
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385)
Réu: MERCADOS DELTA BRASIL LTDA, MANUEL DIAS DUARTE
Advogado(s): THATIANNE DE MELO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 16098)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0001518-37.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS MACHADO, HOZANA DE CARVALHO MACHADO, ZILDETE MARIA DOS SANTOS,
ELIZABETHE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTÔNIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Réu: ALFREDO SIMONI MOLINA, ROSEMARY JACOB MOLINA, LORAINE JACOB MOLINA
Advogado(s): OLGIERDS ROCHA LIMA WEYNE(OAB/CEARÁ Nº 11092)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0000628-93.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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16.626. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312699 

16.627. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312782 

16.628. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312789 

16.629. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312790 

Requerente: MARIA ALCENIR ROSA NASCIMENTO, JOSEMAR RIBEIRO BOMFIM NASCIMENTO
Advogado(s): EMERSON RAMINHO DE MOURA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6209), DORGIEL DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14092),
LAISE MAYANE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9659)
Requerido: MARIA DO CARMO SILVA PEREIRA, ANTONIO DE PADUA DIAS, FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA FERREIRA,
ROSANGELA NASCIMENTO ROCHA, SANDRA MARIA ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s): KARINE CAVALCANTE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8401), FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516), PIO
RODRIGUES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4018)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0002356-53.2007.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Adjudicante: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): MANOEL BEZERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4478)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001163-90.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): L. S. ARAUJO SERVIÇOS, PAULO JOSE SCAMPINI
Advogado(s): JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9037)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0004043-55.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS MERCADORIAS EM GERAL - ME, FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): EMERSON RAMINHO DE MOURA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6209), DORGIEL DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14092),
LAISE MAYANE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9659)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001505-72.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ENEDINA FROTA SALES
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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16.630. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312791 

16.631. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312792 

16.632. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312815 

16.633. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312816 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0003278-16.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DE PADUA FURTADO, MARIA DE JESUS CARDOSO FERREIRA FURTADO
Advogado(s): MARCOS ANTONIO FERREIRA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 2754), VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-
B)
Réu: DEUSIMAR DO SOCORRO BRITO FARIAS
Advogado(s): FERNANDO BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4002)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002542-37.2011.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799), JHILLIANY SOUSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5489)
Requerido: MARIA LIDUINA FERREIRA TORRES
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000903-81.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FELISMAR ARAUJO DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0000455-11.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: SERAFIM DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Réu:
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16.634. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312817 

16.635. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312818 

16.636. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312819 

16.637. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312820 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0003521-96.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: TATIANNE OLIVEIRA SOUZA
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO CARVALHO DE SALES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4939)
Usucapido: ANTONIO COSTA ATHAYDE
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0003493-31.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA.
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), CARLOS HENRIQUE
QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): KÁTIA REGINA DE OLIVEIRA ATAÍDES, JOSE VICENTE PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0002103-26.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PARNAUTO VEICULOS LTDA
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Executado(a): VIVIANA DE LIMA CARVALHO, ALDECI LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0002105-93.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310), FRANCISCO DE ASSIS MOURA CONSTÂNCIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
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16.638. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312821 

16.639. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312836 

16.640. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312837 

16.641. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312872 

16540)
Réu: BANCO INTERMEDIUM, BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490), THIAGO DA COSTA E SILVA
LOTT(OAB/MINAS GERAIS Nº 101330 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0002874-67.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000914-13.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCA DAS CHAGAS DE AGUIAR LYRA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001945-68.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): K S DE ALENCAR INDUSTRIA DE CONFECCOES, MARIA BERNADETE ARAUJO MENESES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0004403-82.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA DE LOURDES MACHADO FERNANDES
Advogado(s): JULIANA CORREIA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10698), MARCELO AZEVEDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 12559), GERMANA
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16.642. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312873 

16.643. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312874 

16.644. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312875 

16.645. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312876 

BARROS CUNHA BEZERRA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9904), JULIO HENRIQUE RIBEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 15622), IVANA
POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Requerido: FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO, ANTONIO ALVES DA CUNHA
Advogado(s): JARBAS MACHADO - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0002597-46.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: VICENTE LINHARES
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Requerido: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), BRUNA OLIVEIRA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15472)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0003096-93.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), BRUNA OLIVEIRA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15472)
Requerido: NOELI MARIA MONTEIRO FIGUEIREDO
Advogado(s): NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14931), DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0001628-60.2017.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: IVANILDO DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Requerido: PEDRO ALBERTO SILVA RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0003780-52.2015.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), IZABELITA DE
JESUS CARNEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4902)
Réu: BIOMARES CAMARÕES DO BRASIL, MAYARA WERCKLOSE ROCHA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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16.646. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312877 

16.647. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312878 

16.648. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312880 

16.649. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312881 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0002809-04.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO DE ALENCAR DOS SANTOS TORRES
Advogado(s): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 128-B)
Réu: CARLOS COSTA DOS SANTOS, IMOBILIÁRIA PLANALTO LTDA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0002072-93.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO CEZAR MARINHO CARMO
Advogado(s): JULIANA CRISTINA MARINHO CARMO(OAB/BAHIA Nº 35097), VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Réu: INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO VALE DA PARNAIBA IESVAP
Advogado(s): IGOR FONTENELE CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7590)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0002637-57.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MONICA COSTA LIMA
Advogado(s): HELEN DANIELE SOUSA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8673)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA, PARNAUTO VEICULOS LTDA
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133), JULIANO JOSÉ HIPOLITI(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 11513), ANDRÉ
LUIZ DE LIMA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 7116)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0002448-79.2017.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOAO BATISTA OLIVEIRA REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15173), BRENDA MARIA BATISTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 17247),
GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), GABRIELA VAZ
MACHADO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 16142)
Réu: DISTRITO DE IRRIGAÇÃO TABULEIROS LITORANEO DO PIAUI
Advogado(s): JONNIEL FREIRE DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 16459), FERNANDO HENRIQUE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14203)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.650. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312885 

16.651. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312886 

16.652. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312922 

16.653. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312950 

16.654. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312980 

PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0002663-65.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS, CELIA MARIA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
Usucapido: CELSO DE MOURA NUNES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000877-83.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ALZENIRA ALVES DOS REIS
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002316-32.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA.
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): MANOEL EUDES DOS SANTOS ANDRADE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000159-52.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS TORRES SILVA, MARIA DA GRAÇA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928/89)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002468-51.2009.8.18.0031
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16.655. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1312995 

16.656. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313028 

16.657. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313073 

16.658. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313084 

16.659. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313109 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCIANO DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Réu: EMPRESA MAIS INTERATIVA LTDA, NEY CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 128-B)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002477-76.2010.8.18.0031
Classe: Exibição
Requerente: BRUNA MARIA GOMES DE CARVALHO ARAUJO, CLAUDIA GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), ANA CRISTINA
CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Sendo assim, ACOLHO os embargos de declaração, para tornar sem efeito a sentença de fl. 266, de sorte nos moldes da sentença de fl.
66/68, entendo como satisfeita a obrigação, com a exibição do documento de fl. 257, por consequência, JULGO EXTINTA A FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas ou honorários.

Processo nº 0000157-68.2001.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): ANTONIO DE PADUA REBELO PIRES
Advogado(s): VICTOR DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8931), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001266-97.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Réu: L. S. ARAUJO SERVIÇOS, PAULO JOSE SCAMPINI
Advogado(s): PAULO JOSE SCAMPINI(OAB/PIAUÍ Nº 10672)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000762-72.2005.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: JOAO BATISTA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: JOSE SOCRATES DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001592-86.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDNEY CHIROL DA SILVA, KASSIANE DE ALMEIDA CHIROL, MIKAEL DE ALMEIDA CHIROL
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B), MARIANNA BENIGNO SOARES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4558)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
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16.660. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313110 

16.661. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313111 

16.662. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313112 

Advogado(s): MILTON JOSE DE LARCERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0002794-35.2014.8.18.0031
Classe: Ação de Exigir Contas
Autor: SEBASTIÃO BATISTA VERAS
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: TELEMAR TELENORTE LESTE S/A, TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A - TELESP, TELE NORTE PARTICIPACOES S/A, VIVO
S.A, TIM PARTICIPAÇÕES, CONTAX PARTICIPAÇÕES S.A, EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S/A, TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS S/A,
BANCO BRADESCO, BANCO DO BRASIL, BANCO SANTANDER S.A, BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): MÁRCIO VINICÍUS COSTA PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 84367), CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR(OAB/SÃO
PAULO Nº 247319), AFONSO CESAR BOABAID BURLAMAQUI(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 15925), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ
Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), CELSO SIMÕES VINHAS(OAB/SÃO PAULO Nº 23835),
WASHINGTON MARQUES LEANDRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8320), GUSTAVO BARBOSA VINHAS(OAB/SÃO PAULO Nº 255427), ANDRÉA
FREIRE TYNAN(OAB/BAHIA Nº 10699), HELDER MASSAAKI KANAMARU(OAB/SÃO PAULO Nº 111887), MELISSA MACEDO FELINTO DE
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4112), ANA TEREZA BASILIO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 74802), PAULO GUILHERME DE MENDONCA
LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 98709), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0004120-98.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FERNANDO DO NASCIMENTO FREITAS
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Requerido: VANDA MACHADO DE SOUZA, ONOQUE MACHADO DE SOUZA, FRANCISCA MARIA LIMA ROCHA
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 45), REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 45-B),
ROSANE MARIA SOARES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6211)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0003498-53.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA.
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): ELIS REGINA VERAS DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.663. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313113 

16.664. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313114 

16.665. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313130 

16.666. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313170 

PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0001446-84.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA.
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: RICARDO BISMARCK SANTOS DE ARAUJO, ROBERTO HEUCHAYER SANTOS DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000878-68.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE PEREIRA DE PAULA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308), MONICA MARIA NASCIMENTO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14207)
Réu: ICATU HARTFORD SEGUROS S/A
Advogado(s):  TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH(OAB/MARANHÃO Nº 14623-A) ,  RUI  FERRAZ
PACIORNIK(OAB/RORAIMA Nº 475-A), THIAGO ANTONIO VENDRUSCULO(OAB/PARANÁ Nº 61149), LUIS EDUARDO PEREIRA
SANCHES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 50737)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000983-74.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NADYA FIGUEIREDO CARNEIRO
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO CARVALHO DE SALES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4939)
Réu: ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITARIOS DO BRASIL - APLUB
Advogado(s): JOSÉ IDEMAR RIBEIRO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 8940), MARCELO GUSTAVO HAUSCHILD(OAB/RIO GRANDE DO SUL
Nº 86745), MAURO LUCIANO HAUSCHILD(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 41507)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0002419-73.2010.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE CARDOSO DE CARVALHO
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.667. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313211 

16.668. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313212 

16.669. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313213 

16.670. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313214 

Processo nº 0000289-62.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): VICENTE DE PAULO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008), OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000168-97.2001.8.18.0031
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Embargante: JACQUELINE VAZ SAEGER PIRES
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Embargado: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000391-69.2009.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUZA, REGINA COSTA DA SILVEIRA
Advogado(s): MANOEL BEZERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4478)
Usucapido: EDGAR DE BRITO FONTENELE
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516), JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858), CARLOS
ALBERTO FONTENELLE DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5482), ANDRÉA DE ARAÚJO COSTA FIRMESA(OAB/PIAUÍ Nº 5571)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002420-34.2005.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ
Nº 4385), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: IGARAÇU INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, DAMASIO MAIA DE NEGREIROS COSTA
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
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16.671. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313230 

16.672. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313237 

16.673. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313238 

16.674. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313239 

LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0003025-96.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS DE MENESES ROCHA, MAGNO DE MENESES ROCHA, MAIRLA DE MENESES ROCHA, MARCIO DE MENESES ROCHA,
CINTIA DE MENESE ROCHA
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Réu: BANCO FIAT S.A, ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0002886-81.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Usucapido: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): RENAN NUNES LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4208)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0003326-77.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: J.VIANA DE ARAÚJO-ME
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Réu: TECHNER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): ANDRÉ LUCENA DE ARAÚJO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 87647), THAYANE SCHUAB CAMPOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
208944), MARCUS LEMMUEL ARAÚJO DE CASTRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9660)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0002305-32.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ROBERT DE SOUZA MENESES, GEANE DAS CHAGAS NAZARIO
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Requerido: FRANCISCA TRAJANO DA COSTA REGO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
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16.675. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313240 

16.676. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313241 

16.677. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313242 

16.678. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313243 

LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0002303-62.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Requerido: FRANCISCA TRAJANO DA COSTA REGO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0002306-17.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MAYCON ARTHUR DE SOUSA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Requerido: FRANCISCA TRAJANO DA COSTA REGO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0000709-52.2009.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA JOSÉ FRANÇA PEREIRA, MARIO LIVIO FRANÇA PEREIRA, JUNIOR CÉSAR FRANÇA, LUIZ CARLOS FRANCA
PEREIRA, MARIANA SHIRLEY FRANÇA FRANÇA PEREIRA, CINTIA KARLA FRANÇA PEREIRA, ANA LÚCIA FRANÇA PEREIRA,
FRANCISCO JOSÉ FRANÇA PEREIRA, FRANCISCA DAS CHAGAS FRANÇA PEREIRA, MARIA GORETE PEREIRA FRANÇA, MARIA DO
LIVRAMENTO FRANÇA PEREIRA, MARIA AUXILIADORA FRANÇA PEREIRA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Usucapido: HELIODÓRIO RODRIGUES DE FARIAS, FRANCISCO MARX PASSOS
Advogado(s): EMMANUEL ROCHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 5079), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/CEARÁ Nº 27131-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0000832-16.2010.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Réu: BIBBIO VEICULOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8746 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Setembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Setembro de 2019

Página 283



16.679. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313244 

16.680. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313245 

16.681. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313246 

16.682. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313295 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0002131-28.2010.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO SILVA DE ARAÚJO
Advogado(s): LUIZ PAULO DE CARVALHO GONÇALVES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6867), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ
Nº 3250)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0001955-15.2011.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS NETO
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 192488), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Requerido: AMARILDO DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO ALVES GUIMARÃES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4496)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0001164-46.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDA NONATA CACAU DE FARIAS, JOSE GERARDO DE FARIAS
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Usucapido: GERARDO ALVES ARAUJO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0002472-88.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCELO SOARES DE LIMA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Réu: EMPRESA MAIS INTERATIVA LTDA, NEY CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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16.683. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313362 

16.684. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313446 

16.685. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313447 

16.686. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313448 

Themis Web.

Processo nº 0002494-10.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): CRISTIANO AMARO RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 84933 ), DAVID ANTUNES DAVID(OAB/MINAS GERAIS Nº 84928 ),
MARCOS EDMAR RAMOS ALVARES DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 110856 )
Requerido: PESSOA INCERTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000729-09.2010.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: NEW FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): EDILSON GARCEZ DA COSTA, RENATA COSTA DA SILVA GARCEZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0003158-80.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ODETE COSTA ATHAYDE, ANTONIO COSTA ATHAYDE
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770), RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Reivindicado: ANTONIO CLAUDIO DE CASTRO, MARIA DAS GRACAS BORGES DE MORAES
Advogado(s): MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2614)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000334-17.2010.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAES SOUZA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Executado(a): MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9
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16.687. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313449 

16.688. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313525 

16.689. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1313569 

16.690. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1312682 

16.691. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1312692 

16.692. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1312711 

Processo nº 0002577-65.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor:
Advogado(s):
Inventariado: MAURA DE MARIA SILVA GOMES, JOSE DE RIBAMAR DE CARVALHO, FRANCISCA HELENA CARBALHO SILVA,
ROSENILDA CARBALHO SILVA
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02), ANTONIO DE ALMENDRA FREITAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 892/75),
LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5862)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000548-57.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, F. J. FONTENELE VERAS - ME, FRANCISCO JOSE FONTENELE VERAS
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002021-24.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIA APARECIDA ARAUJO DE SOUZA, JOAO MACHADO DOS SANTOS
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Requerido: FABIO MUALEM DE MORAES MENDES
Advogado(s): ADELMIR LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6195)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0004732-94.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCINALDO PASCOAL DE SOUZA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 203 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Intimo a parte recorrente para apresentar as razões do recurso no prazo legal.

Processo nº 0004013-78.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: VALDECIR BARBOSA FONTINELE
Advogado(s): VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12546)
"(...) EX POSITIS, considerando os elementos do processo e tudo o mais que dos presentes autos consta, por esta decisão e para que se
produzam no campo material todos os consectários jurídicos e legais pertinentes, julgo PROCEDENTES estes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
para modificar a decisão proferida nos autos, alterando o seu conteúdo de acordo com o acima descrito."

Processo nº 0000781-87.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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16.693. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1312637 

16.694. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1313424 

16.695. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1313432 

16.696. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1313452 

16.697. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1312741 

Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA
Advogado(s):
Réu: GLEISON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA BATISTA DE AGUIAR NETO(OAB/PIAUÍ Nº 16374)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 203 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Intimo a parte recorrente para apresentar as razões do recurso no prazo legal.

Processo nº 0002140-14.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Executado(a): JOAO BATISTA DE SOUSA NETO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019
MARCELA ZIDIRICH GAMO
Analista Judicial - 3527

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0002100-13.2007.8.18.0031
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Requerido: C S BRITO ME
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, para indicar fiel depositário.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
MILENA SAMPAIO BESSA PINTO
Estagiário(a) - 29049

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0003039-75.2016.8.18.0031
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Requerido: DIANA JUNIA BARROS BARRETO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, para indicar fiel depositário.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2019
MILENA SAMPAIO BESSA PINTO
Estagiário(a) - 29049

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001413-26.2013.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), IZABELITA DE JESUS CARNEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4902),
ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ADRIANO SILVA DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
DESPACHO: " Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda possuem provas a produzir, especificando-as, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide."

PROCESSO Nº: 0000278-52.2008.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: CLAUDIO ROBERTO MENESES DA SILVA, ANTONIO FRANCISCO ALVES GOMES
Vítima: FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA AQUINO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CLAUDIO ROBERTO MENESES DA SILVA, vulgo(a) "Cláudio Lambreta", BRASILEIRO(A), header, filho(a) de
SEBASTIANA MENESES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de
todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para
CONDENAR CLÁUDIO ROBERTO MENESES DA SILVA E ANTÔNIO FRANCISCO ALVES GOMES, como incurso no pena do art. 157, §2º,
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16.698. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1312743 

16.699. DECISÃO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1313102 

16.700. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1313151 

16.701. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1313168 

16.702. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1313169 

16.703. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1313187 

II, do Código Penal". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SIMONE VARGAS BARCELLOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2019.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara Criminal da PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001647-03.2016.8.18.0031
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: DANIEL SOUSA DA SILVA
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o advogado acima qualificado para apresentar Alegações Finais
no processo supra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Eu, Beatriz da Cunha Rabelo Pires, digitei o presente edital nesta data.

Processo nº 0001481-63.2019.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: DANIELLA ALVES DE SOUZA, ALEXANDRE ALVES DE SOUZA
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
Isto posto, REVOGO a prisão preventiva decretada contra a custodiada DANIELLA ALVES DE SOUZA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001621-34.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: GERARDO PONTE CAVALCANTE JUNIOR
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170), para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 01 de outubro de 2019, às 08:30 horas, nos autos acima epigrafados.
Aos 05.09.2019. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000628-54.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA
Advogado(s):
Indiciado: JOSE AIRTON DE SOUZA
Advogado(s):
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público para CONDENAR JOSÉ AIRTON DE
SOUZA como incursos nas penas do art. 33 da Lei 11.343/06 e art. 12 da Lei 10.826/03 c/c art. 69 do CP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002875-86.2011.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: MARIA DO AMPARO LIMA PEREIRA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 01 de outubro de 2019, às 09:30 horas, nos autos acima epigrafados.
Aos 05.09.2019. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0002946-78.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: RAFAEL FERREIRA MARQUES
Advogado(s):
De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR ao réu RAFAEL FERREIRA
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MARQUES como incurso no crime previsto no art. 155, caput, do Código Penal.

Processo nº 0000624-17.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: IZAQUIEL PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o réu IZAQUIEL PEREIRA DE SOUSA como incurso
no crime previsto no art. 155, caput (3 vezes) c/c art. 71, ambos do Código Penal.

Processo nº 0000764-51.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Réu: PAULO ROBERTO REIS FREIRE
Advogado(s):
De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para DESCLASSIFICAR A CONDUTA de PAULO
ROBERTO REIS FREIRE prevista no art. 155, § 4°, I, do CP e CONDENA-LO como incurso nas penas no crime previsto no art. 155,§ 1°, do
Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001235-19.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA SANTOS, RAFAEL DE SOUSA SANTOS DOIS IRMÃOS
Advogado(s): ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA, por meio deste, os advogados Dr. Marcio Araujo Mourão, OAB/PI
8070, e Dr. Nagib Souza Costa, OAB/PI 18266, para que juntem aos autos procuração ad judicia, conforme Despacho retro. Eu, Beatriz da Cunha
Rabelo Pires, digitei o presente edital nesta data de 05/09/2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001879-64.2006.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): ADRIANO SANTOS(OAB/null Nº null)
Indiciado: JOSE EVANDRO DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o advogado acima qualificado, para que fique ciente do
Despacho exarado no processo supra, às fls. 20, cujo conteúdo segue " Deixo de analisar o Pleito formulado pela defesa sob Protocolo
de Petição Eletrônico. Nº 0001879-64.2006.8.18.0031.5003, uma vez que a competência deste Juízo se exauriu no momento da prolação
da sentença, tendo inclusive guia definitiva expedida nestes autos.". Eu, Beatriz da Cunha Rabelo Pires, digitei o presente edital nesta
data de 05 de setembro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001298-92.2019.8.18.0031
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Requerido: WEVERTON CORDEIRO DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da comarca de Parnaíba-PI, INTIMA a advogada acima qualificada para que fique ciente da sentença
exarada no processo supra, às fls. 61/63v, cuja síntese segue "... JULGO procedente o pedido formulado na representação e, em
consequência, aplico ao representado WEVERTON CORDEIRO DA COSTA, devidamente qualificado nos autos, a medida
socioeducativa de internação em estabelecimento educacional, por prazo indeterminado (até três anos), com fulcro nos artigos 122, I e
II, da Lei 8.069/90, por ser a mais adequada ao presente caso e que atende à finalidade da lei, com reavaliação semestral mediante
apresentação de relatórios técnicos elaborados pela Unidade competente.". Eu, Beatriz da Cunha Rabelo Pires, digitei o presente edital
nesta data de 05 de setembro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001109-17.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: AMAURI SANTOS DE ARAUJO
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
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do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). MARCIO ARAUJO MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), para comparecer(em) a
Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 01 de outubro de 2019, às 10:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 05.09.2019.
Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009,
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000720-86.2006.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Indiciado: PAULO CÉSAR ARAÚJO PEREIRA, CLAUDSTONE FERREIRA CARVALHO, CARLOS EUGENIO SOUSA ALEXANDRINO,
WYLLYS ANDRADE PACHECO, FRANCISCO JOSE SOUSA SILVA
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477), ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº ), DULCIMAR
MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: Ficam intimados advogados supracitados da sentença cujo dispositivo segue transcrito: Ante o acima exposto, em razão do advento
da prescrição, declaro extinta a pretensão punitiva estatal em prol dos acusados Willys Andrade Pacheco, Claudstone Ferreira Carvalho, Carlos
Eugênio Souza Alexandrino e Francisco José de Sousa da Silva, relativamente ao crime do artigo 288 do Código Penal, com esteio no artigo 107.
inc. IV, do Código Penal. Declaro extinta a punibilidade em prol dos acusados Claudstone Ferreira Carvalho e Carlos Eugênio Souza Alexandrino,
relativamente ao crime do artigo 180, § 1º e § 2º do Código Penal, com esteio no artigo 107 inc. IV, do Código Penal. JULGO PROCEDENTE a
pretensão punitiva estatal para condenar WYLLYS ANDRADE PACHECO como incurso nas penas do artigo 155,§ 4°, I e IV do Código Penal e
condenar PAULO CÉSAR ARAÚJO PEREIRA como incurso nas penas do artigo 155,§ 4°, I e IV e do artigo 288, ambos do Código
Penal,passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena.

PROCESSO Nº: 0000447-24.2017.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: JULIANNA PINTO SOARES, ITALO DA SILVA AMORIM DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ITALO DA SILVA AMORIM DE SOUSA, brasileiro, natural de
Parnaíba - PI, nascido em 17/04/1997, RG nº 3.683.676 SSP/PI, CPF nº 065.522.063-13, filho de Francisco das Chagas Amorim e Cristiane
Maria da Silva, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo
arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019
(05/09/2019). Eu, Gustavo Moura Evangelista de Sousa____, digitei, subscrevi e assino.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001191-48.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ ESTADO DO PARÁ, ALEXSANDER LIMA DE SOUZA
Advogado(s): WANDER NUNES DE RESENDE(OAB/TOCANTINS Nº 657)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). WANDER NUNES DE RESENDE(OAB/TOCANTINS Nº 657), para
comparecer(em)/tomar ciência da Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 01 de outubro de 2019, às 11:00 horas, nos autos
acima epigrafados. Aos 05.09.2019. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º,
XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000614-07.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DENILSON ROCHA SILVA
Advogado(s): WESLEY MACHADO CUNHA(OAB/MARANHÃO Nº 9700-A)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). WESLEY MACHADO CUNHA(OAB/MARANHÃO Nº 9700-A), para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 01 de outubro de 2019, às 10:30 horas, nos autos acima epigrafados.
Aos 05.09.2019. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003177-08.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSE INACIO DA SILVA
Advogado(s): VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12546)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12546), para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 01 de OUTUBRO de 2019, às 11:30 horas, nos autos acima
epigrafados. Aos 05.09.2019. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII,
do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº: 0001602-28.2018.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DANIEL DANILO DA SILVA SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DANIEL DANILO DA SILVA SOUZA, brasileiro, natural de
Araioses-MA, nascido em 28/09/1985, filho de Maria das Graças Carvalho Silva e Francisco de Assis da Silva Souza, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu, Gustavo Moura Evangelista de Sousa -
Analista Judicial__, digitei, subscrevi e assino.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000762-18.2018.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: VILLENEUVE ALVES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado VILLENEUVE ALVES DA SILVA, brasileiro, filho de José Alves
da Silva e de Maria Alves da Silva, data de nascimento 20/10/1979, CPF nº 718.100.211-20 e RG 2189573-SSP-DF, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu, Gustavo Moura Evangelista de Sousa -
Analista Judicial________, digitei, subscrevi e assino.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005118-27.2016.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOSÉ DE ARIMATEA DE MESQUITA SOARES, JOSEMARA DA CUNHA SOARES, JULIO CESAR DA CUNHA SOARES, JOSÉ DE
ARIMATEA DE MESQUITA SOARES JUNIOR
Advogado(s): LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865)
Réu: MARIA SALETE DA CUNHA SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] JULGO PROCEDENTE o plano de partilha apresentado (Documento de ID Nº 0005118-27.2016.8.18.0031.5005), para que
produza seus efeitos jurídicos e legais efeitos, contida nestes autos de Arrolamento Simples dos bens deixados pelo falecimento de MARIA
SALETE DA CUNHA SOARES, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro, omissão ou prejuízo a terceiros, em
especial às Fazendas Públicas. Julgado assim o mérito nos termos do art. 654 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
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16.719. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA1313535 

16.720. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1313079 

16.721. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1312745 

16.722. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1313217 

16.723. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1313388 

16.724. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1313480 

Processo nº 0000180-86.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VERA LUCIA SOARES RIBEIRO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803), EGILDA
ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821), ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI
Ciência às partes do retorno dos autos após o julgamento de recurso.
Considerando o trânsito em julgado da presente ação conforme certidão retro, manifestem-se, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias para
requerer o que for de direito.Ressalta-se que o Provimento Conjunto nº 11 de 16 de setembro de 2016 regulamenta o Sistema do Processo
Judicial Eletrônico PJe, no âmbito do 1º grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Desta forma, verifica-se que o CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO DE SENTENÇA, assim como os EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, deverão
ser realizados através do Sistema do Processo Judicial Eletrônico (Pje). Parnaíba, 15 de fevereiro de 2019.
Fernanda Galas Vaz
Analista Judiciário ? mat. 4071379

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003210-66.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUIZA BARROS DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803), EGILDA
ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821), ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ciência às partes do retorno dos autos após o julgamento de recurso.
Considerando o trânsito em julgado da presente ação conforme certidão retro, manifestem-se, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias para
requerer o que for de direito.Ressalta-se que o Provimento Conjunto nº 11 de 16 de setembro de 2016 regulamenta o Sistema do Processo
Judicial Eletrônico PJe, no âmbito do 1º grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Desta forma, verifica-se que o CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO DE SENTENÇA, assim como os EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, deverão
ser realizados através do Sistema do Processo Judicial Eletrônico (Pje).Parnaíba, 15 de fevereiro de 2019.
Fernanda Galas Vaz
Analista Judiciário ? mat. 4071379

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000167-17.2018.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s): JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664)
Indiciado: EDGLEUSON NASCIMENTO
Advogado(s): JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664), DANIEL DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13952)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se a defesa para apresentar as Alegações Finais, no prazo de 5(cinco) dias. Eu, Luzia Maria de Moura, Analista
Judicial, escrevi.

Processo nº 0000273-44.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO PAULO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7098), ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
ATO ORDINATÓRIO: Apresente em 15 (quinze) dias, a parte Autora, por seu procurador ou pessoalmente o laudo pericial. LUÃ
GONÇALVES PEREIRA ORSANO - ESTAGIÁRIO MAT. 28.809

Processo nº 0000502-67.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGAS BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, informando o endereço da parte RÉ - LUÃ
GONÇALVES PEREIRA ORSANO - ESTAGIÁRIO MAT. 28.809

Processo nº 0000743-12.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO LUIS DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Por este ato, fica a parte autora INTIMADA para comparecer
na secretaria do Fórum e receber os documentos com o fito de ser submetido à perícia médica. PEDRO II, 5 de setembro de 2019

Processo nº 0000193-51.2014.8.18.0065

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8746 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Setembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Setembro de 2019

Página 292



16.725. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1313514 

16.726. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1313596 

16.727. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1312342 

16.728. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1312390 

16.729. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1312392 

16.730. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1312395 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MPE
Réu: RAUL ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o réu RAUL ALVES DO NASCIMENTO, por seu procurador, a comprovar (no prazo de 10 (dez) dias), que vem
cumprindo a prestação de serviço no hospital Josefina Getirana Neta. LUÃ GONÇALVES PEREIRA ORSANO - ESTAGIÁRIO MAT. 28.809

Processo nº 0001122-16.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. PEDRO II, 5 de setembro de 2019 ÉRIKA
CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - 26599

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001165-55.2013.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JULIANO SOARES PEREIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
SENTENÇA: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele tomarem conhecimento, que foi por este juízo, julgado os autos da ação em epígrafe, cujo dispositivo é
o seguinte: Decido. Compulsando nos autos, verifico que as condições impostas restaram devidamente cumpridas, não havendo qualquer
revogação da suspensão concedida. Assim, a extinção da punibilidade e consequente arquivamento são medidas que se impõe. Pelo exposto,
nada mais havendo a tratar, julgo extinta a punibilidade do agente em tela, na forma do art. 89, § 5° da Lei 9.099/95. Ciência ao MP. Expedientes
necessários. PRI e, após os prazos e formalidades legais, com as devidas. Arquive-se baixas na distribuição e registros. PEDRO II, 24 de julho
de 2019KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Pedro II/PI, aos 05 de setembro de 2019., Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000324-14.2003.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ONILDO PEREIRA SILVA
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Defiro o pedido requerido em protocolo nº 0000324-14.2003.8.18.0032.5002, e determino a suspensão do feito
até o dia 30 de dezembro de 2019 ou até uma eventual manifestação das partes. (...).

Processo nº 0001500-37.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: (...) De já, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de outubro de 2019, às 13h e 00min., na sala
de audiências da 1ª Vara da Comarca de Picos. (...).

Processo nº 0001750-07.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): J.E. ATACADISTA, JAIRO EDUARDO ALVES DE MOURA
Advogado(s): THOMAZIO ROCHA OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13948)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se o exequente, por intermédio de seu advogado, para juntar aos autos demonstrativo atualizado do crédito
exequendo, no prazo de quinze dias

Processo nº 0000017-43.2013.8.18.0086
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
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16.731. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1312399 

16.732. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1312401 

16.733. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1312410 

16.734. DECISÃO - 1ª VARA DE PICOS1312436 

16.735. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1312442 

16.736. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1312451 

16.737. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1312458 

Executado(a): FRANCISCO SILVINO DE SOUSA
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Defiro o pedido requerido em protocolo nº 0000017-43.2013.8.18.0086.5004, e determino a suspensão do feito até
o dia 30 de dezembro de 2019 ou até uma eventual manifestação das partes.

Processo nº 0000134-94.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALCENOR PEDRO DA LUZ
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), OZILDO HENRIQUE ALVES
ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão referida, devendo
os efeitos da sentença de fls. 111/114 se restringirem apenas ao débito discutido na inicial, passando esta a integrar o corpo da sentença,
mantendo-a incólume em seus demais termos. (...).

Processo nº 0000312-82.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se a parte autora para, em quinze dias, manifestar-se nos autos sobre a petição eletrônica de protocolo nº
protocolo 0000312-82.2015.8.18.0095.5004.

Processo nº 0000256-06.1999.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ATD COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, JOSE CARNEIRO TELES, MARCIA DE ANDRADE TELES
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, requerido pelo Banco do Brasil (protocolo nº 0000256-
06.1999.8.18.0032.5005).

Processo nº 0000289-37.2013.8.18.0086
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LUIZA JOANA DE SOUSA BATISTA
Advogado(s): HERCILIA MARIA LEAL BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4143)
Réu: A FORTALEZA
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202), FRANCISCO AIRTON PAULO DE ASSUNÇÃO(OAB/GOIÁS Nº
30540)
INTIMAÇÃO DA DECISÃO: Compulsando os autos, percebe-se que a parte autora foi devidamente intimada (fl. 102) para manifestar-se sobre a
Certidão à fl. 117 e, em via de arrastamento, requerer as providências a seu cargo, quedou-se inerte. Com base no art. 921, § 1º, do CPC,
suspendo o andamento processual pelo prazo de 01 (um) ano. (...).

Processo nº 0000530-67.1999.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 9999)
Executado(a): JOSE MARQUES DE MEDEIROS E FILHOS LTDA
Advogado(s): HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 9273)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Defiro o prazo de 20(vinte) dias, requerido pelo Banco exequente (protocolo nº 0000530-67.1999.8.18.0032.5004).

Processo nº 0000164-54.2016.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): JACOB MANOEL DA SILVA
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE o banco exquente para que, no prazo de 15 dias, se manifeste nos autos e diga se houve o
adimplemento/renegociação da dívida, conforme petitório fl. 164.

Processo nº 0000427-40.2014.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISABEL FRANCISCA FEITOSA CARVALHO
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
Réu: ARMAZÉM PARAÍBA
Advogado(s): MÁRCIO AUGUSTO ALMEIDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3718), GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial às fls. 02/08. Extingo o processo com
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16.738. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1312467 

16.739. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1312471 

16.740. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1312643 

16.741. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1313334 

16.742. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1313473 

16.743. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1313483 

16.744. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1313516 

resolução de mérito, nos moldes do art. 487, I, CPC. (...).

Processo nº 0000538-78.1998.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAN D(OAB/PIAUÍ Nº 82204), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): JOSE DE ANDRADE MAIA, JOSÉ DE ANDRADE MAIA FILHO, FRANCISCO DAMATA SANTANA
Advogado(s): CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2609), MARCELO PORTELA LULA(OAB/PIAUÍ Nº 3281), FRANCISCO
DE LIMA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1390), JOSE AUGUSTO DE CARVALHO GONCALVES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2151), MOISÉS ÂNGELO DE
MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente para que, no prazo de 15 dias, se manifeste sobre as questões levantadas pelo
executado no petitório retro.

Processo nº 0000295-90.2005.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): JURACI BEZERRA DE ARAGÃO
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE o banco exequente para que indique, no prazo de 15 dias, leiloeiro a sua escolha (art. 880, §4°,CPC)
para a alienação do bem penhorado às fls. 128. Art. 880, CPC: § 4º Nas localidades em que não houver corretor ou leiloeiro público credenciado
nos termos do § 3º, a indicação será de livre escolha do exequente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002483-12.2012.8.18.0032
Classe: Depósito
Requerente: MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: EDSON ARAÚJO LUZ
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
DESPACHO: . . . . . INTIMA-SE A PARTE RECORRIDA, por seu Advogado, para apresentar Contrarrazões à Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003051-57.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VENTOS DE SANTA JOANA XV ENERGIA RENOVÁVEIS S/A
Advogado(s): LÚCIA MARIA MELLO LEITÃO DE HOLLANDA(OAB/SÃO PAULO Nº 158908)
Réu: MARIA ZILMA DE MOURA LUZ
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO as partes, para que tenham ciência do contido às fls. 238/239, e para que, no prazo de 15 dias, querendo,
apresentem manifestação.

Processo nº 0000258-43.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERCÍLIO CESÁRIO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Veiculado, nos embargos declaratórios (protocolo 0000258-43.2017.8.18.0032.5003), pedido de efeito modificativo
da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do CPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no
prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.

Processo nº 0000905-14.2012.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ARAÚJO & DANTAS LTDA.
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Executado(a): SUPERMERCADO KIPREÇO
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Tendo em vista a devolução de correspondência de fl. 128, intime-se a parte autora para, em quinze dias, se
manifestar nos autos, como também para cumprimento do despacho de fl.121.

Processo nº 0001221-61.2011.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE- PROCURADOR DO ESTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3797-A)
Executado(a): JOBEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): ANTONIA MAGNA MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3606)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se a executada, através de sua advogada, para ciência de exclusão da restrição, avistada na fl. 143 dos
autos. (...).
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16.745. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1313522 

16.746. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1313530 

16.747. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1313566 

16.748. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1313573 

16.749. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1313595 

16.750. TERMO - 2ª VARA DE PICOS1312484 

16.751. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1313053 

16.752. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1313291 

Processo nº 0002428-56.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: IRANILDA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., CARLOS ALBERTO BEZERRA DE ALENCAR, MARIA APARECDIDA DOS SANTOS DE
ALENCAR, JOVIANO BEZERRA DE ALENCAR FILHO, JOSINA ANASTÁCIO RAMOS, OTÁCILIO BEZERRA DE ALENCAR, ASSOCIAÇÃO
DOS TRABALHADORES RURAIS SEM TERRA DA FAZENDA ALECAUTO III
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Veiculado, nos embargos declaratórios (protocolo 0002428-56.2015.8.18.0032.5008), pedido de efeito modificativo
da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no
prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.

Processo nº 0000148-44.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERCÍLIO CESÁRIO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: BANCO PAN S.A.
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Veiculado, nos embargos declaratórios (protocolo 0000148-44.2017.8.18.0032.5003), pedido de efeito modificativo
da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do CPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no
prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.

Processo nº 0000146-48.2013.8.18.0086
Classe: Usucapião
Usucapiente: PEDRO BENEDITO DE ARAÚJO E MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Usucapido: LUIZ GONZAGA DE ARAÚJO E JOSÉ MANOEL DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: (...) INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 dias, juntar os documentos atinentes à identificação dos
sucessores arrolados na petição de fls. 158-158.v. (...).

Processo nº 0001566-90.2012.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NAO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), SIMONE DO ROCIO PAVANI FONSATTI(OAB/PARANÁ Nº 17197)
Requerido: AECIO MURILO REIS DOS SANTOS
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ante o exposto, julgo extinto o processo por abandono, na forma do art. 485, III, do NCPC. (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001678-83.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BGN, ATUALMENTE BANCO CELETEM S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO: Intimo a parte autora por intermédio de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fl. 43, parte final e, para que a parte autora
se manifeste no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000203-92.2017.8.18.0032
Consignação em Pagamento
Consignantes: MARIA GONÇALVES DA ROCHA e OUTROS
Advogado(s): EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932)
Consignada: EMPRESA SINART - SOCIEDADE DE APOIO RODOVIÁRIO E TURISTICO LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SILVA DIAS(OAB/BAHIA Nº 18345), BOLIVAR FERREIRA COSTA(OAB/BAHIA Nº 5082)
SENTENÇA: "(...) HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo supra clausulado, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO
DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.487, III, "b", do CPC. Custas e honorários, na forma pactuada. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000006-26.2009.8.18.0095
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: JOSÉ AYRTON BEZERRA
Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507), GARDÊNIAPORTELASANTOSBEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3800)
DESPACHO: Diante da justificativa retro apresentada, REDESIGNO a audiência anteriormente aprazada para o dia 30/OUTUBRO/2019, às 09H.
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16.753. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS1312865 

16.754. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1312866 

16.755. AVISO - 3ª VARA DE PICOS1312937 

16.756. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1312488 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000343-48.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GREGORIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intima a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que entender de direito.

2ª Publicação
Processo nº 0001646-64.2006.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JOSILENE DA SILVA
Advogado(s): JOSE TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Interditando: FRANCIVALDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, julgo procedente o pedido, para decretar a curatela de FRANCIVALDO RIBEIRO DA SILVA, CPF nº 600.992.943-11,
nomeando como curadora MARIA JOSILENE DA SILVA, CPF: 005.493.653-54, declarando aquele relativamente incapaz de praticar assuntos de
cunho econômico/patrimonial, dispensando a hipoteca legal, diante da inexistência de notícia de bens em nome do curatelando.
Eventuais bens do curatelando não poderão ser alienados ou onerados sem autorização judicial, devendo os valores recebidos de eventual
benefício previdenciário serem aplicados exclusivamente na manutenção da saúde e bem-estar do mesmo.

3ª Publicação
Processo nº: 0000782-26.2006.8.18.0032
Classe: Interpelação
Interditante: ROSA MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA TERESA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a CURATELA de MARIA TERESA FERREIRA DO
NASCIMENTO, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de LUZIA PEREIRA DA SILVA e FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DO NASCIMENTO,
residente e domiciliado(a) em Rua São Francisco, 67, Centro, PICOS - Piauí nos autos do Processo nº 0000782-26.2006.8.18.0032 em
trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PICOS, por sentença, quanto aos atos de natureza patrimonial e negocial, para os quais está incapacitado,
na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro tendo sido nomeado curadora ROSA MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO, Brasileiro(a)
, Solteiro(a) , filho(a) de LUZIA PEREIRA DA SILVA e FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DO NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em Rua
São Francisco, 67, Centro, PICOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz
de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ GLENDA FALCÃO NOGUEIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
PICOS, 16 de agosto de 2019.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

Processo nº 0000828-20.2003.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FLÁVIO VINÍCIUS SOUSA LEITE
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253), JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
Requerido: FLÁVIO JOSÉ BENDIN
Advogado(s): ELISANGELA LEMOS DE ALMEIDA(OAB/TOCANTINS Nº 7434)
Reputo indispensável para a análise do pleito de parcelamento a juntada pelo peticionante dos seus documentos pessoais. Assim, intimo o
requerido, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar seus documentos pessoais, de modo a possibilitar as averbações necessárias no registro
de nascimento do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000172-04.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Réu: GENISON DE SOUSA LEAL
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 5301)
SENTENÇA: TORNAR PÚBLICA a respectiva sentença prolatada em seu dispositivo: "ISTO POSTO, face tais fundamentos e pelo mais que dos
autos consta,JULGO PROCEDENTE A DENUNCIA MINISTERIAL DE FLS. 02/06, para CONDENAR,como de fato condeno, o acusado
GENISON DE SOUSA LEAL, devidamentequalificado, nas sanções do artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006, pelo crime defornecer substância
entorpecente.Atenta ao comando do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, artigos 59 e seguintesdo Código Penal, especialmente o art. 68 do aludido
diploma legal, que elegeu o SistemaTrifásico de Nelson Hungria para a quantificação da sanção aplicável ao condenado, passoà fixação da pena
intermediária e definitiva do acusado:A culpabilidade excede à normalidade do tipo. De acordo com os elementos deprova constantes dos autos,
o réu, desempenha suas atividades criminosas valendo-se decomércio de alimentos, promoção de eventos. Atuava com desfaçatez e
desenvoltura, esem qualquer preocupação em se expor na comunidade que habitava. Conforme dito pelosagentes era ele quem ditava as regras
de conduta a ser seguidas pelos moradores.Antecedentes: Embora responda a outros processos por tráfico de drogas, réué primário, não
havendo condenação transitada em julgado, não sendo consideradoreincidente.Sua conduta social é imprópria, eis que se dedica
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16.757. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1312703 

16.758. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1312734 

16.759. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1313368 

16.760. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1312468 

profissionalmente ao crime,como disse o Promotor de Justiça desestruturando famílias, a exemplo do que ocorrera coma própria testemunha
Antonio César.Personalidade. Não há nos autos elementos suficientes e que efetivamentepossam levar a uma conclusão segura sobre sua
personalidade.Os motivos do delito são censuráveis, já que o réu, com sua conduta, causouum dano incalculável à sociedade, sem externar um
mínimo questionamento de consciênciaquanto às consequências de seus atos. Não media esforços para alcançar seus objetivos. As
circunstâncias do delito merecem maior reprovabilidade, já que o réu sevalia de todo tipo de artimanha para tentar esconder sua atividade
criminosa.Consequências. As vítimas de seus crimes estão submetidas a penosos e severos efeitos.O tráfico gera reflexos negativos e
devastadores em nossa sociedade, destruindo famílias ejovens. É um mal que se alastra e atinge a sociedade como um todo, estando
diretamenteligado a outros crimes, como o contrabando de armas, homicídios, roubos, extorsões, furtos,dentre outros, assim, as consequências
graves e analisada de forma negativa.Assim, considerando a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis (5),autorizando o afastamento
do mínimo legal, considero como necessário e suficiente para areprovação e prevenção do crime considerando o Cálculo da fração de 1/8, sobre
o intervaloda pena mínima e máxima, para cada circunstância judicial, posto que elas são em númerode 8, a pena base de 11 (onze) anos e 03
(seis) meses de reclusão e multa, esta últimadosada em seguida.Na segunda fase ausentes circunstâncias agravantes e atenuantes.Inexistem
causas de aumento ou diminuição, motivo pelo qual tornodefinitiva a pena em 11 (onze) anos e 03 (três) meses de reclusão e 500
(quinhentos)dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo à época do crime.Considerando as circunstâncias judiciais desfavoráveis, os efeitos
nocivos queo delito em questão causa em nossa sociedade, sendo objeto de repressão por parte denossas forças de segurança e, ainda, o
montante da pena aplicada, o regime inicial decumprimento de pena, conforme artigo 33, § 2º, "a" do CP será o fechado.Incabível a substituição
por pena restritiva de direitos ou sursis, tendo em vistaa quantidade da pena.Em atenção ao disposto no artigo 387, § 2º do CPP (§ 2º. O tempo
de prisãoprovisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, serácomputado para fins de determinação do regime
inicial de pena privativa de liberdade(incluído pela Lei n° 12.736, de 2012), deixo de comutar a quantidade de tempo em vista denão alterar o
regime, ficando para o Juízo da Execução a análise dos benefícios casoalcançado pelo sentenciado.Permanecem presentes os requisitos do
artigo 312 do CPP, em especial anecessidade de manutenção da ordem pública, ante a possibilidade concreta de reiteraçãoda conduta criminosa
e, da aplicação da lei penal. Mantenho a prisão preventiva dodenunciado. As medidas cautelares alternativas à prisão não se aplicam ao caso
emquestão eis que insuficientes. Decreto a perda em favor da União dos bens, caso apreendidos nos autos, emconformidade com o art. 91, inc.
II, "b" do CPB, devendo ser revertido em favor da FUNAD, nos termos do art. 63, § 1º, da lei 11.343/2006.Deixo de arbitrar valor mínimo à
reparação de dano moral coletivo, conformerequerido pelo Promotor de Justiça em suas alegações finais, nos termos do art. 387, IV, doCPP,
porquanto não houve dilação probatória quanto a eventuais danos.Condeno o mesmo ao pagamento das custas processuais como disposto
noartigo 804 do CPP.Após o trânsito em julgado, expeça-se a guia definitiva de execução,remetendo-a ao juízo competente; lance-se o nome do
sentenciado no rol dos culpados eproceda-se as anotações de praxe; comunique-se a Justiça Eleitoral para os fins previstosno art. 15, III, da
Constituição Federal; incinerem-se o restante da droga aprendida e nãoincinerada, oficiando a autoridade policial responsável; oficie-se aos
órgãos de estatísticacriminal; não paga a multa, proceda-se na forma do artigo 51, do Código Penal.Quanto ao pedido de transferência do
acusado para um presídio federal,porquanto não faz acompanhado de extrato de Inteligência da Secretaria de SegurançaPública do Estado do
Piauí, que aponte essa necessidade em relação ao acusado, deixo deanalisar neste momento, ficando, caso necessário, a análise pelo juízo da
execução. Publique-se. Registre-se no sistema informatizado. Intimem-se o réu e seudefensor.Cientifique-se o Ministério Público Estadual.
Autorizo a juntada dosdocumentos conforme requerido.P. R. I.Transitado em julgado, ARQUIVE-SE.CUMPRA-SE.PICOS, 25 de agosto de
2019NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000955-30.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: J. B. L
Advogado(s): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782), FERNANDA RIBEIRO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 17712)

DESPACHO: INTIMAR a(s) Advogada(s) para comparecer(em) à Audiência de Instrução, Interrogatório e Julgamento designada para o dia
20/09/2019, às 09h30m, na sala de audiências deste Juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 49/50 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000060-45.2016.8.18.0095
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: E. C. B
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 2515), DAVIDSON RAMOM LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6680)

DESPACHO: INTIMAR o(s) Advogado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução designada para o dia 18/09/2019, às 13:00hs, na sala
de audiências deste Juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 64 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002152-88.2016.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Representado: D. T. D. S.
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245), JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
DESPACHO: Encerrada a instrução, sem diligências requeridas, a pedido convertia as alegações finais orais por memoriais. Abra-se vista a(o)
Promotor(a) de Justiça para apresentar alegações finais no 'Prazo de 10 dias contados da entrega dos autos e em seguida ao advogado contado
de sua intimação pelo Diário da Justiça.

Processo nº 0000020-44.2002.8.18.0066
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
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16.761. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1312947 

16.762. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1313216 

16.763. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1313256 

16.764. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1313277 

16.765. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1313300 

Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO VALDENOR BEZERRA
Advogado(s): WAGNER LUIS DE ALENCAR BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 107/89 - A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIO IX, 4 de setembro de 2019
ANTONIO JANIEL ARRAIS FERREIRA
Cedido Prefeitura - 032.873.993-65

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000017-26.2001.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALLAN XENOFONTE DE BRITO(OAB/CEARÁ Nº 16718), FRANCISCO ACÁCIO RODRIGUES HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº 5258)
Executado(a): ANTONIO GENÊ MAIA
Advogado(s):
DESPACHO: "Nos termos do art. 2º da Lei 13729\2018, prorrogo a suspensão até 31\12\2019.Após, e não sobrevindo outra lei, intime-se o
exequente para que atualize o valor do débito. PIO IX, 16 de julho de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000057-66.2005.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALLAN XENOFONTE DE BRITO(OAB/CEARÁ Nº 16718)
Executado(a): ABEL JOÃO DE SÁ
Advogado(s):
DECISÃO: Nos termos do art 2 da Lei 13729\2018, prorrogo a suspensão do feito até 31\12\2019.Após, não sobrevindo lei prorrogadora, intime-
se o exequente para que proceda a atualização do débito.PIO IX, 16 de julho de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRAJuiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000055-76.2017.8.18.0066
Classe: Inventário
Inventariante: LAURINA GOMES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
Inventariado: EDINARDO FRANCISCO DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Constando dos autos avaliação dos bens realizada por avaliador judicial,intimem-se as partes, por seus procuradores,
para que no prazo de 15 dias se manifestemacerca da avaliação realizada.Cumpra-se.PIO IX, 12 de julho de 2019JOSÉ EDUARDO COUTO DE
OLIVEIRAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000115-30.2009.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDILEUSA LUIZA DE JESUS
Advogado(s): UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539)
Réu: MÚLTIPLA - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), EMMANUEL
FONSÊCA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4555)
SENTENÇA: "[...] Diante do exposto, julgo Procedente o pedido, condenando as requeridas,MÚLTIPLA ENGENHARIA, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA e COMPANHIAENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA, ao depósito da quantia de R$ R$ 468.064,00(quatrocentos e sessenta e
oito mil e sessenta e quatro reais) mais correção monetária atítulo de reparação por danos materiais e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a título
dereparação por danos morais, em quinze dias, sob pena do acréscimo de multa percentualde 10 % (dez por cento), com fonte no quanto
disposto pelo artigo 523 do CPC de 2015. Ressalte-se que cada empresa deverá pagar metade do valor acima referido para quetotalize o valor
total fixado.Ressalte-se ainda, que do valor fixado, a autora Edileusa Luiza de Jesusficará com metade do valor e a outra metade ficará para o
filho do falecido (CleysonGenival de Sá).Condeno, ainda, as Requeridas, ao pagamento das custas processuais ehonorários de sucumbência na
razão de 15% (quinze por cento) do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.PIO IX, 2 de julho de 2019JOSÉ EDUARDO
COUTO DE OLIVEIRAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

Processo nº 0000292-18.2014.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA SILVA
Advogado(s):
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16.766. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1313365 

16.767. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1313419 

16.768. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1313461 

16.769. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1313602 

16.770. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1313268 

16.771. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1312398 

Interditando: RAIMUNDO FERREIRA DIAS
Advogado(s):
Ato Ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Compareça a parte autora(s) a esta Comarca para assinatura do
Termo de Curatela Definitiva. PIO IX, 5 de setembro de 2019. FRANCIELE NOÉSTIA COSTA DE ALENCAR Cedido Prefeitura - 054.177.313-58.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000154-17.2015.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), NARA MIKAELE CARVALHO ARAUJO(OAB/CEARÁ Nº 22311)
Executado(a): JUVENAL MIGUEL ARRAIS
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
SENTENÇA: [...] " Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por falta de
interesse processual decorrente da perda de seu objeto. Sem custas. Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se este feito com a
devida baixa na distribuição. Que sejam desentranhados a documentação ora solicitada pelo exequente. Oficiem-se os Órgãos de Proteção ao
Crédito solicitando a exclusão de possíveis inscrições em nome do executado em decorrência da presente ação. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. PIO IX, 30 de agosto de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000515-97.2016.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): FRANCISCO DINARTE PRAXEDES DE MELO - ME
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intime-se o exequente para que informe novo endereço do executado. Cumpra-se. PIO IX, 2 de setembro de 2019
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000006-55.2005.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
Réu: CHICO CARAMBA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Tendo os autos retornado do TJ PI, intime-se o advogado da parte autora para manifestação. Cumpra-se. PIO IX, 2 de
setembro de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000206-71.2019.8.18.0066
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA - PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX - PI, JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s): VALDEMAR HENRIQUE DA ROCHA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 16115)
DESPACHO: (Intimar Vossa Senhoria afim de participar da Audiência de Instrução e julgamento, onde será colhido o interogatório do réu José
Francisco de Carvalho, à realizar-se no dia 01 de outubro de 2019, às 14:00 horas, no Fórum de Pio IX/PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000708-51.2012.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE CARDOSO DE BRITO, ANTONIO MANOEL VIEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
DESPACHO:INTMAR Dr. Alexandre Lopes Filho, OAB-PI.5322. Vistas dos autos a defesa dos acusados para apresentar alegações finais no
prazo de lei. Após, conclusos pra sentença. Piracuruca,19 de agosto de 2019, Stevan Oliveira Ladislau, Juiz de direito da Vara Única da comarca
de Piracuruca.

PROCESSO Nº: 0000571-64.2018.8.18.0033
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário (Ameaça decorrente de violência doméstica)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI - COMARCA DE PIRIPIRI-PI
Réu: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DE ASSIS SANTOS,brasileiro, natural de Tianguá/CE,
nascido em 10/10/1992, filho de Francisco Albertino Silva e de Francisca Alves, residente na Av. São Vicente, I, São Vicente, na cidade de
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16.772. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1313297 

16.773. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1313663 

16.774. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1312673 

16.775. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1312697 

16.776. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1312929 

Carnaubal/CE, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo
arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2019 (04/09/2019).
Eu, ______________________, Bela. Márcia Rejane Furtado Coelho Viana, o digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003469-55.2015.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s):
Indiciado: CRISTIAN BARBOSA MATOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara INTIMA o advogado GILBERTO MOREIRA DE SOUSA, OAB/PI nº 5488, da sentença que
EXTINGUIU A PUNIBILIDADE DO AGENTE.Piripiri, 05.09.2019. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Secretária da 1ª Vara, o digitei.

PROCESSO Nº: 0000547-12.2013.8.18.0033
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário ( Dirigir alccolizado)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI - COMARCA DE PIRIPIRI-PI
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES, conhecido por "Zé do Mel",
brasileiro, natural de Piripiri/PI, solteiro, nascido em 30/12/1978, filho de Maria da Conceição Mendes, residente na rua Henrique Freitas, 255-
Prado, nesta cidade de Piripiri/PI, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 5 de setembro
de 2019 (05/09/2019). Eu, ______________________, Bela.Márcia Rejane Furtado Coelho Viana, o digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0004381-52.2015.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: SINDCATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO PIAUÍ- SINTESE- PI
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Impetrado: ATO OLEGAL DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002191-87.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA PAIXÃO PERES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000199-52.2017.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
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16.777. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1312951 

16.778. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1312977 

16.779. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1313000 

16.780. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1313004 

Autor: GENI BEZERRA DA SILVA MOURÃO
Advogado(s): FRANCISCA BEATRIZ MATOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12608)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 5 de setembro de 2019
NARA ALVES PEREIRA
Estagiário(a) - 28738

Processo nº 0001518-26.2015.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): EVERTON VERAS EVANGELISTA(OAB/CEARÁ Nº 26151), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: ANTONIA LOPES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 5 de setembro de 2019
NARA ALVES PEREIRA
Estagiário(a) - 28738

Processo nº 0002202-19.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS ARAUJO LEITE
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000802-33.2014.8.18.0033
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF/PI
Advogado(s): MARCELO MOURA LEMOS DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3882)
Executado(a): PIAUI SEC DE SAUDE/ HOSP CHAGAS RODRIGUES/ FARM E LAC
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 5 de setembro de 2019
NARA ALVES PEREIRA
Estagiário(a) - 28738

Processo nº 0004177-08.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
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16.781. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1313020 

16.782. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1313024 

16.783. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1313040 

16.784. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1313049 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 5 de setembro de 2019
NARA ALVES PEREIRA
Estagiário(a) - 28738

Processo nº 0000043-60.2000.8.18.0033
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): FIRMA FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PARAÍBA Nº 9479)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000887-19.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BENONI MENDES DE MENESES
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 5 de setembro de 2019
NARA ALVES PEREIRA
Estagiário(a) - 28738

Processo nº 0004026-42.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO (FINASA)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001099-74.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGELA MARIA DE SOUSA AMARAL LOPES
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 59062008), FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº
null)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 5 de setembro de 2019
NARA ALVES PEREIRA
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16.785. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1313055 

16.786. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1313089 

16.787. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1313303 

16.788. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1313350 

16.789. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1313354 

Estagiário(a) - 28738

Processo nº 0001309-28.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REMEDIOS SEVERINO CÉSAR MACÊDO
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 59062008), FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº
null)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 5 de setembro de 2019
NARA ALVES PEREIRA
Estagiário(a) - 28738

Processo nº 0002380-31.2014.8.18.0033
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DO REMEDIO CERQUEIRA, LAMARCK CERQUEIRA DE SOUSA, BYRON CERQUEIRA DE SOUSA, PÉRICLES
CERQUEIRA DE SOUSA, ESPÓLIO DE JOAQUIM DE SOUSA NETO
Advogado(s): EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9930)
Executado(a): BANCO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001544-87.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001909-49.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432/2009), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº
null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001823-15.2012.8.18.0033
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PAIUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): FRANCISCO WILSON AMARAL AGUIAR
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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16.790. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1313367 

16.791. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1313457 

16.792. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1313664 

16.793. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1313680 

16.794. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1312536 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 5 de setembro de 2019
NARA ALVES PEREIRA
Estagiário(a) - 28738

Processo nº 0001290-51.2015.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: ALEXANDRE DA CRUZ FREITAS
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9555), WELTON DE ARAUJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6760)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 5 de setembro de 2019
NARA ALVES PEREIRA
Estagiário(a) - 28738

Processo nº 0000650-63.2006.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Reclamante: ANTONIO GONÇALVES DE SOUSA, GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI, MARIA JUSCELI DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/null Nº null), LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001895-65.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA IACI HOLANDA
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432/2009), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº
null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000273-14.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUSINEIDE TELES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432/2009), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº
null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
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16.795. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1313037 

16.796. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1313038 

16.797. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1313359 

16.798. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1313590 

16.799. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1313640 

Processo nº 0000049-70.2011.8.18.0069
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: VALMIR LOURO DA SILVA
Advogado(s): CASSIO WILLAMES FERREIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 15186)
SENTENÇA: Portanto, fixo definitivamente a PENA em 12 (DOZE) ANOS de RECLUSÃO, que deverá ser cumprida em REGIME INICIALMENTE
FECHADO, nos termos do artigo 33, §2º, alínea ?a?, do CPB. INCABÍVEL a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito,
nos termos do artigo 44, inciso I e II do CPB. INCABÍVEL a suspensão condicional da pena, nos termos do artigo 77, caput (limite da pena) e
inciso I do CPB. INCABÍVEL a fixação de indenização, por inexistir pedido expresso da vítima. CONCEDO AO RÉU O DIREITO DE RECORRER
EM LIBERDADE até julgamento de eventual recurso de apelação pelo Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, quando, então, mantida a
condenação e em observância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, deverá ser expedido mandado de prisão para execução da pena.
CONDENO o réu ao pagamento das custas processuais, vez que sua isenção deve ser apreciada pelo Juízo da execução penal. Após o trânsito
em julgado desta sentença, (i) lance-se o nome do réu no rol de culpados, (ii) comunique-se à Justiça Eleitoral para cumprimento do inciso III do
artigo 15 da CR/88, (iii) formem-se e distribuam-se autos próprios de execução penal, extraindo-se Guia de Execução e demais documentos
necessários e (iv) arquivem-se a ação penal com baixa na distribuição. PUBLICADA e INTIMADOS EM SESSÃO PLENÁRIA. RI e Cumpra-se.
Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração/PI, 26 de junho de 2019.

Processo nº 0000117-56.2009.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CONCEIÇÃO DE MARIA DA PAIXÃO RIBEIRO, MARIO ANDRADE DOS SANTOS, JUVENAL DELFINO DOS SANTOS, JOSÉ DINO
DELFINO DOS SANTOS, MARIA IZETE CABRAL DOS SANTOS, ROSA DE LIMA CHAVES CABRAL, PEDRO DELFINO DOS SANTOS
Advogado(s): GIANLUCA SANTOS DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 12370), ISAAC DIEGO VIEIRA DE SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6002),
RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885), ANDRÉIA
CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877), VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725)
Por este Ato Ordinatório ficam as partes, através de seus procuradores, devidamente intimadas da expedição de carta precatório de interrogatório
deprecada para a Comarca de Gibiés/PI. Ribeiro Gonçalves, 05 de setembro de 2019 - Isabel Teresa A. Mendonça, Analista Judicial, MAtr. 1961

Processo nº 0000105-90.2019.8.18.0112
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS - PI, MANOEL ALVES MENDES
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES - PI
Advogado(s):
Designo para o dia 28 / 11 / 2019, às 09:30 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas. Notifique-se o representante do Ministério
Público.

Processo nº 0000286-96.2016.8.18.0112
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: G.R. DE S., M. R. DE S.
Advogado(s): IVANIO SILVEIRA COELHO RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 8392)
Requerido: J. F. DA C., T. P.
Advogado(s):
SENTENÇA
JULGO O FEITO EXTINTO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Publique-se.
Registre-se e intimem-se.
RIBEIRO GONÇALVES, 03 de setembro de 2019
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI

Processo nº 0000487-88.2016.8.18.0112
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: L. P. DA S.
Advogado(s): DANIEL VITOR VITORINO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13730)
Requerido: E.DE S. H.
Advogado(s):
SENTENÇA
PELO EXPOSTO artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO O FEITO EXTINTO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. Sem custas. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Publique-se. Registre-se e intimem-se.
RIBEIRO GONÇALVES, 03 de setembro de 2019
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

Processo nº 0000127-32.2011.8.18.0112
Classe: Guarda
Requerente: A. DA S. C., MENOR: V. P. F. DA S.
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Requerido: E. F. DA S
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16.800. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1312340 

16.801. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1312481 

16.802. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1312591 

16.803. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1313507 

16.804. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1313510 

Advogado(s):
SENTENÇA
PELO EXPOSTO artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO O FEITO EXTINTO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. Sem custas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Publique-se. Registre-se e intimem-se.
RIBEIRO GONÇALVES, 03 de setembro de 2019
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

Processo nº 0000068-67.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TIAGO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): VALTANIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
REJANE APARECIDA DA SILVA
Oficial de Gabinete - 644.863.897-87

Processo nº 0000072-70.2015.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA-PI
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13531)
Réu: DENIS CÉSAR RODRIGUES MOTA, DENIS CESAR RODRIGUES MOTA-ME
Advogado(s):
Determino a intimação da parte autora para, em até 15 dias, apresentar réplica
à contestação, nos termos do art. 351 do CPC/2015.
Intimem-se.
Expedientes necessários.

Processo nº 0001297-62.2014.8.18.0135
Classe: Usucapião
Usucapiente: VALDOMIRO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): WELENCRISLEY DE ARAUJO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9636)
Usucapido: INCERTO E NÃO SABIDO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000103-90.2015.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARLENE MENDES DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Requerido: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477), DEBORA NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5383), JONELITO LACERDA DA
PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Certifique-se o transito em julgado.
Após, expeça-se RPV e intime-se a parte requerida.
Em seguida, expeça-se alvará em nome da parte autora.
Por fim, arquive-se.

Processo nº 0000012-97.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JANICLEIDE TAVARES DA COSTA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264), JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050)
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s):
Certifique-se o transito em julgado.
Após, expeça-se RPV e intime-se a parte requerida.
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Em seguida, expeça-se alvará em nome da parte autora.
Por fim, arquive-se.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO
PROCESSO Nº 0000617-70.2017.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JAMILY DE VASCONCELOS
Réu: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Fisicamente os presentes autos encontram-se em secretaria, mas foram digitalizados e estão tramitando no Tribunal de Justiça em grau de
recurso por meio do sistema PJE, portanto é lá que devem ser protocolizadas todas as petições.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 4 de setembro de 2019
ANTONIA ROSILENE MARQUES GOMES LEAL
Escrivão(ã) - 4081927

PROCESSO Nº: 0000429-77.2017.8.18.0071
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: RITA DE CÁSSIA CARDOSO GERMANO
Vítima: FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES SAMPAIO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES SAMPAIO, brasileira, piauiense, solteira, RG nº 2.879.121 SSP/PI, CPF nº 036.984.263-
40, filha de Maria das Graças Martins Alves e Ranício Alves Sampaio, residente e domiciliada na Loc. Macambira, neste município, atualmente
em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " ISTO
POSTO, com base nos arts. 25 do CPP e 107, V do CP, declaro extinta a punibilidade de RITA DE CÁSSIA CARDOSO GERMANO, em relação
aos delitos em tela, decretando, em consequência, a perda da pretensão punitiva por parte do Estado. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
com as cautelas legais. Sem custas. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 21 de março de 2019. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _______ MARIA DA CRUZ SILVA, Auxiliar de Secretaria, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de setembro de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000161-91.2015.8.18.0071
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: FRANCISCO MIGUEL ALVES SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO MIGUEL ALVES SOUSA, brasileirob, piauiense, solteiro, RG nº 37.327.771-4 SSP/SP, CPF nº 535.981.643-
00, filho de MARIA ALVES SOUSA e ANTONIO PEREIRA DE SOUSA, residente e domiciliado na RUA JULIO EVARISTO, 181,
MATADOURO, SÃO MIGUEL DO TAPUIO - Piauí, atualmente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo
o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ex positis, declaro a prescrição da pretenção punitiva do Estado e decreto a EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE do(a)(s) ré(u)(s), nos termos do art. 107, inc. IV, do Código Penal. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I.
Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de julho de 2018 LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
MIGUEL DO TAPUIO". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _____ MARIA DA CRUZ SILVA, Auxiliar de Secretaria, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de setembro de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000097-76.2018.8.18.0071
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ADONES SOARES DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
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AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ADONES SOARES DE OLIVEIRA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu, ______, digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO

PROCESSO Nº: 0000501-64.2017.8.18.0071
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: CARLOS RESPLANDE LIMA
Vítima: SÉRGIO FERREIRA RESPLANDE LIMA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CARLOS RESPLANDE LIMA, brasileiro, Concubino, filho de MARIA RESPLANDE DA COSTA LIMA e JOÃO FERREIRA
LIMA, residente e domiciliado em RUA PRIMEIRO DE MAIO, S/N, VILA DO SAPO, SÃO MIGUEL DO TAPUIO - Piauí, residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante a renúncia
do direito da representação, formulada pelo ofendido, e já passados mais de 06 (seis) meses da data de conhecimento da autoria do
fato, com fulcro no art. 107, inciso IV, do Código Penal, decreto a extinção da punibilidade do autor do fato CARLOS RESPLANDE LIMA.
Sentença publicada em audiência, sendo a vítima devidamente intimada. Intime-se o autor do fato por edital. Registre-se. Transitada em
julgado, dê-se baixa nos assentamentos e arquivem-se". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _____ MARIA DA CRUZ SILVA, Auxiliar de Secretaria, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de setembro de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000622-63.2015.8.18.0071
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: GLAUCIO SOARES DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, GLAUCIO SOARES DE SOUSA, brasileiro, piauiense, natural de Castelo do Piauí/PI, solteiro, RG nº 39.842.027-0
SSP/SP, CPF nº 455.682.218-12, filho de SILBERTA PEREIRA DE SOUZA e ANTONIO SOARES DE SOUSA, residente e domiciliado em
BAIXA DO CAJUEIRO, ZONA RURAL, CASTELO DO PIAUÍ - Piauí, atualmente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Isso posto, declaro extinta a punibilidade de GLAUCIO SOARES DE
SOUSA, nos termos do art. 84, da Lei 9.099/95. Registre-se, para fins de impedir a concessão do mesmo benefício no prazo de 05(cinco) anos,
na forma do art. 76, §4º, da Lei 9099/99. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 9 de
janeiro de 2018 DENIS DEANGELIS BRITO VARELA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ________ MARIA DA CRUZ SILVA, Auxiliar de Secretaria, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de setembro de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000090-02.2009.8.18.0071
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARIA DOS SANTOS SOUSA
Vítima: MARIA DO AMPARO SOARES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 20 DIAS
O (A) Dr (a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima, MARIA DO AMPARO SOARES, brasileira, viúva, piauiense, nascida em 15/07/1956, RG nº 2.443.205 SSP/PI, CPF nº 012.561.853-
02, filha de Cícero Gonçalves Soares da Silva e Luiza Alves dos Reis, residente e domiciliada na BR, PI 115, S/Nº, nesta cidade,
atualmente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: "Ex positis, declaro a prescrição da pretensão punitiva do Estado e decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de MARIA DOS SANTOS
SOUSA, filha de Maria Raimunda de Sousa, na forma do art. 107, inc. IV do Código Penal. P.R.I. Transitada em julgado, dê-se baixa nos
assentamentos e arquivem-se.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
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presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _______ MARIA DA CRUZ SILVA, Auxiliar de Secretaria, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de setembro de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000198-26.2012.8.18.0071
CLASSE: Crimes Ambientais
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CARLOS NATONIO DE MOURA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CARLOS NATONIO DE MOURA, brasileiro, piauiense, natural de Campo
Maior/PI, nascido em 05/05/1967, RG nº 2.239.844 SSP/PI, CPF nº 641.356.593-49, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu, ________, digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO

PROCESSO Nº: 0000010-91.2016.8.18.0071
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: NEWTON AFONSO MORENO
Vítima: ANTONIO ALVES FAUSTINO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, NEWTON AFONSO MORENO, brasileiro, piauiense, casado, nascido em 26/04/1931, RG nº 617.274, CPF nº
096.097.093-20, filho de JOSEFA AFONSO FERREIRA MORAIS e FRANCISCO SOBRAL, residente e domiciliado na RUA NILO CAMPELO
DE MATOS, S/N, CENTRO, ASSUNÇÃO DO PIAUÍ - Piauí, atualmente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "ANTE O EXPOSTO, tendo em vista o que mais dos autos constam, e
princípios de direito aplicáveis à espécie, com arrimo na lei processual vigente, notadamente o art. 107, IV, do CP, declaro extinta a
punibilidade do acusado NEWTON AFONSO MORENO, pela decadência do direito de queixa, nos termos acima esposados. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _____ MARIA DA CRUZ SILVA, Auxiliar de Secretaria, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de setembro de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000069-45.2017.8.18.0071
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO ROBSON ALVES OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO ROBSON ALVES OLIVEIRA, brasileiro, piauiense, solteiro,
carpinteiro, nascido em 04/05/1989, RG nº 53.760.838-2 SSP/SP, CPF nº 036.461.213-43, filho de Rosa Maria Alves Oliveira, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019).
Eu, ________, digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO
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16.816. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1313603 

16.817. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1313630 

16.818. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1313653 

PROCESSO Nº: 0000142-51.2016.8.18.0071
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: ANTONIO ADAUTO VIEIRA DE ALMEIDA, ADAIL SUDÁRIO DE ALMEIDA, ADILSON VIEIRA DE ALMEIDA
Vítima: FRANCISCO MARTINS DE ARRAIS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 20 DIAS
O (A) Dr (a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima, FRANCISCO MARTINS DE ARRAIS, brasileiro, piauiense, divorciado, lavrador, nascido em 19/07/1952, RG nº 3.853.553 SSP/PI, CPF nº
213.178.602-68, filho de José Pereira de Arrais e Maria Martins Vieira, atualmente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Diante do exposto, com supedâneo nos artigos 107, IV e 109, inciso
VI, ambos do Código Penal Brasileiro, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE EM FAVOR de ANTONIO ADAUTO VIEIRA DE ALMEIDA, ADAIL
SUDÁRIO DE ALMEIDA e ADILSON VIEIRA DE ALMEIDA, eis que se operou a prescrição da pretensão punitiva do Estado, o que faço por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Sem custas ou honorários. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se.
Publique-se, registre-se e intime-se, com os expedientes necessários. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 11 de abril de 2019 ALEXANDRE ALBERTO
TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, _______ MARIA DA CRUZ SILVA, Auxiliar de Secretaria, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de setembro de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000537-09.2017.8.18.0071
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADAO DO PIAUÍ
Réu: GONÇALO CALISTO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GONÇALO CALISTO DA SILVA, brasileiro, piauiense, natural de São
Miguel do Tapuio/PI, filho de José Calisto da Silva e de Maria José Balbina da Silva, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu, _______, digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO

PROCESSO Nº: 0000263-89.2010.8.18.0071
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LINDALBERIS MENDES LOPES
Vítima: ANTONIA CLEIDE DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, LINDALBERIS MENDES LOPES, nome social "Beirinha", brasileiro, piauiense, casado, nascido em 13/10/1983, filho de
MARIA DE LOURDES MENDES PEREIRA , residente e domiciliado na LOCALIDADE BURITI, ZONA RURAL, ASSUNÇÃO DO PIAUÍ -
Piauí, atualmente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: "Diante do exposto, com supedâneo nos artigos 107, IV e 109, inciso IV, ambos do Código Penal Brasileiro, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE EM FAVOR DO ACUSADO, LINDALBERIS MENDES LOPES, eis que se operou a prescrição da pretensão punitiva do Estado, o
que faço por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Sem custas ou honorários. Após o cumprimento das formalidades legais,
dê-se baixa e arquive-se. Publique-se, registre-se e intime-se, com os expedientes necessários. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 7 de novembro de
2018. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO". E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _______ MARIA DA CRUZ SILVA, Auxiliar de Secretaria, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de setembro de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000579-92.2016.8.18.0071
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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16.819. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312547 

16.820. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312554 

16.821. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312555 

16.822. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312562 

16.823. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312563 

Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: JOSÉ ROBERTO COSTA LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSÉ ROBERTO COSTA LIMA, brasileiro, maranhense, natural de
Caxias/MA, solteiro, eletricista, nascido em 17/07/1973, RG nº 2.131.908 SSP/PI, CPF nº 975.978.133-68, filho de Maria Trindade Costa Lima,
atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de
2019 (05/09/2019). Eu, _________, digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000426-22.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LISLENE RODRIGUES COIMBRA
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
DESPACHO: O art. 348 do CPC, em sua interpretação literal, tem aplicação tão somente na hipótese de revelia do réu. Ocorre, entretanto, que,
com a aceitação doutrinária e jurisprudencial dos pedidos genéricos de produção de prova na petição inicial e na contestação, deve o mesmo ser
aplicado de forma ampliativa, permitindo, assim, que o juiz determine as partes que especifique as provas que pretende produzir, pois o
magistrado não sabe exatamente o que as partes pretendem produzir em termos probatórios. Intimem-se as partes, por meio de seus advogados,
para no prazo de 15 (quinze) dias dizerem se há provas a produzir, em caso positivo especificando-as e justificando-as.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000499-91.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se a parte autora, por seu advogado in fine assinado, para que, no prazo de 15 (QUINZE) dias, apresente comprovante de
residência em seu nome ou documento comprobatório de que reside no local indicado na peça exordial. Expedientes necessários. Após, voltem
conclusos os autos. ...... São Pedro, 28 de agosto de 2019. FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da vara única da Comarca
de SÃO PEDRO DO PIAUÍ
DESPACHO:

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000515-55.2011.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JUSTINA RIBEIRO BARRADAS ALENCAR
Advogado(s):
Executado(a): PEDRO SOARES BENEVIDES
Advogado(s): PEDRO SOARES BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 675)
SENTENÇA: Determinada a intimação da parte autora para dar andamento ao feito, esta quedou-se inerte, conforme certidão retro, configurando
abandono de causa pela parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso III do Código de
Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento
da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000501-61.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado in fine assinado, para que, no prazo de 15 (QUINZE) dias, apresente comprovante de
residência em seu nome ou documento comprobatório de que reside no local indicado na peça exordial. Expedientes necessários. Após, voltem
conclusos os autos. ...... São Pedro, 28 de agosto de 2019. FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da vara única da Comarca
de SÃO PEDRO DO PIAUÍ
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16.824. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312566 

16.825. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312575 

16.826. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312576 

16.827. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312602 

16.828. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312607 

16.829. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312619 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000246-45.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CECÍLIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Determinada a intimação da parte autora para dar andamento ao feito, esta quedou-se inerte, conforme certidão retro, configurando
abandono de causa pela parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso III do Código de
Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento
da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000002-73.2000.8.18.0072
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALMIR OLIVEIRA LOPES JUNIOR
Advogado(s): ALFREDO FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1079)
DESPACHO:
Portanto, reitero o conteúdo do Despacho anterior: intime-se o e o parquet advogado para que no prazo de 05 dias se manifestem sobre
requerimento de diligências, testemunhas para depor na sessão plenária e juntada de documentos. Voltem-me os autos conclusos somente
quando as partes forem devidamente intimadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000106-44.2011.8.18.0116
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARIA PIRES BARBOSA
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857), KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598)
SENTENÇA: Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, se manifestarem sobre os cálculos de fl. 258. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000570-64.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Com a inversão do ônus da prova deferida no despacho inicial e com fundamento na súmula 18 do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, chamo o feito a ordem e determino a intimação do banco requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias, acostar aos autos o comprovante
de depósito/transferência referente ao valor do empréstimo objeto da lide. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 28 de agosto de 2019
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000451-35.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CÍCERO ALVES MACHADO
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Determinada a intimação da parte requerente para emendar a inicial, embora devidamente intimada, a mesma deixou de cumprir
com o determinado. Considerando que a parte autora não cumpriu com o disposto no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000007-32.1999.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB FINANCEIRA S/A
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1840), FRANCELINO MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2332000)
Executado(a): OSMAR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
SENTENÇA: Determinada a intimação da parte autora para dar andamento ao feito, esta quedou-se inerte, conforme certidão retro, configurando
abandono de causa pela parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso III do Código de
Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento
da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
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16.830. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312631 

16.831. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312644 

16.832. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312649 

16.833. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312655 

16.834. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312674 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000023-44.2003.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): JOSÉ FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS, ELIAS CARDOSO BARRADAS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. 1-Defiro o pedido de fls. 80. 2-Determino a suspensão da presente execução, pelo prazo de 06 meses. 3-Decorrido o prazo
acima, sem manifestação, intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO
PIAUÍ, 27 de agosto de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000709-16.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BRENO VENÍCIUS ALVES BARRADAS
Advogado(s): SORAINE-DÊ-VANESSA GOMES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5157)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): DÉBORAH INGRID MARCELINA DE MEDEIROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 40110), CHRISTIANNE GOMES DA
ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000494-69.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA COSMO DA SILVA
Advogado(s): KALINNY KELLY MARQUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14657), NAYRON RANGEL SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11741),
VICTOR LUAN LIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14907)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA, CIRO NOGUEIRA COMÉRCIO DE MOTOS LTDA (CN MOTOS)
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000584-87.2011.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIZABETE SILVA SANTOS
Advogado(s):
Réu: ELETROSORTE
Advogado(s):
SENTENÇA: Determinada a intimação da parte autora para dar andamento ao feito, esta quedou-se inerte, conforme certidão retro, configurando
abandono de causa pela parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso III do Código de
Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento
da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000095-50.2011.8.18.0072
Classe: Embargos de Terceiro Infância e Juventude
Embargante: MARIA DA CRUZ PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Embargado: LÍDIA DE FRANÇA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. I ? Relatório MARIA DA CRUZ PEREIRA DE ARAUJO , qualificada nos autos, veio a juízo propor a presente AÇÃO DE
EMBARGOS DE TERCEIRO, em face de LÍDIA DE FRANÇA SANTOS. Despacho de fl.56 determinando a intimação do autor para informar se
possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Certidão de flS. 58, asseverando haver transcorrido o prazo concedido, não
havendo manifestação da parte autora. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. II ? Fundamentação Analisando os
autos, tenho que o feito em tela deve ser extinto sem julgamento do mérito, eis que a parte exequente, por desídia, deixou de promover os atos e
as diligências que lhe incumbia, impedindo assim, o regular andamento da marcha processual, configurando-se, no caso abandono da causa.
Assim, impõe-se a extinção do processo por restar evidenciada a falta de utilidade e/ou necessidade na sua continuidade, fazendo desaparecer
uma das condições da ação, no caso, o interesse processual. III ? Dispositivo Pelo exposto, com fundamento no art. 485, III e VI do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo sem exame do mérito. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO
PIAUÍ, 27 de agosto de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000424-52.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Determinada a intimação da parte requerente para emendar a inicial, embora devidamente intimada, a mesma deixou de cumprir
com o determinado. Considerando que a parte autora não cumpriu com o disposto no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de
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16.836. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312685 

16.837. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312705 

16.838. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312794 

16.839. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312848 

16.840. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312850 

mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000036-61.2010.8.18.0116
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: ERISVALDO BARBOSA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000526-16.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVERTON APARECIDO DE ALENCAR
Advogado(s): ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10924), ALAN VINÍCIUS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8329)
Réu: BANACO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, dizerem se ainda têm povas a serem produzidas, especificando-as em
caso positivo. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 27 de agosto de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000243-51.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL JOSÉ CAMÊLO
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
Réu: ANTÔNIA RODRIGUES BISPO
Advogado(s): HENRIQUE GARCEZ DE ALMEIDA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 57847), HERNADY COSTA GARCEZ(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 46567)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 27
de agosto de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000392-81.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CECÍLIA DE SOUSA FALCÃO, CATIANE DE SOUSA FALCÃO, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAÍLSON ALVES E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019 ANDRE FELIPY CAMPOS DE SÁ Analista Judicial - 28643

Processo nº 0000256-50.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA CABRAL DE OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
TIAGO SOARES DE CARVALHO
Técnico Judicial - 26658

Processo nº 0000878-03.2015.8.18.0072
Classe: Guarda
Requerente: M P D S, C DA S
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16.844. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1312930 

Advogado(s): ROMARIO OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11060)
Requerido: A C DA S
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
TIAGO SOARES DE CARVALHO
Técnico Judicial - 26658

Processo nº 0000699-69.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA PEREIRA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
TIAGO SOARES DE CARVALHO
Técnico Judicial - 26658

Processo nº 0000155-13.2017.8.18.0072
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LEIDIANE DA COSTA SANTANA OLIVEIRA
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
Réu: EDVALDO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
TIAGO SOARES DE CARVALHO
Técnico Judicial - 26658

Processo nº 0000150-59.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANANIAS BARBOSA CARDOSO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2019
TIAGO SOARES DE CARVALHO
Técnico Judicial - 26658

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000397-16.2010.8.18.0072
Classe: Alvará Judicial
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Requerente: ANTONIO ELCIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): WIOSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 246293)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Em face das informações de oficio de fls. 28/29, intime-se a parte requerente para apresentar manifestação, no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000434-96.2017.8.18.0072
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DILMA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA GABRIELA SOARESVASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 15890)
Requerido: MARIA JOSÉ LEAL
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos nos autos, por meio de publicação da imprensa oficial, para, no
prazo comum de 15 (quinze) dias, especificarem, com clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir. Havendo requerimento de
produção de prova testemunhal, deverão as partes, no mesmo prazo, apresentar rol de testemunhas (CPC, art. 357, §4º). As testemunhas do
autor, bem como as do réu, deverão ser intimadas pelos respectivos advogados, salvo se se enquadrarem nas exceções previstas pelo art. 455,
§4º, do Código de Processo Civil. As intimações das testemunhas deverão ser realizadas por carta com aviso de recebimento, cumprindo aos
advogados juntarem aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia das correspondências de intimação e
dos comprovantes de recebimento. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000273-86.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO ALBERTO ALVES DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Repetição de Indébito c/c Danos Morais proposta por JOÃO ALBERTO ALVES DE ANDRADE em face do BANCO
VOTORANTIM. Foi determinada a intimação da parte autora para emendar a inicial no sentido de acostar aos autos extratos da conta bancária
onde recebe o benefício. A parte autora não emendou a inicial no prazo determinado, conforme consta na certidão de fls.19. Relatado. Decido. A
petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis a propositura da ação (art. 320, CPC). Verificando o Magistrado que a
petição não preenche os requisitos legais, deve intimar a parte autora para emendar a inicial, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou
completado, conforme ensinamento do art. 321, do CPC. No presente caso a parte autora, apesar de intimada para emendar a inicial e juntar os
extratos da conta bancária onde recebe o benefício, não acostou os referidos documentos, conforme certidão de fls.19. Logo, entendo que a
petição inicial deve ser indeferida, eis que o autor não cumpriu a diligência determinada no despacho inicial. (art. 321, parágrafo único, do CPC).
Ante o exposto, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo,
sem resolver o mérito. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita,
ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova conclusão. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 30 de
agosto de 2019 Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 03/09/2019, às 10:37, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador 26796642 e o código verificador 85408.368BC.09497.943FE.610C2.91AA3. FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000206-68.2010.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO DE SOUSA PORTELA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): ANTERO GARCIA DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: RELATÓRIO (com fundamento no art. 489, inciso I, do CPC) Trata-se de ajuizada por execução por titulo extrajudicial FRANCISCO
DE em desfavor de ambas SOUSA PORTELA ANTERO GARCIA DE CARVALHO , devidamente qualificados nos autos. Intimado para querendo
manifestar-se sobre a certidão negativa de penhora, após diversas tentativas, conta a certidão que exequente faleceu. Sobreveio certidão de fls.
489, certificando o decurso do prazo assinalado. Este é o relatório. Decido. II ? FUNDAMENTAÇÃO (com fundamento no art. 489, inciso II, do
CPC) 1. Da legislação aplicada A legislação processual tem aplicação imediata no tempo, respeitados os atos praticados e as situações jurídicas
consolidadas sob a vigência da norma revogada. Isto é o que dispõe o artigo 14, do Novo Código de Processo Civil, in verbis: ? A norma
processual não retroagirá e será aplicável imediatamente Art. 14. aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada?. Na lição da doutrina de Luiz Guilherme Marinoni, em Novo Código de
Processo Civil Comentado (São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p.113): Efeito Imediato e Efeito Retroativo. Não se confundem. A
legislação processual civil superveniente impacta de maneira imediata os processos pendentes, desde que respeitados eventuais direitos
adquiridos processuais e os atos processuais perfeitos . Há efeito retroativo quando a lei nova é aplicada a situações jurídicas já consolidadas. O
efeito retroativo é vedado pelo direito constitucional brasileiro (arts. 5º, XXXVI, CF, e 14, CPC). Há efeito imediato quando a legislação é aplicada
a partir do momento em que entra em vigor, regendo as situações jurídicas que lhe são posteriores. Interessa a distinção entre efeito imediato e
efeito retroativo no plano processual no que tange às situações jurídicas pendentes. O processo, considerado globalmente, é uma situação
pendente até que advenha o trânsito em julgado. É uma atividade, por definição, projetada no tempo. O processo é um procedimento em
contraditório, um procedimento adequado à consecução dos fins do Estado Constitucional, formado por vários atos processuais. Alguns desses
atos já foram realizados ? consideramse já praticados e imunes à eficácia da lei nova, sob pena de retroatividade e ofensa ao ato processual
perfeito. Outros atos já foram praticados e há relativa independência com os demais atos que devem se seguir na cadeia procedimental. Nesse
caso, a lei processual nova vincula a partir desse momento. Não há que s e falar em irretroatividade em semelhante situação; há um vínculo
bastante acentuado entre o ato processual já praticado e o seu consequente. Esse vínculo advém da circunstância da prática desse ato
processual outorgar direito a qualquer dos participantes do processo. Em situações que tais, a lei nova não pode vincular desde logo; tem-se que
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respeitar o direito processual adquirido. Respeita-se a situação jurídica in fieri. Tem-se que respeitar a eficácia do ato processual já praticado .
(grifo nosso). Neste mesmo sentido é a lição de Daniel Amorim Assumpção Neves, em Novo CPC Comentado (Salvador: Ed. JusPodivm, 2016,
p. 35): ? Consagrando legislativamente entendimento tranquilo na doutrina e na jurisprudência, o art. 14 do Novo CPC regulamenta a aplicação
da norma processual criada durante o trâmite do processo. Segundo o dispositivo, ela não retroagirá, de forma que os atos praticados antes de
sua vigência não serão afetados, tendo, por outro lado, aplicação imediata nos processos em curso, desde que não violem atos processuais
praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada ?. (grifo nosso). Assim, não obstante as normas processuais
terem aplicação imediata e, também, aos processos pendentes, deve ser observado quando o direito a prática de eventual ato processual surgiu
para a parte. Se na vigência da legislação antiga, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973, se no regime da Lei 13.105/2015, aplicar-se-á o
Novo CPC. Verifica-se no caso em tela, consoante a regra processual e as lições doutrinárias transcritas, que ocorreu a consolidação de situação
jurídica. Portanto, não modificável pela nova legislação processual. 2. Do abandono da causa ? CPC/1973, art. 267,III, § 1º Nos termos do art. :
267 do CPC/1973 ? Extinguindo-se o processo, sem resolução do CPC/1973. Art. 267 . mérito: III ? quando, por não promover os atos e
diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias?; §1 º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o
arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.
O abandono da causa é descrito por Daniel Amorim Assumpção Neves como ?a desídia do demandante que deixa de praticar atos ou cumprir
diligências indispensáveis ao andamento do processo por prazo superior a 30 dias? (Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, p. 792). De acordo com a
doutrina majoritária, a extinção do processo por abandono da causa é subjetiva. Deve, portanto, no caso concreto, o juiz considerar a verdadeira
intenção do autor em abandonar o processo. Dispunha o §1º do CPC/1973, antes transcrito, que o juiz ordenaria, na hipótese de extinção feito
pelo abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias (CPC/1973, art. 267,III), a intimação da parte para suprir a falta em 48 (quarenta e oito)
horas. Acerca da regra processual citada no parágrafo anterior, colaciono a lição de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, em
Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 13ª ed. Revista dos Tribunais, p. 610: Não se pode extinguir o processo com
fundamento no CPC 267,II e III, sem que, previamente, seja intimado pessoalmente o autor para dar andamento ao processo. O dies a quo do
prazo (termo inicial) é o da intimação pessoal do autor; daí começa a correr o prazo de 48h (quarenta e oito). Permanecendo silente há
objetivamente a causa de ...)?. (grifo nosso). extinção ( Depreende-se da análise dos autos que, a parte exequente faleceu, conforme certidão de
fls. 27, informação esta passada por familiares, que desde do ano de 2017, mesmo sabendo do fato , não requereram habilitação para dar
andamento ao feito. Deste modo, configurada a inércia da autora, impõe-se o julgamento da causa sem resolução do mérito, por restar
configurado o abandono da causa. III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, por ter a parte autora
abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, , com base no arts. julgo extinto o processo, sem resolução do mérito 485, inc. III, do Código de
Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Por fim,
em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial,
mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça. Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo. Ressalva-se, entretanto, a hipótese de
oposição de embargos de declaração, deverá a parte embargada oferecer contrarrazões (art.1.023 CPC/2015), em 05 (cinco) dias. Após, com ou
sem manifestação da parte, o que deverá ser certificado, os autos deverão vir conclusos para julgamento. Transcorrido o prazo recursal sem
aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o
prosseguimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000049-08.2004.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO MOACIR MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: KV COMERCIO LTDA
Advogado(s): EDENILSON AMORIM ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8823), GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
SENTENÇA: ANTONIO MOACIR MARQUES DE OLIVEIRA , qualificada nos autos, veio a juízo propor a presente , em face de KV COMERCIO
EMBARGOS A ARREMATAÇÃO LTDA. Despacho de fl. 49 determinando a intimação do autor para informar se possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Certidão de fl.52, asseverando haver transcorrido o prazo concedido, não havendo manifestação
da parte autora. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. II ? Fundamentação Analisando os autos, tenho que o feito
em tela deve ser extinto sem julgamento do mérito, eis que a parte autora, por desídia, deixou de promover os atos e as diligências que lhe
incumbia, impedindo assim o regular andamento da marcha processual, , configurando-se, no caso abandono da causa. Assim, impõe-se a
extinção do processo por restar evidenciada a falta de utilidade e/ou necessidade na sua continuidade, fazendo desaparecer uma das condições
da ação, no caso, o interesse processual. III ? Dispositivo Pelo exposto, com fundamento no art. 485, III e VI do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo sem exame do mérito. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000218-37.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES SILVA, FRANCISCO MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DESPACHO: Vistos. O herdeiro da autora, em petição de fls.81 requereu a sua habilitação e homologação desta no processo em epígrafe. Ante
o exposto e considerando tudo mais que do processo consta, julgo procedente e HOMOLOGO o pedido de habilitação de herdeiro formulado por
Francisco Moreira de Oliveira. Nesses termos, em razão do lapso temporal, determino a intimação do herdeiro habilitado para que estes se
manifestar quanto ao interesse no prosseguimento do feito. Posterior a estas determinações, façam os autos conclusos. Cumpra-se. SÃO
PEDRO DO PIAUÍ, 30 de agosto de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO
DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000209-41.2017.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CELETEM S.A.
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Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Chamo o feito à ordem. Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço em nome próprio, ou justificar a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de indeferimento da inicial por tratar-se de documento essencial a propositura da demanda. Cumpra-se.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 30 de agsosto de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000694-47.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO AMPARO DANTAS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): ANANDDHA KELLEN DE MORAIS MARQUES DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 16143), FREDERICO NUNES MENDES DE
CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO: Vistos. Verificando a situação de hipossuficiência da parte autora, bem como a verossimilhança das alegações formuladas na
inicial, aplico a inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, sendo do fornecedor de serviços o
ônus de desconstituir as alegações da requerente. Assim, determino a intimação da parte requerida para que apresente, no prazo de 15 (quinze)
dias, cópia do instrumento contratual e do comprovante de transferência dos valores à parte autora, conforme súmula nº 18 deste Egrégio
Tribunal, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados na inicial. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 28 de agosto de 2019
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000607-91.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: AUGUSTA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Versam os presentes autos sobre ação declaratória de nulidade contratual c/c repetição de indébito e indenização por danos
morais, onde a parte autora alega haver sido celebrado contrato de empréstimo consignado em seu benefício previdenciário, para o qual não
anuiu, posto que, na condição de não alfabetizado(a) não teve ciência da obrigação, que lhe esta sendo imposta com os descontos mensais e
sucessivos;Destarte, objetivando melhor elucidar os fatos postos à apreciação, entendo curial que o pedido inicial deve ser instruído com
documentos indispensáveis à propositura da demanda, em especial o extrato da conta bancária do(a) requerente referente aos seis meses
anteriores e seis posteriores ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular;Tal documento é de fácil acesso do(a)
postulante, pois, na condição de titular da conta bancária, não há falar em negativa do fornecimento do aludido extrato pela instituição pagadora;
Nesse diapasão, determino a intimação do(a) parte requerente por meio de seu advogado para promover a emenda da petição inicial no prazo de
dez dias, juntando os extratos da conta bancária onde recebe o benefício, abrangendo o período compreendido aos três meses anteriores e aos
três posteriores ao inicio do desconto do beneficio previdenciário, sob pena de indeferimento da petição inicial (CPC. Ari. 284);
Concomitantemente, oficie-se aos bancos oficiais desta cidade para que informem, no prazo de dez dias se no período compreendido aos dois
meses anteriores e posteriores ao inicio dos descontos alegados na inicial, efetuou algum pagamento à parte autora, proveniente da instituição
ora demandada. Intime-se via Dje, Decorrido o prazo estabelecido, com ou sem manifestação do intimando, voltem os autos conclusos. São
Pedro do Piíurí. São pedro do Piauí,15 de junho de 2015 - Francisco das chagas ferreira - Juiz de D/reito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000269-14.2017.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte autora para em 15 (quinze) dias apresentar emenda a inicial, juntado aos autos comprovantes de
endereço em nome próprio ou justificando a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de indeferimento nos termos do art. 321 do CPC/15.
Expedientes necessários. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 28 de agosto de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000321-45.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), CAMILA BARBOSA ALMEIDA MELO(OAB/PIAUÍ
Nº 11855), FABIO NAPOLEAO DO REGO PAIVA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14895), LUANDA DIAS DE FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 4998)
DESPACHO: Vistos. Verificando a situação de hipossuficiência da parte autora, bem como a verossimilhança das alegações formuladas na
inicial, aplico a inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, sendo do fornecedor de serviços o
ônus de desconstituir as alegações da requerente. Assim, determino a intimação da parte requerida para que apresente, no prazo de 15 (quinze)
dias, cópia do instrumento contratual e do comprovante de transferência dos valores à parte autora, conforme súmula nº 18 deste Egrégio
Tribunal, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados na inicial. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 28 de agosto de 2019
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ
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Processo nº 0001054-18.2011.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE O SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 1827/87)
Executado(a): ELISANGELA MARIA DA SILVA MEE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de setembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001303-32.2012.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OSVALDO FERREIRA CAVALCANTE
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
DECISÃO: OSVALDO FERREIRA CAVALCANTE, devidamente qualificado nos autos, opôs Embargos de Declaração para que seja declarada
nula a sentença de fls. 109, alegando, em suma, omissão quanto à intimação do requerente que fundamentou a sentença que extingui o presente
feito. Devidamente intimada, a parte embargada apresentou contrarrazões às fls. 115, alegando, em suma, a regularidade na extinção do feito
sem resolução do mérito. Vieram-me conclusos. Decido. Têm os embargos de declaração, seja em 1ª ou 2ª instância, a finalidade de possibilitar
ao Juiz ou ao Tribunal, conforme o caso, emitir provimento integrativo ou retificador. Ao fazê-lo, porém, não pode o órgão julgador reexaminar a
causa, pois a decisão, uma vez proferida, torna-se irretratável. Pleiteia o embargante suprir omissão existente na sentença atacada para
determinar o prosseguimento regular do processo. Para tanto, aduz que o presente feito foi extinto com fundamento no art. 485, III do CPC, o
qual garante a extinção, sem resolução do mérito, diante do comprovado abandono do feito pela parte autora. Alega, portanto, que não há se
falar em abandono do feito, vez que o art. 485, § 1º do CPC prevê que, nos casos de possível abandono, a parte deverá ser intimada
pessoalmente para suprir a falta, no prazo de 05 (cinco) dias, o que de fato não ocorreu. Observa-se, pois, compulsando detidamente os autos,
que a parte autora foi intimada para se manifestar apenas na pessoa de seu advogado e não pessoalmente, o que autorizaria a extinção do
processo. Pugna, pois, pela modificação da referida decisão para retificar a omissão apontada e dar continuidade ao feito para os fins de direito.
De fato, assiste razão ao embargante, tendo em vista que a decisão atacada não reconheceu o comando legal contido no art. 485, § 1º do CPC
e, por equívoco, extinguiu o presente feito, sem resolução do mérito, o que não se mostra adequado no presente caso, devendo este incidente
processual seguir sua correta tramitação. Sendo assim, conheço dos embargos porque tempestivos, dando-lhes Documento assinado
eletronicamente por IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em 03/09/2019, às 12:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 26798428 e o
código verificador 9232A.EA74C.DF40E.56C7D.791D6.DB9FB. provimento e, havendo na decisão atacada a omissão apontada, retrato-me e
torno sem efeito a sentença de fls. 109, devendo o presente feito ter o devido prosseguimento. Assim, para continuidade do feito, intime-se a
parte autora, por seu advogado, para que se manifeste acerca do documento de fls. 99 e requeira o que entender de direito para a continuidade
do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimações necessárias. Cumpra-se com as formalidades legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 28 de agosto
de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000937-85.2015.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
DESPACHO: Ante o pedido da parte autora, designo o dia 16/10/2019, às 09:00 horas, para a realização da inspeção judicial na 8ª Delegacia de
Polícia de São Raimundo Nonato, nos termos do art. 481 do CPC. Nomeio como perito auxiliares do Juízo os Fiscais da Vigilância Sanitária de
São Raimundo Nonato, Srs. Raimundo Nonato Leandro de Assis e Adenilson de Farias Santos, devendo serem intimados para que na data
marcada possam presenciar a inspeção judicial e, após o prazo de 5 dias, apresentarem o relatório circunstanciado de inspeção, devendo
averiguar in loco todas as alterações promovidas pelo Estado do Piauí no local (bem como cumprimento da antecipação de tutela deferida), além
de, em sendo o caso, auxiliar o Juízo no apontamento das medidas necessárias para funcionamento mínimo e regular do local sob ponto de vista
do respeito às normas de saúde pública/vigilância sanitária de espécie. Intimem-se as partes, os peritos por mandado judicial, o Defensor Público
e o procurador do Estado, a fim de comparecer à diligência. Expedientes necessários. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 03 de setembro
de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000483-71.2016.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: PATRICIA DA SILVA MAGALHAES
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Requerido: ISRAEL BATISTA CAMPOS
Advogado(s): WELLYNGTON RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 15308), ANTONIA LIMA ANDRADE NETA(OAB/PIAUÍ Nº 10427),
CICERO BATISTA DOS SANTOS FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 30088)
ATO ORDINATÓRIO
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16.859. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1312769 

16.860. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1313301 

16.861. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1313351 

16.862. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1313356 

16.863. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1313379 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de setembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000312-08.2002.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ESTELITA MIRANDA DAMASCENO
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3327/01)
Executado(a): LELITA PAES LANDIM RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 35. Para tanto, determino que a busca seja realizada nos sistemas RENAJUD e INFOJUD, a fim de que
sejam localizados possíveis bens de propriedade da executada. Com a resposta, intime-se a exequente para se manifestar e requerer o que
entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Diligências necessárias. Cumpra-se com as formalidades legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 9
de abril de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001381-26.2012.8.18.0073
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE LUCIO DA LAPA
Advogado(s): JOAO PAULO DE OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8941)
Réu: VIACAO TRANSPIAUI-SAO RAIMUNDENSE LTDA, COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393), CELSO BARROS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 298)
DESPACHO: Tempestivo os embargos apresentados pelo requerido às fls. 128, pugnando pela atribuição de efeitos infringentes ao mesmo. Com
efeito, intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 27 de agosto de
2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000179-24.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 24601), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES
CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): CLEIDE APARECIDA VIEIRA DE SA, MARIA CREUSA DE CASTRO LOPES
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro os requerimentos formulados pela requerente às fls. 135 e, para tanto, determino a consulta ao sistema INFOJUD para que
sejam localizados possíveis bens em nome das executadas. Com a resposta, intime-se a parte autora para que se manifeste e requeira o que
entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Diligências necessárias. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 20 de agosto de 2019 IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001537-43.2014.8.18.0073
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ABEL BRAGA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Suplicado: MARIA DE LOURDES DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias O Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima
referenciada, proposta por ABEL BRAGA DA SILVA, Brasileiro(a) , separado de fato(a), residente e domiciliado(a) em RUA PROJETADA S/N,
CONJUNTO HABITACIONAL ANTONINO DIAS DA COSTA, SÃO BRAZ DO PIAUÍ - Piauí em face de MARIA DE LOURDES DE SOUSA,
separada de fato, residentee domiciliada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí,
aos 5 de setembro de 2019 (05/09/2019). Eu,WILSON DIAS DOS REIS , Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino. SÃO RAIMUNDO
NONATO, 5 de setembro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO
NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001603-23.2014.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
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16.864. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1313425 

16.865. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1313454 

16.866. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1313496 

16.867. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1313547 

Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665)
Executado(a): JENIPAPO TENIS CLUBE - JETEC
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a petição última da parte exequente, compulsando os autos, verifica-se que consta extrato das pesquisas aos
sistemas RENAJUD e INFOJUD (fls. 22/24), conforme anteriormente solicitado. Sendo assim, intime-se a parte autora para que se manifeste,
no prazo de 10 (dez) dias, e requeira o que entender de direito para a continuidade do feito. Diligências necessárias. Cumpra-se. SÃO
RAIMUNDO NONATO, 20 de agosto de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000085-61.2015.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160), LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665)
Executado(a): FLAUZIO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verifica-se que já foi realizada pesquisa no sistema BACENJUD, a qual restou infrutífera, como se pode ver
dos documentos de fls. 27/29, razão pela qual indefiro o pleito autoral de fls. 43. Sendo assim, para continuidade do feito, intime-se a parte autora
para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, e requeira o que entender de direito, sob pena de extinção. Diligências necessárias. Cumpra-
se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 20 de agosto de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de
SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000909-64.2008.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A. CNPJ/MF 60.886.413/0001-47
Advogado(s): MIRELLA PARADA MARTINS(OAB/MARANHÃO Nº 4915)
Requerido: F J DISTRIBUIDORA DE GAS CNPJ/MF 07.753.107/0001-50, FRANCISCO JOSE DA SILVA NETO E LUCRECIA MARIA
FIGUEIREDO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
DECISÃO: Considerando que não foi possível localizar valores nas contas do executado, através de pesquisa via BACENJUD, defiro o pedido
feito no peticionamento de fls. 116. Dessa forma, efetive-se busca no sistema RENAJUD, sobre a existência de veículos em nome dos
Executados. Após resposta e eventual bloqueio, intime-se a parte exequente para que se manifeste em 05 (cinco) dias, requerendo o
que for de direito. Diligências necessárias. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 18 de junho de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE
ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000955-72.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANTONIO JOSE DA SILVA LOPES
Advogado(s):
DESPACHO: Conforme certidão exarada pelo Oficial de Justiça às fls. 30v., não foi possível a localização do veículo objeto desta ação em
virtude do requerido ter mudado desta cidade e o levado consigo sem deixar informações do novo endereço. Devidamente intimada, a parte
autora requereu o bloqueio do veículo objeto desta demanda junto ao DETRAN e à Polícia Rodoviária Federal, proibindo a sua transferência,
renovação e liberação de documentos ? fls. 39. Decido. A concessão de tutela de cautelar incidental visa evitar grave prejuízo ao direito tutelado
e garantir o resultado útil e eficaz do processo, sendo necessário para sua concessão, a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora. No
caso concreto em apreço, o fumus boni iuris encontra-se presente, tendo em vista que os documentos acostados à inicial indicam que o débito
oriundo da compra do veículo alienado em favor da parte autora não foi adimplido pelo requerido. Por sua vez, o periculum in mora também
restou demonstrado, ao passo em que a decisão liminar anteriormente concedida não pode ser efetivada em virtude do requerido não ter sido
encontrado nesta comarca, não sendo possível localizá-lo. Desta sorte, o pedido de bloqueio do veículo junto aos órgãos competentes visa evitar
maiores prejuízos ao direito da parte autora, não restando dúvida de que esta medida cautelar é essencial para garantia do resultado útil do
processo. Assim sendo, presentes os requisitos legais para a concessão do pleito, nos termos do art. 300 do CPC, DEFIRO a tutela cautelar
incidental formulada pelo autor, e para tanto, DETERMINO o bloqueio do veículo objeto desta demanda por meio do sistema RENAJUD, junto ao
DETRAN e à Polícia Rodoviária Federal, proibindo a sua transferência, renovação e liberação de documentos. Outrossim, nos termos do art. 4º
do Dec-Lei 911/69, quando não encontrado o veículo alienado ou quando o mesmo não estiver na posse do devedor, é facultado ao credor a
conversão da ação de busca e apreensão em ação de execução. Todavia, Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL CARVALHO
DE ALENCAR, Juiz(a), em 14/08/2019, às 20:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida
no s i te ht tp: / /www.t jp i . jus.br / themisconsul ta/documento informando o ident i f icador 26521157 e o código ver i f icador
5F832.442AD.9F23A.90B3B.95A80.DD166. conforme certidão às fls. 30v., não foi possível a citação do requerido, pois este não foi encontrado
no endereço declinado na inicial. Sendo assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, indicar novo endereço do réu, para
que se possa promover a citação. Intimações necessárias. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 14 de agosto de 2019 IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000045-11.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VANUZA NUNES DE SOUSA
Advogado(s): JULIO FERREIRA PAES LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14212)
Réu: HOSPITAL REGIONAL SENADOR CANDIDO FERRAZ
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16.868. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1313580 

16.869. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1312662 

16.870. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1312759 

16.871. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1313045 

16.872. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1313193 

16.873. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1313279

Advogado(s): VANESSA GAVELLI RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10838)
DESPACHO: Não cumprido o prazo de 05 (cinco) dias concedido em audiência para apresentação do endereço atualizado da testemunha
arrolada pela parte autora, conforme termo de fls. 104 e certidão de fls. 109, indefero a realização de audiência para sua oitiva. Sendo assim,
intime-se as partes para apresentarem alegações finais sucessivas, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora. Diligências
necessárias. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 27 de agosto de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000147-34.1997.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S. A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): MARILENE NUNES PARANAGUA E LAGO
Advogado(s):
DESPACHO: Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 103. Para tanto, realize-se busca no sistema RENAJUD para localizar possíveis veículos
de propriedade da executada passíveis de constrição judicial. Ademais, digitalize-se os documentos relativos às pesquisas realizadas no
BACENJUD e RENAJUD para constarem no sistema ThemisWeb. Após cumpridas todas as diligências acima, intime-se a parte autora, por seu
advogado, para que se manifeste e requeira o que entender de direiro, no prazo de 10 (dez) dias. Diligências necessárias. Cumpra-se. SÃO
RAIMUNDO NONATO, 14 de agosto de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000209-75.2014.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): JOSÉ GOMES DOS REIS - ME, JOSIMAR GOMES DOS REIS, NARA TAMYRES DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Indefiro o pedido de nulidade da citação formulado pelos executados, considerando que a finalidade da citação é levar ao
conhecimentos da parte sobre existência de lide, o que ocorreu no presenta caso, já que a parte recebeu o mandado e apresentou
alegação. Ademais, consta no mandado o prazo para pagamento da dívida, sob pena de penhora, sendo entregue junto ao mandado o
despacho de citação, onde há menção expressa do prazo para impugnação. Considerando a ordem de expropriação de bens e que não
houve o pagamento do débito, proceda-se a pesquisa de valores e bens em nome dos executados. P.R.I.

Processo nº 0000005-96.2004.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): SISINA ARAÚJO PAIVA, MARIA LUCIENE CARVALHO PEREIRA, IVAN ANTÖNIO ALENCAR CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1289/82), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
Considerando que o exequente informou que a dívida foi quitada, analiso o processo com resolução do mérito, extinguindo a presente execução.
Condeno o executado nas custas o processo e em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da execução, os quais, em razão
da justiça gratuita que fica concedida ao executado, a cobrança fica suspensa pelo prazo de 05 anos, finos os quais, persistindo a mesma
situação econômica, a obrigação será extinta. Proceda-se com o cancelamento de restrições penhoras que eventualmente tenha sido realizados
por ordem deste juízo. P.R.I. Após, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000067-08.2013.8.18.0074
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDILBERTO ABDIAS DE CARVALHO
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659), RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446), JOSE
NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Dou ciência às partes que os autos voltaram do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, antes da decisão do Recurso interposto.
SIMÕES, 5 de setembro de 2019
ROBÉRIA LOPES DA SILVA
Cedido Prefeitura - Mat. nº roberia.lopes

Processo nº 0000145-36.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCIANO KLEBER DOS REIS CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Intime-se as partes por meio de seus patronos para no prazo de 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8746 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Setembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Setembro de 2019

Página 323



16.874. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1313397 

16.875. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1313544 

16.876. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1313600 

16.877. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1313658 

16.878. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1313659 

Processo nº 0000011-38.2014.8.18.0074
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARCOS DE MORAIS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: 0I. S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Observo que se pretende nos presentes autos a execução de sentença nestes autos, com a prática de atos de constrição. O feito não pode
prosperar na forma postulada. Desde a implantação do sistema PJE, as novas ações de natureza cíveis e as execuções/cumprimento de
sentença dos processo que tramitavam nos processos Themis, devem ter seu andamento pelo PJE, cabendo a parte interessada juntar ao pedido
as peças necessárias ao feito. Ademais, sabe-se que a Oi esta passando por processo de recuperação judicial e, seguindo as orientações
contidas no Oficio 611/2018/OF, oriundo do Cartório da 7ª Vara Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, referente ao
processo de recuperação judicial da OI S.A (processo 0203711-65.2016.8.19.0001), observo que se torna impossível o a realização de atos de
constrição por este juízo, bem como do prosseguimento da execução nestes autos. O crédito já constituído nestes autos, teve fato gerador
anterior a 20.06.2016, portanto inclui-se como créditos concursais e por isso sujeito a recuperação judicial. Assim, uma vez liquidado o valor do
crédito, deve ele ser atualizado até 20.06.2016 e, um vez liquido, após seu trânsito em julgado de eventual impugnação ou embargos, emita-se
certidão de crédito, devendo o processo ser extinto para que o credor concursal possa se habilitar nos autos da recuperação judicial e o crédito
respectivo ser pago na forma do Plano de Recuperação Judicial. A certidão deve conter, entre outros, a data da distribuição do presente
processo, a data da sentença, data do trânsito em julgado, do início e fim do cumprimento de sentença, e por fim o valor total líquido do crédito.
Intime-se da presente decisão. Após, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000079-67.2015.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: THIAGO LAVOR MARTINS NEIVA, BRUNO RODRIGUES MOTA, RICARDO SILVA LIMA, JOSÉ ZILDO DE SOUSA RIBEIRO,
FRANCISCO ELIOMAR FEITOSA, JOSE ODAIR DA SILVA
Advogado(s): LUIZ AUGUSTO BARROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4366), GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237),
GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693), GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777), ALEXANDRE MARGOTT
FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11258), MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
No presente processo foram condenados 03 réus. Deles, foi certificado pela secretaria que o réu THIAGO LAVOR MARTINS NEIVA,
apresentou Recurso declarando que as Razões só apresentará na Instância Superior, já o réu RICARDO SILVA LIMA apresentou
Recurso com as Razões, tendo também o Ministério Público apresentado Contrarrazões e o réu BRUNO RODRIGUES MOTA, intimado
pessoalmente como também seu patrono pelo diário oficial da justiça, não apresentaram recurso. Assim sendo, encaminhem-se os
autos ao TJPI, com as baixas dos autos.

Processo nº 0000385-54.2014.8.18.0074
Classe: Inventário
Inventariante: TEREZINHA DE JESUS CARVALHO SOUSA, MARIA AUREA DE CARVALHO LOPES E QUEIROS, LUIS FRANCISCO DE
CARVALHO, CLARO JOSÉ DE CARVALHO, CURADORA LUIZA MARIA DE CARVALHO, JORGE RINALDO CARVALHO, MARCIA MARIA DE
CARVALHO
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Réu:
Advogado(s):
Considerando a manifestação ministerial, defiro o pedido postulado pelo inventariante de expedição de alvará para custear as despesas
com o georreferenciamento, devendo, ao final, ser prestadas das devidas contas. Expeça-se alvará no valor de R$ 4.000,00. Intime-se o
inventariante para recolher os valor complementar do ITCMD. Após, encaminhem-se os autos a Fazenda Pública Estadual para ter
ciência da retificação da inicial quanto ao bem indicado e manifestar-se quanto ao recolhimento do tributo.

Processo nº 0000002-96.2002.8.18.0074
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIS JOSÉ CAVALCANTE
Advogado(s): PAULO VINÍCIUS PEREIRA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Assim sendo, considerando o que dispões as normas acima mencionadas e o curto lapso temporal, indefiro o requerimento formulado, devendo
o(s) patrono(s) representar o seu constituinte nos 10 dias que se seguirem a comunicação da renúncia ao seu constituinte. Intime-se.

Processo nº 0000393-31.2014.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SIMÕES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: JUCIEL SILVA BONFIM
Advogado(s):
Isso posto, declaro extinta a punibilidade de JUCIEL SILVA BOMFIM, pela suposta prática do crime previsto no artigo 129, caput do Código Penal
Brasileiro, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, cc. 109, incisos V, todos do Código Penal brasileiro; Passada em julgado a decisão,
arquive-se com baixa. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000563-56.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: CARLOS DANIEL SILVA ARIANO, ADRIANO RAIMUNDO DE JESUS, JOSE FEITOSA ARAÚJO FILHO
Advogado(s): POLISSENO SILVA MAGALHÃES MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 18254), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ
Nº )
Vistas ao Ministério Público e intime-se o assistente de acusação por meio de seu patrono para em 02 dias apresentarem contrarrazões
aos recursos. Com a resposta dos recorrido ou sem ela, façam-se os autos conclusos.

Processo nº 0000011-59.2019.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA SILVANIA MENDES DE OLIVEIRA, ERIKA COSTA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SIMPLÍCIO MENDES/PI(OAB/PIAUÍ Nº ), RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
DESPACHODesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 17/09/2019 às12:00h, no Fórum da Comarca de Simplício
Mendes/PI.Intimem-se as testemunhas de defesa e de acusação, bem como requisite-sea acusada presa na Penitência feminina de Picos-
PI.Intimem-se o MP, defensor e o advogado.SIMPLÍCIO MENDES, 2 de setembro de 2019DANIEL GONÇALVES GONDIMJuiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000017-52.2008.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: RUI COSTA REIS, JOSÉ ANTONIO DE MORAIS
Advogado(s): FELIPE FIALHO NETO(OAB/CEARÁ Nº 11459)
SENTENÇA
1. RELATÓRIO
O Ministério Público do Piauí ofereceu denúncia contra RUI COSTA REIS e JOSÉ ANTÔNIO DE MORAIS, qualificados nos autos, alegando que
consta no Inquérito Policial em anexo que JURACI PEREIRA DA SILVA foi encontrado morto na localidade "Bredos", Simplício Mendes/Pl, sendo
que o fato foi noticiado peio irmão da vitima, WILTON PEREIRA DA SILVA.
Sustenta que segundo Wilton Pereira da Silva, seu irmão havia saído para caçar no dia 20.01.2005, quando a partir de então não mais retornou
para a sua residência. Assim, resolveu procurá-lo, quando, entretanto, no período noturno, na localidade "bredos", encontrou a vítima morta,
assim como se vê nas fotografias acostadas aos autos, com um orifício na nuca e já sob estado de decomposição.
Emergem dos autos que o local onde foi encontrado o corpo da vítima é de propriedade do denunciado RUI COSTA REIS, enquanto o outro
acusado, JOSÉ ANTÔNIO DE MORAIS, era, à época, o responsável por fazer a segurança daquele local, sendo-o orientado e subordinado a Rui
Costa Reis.
Dessa forma, foi denunciado como incurso nos delitos do art.121, §2°, 11 e IV, CPB. Aplica-se, ainda, ao acusado RUI COSTA REIS, a agravante
disposta no Art. 62, III, CPB
A denúncia de f. 02-06 veio acompanhada do inquérito policial nº. 002/2005, onde constam depoimentos de testemunhas (f. 12-14; 17-21), auto
de exame cadavérico (f. 06-09), termo de depoimento dos acusados RUI COSTA REIS (f. 10-11) e JOSÉ ANTÔNIO DE MORAIS (f. 15-16), e
auto de busca e apreensão.
Denúncia recebida em 25/11/2008.
Defesa prévia (f. 64-71; 72-83), sobre as quais o Ministério Público se manifestou (f. 89-94).
Citado, apresentou sua resposta à acusação de f. 117-123.
Audiências de instrução e julgamento realizada no dia 20/08/2009, onde foramm ouvidas as testemunhas JOILSON PEREIRA, JOSÉ DA LUZ
RODRIGUES DA SILVA, WILTON PEREIRA DA SILVA, MARIA JOSÉ DE CARVALHO, AMÁRIO BORGES LEAL, MAURÍLIO PEREIRA DA
SILVA, HENRIQUE JOSÉ DE ALMEIDA REIS, BARTOLOMEU CLEMENTINO DA COSTA, bem como interrogado os réus RUI COSTA REIS e
JOSÉ ANTÔNIO DE MORAIS.
Ata de exumação de fls. 150-170.
Alegações finais escritas pelo Promotor de Justiça requereu a pronúncia nos termos da denúncia.
Alegações finais escrita pela Defesa, onde pugnou pela impronúncia.
É o relatório.
2. FUNDAMENTAÇÃO
O Código de Processo Penal é claro. " O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da materialidade do fato e da
existência de indícios suficientes de autoria ou de participação" (art. 413).
2.1. DA DÚVIDA ACERCA DA MATERIALIDADE
Inicialmente se faz imprescindível consignar que a materialidade do crime de homicídio é uma causa não natural da morte de alguém, no caso
seria a do Sr. Juraci Pereira da Silva.
Terminada a instrução processual não se sabe ao certo se a morte, investigada nestes autos, foi provocada por uma conduta humana ou uma
mordida de cobra, explico:
Compulsando os autos verifica-se que há incongruências apontadas no laudo do exame pericial realizado na fase policial às fls. 06-09 no que
concerne a causa da morte consignada, qual seja, traumatismo encefálico.
Cito trechos do depoimento de Wilton Pereira da Silva sobre o que disse da autópsia de seu irmão:
"que no hospital local o médico presente chamado ZEQUINIIA não examinou direito o corpo e disse que a morte ocorreu por conta de cobra"; -
"que em seguida GERALDO que estava no meio do tumulto das pessoas presentes encontrou na nuca um orifício, tendo a partir daí o médico
dito que a morte ocorreu devido a uma pancada"
Com efeito instrui a denúncia o auto de exame cadavérico, firmado pelo Dr. José Alves Ferreira Filho, que, segundo as informações dos
presentes no momento do achado, como se depreende do depoimento do irmão do falecido acima, foi o único médico que olhou o corpo (apenas
visto), já que o Dr. Jualandro Coelho de Sousa apenas também assinou o laudo.
Consta do laudo firmado pelo Dr. José Alves Ferreira Alves, que o corpo foi encontrado em "avançado estado de decomposição, presença de
lavas vivas, odor generalizado. Na região occiptal foi constatada a presença de afundamento do osso occiptat.
Ao responder os quesitos o médico examinador, que antes havia dito que a suposta vitima teria morrido por mordida de cobra, registrou que a
"causa morte" teria sido "Traumatismo cranioencefálico? produzido por "Instrumento contundente.
Face as contradições verificadas por todos os autores do processo, foi determinado por este juízo a realização da exumação do corpo da vítima,
oportunidade em que o exame foi feito por peritos oficiais do IML, tendo obtido em síntese as seguintes conclusões acerca da causa morte:
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(?) Foram examinados os demais segmentos do esqueleto incluindo crânio e outros ossos longos sem evidências de fraturas ou quaisquer outras
alterações (fotos 10,11.12.13,14,15,16,17 e 18). O Exame da coluna vertebral e em especial da coluna cervical não mostrou alterações (foto 19).
"(?) No caso do crânio e coluna cervical, que foi um local apontado por familiares como um provável sítio de trauma externo supostamente
ocorrido à época do falecimento, não foram observadas fraturas ou quaisquer outros indícios que possam corroborar tal informação(...)".
A defesa, de modo acertado, ainda sustenta a inexistência de projétil no corpo, bem como de sangue nas vestes do mesmo.
Enfim, o suposto orifício na nuca não fora constatada na ata de exumação médico legal forense de fls. 150-170, esta realizada sob o crivo do
contraditório e ampla defesa.
A despeito da existência do princípio in dubio pro societate, nesta fase processual, fato é que a aplicação da mesma neste caso se mostra
apressada e injusta, violando a presunção constitucional de inocência dos acusados.
Não posso ter outra conclusão de que o laudo cadavérico feito na fase policial, por ora, não se mostra válido, regular e suficiente o bastante para
levar os dois acusados ao plenário do júri.
2.2. DA AUSÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA
Ainda que não houvessem dúvidas acerca da materialidade do crime de homicídio, os depoimentos mostram-se vagos, duvidosos ou incertos no
que concerne aos indícios suficientes de autoria.
Noutro tom uma simples ideia ou suposições extraídas de ordens anteriores que o Sr. RUI COSTA REIS dava aos seus subordinados, no caso
JOSÉ ANTÔNIO DE MORAIS, não são suficientes para pronunciá-los.
Nesse diapasão:
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO ? CRIME DE FAVORECIMENTO PESSOAL ? DECISÃO DE PRONÚNCIA ? PEDIDO DE
DESPRONÚNCIA/IMPRONÚNCIA ? NECESSIDADE ? AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA - RECURSO PROVIDO. 1. A
impronúncia ocorrerá quando o juiz não se convencer da materialidade do fato ou da existência de indícios suficientes de autoria ou de
participação. Por mais que nessa fase vige o princípio do in dubio pro societate, é necessária a existência de ao menos indícios suficientes de
autoria para proferir uma decisão de pronúncia. 2. Inexistindo indícios mínimos no caderno processual a ensejar a admissibilidade da acusação, é
necessário impronunciar o agente. Assim, sendo os indícios insuficientes para submeter o ora recorrente a julgamento perante o Júri popular, a
impronúncia é medida que se impõe. 3. RECURSO PROVIDO. (TJ-ES - RSE: 00054418720168080038, Relator: ADALTO DIAS TRISTÃO, Data
de Julgamento: 10/05/2017, SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 16/05/2017)
ANTE O EXPOSTO, por não estar convencido da existência da materialidade e dos indícios suficientes de autoria ou de participação, com base
no art. 414 do CPP, impronuncio RUI COSTA REIS e JOSÉ ANTÔNIO DE MORAIS, podendo o Ministério Público, enquanto não extinta a
punibilidade do réu, formular nova denúncia caso haja prova nova (parágrafo único).
Intime-se pessoalmente o acusado, o avogado e o Ministério Público.
SIMPLÍCIO MENDES, 5 de setembro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000096-05.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JURACI DA SILVA COSTA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, informarem se ainda temprovas a produzirem em eventual audiência de instrução, devendo
especificá-las.A parte autora deverá ser intimado através de seu Advogado, via DJ-e.O requerido deverá ser intimado com remessa dos
autos.Expedientes necessários.SIMPLÍCIO MENDES, 3 de setembro de 2019DANIEL GONÇALVES GONDIMJuiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000022-06.2012.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): LUZIMAR EUGENIO DE SOUSA E OUTROS
Advogado(s):
Diante do pleito da parte exequente de suspensão do presente processo napetição eletrônica de fl. 31. Suspendo o feito até 31/12/2019.Intime-se
a parte executada desta suspensão e para, querendo, comparecer aagência do Banco exequente para tentativa de negociação do
débito.Decorrido o prazo da suspensão, intime-se o exequente, através de seuAdvogado, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias, requerer o que
entender.Expedientes necessários.SIMPLÍCIO MENDES, 3 de setembro de 2019DANIEL GONÇALVES GONDIMJuiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000008-80.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CLAYTON DE MOURA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: CASAS BAHIA.COM - LOJA VIRTUAL
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas,
todas devidamente qualificadas etermo retrorepresentadas.2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.processo com resolução de mérito3. Sem custas.4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálioda composição.P.R.I.C.SIMPLÍCIO MENDES, 3 de setembro de 2019DANIEL GONÇALVES GONDIMJuiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000486-83.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Autor: GENITORA; FRANCISCA PIRES DE SOUSA, MENORES: C. D. DE S. P., G. DE S. V. E F. DE S. V.
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Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu: DLAMARE PEREIRA DA VERA
Advogado(s):
Diante do comprovante de pagamento juntado à fl. 48, intime-se a parteexequente, através de seu Advogado, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias,
informar se aindaexiste débito alimentar.Expedientes necessários.SIMPLÍCIO MENDES, 3 de setembro de 2019DANIEL GONÇALVES
GONDIMJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000151-93.2019.8.18.0075
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ BATISTA DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
DECISÃOAtribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célerecumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo asegunda-via como instrumento hábil para tal.Rita de Cássia de Sousa requereu a este
juízo concessão de medidas deprotetivas de urgência que obriguem o agressor lavrado em função de caso de violênciadoméstica e familiar
contra a mulher, tendo como agressor José Batista de Sousa Silva.Tudo ponderado, Decido:Reza o art. 19 da Lei Maria da Penha que As
medidas protetivas de urgênciapoderão ser concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido daofendida.Ou seja,
encaminhado pedido da ofendida de aplicação das medidasprotetivas previstas na lei Maria da Penha, poderá a autoridade judicial concedê-las
deimediato independentemente de audiência das partes, motivo pelo qual passo ao exame daadoção das medidas pleiteadas.A Lei Maria da
Penha foi inserida no ordenamento jurídico brasileiro visandoresgatar a cidadania feminina, e as violências sofridas pelas mulheres, sejam de
caráterfísico, psicológico, sexual, patrimonial e inclusive moral, passaram a ter tratamentodiferenciado pelo Estado.Os arts. 18 a 24 da referida lei
elencam várias medidas protetivas de urgênciaentre elas o afastamento do lar e a proibição da aproximação da ofendida, de seusfamiliares e das
testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre estes e o agressor,não sendo exigível para o deferimento das medidas protetivas prova
cabal dos fatos, sobpena de se pôr em risco a integridade física e psicológica da família, cuja proteçãoencontra-se alçada a nível constitucional,
exigindo apenas a demonstração da aparência dobom direito e do perigo na demora do provimento jurisdicional solicitado, e segundo opedido
encaminhada a este juízo a requerente informa que foi companheiro do nacionalJOSÉ BATISTA DE SOUSA SILVA, conviveram
aproximadamente 08(oito) anos juntos,
possui um filho menor, estava em sua residência com José e sua mãe adotiva, Eliana, eacredita que de repente lhe deu um tapa no rosto,
bastante agressivo e não estavaalcoolizado e que Eliana presenciou quando José lhe agrediu. E que juntamente com seufilho e Eliana saíram de
casa, sendo a primeira vez que José comportou-se dessa forma,expulsando-a de casa.Nesse diapasão:RECLAMAÇÃO. PEDIDO DE
DEFERIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVASDE URGÊNCIA EM FAVOR DA VÍTIMA, SEU FILHO E SEU SOBRINHO. TEMOR.PROIBIÇÃO DE
CONTATO E DE APROXIMAÇÃO. PROVIDA. 1. Havendo indícios de queo ofensor ameaçou a vítima, assim como ao filho e ao sobrinho dela,
causando-lhe efetivotemor, e tendo a ofendida manifestado interesse na fixação de Medidas Protetivas deUrgência, estas devem ser deferidas
(proibição de contato e de aproximação), ainda quenão haja notícias de novas investidas do agressor contra eles após o fato em
questão,mormente porque, diante do medo implementado, não poderia o Estado-Juiz aguardarnovas violações aos bens jurídicos tutelados pelo
ordenamento jurídico para, só então,intervir prestando-lhe o auxílio, o qual já foi, por duas vezes, pleiteado. 2. Reclamaçãoprovida.(TJ-DF
20160020496675 DF 0052682-04.2016.8.07.0000, Relator: SILVANIOBARBOSA DOS SANTOS, Data de Julgamento: 20/07/2017, 2ª TURMA
CRIMINAL, Datade Publicação: Publicado no DJE : 28/07/2017 . Pág.: 186/205)No caso dos autos, verifica-se que o requerido é uma pessoa
violenta, e,segundo a vítima, ameaça constantemente causar-lhe mal, consoante termo de declaraçõesde f. 6.Assim, há elementos probantes
suficientes para demonstrar a necessidade dese deferir as medidas protetivas de urgência requeridas, motivo pelo qual DEFIRO asmedidas
protetivas, proibição do agressor de realizar qualquer tipo de comunicação com avítima, seja por telefone, email ou cartas, e de aproximar-se da
ofendida no limite mínimo de100 (cem) metros de distância, não frequentar locais de lazer ocupado pela vítima comobares, clubes, shows
musicais ou praça pública, devendo quando perceber sua presençanão ingressar no local ou dele imediatamente se retirar.Quanto ao
requerimento das medidas protetivas de prestação de alimentosprovisionais ou provisórios, INDEFIRO, tendo em vista não consta nos autos às
certidões denascimento do(s) menor(es), e documento de identificação na qual consta que o requerido égenitor dos mesmos.Cite-se e intime-se
pessoalmente, o(a) agressor(a), que poderá contestar opedido, caso queira, no prazo de 05(cinco) dias, por meio de Defensor Público ou
advogadoparticular.Por oportuno, encaminhe-se cópia desta decisão à autoridade policial, a quemcaberá cumprir e monitorar as determinações
aqui deferidas.Devo consignar que a medida de segurança ora determinada podem serrevistas a qualquer momento, bem como, outras poderão
ser aplicadas, previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem(Lei nº. 340/2006, art.22, §
1º).Por oportuno, fica advertido de que o descumprimento desta decisão poderáimportar em crime previsto no art. 24-A da Lei 11.340 e até em
prisão.Intimações e expedientes necessários.Ciência ao presentante do Ministério Público.SIMPLÍCIO MENDES, 5 de setembro de 2019DANIEL
GONÇALVES GONDIMJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000719-82.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NATHAIS ARAUJO LIMA COSTA
Advogado(s): JOÃO DE ARAUJO BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7241)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762)
Ante o exposto, com fulcro no art. 485, inciso VI e § 3º do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, em
decorrência da ilegitimidade passiva ad causam. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se dando a devida baixa, observando as cautelas da lei.

Processo nº 0000151-81.2005.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELENILZA SOARES DE ARAUJO NASCIMENTO, FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEIROS GONÇALVES, MARIA DAS GRAÇAS
RODRIGUES SILVA, MARIA DO SOCORRO TORRES, MARIA DE JESUS CARDOSO SILVA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: REPRES. DO MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE- MARIA LENITA CARNEIRO
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119)
Intime-se a parte embargada, para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca dos embargos à execução.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8746 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Setembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Setembro de 2019

Página 327



16.888. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1312701 

16.889. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1313299 

16.890. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO1313498 

16.891. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1312945 

16.892. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1312953 

16.893. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1312958 

Processo nº 0000721-86.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERALDO CARDOSO DE MACEDO
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Réu: GUSTAVO MEDEIROS
Advogado(s): LARISSA DE MELO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 11452)
Redesigno a audiencia de instrução e julgamento para o dia 03/10/2019, às 9:00 horas.
Intimem-se as partes via DO.
UNIÃO, 4 de setembro de 2019
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000112-06.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ SABINO DA SILVA
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Réu: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
Advogado(s): DANIELLA FRACATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
3432)
DECISÃO: Torno sem efeito a decisão de fls. 195/196, tendo em vista que a mesma foi anexada a estes autos de forma equivocada, pois refere-
se a processo diverso, determinando o seu desentranhamento. Em ato seguinte, considerando o art. 4º da Resolução nº 144/2019, de 02 de
setembro de 2019, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que determinou competir ao juiz auxiliar desta Comarca conhecer e julgar
as causas criminais, violência doméstica e familiar contra a mulher, atos infracionais, juizado especial cível e criminal, atribuindo ao juiz titular o
conhecimento e julgamento das demais causas, DEVOLVO estes autos à secretaria para que sejam posteriormente remetidos ao juiz
competente. Cumpra-se. UNIÃO, 5 de setembro de 2019 ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da
Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001306-36.2016.8.18.0076
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA LUIZA FERREIRA DA SILVA, FABRICIO DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FLAVIO SILVA RODRIGUES
Advogado(s): NILSON VIEIRA BARROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11052)
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas. Expeça-se alvará de soltura em favor do executado FLÁVIO SILVA RODRIGUES. Expedidas as comunicações necessárias e feitas
as anotações devidas, arquivem-se os autos com a devida baixa, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. UNIÃO, 5 de setembro de 2019 ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz de
Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000199-51.2016.8.18.0077
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: LORRANE CAVALCANTE DE SOUSA (MENOR), REPRESENTADO POR SUA GENITORA ROMARIA DE JESUS CAVALCANTE
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): AMAURI PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, III do
CPC

Processo nº 0000139-44.2017.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Executado(a): HELENA MARIA REIS SCHAURICH, EDILENE SCHAURICH
Advogado(s):
1. Transação pactuada entre procuradores da parte autora com poderes para
transigir e assinado pelos requeridos. Observância das demais formalidade legais.
Homologo o acordo entabulado entre as partes apenas para fins de viabilidade da
suspensão do processo.
2. Em consonância com o disposto no art. 922 do CPC, aplicável ao caso,
suspendo o processo até que se ultime a obrigação, com data prevista para o término da
última prestação no dia 15/02/2027.

Processo nº 0000128-98.2006.8.18.0077
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
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16.894. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1313043 

16.895. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1313047 

16.896. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1313050 

16.897. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1313060 

16.898. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1313075 

16.899. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1313157 

Executado(a): JOSE EDSON ARAUJO VIANA ME
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, II do CPC, JULGO EXTINTO o
presente feito, com resolução do mérito, reconhecendo o instituto da prescrição.

Processo nº 0000036-72.1996.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): JORGE DINKOSKI
Advogado(s):
Não encontrados bens penhoráveis após consulta aos sistema BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD, conforme extratos em anexo, intime-
se o exequente para se manifestar no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000421-87.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ARTHUR BATISTA DE JESUS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES (OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONCORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Posto isso, com fulcro na letra "b", do art. 3º, da Lei 6.194/74 c/c o art.
487, I, do CPC, c/c os artigos 405 e 406 do CC, julgo, com resolução de mérito,
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta Ação de Indenização de
Seguro Obrigatório - DPVAT, que José Arthur Batista de Jesus promove em face de
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, para o fim de
condenar a requerida a pagar a autora o valor de R$ 168,75 (cento e sessenta e oito
reais e setenta e cinco centavos), valor este a ser corrigido monetariamente segundo
índice fixado pela Tabela de Correção Monetária da Justiça federal, contados a partir
do sinistro, e juros de mora à taxa de 12% ao ano (art. 406 do Código Civil/2002, c/c
artigo 161 CTN), contados da citação (20/08/2015 -fls. 111).

Processo nº 0000614-78.2009.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSA MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JOSÉ RIBAMAR DE FRANÇA JUNIOR
Advogado(s):
Não encontrado dinheiro em contas bancárias de titularidade do executado, conforme extrato em anexo, intime-se o exequente para se
manifestar no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000172-44.2011.8.18.0077
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: AGISA AGROPAST E INDL S/A
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), TIAGO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8011),
ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6333), NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8850),
NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Liquidado: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI, NAIR MARIA SOMENZI
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), DEJAIR JORGE CAMARGO PEREIRA(OAB/SANTA CATARINA Nº 2546),
MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070), EMERSON ARTHUR ESTEVAM(OAB/PARANÁ Nº 19182)
Caso o valor penhorado seja insuficiente para suprir o valor do débito, intime-se a empresa RIBEIRÃO S/A, por seus advogados já habilitados
nos autos, para informar se ainda existe crédito pendente em favor de Cláudio Antônio Somenzi e Nair Maria Somenzi, bem como as condições
de pagamento do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000819-97.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RITA BARROZO
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
DESPACHO: Dando continuidade ao processo, ante a existência de preliminares e fatos extintivos alegados na peça de defesa, determino seja
intimada a parte autora para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0001032-32.2017.8.18.0078
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Réu: WALFREDO VAL DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ANDRADE DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11323), ERICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906),
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17. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

17.1. Edital n° 02/2019 TRANSMISSÃO DE ACERVO DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE NAZARÉ-PI1313646 

CARLA DANIELLE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3299), MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), RAYMONYCE DOS REIS
COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11123)
"... Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web..."

Edital nº 02/2019
O Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, Juiz Corregedor Permanente da Serventia Extrajudicial de Nazaré-PI, no uso de suas atribuições
legais, etc.
FAZ SABER a quem interessar possa que designou o dia 11/09/2019 (onze de setembro de 2019), de 08 horas às 12 horas, na sede da
Serventia, com endereço à Travessa Duque de Caxias, 605, Centro, Nazaré-PI, para início dos trabalhos da TRANSMISSÃO DE ACERVO DA
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE NAZARÉ-PI, em que figurará como transmitente Luiz Antão do Vale Reis Junior, atual responsável, e
transmitida Miriam Noleto Xavier de Oliveira, em observância à Portaria nº 74/2019 oriunda da Vice-Corregedoria Geral de Justiça e Provimento
nº 02/2019, sendo designada a servidora Luiza Maria Rocha Vogado para secretariar o ato. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que
no futuro não se possa alegar ignorância ou desconhecimento, o MM. Juiz Corregedor mandou que se expedisse o presente EDITAL que terá a
costumeira publicidade. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Floriano-PI, aos 05 de setembro de 2019. Eu, Luiza Maria Rocha Vogado,
servidora, o digitei, conferi e subscrevi.
Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos
JUIZ CORREGEDOR PERMANENTE
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	15.216. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312681
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	15.232. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312955
	15.233. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313027
	15.234. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1313451
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	15.237. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1312964
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	15.260. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312483
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	15.265. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312537
	15.266. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1312539
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	15.270. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313146
	15.271. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313153
	15.272. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313355
	15.273. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313364
	15.274. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313376
	15.275. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313381
	15.276. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313400
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	15.283. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312972
	15.284. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312973
	15.285. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312975
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	15.293. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313207
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	15.296. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1313347
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	15.308. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1312986
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	16.19. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1312347
	16.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1312350
	16.21. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1312383
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	16.77. DECISÃO - VARA CÍVEL DE BARRAS1312785
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	16.80. DESPACHO - VARA CÍVEL DE BARRAS1312797
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	16.82. DESPACHO - VARA CÍVEL DE BARRAS1312808
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	16.87. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1313662
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